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JUÍZO DE DIREITO DA

Foro de Peruíbe / 2* Vara

Classe
Assunto principal
Competência
Valor da ação
Volume
Reqte
Advogado

Reqdo
Advogada
Reprtate
Interesdo.
Gestor
Advogado

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário
Despesas Condominiais
Cível
R$ 18.385,55
1/1
Condomínio Edifício Peruibe
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB:
127563/SP)
Jorge Yoitiro Abe ÍEsdóUo)
Milca Silva Pinto (OAB; 133474/SP)
Aurora HarumI Abe e outro
Hélio Sussumo Abe
LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS
Adriano Plovezan Fonte (OAB: 306683/SP)

— Observação

Distribuição

Ação: 31032 - Procedimento Sumário ^
Ação Complementar: 146 - Procedimento
Sumário (Cob. Condomínio)
Livre - 24/09/2001 08:46:30 2001 /000868

'  ̂ Titular 1

»i

AUTUAÇÃO

autuo neste Oficio

que segue(m) e lavro est4jermo.
Eu

REG. SOB n"

LIVRO -FIs.

fl ft r-SGKAt^iCAS-TJ
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868
01

SAO PAULO

juízo de direito da,

COMAS CA: «»;•

CARTORIO DO OFICIO ;i;07Cír. L>'

'V

Vara Judicial

441.01.2001.001963-5/000000-000

Processo: 868/2001

Grupo: I.CIvel
Açâc: 146-Procediniento Sumário (Cob. Condoinínio)

Véilor da Causa: R$18.385,55

Data Distribuição : 24/09/2001 Hora: 08:46

Tipo de Distribuição : Livre

RTE: condomínio l-DIFICIO PERUIBE

ADV: CLÁUDIO CALHEiROS DO NASCIMENTO

OAB: 127563/SP

RDO: JORGE YOITIRO ABE

N" DE ORDEM: 01.02.2001/000868

|4. i5s>/cs'
lie

; utdo neste Cartório PETÍÇÂO iNiDAI OOfA DOtS

!;ue segue(m) e fiz este termo. Eu,

C? 1 I
ííegistro sob n."

Livro n.'^

F!s. ">0

Est.
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CLÁUDIO CALHEIROS 0^
ADVOGADO , L

EXMO. SR. DR. JUIZ Di: DIREITO DA VARA CÍVEL
DO FORO DISTRITAL DE PERUIBE - SP.

Proc.s 000868/2001 24/09/2001 as 08:46 Piot.: 007»7:^S/2001
Grupos

R$ Í.8-3G Proc-; 000868/2001 IP- if: 24/09/2001 08:46 Prot.: 003735/2001

Acao s Grupos l-Civil/Comercial '-Avira: Sequnda (Cível)

Rí. 'âP Poroí: PERUIBE *LIV*RET*

Acao s Procedimento Sumario (Cob. Condomínio)

Reqte.:

Leqdo,:
Reate.: CONDOMÍNIO EIDIFICIO PERIIIDP

Reado.s JORGE YOITIRO ABE

OAB: 127563/SP Adv., s CLÁUDIO CALHEIRO DO NASCIMENTO

2222

22 22

Í2
22

22

22

222222

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE,
localizado na Av. São João 0^268 - Pcruibe ~ SP., (-ep. 11750-
000, inscrito no CNPJ/MF. sob o n^óS.Ol0.602/0001-63,
através de seu síndico regularmente eleito, Sr. José Rodrigues
Porto (doe. n°.02), por seu advogado infra-assinado, constituído
pelo instrumento de procuração anexo (doe. n".03), vem
respeitosamente perante V. Exa., propor AÇAO DE
COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS^ cm face de
JOKGE YOITIRO AJBE, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador da cédula de identidade RG.n''.2.418.028 e CIC/Mi*
ri'.322.299.928-72, residente e domiciliado na Av. São João n".
268, Apto. 38, Cep - 11750-000 - Peruibe — SP, pelas razões
de fato e de direito que passa a expor;

1  - De acordo com a inclusa

Certidão do Cartório de Imóveis de Itanhaém^ o Réu é
proprietário da Unidade 38, do Edifício Autor (doe. n°.04).

II - Assim sendo, na qualidade de
proprietário da unidade autônoma devedora, o Réu é obrigado
a contribuir com a sua cota parte nas despesas cond<i?miniais,
conforme previsto na convenção condominial .(doCTn^l) 1

lO.'

RuaDr. Nicolau de Sousa Queirós, 104 - Vila MarianaTel/Fax n" (011) 5549.1646
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CLÁUDIO CALHEIROS

ADVOGADO ——

III - Todavia, as taxas condominiais
da referida unidade não são pagas desde agosto de 1998,
sobrecarregando os demais associados com os acréscimos
decorrentes, conforme demonstram os recibos anexos, (does.
n^^s. 05/31).

IV - Não obstante as solicitações

para saldar o débito de R$. 15.381,95 (quinze mil trezentos e
oitenta e um real e noventa e cinco centavos ), relativo ao
débito do apto. 38 e R$ 3.003,60 (três mil três reais e sessenta
centavos) ao box da unidade referida, como demonstram as
planilhas de cálculos anexas (does. n°.32/33), o Réu permanece
inadimplente, embora reconheça sua inequívoca obrigação de
pagar o que lhe foi atribuído nos rateios condominiais.

V - Diante do exposto, a Autora
vem à presença de Vossa lixcelência, requerer o que s^ue:

a) A citação do Réu, Jorge Yoitiro
Abe, a ser realizada na Av. São João n°. 268 - Apto. 38-
Peruibe -SP, para se quiser, no prazo legal, responder aos
termos da presente Ação de Cobrança de Taxas Condominiais,
que ao final deverá ser julgada PROCEDI''NTíí, para
determinar ao Réu que pague as taxas vencidas até a data
que for prolatada a r. Sentença, acrescidas de juros, multas,
correção monetária, custas e despesas processuais e honorários
advocatícios nos termos da Convenção de Condomínio.

b) A juntada das guias relativas às
custas, diligencias e mandato judicial, devidamente recolhidos;

Código de Processo Civil;
c) As permissões do artigo 172 do

Rua Dr. Nicolau de Sousa Queirós, 104 - Vila Mariana Tel/Fax n° {011) 5549.1646
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CLÁUDIO CALHEIROS

ADVOGADO

d) Provar o alegado por todos os
meios de prova em direito admitido, sem qualquer exceção,
especialmente o depoimento pessoal do Réu, sob confesso,
oitiva de testemunhas, juntada de documentos, perícias, exames
e outras que se fizerem necessária no decorrer da lide;

VI - Atribui-se à presente causa o valor de
R$18.385,55 (Dezoito mil trezentos e oitenta e cinco reais e
cinqüenta e dnco centavos) correspondente ao débito total até
esta data (art. 259, inciso I, do Estatuto Processual).

Nestes termos,

Pede deferimento.

l^eruíbje,^ 18'~dc Setembro de 2001.

dáudid f'!alh^rí7s dft-hhRrtmpnfn
-•eTUTTSRn^ 127.563

RuaOr. Nicolau de Sousa Queirós, 104-Vila MarianaTel/Fax n" (011) 5549.1646
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CLÁUDIO CALHEIROS
ADVOGADO

3)oc ò

PR(X:URAÇÃO "AD JUDICIA'

Condomúiio Edifício Peniibe, localizado a Av. Sao João 268,
Centro, Peruíbe (SP), Cep. 11750-000, inscrito no CNPJ/MF, sob o
n°. 68.010.602/0001-63, neste ato representado pelo seu síndico, Sr.
José Rodrigues Porto, brasileiro, casado, protético dentário, portador da
cédula de identidade de São Paulo, RG n".857.766 e do CPF/MF n°

211.839.708-97, residente c domiciliado na Praça Bernardo F^erreira
Machado n°. 108, Centro - Jacupiranga - SP, Cep. 11940-000, pelo presente
instrumento de procurador o advogado, CIAUDIO CALÍdlílROS DO
NASCIMENTO, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil, seção São Paulo, sob o n°. 127.563, com endereço em Peruíbe, na
Av. São João, 45.3, Centro - Peruíbe (SP), Cep. 11750-000, tel. (13) 34551574,
a quem confere os mais amplos poderes para o foro em geral, com
cláusula "ad judicia", em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, podendo
propor contra quem de direito as ações competentes e defcnde-lo nas
contrárias, seguindo conferindo-lhe, ainda poderes especiais para confessar,
desistir, transigir, firmar con^romissos ou acordos, receber e dar qiutaçòes,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelccer esta
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, especialmente para propor Ação de Cobrança de
encargos condominiais contra as unidades 38/39.

de Agosto de 2001

JOSE RODRIGUES

Rua Dr. Nicolau de Sousa Queirós, 104-Vila MarianaTel/Faxn® (011) 5549.1646
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TA8EUS0 K SSTíiS c ffiüT.UifiAS TIT - «uracipioJvi^üBí!^^*
6ILBERT0 OTIEL DE PORTES - TftBaUtl

RecwheçQ por sESElhança 3 una dp J9SE ROMIfiO^ «RTO, s
QDil coníert cot o padrSo depositado neste skviço.

jftCüPISSHSft/SP, 06 de Setetbro de 2001. -
Ei testewnho da verdade. ^^UndadeValoi^p/FinaiTüTvâTido eoiWtejot^oje^^

"arpeN-si

ÍÍ712AAÍ
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condomínio edifício P E R U I B E

Av* Sao João nfi

P E R U I B E

C O N V E N Cio C O N D O M I N I o

REGI M E N T O INTERNO

REGI3TR0 DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - COMARÓA DE ITANHA

N» 2.3 Pag. 967

Apresentada em 18 de Maio de 1972

Registrado no livro 3 3 Pag. 107

Sob n» 1145

Itanhaem 18 de Maio de 1972

»ir..'
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CONDOMÍNIO miFÍcm PT^T^TTRB!

Av» são Júão

P j3 R U I B E

CONVENÇÃO DE CQNDnMTMTn

SOLViEM

Capítulo T

Dao rolacões oondominiain

CLÁUSULA PRIMEIRA

^  relagoes de direito entre os proprietários do CONDO-
MiNiO EDIFÍCIO PEHUIBE, sao reguladas pela Lei n" 4.591, de 16 de
deaombro de 1.964 e, supletivamente, por esta CONVENÇÃO e seu REGI
MENTO INTERNO, a cujas disposigões se sujeitam todos os condôminos,
titulares atuais, seus sucessores e ocupantes de unidades autônomas
a qualquer título.

Capítulo TT

Do Condomínio Edifício Peruihs

CLÁUSULA SEGUNDA

O Edifício Peruibe é um conjunto arquitetônico, de es -
trutura de concreto, edifiçado sôbre a totalidade de um terreno com
area de 957,50 m2, inscrito na Circunscrigao Imobiliária de Itanha-
em sob os ns. 12.105i 12.104 e 12.105, situado em Peruibe, sede do
município, na confluôncia da Av. Padre Anchieta, onde mede 20,45 -
mta., com a Av. Sao João, onde tem a entrada principal para o edifí
cio, e mede 50,00 mts, formando o angulo Suleste.

§ único - O pre'âio tem destinarão CONDOMINIAL, por isso oo cons-
titue em CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE, construído com nove pavimcn -
tos, ou oito andares, servidos por escadarias e por dois elevadurc».

Das partes de propriedade exclusiva

CLÁUSULA TERCEIRA

Constitue parte de propriedade exclusiva, cada um /
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'  Edif, Peruibe - CQNVSNCSo - n&. ?

dos setenta e um (71) apartamentos residenciais; cada uma das
sete^(7) lojas comerciais e o cinema, unidades que integram o
edifício, autônomos e individualizadas numericamente, com exce
Qao do cinema, o qual tem essa dcsignaqao, e se situam:

a) No primeiro pavimento - andar térreo, as lojas ns.
2, 3, 4, 5, 6 e 7, e o cinema; ^

b) No segundo pavimento - 1» andar, os apartamentos
na, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 13 e 19;

c) No terceiro pavimento - 2» andar, os apartamentos ^
ns. 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26., 27 e 28; ^

^  d) No quarto pavimento - 3» andar, os apartamentos
ns. 50, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38;

e) No quinto pavimento - 4» andar, os apartamentos
ns- 40, 41, 42, 43-, 44, 45, 45, 47 e 48; ^

f) No sexto pavimento - 5" andar, os apartamentos
ns. 50, 51, 52, 53, 54, 55. 57 e 58; ^

g) No sétimo pavimento - 6» andar, os apartamentos
ns. 60, 51, 62, 63, 64, 65, 67 e 68; ^

h) No oitavo pavimento - andar, os apartamentos
ns. 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76 e 77; e ^

i) No nono pavimento - 8® andar, os apartamentos
,  ns. 80, 81, 82 , 83 , 84 , 85 . 86 , 87 , 88 e 89. fO

~ ka lojas de ns. 1 e 2, tem area total util construí -
da, cada uma de 52,50 m2, pesando-lhe uma fragao ideal no ter- '
reno, na percentagem de 0,770% cada uma. A loja n® 3 têm érea-

total util construída de 209,00 m2, pesando-lhe uma fragao i-
deal no terreno na percentagem de 2,280%. As lojas ns. 4, 5
e 7, tem, cada uma, a ares total util construída de 91,00 m2,

pesando-lhe uma fraçao ideal no terreno, na percentagem de
1,160%, cada uma.

§29-0 cinema tem área total útil de construção de
521,00 m2, corrcspondendo-lhe a fração ideal no terreno na per
centagem de 5,650%.

§ 39 - Todas as lojas têm frente para a via pública, e o ci-
hema, alem de ter o acesso principal pela Av. São João, tem a-
inda, salda de emergência pela mesma avenida.

I

apartamentos

apartamentos

k:
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Edif. Peruibe - CQNVEN'CAQ > na.

í( 4® - 03 apartamentos, tomando-se por base a área construí
da, agrupam-se em seis (6) tipoa:

tino I - com cire^ total construída de
4^,775 m2, sendo 52,500 m2, util e 10,275 m2, comum;
num total de oito (8) unidades, que sao os opartamen

50, 60, 70 e 80, corrospondendo-
Ine a fragao ideal na percentagem dc 0,860%, cada um;

b) Apartamento tipo II - com arqa total construída de
5Í,310 m2, sendo 40,500 m2, util e 12,810, comum, -
num total de quar^ta e sc>e (^^7) unidades, que sao
03 apartamentos 11, 12, 15, 14, 15, 16', 18, 19^ 21,

Ih 55 54 55 36 41 42
íh íi> 52, 53, 54, 61, 62, 63 64 7172, 73, 74, 75, 76, 81, 62, 83, 84, 85, 86 e oá, pe-
sando-lhe a fraçao ideal na percentagel de 1.065%,ca
da um; -

c) Apartamento tipo TII - com erea total construída de
6/,120 m2, sendo 51,000 m2, util e 16,120 m2, comum,
num total de sete {[) unidades, que sao os apartamen
tos 17, 27, 37, Alt 57, 67 e 87, pesíindo-lhe uma frâ
sao ideal na percentagem de 1,340%, cada um;

à) Apartamento tipo IV - com area total construída de
106,620 m2, sendo 81.000 in2, útil e 25,620, comum, -
n\im total de setc_(7) unidades, que são os apartamen
tos 28^ 38, 48, 55, 58, 65 e 68, correspondendo-lhe-
a fraçao ideal na percentagem de 2,130%;

d) Apartamento tipo V - com area total construída de
,  173,740 m2, sendo 132,000 m2, util c 41,740 m2, co

mum, de uma única unidade que o o apartamento 77; pe
sando-lhe uma fragão ideal na percentagem de 3,470%;

Apart^ento tipo VI - com arqa total construída de
657310 sendo 52,500 m^, util, o 12,810 m2, comum
de uma unica unidade que e o apartamento 89, pesando
lhe uma fraçao ideal de 1,195%;

§ 5® -/s unidades poderão ser conjugadas de duas ou mais -
om uma so, porem, tendo em vista a especificação já devidamen
te registrada o averbada pelo documento dc incorporqçSo, ara u—
nidadqs scrao sempre consideradas como separadas ate que novo-
alo publico as torne e reconheça una aquelas que assim forem
conjugadas.

Das partes comuns

CLÁUSULA QUARTA

As partes comuns do Condomínio, acessórias, indis -
soluvelmente ligadas às unidades autônomas, inalináveis e de
uso comum, sao as seguintes: O terreno descrito na cláusula sc

gunda, as fundações ou alicerces, a estrutura, as paredes de
mcação, tanto as internas como externas, os ornamentos das fa
chadas, as escadarias, os elevadores e a casa de maquinas, os
"halls" dc entrada e os de circulação dos pavimentes, os cor -
redores externos de circulação, as caixas dágua, as bombas e
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Sclif. Pcruibe - CONVMCXO - íla.

motoros, o transformador de força com a cabine e sous pertences,
a cabine dos medidores, os encanamentos troncos de água, do luz,
de telefone, do esgoto e de águas pluviais, a cobertura do pré -
dio, o apartamento do zelador, os calçadas, o hidrante contra In

A  ̂

cendio e tudo o mais que, por sua natureza, destinação e finali

dade, deva servir a todos os condôminas do edifício.

ô 1» - O proprietário do apartamento 89 terá direito de insta
lar uma antena sobre o caixa dágua superior poro servir ao fun -
cionamento do sistema de telefone interurbano, bem como a instéi-
lar e operar o sorvigo telefônico urbano c interurbano na dita

unidade.

§ 2® - Os condôminos, em Assembléia Gorai, pola totalidade dos
titulares, poderão modificar a destinação das portes de uso co

mum, sendo assegurado o uso dessas partes em sua novo destinagrio.

Capítulo III

Dos direitos c devores

CLAUSULA QUINTA

Observados as restrições da presente Convenção e da

Lei citada na cláusula primeira, o cada Condômino é assegurado o
direito de:

o) Usar, fruir c dispor de sua unidade como melhor lhe-

convier. Quando, porém, entender alterar as divisões internas,ou
fazer alguma reforma, devora obter o consentimento expresso da -

Administração;
b) Usar e fruir das coisas e partes comuns do Condomínio,

respeitadas as normas de boa vizinhança, da convivência social e

o princípio da coexistência do direitos e doveres;
c) Participar de tôdas as Assembléias do Condomínio,usar

da palavra, apresentar e defender interesses do Condomínio, vo
tar e ser votado.

d) Requerer a convocação do Asseaibleioa Gerais por int'jr

médio do Sindico, ou se os interesses assim o exigirem convocar-
dirctomentc desde que reúna assinaturas que representem um quar
to do total de condôminos.

o) Conhecer e examinar livros e documentos do Condomínio

e obter esclarecimentos sobre a administração, contabilização o

aplicação de verboa votadas pela Assembléia Geral;

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
63

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
29

 .

fls. 12



Eáif. Peruibo - CONVEVCÃO - Fia.

f) Ponaular queixas e reclacujQOGa, apresentar sugoa
tÔos, sempre por escrito e cm termosj vGôado, porém dirigir-se
diretamente aos empregados do Condomínio;

g) Possuir chaves das portas de entrada do edifício.

Dos dovoroa

clXusula sexta

Os condominos s5o obrigados a cumprir, fazer cumprir
c respeitar por si, seus familiares, locatários, agregados ou -
convidados seus os termos da presente CON^VENÇAO e do seu RBGIMEN
TO INTERNO, bem como os ordens o instruções ejaanados da Adminis

tração.

§ 1» - Os condominos respondem pelos danos que pessoalmente ou

por seus familiares, locatários, agregados, ou convidados seus,
causarem as coisas comuns do edifício, suportando integralmente-
as deapeaas que se tomarem necessárias no reparo, reposição ou
substituição, sujeitando-se a ser compelido a isso judicialmente
em caso de recusa.

§ 2® - Soo obrigados a manter em perfeita conservação suas res
pectivas unidades, de maneira o noo comprometerem o harmonia fVin
cional e ostetico do edifício, e sempre que se fizer nccesuário,
sao obrigados a reparar as instalações internos de suas unidades.

§ 5® - O condômino cuja unidade ostiver a exigir reparos por-
avarios ou defeitos que estejam afetando as coisas comuns ou os

de outra unidade e nao tomar es devidas providencias, soro con
siderado infrator. Nesse caso, a Administroçiío ficará investido
de podcroa para mandar fazer os reparos rocloiandos, cobrando do

condômino responsável as despesas feitos acrescidas do multa de
20%.

§ 4® - Quando transferir suo unidade ou a ceder n terceiros, a
qualquer título, dará isso conhecimento à Administração.

§ 5® - franquearão, sempre que necessário, à Administração,:iao
unidade para vistorias, com vistas a segurança e perfeito funcio
namento do edifício.

§ 6® - á dever indeclinável do tôdo o condômino comparecer e
participar das Assembléias Gerais; cumprir os encargos que lhe
forem conferidos, dar desempenlio às missões que lhe forem confia
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'■ -Edíf. Peruibe - COm^rnCÃO - Fia. 6

daa e concorrer com a parcela que lhe for cabível no rateio das-
despeoas de condomínio, bem como naquelas que forem votadas cm-
Assembleia Geral e acatar as deliberações desta.

Capítulo IV

Doa encargos comuns

aÁUSULA SíStIMA

São encargos comuns, as despesos de condomínio, odian
te enumeradas o que devem ser suportodas por todos os proprietá
rios na proporção estabelocido no § 1®;

a) Honorários e despesas de Administração;
b) Salarios dos empregados do edifício e os encargos so

ciais pertinentes;
c) Limpeso, asseio e conservação das áreas e partes de

uso comum;

d) Reparos, substituição e conservação das instalações -
hidráulicas, motores, bombos, caixas daguas, encanamentos e con
dutores de aguas pluviais e de águas servidas, esgoto e comple -
mentos;

e) Manutenção dos elevadores, manutenção do sistema de
iluminação das partes comuns, seu consumo de energia elétrica,su
bstituição de luminárias, de lâmpadas, fios chaves, interrupto -
res e scessorioa;

f) Prêmio de seguro do edifício;
g) tributos e outras exigências do Poder Publico que u.u;

rarem as partes comuns do condomínio;
h) Outras despesas que a Assembléia aprovar.

& 1® - As despesos normais de condomínio, e outras assim cunsido
radas e votadas pela Assembléia Geral, serão rateodas no propor
ção a seguir estabelecida:

Lojas ns. 1 e 2 ^ 0,271%
Loja n® 5 = 0,798%
Lojas ns. 4, 5, 6 e 7 . • . = 0,406%
Cinema = 1,130%
Apartamento tipo I . . . , = 0,961%
Apartamento tipo II . . . . = 1,189%
Apartamento tipo III . . . = 1,^95%
Apartamento tipo IV . . . . = 2,579%
Apartamento tipo V . . . . = 3,875%
Aportíimento tipo VI . . . . = 1,335%

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
63

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
29

 .

fls. 14



Edif. Peruibe - CONVENCAO - Fln. 7

WOTA - No calculo dessas percuntagens adotou-sc o critério que
reconhece que tanto as lojas como o cinema não se utilizam de to
dos os servigos como as demais unidades. Assim, atribuiu-se às
lojas 55% da frogão ideal correspondente, e ao cinema 20%. A di-
fercnga encontrado e dividida, proporcionalmente entre as demais

unidades, e somada à respectiva percentagem da fragão ideal cor
respondente,

§ 2» - Não se incluem nas despesas de condomínio os tributos-
que recairem sobro as unidades autônomas, as quais serão trata -

dns como prédio isolado (art. 11 da Loi 4.591/64).

§ 3® - O seguro obrigotério de que trato o art. 13 do Lei
4.591/64, valera para o conjunto que constitue o Edifício Perui
be. á facultado a cada um dos proprietários aumentar o seguro -
correspondente à sua unidado, na mesma apólice, para cobrir ben
feitorias que haja feito, pagando 4 parte o prêmio corresponden
te a esse acréscimo.

CLAUSULA OITAVA

O orçamento condominial, votado e aprovado pela As

sembléia Geral Ordinária, é o instrumento que autoriza o rotcio-
na forma do parágrafo 18 da cláusula anterior.

§ 18 - O rateio será feito em parcelas trimestrais, modiante-
emissão do contas que vencerão no último dia do primeiro mês do
trimestre correspondente. As contos emitidas com base em denpo -
sas autorizadas ou expressamente votadas pela Assembléia terão -
seus prazos de vencimento pré determinados, ou quando urgentes,o
critério do síndico.

& 28 - As contas que não forem liquidadas dentro do prazo, so
frerão o acréscimo de 20%, arrecadado juntamente com o própria -
conta, a qual seré emitida com esse cálculo já feito.

^  V

§ 3® - Quando o debito tiver que ser cobrado em processo ò -

parte, será acrescido ainda, dos juros de moro na razão de 1% ao
mcs e mais corregao calculada segundo os índices levantados polo
Conselho Nacional do Economia. Os acréscimos, tanto os multas,co
mo os juros e corregao monetária serão levados a favor do -"Fundo ^
dc Reserva".

§ 4® - Na elaboração do orçamento de despesas de condomínio,-
sobre o total previsto, calcular-se-á uma porcentagem de 10%, eu
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Edif. reniibe - CONVENÇÃO - Fia.

jo montonte eera somado a esse orçamento para rateio, e o seu va
lor constituirá o "FüKDO DB RíiSlÜRVA*', o qual será somado ano a a-

no, o disposição da Assembléia.

§ 50 - O Pundo do Reserva poderá ser utilizado pelo Sindico
ocorrendo necessidade urgente, ouvido o Conselho Consultivo o pa
ra cobrir déficit temporário de coixa, caso em que soro recompos
to imediatamente.

§  - Sendo necessário compelir judicialmente o condômino no

pagamento, este responderá pelo total dos despesas que a Adminis
tração efetuar com os*respectivas custas, judiciais o extra judi
ciais*

Capitulo V

Da Administração do Condomínio

CLAUSULA NON^A

\  Sao orgSos da Administração do Condomínio, harmônicos o
dependentes:

a) A Assembléia Geral dos condôminos

b) O Conselho Consultivo

c) O síndico

OÁUSULA DÍCIMA

A ASSSMHLlSlA GSRAL dos condôminos do Edifício Peruibc -
o o orgoo supremo do Condomínio. Haverá anualmente uma Asai.-mbléia
Geral Ordinária, obrigatória e Assembléias Extraordinárias, quan
tas forem necessárias.

§ 1® - Compete à Assembléia Geral Ordinária

a) Eleger e destituir o síndico, 00 membros do Conseiho-
Consultivo e seus suplentes;

b) Apreciar e votar o roçamcnto finonceiro relativo òs-

despesas e encargos comuns do condomínio, no início de cada ano -
financeiro.

c) Tomar conhecimento do relatório apresentado pelo Sin
dico relativo ao ano financeiro findo e deliberar sobro o mesmo;

d) Conhecer a aprovar as contas da Administração;
e) Deliberar sôbre quaisquer outros assuntos do interes

se do Condomínio, bem como conhecer de recursos dos condôminos re

gulormente apresentados, contra atos da Administração.
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Eâif. Peruibe - CONVENCSO - Fia,

§ 2® - A Assembléia Geral Extraordinária, apreciará e votará ex
clusivamente assuntos para os quais foi convocada.

§ 3® - As Assembléias Gerais serio convocadas com a antecedén -
cia mínima de oito (8) dias, por carta registrada aos condôminos-

residentes fora de Peruibe, e mediante protocolo de entrega aos

condôminos residentes em Peruibe, ou que se encontram no edifício.
Da convocasão constará o local, dia e hora da realização da As
sembléia.

§ 4® - As Assembléias Gerais se realizam em primeira convocação
quando se apresentarem condôminos que representem mais de 50% do
Condomínio, e em segunda convocação, no mesmo dia e local, uma ho
ra apos a aprazada para a primeira convocação, com qualquer nume

ro de condôminos presentes, porém, nunca inferior a trés (3). Da
convocação constará que a mesma servirá, também, como segunda con
vocação.

^ 5® - As Assembléias serão presididas por uma mesa formada do
presidente, regularmente eleito entre os condôminos, a pedido do
Sindico ou de quem convocou a reunião, e por um secretário indica

do pelo presidente eleito, dentre os condôminos. O Sindico, em ra
zao de seu cargo está impedido de participar da mesa.

§ 6® - A Assembléia Geral Ordinária será convocada para se reu
nir durante o més de julho de cada ano, salvo motivo de força
maior, devidamente esclarecido.

§ 7® - As decisões da Assembléia, fora dos casos especiais euia
lecidos, digo estabelecidos em Lei e nesta Convenção, serão toma

das pelo voto da maioria simples.

§ 8® - Os votos nas Assembléias terão força correspondente á -
fração ideal do terreno a que a unidade ou unidades correspondam.

§ 9® - á facultado o uso de procuração que poderá ser por sim
ples carta de autorização, permitido, inclusive, mandatário entra
nho ao Condomínio.

§ 10 - No caso de duas ou mais pessoas serem titulares em comuj/j

de "iTin unidade, uma so terá direito ao uso da palavra e voto, a
que entre eles for escolhida.

§ 11 - O condômino que estiver em débito com o Condomínio, seja
por despesas comuns orçadas, ou autorizadas extraordinariamente,-

seja por penalidades que lhe forem aplicadas, nSo tera assento
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Edif. Pcruíbe ~ CQNVEWC^Q - Pia, 10

naa. Assembléias Gerais e não poderá ser votado#

§ 12® - Na hipótese de a Assembléia nao se reunir para exercer
os poderes que lhe competem, proceder-se-á na forma estabelecida
no art. 27 da Lei 4.591, de 15-12-64.

CLÁUSULA Pj^CIMA PRIMEIRA

O CONSELHO CONSULTIVO e o orgao de asseasoramento do-

Síndico. á constituido de três (5) conselheiros, eleitos regular
mente pela Assembléia Geral Ordinária, com mandato de dois (2) -
anos. Permitida a reeleigão sem limites de vezes.

§ I'' "" A cada um dos tres membros efetivos, corresponderá um
suplente, igualmente eleitos na forma estabelecida para os Conse
Iheiros e entrarão no exercício da fungSo automaticamente, ocor
rendo o impedimento eventual ou permanente do titular.

§ 2® - Alem das fungoes de assessoramento, compete mais ao Con
selho Consultivo;

a) - Assumir as funções de Sindico, temporariamente, no
caso de comprovado impedimento deste e até novo -

provimento j

b) - Nomear novo Sindico, nos casos de vacância do car

go. no interregno das Assembléias Ordinárias. O SÍn

dico assim provido completará o mandato do sucedi

do;

c) - Destituir o Sindico nos casos de comprovada falên
cia ou insolvencia deste;

d) - Examinar e emitir parecer na prestação de cantas -
do Sindico a serem apresentadas à Assembléia Geral.

Examinar e emitir parecer sobre o projeto de orça
mento condominal a ser encaminiiado â aprovação da
Assembléia Geral.

§ 5® - As decisões do Conselho Consultivo serão sempre tomados
por tenno e registradas em Livro de Atas.

CLÁUSULA DlfcIMA SEGUNDA

O SÍNDICO exercerá executivamente a Administração do
Condomínio, cargo que será ocupado por um condomino, pessoa físi
ca ou jurídica, eleito regularmente, com mandato por dois anos,
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■' Edif, Pcruibe - CQl-r-n^iCJrO - Ha.

nas Assembléias Gerais e nao poderá ser votado.

§ 12fi - Na hipótese de a Assembléia nHo se rouinir, digo, reu
nir para exercer os podcres que lhe competem, proceder-se-a na
forma estabelecida no art, 2? da Lei n» 4.591, de 16-12-64.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O CONSELHO CONSULTIVO e o érgao do aosessoramonto do
síndico, i constituído de tres (3) conselheiros, eleitos regular
mente pela Assembléia Geral Ordinária, com mandato do dois (2) -
anos. Permitida a reeleição sem limites de vezes.

§ 1® ~ A cada um dos trcs membros efetivos, corresponderá um
suplente, igualmente eleitos na forma estabelecida para os Conso
Iheiros e entrarão no exercício da função automaticamente, ocor
rendo o impedimento eventual ou permanente do titular.

§ 2fi - Além das fungoes de asaessoramento, compete mais ao Con
selho Consultivo:

a) - Assumir as funções de síndico, temporariamente, no
caso de comprovado impedimento deste e até novo -

provimento;

b) - Nomear novo Síndico, nos casos de vacância do car
go no interregno das Assembléias Ordinárina, O SÍn
dico assim provido completará o mandato do aucedi-
do;

c) - Destituir o síndico nos casos de comprovada luiân-
cia ou insolvência destej

d) - Examinar e emitir parecer na prestação de contas -
do síndico a serem oprosentadoa á Assembléia Gcrol.
Examinar e emitir parecer sobre o projeto de orça
mento condominal a ser encaminliado à aprovação da
Assembléia Geral.

§ 3° - As decisões do Conoellio Consultivo eerao sempre tomaUna
por termo e registradas em Livro de Atas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNLA

O SÍNDICO exercerá executivamente a Administração do
Condomínio, cargo que será ocupado por um condomino, pessoa físi
ca ou jurídico, eleito regulaimiente, com mandato por dois anos,-
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Kdif. Pei-^^ibe - CONVa\^CÃO - Fia. ^

I

pormitiâa a reoleigao aQü limite ae vezes»

5 12 - O síndico poderá delegar poderea a uma Administradora,-
pessoa física ou jurídica, estranha ou nao no Condomínio, para -
execução dos serviços do administrasao propriamente dita, para o
que devera fixar obrigações, competência e remuneração.

§ 2° - È da competência do Síndico:

a) ~ Representar, ativa o passivamente, o Condomínio em
juiao ou fora dele e praticor atos de defesa do interesse comum-
do Condomínio:

b) - Exercer a administração interna do edifício velando-
pela sua segurança e perfeito funcionamento, pelo sua moralidade
e bom nome, podendo, inclusive proibir a entrada ou pormnnoncia-
no edifício de pessoas de reputação duvidosa e as do mau compor
tamento;

c) - Executar e fazer cumprir as deliberações da Assem -
bleia Geral e impor multas previstas no Lei e nesta Convenção;

d) - Contratar empregados, determinar suas funções e de -
veres, fixar salários, aplicar-lhes penalidades e demiti-los;

e) - Elaborar o projeto de orçamento condominal a ser
submetido à votação da Assembléia Geral;

f) - Executar o orçamento aprovado promovendo o rateio e
a devida cobrança, procedendo da mesma maneira com as despesas -
extraordinárias;

g) - Escriturar o movimento financeiro do Condomínio,man
tendo em seu poder os comprovantes da receita e despesas, bem co
mo os livros de Atas das Assembléias Gerais e os do Conselho Con
sultivo, e toda documentação de interesse do Condomínio;

h) - Apreciar os pedidos de execução de obras ou refor -
mas formuladas pelos condominos que dependam de consentimento -

da Administração;

i) - Convocar Assembléias Gerais.

§38-0 síndico, em casos urgentes, ou ameaça de perigo imi -
nente, poderá autorizar despesas até o limite equivalente a 1/4-
do total do orçamento normal votado, independente dc aprovação -

da Assembléia Geral, promovendo dc imediato o rateio entre os -

condôminos e sua arrecadação.
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Edíf. Peruibe - COiW.:^:^>^:?u'^J -

§ 4® - No exorcicio norinal de suss atribuições, o Sindico nao se
ra pessoalmente responsável pelas obrigações contraídas em nome do
Condomínio, respondendo, contudo, pelos prejuízos que causar por
dolo, ou emissão, assim como pelos atos que excederem os poderea -
de simples administrador.

§ 5® - Dos atos do síndico caberá recurso para a Assembléia Ge -
ral, cuja convocação extraordinário, se for o coso, sero requerido
no própria petição pela qual e interposto o recurso. O recurso, po
rem, so terá prosseguimento apos o deposito do administração das -
importâncias necessários os despesas de realização da Assembléia,-
fixadas pelo síndico, com direito a restituição da diferença, se -
houver.

O 62 - O cargo de Síndico será considerado vago:

a) - No termino do mandato que so dare por ocasião da As
sembléia Geral Ordinária e logo após esta terá aprovado os contas-
do exercício findo;

b) - Por morte, demissão ou abandono; este o critério do
Conselho Consultivo;

c) - Por destituição, na forma da cláusula décima primei
ra, § 2®, letra c, e cláusula décima § 1® letra a.

§ 7® - O cargo de síndico e o de Conselheiros não torá romunera-
çSo.

Capítulo VI

I/as Penalidades

CliUSULA DiSciMA TERCT^IM

,4 As infrações ás disposições desta Convenção e do seu Re
gimento Interno, cometidas por condôminos, ou seus familiares lo-
cotarios, agregados, ou convidados seus, são passíveis de rnultn, n
qual variara do meio e ate cinco salários mínimos de maior vulor -
no país, a critério do síndico, facultado o recurso a Assembléia -
Geral, sem prejuízo de outras conseqüências para o infrator.

§ 1® - Apurada a responsabilidade, o infrator será notificado o
.pagará a multa no prazo de trinta (50) dias. Findo esse prazo, o
debito oera cobrado judicialmente, aujoitando-se o infrator as des
pesos a que der causa, ^

§ 2® - O valor das infrações apurado, será levado a favor do " -
"Fundo de Reservo".
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Eclif. Peruibe - CO-.Vi-rTCto - li

Capitulo VIT

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANZTTv^RTAS

ÇLfeULii D:áCIMA CJArtTA

A presente CONVENÇÃO, aprovado em Aasombleia Geral,cona
tara da respectivo ata, e por copio,será registrado no Cartório
Registro de Titulo e Documentos do Comorcn de Itnnhaóm.

§ 1» - A elo se fará sempre remissão nos ótos o instrumentos do
alienação ou de cessÕo dos unidades autônomas e obrigara o todos -
os intervenientes.

5 28 . Passará a vigorar a partir desta dato, e somente poderá -
ser alterada, no todo ou em partes, por Assembléia Geral, quando
formada por dois terços (2/5) do votos.

6 3° - Enquanto as lojas e o cinema nao ficarem prontos, aquelas
em construção e esto por construir, a proporção do rateio a que au
refere a clousula sétima, § 1», obedecerá o seguinte percentngem;-
quc onerara somente os apartamentos:

Apartamento tipo I 1,001%

Apartamento tipo II 1,240%
Apartamento tipo III 1,560%
Apartamento tipo IV 2,480%
Apartamento tipo V s 4,040%
Apartamento tipo VI 1,392%

§ 4® - Quando as lojas estiverem prontas, a percontagcm aludido-
na paragrafo anterior passará a ser o seguinte:

Lojas ns. 1 o 2 , .  . = 0,271%

Lojo n® 3 .  . = 0,798%
Lojas ns. 4, 5, 6 e 7 . ,  . = 0,406%

Apartamentos tipo I . . .  . = 0,972%

Apartamentos tipo II • . .  . = 1,203%

Apartamento tipo III . . .  . = 1,515%

Apartamentos tipo IV • . .  . = 2,407%

Apartamentos tipo V . • .  . = 3,917%

Apartamentos tipo VI • • .  . = 1,348%

§ 5® - O mandato dos Conselheiros, seus suplentes e do Sindico -
da primeira eleição, terminará com o Assembléia Geral Ordinária o
se realizar no mes de julho de 1.972.

§ 6® - Para todos as questões que envolverem a presente Conven -
ção, fica eleito o foro da Comarca de Itanhaóm.
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CONDOMÍNIO nPIFÍGTQ Pl^RTlTnTC

PERUI3B

RBGBtENTQ INTERNO

O presente REGXNUi^TO INTL^íNQ e parte integrante e complemen
tar da CONVENÇSO CONDOMINXAL do Edifício Peruibo. A ^Ic estão sujei
tos todos 08 ocupantes, a qualquer título, do Edifício,

i!?. " Nos apartamentos, os quais sao considerados residenciais,
em razão de sua destinagão, ficam proibidas as reuniões

liticQS, religiosas, cívicas, dançantes ou outros formas de reuniões ■
que promovam agrupamentos e movimentação de pessoas que venham pertur
bar a tranqüilidade doa demais condôminos, compromotendo o seguronga >
bem estar do Condomínio, Nao serão permitidos aulas de música, quer ii
dividual ou coletivos com instrumentos sonoros.

ARTIGO 2° - Nos apartamentos e suas dependências nao é permitida o gu--
da ou permanência de quaisquer substancias que, por sua •

natureza, possa, oferecer perigo, ou que causem dono ao edifício, ou -
incomodem os demais condominos, tais como as fortemente odorosas, vai
teis, deliquecentes, explosivas ou inflamaveis (com exceção apenas di
gaz para fogão). Não e permitida a permanência de animais; tolerada, í
penas a permanência de cães de raça "pequinês", de pequeno porte, ou -
de outra que se lhe assemelhe em tamanho e troto, conservados no recir
to da unidade - parte útil,- nunca, porem mais que um.

APTIGO - Nas janelas, fachadas ou outras dependências externas dos
apartamentos, e nas escadarias, "halls" e corroüoros do

Condomínio, não será permitido a fixação de cartazes, anúncios ou si
nais de quaisquer natureza, nem antenas de televisão ou de rádio. Nao-
e permitido estender roupas, colocar topetes ou enfeites nns janelas,

ARTIGO 41 " As lojas e o cinema que usarem cartazes ou lotreiros lumi
nosos nas fachadas limites de suas propriedades devem ater

der a que a estética do edifício nÕo seja comprometida e que uojnm de-
molde a que não perturbem os demais condôminos.

~ As portas de acesso ao edifício serão abertas, diariOmenL
as 8,00 hs, e fechadas as 22,00 hs. Cada condêminu Oovern-

poasuir chave poro abri-las, so necessário, quando tiver que entrar ui*
sair fora desse horário, doverá,. porem, fechár-las a soguir, sob pena -
de responder pelas ocorrências danosos decorrentes da desobediência -

dessa obrigação. Essas chaves não poderão ser fornecidas n poaooo os -
u-tmllb du Gunaomíniu, íjuruú sub ü iriLüira reapuiisaüiiiaade do cundêmi-
no que assim o fez. A partir das 22,00 hs e até àa 8,00 ha. do dia se
guinte se fara silêncio no edifício-
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—  OFICtAL^£ — --
PESSOAS NATURAIS cotçi/í | 5® OFICIAL ̂  R

:  „c-níft,CíV»t0^'^®^ETABeuAODENOTASO6reRUIOE T(TULQS-^'6Irene PMdaS^va Kg O NATI^IS ^ ̂ Tabeliã Desigoate Q" | ̂

Ts^PAtXi6^Ã!ÃflflBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. DO CONDOMÍNIO

S ^tÍtÍjlS
MlCRO?Sa»

EDIFÍCIO PERUÍBE. REALIZADA NO DIA 03/FEVEREIRO/2001.

2 2

£.-a.U9!'"SE—
de fevereiro do ano de dois mil e hum, reuniram-se
Mauá n® 755 - Peruibe/São Paulo, em segunda

convocação, às 09:30 horas, os condôminos do Condomínio Edifício
Peruibe, previamente convocados pelo edital de convocação datado de
09 de janeiro de 2001, cujo texto continha a seguinte ordem do dia:
A)-Aprovação das contas do exercício de 2000; B)-Aprovação da
Previsão orçamentária para o ano de 2001; C)- Eleição de Síndico, Sub-
Síndico e Conselheiros para o biênio de 2001/2002; D)-Deliberação
sobre os serviços nas instalações elétricas (transformador); E)-Outros
assuntos de interesse geral. Indicado e eleito para presidir os trabalhos,
o Sr. Edson Luiz Pimentel de Araújo, que escolheu a mim, Ângela Maria
dos Santos, para secretariar. Colocada à pauta do dia em discussão,
ficou deliberado o seguinte: QUANTO AO ITEM "A" - Apresentada a
Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS e o Certificado de
Regularidade do FGTS, seguido dos esclarecimentos prestados pelo Sr.
Síndico e, como não houve nenhuma manifestação contraria por parte
dos atuais conselheiros, as contas do exercício de 2000 foram aprovadas
na sua integra. Por sugestão do Sr. Presidente, foi invertida a ordem do
dia, passando a seguir a discussão do ITEM "C". Apresentaram-se os
candidatos para os cargos diretivos do condomínio, e após votação
nominal, foram eleitos por maioria absoluta os seguintes condôminos:
Síndico, Sr. José Rodrigues Porto (ap.31); Sub-Síndico, Sr. Antonio
Velasco Garcia (ap.14); Conselheiros (efetivos): Sr. Osviraldo Marinelli
(ap.52); Sr. Wilson Alves Barreto (ap.36) e Sr. Nestor Soares Publlo
{ap.66/67); Conselheiros (suplentes): Sr. Wilson de Souza (ap.32), Sr.
Orlando Maggi (ap.87) e Sr. Arnaldo Corrêa de Oliveira (ap.42), os quais
exercerão o mandato durante o biênio de 2001/2002. QUANTO AO ITEM

"B" - Mediante a projeção de valores apresentada pelo representante da
administradora, foi aprovado que o valor da taxa mensal de condomínio
será reajustada em 8% (oito por cento), ficando o Síndico autorizado a
emitir arrecadações suplementares, sempre que for necessário recompor
as finanças do condomínio. Para atender as despesas não previstas no
orçamento e, conforme a ciáusula 8^ § 4° da Convenção de Condomínio,
foi Instituído um Fundo de Reserva que será integralizado pelo adicional
de 10% (dez por cento) sobre as contribuições mensais dos condôminos,
cujo teto ficou estipulado em R$ 10.000,00, valor este que deverá ser
reconstituído sempre que sofrer diminuição. QUANTO AO ITEM "D" ■ O
Sr. Porto fez uma rápida explanação dos riscos relacionados ao
transformador que se encontra instalado intemamente no edifício, citando
Inclusive, o acidente do prédio vizinho quando ocorreu um principio de
incêndio. Analisada a proposta apresentada pela Empresa Engepar,
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f^ram aprovados os serviços em duas etapas, a saber: 1)-Levantamento
'das cargas instaladas para verificação da possibilidade técnica de
modificação, no valor de R$ 300,00; 2)-Elaboraçâo e aprovaçao junto a
Elektro, do projeto elétrico para ligação do Edifício em baixa tensão, com
o objetivo de retirar o transformador de força instalado internamente à
edificação, no valor de R$ 1.973,00. Após a conclusão destas duas
etapas iniciais, deverá ser convocada nova assembléia para deliberação
sobre os orçamentos de conclusão dos trabalhos. QUANTO AO ITEM
"E" . Apresentado pelo Sr. Porto em nome de todos os condôminos, os
agradecimentos à Sub-Síndica, Sra. Clelde Martin (ap.18), pelos bons
serviços prestados ao condomínio. Nada mais havendo a ser tratado, o
Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos. Peruíbe, 03 de fevereiro
de 2001.

EDSON LUIZ.
'residente'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE ITANHAÉM ^
ESTADO DE SÂO PAULO

INSTALADA EM 29/09/62

Bel. Elbert J. P. Cervantes

Oficial

CERTIDÃO

Bel. Elbert Jacinto Pedro Cen/antes, Oficial do Registro de

Imóveis da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, etc.

CERTI FICA

a pedido verbal de parte interessada, e para efeito de filiação vintenária, que
revendo os livros do Registro de Imóveis a seu cargo, a contar de 29 de setembro
de 1.962, data da instalação desta Comarca, deles, no de n® 3-M de Transcrição
das Transmissões, às fis. 82, consta a transcrição n® 17.131, de 07 de novembro
de 1.970, pela qual JORGE YOITIRO ABE, brasileiro, solteiro, comerciante,
domiciliado no Município de Itariri, adquiriu da CONSTRUTORA QUADRANTE
LIMITADA., sociedade com sede em Itanhaém, O apartamento n® 38, locallzado
no 3® andar ou 4® pavimento, do EDiFÍCiO PERUIBE, sito no Município de
Peruibe, na Avenida São João com a Avenida Padre Anchieta, contendo: vestíbulo,
sala, dois dormitórios, corredor de circulação interno, banheiro, copa, cozinha,
terraço, quarto de despejo, banheiro de empregada, as áreas de serviço utilizam-se
de entrada independente, confrontando-se na frente com o hall de circulação e a
área destinada ao cinema, lado direito com o apartamento n° 37, do lado esquerdo
com a fachada dos fundos do prédio, e imóvel de propriedade de João Vitoriano da
Silva Sobrinho ou sucessores, e fundos com a fachada lateral esquerda do prédio e
Avenida Padre Anchieta, possui uma área construída de 106,62ms2, área útil de
81,00ms2, e uma fração ideal de 2,130®/o,, do todo, pelo valor de Cr$ 69.303,00,
conforme Instrumento Particular de Venda e Compra, de 06 de novembro de 1.970;
imóvel esse adquirido anteriormente pelas transcrições n®s. 12.103, 12.104 e
12.105 desta Circunscrição. CERTIFICA mais que dos mesmos livros, deles, no de
número 3-1 de Transcrição das Transmissões, às fis. 170, consta a transcrição n®
12.103, de 05 de setembro de 1.968, pela qual CONSTRUTORA QUADRANTE
LIMITDADA., com sede em Itanhaém, adquiriu de GHEORGHE POPESCU,
brasileiro, advogado e sua mulher ODETE DIANA POPESCU, brasileira, do lar,
domiciliados em Peruibe, a) Uma sorte de terras localizada no Município de
Peruibe, medindo 1.25ms de frente para a Avenida Padre Anchieta, por 50,00ms
da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da

Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Itanhaém • Av. Pedro de Toledo. n®.l35 • Centro - Tel : (013) 3426-3188
(verso em branco)
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E P Ú B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL

loFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
^  tin Cp 1
OnhO^H——' COMARCA DE ITANHAÉM OCOMARCA DE ITANHAEM

ESTADO DE SÃO PAULO
INSTALADA EM 29/09/62

Bel. Elbert J. P. Cervantes

Oficial

frente, encerrando a área de 62,50ms2, confrontando do lado direito com a Avenida
São João, do lado esquerdo com os transmitentes na data do título com a
adquirente. (transe, 6.584 desta Circ. e, b) Uma sorte de terras situada no
Município de Peruibe, medindo 7,20ms de frente para a Avenida Anchieta, antiga
Avenida do Telégrafo Nacional, medindo do lado direito 50,00ms da frente aos
fundos, onde confronta com os transmitentes, do lado esquerdo mede 48,82ms da
frente aos fundos onde confronta com Benedito Marcondes Sodré e nos fundos

mede 7,40ms onde confronta com Antonio Augusto Sá Lopes, ou sucessores,
(transe. 4.473 desta Circ.), pelo valor de NCr$ 50.000,00, conforme Escritura de
Venda e Compra, de 30 de agosto de 1.968, das notas do Cartório de Peruibe;
imóveis esses adquiridos anteriormente pelas transcrições n^s. 6.584 e 4.473 desta
Circunscrição. CERTIFICA mais que dos mesmos livros, deles, no de número 3-E
de Transcrição das Transmissões, às fis. 113, consta a transcrição n® 6.584, de 03
de dezembro de 1.965, pela qual GHEORGHE POPESCU, brasileiro, casado,
domiciliado em São Paulo, na Rua 24 de Maio, 276, 7® andar, sala 74, adquiriu da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, e como anuente a PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITANHAÉM, Um terreno situado no Município de Peruibe,
medindo 1,25ms de frente para a Avenida Padre Anchieta, antiga Avenida do
Telégrafo, confinando do lado esquerdo com a Avenida São João, do lado direito
com terrenos de propriedade de Jorge Popesco, medindo 50,00ms da frente aos
fundos onde confronta com quem de direito, englobando uma área de 62.50ms2,
pelo valor de Cr$ 75.000, conforme Escritura de Venda e Compra, de 30 de janeiro
de 1.965, das notas do Cartório de Peruibe, retificada e ratificada por Escritura de
27 de setembro de 1.965, das mesmas notas; imóvel esse adquirido anteriormente
pela transcrição n® 4 da 1® Circunscrição de Santos. CERTIFICA mais que dos
mesmos livros, deles, no de número 3-C de Transcrição das Transmissões, às fis.
230, consta a transcrição n® 4.473, de 25 de novembro de 1.964, pela qual
GHEORGHE POPESCU, brasileiro, advogado, casado, domiciliado em São Paulo,
na Rua 24 de Maio, 276, adquiriu do Espólio de JOSE DA PIEDADE, representado
por sua inventariante Heraclides Lacerda da Piedade, por alvará transcrito no título,
Um terreno situado no Município de Peruibe, sem benfeitorias, medindo 7,20ms
dejfrente para a Avenida do Telégrafo Nacional (hoje Avenida Padre Anchieta), por

. ■ 50j00m$ da frente aos fundos de um lado e 48,82ms da frente aos fundos de outro
lOoi n fundos mede 7,40ms, perfazendo uma área de 388,00ms2, pelo valor

Uti ̂ r$ 50.000,00, conforme Certidão da Escritura de Venda e Compra, de 10 de

Ofitíal de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém - Av. Pedro de Toledo. nM35 - Centro - Tel.: (013) 3426-3188
(verso em branco)
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EPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

)FICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE ITANHAÉM

ESTADO DE SAO PAULO
INSTALADA EM 29/09/62

Bel. Elbert J. P. Cervantes

Oficial

.  Vi'

novembro de 1.964, das notas do 2® Cartório de Itanhaém, datada de 23 de

novembro de 1.964, das mesmas notas; imóvei esse adquirido anteriormente pela
transcrição n® 4.472 desta Circunscrição. CERTIFICA mais que dos mesmos livros,
deles, no de número 3-C de Transcrição das Transmissões, às fis. 230, consta a
transcrição n° 4.472, de 25 de novembro de 1.964, pela qual JOSÉ DA PIEDADE,
brasileiro, casado, comerciante, domiciliado em Peruibe, adquiriu da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITANHAÉM, Um terreno situado no Município de Peruibe,
medindo 7,20ms de frente para a Avenida do Telégrafo Nacional, por SO.OOms da
frente aos fundos, de um lado, e com 48,82ms da frente aos fundos de outro lado,
e aos fundos mede 7,40ms numa área de 388,00ms2, confinando aos lados e

fundos para terrenos da transmitente, com ocupantes, pelo valor de Cr$ 970,00,
conforme Escritura de Venda e Compra, de 31 de dezembro de 1.955, das notas
do Cartório de Itanhaém; imóvel esse adquirido anteriormente pela transcrição n® 4
da 1® Circunscrição de Santos. CERTIFICA mais que dos mesmos livros, deles, no
de número 3-1 de Transcrição das Transmissões, às fis. 170, consta a transcrição
n® 12.104, de 05 de setembro de 1.968, pela qual CONSTRUTORA QUADRANTE
LIMITADA, sociedade com sede em Itanhaém e escritório em São Paulo, na Rua
Quirino de Andrade, n® 219, 8® andar, adquiriu de JOAO VITORIANO DA SILVA
SOBRINHO e sua mulher MARIA BORGES DA SILVA, brasileiros, ele pescador e
ela do lar, domiciliados em Peruibe, Um Imóvel situado no Município de Peruibe,
medindo 5,50ms de frente para a Avenida Padre Anchieta, por 50,00ms da frente
aos fundos, encerrando a área de 225,00ms2, fazendo divisa de um lado com

terreno de propriedade de Benedito Marcondes Sodré, de outro lado com
remanescente do imóvel de propriedade do próprio transmitente e nos fundos com
terrenos de Antonio Augusto Sá Lopes ou sucessores, pelo valor de NCr$ 500.00,
conforme Escritura de Venda e Compra, de 30 de agosto de 1.968, das notas do
jC^rio de Peruibe; imóvel esse adquirido anteriormente pela transcrição n® 52.971
^ 34circunscrição de Santos. CERTIFICA mais que dos mesmos livros, deles, no
de número 3-1 de Transcrição das Transmissões, às fis. 170, consta a transcrição
n®12.j05, de 05 de setembro de 1.968, pela qual CONSTRUTORA QUADRANTE
ttMlTÁDA, sociedade comercial com sede em Itanhaém, adquiriu de BENEDITO
MARCONDES SODRÉ e sua mulher VILZA ALVES SODRÉ, brasileiros,
proprietários, domiciliados em Peruibe, Um imóvel situado no Município de
Peruibe, medindo 7,00ms de frente para a Avenida Padre Anchieta, por 45,00ms
da frente aos fundos, encerrando a área de 315,00ms2, confinando do lado direito

Oficial de Resístro de Imóveis da Comarca de Itanhaém -Av. Pedro de Toledo, nM35 - Centro - Tel.: (013) 3426-3188
(verso em branco)
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.CWSNTO república federativa do brasil

iSSIiJÜ OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE ITANHAÉM ^

ESTADO DE SAO PAULO
INSTALADA EM 29/09/62

Bel. Elbert J. P. Cervantes

Oficial

•  'w C.. f 1

com o imóvel de propriedade de Gheorghe Popesco, do lado esquerdo com
propriedade de João Victoriano da Silva Sobrinho e nos fundos com quem de
direito, pelo valor de NCr$ 20.000,00, conforme Escritura de Venda e Compra, de
30 de agosto de 1.968, das notas do Cartório de Peruibe; imóvel esse adquirido
anteriormente pela transcrição n° 42.914 da 3® Circunscrição de Santos.
CERTIFICA mais que à margem das transcrições n^s. 12.103, 12.104 e 12.105,
retro descritas, além de outras, constam as seguintes averbações, de igual teor, a
saber: SOB N® 1, de 01 de julho de 1.970, do teor seguinte: Certifico que por
petição de 30 de junho de 1.970, o Dr. Joaquim de Almeida Baptista, requereu a
necessária averbação, a fim de ficar constando que no terreno ao lado descrito, foi
construído um prédio de apartamentos denominado "CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PERUIBE", sito na confluência das avenidas São João e Padre Anchieta, conforme
provou com os alvarás n®s. 218/70 a 288/70, expedidos em 03 de julho de 1.970,
pela Prefeitura Municipal de Peruibe, e certificado de regularidade de situação n®
1574/70, expedido em 20 de maio de 1.970, pelo Instituto Nacional de Previdência
Social, agência em Santos; SOB N® 2, de 01 de julho de 1.970, do teor seguinte:
Certifico que por petição de 30 de junho de 1.970, Joaquim de Almeida Baptista,
requereu que fosse averbado, que tendo construído no terreno ao lado descrito um
prédio de apartamentos sito na confluência das avenidas São João e Padre
Anchieta, que denominou "CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE' compondo-se de
nove pavimentes ou oito andares, vêm especificá-lo na forma do que dispõe os
Decretos 5481, de 25 de junho de 1.928 e da Lei n® 285, de 05 de junho de 1.948,
"Dentre outras unidades", destaca-se O apartamento n® 38, localizado no 3®
andar ou 4® pavimento, do EDIFÍCIO PERUIBE, sito no Município de Peruibe,
com a área total construída de 106,62ms2, área útil de 81,00ms2, e fração ideal do
terreno de 2,13Q®/o., do todo; SOB N® 3, de 06 de outubro de 1.970, do teor

seguinte: Certifico que por petição de 29 de setembro de 1.970, a CONSTRUTORA
QUADRANTE LIMITADA, requereu a necessária averbação, a fim de ficar
constando a retificação da especificação averbada sob n® 2, feita á margem da

transcrição, no que se refere a descrição do apartamento n® 89 e do
'círtênla, do Edifício Peruibe que passou a ser da seguinte forma: Apartamento n®
89 - éomposto de vestíbulo, ou entrada, sala, cozinha, banheiro, terraço, dormitório
e salá, confrontando-se pela frente onde tem sua entrada com o hall de circulação

'SOCtat,^ lado direito com o apartamento n® 88, lado esquerdo com a fachada dos
fundos do prédio e terrenos do Dr. Victoriano da Silva Sobrinho, fundos com a

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém • Av. Pedro de Toledo. n*.135-Centro-Tel.: (013)3426-3186
(verso em branco)
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EPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI L  2Í
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE ITANHAÉM ^ i
ESTADO DE SAO PAULO

INSTALADA EM 29/09/62

Bel. Elbert J. P. Cervantes

Oficiai

fachada lateral esquerda e Avenida Padre Anchieta, com uma área construída de
65,31ms2, área útil de 52,50ms2, área comum de 12,81ms2, pesando-lhe no
terreno uma fração ideal de 1,865%. Cinema que será construído pela requerente
ou por quem esta indicar. Será composto de área de acesso ao salão; salão,
instalações sanitárias e cabine de projeção, confrontando-se pela frente onde tem
sua entrada com a Avenida São João, hall de acesso aos apartamentos, lojas 4, 5,
6 e 7, do lado direito com o imóvel de Antonio Augusto Sá Lopes e outros; lado
esquerdo com as lojas 1, 2 e 3, fundos com os terrenos de João Victoriano da Silva
Sobrinho, possui uma área construída de 521,00ms2, pesando-lhe uma fração
ideal no terreno de 4,88%, e não como constou da mencionada averbaçâo; e SOB
N® 18, de 24 de outubro de 1.973, do teor seguinte: Certifico que por Petição de 24
de outubro de 1.973, a CONSTRUTORA QUADRANTE SOCIEDADE ANÔNIMA,
requereu a necessária averbaçâo, a fim de ficar constando a mudança da razão
social de CONSTRUTORA QUADRANTE LIMITADA para CONSTRUTORA
QUADRANTE SOCIEDADE ANÔNIMA, conforme comprovou com a ATA DA
ASSEMBLÉIA DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO, publicada no Diário Oficial
do Estado, em 19 de setembro de 1.973, e Certidão de Arquivamento da JUCESP,
sob n® 520.641/73 de 11/09/73. CERTIFICA mais e finalmente que, dos mesmos
livros, deles, além da Inscrição Hipotecária retro descrita, verificou NÃO CONSTAR
que JORGE YOITIRO ABE, haja alienado, constituído hipotecas: legal,
convencional ou judiciária, instituído quaisquer outros ônus reais, ações reais e
pessoais reipersecutòrias, sobre: O apartamento n® 38, localizado no 3® andar
ou 4® pavimento, do EDIFÍCIO PERÜIBE, sito no Município de Peruibe, objeto da
transcrição n® 17.131, desta Circunscrição. DOU Fé. Itanhaém, 04 de setembro de
2.001, Eu, (Luís Carlos Ferreira), Escrevente Autorizado, pesquisei. Eu, (Reinaldo
Nascimento), Escrevente Autorizado, conferi, subscreyo^^assino: fi

OFICIAL DE REGISTRO

DE IMÓVEIS DE UANHAEM
VALOR COBRADO

^.«.AO^RVENTLIÂRIO R$ 7,11

iíiw''' TOTAL', ^ R$10,81

oSbelo|ol pago por verba

pi----

T-íVvo i-Je f-i-oriiriérn 3P

Ofidal de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém - Av, Pedro de Toledo, n®.135- Centro - Tel.: (013) 3426-3188
(verso em branco)
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> I 1 ) Í I I ',.,r í

Bseaoe Doe 1 «cadê Daia Procassamamo Nosso Numero

80.091.IÍ21.SS3-X
Uto do Banco I Eapéoe | Ouanildada

(nsiruçdea:

ÍAXA Dfi: (JÜHDt.ini.NIÜ 1'lAkCÜ/V;;O00
(-1 Outros tuduçâaa latiaUmerlD)

OF,«a. ij vkNc.iMi Niu kki;r ni.k iriin 20::
DE IHJL IA Aft Ü PIA :;3/0.j/',.700<).

1 • I Mora / tua (Juros)

( * I OuBoatoesLiiigs

(• iValorcobrado

..inkkl YiiiiJko AHL
rtV., ''AH -TI.IAD, MU AI-',OÓ{:l
I  I: N UA I

sata«J7Íl«W:Mkl /■ :! • .Il./li0"0<>0

1AXA l>k CüNDUMJNlU/HAk./UO

CóMQdsBêba:

AutenocRçAo mecAnica

Controle do Cedente
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0 Banco DO Brasil ?lfiai2A369 0fln911M1B2 5 000

L»kl UC

qualquer banuo ate o vencii^ento

_ÇOND feDiFjCIO.PfeHUlBi.
DílBíloDocümnlo WÕoDocumento

. f I ■ I..IM i
UwdòBinco

- ^ 1 1801

2436^ 91180-1 "A
-ÍK*cmD<K *«» "TÕÜIMieWMmsnto mo.soN»tm>.. //^

80

\ E«Mas OuviMMH

,091.e21.^X
( s ) Vfttof do CVwrnoriTo

lAXA l>t CONOaiíMlU Al,iRII../2000

nw^'i ^Ütí D VfNClMf.NIC) K'f(::El<t,K COM 20*i
"  ̂ MULTA AIE O DIA 30/OA/2000

(- ) Outmt <Mu«Am (atxtimtn^)

"TTMorâTtiMtt (JuosT \

(. I OuiRM AcréKimM

(> I váloicoMMo

TAXA 1.H;. niMI.>UMlM.lü/A.HI''-2';:
..(ÜRBF, YUIITRÜ APí; ^
,~.V. v.r.M Ml." Al
I  i 11 !;( • • -i • 11 Ai."--'1  1 1,;! • - .i •

SècawAvákfU

BANCO DO BMSIL

I Locd> de pegemenio

001-9 jLc.

i. ..b NIRM

COIIOOOB»»».

AiAareuçao mecirua

, Vencmwnto

QUALQUER AGENCIA

COkÍd. edifício PERUIBE-FUNDO de obras 2A36-8/ 91913-6
1^"" \o2/oèT9^m

UtoSmce ' Ctnara Espéoe I Quanuaioe V'""
1  lB-019 CRS k***»*i«yHWH»<*x

Ctneira Espécie

lB-019 CRS
1 Uto Banco

5 J
Z IntovcStt

I Oosconro

I -) Outra» rfidupff»» (íirattrnsnto)

(11 Outro» acréscimos

f= I Valor cobrado

? Socado; H II .'I
£
<  ' i ■

1 C^ertnfVhiNh»

, 1 M I :

■.. l" n".'' , ,T in .'iM

Cod. de Cara

^ Banco 00 Brasil I001-9I ooi9e.o7783 oo632.824363 00091.9131 && 1
1 OCi' Oi*' P.u.

QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO
j CMenie
I  CONO EDIFÍCIO FERUIBE
M* do OocunaniD N* do Ooo»nenio lEaptoaOcc

CMra
18-010

; Esdéoe I Quanddada

JO I U l!r inóí-

nl*!;/ vLHiiiiisiy - im . 1;
Dl mirí.
tlÀÜ K[LL6[í: rim -^ ií Dlrií) DU VLKC.

"« tfflufa tiiM PimijM

Agâoaa' Codigo CM«n<e
2438-8/ 91913-e

I Dtta Praotwmanio MÜaoNienon
I  a0.776.006.32e4

I  {al>%lordoDocun9rTto
X

(-) Desconto

•  iLSiMil! riMl.í^íiú l tÜtlD. < LÍDri í

1 -1 Oun» dMucAas !8Mimnic|

(• I Mota/Multa (Juras)

(«lOumaiadifWiin

(- itMotcofando

f  8«Mdi

,•1 nb -J

IsacidDitAiraMa;

i-i'. ,'yh'' . 1- . . .'
-■ íRI' ;

CCCi<]U de Balia

Auteni.<acdc rnecároc»

Controle do Cedente

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
63

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
29

 .

fls. 37



W BANCO DO BRASIL\^^
toca' ae pagsinenio

QVIA1Q"''P flfigNCIAQMA10"''P flfigNCIA

f Vencimento

AgénMcyn,e
rOND. EDIFÍCIO PERJ^MzFyNDODg^l^S i o,,. ^

4 Data iMcum«nro N' documanro 02/06/94 ftO . 778 ♦ O 05»J20 A
ft I.) valo'documenw

7 Instmçiai . '■ " 27 \—/ ^—
2  i-) OiittíS àadaçüts (aiarifanio)
'  J^C, ■■ 35

; i ., . n-IMora/mulUÍjuroil
,:- , 19

1  í ': '■ í+( Outros acéscimoa

? 1 Sacado-

3anco DO Brasil

AIAmuER BANt-O AI b U VbNCIMÊNTO_

COND bDIFIClO kbKUIBE
DbB do Dociimenlo ',  N* do Documonlo

001-9

Valor eobfâdo

0019B.00911 6219S.424361 00091.1B0182 3 000

J:ec./s

ia-019 :

Agftncia • Cooiw Oedenie

2436-6/ 81180-1
lEraéOeDoc Aeeils . Dais Processamento Nosso Numero

,,,J I 90.(»1.e21.954-3
I Espécie I OuanHÜe ^ | Valor ' (= I Valor rio Ducumnmn

j  In-n 11 OitílW! li; U, r j.
•ij'.' . nrlJí -J li Ki. illüi !-; ^'í 1 iii !■' I uíl ';i\

11 nilln,
'irri' r'!.llill' dl'".' ' í'tn'.i í''.' Ví.íR .

U'vlc.3fi fi lin.nrj c nini' .

■í^iiií íUi iiic ;iii

(-) Outras deduçdaa (abaumento)

(• I Mora / Mula (Juros)

(• I OulfOeAcrOioinas

I Secador / Avatiala:

0 Banco do Brasil
Locar Oe PagamanTO

yUALQUER BANi iJ A i b U VENCIMENTO
Cedanta

COND edifício kbRUIÜb
Oaa do Documento | N* do Docummto

Carteira Espécie ttanBdade
16-018

Código Oe Baixa:

001-9|'  00198.00911 62167.324363 00091.180182 6 000
Vencimento

-  ,
Agftticia • CiVüoi Cedêni^ ✓6/

2436-6/ 91160-1 /
EspéeieOoc AcsKe Daia Processamanlo NoasoNumoro /

«3.091.621.873-3
í 5 ) VaJo' do Dodiineriio

/ siXA yL iJi li jj 't 'I i 1 1 i 1 t.i iiüLfiü/2vs/v'

Üi;íí^. ̂ dFlib ■'1 i ii.; ;.rii-.liTu RECfBçR COM 20r^
t/C i ;i I r 1- í.í í.rJ.A

(-) Outras dediiçóéi laliaiimenioU

( -r) Mora / Mutta (Juros)

(s) iDutiosAcrésamos

Saoado:

i.M .«(•.( II • 'l i.r ■ I L i-, 1,1 |-.|i;il
r-1 .. . ir"ii .• .li f'it .i . i í' I
i  c; iM .1 j '.ij . ' ''i'

Sacador/avallata:

•  > .1 .. t 11 . .T.''

i  l. '-i'

(-1 Wor obrado

\ M»•.M t'i:; i_ t«I•»X'U$1 fL./• x:

<  i i i I Ki i

_  COdtgotíefiaos.
Autenticação mucãntca

Controle do Cadente
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t Banco DO Brasil
I Locai oe Pagarnenic

QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO
Cedenie

COND EDIFÍCIO PERUIElE

Dala ao Documento I N° ao Doeumenlo
1

njao do Banco Cadeira [Bpécie
19019 ^í|

rõiãnêdid*

OtS*

nik DE «MUTEBCA(;'ÜPT.^00Ú

DBS. APOS D VEliClHEIiTÚ BECEBÍÍ COH 20»
DE KULTA
SAO ÍÍCEBEÍ APúí 30 OlAS DO VEBC

• LESTCaS ■ ADB.BEBS l COÍD. S;C LTDÀ

Controle do Cedente

|p.p«ni«nivr 1 Acene I OaU Proceesamemo

Acèncie / Codiao CeOente

2436-6/ 91180-1

Noaao Numero

80.091 621.278-6

(s)Va»râo Docume

%i. lí ■:
i -) Oeeccnio

{- ) OiAras daeuç£M (aaawnem)

T* i Úoia / Muta IJÜios)

(t) Ouirea AcMOmoe

(s I MIM canada

jORCE fOITIÍü ABE
únAF n Aí. SAO JOAC. SO 2i>8. AP OjS

CEliTEO PEÍÜI8E.SP
I Sacador/AvaUta:

11750-000
Código d» Sena:

Auttnnoatte meaines

Banco 00 Brasil I001-9
LoL-iJ Ju

QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO
Ceoerae

COND EDFICIO PERUIBE
Oaia Oo pocumertto do Documerto Espécie Ooc

.  t. j ■

UaedoBanoã ^ Cadeira EspéOe Quanfidada
?  I 18-019 'I

Irwtnjcdea.
i<»<n üi nfimí!inun.Tii.;v. . i.:".

ijb. u vinLiittNíu HtLiütw um .
^ ®t miLiA.
I «AO 8[lt8[8 ft PÜS 50 DIAS 00 VClIC.

I EepécieOoc

00198.00911 62213.424369 00091.180182 1 000

TÃSã | Data Prueasamento

Agência > CCdigo CeOenie

2436-6/ 91160-1 '
Nossa Númc/T)

80.091.622.134-3
(=) valor da Documento

.  .-.I

(-)Dsecn>lo

I -1 Outras deducAes (abaUmento)

{•IMoratMuHaUutas)

t  1 Outros Acrésclfnos

' Ü5UUM ■ AÜfl.BliíS t iW. S;C LIM « =) AAIor ecilwKto

Secador rAvaHstd

J-Wbl IJlIlHy AHl
Av. -.UI JOSí!, «1; ':i.k. fi ^íi.ííi

h iJUiDl 'U-'

Código de Baixa:

Aulenucaçào rnecàntca
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Admlnisradors

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
AV.SÃO JOÃO, 4S3 - CENTRO
Cep; 117SO-000-PERUIBE/SP
Fone: (13) 3455-2723/(13) 34SS-1574
E-mall: lestcon@bol.com.br

Recibo do Sacado

Sacaúo

Jorge Yoitiro Abe

Av.São João, 268 ■ ap 38
11750-000 Peruíbe

Dadce do Condomínio

Condomínio i 0011 Conctominio Edifício Pemíbe

Jniotoo Q 30

Ermsaio

Recibo

I  000049

650

Diseitminaçao du Verbas

Taxa de Condomínio Jan/2001 213.00

ODssrvaçãss

ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCARIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

0019811910000021300169685006^4360009118018

ESTE RECIBO SÔ SERA VAUDOCOM AUTEMTICAÇAO MECÂNICA
OAO DESTACAR O RECIBO ANTES DO PAGAMENTO

Venomemo

10/01/2001

Banco / AgSncia' Código Cadente

001 2436-8/00091ieO-1

Nosso Nijmero

Al 16968500665-8

(=} valw do Oocumenio

213,00

(• I Desconto / Abatimento

(-) Outru Dedigtes

(*) Mora/Multa

) Outros Acréscimos

(=) Valor Total Cobrado

Autenticação Mecânica

BANCO DO BRASIL 1001-9 00191.69689 50066,524369 00091.180182 8 11910000021300

i

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA

Condomínio Edifício Peruí
DataDocto.

14/09/20
50 oanco

Espécie Doe.

RC

Acelle

N

Data Procéssamerio

14/09/2001
Caieira

18

Moeda

R$

Ouaniidade Valor da Moeda

luiiuções (Thiu dc Rcspoaubilidadc do ccdcnte)

Após Vencimento multa de RS 42,60

NAO RECEBER APÓS 09/02/2001

cado

Jorge Yoitiro Abe

Av.São João, 268 - ap 38
11750-000 Peruibe

"•sfli rtdO' ■■ Avalista

Condomlnlb

Unktada

Recãm

C  Emissão

Vencimenio

10/01/2001

Agãncta / Código Cadente

Noeso Número

Al 169685

(s) Valor do Documenio

I •) Desconto/ Abatimento

ulta

(*) Outros Acrãscimos

(e) Valor Total Cobracfo

0011

38

00000650
000049

Autenticação Mecánice Rcha de Compensação
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LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

10/01/2001

OOIl

00000650

38

O

ContJomino

Condomúuo

Recibo

Uníd<ide

Bkico

Jorge Yortiro Abe

Av.São João, 266 • ap 38
11750-000 Peruftte

I  I Nâo procurado

I  [ Ausenie

I  I Falectdo
[  n inlonTiaçioflsctBapor
^— tereelnN

PAHAO U80 PO COHHElO

DATA

Reintegrado ao serviço postal em:

ASSINATURA NÚMIflO DO ENTREGADOR

Remetente

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS SC LTDA.
AV.SAOJOÂO. 453- CEArrRO
Cep: fí 750-000 • PERUÍBE/SP

Fone: (13)34^2723/(13) 34SS-1574
E-mall: Iea1oon9bol.eom.tr

-• •■VI
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Recibo do Sacado

AflinirusuaAita

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
AV.SÀO JOÃO, 453 ■ CENTRO
Cep: 1175ÍWW0 • PERUÍBE/SP
Fone: (13) 3455-2723/(13) 3455-1574

Jorge Yoitiro Abe

Av.Sâo João. 268 • ap 38
11750000 Perulbe

Oados do Condamfnio

Condomínio 0011

urwiaoe Q 30
Condomínio Edifício Parulbe

Emissão

RecIDO

000097

^  2035

Dtscnminaçio das Varttas

Tx.Condominio Fevârslro/2001

OtweivaçãM

213,00

ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

0019412220000021300169685017852436000911B01B

PSTE RECIBO SO SERA VAUOO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA |
lÀO DESTACAR O RECIBO ANTES 00 PAGAMENTO

10/02/2001

Banco/Agtnela /CMigo Cedsníe

001 2436-e/00091180-1

NoBH Númam

Al 16968501785^

(•) Valoc do Documemo

213,00

(-) Desconto / Abatimento

(■) Outras Deduções

I« ) Mora / Mu8a

) Outros AcrUcimos

) Valor Total Cobrado

Auieniicaçáo Mecinica

BANCO DO BRASIL 1001-9 00191.69689 50178.524364 00091.180182 4 12220000021300
do Psgamwito

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA

Condomínio Edifício Peruíbe
Dala Dodo | Numero Documonlo TEspécie Doe. Aceite

RC N
Carteira Moeda

18 RS
ítuinições (Texto de Responsabilidade do cedenie)

Após Vencimento multa da fl$ 42,60

NÃO RECEBER APÓS 09/03/2001

Valor da Moeda

Vencimento

10/02/2001
Agénda / Cõdigo Cadente

( *) Outros Acréscimos

) Valor Total Ccbiado

Secador/Avalsta

Jorge Yoitiro Abe

Av.São João, 268 • ap 38
117504)00 Peruíbe

Condomínio
Unidade
RecilM

C  Emissão

0011
38

00002035
000097

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação
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LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LIDA.

Condômino

Jorge Yoitiro Abe

Av.São João, 268 • ap 38
11750-000 Peruíbe

Condontfnio

Recibo

Unidade

Bloco

10/02/2001

0011

00002035

38

O

PABAOUSQPOOOHnSO

I MuOou-se
I Endereço ineuMen»
I Nto existe o (vinUcsdo
I Desconhecido

Recusado

□

[ Kio Brocuredo
] Ausente
I F^eciOo
I intormnçâo escrita por

terceiros
Peinfe^ado ao servtço postal em:

ASSIIMTURA NÚMERO 00 ENTREGADOR

Remetertta
LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTVA.

AV.SAO JOÃO. *53 ■ CENTRO
Cep: 11750-000 ■ PERUÍBE/SP

Fone: (13) 3455-2723/(13) 3455-1574
È-iriBil: leatconObol.com.br

ri

\'Í:

•  *•

. .. . ..
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Recibo do Sacado

Admlnislradora

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTOA.
AV.SÃO JOÃO, 4S3 • CENTRO
Cep: 11750-000 • PERUÍBE/SP
Fone: (13) 3455-2723 / (13) 3455-1574
E-mall; lestcon@bol.com.br

Sacado

Jorge Yoltiro Abe

Av.São João, 268 • ap 38
11750-000 Peruibe

Oaaosc)oCondo<i>inlo

Conoomirio ; QOII Condomínio Edifício Peruíbe

unidade : 039

Emissão

Recibo

:  ooom

-  4393

Discriminação das Verbas

TX-CONDOMiNlO MARÇO/2001
FUNDO DE RESERVA

229,55
22,95

Observações

ESTE RECIBO NAO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPOSITO BANCAHIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAIi/tENTO.

00191125000000252501696850341224360009118018

PSTE RECIBO só SERÁ VALIDO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
lÂO DESTACAR O RECIBO ANTES DO PAGAMENTO

Vancimenio

10/03/2001

Banco / Agência I Cddigo Cademe

001 2436-8/00091180-1

Nosso Númatd

Ai 16968503412-0

(=) Valor do Oocumenlo

252,50

(- ] Desconto / Abatimento

(■) Outras Deduções

{+} Mora! Uulia

(-f) Outros Acrásclmos

) Valor Total Cobrado

Autenticação Mecânica

BANCO DO BRASIL 1001-9 00191.69689 50341.224363 00091.180182 1 12500000025250
Local 00 Pagamento

PAGAVEL ATE O.VENClMfNTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA

Condomínio Edifício Peruíbe
Data Docto.

14/09/2001
Caneira

18

InsmiçOes (Texto de Responsabilidade do cedente)

Ap(is Vencimento muita de R$ 50,50

NÃO RECEBER APÓS 09/04/2001

Ucado
Jorge Yoltiro Abe

Sacador/Avalista

Av.São João, 268 - ap 38
11750-000 Peruíbe

Aceite Data Prooesaamento

J N i4/n9/pnni
Quantidade 1 Valor da Moeda

vencirrienio

10/Ü3/20U1
Agènda / Código Cedente

Nosso Número

Al 16968503412-

sconio/ Abaiimemo

3

a

(-i) Outros Acréscimos

(= I Valor Total Cobrado

Condomínio
Unidade
Recibo

SP C Emissão

0011
38

00004393
000194

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação
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LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

10/03/2001

oon

00004393

38

O

Condômino

Condomínio

Recibo

Unidade

Bloco

Jorge Yoitiro Abe

Av.Sâo João, 268 - ap 38

11750-000 Peruíbe

Mudou-se

Endereço insuDcianie

Não existe o n: iniOicado

Descorbecido

Recusado

I  I Nâo procurado
I  I Ausente

I  I Falecido

I  I intotmaçâo escrtla por
terceiros

PAHAOUSOWeOHHEIO

DATA

Relnte^do ao serviço postal em:

ASSINATURA WjMERO DO ENTBEQAIDOR

Remetente

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
AV.SAO JOÃO. 4S3 ■ CENTRO
Cep: 11750-000-PERUÍBBSP

Fona: 113)3465-2723/113) 3455-1574
E-mall: lastcon@t>ol.com.br

'  9. -,
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Admirtíiradora

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
AV.SÃO JOÃO, 453• CENTRO
Cep: n 750-000 - PERUÍBE/SP
Fon0: (13)3455^723/(13)3455-1574

Recibo do Sacado

Jorge Yoitiro Abe

Av.Sâo João. 268 • ap 38
11750-000 Perufl»

Dados do Condomínio

Condomínio 0011 Condomínio Edifício Peruíbe
Undade •  0 38

Emissáo :  000259
Rectro '  5980

10/04/2001

Banco / Agencia / Código Cadente

001 2436-eAX)091180-1

Oiscnmnaçio das Verbas

TX.CONDOMINIO ABRIL/2001

FUNDO DE RESERVA

229,55
22.95

Observações

ESTE RECIBO NÂO PQOE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

00191128100000252501696851177024360009118018

PSTE RECIBO Só SERÁ VÁLIDO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ' ~
lAO DESTACAR O RECIBO ANTES DO PAGAMENTO

Nosso Número

Al 16968511770-0

(B) Valor do Documento

252,50

(-) Desconto / AbUlmenio

(-) Outras Deduções

(*) Mora / Mulla

) Outros AcrSacónos

) Valor Total Cobrado

Autenticsçio Mecínics

BANCO DO BRASIL 1001-9 00191.69689 51177.024364 00091.180182 1 12810000025250

agameno

PAGAVEL ATE O VENCIMgNTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA

Condomínio Edifício Peruibe

Vencimenio

10/04/2001

Agónoa / COOigo Cedenie

Espéoe Doe.

RO

Data Processamento

inoo Carteira Moeda Quanddade Valor (ta Moeda

18 RS

InstmçOes (Texto de Responsabilidade do cedenie)

Após Vencimento mulla de RS 50,50

NÃO RECEBER APÓS 09/05/2001

tOKiatui:! «.riii: «a

Nosso Número

Al 16968511770-0

escüiiio/AbaUmenlo

(. 1 Mora / Mutta

(*) Outros Acrdsdmos

(•) Valor Total Cobrado

Jorge Yoitiro Abe Condomínio

umdsds

Recibo

SP C EmlasAo

0011
38

00005980

000259

Av.Sâo João, 268 • ap 38
11750-000 Pemibe

Sacador/Avalista

Auleniicação Mecânica Ficha de Compensação
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LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

10/04/2001

^  IX)1 I

00005980

38

O

Condômino

Jorge Yoitirò Abe Condomínio

Recibo

Unidade

Bloco

Av.São João, 268 • ap 38
11750-000 Perufbe

I  [ MuOou-ae

I  I Endefíçetngutleieme

I  I Nào procurado

I  [ Aussnts

I  I Nioaxisiaorílnkícaao ^ Ptfeòdo
□ OeseonheOdo | líríorniaçàoaícfflapcf

^— teitairt»I  I Raftwado

□

_PABAOU9OD0ÇO22EliD^

DATA

ReimeTado ao saivtço powri em:

ASSINaTUflANUMÊRO DO ENTREOAOOR

Remeienta
LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA

AV.SAO JOÃO. 453 ■ CENTRO
Cep: 11750WO ■ PERUiBE/SP

Fone: (13) 3455-2723/('3) 34S5-IS74
E-tnail: lesiconOtxil.com.tr

.  • • . ■ i.
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AflmiTjsliadorfl

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
A t/.SÃO JOÃO, 4S3 ■ CENTRO
Cep: 11750-000 - PERUÍBE/SP
Fotw; (13) 3455-2723/(13)3455-1574

■  teon

Oisctnlnacio das Verbas

Tx.Quadrtmdstral 01 à 04/01

(XeervaçúM

Recibo do Sacado

ií
Jofoe Yofiro Abe

Av. São João, 266 Ap.36
11750-000 Peruiba

Dados do Condomínio
Vencimento

Condomínio 0039 Garagem Peruibe 10/04/200!
Umoaoe 0 38

eancs / Agência i Codigc Cecenie
Emissio :  000260
Rectbo '  6036 001 2436-8/00091913-6

100,00

Nosso Número

Ai 16974411771-6

(>) Vaior do Documento

100,00

(-) Desconto / AbaUmento

) Outras Deduções

1 »I Mota/Multa

ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

00192128100000100001697441177124360009191318

1STÊ HECIBO SO SERA VAUOO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
lÁO DESTACAR O RECIBO ANTES DO PAGAMENTO

(*) Outros Acréscimos

)Valw Total Cobrado

Autsniica(ào Mactnica

BANCO DO BRASIL 1001-9AINUUUUÍJKAÓIL I uui-7 I 00191.69747 41177.124363 00091.913186 2 12810000010000

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA

/eaer<ie

Garagem Peruibe

Vencsnanto

1Ü/U4/2001

Agência / Cddigo Cedente

Numero uocumerlo /tceite

N

Quantidade

l.l

Data Processamento Nceso Numero

14fl39/2lX)1 Al 16974411771-
Valor da Moeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do cedentc)

Após Vencimento multa de R$ 20,00

NÃO RECEBER APÓS 09/05/2001

Sacado

Jorge Yotiro Abe

Av. São João, 268 Ap.38

11750-000 PetTjibe
Sacador/AvaMa

Condomínio

Unacbda

Reefeo

C  EiMaste

(t) Mora / Muda

I * ) Outros Acrêscimoa

< 3) Valor Total Cobrado

0039

38

00006036

000260

Autanecscto Mec&tica Fícha de Compensação
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LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LIDA.

10/04/2001

0039

00006036

38

O

Condômino

Jorge Yotiro Abe Condomínio

Recibo

UnídB<fe

Bloco

Av. Sào João, 268 Ap.38

11750-000 Peruibe

] NSo procurado
[ Aua^
I Ftfeddo
\ Informação aaerti» por
lerceiros

PARA O USO 00 COARaO

DATA

fleintegrsde aoserviço postal am;

ASSINATURA NÚMSFtO DO SNTREQAOOn

1...

Remalente

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS SC LTDA
AV.SAO JOÃO, 453- CENTRO
Cep: 1175CWI00 • PERUiBE/SP

Fone: (13) 345S-P723/(13) 3455-1S74
E-mall: lestconebol.com.br

. I . '
>..D I • * '

_  . . • ' .- . -i
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AdminisiraOora

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S^ LTDA.
AV.SÃO JOÃO. 453 ■ CENTRO
Cep: 11750-000 - PERUIBE/SP
Fone: (13) 3455-2723/(13) 3455-1574

Dad06 do Condomínio

Condomínio 0011

ünktsde : 0 38
Condomínio Edifício Pemlbe

EmisaSo

fleciOo
000363

7773

OtocrlmlnBçio das Vsibas

TX.CONDOMINIO MAIO/2001
FUNDO DE RESERVA

Recibo do Sacado

Jorge Yoitiro Abe

Av.São João, 268 • ap 36
11750-000 Peruíbe

229,55
22,95

VenomaMo

10/05/2001

Banco / Agtncia / Código Cedenie

001 2436-8/00091180-1

Nosao Númait)

Al 16966504779-6

(•) VakM do Documento

252,50

(•) Desconto /Abatimento

CbsefvaçCes

) Outraa DadugSaa

{t) Mors/MuRa

(«lOutios AcrOscimos

ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

00193131100000252501696850477924360009116018

^STE HECIBO só SERÁ VÁLIDO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
ÁO DESTACAR O RECIBO ANTES DO PAGAMENTO

) Valor Total Cobrado

Avtenticscflo Mecinice

BANCO DO BRASIL 1001-9 00191.69689 50477.924364 00091.180182 3 13110000025250

o Hagamsnío

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA

Oata Ddcio Numero Docurnento Aceita

N

QuantidadeCaleira

18

iDsinigecs (Tato de Respooubilidade do cedeme)

Após Vencimento multa de RS 50,50

NÃO RECEBER APÓS 09/06/2001

Venümanto

10/05/2001

Agénda / Código Cadente

Nosso Número

Al 16968504779-6
Valor da Moeda

(♦ } Mora I

(|>)Oultos Acréscimos

I •} Valor Total Cobrado

Jorge Yoitiro Abe Condomínio

umdade

Redbo

C  Emissão

0011

38

00007773

000363

Av.Sao João. 268 - ap 36
11750-000 Peruit»

SacaoDi Avalista

Autenticação Mecânica Rcha de Compensaçao
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LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LIDA.

10/05/2001

0011

00007773

3«

O

Condômino

Jorge Yoíti/o Abe CondoBifnío

Recibo

Unidade

Bloco

Av.São João, 268 • ap 38
11750.000 Perutbe

I  Níopfocurado
I  Ausanta

I  Falecido

I  "I intormaçioMcmapor
lerMttw

PAHAOUEODOCOnnEIO.

DATA

netitagredo-ao ssmço posta wn:

ASSINATURA NÚMERO 00 ENTREGADOR

Romolente

LESTCON ADMINISTRAÇÃO D£ B£N$ £ CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
AV.SAO JOÃO. 453 - CENTRO
Cep: 11750-000 - PERUlBE/SP

Fone: (13) 3455-2723 / ff3/ 3455-1574
à-mail: Ie9tcon9bol.com.br

' I %'' •* i
.• ' .1 . , J a a
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AatnifiisUadora

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
A V.SÃO JOÃO, 4S3 ■ CENTRO
C«p; 117SO-000 • PERUiBE/SP
Fone: (13) 34SS-2723/{13) 34SS-1S74

Recibo do Sacado

Wi

SacaOo

Jorge Yoitiro Abe

Av.Sâo João, 268 - ap 38
11750-000 Peruíbe

Dados do Condomínio Vencanento

Condomínio 0011 Condomínio Edifício Peruíbe 10/06/2001
Unidade n  'w

Banco / Agencia / Cddigo Cedenie
Emlssío 000496
Rsdbo '  8318 001 2436-8/00091180-1

Ottcrtminafío das VeilMs

TX.CONDOMINIO JUNHO/2001
FUNDO DE RESERVA
MUDANÇA TRANSFORMADOR-P. 1/7

229,55
22,95

118,06

Nosso Número

Al 16968506300-7

( e I Valor do Documento

370,58

I • I Oescortto/Abatimento

•) Outras Deduções

Observações

{*) Mora/Mula

) Outroe AcrAscirrtos

ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCARIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

00197134200000370581696850630024360009118018

«=876 nSCIBO 80 SERÁ VÁLIDO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA |
lÃO DESTACAR O RECIBO ANTES DO PAGAMENTO

) Valor Total Cobrado

Auleniicaçto Mecimce

BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00191.69689 S0630.024367 00091.180182 7 13420000037058
LQcm QQ r'aoam9fno

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA

Condomínio Edifício Peruibô
Data Docio. l Numoro Documento

(Carteira

18

Iniinjções (Texto de Respoiuabilidode do cedeniel

Após Vencimento multa de RS 74,12

nAO receber APÓS 09/07/2001

Sacado

Aceite

N
OuanOdede

Suador / Avalista

Jorge Yoitiro Abe

Av.Sâo João, 268 - ap 36
11750-000 Peruíbe

Daia Processamento

Valor da Moeda

Condemmo

Unidade

Recibo

0  Emissão

Vsrwmsnío

10/06/2001

Agencia i Codigo Cedente

KEKintniIiIiKIEirliBl

Nosso Numero

Al

(■) Dcsconio' Abaumento

ora I Multa

( * j Outros Acréscimos

(■) Valor Tolai Cobrado

0011
38

00009318
000496
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:  iXh, if-: .•

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

10/06/2001

0011

00009318

38

O

Condomlno

Jorge Yoitiro Abe Condomínio

Recibo

UnidadeAv.Sâo João^ 268 - ap 38 ,

11750-000 • Peruíbe B oco

I  Mudou-se proeufado

Enfleíeço Insuficiente | Auaenle

Nto exisie o n; mldcado Faleddo

r~l Desconheddo | Intoimatfio eaWle parC"—' lereeifos
Recusado

PARAOUEODOCORnEIO

DATA

Rentegraao eoM<vtfopoatai em:

ASSMATVJRA NÚMERO DO ENTREOADOR

Remetente

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
AV-SAO JOÃO. 453 ■ CENTRO
Cep: 11750-000 ■ PERUÍBE/SP

Fone: 113) 3455-2723/(13) 3455-1674
E-mall: leslcon0bol.eom.br

rVí,a>V</.C>,v--:K". . . . J v. -«ei..- .-- i ,-i

"j,f. t.;. .1 • - • .' '-'í"
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êcxj£>

Aamintstradixa

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
A V.SÃO JOÃO, 4S3 • CENTRO
Cep: 11750-000 ■ PERUÍBE/SP
Fone: (13) 3455-2723/(13) 3455-1574
E-mall: lestcon&bol.

DaiM6 do Condomínio

Condomínio : 0039 Garagem Peruibe
Linidads 0 35

Emissão

RsclDo

:  000497

■  9374

Oseimnaçio das Veibas

PROJETO CONSERVAÇÂO-P. 1/2

ODservaipóes

Recibo do Sacado

%
Sacado

Jorge Yotiro Abe

Av. São João, 268 Ap.38
11750-000 Peruibe

10/06/2001

Sanco I Agência I COdIgo Cedeme

001 2436-8/00091913-6

Nosso Número

Al 16974406356-X

< ■) VaWr do Oocurnemo

79,00

ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCARIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

0019813420000007900169744063S624360009191318
'STÊ fl ECIBO SÔ SERÁ VÁLIDO COM AUTENTICAÇAO ME0^>II0A
Ao DESTACAR O HECIBO ANTES DO PASAMENTO

-) Desconto! Aoallmento

) Outras Deduções

k) Mora / Multa

( «I Outros Acréscimos

■) Valor Total Cotiiado

AutanticaçAo Mscinica

BANCO DO BRASIL 1001-9 00191.69747 40635.624360 00091.913186 8 13420000007900
agame

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA

Qaraoem Peruibe
DaiaDocio. Número Documento Espécie Doe.

14/09/2001 00009374 RC
Carteira Moeda

18 RS
InstfuçAcs (Texto de Responsabilidade do cedeaie)

Após Vendmenlo multa de RS 15,80

NÃO RECEBER APÓS 09/07/2001

Aceite

N
Ouantidaoe

Data Processamento

14/09/2001
Valor da Moeda

Vancímento

10/06/2001
Agência / Código Cêdents

K£Kl:9i'ilIS!sl:iPiKET
Nosso Número

Al 1697440e356-X

esconlD / AOaumento

ulta

( •) Outros Acrêsdmos

[ •) Valor Total Cobrado

Jorge Yotiro Abe Condomínio
Unidade
RecAo

C  Emissêo

0038
38

00009374
000497

Av. Sao João, 268 Ap.38
11750-(X)0 Peruibe

Sacadoi ' Avaiisia

Autenticação Mecânica Ficha lie Compensação
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LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

10/06/2001

0039

00009374

3R

O

Condfimm

Condomínio

Recibo

Unidade

Jorge YotiroAbe

: Av. São João, 268 Ap.38
11750-000 Peruibe Bloco

Mudou-w

'  Endereçolnsufidents-

NSo emsle o n: Indcado

DseeonMcido

I  RMUUdO

]  N#o procurado
I  Ausente
I  Palecióo

I  priforma;ao'9«ctlte pdr
lercaiioa

PARAousoooconnEio

DATA
ASSINATURA NUMERO DO ENTREOADOn

j :

RWniegtadoaoaeivlçopcRlalem

Remetente

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/CLTDA.
AV.SAOJOÃO. 453 ■ CENTRO
Cep: 1J 750-000 - PERUlBE/SP

Fone: (13) 3455-2723/(13) 3455-T574
E-mall: lasiconeMcom.br

H- , 'i' íV fr"*-' . > • .< 1 '>^1

•  I ► ' V '
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Admmsiradoi?

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
V.S40 JOÃO, 453 • CENTRO

Cep; 11750-000 - PERUÍBE/SP
Fone: (13) 3455-2723/(13) 3455-1574

il:klsteon~'

Jorge rotoro Abe

Av.São João, 266 • ap 38
11750-000 Perulbe

Daoos 00 Coiioomin>9

Condomínio 0011 Condomínio Eífiffcio Pemíbe

umoada 0 38

Emissio

Recibo
:  000615

'  10838

Diwiminaçèo das Veibas

TX.CONDOMINIO JULHO/2001
FUNDO DE RESERVA
MUDANÇA TRANSFORMADOfl-P.277

229,55
22,95
118.08

ObservaçAes

ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO.
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

00191137200000370581696850769424360009118018

=STE RECieO SO SERÁ VÁLIDO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
lÃO DESTACAR O RECIBO ANTES DO PAGAMENTO

Venómenlo

10/07/2001

Banco / Agínela / CMlgo Csdenia

001 2436-8/00091180-1

Nosso Número

Al 16968S07694-X

(«I Valor do Documento

370,56

(•) Desconto / AbUimemo

) Outras DeduçSet

k) Mora/Multa

(*) OiAit« Acréscimos

•) Valor Total Cobrado

Autsnticacao Mecânica

BANCO DO BRASIL 1001-9 00191.69689 50769.424362 00091.180182 1 13720000037058

l'a9amenio

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA

Condomínio Edifício Peruíbe
Numeio Documento

Gandra Moeda

18 R$

Vancimenw

10/U7/20ÜI

Agânda / Cddigo Cadente

InsuuçOes (Texto de Respcosabllidade do cedetue)

Após Vencimento multa de RS 74,12

NÃO RECEBER APÓS 08/06/2001

Nosso Numero

Al 1

escontn / Atiaiimento

( • ) Outros Acréscimos

(=) Valor Total Cobrado

Jorge Yoltiro Abe Condomínio

Urédads

Redbo

C  Emissão

0011

38

00010838

000615

Av.São João. 268 - ap 38
11750^)00 Peruíbe

Sacador/Avaiata

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
63

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
29

 .

fls. 56



LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS B
CONDOMÍNIOS S/C LIDA.

Condômino

Jorge Yotüro Abe

. Av.São João; 268 - ap 38
11750-000 Peruíbe

CmdomMo

Recibo

Unidade

Bloco

10/07/2001

00

000108

PARAOUSOOOCOflreO ^

I Mudou« ^ HlopfoeutBÔo OATA
I EndetecoiMuleMni» | Auaenie . .
I NàoexWeotulnklcado | Faleckto

□ Desconhaddo I ílnlomaçâoescifia per • ' •
terceiros

:  1 . . . . . fleintegrmtoaoaervIçoposWem!

Remetenls
LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E COUDOMlNtOS SfC LTDA.

AV-SAO JOÃO, 453 - CENTRO
Cep: 117SO-000 ■ PERUÍBE/SP

.  ' Fono:{13)34S6-2723/(13)34SS-1S74
è-fnail: lesKon@bol.com.br

ASSWATunA Núiteno oo EMiREOAOcn

jr., -

leu.»—>i; y» • —
U::. A'. ,f  » A •'V'*'' 'J-í-" •• - I"' ' ''
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Stoi&

AOmmistrftOora

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LIDA.
AV.SÃO JOÃO, 4S3 ■ CENTRO
Cep: 117SO-000 • PERUÍBE/SP
Fone: (13) 3455-2723/(13) 3455-1574

Diacilminaçio dn Vsfbas

PROJETO CONSERVAÇÃO-P^

OMcrvaçdas

Recibo do Sacado

Jorge Yotiro Abe

Av. São João. 268 Ap.36
11750-000 Peruibe

Dados do Condomínio Venctinento

CoodülTirniO 0039 Garagem Peruibe
n •ífi '

10/07/2001

Emissio

OO

■  000613
Banco / ApArtcia / COdieo Cedenie

Recibo •  10712 001 2436-8/00091913-6

Nosao Número

Al 16974407752-8

(•) Valor do Oocwmenio

79,00

(-) Desconto / Abaiimerio

) Outras DaduçOes

Mora/Multa

(*) Outros AcrSsctmos

ESTE PECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

0019113720000007900169744077522438000919131B

'STE HSCI90 $0 SERA vAuDO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
lAO DESTACAR O RECIBO ANTES 00 PAGAMENTO

(s) Valor Total CoOtado

AuteitticaçAo Mectnica

BANCO DO BRASIL 1001-9 00191.69747 40775.224369 00091.913186 1 13720000007900

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER.AGENCIA BANCARIA

aente

Peruibe
Número Documento

IMUIIlfáKI

Espétáa Doe.

RC
Carteira Moeda

18 RS

liuini(4es (Tuto <te Responsabilidade do cedentel

Vencimento multa Ce R$ 15.80

NÃO RECEBER APÓS 09/08/2001

aoaao

Jorge Yotiro Abe

Av. São JoAo, 268 /^p.38

1175O-GO0 Peruibe
Sacador / Avaiisa

Data Processamento

14/09/2001
VaJoroa Moeda

Cortdomínlo

Unidade

Redbo

C  Emtssío

Vertcimenio

l«/07/2(Wl

Agdnoia / CóOigo Cadente

KKItBtniielIUIISiRB;!

Nosso Número

Al 16974407752-8

csconto / ACalimcmo

(* ) Outros Acrâsdmos

(•) Valor Total Cobrado

0039
38

00010712

000613
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LESTCON'ADI\/IINISTRÃÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

Condômino

Jorge Yotiro Abe

, Av. §ão João, 268 Ap.30

11750-000 Peruibe

Condomínio

Recibo

Unidade

Bloco

10/07/2001

0039

00010712

38

O

PARA o USO 00 CORREIO

~] Mudou-w
[ EDOefeçolnsufidenfe
I Nio axlste o n: imaado
I DMeorfwcüto

~~| Recusado

□

[Tlto procurado
I /Viaente
I Faladdo
}ltit8mia;tOB8ciiBpof

leiwlroa

ASSINATURA NUMERO 00 ENTRESADOR

ne«nesred»ao«enncofnsiai sm

RematenM
LeSTCONADMtNISTBAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

AV.SAO JOAO. 463 • CENTRO
Cep: 11760-000 ■ PERUiBE/SP

Fone: 113) 3455-3723/(13) 34SS-1574
E-mail: lestcon Cbol.com.Or

•• A '}
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-Ac

Recibo do Sacado

Admlnisiraaors

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
A V.SÃO JOÃO. 453 • CENTRO
Cep; 11750-000 ■ PERUÍBE/SP
Fone: (13) 3455-2723/í'í3;345S-t574

II: l9Steon@bol.com.br

Jorge Yoitiro Abe

Av.Sào João, 266 - ap 38
11750-000 Peruíbe

Daaos ao Conaomínio

Condomínio ; 0011

UnlítoOB 0 38
Condomínio Edifício Peruíbe

EmlnSo

Pedbo
:  000741

•  12542

OiKrtminaçAo das Veibas

TX.CONDOMINIO AGOSTO/2001
PUNDO DE RESERVA
MUDANÇA TRANSFORMADOR-P.3/7

Observações

229,55
22,95
118,08

ESTE RECIBO nAO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

00196140300000370581696B50930624360009118018

•8TE RECIBO SO SERÁ VÁLIDO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
ÁO DESTACAR O RECIBO ANTES DO PAGAMENTO

10/08/2001

Banco / Agência / COOigo Cedenie

001 2436-8/00091180-1

Nosso Nümeto

Al 16968509306-2

•) valo'00 Documenio

370,58

(-) Desconto / Abaiimenlo

) Oülras Oeduçfies

Mora/Multa

(• I OiAros Acréscimos

(3) Valor Total Cobrado

AutenUcaçio Mecânica

BANCO DO BRASIL 1001-9 00191.69689 50930.624361 00091.180182 6 14030000037058
Locai 00 Pagamento

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA
10/08/2001

Agãncia / Código Cedante

Numero Documento Data Proceasamento

14/09/2001
Vanrâa Moeda

Insiniçtes {Texto de fUspoasabilidack do cedeote)

Após Vencimento multa de R$ 74,12

NÃO RECEBER APÓS 09/09/2001

I Mora / Multa

') Outros AcrdsOmos

■ ) Valor Total Cobrado

Sacador/Avaksla

Jorge Yoitiro Abe

Av.São João, 268 - ap 38
11750-000 Peruíbe

Condomínio

Unidade

Redbo

C  Emisaao

0011
38

00012542

000741

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação
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LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LIDA.

Condômino

Jorge YoitiroAbe

Av.São João,.268 • ap 38
11750-000 Peruíbe

Condomínio

Recibo

Unidade

Bloco

P~] Mudou-se Nlo procurado
j  I Endareçoinsulietenie Ausente

I  I NAoeiâsleoniInUcado FeiedOo
l  I Desconhecido ] mmiaçi por '
□ Recusado _ J,
□

ASSINATURA NÚMERO DO ENTREGADOR

r^cmiogniae edsenRçofioelal «mi

Remetenttt
LESTCON ADMINISWAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS SC LTDA.

A V.SÃO JOÃO. 453 - CENTRO
Cep: 11750-300 ■ PERuiBE/SP

Fone: (13) 3455-2723/(13) 3455-1670
E-mail: lestGon9M.com.l}r

.i'-'
L.-i-,

I. ^ t. * V

V ■ r •• - «i
jt -i '■'"í-í '.fv; u-i;;-' - ' • *■ V "fc.
■a.' •. -
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AiJininistradO'^

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA.
A V.SÂO JOÃO, 4S3 ■ CENTRO
Cep: 117B(hOOO ■ PERUÍBE/SP
Fom; (13) 3455-2723/(13)3455-1574
siiiumrMi-i-uL-j-i-jii-i-jiíE-iÉ

Recibo do Sacado

Sacado

Jorge Yotiro Abe

Av. São João. 26B Ap.36
11760-000 Perulbe

DadoadoCcndominlo

coodominèo : 0039 Garagem Penjibe
unioaoe O 3q

Einiasio

Recibo

:  000742

-  12596

Diecdmeiaçio das Verbas

Tx.Quadrimestral 05 à 06/01 100.00

Vencimento

10/08/2001

Banco 'AgSncIs / CMigo Cadente

001 2436-8/00091913-6

Nosso Múnteto

Al 16974409362-0

(>) Valor do Documento

100,00

(-) Desconto' Ababmenio

Observações

(•) Outras Deduções

>) Mota/Mula

■) Outros Acréscimos

ESTE RECIBO NÃO POOE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSrTO BANCARIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

00194140300000100001697440936224360009191318
■^STE RECIBO SÚ SERÁ VAlIDO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

ÀO DESTACAR O RECIBO ANTES 00 PAGAMENTO

>) Valor Total Cobrado

Autenticação Mecõnica

BANCO DO BRASIL I 001-9 00191.69747 40936.224365 00091.913186 4 14030000010000
agamenio

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA
Venclnenio

10/08/2001
Agènaa / Cõdlgo Ceoente
SÕKintriMlIKlIttKH

Nurrwro Documanio Aceite

N
Quantidade Valor da Moeda

escoRlo / AbaiimenioInstruções (Tcxio de Responsabilidade do cedeme)

Após Vencimento multa de R$ 20.00

NÃO RECEBER APÓS 09/09/2001

Sacado

Sacadoi / Avalsla

Jorge Yotiro Abe

Av. São João, 268 Ap.38
11750-000 Peruíbe

Condominia
UNdacto
RacDo

0  Emisaão

[. I Outros Acréscimos

(B) Valor Total Cobrado

0039
38

00012598
000742

Autenticação Mecânica Ficha de CoiTlpensaçâO
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LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

10/08/2001

0039

00012598

38

O

Condomino

Condomínio

Recibo

Unidade

Bkx»

Jorge YotiroAbe

Av.-São João^268 Ap.38

117SO-000 Peruibe

NSo proeufw»

AusOTie

I Falecido

[ fntonnaçeo ncntsiior
ien»lroe

PARA o uso 00 CORREIO

DATA
ASSINATURA NÚMERO 00 ENTREOAOOR

Reintegrado aoeacvlfo poetai em

Remetente

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS SIC L TDA.
AV.SAOJOÃO. 453 ■ CENTRO
Cep: 1I7S0D00 • PERUÍBE/SP

Fone: (13)34SS-2723/(13) 34SS-1S74
E-meil: lesteonCbol.com.bf

1 4^i % '• •••► • - . . • ..ae. ^

•A
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AamlnlstraQora

LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA
A V.SÃO JOÃO. 453' CENTRO
C«p: 1 irSO'000 • PERUÍBE/SP
Fone: (13) 3455-2723/(13) 3455-1574

il: Ieslcon9bol.com.br

Recibo do Sacado

Jorge Yoíliro Abe

Av.Sáo João, 268 • ap 38
11750-000 Peruíbe

Oadce do Condomínio

Condomínio ; 0011 Condomínio Edificio Peruíbe
UnidDdt ; 0 30

Emissio

PedOo

:  000829

14139

Dltcnrruntfio das VaiOas

TX.CONDOMINIO SETEMBRO/2001
FUNDO DE RESERVA
MUDANÇA TRANSFORMADOR-P.4/7

Observaçfies

229,55
22,95

118,08

ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC OU ORDEM DE PAGAMENTO.

00197143400000370581696851077824360009118018

=STE RECIBO SÔ SERÁ VAUDOCOM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA |
ÁO DESTACAR O RECIBO ANTES DO PAGAMENTO

10/09/2001

Banca / Agência / CdCigo Cadante

001 2436-8/00091100-1

Nosso Numero

Al 16968510778-0

I Valor do Documento

370,58

(•) Desconto / Abstimsnto

) Outras Oedugòes

Mora / Multa

(* ] Outros Acréscimos

>) Valor Total Cobrado

Autettlicagão Mednica

BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00191.69689 51077.824368 00091.180182 7 14340000037058
aoPaoamenio - '

VflflMiTtfinIft

PAGAVEL ATE O VENCIMENTO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA
10/09/2001

I Agênaa / Cddígo Cedente
Condomínio EdUício Peruíbe '

Número Doeumemo | Espêiae Doe. | Acede
N

Moeda Quantidade vaiorda Moeda

R$

InitniçÔesiTexiodc Responsabilidade do cedenie) |

Após Vencimento multa de RS 74,12

NÃO RECEBER APÓS 09/10/2001

Jorge Yoitiro Abe

Saceoo'' Avaiisia

Av.Sâo João, 268 • ap 38
11750-000 Peruíbe

Condomínio

UNdada

Recibo

C  Emissio

Nosso Numero

Al 16968510778-

lOulros Acréscimos

=) Valor Total Cobrado

0011

38
00014139

000S29

AutenOcação Mecflnica Rcha de Compensação
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LESTCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

Cond&nino

Jorge Yoitíro Abe

Av.São João, 268 - ap 38

11750-000 Perufbe

Condomínio

Recibo

Unidade

Bloco

10/09/2001

0011

00014139

3H

O

PARA o uso DO COFIREIO

I  I Mudou-se

Endereço insutioeme

[ Nio existe o ru inUcado
] Desconhecido

~] Recusado

□

I Nlo procurado
~~| Aussníe

I FaleoOo
I informaçio eeeiits por

lereeifcs

ASSINATUSA NUMEBO DO ENTBEOADOB

Reintegrado ao eervlpo postal em;

Rernstome

LESTCON ADMINIS-mAÇÃO DE BENS E CONDOMÍNIOS »C LTDA.
A /SAO JOÃO. <53 • CeiVTflO
Cep: 117SI>000 ■ PERUiBE/SP

Fone: (13)34S6-2723/(13) 3455-1S74
E-moil: Iesicon6bol.com.br
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CLÁUDIO CALHEIROS

ADVOGADO

CÁLCULO DAS COTAS CONDOMÍNIAIS ATRASADAS

AUTOR : CONDOMÍNIO EDIHÍCIO PKRUÍBI':

RÉU: pRGE YOTIRO ABE
IMÓ\TiL: ED. PRRUIBE - nNID/\DE 38/39

VENCTO. VALOR

PRINCIPAL

VALOR

ATUALIZADO

JUROS I MUI. I A I T O T A L

A{ro-98 180,94

Set-98 180,94

Out-98 180,94

Nov-98 180,94

Dcz-98 180,94

}an-99 180,94

Fe\'-99 180,94

Mar^99 180,94

Abr-99 180,94

Mai-99 180,94

|un-99 241,42

)id-99 60,48

Agp-99 241,41

Set-99 241,41

Ouf-99 241,41

Nov-99 241,41

Dcz-99 241,41

lan-(K) 210,28

Fev-(K) 210,28

Mai-00 210,28

Abr-IK) 210,28

Mai-üO 210,28

|un-00 ' 2103

2103

;\go-(X) 266,35

Set-(X) ̂ 2103

Out-00 ̂ 210,28

Nov-00 2103

ITez-IX) 213,(X)

lan-01 213,00

l^"cv-01 252,50

Mar-O] Z52,50

• TAIS 6618,50

213,43 78,97 58,48 350,89

214,49 77,21 58,34 350,04

215,15 75,30 58,09 348,55

214,92 73,07 57,60 345,58

215,30 71,05 57,27 343,62

214,40 68,61 56,60 339,61

213,02 66,(M 55,81 334,86

210,31 63,09 54,68 328,08

207,65 603 53,57 321,44

206,68 57,87 52,91 317,45

275,62 74,42 70,01 420,05

69,(X) 17,94 17,39 104,33

273,39 68,35 68,35 410,09

271,90 653 67,43 4(M,58

270,84 62Z9 66,63 399,76

268,27 59,02 65,46 392,74

265,77 55,81 64,32 385,90

229,80 45,96 55,15 330,91

228,40 43,40 54,36 326,16

2283 41,09 53,88 3Z3,26

227,99 38,76 53,35 320,10

227,79 36,45 5Z85 317,08

227,90 34,19 52,42 314,50

2273 31,81 51,81 310,84

283,86 36,90 64,15 384,92

221,43 26,57 49,W1 m,m

220,48 243 48,95 Z)3,68

220,13 .301 48,43 290,57

222,33 20,01 48,47 290,81

221,11 17,69 47,76 286,56

260,11 183 55,f)6 333,99

258,85 15,53 54,88 329,25

81 1547,34 1774,63 10647,79

Rua Dr. Nícolau de Sousa Queirós, 104 - Vila MarianaTel/Fax n° (011) 5549.1646
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CLÁUDIO CALHEIROS

ADVOGADO

CÁLCULO DAS COTAS CONDOMÍNIAIS ATRASADAS

AUTOR ; CONDOMÍNIO EDIPICIO PERUIBK

R E U : JORGE YOTIRO ABE

IMÓ\'EL: ED. PERUreE - UNIDADE 38/39

VENCTO.

Abr-Ol

Jiin-()1

lul-Ol

AfiO-01

Sct-OI

TOTAIS

VALOR

PRINCIPAL

ZS2.5<I

252,50

370,58

370,58

370,58

370,58

1987.32

VALOR

ATUAUZADO

257,61

255,46

372,80
45,00
45,(N)

JUROS I MULTA | T O T A L

975.88

12,88 54,10

10,22 53,14

11,18 76,80

0,90 9,18

0,45 9,09

7^
35.63 276,30

TOTAL

324,59

318,82

460.79

55,08

54,54

444,69

1,657,78

12505.57

1 lONOlLVKIOS ADV(X:AnC10S

OF.SPT':S/\S C7F.RAIS
TOTAI.GHIUL

2461,11

615,27

15.381,95

RuaDr. Nicolau de Sousa Queirós, 104-Vila MarianaTel/Fax n® (011) 5549.1646
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CLÁUDIO CALHEIROS

ADVOGADO

CÁLCULO DAS COTAS CONDOMÍNIAIS ATRASADAS

AUTOR : C0ND0\nN10 EDIFÍCIO PERUIBl-

RÉU: JORGE YOTIRO .\BE

IMÓVEL : GARAGEM PERUIBE • REF UNIDADl^S 38/39

VENCTO.

F'ev-9')

Mai-99

Abr-99

Mai-99

)un-99

|ul-9</

Aff)-99

Sct-99

C3ut-99

Nov-9'j

De2-99

Abf-(X)

Mai-()0

Jun-(X)

"lAK)

DC2-(X)

Abr-Ol

Jun-Ol

|ul-01

Ago-Ol

TCriAIS

VALOR

PRINCIPAL

100,(XI

5(X(X)
30j00
50j00
SOjOO
50,00

50,(X)

50,00

50jÜ0
50,(K)
50,ÍX)

lOO.(X)

79,(X)

79,(X)
99,%

199,96

99,%
100,00

72^
79,00

itxyx)

1615.88

VALOR

ATUALIZADO

JUROS I MULTA {TOTAL

117,73 36,50 30,84 185,07

58,11 17,43 15,11 90,66

57,38 16,64 14,80 88,82

57,11 1.5,99 14,62 87,72

57,08 15,41 14,50 86,99

57,04 14,83 14,.37 86,25

56,62 14,16 14,16 84,94

56,31 1.3,.52 1.3,97 83,80

.56,10 12,'X) 13,80 82,80

5.5,56 12,22 13,-56 81,34

55,04 ll,.5f) 13,32 79,93

108,42 18,43 25,37 1.52,23

85,58 1.3,69 19,85 119,12

85,62 12,84 19,69 118,16

108,01 1.5,12 24,63 147,76

21.3,11 27,70 48,16 288,97

1(H.34 9,39 22,75 136,47

102,02 .5,10 21,42 128,55

79,47 2,38 16,37 98,23

45,00 0,90 9,18 55,08

20,{X) 120,00

161.5,68 286,73 400,49 2402,89

I lONOlURlOS ADVOCATICIOS

ni'.si>F:sAS cJiílUMS
rc)'iA],c;F:iu\i.

480,57

120,14

3.003,60

Rua Dr. Nicolau de Sousa Queirós, 104 - Vila MarianaTel/Fax n" (011) 5549.1646
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA fAZENDA

GUIA DE ARRECADAÇÃO
- DEMAIS RECEITAR civg-,,,.,

<2<í^

|18 .

>wC*'CA^
211"''-'-"'-'''' j

cX^ Cc>A>Ce n<^ £:ít .
I >-^lC<-íl<LO C*'l
\> ^UÍZyX í-Oí>stC7/>^'ru-o CcuZ-í^O ^
"lÃ*1 U&n'£}uo d^.

Enaiti3 S9Set2e9i 037

122 ■ ■

' ° '*-!y V:,t . -

É GOVERNO DO ESTADO üc SâO TAULO | |V^W
S6CHETAHJA 0£ ESTADO DOS NEGOCIOS DA f AZENOA | V|(yÃT
GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL T" _,-

• DEMAIS RECEITAS - , Dr2
^'€^ccí^ cio '^<^<ji'n)OnÍ5 ^

-  ,7^3 O' 4^00 4

b GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL
• DEMAIS RECEITAS -

v' ,-%h f; I ^  :OJ

17 * ' si/ass <S<//. ̂  .

O ÓÍclCo '<UCl^

^  ̂ cocu>j,<^eyi ^-*aoCoA7<i8
'  dcu^ a U dU ̂ 9 jQjfS

.' LÁ^ H CX4c 1
•  MU I ct. • A( a -J ij\ í-aZít a ✓'/ T~ •-- —— -jÇ2 Aijicr, .M.a3'ír7üírÃ

>p ✓
l li«13 24Set200l e38 3,ó0i;.

now benco de Ôto Pado

I  J Comerei de ■ í.t ^ \

."Oliclo ..

Fdrum •,' '

UnIdMM ^

^onle^N^J^MOOO^
Nome dae Partee

GUIA DE DEPOSITO - OFICWSTIÇA

2813
I Proeeiio N°

jDepoalIanle .' Reme

CRÉDITO EM CONT

ESTE OOCUMENTOEM 5 VIAS E PR0PRlÕ''pÃR^C5S5rS!?.,ye-^ . .i ■om-i—
r' DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OHCIAIS P • . . •IJKD

DE JUSTIÇA NOS TERMOS OO PROVIMENTO CG 8/85. |i  lase-LDO» »^''-a«nw(B«ic«)-r-Deoti*sr»<*nlrt-».C«Ste/PtBsi«e(*m««.i'.Cwioii«d,jueaç,mose» toMm '
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

R r- i '-i T í R n F F T T O S

LKf tíli.tG ü< iu tÊ qufc- fcíste ffito fni
rogiçLi Gdo nc; LIVRO DF REGISTRO DE

PeruU-:.,,. ÕJ ,1^ fl ' ̂ de ''.003
t.0, cr. subscrevi.

Sl.lO-OM
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

l: (.1 H i.; i u s fí D

üffí OíJ/il/iíOOl cíiite-s üiutos conclusos a

tUiiía (ifc- !>in:d+c« IM-a. Andrwía fiaria

yArnoni

liu, /w fe'fc«..t-« subscr.
f«t' noni

fe-fcCt- „

F'rot:. E BóB'''2001

(•? í-f. Processo-sej, polo rito
suftu-irivi. Ao Pistribuitlor para as
t-iev i <1 a s r e t i f i <: a ^ tU;:'veiKlo
ainda ser feitcis a» reti ficaçete-s

nos assentamentos carlorArios-

leiitlo G'H« vista o acÚHiuio de

servi <;os neste Fórum, bem como
en<CíOti ar - se> a pauta

sobrecarregada, o que ritrío permite
designação de andsl^icáa nos termos

dos artigos 27b e 277 <Jo Código de
Prorehí-D rivilj, desigiM." niuli íiticia

par.^ o • »h.a Ó?:/ de
de .i.'„<)Ol;, às

horas, onde todos
os aix'- i t: on(:;e»itradoE> num bó.

Ci te- se o ;i<.}c<, por SFFD«

P'e|-ui !:•(.•■„ 1 .1 »'O0:l

Andrero Mayía Arntmi
dt.i .i j. rÀ <ir \ .u.i. I ei I o

i>A !V2

Fiíecebi eu» (.t|i.' .tV.'20<)J
os presentes auliis cartório

com u des>f5ac!(0 su|.<i-,:<~ ll.u,, Y/í:;'SI - srtbs-c

CrPJ ,iLlAl..i

Certifico e dou fé uinjhjpTur^ii à impi]'-Gnsa
o despacho bu|.I li •' (I'/OO.l-

Eía esc» -iM.ibvr-Eía esc.

71
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

oie:irt X i>ii^o

Certifico e dou fé que, os autos estão
sendo cumpridos somente nesta data, em razao da greve do
JudiciArio. Wada mais. Peruíbe, 30 de novembro de SOOl.

Eu, ^/^Carlos Eduardo Giannini), escrevente, digitei e
imprimi.

CERTIDÃO

'f Certifico e dou fé que o r. despacho de
fls._ > foi relacionado e remetido À
inpREN3Â'6FlCÍAL-,~*'ne5tã data. Em, 30 de novembro de 8001, Eu,

fU (Carlos Eduardo Giannini), escrevente, «subscrevi.

CERTIDÃO
CERTIFICO e dou íé, p?ra os fins dea artigos
236 e 237 do C-üC. que o despacho de fla. b\

^^Ijcado na úaprensa nesta data.
£m.0'> da \1 de 20 Ol ■

Escr.subscr

51 lOiBf P
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Fi;:E:niiE';"!r' tiripi.n iii::

25 VMfi cível M CQIWRCfl DE PERUIBE

fiv, SSo JoSí, &6^»Centro-Peruibe-SP

CEP-11750-000

PS0C.8Í8/01 -cível- CMTfl DE CIT.

i>[e;st X fJiPíXiP^BR; :r o

JORBE YOITIRO AflE - CPF.ní 322.299.728-72

R6 2.AIB.028

Av. São Joãoi n5 268* Apto. 38* Centro
PERUIBE/SP

CEP 11.750-000

REÜL Wo- ORDEfl Wo-

2S UftRft CIUEL Díí COfIfiRCft DE PERUIBE -Av. SSo

óó-V, Ceritro -- PerMÍbe/SP - CEP~I1750-000

João,

PR0C.8ÓS/01 -cível- CftRTP DE CITttç:ftD

Ilmo(A). t>r<a). JORBE YOITIRO ABE

Peruibe, 27 de dezembro de P<íO:l.. '

t

Em cumprimíffuto ao v. des|:.a<:;ho do<a> nflC-*-) . Ju:iz<a) dl?
Direi. l-D desta Vara, proferido vio«s autos da açaro de PROCEDIMENTO
SUMARIO que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE move contra JORGE
YOITIRO ABE» fica Vossa Bevihoria OITADO para os atos e termos da
açao proposta, conforme p-etiçao |::ior i;;<jpla que segue em anexo e
fica fazendo parte integravíte» desta. Ficando INTIMADO a
comparecer p«erav>te este Juizo, em audiência de tentativa de
conciliação» instrução e julgamento designada para o dia 21 de
fevereiro de 2002» às 1A:30 horas, que se realizarÁ na sala de
audiências da 2^ Vara D:istrital de^í Peruibe, sito À Av. JoSo,

n« 664-, Cevítro, Peruibe/BP. ADVERT-TWDfJ-O de que eventual defesa

deverÂ ser apresentada viesse ato, através de procurador, e que
poderá vir acompanhado de testemunhas.

Esclareço a Vossa Senhoria que a carta é expedida
conforme o disposto no artigo da Lei 8.710/73, valendo o
aviso de recebimento que a acompanha como comprovante de que
esta citaçao se efetivou.

Atenciosamente.

SUELI AP. DA C. DE GALLARDO

ESCRIVA-DIRETÜRA
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r
PODER JUDICIÁRIO

SÃO PAULO

fito

REM^iSSA

1002
rviBest* tf«8tei auio* ao

Bier. aubacr.

ECEBIMEIM "

Em 22 de janeiro de 2002-

recetú estes autos para anotaçbes.
Eu, .. -escrevente,subscrevi

/(fUsim^ela JH. ^rattclsea
EacrevMt* Tec. Jud.

■•tr. 3*4.154

CERT I DKO

4

Certifico e dou fé, que procedi as anotaçttes
necessárias no distribuidor-
Em,23 úe janeiro de 2002.
Eu-. ..... .escrevente-sübscrevi-

I

Etcrevsnt* Tsc. Jud.
Mitr. 304.154

Em,23 de janeiro de 2002
faço /emessa destes autos- ao 29 Oficio.
Eu.. .«»<•. ----- - escrevente-sübscrevi

M. ij. '^rancim
Escrov«nt« T«c. Jud.

RUtr. 304.154

recebimentotm ^3 de OJ
recebi estes aut«s com

?<SX>Z.

.£fcr. ta^ícr.
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rclsci'"-rn-Jo e ft.í-ijo k i!v'FHc^SA OfiCAL

l»0 tSlAUO. .Ir-ta.

Certi^iro e r'"» f* r""'íí ri r* s p-*!q^J
2."G e rit «':> . .' q *í o H»so «ho retro
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PERI ÍBE
SEGUNDA VARA JUDICIAL

Proc.: 868/01 - Cível

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Ação: Procedimento Sumário
Reqte(s): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE
Reqdo(s): JORGE YOITIRO ABE

Em 21 de fevereiro de 2002, às 14:30 horas, nesta cidade e
Comarca de Peruibe, na sala de audiências da 2" Vara
Judicial, sob a presidência do(a) Meritissimo(a) Juiz(a) de
Direito, Dr(a). ANDREZA MARIA ARNONI, comigo escrevente a
seu cargo abaixo assinado, foi aberta a audiência de
tentativa conciliação, nos autos da ação e entre as partes
supra-referidas. Abertas, com as formalidades legais, e
apregoadas as partes, compareceu(ram): o(a) requerente,
por seu advogado(a) Dr(a). CLÁUDIO CALHEIRO DO NASCIMENTO -
OAB/SP 127.563 e o requerido.

Iniciados os trabalhos, restou frutífera a
conciliação entre as partes nos seguintes termos: *1- o
total da dívida no montante de R$18.000,00, a ser pago em
20(vinte) parcelas no valor de R$900,00 cada, sendo que foi
deduzida a quantia de R$3388,00, tendo em vista ter o réu
comprovado a quitação deste valor. 2- os pagamentos serão
feitos diretamente na sede da autora mediante recibo todo
dia 10 de cada mês a partir de 10 de março de 2002. 3- em
caso de inadimplemento, incidirá multa de 10% sobre o valor
do débito, bem como o vencimento antecipado de todas as
demais." Pelo(a) btd* Juiz(a) foi dito que: * homologo o
acordo supra a que chegaram as partes, para que produza
seus jurídicos e regulares efeitos e, em conseqüência,
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, inc. III, do CPC. Publicada em
audiência, saem os presentes cientes e intimados. Saem os
presentes cientes e^ntimados^ NADA MAIS. Lido e achâ(^
conforme, vai ^é^dament^/"^ p^r/Opim assinado,
escrevente que dim^i e suJáscrevd^ / 7

MM* Juíza:

Advogado(a) reqtà:

Reqdo:
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DEPERUÍBE
2' VARA JUDICIAL

PUBLICAÇÃO

^ 2 irh. 2002
Em de de , faç(

público a r. sentença de folhas.^ óS

Eu, Hk . escrevente, subscrevi.
(AmXTEFLORENCioÕA SILVA)

CERT I DÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que registrei a r.

sentença de fis. ^ ̂ no Livro próprio
n'_ílL às fis. / ^ sob o n° O
Peruibe,. -jjdSgy. m _de .

. escrevente, subscrevi.
<ARLETE FLORÊNCIO OA SILVA)
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CERTIDÃO I
certifico e do« fé que . t. ^ %
Transitou em juisado aos.
O refendo é verd^^Em.iLde-JLiL-. _d«J0í2:i'

BsGf íutiíf

ESSA

E«. _V ....-

faço remessa destes rxiv;> «•'

A B i: r: 'J n A

Em\È dr
L-.P «b^itura c-o termo IÍüaaíííA-V
pats bnac o que scguc^^.-
Ex. \ - T ■

vV^

REMESSA

EmJ.é„..de
faço remessa dci<tes autos ao„_Çi5í:2S5A.

Escr. subact.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

RECEBIMENTO

Em. 16 de abril de 2002

recebi es^s autos para apuração das custas em aberto.
.  dig. e subsc.

PROC.NO 868/01 - 2S OFICIO

CERTIOaO

Certifico e dou fé oue nSo há custas a solver.
Em 18 de abrJX 2002

escrev. subscr.

REMESSA

Em. 18 de abril de 2002

faço a remessa jJestes autos ao 25 OFICIO,
Eu. '—v^-y/S-. r % escrev. subscr.

,  >*ecebimento
i*. CU ,
• «stat
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

c □ hj c i u s s o

Em 25/04/200!n fawn estfs-v autos conclusos a
M.Ma. Juira do D.ireÜD Dra. ftndrpsa Maria

1  4rnanx
Eu. sscT, SLibscr.

/  r-i/uc . : ebS/200J

Anot;G?-s« a üf/: na Capa dos
aufcos e arquvy-jp#^.^.

Int. A

Ppruih!^. VÍ/04/2002

Andrf=,:a Ma|/ia Arnoni
Juira dt?» D i rei to

Dl FA

Receba pím ■ >4/roO"?
os prpsonte= ai icíVn^njX^rtórao

com Q despacho siípci. subsc.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
67

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

29
 .

fls. 83



CLÁUDIO CALHEIROS

ADVOGADO

RXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA
VARA CÍVI^X DO FORO DISITUTAL DE PERUÍBE-SP.

luntada aos autos independentemente
de despacho.

CA de
,r:scr. subscr.

Processo n°. 868/2001
Cobrança de taxa condominial

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos autos da ação acima, promovida em
face de JORGE YOITIRO ABE, vem respeitosamente
perante V. Exa., promover a execução da r. Sentença que
homologou o acordo das partes, nos termos do artigo 584,
inciso III, do Código Processual, pelas sc^pintes razões:

01. Consta do Termo de Acordo de

fls., que o Réu comprometeu-se a pagar ao Autor um débito
de condomínio de R$.18.000,00 (dezoito mil reais), em 20
(vinte) parcelas de R$.900,00 (novecentos reais), iniciando o
pagamento em 10 de março de 2002;

Av. São João, 453 - Sala 02 - Centro - Peruíbe - Tel (13) 3453-1077-( 13)3455-4403
_Rua Dr. Nicolau de Sousa Queirós, 104-Vila MarianaTel/Fax (11) v5M9.1646_)
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CLÁUDIO CALHEIROS

ADVOGADO

02. Ocorre que^, o Réu só pagou a
primeira parcela, descumprindo o acordo a partir da segunda,
vencida em 10 de abrü de 2{K)2, ensejando o vencimento
antecipado das demais parcelas, acrescida da multa de 10%
(dez por cento) incidente sobre o débito e a execução da r.
Sentença no total de R$.18.810,00 (dezoito mil oitocentos e
dez reais), conforme o demonstrativo abaixo:

VALOR PACTUADO DA DÍVIDA : R$.18.()00,00
(-) PAGAMENTO DA 1*. PARCELA : RS 900,00
(+) MULTA DE 10% ?EIA INADIMPLÊNCIA: RS...1.710.00
TOTAL DEVIDO PELO RÉU : R5.18.810,00

03. Assim sendo, requer a V. Exa, o
prosseguimento do presente feito, determinando a citação do
Réu a ser feita nesta Cidade na Av. São João n°. 268, apto. 38,
Centro, para, no prazo de 24 horas, pagar a quantia de
R$.18.810,00 (dezoito mil e oitocentos e dez reais), acrescido
de eventuais débitos pendentes de pagamento que forem
vencendo no curso desta lide, adicionados dos juros, multa,
correção monetária c honorários advocatídos, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para pagamento do
débitos, indicando desde já para o caso do Réu não ser
encontrado, o arresto do imóvel que originou a dívida,
consistente no apartamento 38, do Condomínio Edifído
Peruíbe, localizado nesta (jdade na Av. São João n®. 268,
Centro, consoante a inclusa Certidão de propriedade do
Cartório de Imóvds.

'llermos em que,
Pmc deferimento.

Peruíbe-SP-, 1)2 de junho de 2íX)2

Cláudia Calheirt ísomento

'. n".

Av. São João, 453 - Sala 02 - Centro - Peruíbe - Tel (13) 3453-1077-( 13)3455-4405
_RuaDr. Nicolau de Sousa Queirós, 104-Vila MarianaTel/Fax (11) 554g.l646_
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PERUÍBE

SEGUNDA VARA JUDICIAL

Proc.: 868/01 - Cível

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Ação: Procedimento Sumário
Reqte(S): C0ND»1ÍN10 EDIFÍCIO PERUÍBE
Reqdo(s): JORGE YOITIRO ABE

Era 21 de fevereiro de 2002, às 14:30 horas, nesta cidade e
Comarca de Peruibe, na sala de audiências da 2* Vara
Judicial, sob a presidência do(a) Meritissimo(a) Juiz(a) de
Direito, Dr(a). ANDREZA MARIA ARN^il, comigo escrevente a
seu cargo abaixo assinado, foi aberta a audiência de
tentativa conciliação, nos autos da açào e entre as partes
supra-referidas. Abertas, com as formalidades legais, e
apregoadas as partes, compareceu{ram): o(a) requerente,
por seu advogado(a) Dr(a). CLÁUDIO CALKEIRO DO NASCIMENTO -
QAB/SP 127.563 e o requerido.

Iniciados os trabalhos, restou frutífera a
conciliação entre as partes nos seguintes termos: *1- o
total da divida no montante de R$18.000,00, a ser pago em
20(vinte) parcelas no valor de R$900,00 cada, sendo que foi
deduzida a quantia de R$3388, 00, tendo em vista ter o réu
comprovado a quitação deste valor. 2- os pagêimentos serào
feitos diretamente na sede da autora mediante recibo todo
dia 10 de cada mês a partir de 10 de março de 2002. 3- em
caso de inadimplemento, incidirá multa de 10% sobre o valor
do débito, bem como o vencimento antecipado de todas as
demais." Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: * homologo o
acordo supra a que chegaram as partes, para que produza
seus jurídicos e regulares efeitos e, em conseqüência,
3Ulgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, inc. III, do CPC. Publicada em
audiência, saem o^presentes cientes/^ intimados. Saem os
presentes cientes/^ intimaddsi" MAIS. Lido e achbdo
conforme, vai //evidamenyé /por/ m/n assinado,
escrevente que>d/gitei e s/bsoéevi/ /

MM« Juíza:

Advogado(a) reqte:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE ITANHAÉM

ESTADO DE SÂO PAULO
INSTAUDA EM 29/09/62

Bel. Elbert J. P. Cervantes
Oficial

0

CERTIDÃO
Bel. Elbert Jacinto Pedro Cervantes, Oficial do Registro de

Imóveis da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, etc,

CERTIFICA

a pedido verbal de parte interessada, e para efeito de filiação vintenária, que
revendo os livros do Registro de Imóveis a seu cargo, a contar de 29 de setembro
de 1.962, data da instalação desta Comarca, deles, no de n° 3-M de Transcrição
das Transmissões, às fis. 82, consta a transcrição n® 17.131, de 07 de novembro
de 1.970, pela qual JORGE YOITIRO ABE, brasileiro, solteiro, comerciante,
domiciliado no Município de Itariri, adquiriu da CONSTRUTORA QUADRANTE
LIMITADA., sociedade com sede em Itanhaém, O apartamento n° 38, localizado
no 3® andar ou 4® pavimento, do EDiFÍCÍO PERUiBE, sito no Município de
Peruibe, na Avenida São João com a Avenida Padre Anchieta, contendo; vestíbulo,
sala, dois dormitórios, corredor de circulação interno, banheiro, copa, cozinha,
terraço, quarto de despejo, banheiro de empregada, as áreas de serviço utilizam-se
de entrada independente, confrontando-se na frente com o hall de circulação e a
área destinada ao cinema, lado direito com o apartamento n® 37, do lado esquerdo
com a fachada dos fundos do prédio, e imóvel de propriedade de João Vitoriano da
Silva Sobrinho ou sucessores, e fundos com a fachada lateral esquerda do prédio e
Avenida Padre Anchieta, possui uma área construída de 106,62ms2, área útil de
81,00ms2, e uma fração ideal de 2,130%., do todo, pelo valor de Cr$ 69.303,00,
conforme Instrumento Particular de Venda e Compra, de 06 de novembro de 1.970;
imóvel esse adquirido anteriormente pelas transcrições n®s, 12.103, 12.104 e
12,105 desta Circunscrição. CERTiFiCA mais que dos mesmos livros, deles, no de
número 3-1 de Transcrição das Transmissões, às fls. 170, consta a transcrição n°
12.103, de 05 de setembro de 1.968, pela qual CONSTRUTORA QUADRANTE
LIMITDADA., com sede em Itanhaém, adquiriu de GHEORGHE POPESCU,
brasileiro, advogado e sua mulher ODETE DIANA POPESCU, brasileira, do lar,
domiciliados em Peruibe, a) Uma sorte de terras localizada no Município de
Peruibe, medindo 1,25ms de frente para a Avenida Padre Anchieta, por 50,00ms
da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da
frente, encerrando a área de 62,50ms2, confrontando do lado direito com a Avenida
São João, do lado esquerdo com os transmitentes na data do título com a

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém -Av. Pedro de Toledo, n°.135- Centro-Tel.; (013) 3426-3186
(verso em branco)
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iREPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE ITANHAÉM

ESTADO DE SÃO PAULO
INSTALADA EM 29/09/62

Bel. Elbert J. P. Cervantes

Oficial

adquirente. (transo, 6.584 desta Ciro. e, b) Uma sorte de terras situada no
Município de Peruibe, medindo 7,20ms de frente para a Avenida Anchieta, antiga
Avenida do Telégrafo Nacional, medindo do lado direito 50,00ms da frente aos
fundos, onde confronta com os transmítentes, do lado esquerdo mede 4B,82ms da
frente aos fundos onde confronta com Benedito Marcondes Sodré e nos fundos
mede 7,40ms onde confronta com Antonio Augusto Sá Lopes, ou sucessores,
(transe. 4.473 desta Circ.), pelo valor de NCr$ 50.000,00, conforme Escritura de
Venda e Compra, de 30 de agosto de 1.968, das notas do Cartório de Peruibe;
imóveis esses adquiridos anteriormente pelas transcrições n®s. 6.584 e 4.473 desta
Circunscriçâo. CERTiFiCA mais que dos mesmos livros, deles, no de número 3-E
de Transcrição das Transmissões, às fis. 113, consta a transcrição n® 6.584, de 03
de dezembro de 1.965, pela qual GHEORGHE POPESCU, brasileiro, casado,
domiciliado em São Paulo, na Rua 24 de Maio. 276. 7° andar, sala 74, adquiriu da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, e como anuente a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITANFIAÉM, Um terreno situado no Município de Peruibe,
medindo 1,25ms de frente para a Avenida Padre Anchieta, antiga Avenida do
Telégrafo, confinando do lado esquerdo com a Avenida São João, do lado direito
com terrenos de propriedade de Jorge Popesco, medindo 50,00ms da frente aos
fundos onde confronta com quem de direito, englobando uma área de 62,50ms2,
pelo valor de Cr$ 75.000, conforme Escritura de Venda e Compra, de 30 de janeiro
de 1.965, das notas do Cartório de Peruibe, retificada e ratificada por Escritura de
27 de setembro de 1.965, das mesmas notas; imóvel esse adquirido anteriormente
pela transcrição n® 4 da 1® Circunscriçâo de Santos. CERTIFICA mais que dos
mesmos livros, deles, no de número 3-C de Transcrição das Transmissões, às fis.
230, consta a transcrição n® 4.473, de 25 de novembro de 1.964, pela qual
GHEORGFIE POPESCU, brasileiro, advogado, casado, domiciliado em São Paulo,
na Rua 24 de Maio, 276, adquiriu do Espólio de JOSE DA PIEDADE, representado
por sua inventariante Heraclides Lacerda da Piedade, por alvará transcrito no título,
Um terreno situado no Município de Peruibe, sem benfeitorias, medindo 7,20ms
de frenfe para a Avenida do Telégrafo Nacional (hoje Avenida Padre Anchieta), por
.50,00ms da frente aos fundos de um lado e 48,82ms da frente aos fundos de outro

. Jado, e, nos fundos mede 7,40ms, perfazendo uma área de 388,00ms2. pelo valor
"dé Cr'$ 50.000,00, conforme Certidão da Escritura de Venda e Compra, de 10 de
novembro de 1.964, das notas do 2® Cartório de Itanhaém, datada de 23 de
novembro de 1.964, das mesmas notas; imóvel esse adquirido anteriormente pela

Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Itanhaém - Av Pedro de Toledo. nM35-Cenbt>-Tel.: (013) 3426-3168
(verso em branco)
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EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Ificial de registro de imóveis
\  COMARCA DE ITANHAÉM

ESTADO DE SÃO PAULO
INSTALADA EM 29/09/62

Bel. Elbert J. P. Cervantes

Oficial

transcrição n° 4.472 desta Circunscrição. CERTIFICA mais que dos mesmos livros,
deles, no de número 3-C de Transcrição das Transmissões, às fis. 230, consta a
transcrição n® 4.472, de 25 de novembro de 1.964, pela qual JOSÉ DA PIEDADE,
brasileiro, casado, comerciante, domiciliado em Peruibe, adquiriu da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITANHAÉM, Um terreno situado no Município de Peruibe,
medindo 7,20ms de frente para a Avenida do Telégrafo Nacional, por 50,00ms da
frente aos fundos, de um lado, e com 48,82ms da frente aos fundos de outro lado,
e aos fundos mede 7,40ms numa área de 388,00ms2, confinando aos lados e

fundos para terrenos da transmitente, com ocupantes, pelo valor de Cr$ 970,00,
conforme Escritura de Venda e Compra, de 31 de dezembro de 1.955, das notas
do Cartório de Itanhaém; imóvel esse adquirido anteriormente pela transcrição n° 4
da 1® Circunscrição de Santos. CERTIFICA mais que dos mesmos livros, deles, no
de número 3-1 de Transcrição das Transmissões, às fis. 170, consta a transcrição
rf 12.104, de 05 de setembro de 1.968, pela qual CONSTRUTORA QUADRANTE
LIMITADA, sociedade com sede em Itanhaém e escritório em São Paulo, na Rua

Quirino de Andrade, n® 219, 8® andar, adquiriu de JOÃO VITORIANO DA SILVA
SOBRINHO e sua mulher MARIA BORGES DA SILVA, brasileiros, ele pescador e
ela do lar, domiciliados em Peruibe, Um imóvel situado no Município de Peruibe,
medindo 5,50ms de frente para a Avenida Padre Anchieta, por 50,00ms da frente
aos fundos, encerrando a área de 225,00ms2, fazendo divisa de um lado com

terreno de propriedade de Benedito Marcondes Sodré, de outro lado com
remanescente do imóvel de propriedade do próprio transmitente e nos fundos com
terrenos de Antonio Augusto Sá Lopes ou sucessores, pelo valor de NCr$ 500,00,
conforme Escritura de Venda e Compra, de 30 de agosto de 1.968, das notas do
Cartório de Peruibe; imóvel esse adquirido anteriormente pela transcrição n® 52.971
da 3® Circunscrição de Santos. CERTIFICA mais que dos mesmos livros, deles, no
de número 3-1 de Transcrição das Transmissões, às fis. 170, consta a transcrição
n® 12.105, de 05 de setembro de 1.968, pela qual CONSTRUTORA QUADRANTE
-LIMITADA, sociedade comercial com sede em Itanhaém, adquiriu de BENEDITO
MARCONDES SODRÉ e sua mulher VILZA ALVES SODRÉ, brasileiros,

. proprietários, domiciliados em Peruibe, Um imóvel situado no Município de
^ Pe/uibe, medindo 7,00ms de frente para a Avenida Padre Anchieta, por 45,00ms

-frente aos fundos, encerrando a área de 315,00ms2, confinando do lado direito
com o imóvel de propriedade de Gheorghe Popesco, do lado esquerdo com
propriedade de João Victoriano da Silva Sobrinho e nos fundos com quem de

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém - Av. Pedro de Toledo, nM35 • Centro - Te!.: (013) 3426-3188
(verso em branco)
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IREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

\oFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
J  COMARCA OE ITANHAÉM

ESTADO DE SÂO PAULO
INSTALADA EM 29/09/62

Bel. Elbert J. P. Cervantes

Oficiai

direito, pelo valor de NCr$ 20.000,00, conforme Escritura de Venda e Compra, de
30 de agosto de 1.968, das notas do Cartório de Perulbe; imóvel esse adquirido
anteriormente pela transcrição n® 42.914 da 3® Circunscriçâo de Santos.
CERTIFICA mais que à margem das transcrições n°s. 12.103, 12.104 e 12.105,
retro descritas, além de outras, constam as seguintes averbações, de igual teor, a
saber: SOB N® 1, de 01 de julho de 1.970, do teor seguinte: Certifico que por
petição de 30 de junho de 1.970, o Dr. Joaquim de Almeida Baptista, requereu a
necessária averbaçào, a fim de ficar constando que no terreno ao lado descrito, foi
construído um prédio de apartamentos denominado "CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PERUIBE', sito na confluência das avenidas São João e Padre Anchieta, conforme
provou com os alvarás n®s. 218/70 a 288/70, expedidos em 03 de julho de 1.970,
pela Prefeitura Municipal de Peruibe, e certificado de regularidade de situação n®
1574/70, expedido em 20 de maio de 1.970, pelo Instituto Nacional de Previdência
Social, agência em Santos; SOB N® 2, de 01 de julho de 1.970, do teor seguinte:
Certifico que por petição de 30 de junho de 1.970, Joaquim de Almeida Baptista,
requereu que fosse averbado, que tendo construído no terreno ao lado descrito um
prédio de apartamentos sito na confluência das avenidas São João e Padre
Anchieta, que denominou "CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE" compondo-se de
nove pavimentes ou oito andares, vêm especificá-lo na forma do que dispõe os
Decretos 5481, de 25 de junho de 1.928 e da Lei n® 285, de 05 de junho de 1.948,
"Dentre outras unidades", destaca-se O apartamento n® 38, localizado no 3®
andar ou 4® pavimento, do EDIFÍCIO PERUIBE, sito no Município de Peruibe,
com a área total construída de 106,62ms2, área útil de 81,00ms2, e fração ideal do
terreno de 2,130®/o., do todo; SOB N° 3, de 06 de outubro de 1.970, do teor
seguinte: Certifico que por petição de 29 de setembro de 1.970, a CONSTRUTORA
QUADRANTE LIMITADA, requereu a necessária averbaçào, a fim de ficar
constando a retificação da especificação averbada sob n® 2, feita à margem da

"réféfida transcrição, no que se refere a descrição do apartamento n® 89 e do
cinema,ido Edifício Peruibe que passou a ser da seguinte forma: Apartamento n®

.^.89 - conhposto de vestíbulo, ou entrada, sala, cozinha, banheiro, terraço, dormitório
r-e sala, confrontando-se pela frente onde tem sua entrada com o hall de circulação
' Tòcíãí, lado direito com o apartamento n® 88, lado esquerdo com a fachada dos

fundos do prédio e terrenos do Dr. Victoriano da Silva Sobrinho, fundos com a
fachada lateral esquerda e Avenida Padre Anchieta, com uma área construída de
65,31ms2, área útil de 52,50ms2, área comum de 12,81ms2, pesando-lhe no

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém - Av. Pedro de Toledo, n*.135 - Centro • Te!.: (013) 3426-3188
(verso em branco)
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FEDERATIVA DO BRASIL

:iXr,-ir.^ENTO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

■-.jinr.haèm-S? \ COMARCA DE ITANHAÉM

ESTADO DE SAO PAULO
INSTALADA EM 29/09/62

Bel . Elbert J. P. Cervantes
Oficiai

terreno uma fração ideal de 1,865%. Cinema que será construído pela requerente
ou por quem esta indicar. Será composto de área de acesso ao salão; saião,
instalações sanitárias e cabine de projeção, confrontando-se pela frente onde tem
sua entrada com a Avenida São João, hall de acesso aos apartamentos, lojas 4, 5,
6 e 7, do lado direito com o imóvel de Antonio Augusto Sá Lopes e outros; lado
esquerdo com as lojas 1, 2 e 3, fundos com os terrenos de João Victoriano da Silva
Sobrinho, possui uma área construída de 521,00ms2, pesando-lhe uma fração
ideal no terreno de 4,88%, e não como constou da mencionada averbaçâo; e SOB
N® 18, de 24 de outubro de 1.973, do teor seguinte: Certifico que por Petição de 24
de outubro de 1.973, a CONSTRUTORA QUADRANTE SOCIEDADE ANÔNIMA,
requereu a necessária averbaçâo, a fim de ficar constando a mudança da razão
social de CONSTRUTORA QUADRANTE LIMITADA para CONSTRUTORA
QUADRANTE SOCIEDADE ANÔNIMA, conforme comprovou com a ATA DA
ASSEMBLÉIA DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO, publicada no Diário Oficial
do Estado, em 19 de setembro de 1.973, e Certidão de Arquivamento da JUCESP,
sob n® 520.641/73 de 11/09/73. CERTIFICA mais e finalmente que, dos mesmos
livros, deles, além da Inscrição Hipotecária retro descrita, verificou NÃO CONSTAR
que JORGE YOITIRO ABE, haja alienado, constituído hipotecas: legal,
convencional ou judiciária, instituído quaisquer outros ônus reais, ações reais e
pessoais reipersecutórias, sobre: O apartamento n® 38, localizado no 3® andar
ou 4® pavimento, do EDIFÍCIO PERUIBE, sito no Município de Peruibe, objeto da
transcrição n® 17.131, desta Circunscrição. DOU F^ltaiJtiaém, 27 de maio de
2.002. Eu, (Antonio Carlos da Silva), Auxil^f; peaauisei. ~pai|v^einaldo
Nascimento), Escrevente Autorizado, conferi, sub^revoíe^^assiiw—

OFICIAL DE REGISTRO
DE MOVEIS DE ITANHAEM

VALOR COBRADO
AO SERVENTOfRIO RS 7,11
AO ESTADO/ I RS 2.28
AOlPESP (/ RS 1,42
TOTAL y, RS 10.81
RECIBO <

(RESPONSÁVEL)
«MioM paoo por veiba

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
REINALDO NASCIMENTO

ESCREVENTE AUTORIZADO

COMARCA DE ITANHAÉM

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém-Av. Pedro de Toledo. nM35-Centro-Te!.; (013)3426-3166
(verso em branco)
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PODER JUDICIÁRIO
SAO PAULO

CONCLUSÃO

Aos 11 de Julho de 2.002, faço estes autos
conclusos à Mma. Juíza de Direito Titular da 2'

Vau Distrital de Peniíbe, comarca de Uanhaém,
Dra. ANDREZA MAIUA-ARNONL

8iá>8crevi.
or

9aiv§o OtfdOT

Processo n* 868/2001

Após o recoihimeoto das diligências do Oficia!
de Ji^ça e as cópias necessánas, cite-se o devedor para efetuar o
pagamento do d^ito em viide e quatro (24) horas, sob pena de
penhora

Intimem-se. / ]

Peniíbe, 11 10 de 2.002.

ANDREZA MARIA ARNONI

Jniza di Dir^

DATA

Aos 11 de Julho de 2.002, yrecebi estes
autos em Cartório, com i r. D^pacho supra.

Eu. 4 ^-Csiiwcrevi.
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CLÁUDIO CALHEIROS

_  _ ADVOGADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2\ VARA CÍVEL
DO FORO DISTRITAL DE PERUÍBE - SP.

Processo n®. 868/01

Ação de Cobrança

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos da Ação de (Cobrança de 'iaxas de
condomínio que promove em face de JORGE YOITIRO
ABE, vem respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada
da Inicial e da inclusa guia correspondente às diligências do
Sr. Oficial de Justiça, a fim de instruir o mandado de citação
que deverá ser cumprido nesta cidade na Av. I.uÍ2 Francisco
do Amaral n". 100, Ana Dias-Itariri.

Nestes lermos,\

Pede deferimento.

Pcníibe^?,^09 de agosto de 2002

Cláudio Calhciros do Nascimento

\ OAB/^.n". 12^563

Av. São Joào, 453 - Sala 02 - Centro - Peruíbe -Tel (13) 3453-1077-(13)3455-4405
_Rua Dr. Nicolau de Sousa Queirós, 104 - Vila Mariana Tel/Fax (11) 5549.1646_
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CLÁUDIO CALHEIROS
ADVOGADO

Ba

I

o novo Mm» dlSia Pnto
GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA

353849 Id«

PrOMftM N'

DPposUtnIf i n«m*t«nto

CRÉCHTQ EM CONTA CORRENTE
Conta N' 13 • 930 000

Partea

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS E PROPRIO
DEPÓSITO DE DESPESAS OE CONDUÇÃO DE OFICIAIS I
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/8S. | . „ _ t«it-.fnoni nnMWi-
tOM-LDOI Vl«1..Bir«-(B«*.V2..0«KW»r»(V»«)-a-.C«ttrio;P««»=lA™f«I.V»-C«*^'C<yd«*,Azun.S..OIIdildi

Av. SÃO João, 453 - Sala 02 - Cenlro - Perui*be - Tfl (13) 3453-1077-( 13)3455-4405
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

CERTIDÃO
Certifico e tlou f ̂  ■' ' r. r\p,sj?^C Lõ
de fís. 9)0 ■ f-íi 1 u!;!;-:ed(' cin Ü '.ÇfLdQá-
no D-O.!']. ri" • —
Faruibe. 30 di: d;-

(^y ' '•^''siu-vi
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r.REfvwS'?-"®Comarca ae Itanhaém/SP

Processo ns 868/01

MANDADO DE CITAÇAO/PENHORA

A Doutora ANDREZA MARIA ARNONI, MM(®). Juiz(a)
Substituta da 2a VARA DE PERUIBE, na forma da lei,
M A N D A, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição
que, em cumprimento deste, expedido nos autos da ação de
Cobrança de Cotas Condominiais - FASE DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA.
exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE

executados:JORGE YOITIRO ABE

CITE~SE o executado(fase de execução de sentença)
JORGE YOITIRO ABE, cora endereço à Avenida Luiz Francisco do
Amaral, ns 100, Ana Dias, Itariri/SP, para os atos e termos
da ação proposta, conforme cópia da petição que segue em
anexo e fica fazendo parte integrante deste, bem como para
pagar o débito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no
valor de R$18.810,00 (dezoito mil oitocentos e dez real),
acrescidos dos encargos e atualizados na data do efetivo
pagamento ou nomear bens à penhora, sob pena de serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem, para satisfação da
dívida. ADVERTINDO-A de que o prazo para apresentar EMBARGOS
é  de 10 (dez) dias, contados da juntada aos autos da
efetivação da penhora.

VALOR DO DÉBITO: R$18.810,00 (devendo ser atualizado no dia
de seu efetivo pagamento).

PRAZO PARA EMBARGOS: 10 (dez) dias (Contados da juntada do
Mandado aos autos).

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei.
Dado e passado nesta cidade de PERUIBE/SP., em 06 de
setembro de 2002. Eu, Ezauri Santos, escr.
digitei e providenciei a impressão. Eu, JÚLIO
MARTINS RUIZ JÚNIOR, Escrivâo-Diretor, subscrevi e assino
por ordem do(a) MM(â) Juiz(a) de Direito.

Oficial:
Carga:

JÚLIO MARTINS RUIZ JÚNIOR

ESCRIVAO-DIRETOR

R$17,54
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Processo nB 868/01

MANDADO DE CITAÇAO/PENHORA

A Doutora ANDREZA MARIA ARNONI, MM(«). Juiz(a)
Substituta da 2^ VARA DE PERUIBE, na forma da lei,
M A N D A, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição
que, em cumprimento deste, expedido nos autos da ação de
Cobrança de Cotas Condominiais - FASE DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA.
exequente; CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE
executados:JORGE YOITIRO ABE

CITE-SE o executado(fase de execução de sentença)
JORGE YOITIRO ABE, com endereço à Avenida Luiz Francisco do
Amaral, nfi 100, Ana Dias, Itariri/SP, para os atos e termos
da ação proposta, conforme cópia da petição que segue em
anexo e fica fazendo parte integrante deste, bem como para
pagar o débito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no
valor de R$18.810,00 (dezoito mil oitocentos e dez reai),
acrescidos dos encargos e atualizados na data do efetivo
pagamento ou nomear bens à penhora, sob pena de serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem, para satisfação da
dívida. ADVERTINDO-A de que o prazo para apresentar EMBARGOS
é  de 10 (dez) dias, contados da juntada aos autos da
efetivação da penhora.

VALOR DO DÉBITO: R$18.810,00 (devendo ser atualizado no dia
de seu efetivo pagamento).

PRAZO PARA EMBARGOS: 10 (dez) dias (Contados da juntada do
Mandado aos autos).

Cumpra-se, na foama e sob as penas da Lei.
Dado e passado nesta cidadeT"^ PERUIBE/SP., ^ 06 de
setembro de 2002. Eu, \ Ezauri^^^^^TSaptó^ escr.
digitei e providenciei ã impK^^o. Eu,/<^Z^c^i<^7 JÚLIO
MARTINS RUIZ JÚNIOR, Escrivão-Dflfetor, sub^revFe assino
por ordem do(a) MM(â) Juiz(a) de Direito.

IIVAO-D)

^IZ JÚNIOR
tETOR

Oficial: R$17,54
Carga;

íon
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COMARCA DE

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO

dias do mes

de grrb nomcantot-e /w». t -l nós, Oficiais de Justiça

final assinados, dando cumprimento integral ao mandado n.
, extraídos dos autos de cji

__2Lí-l-QJ. • promovida oor
A ̂ ! 1! L s contra

PíCm »£'l

Feita a penhora, nomeamos para depositário dos bens pe-

nhorados

ao qual fizemo^ver a responsabilidade adquirida coro o encargo perante a
lei, de tudo ficando ciente. E, para constar, lavramos o presente auto. que

lido e achado conforme, vai devidamente assinado.

OFICIAL DE JUSTIÇA:

OFICIAL DE JUSTIÇA:

DEPOSITÁRIO:''^^ ^

^  de

TESTEMUNHA:

TESTEMUNHA:
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CERTIDÃO

Certifico que feita a Penhora, intimei o(s) executado(s)

\m

. para

apresentar(em) sua(s) deíesaU), por meio de embargos, dentro do pra^o

legal, querendo. (10 dias)

O reíerido é verdade e dou fé.

Em 1- de (lutljJjxAB de SOOl

Oficial dei Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
SAO PAULO

c n R T! O

CerNíiro e «u

,. D |pí.c ip .^Aa/>^e^íb Cib
ofi^ :?hbolQ:i, 0^20. ̂  --

.. çJe..,.e»íiic«gciS.. ^-
} "1 .J24 •'- 4/0 - '

1 .-.v,i. -JOjCT.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

CONCLUSÃO

Aos 11 de Novembro de 2.002, Taço estes
autos conclusos à Mma. Juíza de Direito
Titular da 2" Vara Distrital de Peruibe, comarca
de Itanhaém. Dra. ANDREZA MARIA ARNONI.

subscrevi.
mtms

rcrfySo Dfntor

Processo 868/2001

prosseguimento do feito.
Manífeste-stf o reqikrente em termos de

Intimem-se.

Peruibe, 11 der t^ovembro de 2.002.

AND^A IMRIA ARNONI
/dulza de Direito

D A/ T A

Aos 11 de Novembro d^ 2.002, recebi
estes autos em / Cartóm, com o r.
Despacho supra. /

, subscrevi.
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Certifico e dou*fé, haver remetido è
Imprensa Oficial e desp./ient/lnL/
de

Peiuioc, oa: de

d)'

CERTIDÃO
CERTIFICO o dou fé, para os fins dos arti»8
236 e 25/ e CS.Z. quo O dicpEcho de Qs-juSíLÍ
Rjipub::.- si..:. nesta dela.
Km 20ÜÍ.
Eu Escr-aubíCi.

d ' _d-^- —

jU-'.' -- £-'£5 „i I ^

ai'.' s: ,11 >-.s).
Escr •■ífcóicf.
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CLÁUDIO CALHEIROS
ADVOGADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DH DIRlüTO DA T. VARA
CÍVEL DO I-ORO DISTRITAJ. DE PERUÍBE-SP.

Processo n° 868/2001

Cobrança de condomínio

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,

por seu advogado, nos auLos da Ação de cobrança de
condomínio que promove em face de JORGE YOITIRO
ABE, vem respeitosamente perante V. Exa., em atendimento
ao r. despacho dç fls., expor e requerer o que segue:

01. Tendo em vista a penhora do apto.
devedor das taxas condominiais, inclusive com o réu
assumindo o encargo de depositário, requer se digne Vossa
Excelência, determinar a avaliação do mesmo, a fim de que
o referido imóvel possa ser levado à praça.

Termos em que,

Pbde deferimento,

(  P sruíbe, ̂'6^de y/ezembro de 2.()p2 _

dáudio íCalhciros do

Peruibe-Av. Padi« Anchieta, 1.220-Sala02 - Tel (13) 34S5-1193 - 3455-4405
São Paulo-Rua Or. Nicolau de Sousa Queirós, 104 - Tel/Fax (11) 5549.1646
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PODER JUDICIÁRIO
SÀO PAULO

c«tifico
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CER i IDAO
Cerí.i?:co c C.'>u iv

3'''TI 0^''' " ' A. VVr.
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JUNTADA

jutiM a Mie<
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CERTIDÃO

CERTIFICO E DOTJ FE que nesta data,
em cumprimento ao r. despacho de

fls. 102 dos presentes autgs.
DESENTRANHEI a petição dei zls.
92/93, para juntá-la nos aut « sop^
n" 1286/02 - EStJbargos de Ter
Pbe., 04/03/2005. Eu, ^ r—T
(Carlos Eduardo "itotiãesT,
Escrevente, digitei.- ^

Proc. N' 868/01
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO
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1

PODER JUDICIÁRIO
SAO PAULO

CONCLUSÃO

Aos 10 de Outubro de 2.003, faço estes autos
conclusos à Mima. Juiza de Direito da 2"
Vara Distrital de Peruíbe, comarca de Itanhaém,
Drt. ANDREZA MARIA ARNONI.

subscrevi.

Juüo A(MinrRair Juakir
O/fíaT

Processo 868/2001

Ante a inércia da^parte Interessada,
arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Peruibe, 10 dq Outupro de 2.003.

ANDRjàíA MAI^ ARNONI
Juíza de Direito

DAT

Aos 10 de Outubro de 2.0^3, recebi
estes autos em Cartõri), com o r.
Despactio supra. \
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

CONCLUSÃO

Aos 16 de Outubro de 2.003, faço estes autos
conclusos ã Mma. Juíza de Direito da 2*

Vara Dístrital de Peruíbe, comarca de Itanhaém,
Ora. ANDREZA. MARIA ARNONI.

subscrevi.

OBeU

Processo 868/2001

FIs. 95v®.: K vl^ do certificado,
reconsidero o Despacho de fis. 95, e determlno^ue aguarde-se o
presente em Cartório até julgamento dos Bmbargoà de Terceiro.

Intimem-se. I /

Peruíbe, 16 ie Outubro de 2.003.

ANDREZA MARIA ARNONI

Jtdxa de Direita

DATA

Aos 16 de Outubro de 2.0031 recebi
estes autos/lpm Cartório, com o r.
Despacho /uprp-y /

Eu, V Subscrevi.
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CERTIDÃO
Cartifico e dou íé, Msvsf remetido

o Imprci-^sa o ,n*
de F!s. -\r-

Perufbe,^3_JÇ~^

CERTIDÃO
^f;co e áouíé. que " (as) j qò

f:: E R T n Ã o
Ccríifi.-o f 'OU fé OOrtiA») JLJ-
áQjlUÃ-UVí) >k)UC©3ÃAk^

Sr<vO,AAN^^Jfesít<;^ cÍí7S-_C*aa-

■^.-Q..£ c;
i  iO^l i .••r ktikjí^i..".cr. Aiib.scr.

CERTIDÃO

oj^j^ íT^cUja'
-  ..
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certidão
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g, .Q6S pv^^. -
JJI-Í..^.. ««eccim íOAO^ros ̂ 3
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Proc. no 1286/02

PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Peruíbe

Vistos.

AURORA HARUMI ABE, qualificada nos autos,

ajul2ou EMBARGOS DE TERCEIRO em face do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO

PERUÍBE, alegando, em síntese, que foi penhorado Imóvel de propriedade

de seus genitores e que o acordo que embasou a execução ocorreu após o

falecimento de sua mãe e não houve a concordânda dos herdaros.

Requereu a nulidade do acordo.

Com a inidal vieram os documentx» de fis. 09/29.

Recebidos os embargos (fis. 33), veio para os

autos a impugnação de fis. 37/39, na qual o embargado alegou, em síntese, a

impossibilidade do pedido de anulaç^ do aoMdo. Pugnou pela improcedência

dos embargos.

Réplica a fls. 341/348.

Designada audiência de tentativa de conciliação

que, contudo, restou infrutífera (fls. 55).

T Vara Ci\fef de Peruíbe
Proc. no 1286/02
Embargante: Aurora HarunvAbe

çy^
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PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Peruíbe

E o relatório.

DECIDO.

A presente ação merece ser extinta, por ser a

emturgante carecedora da ação.

Primeiramente, ressalto que o § 3° do artigo 267

do Código de Processo Civil, autoriza o juiz a conhecer de oficio, em qualquer

tempo e grau de jurisdição e enquanto não proferida sentença de mérito, a

matéria relativa às condições da ação.

A autora não se valeu do meio processual

adequado para a satisfação de sua pretensão.

Pretende a embargante a nulidade do acordo

firmado entre as parte e que emÍDasou a execução, sob a alegação de que foi

celebrado após o falecimento da genitora e não houve a concordância dos

herdeiros.

Ora, a ação de embargos de terceiro visa à

exclusão da constrição judicial sobre bem pertencente a terceiro, estranho ao

processo principal. Não é o caso dos autos.

De rigor, pois o reconhecimento da carência de

ação da embargante, já que esta rrâo é a via processual adequada para
satisfazer sua pressão.

? Vara Gvtí de Peruíbe
Proc. no 1286/02
Embargante: Aurora HarumAbe
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PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Peruíbe

POSTO ISSO e pelo mais que dos autos consta,

julgo EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo

267, VI do Código de Processo Civil.

Face a sucumbência experimentada, arcará a

embargante com o pagamento das custas e despesas processuais, corrigidas

do desembolso e honorários advocatícios que fixo em R$ 1000,00, nos termos

do § 4® do artigo 20 do Codigo de Processo Qvll.

P.R.I.

Peruíbe, 06 de janeiro de 2.005.

Críitítfme' VíeÁrcn/ HOv&iro-

JiÁÍ%c^ àe/ VireÁXo-

T Vara Cí\^ de Peruíbe
Proc. no 1286/02
Embargante: Aurora Harum'Abe
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£m

DATA ^
d.

recebi fí-tes ; ; x ern rnrK>^
A. ÂÕTvk'-^^ h

««^c.

PUBLICAÇÃO

/2005, f^o pxÂaica a r. sentença

de fls. retro. Euj ,] escr., subscr.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que registrei a r. sentença

supramencionada no livro de n. ® às

Em^'^Oy/2Q05. Eu, J_ } escr., subscr.

■. k i. js^ P
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COMCL0SAO

Em 01 de março de 2005,
faço estes autos conclusos a (o)
Exmo, (a) Sr. (a) Dr. (a) CRISTIANB

VIEIRA RIVEIRQ<-+04. (a) Juiz (a) de
Direito da 2][Vara\ Cível da Comarca
de Peruíbe, Estado-^e São Paulo.

(Carlos Eduardo

Novaes), escrevente digitei.
Proc. n" 868/01

1. Fls. 92/93:

Verifico que a petição e
procuração juntadas são estrémhas ao feito,
devendo ser juntadas nos autos do processo
1286/02 de Bnbargos de Terceiro.

Desentranhe-se e junte-se
corretamente.

avaliador o Sr.

compromisso.

2. Fls. 89:

Pa^ ^ ato. io perito
,dispensado

3. Arbitro os honorários periciais
em R$ ̂ CO assinado o prazo de dez (10)
dias para dépósito.

4. Efetivado o depósito, defiro a
indicação de Assistentes Técnicos e apresentação
de quesitos, no prazo de cinco (05) dias.

5. Consumadas essas providências,
ao Sr. Perito para elaboração do laudo em trinta
(30) dias.

Int.

Pbe., ds.

CRISTIAME VIEIRA RIVEIRO

Juíza de Direito

Aos ̂  /03/íb05^recebo estes autos
em Cartório y^om o r. despacho
supra. Eu,/V/_. (Carlos Eduardo
Novaes),/ES«evente, digitei.

/ / ) Proc. n" 858/04
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■

Certidão - Publicado

CtTtilla) c dou fé que para os (ins ilos ari. 236 / 237 do Código
dc Projpcss| Civil, o dcspaclx> - (intimação) rcCro lói piiblicai!i>(a) no D.O E., na daia
de: . para o(s)W^uradortcs): Cláudio Calbdros do
Nascimcn(b:l27563.. Iw

Eu. Ia cscrevcnie técnico judiciário, digitei e assino. Eu,
, Carlos Eduardo Novaes, Escrevente Tccniai Judiciário, digitei c assino,

C  R T 1 D A O

Sus. «■ .th.-yf
iir^ 'C-

/ QíloC
hfcf sah»e
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iáudio
ADVOGADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIRIüTO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PlíRUÍBE - SP.,

Processo n". 1286/02

Embargos de Terceiro
Apensado ao Processo n°. 868/01

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos auros dos Embargos de Terceiro que
lhe promoveu AURORA HARUMI ABE, com o devido
respeito, vem à presença de Vossa líxcelência, em atendimento
ao r. despacho de fls. 66, requerer a EXECUÇÃO DA R.
SENTENÇA DE FLS. 62/64, nos seguintes termos:

01. Tendo a r. Sentença de fls. GllGA
condenado a Embargantc, Aurora Ilarumi Abe, ao pagamento
das custas e despesas processuais e fixado os honorários
advocatícios da sucumbência em R$.1.000,00 (mil reais), requer
seja a mesma citada na Av. Sào João n°. 268, apto. 38, Centro,
Peruíbe/Sl'., para em 24 horas, efetuar o pagamento dos
honorários da sucumbência e das despesas processuais, no total
de RS. 1.022,38 (mil e vinte e dois reais e trinta e oito
centavos), ou oferecer bens a penhora, sob pena de penhora
forçada de tantos bens quantos bastem ao pagamento do valor
cobrado; ,

Pemfte - SP. - Av. Padre Anchieta, 1.220 - CJ. 02 - Tel; 13 - 34551193 / 3455-4405
Sao Paulo • SP - Rua Dr. Nicolau de Sousa Queirós, 104 - Tel/Fax: 11 - 5549-1646
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^láuÁa ̂ ^aJÃeiw^
ADVOGADO

02. Para o cumprimento do Mandado
pelo Sr. Oficial de Justiça, requer a juntada da guia de
diligências no valor recolhido de R$. 22,38 (vinte e dois reais e
trinta e oito centavos).

Nestes termos,

Pede deferimento.

Peruíbe-SP., 16 de março de 2.005

dáudio Calheiros do Nasdi

——mrs\r n^ 12^3

Peniibe- SP. - Av. Padre Anchieta, 1.220 -CJ. 02 - Tal; 13 -34551193 / 3455-4405
São Paulo - SP • Rua Dr. Nicolau de Sousa Queirós, 104 - Tel/Fax: 11 - 5549-1646
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ErnO
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PODER JUDICIÁRIO
COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL

Comarca/Fórum Regional/Fóium Distrital Vai

PERUIBE C12 VARA CUMULATIVA L.

iai3-S FÓRUM PERUIBE 26,001733-9

Guia de Depósito

000001-1

Número Identificação Depósito

015110132600173397

Numero Processo

00000868

Nome do Depositante

CONDOMÍNIO edifício PERUIBE

Nome do Autor

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE

Nome do Réu

JORGE YOITIRO ASE

Tipo do Processo

COBRANCA

Tipo de Pessoa ICPFiCNPJJ

Tipo de Pessoa j CPF/CNPJJ

Tipo de Pessoa

F

Natureza da Ação

OUTRAS

68.010.602/0001-63

68.010.002/0001-63

CPF/CNPJ

322.299.928-72

Valor do Deposito

R$ 500,00

DATA DE DEPOSITO: 22/03/2005

«Or02-eDACI09 Via Processo

Código de Referencia da Operação

BNC01101382203200S000180 500.00

PODER JUDICIÁRIO
COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL

ComarcalForum Regionai/Forum Distrital

PERUIBE

Vara

02 VARA CUMULATIVA

1013-8 FÓRUM PERUIBE

Numero Processo

00000868

Nome do Depositante

condomínio edifício PERUIBE

26.001733-9

Gula de Depósito

000001-1

Tipo do Processo

COBRANCA

Tipo de Pessoa

J

Número Identificação Depósito

015110132600173397

Natureza da Ação

OUTRAS

jCPF/CNPJ

68.010.602/0001-63

Nome do Autor

condomínio edifício PERUIBE

Tipo de Pessoa

J

CPF/CNPJ

68.010.602/0001-53

Nome do Réu

JORGE YOITIRO ABE

Valor do Depósito

R$ 500.00

Tipo de Pessoa j CPF/CNPJ

DATA DE DEPOSITO: 22/03/2005

ÍQ/02.B0A009 Via Contabilidade

322.299.928-72

Código de Referência da Operação

BNCOl10T3822032005000180 500.00
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iáu/día
ADVOGADO

HXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEE DA COMARCA DIÍ PERUÍBE-SP.

Processo 868/01
Cobrança de condomínio

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,

por seu advogado, nos autos da Ação de cobrança de cotas
condominiais que promove em face de JORGE YOITIRO
ABE, em fase de execução, vem respeitosamente à presença de
Vossa Ivxcelência, em atendimento ao r. despacho de fls. 103,
requerer a juntada de cópia do depósito judicial efetuado, no
valor de RS.500,00 (quinhentos reais), referente os honorários
periciais arbitrados para avaliação do imóvel penhorado nos
autos.

Nestes termos,

P^c deferimento.
P^lae - SP-, 23 de março de 2.005

CáudiolCí
dVSP. n". T2SÍ363

Peruibe • SP, • Av. Padre Anchieta, 1,220 - CJ. 02 - Tel: 13 - 34551193 / 3455-4405
São Paulo - SP - Rua Dr, Nicolau de Sousa Queirós. 104 - Tel/Fax; 11 - 5549-1646
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CONCLUSÃO

Em 19 de maio de 2005 faço estes autos

conclusos a (o) Exmo(a) Sra Dra

CRISTIANE VIEIRA/RIVEIRO, MM. Juíza de
Direito Titula^da 2' Vara de Peruíbe,
Comarca / jde Peruíbe. Eu,

jT^/ {MS}, subc.

/rdc. N"868/01

cistos.

Intime-se o perito.
Int.

Per., d.s..

Cristiane Viciraluveiro

Juíza de Direito

D A T A

Aos â. de maio de 2.005, recebi
estes autos em Cartório, com o

r. Despacho ^pra.
Eu, , subscrevi.
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o perito indicado 102, não é habilitado
nesta Comarca. NADA MAIS. Eu /^(Eliane de Lima Croflí)
escrevente, digitei. Pmiíbe, l."* dejulhcMpf^üí.

CONCLUSÃO

Em IX de julh^de 2005, faço estes autos conclusos a Exma. Sra. Dra.
CRISTI.ANeJÍ^IRA R1VE1RO, Mma, Juiza Titular da 2' Vara
Judicial. Eu,/- Jfliane de Lima Croffi), escrevente digitei.

focessò n° 1027/02

Ante a certidão suDra,i

como perito avaliador o Sr. UlQJ
Imime-se-o.

/ejç o despa^o retro para nomear

Peruíbe, d.s..

CRISTIANE VIEIRA RIVEIRO

Juíza de Direito

DATA

Aos H/ f)í/f^recd)o estes autos em Cartório. Et^^, escrevente,
digitei.
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CERTIDÃO- ENCAMINHADO

Certifico e dou fé que nesta data ENCAMINHEI o r.
despacho/intimação retro à Imprens\ Oficial do estado na
data de 19/07/05 (rei. 100). Eu ̂ , (Eliane de Lima
Croffi) escrevente técnico judiciário, oígrtei e assino.

CERTIDÃO- PUBLICADO

Certifico e dou fé que para os fins do art. 236/237 do C.P.C..
o despacho/intin^ão retro foi publicado no D.O.E. na data
de para o (s) procurador (es).
Eu, (Eliane de Lima Croffi), escrevente técnico
judtóá^, digitei e assino.
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FÓRUM DISTRITAL DE PERUÍBE
COMARCA DE ITANHAÉM/SP

2* VARA JUDICIAL

AV.SÀO JOÃO,664 - CENTRO - PERUÍBE/SP
CEP.; 11.760-000 -TEL.: (013) 3455-3629

Processo n° 868/01

CARTA INTIMATÓRIA

limo. Sr.

ALBERTO BARTH

Rua Brigadeiro Gaivão, n° 06, apt. 12
PONTA DA PRAIA-

SANTOS-SP.

CEP 11030-370

Em cumprimento ao r. despacho da MUa. Juíza da 2® Vara Cível desta
Cidade e Comarca de Peruíbe/SP, proferido nos autos da ação de PROCEDIMENTO
SUMÁRIO ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE em face de JORGE YOITIRO
ABE, fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) A APRESENTAR DE SUA NOMEAÇÃO PARA
ATUAR NOS AUTOS, BEM COMO ESTIMAR SEUS HONORÁRIOS.

Esclareço a Vossa Senhoria que o Aviso de Recebimento serve como
comprovante de que a intimação se efetivou.

Perufbe, 21 de setembro de 2005.

MAURO SCATAMBULO

Diretor de Serviço
Matricula n.° 304.539-4

ADVERTÊNCIA: Eventual pedido de
prorrogação de prazo para carga de
autos, deverá ser requerida por
escrito, à vista dos autos, com

renovação da carga em Cartório.
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ar - AVISO DE RECEBIMENTO PODER JUDICIÁRIO
Tkíi.aracáõ nKtoN I i;í'bo:

nnnrf? • HCT/DR/SPM • 765^9 — Rcf. oroccsso n." 868/01 - CivclI  ...uUapo^^m I Procedimento Sumário

tREMETTNTE /ENDEREÇO PARADEVOL^ '
2 DFK IO JU)K >AI. DACOM/VRCA DK. PERl ÍBK
. Sâo Joi... n,- 664 - t outro - l'cruihf/SP

t KP: 11750-000

"dêstinatariõ
limo. Sr.

ALBERTO BARTH
Rua Brigadeiro Gaivão, n® 06, apt. 12
PONTA DA PRAIA-
SANTOS-SP.
CEP 11030-370

..iNimSHÍTníÃl^ PATAnoKt.K0IMKr.l07

R

A. dtR«í«'roPo>lJ

Z 3 04662 87 8 BR

1  TENTATIVAS DF. E-NTRKT.A _

' «w-si
^ofícoNBKiro
B.crssDO _

xAoPKO" rRU*"

iw). tssrru-u.NTT.

MIÍU-IIPURI SMIIC II

I <*BiMBORAtí«ii>*n».nrriisnv'

-ÕÃTlí 1 KVBJUrAKMAnÜa-tAl>OKMrKt<.AlH):
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CONCLUSÃO

Bm 18 de novembro de 2005, faço estes

au^os conclusos a Exma. Sra. Dra. CRISTIANE VIEIRA
RS^IRO, Hma. Juíza Titular da 2' Vara Cível. Eu,
^(Éliane de Lima Croffi), escrevente digitei.

1 15

Processo n." 868/01

Ante a não localização do perito

^meado, non^io ^ em substituição o Sr.
'Jl»vvNjCVv\xj^ Intime-se-o.

int. CU^c^UjOXSU-

Peruíbe, d.s..

Dra. CRISTIANE VIEIRA RIVEIRO

Juíza de Direito

DATA

Aos / 0^, recebo estes autos em
Cartório. Eu, escrevente, digitei.
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que carta intimatória ao perito.
NADA MAIS. Eu (Eliane de Lima Croffi)
escrevente, digitei. Perníc^M de dezembro de 2005.

Proc. 868/01
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FÓRUM DISTRITAL DE PERUÍBE
COMARCA DE ITANHAÉM/SP

2' VARA JUDICIAL

AV.SÀO JOÃO,664 - CENTRO - PERUÍBE/SP
CEP.: 11.750-000 - TEL.: (013) 3455-3629

Processo n® 868/01

CARTA INTIMATÓRIA

llino. Sr.

FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES
Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 54,10° andar, conj. A
SÃO PAULO -SP.

Em cumprimento ao r. despacho da MMa. Juíza da 2" Vara Cível desta
Cidade e Comarca de Peruibe/SP, proferido nos autos da ação de PROCEDIMENTO
SUMÁRIO ajuizada por CONDOMÍNIO EDIlFICiO PERUIBE em face de JORGE YOÍTIRO
ABE fica Vossa Senhoria INTIMADO DE SUA NOMEAÇÃO PARA ATUAR NOS AUTOS.
BEM COMO ESTIMAR SEUS HONORÁRIOS

Esclareço a Vossa Senhoria que o Aviso de Recebimento serve como
comprovante de que a intimação se efetivou.

Peruíbe, 14 de dezembro de 2005.

MAURO SCATAMBULO

Diretor de Serviço
Matricula n.° 304.539>4

ADVERTÊNCIA; Eventual pedido de
prorrogação de prazo para carga de
autos, deverá ser requerida por
escrito, à vista dos autos, com

renovação da carga em Cartório.
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1
CERTIDÀO-ENCAMINHAMENTO

Certifico e dou fé que nesta data ENCAMINHA
despacho/intimaçào retro à imprensa Oficp
Estado na data de 15/12/05 (rei. 136). Eul
(Eliane de Lima Croffi) escrevente te?
judiciário, digitei e assino.

CERTIDÃO -PUBLICADO

Certifico e dou fé que para os fins do art. 236/237 do
C.P.C., o despacho/intimação retro foi publicado no
D.O.E., na data de Jíj 120^5 , para o (s)
procurador (es). Eu, (Eliane de
Lima Croffi). escrevente técm^judiciário, digitei e
assino. ^
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FERNANOO PAULO DE ANDRADE NEVES

ENGENHEIRO CÍVIE

CREA 72230

1
AV BRIG. LUIZ ANTONIO N.® 54 -10.® ANDAR - CONJ, A - SÃO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEL/FAX)

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 02' VARA CÍVEL DE PERUÍBE

Ref. : Autos n° 868/01

FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES, Engenheiro Civil,

Crea n® 72.230/D, Perito Judicial, louvado nos autos da Ação Sumária requg

rida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE contra JORGE YOITIRO ABE, AUTO

RIZA o Sr. JOSÉ CEHOVICUS NETTO, portador da cédula de identidade R.G.

7576763, à retirar os autos de Cartório, tudo com o fito de permitir ao signa

tário atender ao determinado na Carta de Intimação em anexo.

De São Paulo para P^uloe, em 24/de JaneÍFO de 2.006

FERN^N^O PAULO DE ANÇR^d/nEVES

PJ-flE-SP^OO5296<3I/0I/2006-I8!52;49ZJ3SCt
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FÓRUM DISTRITAL DE PERUÍBE
COMARCA DE ITANHAÉM/SP

2' VARA JUDICIAL

AV.SÀO J0À0.664 - CENTRO • PERUÍBE/SP
CEP.: 11.750-000 - TEL: {013) 3455-3629

Processo n° 868/01

CARTA INTIMATÓRIA

limo. Sr.
FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES
Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 54,10^ andar, conj. A
SÃO PAULO -SP.

Em cumprimento ao r. despacho da MMa. Juíza da 2* Vara Cível desta
Cidade e Comarca de PeruIbe/SP, proferido nos autos da ação de PROCEDIMENTO
SUMÁRIO ajuizada por CONDOMÍNIO EDIIFICIO PERUIBE em face de JORGE YOITIRO
ABE fica Vossa Senhoria INTIMADO DE SUA NOMEAÇÃO PARA ATUAR NOS AUTOS.
BEM COMO ESTIMAR SEUS HONORÁRIOS.

Esclareço a Vossa Senhoria que o Aviso de Recebimento serve como
comprovante de que a intimaçáo se efetivou. ^—v

Peruíbe, 14 de de^mbro de 2C

M^O SCÃTÃMBULO
/diretor de Servw
/Matricula n.° 304.539-4

ADVERTÊNCIA: Eventual pedido de
prorrogação de prazo para carga de
autos, deverá ser requerida por
escrito, à vista dos autos, com
renovação da carga em Cartório.
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FERNANDO FADLO DE ANDRADE NEVE!
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230 /

AV. BRIG. LUIZ ANTONIO N.® 54 -10.® ANDAR - CONJ. A - SÃO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEU/F!3B

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 02' VARA CÍVEL DE PERUÍBE

Ref. : Autos n° 868/01

FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES, Engenheiro Civil,

Crea n° 72.230/D, Perito Judicial, louvado nos autos da requÊ

rida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE contra JORGE YOITIRO ABE, em

atenção ao R. Comando de fis. 115, vem, mui respeitosamente, estimar aver

ba honorária pericial em R$ 1J

los comprobatórios em anexo.

lil Reais), tudo conforme cálcu-

De São Paulo para Peruíb 4 de)Março p^2.006

PJ^OTOCOlo
roro Dfetriral da
Comarca deltanh<io,n

'-Tff ■ - "loras do üig OG

DRADE NEVES

• -'Mftill

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
86

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
29

 .

fls. 152



PAULO DE ANDI

KNGKNHBIRO CIVIL

CREA 72230

ANDRADE NEVEí

AV, BRIG. LUIZ ANTONIO N." 54 -10,° ANDAR - CONJ. A- SÂO PAULO ■ FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (JBJF.

01 - Técnico de nível médio RS 100,00

02 - Despesas diversas.

TOTAL.

■ 00.00

.R$ 200,00

- Exame dos autos 01 hora

- Vistoria do imóvel 02 horas

- Coleta e análise de documentos 03 horas

- Montagem e redação do laudo 02 horas

Honorários periciais em função das horas despendidas :

08,00 horas X R$ 111,13/hora = R$ 889,04

III - VERBA REMUKERAMTE PROPOSTA

01 - Despesas .....R$ 200,00

02 - Honorários. 889.04

TOTAL R$ 1.089,04

Arredondando = R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais)

Prazo estimado para a entrega do trabalho = 30 dias após a inti
mação para inicio das diligências.
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CONCLUSÃO

Em 19 de abril de 2006, faço estes autos
conclusos ao Exmo. Sr. Dr.^GENILSON RODRIGUES
CARREIRO, tte. Juiz Substituto 2* Vara Judicial

da Comarca de Peruibe. Eu, Z^(Eliane de Lima
Croffi), escrevente digitei. ( /V

Processo n." 868/01

Manifesteis o autor quanto a estisuitiva
de honorários apresei^da pelo perito,\ ás fls. 123.

Peruj d.s..

Dr. <SNILSOM RODRIGUES CARREIRO

Juiz Substituto

DATA /

/úl , recebo estes autos em
Cartório. Eu, / lescrevente, digitei.
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CERTIDAO-ENCAMINHAMENTO

Certifico e dou fé que nesta data ENCAMINHEI o r.
despacho/intimaçào retro à imprensa Oficial jdo
Estado na data de 25/04/2006 (rei. 30). Eu_/^^
(Eliane de Lima CroíTí) escrevente tésaiw

judiciário, digitei e assino. 7 ̂

CERTIDÃO -PUBLICADO

Certifico e dou fé que para os fins do art. 236/237 do
C.P.C., o despacho/intimaçào retro foi publicado no
D.O.E., na data de f^/^/^^6 . para o (s)
procurador (es). Eu, A[^ (Eliane de
Lima Croffi), escrevente técnico^j^ciário. digitei e
assmo.
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AR - AVISO DE RECEBIMENTO

PODER JUDiaÁRIO/SP - ECT/DR/SPM • 765/99
I  . xaurH.»»!* I i.MUM I rsTi-.w 1» ,.:nr

REMETENTE /ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO

rOKIClO I)A( OMAHt A DK■^F.kl ÍBK
" -'Sío João, D." A6J -1 enri d - Pcriiílv/SI'

I1750-O0U

PODER JUDICIÁRIO \V
11M • t.AH.V AO l)K < ()%]>.['IX)

Rcf. processo n." XfiX/dl - ( ivcl

I Procedimento Sumário
-V ■ "íf tteshirti Pontal

RB 1 1 O 4 3 B 3 1 5

mTAin AS üi;

DESirNATÁRIO
lllma. Sra.
FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES
Perito Judicial
Av. Bragadeiro Luiz Antonio, S4.10" andar, conjunto A
SÂOPAULO-SP-CEP

:íe.'v , KM a/
A pq KKrKRiMrs

Ml loil -SF

_ W.S'KMIlrirm

«ti I >AJ>o _
*io I-HI» nuiai

MABUlHMtxiSTrviJ
»:saiMn FKiFvn

NI .U< RJ',)Rl !(tNt>l, (1
111 llcim

I Aiinwiini MiPwiF nr iM.iiv

^ZA SOUZA SILVA
'  Mat. a.924.508F3
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motaacites autos
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ADVOGADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DO FORO DE PERUÍBE - SP.

Processo n°. 868/01

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos autos do processo acima, em que
promove açào de cobrança de condomínios contra JORGE
YOITIRO ABE, vem respeitosamente perante Vossa Excelência,
em atendimento ao r. despacho de fls. 125, manifestar sua
concordância com os honorários do perito, no valor de
R$.1.000,00 (mü reais), aguardando a conclusão do laudo para
efetuar o pagamento complementar de R$.500,00 (quinhentos
reais).

Nestei termos, /

Pede Ideferimento. .
Peruílle - SP.,, 19 de maio de 2.006 L:

ClájidicrCrãn eiros do Nascimento
/ OAB/jRl?rr2Tr563

Peruibe-SP, - Av. PadreAnchieta. 1.220-CJ. 02-Tel: (13)-3455.1193/3453.6599 • Ccl; 9734.3595
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CONCLUSÃO

Em 7 de junho de 2006, faço
estes autos conclusos à Exma. Sra. Dra.
TATIANA MAGOSSO, Mm* Juiza de Direito

da 2* Vara Ju<^ial da Comarca de
Peruibe. Eu, (Eliane de Lima
Croffi), escre.v^íjM digitei.

Processo n.® 868/01

Intime-se o Sr. Perito

apresentar o laudo em 30 (trinta) dias.
Int.

nomeado a

Peruibe, d.s..

Dra. TATIAm MAGOSSO
Juíza ke Direito

DATA

AoR recebo estes autos em
Cartório. Bu, Jh\ escrevente, digitei.
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FÓRUM DISTRITAL DE PERUÍBE
COMARCA DE ITANHAÉM/SP

2' VARA JUDICIAL

AV.SÃO J0À0.664 - CENTRO - PERUIbE/SP
CEP.: 11.750-000 -TEL.; (013) 3455-3629

Processo n° 868/01

CARTA INTIMATÓRIA

limo. Sr.

FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES

Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 54,10° andar, conj. A
SÃO PAULO -SP.

Em cumprimento ao r. despacho da MMa. Juiza da 2° Vara Cível desta
Cidade e Comarca de Peruibe/SP, proferido nos autos da ação de PROCEDIMENTO
SUMÁRIO ajuizada por CONDOMÍNIO EDIIFICIO PERUIBE em face de JORGE YOniRO
ABE, fica Vossa Senhoria INTIMADO A APRESENTAR O LAUDO EM 30 (TRINTA) DIAS.

Esclareço a Vossa Senhoria que o Aviso de Recebimento serve como
comprovante de que a intimação se efetivou.

Peruibe, 29 de junho de 2006.

MAURO SCATAMBULO

Diretor de Serviço
Matrícula n." 304.539-4

ADVERTÊNCIA: Eventual pedido de
prorrogação de prazo para carga de
autos, deverá ser requerida por

escrito, à vista dos autos, com

renovação da carga em Cartório.
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CERTIDÀO-ENCAMINHAMENTO

Certifico e dou fé que nesta data ENCAMINHEI o r.
despacho/intimação retro à imprensa Oficidí do
Estado na data de 03/07/2006 (rei. 63). Eu .

(Eliane de Lima Croffi) escrevente 4<íjA?o
judiciário, digitei e assino. / ̂

CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que o (as) '
dá fl. t?xO . foi publicado

J uIIT A D A

■oi
. f?(mt
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FERNANOO PAULO OE ANORAOE NEV
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230 \2

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N " 54 -10." ANDAR - CONJ. A - SÃO PAULO - FONES; 3104-0389 - 3104-1829 (TEL/FAX)

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 02' VARA CÍVEL DE PERUÍBE

Ref. : Autos n® 868/01

FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES, Engenheiro Civil, de

vidamente registrado no Crea sob n® 72.230/D, Jurisperito louvado nos autos

da Ação Sumária requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE contra JORGE

YOITIRO ABE, o Sr. JOSÉ CEHOVICUS NETTO, portador da cédula

de identidade R.G. 7576763, à retirar os autos de Cartório, com o fito de per

mitir ao signatário dar início aos procedimentos necessários ao desllnde técnico

do feito.

De São Paulo paraJ^rujbCÍ^ 01 d^gosto de 2A

FERINDO PAULO DE ANDRADE NEVES
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FÓRUM DISTRITAL DE PERUÍBE
COMARCA DE ITANHAÉM/SP

2* VARA JUDICIAL

AV.SÃO J0A0,664 - CEMTRO • PERUÍBE/SP
CEP.: 11.750-000 - TEL.: (013) 3455-3629

Processo n° 868/01

CARTA INTIMATÓRIA

limo. Sr.

FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES
Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 54,10® andar, conj. A
SÃO PAULO -SP.

Em cumprimento ao r. despacho da MMa. Juiza da 2® Vara Civel desta
Cidade e Comarca de Peruíbe/SP, proferido nos autos da ação de PROCEDIMENTO
SUMÁRIO ajuizada por CONDOMÍNIO EDIIFICIO PERUIBE em face de JORGE YOITIRO
ABE, fica Vossa Senhoria INTIMADO A APRESENTAR O LAUDO EM 30 (TRINTA) DIAS.

Esdareço a Vossa Senhoria que o Aviso de Recebimento serve como
comprovante de que a intimaçào se efetivou.

Peruibe, 29 de junho de 2í

MAURO SCfiJjt
Diretor de Si

Matricula

►6/íCo
i4.5à9-4

ADVERTÊNCIA: Eventual pedido de
prorrogação de prazo para carga de
autos, deverá ser requerida por
escrito, à vista dos autos, com
renovação da carga em Cartório.
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FERNANOO PAULO DE ANDRADE NEVES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV, BRIG LUIZ ANTONIO H." 54 -10,« ANDAR - CONJ. A- SÃO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEL/FAX)

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 02° VARA CÍVEL DE PERUÍBE

Ref. : Processo n° 868/01

FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES, Engenheiro Civil, de

vidamente registrado no Crea sob n° 72.230/D, Perito Judicial, louvado e com

promissado nos autos da Ação Sumária que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUi

BE promove contra JORGE YOITIRO ABE, tendo entregue o laudo, vem, mui

respeitosamente, requerer o que se segue :

Expedição da guia de levantamento da la parcela da verba
honorária pericial, conforme comprovante de depósito jun -
tado a fls. 109;

Intimação do Autor para que efetue o depósito da segunda
parcela (R$ 500,00) da verba honorária pericial, conforme
manifestação concordante de fls. 129.

tf J

Ag^to de 2.006 |

FERNAN0O PAULO DE A DE NEVES
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FERNANDO PAULO DE ANDRADE
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N.® 54 -10." ANDAR - CONJ. A- SAO PAULO - FONES; 3104-0389 - 3104-1829 (TEUFAX)

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 02'' VARA CÍVEL DE PERUÍBE

Ref. : Processo n° 868/01

FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES, Engenheiro Civil, de

vidamente registrado no Crea sob n® 72.230/D, Perito Judicial, louvado e com

promissado nos autos da Ação Sumária que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUi

BE promove contra JORGE YOITIRO ABE, tendo procedido a todas as diligên

cias necessárias ao cumprimento de sua missão, vem apresentar à V. Exa.

o resultado de seu trabalho, fundamentado no presente

LAUDO

tao Batslp, 1 '{lersrtJoe

FERNANDO PAULO DE ÀNDRADE NEVES

PJ-Hifar/x/owoiiiO-iV/OB/tWò-lSijSiOIMLíM

oíoiax)
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PAULO OE ANORAOE NE

ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIG LUIZ ANTONIO H." 54 -10.® ANDAR - CONJ. A- SÂO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEL/FAX)

C A P I T U L o I

RELIMINARES

Refere-se o presente parecer técnico aos autos da Ação Sumária

que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE promove contra JORGE YOITIRO ABE.

Objetiva-se nos autos a avaliação do imóvel identificado no Auto

de Penhora e Depósito de fis. 86.

Nomeado Jurisperito no feito conforme o R. Comando de fis. 116,

assumiu o signatário o compromisso de bem e fielmente, sem dolo nem malí

cia, apresentar seu parecer sobre a lide focalizada, e que ora submete à apre

ciação da E. JULGADORA, conforme segue :

-02-
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FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N ® 54 -10." ANDAR - CONJ. A- SÂO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEUFAX)

Após O estudo acurado da matéria, procedeu o signatário a visto

ria do imóvel avaliando, quando então buscou observar sua situação, dimen -

sionamento, características aparentes, benfeitorias existentes e demais deta

lhes de interesse à mais completa e perfeita conceituação de seu valor de ven

O imóvel avaliando vem representado pelo apartamento n" 38,

localizado no 03® andar ou 04® pavimento do Edifício Peruíbe, sito na Aveni

da São João, n® 268, Peruíbe, tudo conforme configurado em reprodução par

ciai do mapa da cidade a seguir apresentada :

-03.
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PAULO OE ANDRAI>E NE

ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N." 54 -10 ° ANDAR - CONJ. A- SÂO PAULO - FONES; 3104-0389 - 3104-1829 (TELiFAX)

11.2- DESCRICAO

11.2.1 - EDIFÍCIO

O Edifício Peruíbe que abriga a unidade avalianda, conforme os

padrões elencados no conhecido e consagrado estudo "VALORES DE EDIFI -

CAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS - IBAPE/SP", vem identificado como "MÉDIO",

apresentando uma idade aparente de 40 anos e possuindo todas as benfeito

rias inerentes aos empreendimentos da espécie.

1.2.2 - O IMÓVEL AVALIANDO

A unidade avalianda apresenta sala, corredor de distribuição, 02

dormitórios, banheiro, cozinha, área de serviço e dependências completas de

serviçal, totalizando uma área privativa de 81,00 m^.

Nada consta dos autos que tenha sido penhorada vaga em gara

gem, sendo que maiores detalhes poderão ser verificados no Memorial Des -

crltivo de Vistoria juntado em ANEXO 01.

Considerando que quando das diligências o Jurisperito encontrou

o imóvel avaliando fechado, foi vistoriada uma outra unidade assemelhada.

•05
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FERNANDO PAULO DE ANDI

ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

neVes

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N.° 54 -10° ANDAR - CONJ. A - SAO PAULO • FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEUFAX)

11.2.3 • APURACAO DQ VALOR DO APARTAMENTC

1.2.3.1 - METODOLOGIA

Para a fixação do justo e correto valor unitário de venda da uni -

dade avalíanda, o Jurisperito se fundamentará no MÉTODO COMPARATIVO

DIRETO DE DADOS DO MERCADO, onde foram analisados dados de 08 (oito)

elementos, todos situados no Edifício Perufbe (Vide pesquisa em ANEXO 02).

Os resultados obtidos foram bastante homogêneos, sendo que ta

dos os elementos sofreram os seguintes ajustes, preconizados pela normatiza

ção técnica vigente, com o fito de se apurar :

FATOR FONTE : Nos casos de ofertas, que não refletem com absoluta

exatidão o valor de mercado, porque admitem uma elasticidade de negociação

ou escondem uma maior valorização, será efetuado um desconto de 10%,

compensando-se, desta forma, a sua superestimativa natural ;

VALOR M- : Calculado baseado na área útil da unidade pesquisada;

ATUALIZAÇÃO

de 2.006;

: Todos os valores são válidos para o mês de Agosto

.09-
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VHt

FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES
ENGENHEIRO CIVIE

CREA 72230

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N.» 54 - 10.» ANDAR - CONJ. A- SAO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEUFAX)

LOCAL : A transposição de valores baseada nos índices fixados pg

Ia Municipalidade, elencados na Planta Genérica de Valores, não será considg

rada pelo Jurisperito.

: Cognominado aquele resultante da análise do

comparado arrolado.

FATOR GARAGEM : No caso de análise de dados pertinentes à unidades pog

suidoras de vaga em garagem, será aplicado um fator empírico de 0,85;

Tem-se então como valor unitário básico de unidades autônomas

na região enfocada, a saber:

q = R$ 1.099,00/m2

HUM MIL E NOVENTA E NOVE REAIS POR METRO QUADRADO
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FERNANBO PAULO DE ANDRADE NEV
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N." 54 -10." ANDAR - CONJ. A - SAO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEUFAX)

11.2.3.2 - VALOR DA UNIDADE AVALIANDA

O vaior da unidade avalianda será obtido de acordo com a expres

sao que se segue :

Vu ~ Su X q

onde

logo

= valor da unidade - ?

= Área total privativa = 81,00

= Valor unitário básico = R$ 1.099,00/in2

Vu = 81,00 X R$ 1.099.00/m2

Vu = R$ 89.019,00

OITENTA E NOVE MIL E DEZENOVE REAIS

-11 -
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FERNANDO PAULO DE ANDRADE
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N.® 54 -10,® ANDAR - CONJ. A- SÂO PAULO - FONES; 3104-0389 - 3104-1829 (TEUFAX)

ENCERRAMENT

Dada por encerrada a missão, apresento o presente laudo avaliâ

tórío em 12 (doze) folhas impressas e enumeradas de um só lado, além de

02 ANEXOS, todas rubricadas, com exceção da primeira e desta última que

vão assinadas e datadas.

lo,X6 d sto de 2.006

FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES

• 12-
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FKRNANOO PAULO DE ANDRADE NEVES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N.« 54 • 10 ° ANDAR - CONJ. A- SÃO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEL/FAX)

NEXO

MEMORIAL DESCRITIVO DE VISTORIA
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FERNANOO PAULO DE ANDRADE
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

NEVES

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N.» 54 -10.® ANDAR - CONJ. A- SAO PAULO ■ FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEL/FAX)

01 - LOCALIZACAO : AVENIDA SÃO JOÃO, N° 268
Apartamento n° 38
Condomínio Edifício Peruibe

Centro

Município de Peruibe
Comarca de Itanhaém

02 - QUADRA FORMADA

PELAS RI AS Avenida Sâo João, Avenida Padre Anchleta, Rua
São Pedro e Rua Barão de Mauá,

03 - CENTRO COMERCIAL : na própria Avenida e nas imediações;

04 - AREA : UtU ^ SLOOm^

05 - CONSERVACAO ; Regular;

06 - TIPO CONSTRUTIVO : Apartamento de Médio PadiHo;

07 - MELHORAM. PÚBLICOS : Todos

08 - IDADE APARENTE

09 - DEPENDÊNCIAS

10 - miLIZACAO

40 anos;

Sala, Corredor, 2 Dormitórios, WC., Cozinha, Área
de Serviço, Dormitório c WC. de Empregada,

: Residência,

II-DO EDIFÍCIO :-2 Elevadores Marca Atlas;

-Edifício com 8 andares com 10 apto. por andar,
-Portaria com interfone;

12 - DETALHES CONSTRUTRIVOS :

- Paredes de alvenaria de blocos, com revestimento de emboço
e reboco;

- Revestimentos Especiais : Azulejo até a altura de l,70m na Cozinha e WCs.;
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FERNANOO PAULO DE ANDI

ENGENHEIRO CIVIE

CREA 72230

ANDRADE NEV

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N." 54-10.® ANDAR - CONJ. A - SAO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEL/FAX)

-Ksos -cerâmica em todas as dependências;

. Forros -de laje.

- Esquadrías portas de madeira; caixilhos de madeira;

- Pé-Direito 2,80m

- Pintura Látex nas paredes e forros, tinta a óleo nas esqua
drías;

- Instalaçõ^ Eíétrica/Hidro-Sanitãrias completas e embutidas.

13 - DATA Agosto/2,006.
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FERNANDO PAULO DE ANDRADE NE
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV, BRIG LUIZ ANTONIO N." 54 -10.® ANDAR - CONJ. A- SÃO PAULO - FONES: 3104-0389 ■ 3104-1829 (TEL/FAX)

ANEXO 02

PESQUISA IMOBILIÁRIA PARA APURAÇAG DO

VALOR UNITÁRIO BÁSICO DE APARTAMENTOS
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FERNANDO FAULO DE ANDRADE NEVES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIGLUIZANTONION.® 54-10.® ANDAR-CONJ. A-SAO PAULO-FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEL/FAX)

LOCAL

TRANSAÇÃO
ÁREA
VALOR

Avenida São João, nfi 268
Apartamento 41 com garagem
40,50 m»
R$ 45.0000,00 à vista

INFORMANTE : Sr. Walcir - Tel. 013-34551185

FATORES H0M0QENBIZA1ITB8

Fator fonte = 1,00

Fator garagem = 0,85

ql =
40,50 m»

ql s R$ 944,00/m>

ELEMENTO 02

LOCAL

TRANSAÇÃO
ÃREA
VALOR

: Avenida São João, ns 268
: Apartamento 81 com garagem
:  40,50 m'
: R$ 54.0000,00 â vista

INFORMANTE : Sr. Walcir - Tel. 013-34551185

FATORES H0M06EMEIZAMTE8

Fator fonte = 1,00

Fator garagem = 0,85

jOR ÜMITÃRIO BÁSICO HOMOGENEIZADO

q2 = RS 54.000.00 X 1.00 X 0.85
40,50 m2

q2 = R$ 1.133,00/m3
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FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N.® 54 -10.® ANDAR - CONJ. A- SAO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEUFAX)

LOCAL

TRANSAÇÃO
ÁREA
VALOR

; Avenida São João, nfi 268
: Apartamento 63 com garagem
:  40,50 m*
: R$ 60.0000,00 à vista

INFORMANTE : Sr. Walcir - Tel. 013-34551185

FATORES H0M0GENEI2ANTES

Fator fonte = 1,00

Fator garagem » 0,85

q3 =
40,50 m'

qa = R$ 1.259,00/03

ELEMENTO 04

LOCAL

OFERTA

ÃREA
VALOR

INFORMANTE

Avenida São João, ns 268
Apartamento 51 sem garagem
40,50 m»
R$ 50.0000,00 à vista
sra. Cristina - Tel. 013-34554295

FATORES H0M06ENEIZANTE8

Fator fonte =0,90

VALOR ONITÃRIO BÁSICO HOMOQENEIi

q4 = RS 50.000.00 x 0.90
40,50 m'

q4 s R$ l.lll,00/n3
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PAULO DE ANDI

ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

\^3>

NEVl^

AV. BRIG LUIZANTONIO N." 54 -10." ANDAR - CONJ. A - SÃO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEL/FAX)

ELEMENTO 05

LOCAL

OFERTA

ÁREA
VALOR

Avenida São João, no 268
Apartamento 61 com garagem
40,50 m»
R$ 60.0000,00 à vista

INFORMANTE ; Sra. Cristina - Tel. 013-34554295

Fator fonte =0,90

Fator garagem = 0,85

VALOR ÜNITÁRIO BÁSICO HOMOGENEIZADO

q5 = RS 60.000.00 x 0.90 x 0.85
40,50 m»

qS = R$ 1.133,GO/ma

* ELEMENTO 06

LOCAL

OFERTA

ÁREA
VALOR

INFORMANTE

Avenida São João, nc 268
Apartamento 63 com garagem
40,50 m'
R$ 60.0000,00 à vista
Sra. Cristina - Tel. 013-34554295

Fator fonte = 0,90

Fator garagem = 0,85

VALOR ONITÁRIO BÁSICO HOMOGENEIZADO

q6 =
40,50 m>

q6 = R$ 1.133,00/m2
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FERNANDO PAULO DE ANOÍ
ENGENHEIRO CIVIL

CR£A 72230

NEVES

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N.» 54 - 10.» ANDAR - CONJ. A - SAO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEUFAX)

iLEMENTO 01

LOCAL : Avenida São João, n» 268
OFERTA ! Apartamento 67 sem garagem
ÁREA : 51,00 m»
VALOR : R$ 55.0000,00 à vista
INFORMANTE : Sra. Cristina - Tel. 013-34554295

Fator fonte =0,90

q? = RS 55.000.00 X 0.90
51,00 m»

q? = R$ 971,00/m>

é
%

ELEMENTO 08

LOCAL : Avenida São João, ns 268
TRANSAÇÃO : Apartamento 88 sem garagem
ÁREA : 40,50 m*
VALOR : R$ 45.0000,00 à vista
INFORMANTE : Sra. Cristina - Tel. 013-34554295

ATORES H0M0GENEIZANTE8

Fator fonte = 1,00

VALOR DMITÃRIO BÁSICO HOMOGENEIZADO

q8 = RS 45.000.00 x 1.00
40,50 m'

q8 = R$ 1.111,00/D«
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FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV, BRIG LUIZANTONiO N.® 54 -10.® ANDAR - CONJ. A-SÂO PAULO • FONES: 3104-0389-3104-1829 (TEL/FAX)

À vista das cotações conclusas das análises dos comparados a£

rolados, a saber em retrospecto :

ELEMENTO VALOR C0NCLÜ80 rES/m^

944,00

1.133,00

1.259,00

1.111,00

1,133,00

1.133,00

971,00

1.111.00

TOTAL : 8.795,00

O signatário calcula :

R$ 8.795,00/08 = R$ 1.099,00/in2

B) FAIXA DE VALOR : Variação de 30% da média geral.

mínimo : R$ 1.099,00 X 0,70 = R$ 769,00/m2
máximo : R$ 1.099,00 X 1,30 = R$ 1.429,OO/m^

: Por se afastarem da faixa supra.

Não há.

g = R$ l.099,oo/m3

HÜK MIL E NOVENTA E NOVE REAIS POR METRO QUADRADO
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lí-^

Processo n® 868/01

CONCLUSÃO

Em 15 de setembro de 2006, faço estes autos
conclusos a MM. Juíza de Direito da

2" Vara Judicial da Comarca de Peruibe.

Ora. TATIANA MAGOSSO

Sérgio, esc. dig.

Vistos, A

Expeça-se mandado de levantamento ao Sr. Perito.
Manifeste-se o autor sobre o laudo apresentado, bem

como deposite a outra parcela dos honorários em cinco dias.

Peruibe, 15 de setembro\ de 2006.

TATIANA MAG0SSO
Juiza de Dirfito

DATA

Em _LS1 de de 2006
recebi e^s autos em Cartório.
Eu. /TÍI'.,-. Esc., subscrevi.

CERTIDÃO
Certifico e dou .fé

Em de._„

Eu. z;
de..ôX.

Escr. subsc
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
SEED

2*. Vara Judicial • Peruíbe

Avenida São João, 664 ■ Centro- Pemibe/SP ■ CEP: 11750-000-
Telefone: 3455-3629 • Fax: 3455-3555

' CorrBspondências\
•;i r-'.' w 1

, TRIBUNAL OE JUSTíÇaI

Processo n° 868/01 'Sumário

OMtbiatario: FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES

Endereço: Av. Brig. LuIz Antonio, 54 - cj.A - São Pauto - SP. - CEP.

I Recebimento: Assinatura ou Carimbo:

I  ./

Ocorrlnclas Tentattve

'^RElOS'

□ Recebido pelo próprio
□ Recebido por outrem

Data da 1'tentativa

1  Mudfti-se

2  Recusado

Endereço Insuficiente

Assinatura do funcionário da E6CT

Data da 2* tentativa

Processo n" 868/01

A(o) llmo(a) Sr(a); FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES

CARTA DE INTIMAÇÂO

Em cumpiimento ao r. despacho do(a) Juiz{a) Dr(a) TATIANA MAGOSSO, MM(a)
Juiz{a) de Direito da 2*. Vara Judicial do Peruíbe, Estado de São Paulo, proferido nos autos da Ação
Procedimento Sumário (Cob. Condomínio), proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE contra JORGE
YOITIRO ABE, INTIMO Vossa Senhoria para que. proceda a retirada do mandado de levantamento.

Em 03 de outubro de 2006

Assinatura do funcbnátio da EBCT

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2*. Vara Judicial - Peruíbe

Avenida São João, 664 • Centro- Peruibe/SP - CEP: 11750-000 - Telefone: 3455-3629 ■ Fax: 3455-3555

MAURO SCATAMBULO
Diretor

Assina por ordem do(a) MM(a) Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO DE REMESSA À IMPRENSA

Certifico e dou fé que foi enviada ao Diário Oficial da Justiça, cópia
do(a) respeitável despacho / sentença / oficio de
fls. , para a necessária publicação. ( Rel._3íZ_)
Em n3 de \o de 2006. Eu, /"ò/s Esc.dig

'Vfatf
ji . o a estes autos.
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»  ADVOGADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DO FORO DE PERUÍBE-SP.

Processo n°. 868/01 i"
Cobrança de condomínios

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos autos do processo acima, que promove
em face de JORGE YOITIRO ABE, vem respeitosamente
perante Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de
fls. 176, informar que na petição de fls., protocolizada em
22/09/2006, já se manifestou sobre o laudo e depositou a
parcela final dos honorários, restando agora ser designado as
datas que será realizada a 1*. e 2". 'Traça".

N^tes termos,
Pe^ deferimento.
Pen^e - SP., 09 de outubro de 2.006

Cláludií IO iNascimento

XÃR/SP. n°. 127.5(

Peruibe-SP. - Av. Padre Anchieta, 1.220 - CJ. 02 - Tel: (13) - 3455,1193/3453.0599 - Ce): 9734.3595
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(dacUo-
ADVOGADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DO FORO DE PERUÍBE - SP.

Processo n**. 868/01
Cobrança de condomínios

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos autos do processo acima, que promove
em face de JORGE YOITIRO ABE, vem respeitosamente
perante Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de
fls., manifestar-se favoravelmente ao laudo elaborado pelo expert
nomeado por esse d. Juízo, bem como requerer a juntada do
comprovante do deposito judicial relativos aos seus honorários
complementares no valor de R$.500,00 (quinhentos reais)

Neste termos,

Pede deferimento.

Peruíbe - SP., 22 de setembro de 2.006

OAB/SPrii^427.563

Peruíbe - SP. - Av. Padre Anchieta, 1.220 - CJ. 02 - Tel; (13) - 3455,1193/3453.6599 - Cel: 9734.3595
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Processo n° 868/01
CONCLUSÃO

Em 11 de outubro de 2006, faço estes autos
conclusos a MM. Juíza de Direito da
2® Vara Judicial da Comarca de Peruibe.
Ora. TATIANA MAGOSSO

Eu. , Sérgio, esc. dig.
Vistos

Expeçe-se mandado de levantamento da parcela
restante ao perito.

No mais, designe a serventia datas para. a
realização das Praças do bem avaliado.

Peruibe, 11 de outubro de 2006.

TATIANA MHGÒSSO
Juíza de Direito

DATA

Em LV de Lo de 2006
recebi est^ autos em Cartório.
Eu. Esc., subscrevi.
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que foram designados os
dia 09/02/2007 às 14:00 horas para a
realização da V praça/1" leilão e o dia
26/02/2007 às 14:00 horas para a realização
da 2". praça/ 2" leilão. NADA MAIS.
Eu I ■ (Eiiane de Lima Croffi)
escrevente, digitei. Peruíbe, 14 de novembro
de 2006.

Proc. 868/01
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que o exeqüente não providenciou
a minuta do edital para a devida publicação e com isto não houve a
realização da Praça desigt^da, restando prejudicada. Peruíbe, 12 de
fevereiro de 2007. Eu, , Sérgio, Escrevente Subscrevi.

Processo n® 868/01

CONCLUSÃO

Em 13 de fevereiro de 2007, faço estes autos
conclusos a MM. Juíza Substituta da

2® Vara Judicial da Comarca de Peruíbe.

Dra. LUCIANA MOURÂO CASTELLO

Eu. , Sérg/o, esc. d/g.

Vistos, V

Diante da certidão supff^, manifeste-se o
exeqüente, efetivamente, em terrpüs^drosseguimento.

Peruíbe, 13 de, fevereiro/de 2007.

LUCIANÃJ/IOURÃO CASTELLO
/ Juíza Substituta

^  DATA
Em ly de cru de çíV
recebi e^s autos em Cartório.
Eu. Esc., subscrevi.

CERTIDÃO DE REMESSA tENSA

Certifico e dou fé que fo] £nvtádà|^ Diário Oficial da
Justiça, cópia do(a) respeitávôl oesíacno / sentença / ofício
de fis. (Hei. ) para a
necessária publicrò^tm ;de de .
Eu. Èlc.dig
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áiudia
ADVOGADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUND
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n°. 868/01
Cobrança de condomínios
Em fase de execução

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos autos do processo acima, que promove
em face de JORGE YOITIRO ABE, vem respeitosamente
perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

01. Não foi realizado a 1*. praça
designada para as 14:00 horas do dia 09 de fevereiro último,
em razão de não ter sido publicado o edital correspondente;

02, Dessa forma, a fim de que seja
regularizado o processo, requer a redesignação das novas datas
da T. e da 2*. praça, bem como a aprovação da minuta do
edital que segue anexo, para ser publicada;

Nestes termos,

Pede deferimento.

PeWbe - SP., 12 de fevereiro de 2.007

>r-n2>427:563

Pemibe • SP. • Av. Padre Anchieta, 1.220 - CJ. 02 - Tel: (13) • 3455.1193/3^3,6599 - Cel: 9734.3595
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ADVOGADO

EDITAL DE 1'. E 2'. PRAÇAS, nos autos da AÇÃO DE COBRANCA,
PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, em fese de execução, requerida
por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE contra JORGE YOITIRO
ABE bem como a INTIMACÀO dos mesmos.

Prazo de 20 (vinte) dàs. Proc. n°. 868/01

A Doutora, Luciana Mourào Castello, Juíza de Direito da 2*. Vara Judicial
de Peruíbe, Estado de Sao Paulo, na forma da lei ett.
FAZ SABER - que foi designado o dia , às
hcms, no átrio do Fórum de Peruíbe, sito à Avenida São João, 664,
Centro, Peruíbe - SP., a 1*. Praça, para ser arrematado por quem maior
lanço oferecer, acima da avaliação, que é de R$.89.019,00 (ref. AGO/06),
a qual será atualizada à data da praça, o bem penhorado a seguir: Um
apartamento de n*. 38, situado no 3®. andar ou 4®. pavimento do Edifício
Peruíbe, localizado na confluência da Av. Padre Anchieta com Av. São João,
268, Centro, Peruíbe - SP., com sala, corredor de distribuição, 02
dormitórios, banheiro, cozinha, área de serviço e dependências completas
de serviçal, totalizando uma área útil de 81,00 m2, com uma vaga de
garagem, objeto da transcrição n®. 17.131. Não havendo licitante, fica desde
já designado o dia , às horas, no mesmo local, para a 2*.
Praça, quando o bem será arrematado pelo maior lanço oferecido.
Ficam intimados por este edital todos os interessados, bem como o
executado. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.
Peruíbe, aos — de de 2007. Eu,

(Iara Alice Raymimdo) Escrevente, digitei.
Eu, ^íauro Scatambulo), Diretor de Serviço,
conferi e subscrevi

Luciana Moutâo Castello

Juíza de Direito

Peruibe-SP. - Av. Padre Anchieta, 1.220-CJ, 02-Tel: [13) - 3455.1193/3453.6599 - Cel: 9734.3595
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ADVOGADO

EDITAL DE 1*. E T. PRAÇAS, nos autos da AÇÃO DE COBRANCA,
PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, em fose de execução, requerida
por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE contra JORGE YOITIRO
ABE bem como a INTIMACÃO dos mesmos.

Prazo de 20 (vinte) dias. Ptoc. n°. 868/01

A Doutora, Luciana Mourào Castello, Juíza de Direitt) da 2*. Vara Judicial
de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.
FAZ SABER - que foi designado o dia > às
horas, no átrio do Fórum de Peruíbe, sito à Avenida São João, 664,
Centro, Peruíbe - SP., a 1*. Praça, para ser arrematado por quem maior
lanço oferecer, acima da avaliação, que é de R$.89.019,00 (rcf. AGO/06),
a qual será atualizada à data da praça, o bem penhorado a seguir: Um
apartamento de n®. 38, situado no 3°. andar ou 4®. pavimento do Edifício
Peruíbe, localizado na confluência da Av. Padre Anchieta com Av. São João,
268, Centro, Peruíbe - SP., com sala, corredor de distribiàção, 02
dormitórios, banheiro, cozinha, área de serviço e dependências completas
de serviçal, totalizando uma área útil de 81,00 m2, com uma vag^ de
garagem, objeto da transcrição n°. 17.131. Não havendo licitante, fica desde
já designado o dia , às horas, no mesmo local, pata a 2*.
Praça, quando o bem será arrematado pelo maior lanço oferecido.
Ficam intimados por este edital todos os interessados, bem como o
executado. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.
Peruíbe, aos — de de 2007. Eu,

(Iara Alice Raymundo) Escrevente, digitei.
Eu, (Mauro Scatambulo), Diretor de Serviço,
conferi e subscrevi

Luciana Mourão Castello

Juíza de Direito

Peruibe-SP. - Av. Padre Anchieta, 1.220-CJ. 02-Tel; (13)-3455.1193/3453.6599 - Cel: 9734.3595
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Processo n° 868/01
CONCLUSÃO

Em 23 de fevereiro de 2007, faço estes autos
conclusos a MM. Juíza Substituta da
2^ Vara Judiciai da Comarca de Peruíbe.
Dra. LUCMNA MOURÂO CASTELLO
Eu. Ari . Sérgio, esc. dig.

débito.

Vistos,

Providencie o exeqüente, o càjpuio atualizado do

Após, tornem para desic 'e novas datas.

Peruibe, 23 de fei/er^rp. de Í007.

LUCIANA/MoéRÃO CASTELLO
J(/iza^ubstituta

DATA

Em de de tfV

recebi e^s autos em Cartório.
Eu. Esc-, subscrevi.

nPRTteAQ DE REMESSA À IMPRENSA

Certifico e dou fé que foi enviada ao Diário Oficial da
Justiça, cópia ào{a\ respeitável despacho / sentença / ofício
de fis. (Rei. Tk? ) para a
necessária ^licação. Em_ÜL_de de—.
Eu. Mrn Esc.diq

CERTIDÃO
Certiticc^ e dou fí, que o (as)ICC e dou re. a

noDO.H.N"»-

Y-u. lot.^íL—

, às flS-
.de 20 St

Esc ,Sub»ci
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uUrjTADA

f) 2 MAR

junlo a estos sutos

que següe(m).

Escrevente subscrevi.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
A

58
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
29

 .

fls. 208



ADVOGADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE-SP.

Processo n°. 868/01

Cobrança de condomínios
Em fase de execução

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,

por seu advogado, nos autos do processo acima, que promove
em face de JORGE YOITIRO ABE, vem respeitosamente
perante Vossa Excelência, requerer a juntada do cálculo
atualizado do débito condominial cobrado nesse feito, no valor
atualizado de R$.41.911,55 (quarenta e um mil novecentos e onze
reais e cinqüenta e cinco centavos), para posteriormente ser
designado novas datas para realização das praças, em
atendimento ao r. despacho de fls.

Entretanto, embora não possa ser

cobrado nesse processo, informamos que após o acordo
firmado, o réu continuou sem pagar condomínio, gerando
outro débito que hoje importa em R$.23.941,50 (vinte e três mil
novecentos e quarenta e um reais e cinqüenta centavos), conforme
planilha anexa, a qual será objeto de outra ação de cobrança.

Nestes termos,

^  Pectó deferimento.
(  Peruíbe - SP-, 01 de março de 2007

lento

OAB/SP. n°. 1^.563

Peruibe-SP. - Av. PadreAnchieta, 1.220-CJ. 02-Tel: (13) - 3455.1193/3453.6599 -Cel: 9734.3595
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iáudía
^  ADVOGADO

DEMONSTRATIVO DO DÉBITO ATUALIZADO DO ACORDO NÃO
CUMPRIDO DE 12 DE JUNHO DE 2.002
PROCESSO N°. 868/01 DA T. VARA CÍVEL DE PERUÍBE
AUTOR; CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE
RÉU : JORGE YOITIRO ABE

ACORDO JUDICIAL FIRMADO NA AUDIÊNCIA REAUZADA EM
12/06/2002, PARA O RÉU PAGAR R$.18.000,00 EM 20 PARCELAS
DE R$.900,00 TENDO SIDO PAGO APENAS A PRIMEIRA PARCELA
ENTÃO: R$.18.000,00 - R$.900,00 = R$.17.100,00

VALOR NÃO PAGO DO ACORDO: R$ t7.100,00
MULTA DE 10% :

TOTAL DEVIDO NA ÉPOCA : R$.18.810,00

VALOR CORRIGIDO PARA FEVEREIRO DE 2007
R$.18.810,00/25.203695 X 35,769168 = R$.26.695,25

JUROS DE MORA DE 1% AO MÉS DE JUNHO/02
À MAR/07 = 57 MESES: 26.695,25 X 57% = R$.15.216,30

PORTANTO;

VALOR CORRIGIDO

JUROS DE MORA JNCIDENTES
TOTAL A SER RAGO

R$.26.695,25

R$.41.9U,55

-SP., 01 pE MARÇO DE 2007

ICIáudioV Iascimento

)AB/SP."^127.563

Pemibc-SP. - Av.PadreAnchieta, 1.220-CJ.02-Tel:113)-3455.I193/3453.6599 -Cel:9734.3595
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^  ADVOGADO ——
CÁLCULO DAS COTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO

CONDÔMINO: JORGE YOITIRO ABE
P R É D I O: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE
UNIDADE : APTO. N^ 38

PROCESSO N°. 868/01 - T. VARA CÍVEL DE PERUIBE

I  vENCrO. I VÃLÕR I VALOR 1 \ MULTA |VALOR VALOR

PRINCIPAL ATUALIZADO

559,31
556.86
551,67
691,62
368,38
653,17
651,15
647,14

500,72
491.97
488,98
622.88
479.30
530,21
522,01
635,48
440,76
430,14
475,32
589,54
412,53 "
297,54
297,72 "
117,86 '
371.18
368,16
366,73
115,81
326,62

13.560,75

Valof da planilha
Despesas processuais
Honorários advocatíctos
Sucumbência dos Embargos de Terceiros

Total referente as cotas condominíaiB
Cálculo atualizado em 01/03/2007

set-01 370,58

out-01 370,58

nov-01 370,58

dez-01 470,58

ian-02 252,50

fev-02 452,50

mar-02 452,50

abr-02 452,50

mai-02 352,50

iun-02 346,65

iul-02 346,65

aKp-02 446,65

set-02 346,65

out-02 386,65

nov-02 386,65

dez-02 486,65

1

o

346,65

fev-03 346,65

mar-03 388,65

abr-03 488,65

mai-03 346,65

iun-03 252,50

iuí-03 252,50

ago-03 100,00

set-03 315.50

out-03 315,50

nov-03 315,50

dez-03 100,00

iun-04 291,00

Sub-total 10.151,12

369.14

361,96

353.07

435,72

228,39

398,43

390,69

381.81

290,42 _
280,42

273,83

342,58

258.82

281,01

271,45

324,09

220,38

210,77

228.15

277.08 "
189,76 "
133.89

131,00

50,68

155.90 '
150,95

146,69

45,17

107.78

7.290,05

185,69

183,76

180,95

225.47

119,35

210,32

208,37

205,79

158.23

154.48 ""
152,56

193,09

147,63

162.24 "
158,69 "
191,91

132,23

12,82

14,07

17.33 "
12,05

8,63

8^^

10,54

10.38

10,27

3,22

8,69

3.090,70

DSteríores

TOTAL

1.114,14

1.102,58

1.085,69

1.352,80

716,12

1.261,92

1.250,21

1.234,74

949.36

926,87

915,38

1.158,56

885.75

973,46

952,15

1.151,49

793.37

653,73

717,54

883,95

614,34

440.06

437,29

171,91

537,62

529,49

523,70

164,20

443,09

23.941,50

23.941,50

1.650,00

5.118,30

1.100.00

31.809^

Peruibe-SP. - Av, PadreAnchieta, 1.220-CJ.02-Tel:(13)-3455.1193/3453.6599 -Cel: 9734,3595
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Processo n° 868/01

CONCLUSÃO

Em 26 de março de 2007, faço estes autos
conclusos a MM. Juíza Substituta da

2® Vara Judiciai da Comarca de Peruíbe.

Dra. LUC^NA MOURÀO CASTELLO
Eu, , Sérgio, esc. dig.

Vistos, y

Designe a Serventia novas datas para as Praças,
providenciando o exeqüente à minuta correta do editai, bem
como o que for necessário para o devido cumprimento.

Peruíbe, 26 de /riâ^ço/ c/e 2007.

LUCIANÁMÒUrÁo CASTELLO
Juíza Substituta

DATA

Em de <VY
recebi est^autos em Cartório.
Eu, /^/n Esc., subscrevi.

Designo o dia 18 f 05 f 07 às 15:00 horas, para a realização da
í® Praça. Caso não haja licitantes, designo o dia 05 / 06 / 07 às 15:00
horas, para a realização da 2® Praça.

CERTIDÃO DE REMESSA À IMPRENSA

Certifico e dou fé que foi enviada ao Diário Oficial da
Justiça, cópia do(a) respeitável despacho / sentença / ofício
de fis._«lWs;i , (Rei. ) para a
necessária /bfelicacão. Em 7- ̂  de de ̂  .
Eu, Esc.dig
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CERTIDÃO

Certifico e dou fá, que o (íis) r

de fls fci publicado ern 3 0^ I^íak2I^
no D O.E. N'-: 61 - flí
Peruíbc de O 1 A6R ^ ^ de 20

Escr. subscr

JUNTADA
lí 4 AbK lü\

junto a estes autos

; que segue(ni).

Escrevente subscrevi
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ADVOGADO

EXMO. SR. DR. JUIZ Dí' DIREITO DA SEGUNDA
VARA CÍVEL DA COM.ARCA DE PERUÍBE-SP.

Processo n. 868/01
Cobrança de condomínios
Em fase de execução

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,

por seu advogado, nos autos do processo acima, t^ue promove
em face de JORGE YOITIRO ABE, vem respeitosamente
perante Vossa Excelência, submeter à aprovação desse d. Juízo
a minuta do edital das praças designadas para os dias
18/05/07 e 05/06/07, em 02 (duas) vias, para posterior
publicação no Átrio do Foro e em jornal de grande circulação
(A Tribuna).

Nestes termos,

Pcidc deferimento.

P^íbe - SIArOTAle abril de 2.007

r/ínflin í
-/"■"OAB/SP. n. 12:

nmcnto

Peruibe - SP, - Av. Padre Anchieta, 1.220 • CJ. 02 - Tel: (13) • 3453.6599 - Cel: 9734.3595
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ADVOGADO

EDITAL DE V. R 2V PRAÇAS, nos autos da AÇÃO DE COBRANCiV
PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, em fase de execução, requerida por
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE contra JORGE YOITIRO ABE,
bem como a INTIMACÂO do mesmo. Prazo de 20 dias. Proc. n®. 868/01

de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.
FAZ SABER - que foi designado o dia 18 de maio de 2.007, às 15:00
horas, para realização da Primeira Praça, no átrio do Fórum de Peruíbe,
sito à Avenida São João, 664, Centro, para ser arrematado por quem
maior lanço oferecer, acima da avaliação, que é de R$.89.019,00 (ref.
AGO/06), a qual será atualizada à data da praça, o bem pcnhorado a
seguir; Um apartamentx) de n". 38, situado no 3°. andar do Edifício Peruíbe,
localizado na Av. São João, 268, confluência com a Av. Padre Anchieta,
Centro, Peruíbe - SP., com sala, corredor de distribuição, 02 dormitórios,
cozinha, banheiro, área de serviço e dependências completas de serviçal,
totalizando uma área últil de 81,(XJ m2, com uma vaj^ de garagpm,
objeto da transcrição n. 17.131. O referido imóvel deve condomínios de
RS.41.911,55 (quarenfâ e um mil, novecentos e onze reais e cinqüenta e cinco
centavos), cobrados no processo c mais débito posterior de R$.23.941,50
(vinte e três mil, novecentos e quarenta e um reais e cinqüenta centavos). Não
havendo licitante, fica desde já designado o dia 05 de jimho de 2.007, às
15:00 horas, no mesmo local, para a 2'. Praça, quando o bem será arrematado
pelo maior lanço oferecido.
Ficam intimados por este edital todos os interessados, bem como o
executado. Será o presente edital afixado e pubHcado na forma da lei.
Peruíbe, aos 04 de abril de 2007. Eu,
Escrevente, digitei. Eu, (Mauro Scatambulo),
Diretor de Serviço, conferi e subscrevi.

Luciana Mourão Castello
Juíza de Direito

Pei^bc - SP. - Av. Padre Anchieta, 1,220 - CJ. 02 - Tel: (13) - 3453.6599 • Cel: 9734.3595
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CERTIDÃO DE REMESSA À IMPRENSA

Certifico e dou fé que foi enviada ao Diário Oficial da Justiça, cópia
do(a) lespeitável , despacho / sentença / ofíci(> de
fls. para a necessária public^o. ( Rel._o^)
Em LX- de V de (Pt Eu, Esc.dig

Cfcrtífícu e cí.;ü

CERTIDÃO
;ü fã. que o (as) x

de fls.__iSí—- p-biicaílu c;n ÍJ ̂

flo D O.E. N" ÍO.

/; ABR 21)07

Peruíbe de 20.

Escr. subsçr

Eu

jiMlO a Cr.t*3 C.'Í03

JUNTADA
0 8 MAUIJU/

qu3 segue^m).

Escroventc subscrsvf.
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EXMO. SR, DR. JUIZ DE DIREITO DA 2® VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA
DE PERUÍBE-SP .

Processo n® 868/2001. W

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, já qualificado, por
seu(a) advogado(a). que esta subscreve nos autos da ação de SUMÁRIO em face
de JORGE YOITIRO ABE., vem respeitosamente à presença de V.Exa., requerer
se digne determinar a juntada do incluso recorte do jornal para devida
comprovação aos autos.

São 08 termos em que,
Pede deferimento.

São Paulo, 04 de maio de 2007,

Pj-PUE-SP>O24516<04/05/2M7-15s47!2lillMtf
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CtRTíDÃO

..o.^>^o^s>o P^^ic^cú shC-aO.

Eni_..D..3
Eu

£i.Oi. r '-^sr '.t
* •/W- *

janto a estas c.

IJMy^ 12007

que segue (m).

f''scrcvcnfo cubscr-;'.
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L  ADVOGADO

EXMO. SR. DR. |UÍZ DE DIRJ'^lTO DA SEGUNDA VARA
CÍW.L DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

c2-

Procc8so n®. 868/2001 |
(Cobrança de condomínios
Fase de execução

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por

seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em
face de JORGE YOITIRO ABE, vem respeitosamente perante
Vossa Excelência, visando a intimação do executado das praças
designadas, requerer a juntada da guia de diligência do Oficial
de Justiça, de rf. 799802, recolhida no valor complementar de
R$.3,41 (três reais e quarenta e um centavos), visto já ter sido
recolhido R$.8,43 (oito reais e quarenta e três centavos).

Nestes termos,

vPcde deferimento.

Peruíbe - SP.,-ll de maio de 2.007

'. iTT L563

Peruíbe ■ SP. • Av. Padre Anchieta, 1.220 - CJ. 02 - Tel: (13) - 3453.6599 - Cei: 9734.3595
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ADVOGADO

Banco Nosía Caixa S A

c{i>êl

PArum

Unidada.

CawM- 13-950000 ■

guia de depósito - OFICIAIS DE JUSTIÇA

1179980^
PcDMuaN*" Rt.3^4Í

■' I CONTA COBREwn

ccirBciihio siiF/aio PssntBS t joros tcitiso >
ESTE DocuMENTgoa. TirnnaiMlS»imLMW F

V* i t/u/iw» lUiTinn ÀPr

ESTE DOCUMENTaO» ^1- | | | * ÃBS
DEPÓSITO DE DESPES

aw I rJ
—^

jiolfDoiihic mrícic pW«
CREDITO EM CONTA CORRENTE

AS DEDE JUSTIÇA NOS TERMOS 00 PROW^m^G íwTl «ÍJ ífl^
VU,:V.Banc(Bo«c),.o.p^tV^.y,^,

«Üítin .14 TTISrTir ,»
•  v •

Peruíbe - SP, - Av. Padre Anchieta, 1.220 • CJ. 02 - Tel; (13) - 3453.6599 • Cel: 9734.3595
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CERTIDÃO
ertifiCQ o dc:i '

O

Escr. !^iii
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que foi ajuizado EMBARGOS DE
TERCEIRO, sob o n° 545/07, em 17/05/07, devendo os eventuais
arrematantes, serem notificados, conforme determinaçãode fls.02 dos
autos mencionados. Peruíbe, 18 de maio de 2007. Eu,/^|p—, Sérgio,
Escrevente Subscrevi. l/ífl

JUNTADA

Em do í 6 MA12007 do
junto a estea autos fdmSiítíú

^  ——- quo scgu8{!ri).
Eu, Bscrevontff «ühscreW.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE PERUiBE
FÓRUM DE PERUiBE

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUÍBE
SEGUNDO OFÍCIO JUDICIAL

Avenida São João, 664 • Centro- Peruibe/SP • CEP: 11750-000 - Telefone: 3455-3629 • Fax: 3455-3555

Prcxiesso n® 868/2001

MANDADO DE INTIMACÃO DE PRAGA

0(A) Doutor(a) TATIANA MAGOSSO, MM(a) Juiz(a) de Direito da

2^ Vara Judiciai da Comarca de Cidade e Comarca de Peruibe, Estado de São Paulo, na forma da lei,

MANDA, a um dos Oficiais de Justiça deste Juízo, ao qual for
apresentado este, expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário (Cob. Condomínio), promovida
por condomínio EDIFÍCIO PERUIBE contra JORGE YOITIRO ABE, que, em seu cumprimento, INTIME:
JORGE YOITIRO ABE, na Av. São João. 268 - ao.38 - Peruibe. de que a 1' Praça foi designada para o
dia 09 de fevereiro de 2007 às 14:00 horas, e para eventual 2® Praça foi designado o dia 26 de fevereiro
de 2007 às 14:00 horas.

.  CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e/a^adomesta
Cidade e Comarca de Peruiba Estado de São Paulo, pelo Cartório do Segundo Oficio Judiciais 14 de
novembro de 2006. EutC^^ (SÉRGIO LUIZ CARVALHAN), Escrevente, digitei, Eu. xj/ (MAURO
SCATAMBULO), Diretor, èábl^vi e assino por determinação judicial. K

ADVOGADO; CLAUDIOtALHEIROS DO NASCIMENTO OAB/SP 127563

Oficiak^^^A^rwítx
Carga.

ITENS 4 » 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EORÊOIA CORREGEDORIA CERAL DA XISTIÇA. TOMO I
4. E vedado ao oficial de justiça o recedimento de qualquer nunwSrlo diretanienie da parte. 4.1. As despesas eni caso de transporte e depósito de bens e outras
necessárias ao cumprimano de mandados, ressalvadas aqu^ relativas a condução, serão adiantadas pela parte medíanie depúslto do valor Indicado p^ oficial de
)ustlça nos aufos. em conte corrente 8 disposiçãp do juiso A2. Vencido o pra» para cumprimento do mandado sem que afSuado o depOsito (4.1 j. o oficiai de jusbça o
devolvera certificando aocarrãnoa 4J. Quando omteressaúo oferecer meus para o cmprimenip do inanúado{41) deverá desde 1090 aspecifi:alos.Mlcandcd«ter3
elocM em que estarão a dsposlçã}. não fiavendo nesta hipóiese deposito para tais dibçáncias. S. A IdenffcaçãodooãciNdeiusbça nodeserrpenbodesuasfieiçies.
sara tella medíanie spteseniapão de carteira fencionsf. obrigatória em iodas as diligincias

Oc- '/
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Proc: n.° 868/01

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que diligenciando ao
endereço retro intimei Jorge Yoitiro Abe do inteiro teor do
presente mandado. O referido é verdade e dou fé.

Peniíbe ,14 de dezembro de2006.

íe^^^^es do^^
Oficial de J^t^tiça

R$11,84
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PERUi

'ERUÍB
V/

ik) de 2007. Eu,
(laMJROSCATAMBULp)I
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certidão

Eu Oficiala de Justiça abaixo assinada, em cumprimento dos termos deste
mandado CERTIFICO que me dirigi ao endereço nete deserto, por três vezes, em
£ e hortrios distintos, inclusive bem às 6 H da
havendo outro modo, DEIXEI A INTIMAÇÂO do requendo JORGE YOITIRO ̂ E
ausente do endereço Indicado (trabalha com caminhão), com seu filho, Sr. H^o
Surumo o qual se comprometeu a entregar a referida

líSendo ma» prazo hébil. Nada mais. O rafando ê verdade e doe fé.

Flora Vitória de Andrade

DILIGÊNCl/AO OFICIAL: R$ 8,43 (GUIA 281359) e R$ 3,41 (GUIA 799802).
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ãk PODER JUDICIÁRIO

M  SÃO Paulo

COMARCA DE PERUÍBE
JUlZO DE DIREITO DO SEGUNDO OFÍCIO JUDICIAL DE PERUÍBE

Avenida Slo João. 664 - PeruIbe/SP - CEP: 11750000 - Telefone: (13)3455-3629 - Fax: (13)3455-3555.

Processo n° 868/01

AUTO DE PRIMEIRA PRAÇA NEGATIVA

Em 18 de maio de 2007, às 15:00 horas, nesta Cidade e Comarca de Peruibe,

Estado de São Paulo, no átrio do edifício do Fórum, local destinado às Hastas Públicas, onde presente se

encontrava o Excelentíssimo Dr. LUIZ RAPHAEL N. LENCIONIVALDEZ, MM Juiz de Direito da 2® Vara

Judicial da Comarca de Peruibe, foi determinado que fosse levado à 1' PRAÇA, o bem penhorado

descrito no edital, nos autos da ação SUMÁRIA, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE contra
JORGE YOITIRO ABE, que se processa no Cartório do Segundo Oficio Civel de Peruibe. Cumprindo a

determinação do MM. Juiz, o Sr, Oficiai de Justiça, passou a apregoar o dito bem por longo espaço de

tempo e em voz alta, tendo dado a final sua fé, comunicando que NÃO HOUVE LICITANTES. Dando
prosseguimento ao feito, o MM. Juiz nn^ndou que se encerrasse a apregoaçào.

NADA MAJS. E ae tudp>para con^r, foi lavrado o presente, que lido e achado
conforme, vai, por todos, devidamerneawíttíado Eu, (Sérgio Luiz Carvalhan), Escrevente

Técnico Judiciário, digitei. Eu xy (Maurj^j^tambulo), Diretor de Serviço, conferi e
subscrevo. / \ r / ^ ,

LUIZRAPHAJ U^CIONI VALDEZ
JÍDlREITO

Ofibial de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO

SÃO Paulo

COMARCA DE PERUIBE

JUiZO DE DIREITO DO SEGUNDO OFÍCIO JUDICIAL DE PERUÍBE
Av6nid3 São João, 664 - Poruibe/SP - CEP: 11750000 - Telofone: (13)3455-3629 - Fax: (13)3455-3555.

Processo n" 868/01

AUTO DE 2^ PRAÇA NEGATIVA

Em 05 de junho de 2007, às 15:00 horas, nesta Cidade e Comarca de Peruíbe,

Estado de São Paulo, no àtrio do edifício do Fórum, local destinado às Hastas Públicas, onde presente se

encontrava o Excelentisslmo Dr. LUIZ RAPHAEL N. LENCIONIVALDEZ, MM Juiz de Direito da 2^ Vara

Judicial da Comarca de Peruíbe, foi determinado que fosse levado à 2' PRAÇA, o bem penhorado

descrito no edital, nos autos da ação SUMÁRIA, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO contra JORGE

YOITIRO ABE, que se processa no Cartório do Segundo Ofício Cível de Peruíbe. Cumprindo a

determinação do MM. Juiz, o Sr. Oficial de Justiça, /assou a apregoar o dito bem por longo espaço de
tempo e em voz alta, tendo dado a final sua fé, comunicando que NÃO HOUVE LICITANTES. Dando
prosseguimento ao feito, o MM. Juiz m^dou que^ encerrasse.a apregoaçâo.

NADA MAIS. Bde tu^ para const^ foi lavrado o presente, que lido e achado
conforme, vai, por todos, devidamente^ ilna». Eu, (Sérgio Luiz Carvalhan), Escrevente
Técnico Judiciário, digitei, Eu, / (MauroJjBKfambulo), Diretor de Serviço, conferi e
subscrevo. / 1 /I /

LUIZRAI ÍONI VALDEZ
OtOlREITO

Oficial ̂ Justiça
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Processo n° 868/01
CONCLUSÃO

Em 05 de junho, de 2007, faço estes autos
conclusos ao MM. Juiz de Direito da

' 2® Vara Judicial da Comarca de Peruíbe.
i mtiM RAPHAEL N. LENCIONI VALDEZ

Eu.' JL , Sérgio, esc. dig.

Vistos,

Manifeste-se o exeqüente em termos de
prosseguimento.

Peruíbe, 05 de junho de 200J^

LUIZ RAPHÁEtrNp^CIONI VALDEZ
Jui^..<le Direito

DATA

Em de eC de ciy
recebi estós autos em Cartório.

Eu, Esc., subscrevi.

CEF^ÍDÃO DE REMESSA A IMPRENSA

Certifico e dou fé que foi enviada ao Diário Oficial da
Justiça, cópia doía) respeitável despacho / sentença / ofício
de fis. • ÍRel.SG ) para a
necessária p^ticação. Em Li^ de o(o de cô-
Eu, /w Esc.dig
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CERTIDÃO

Ceittflco e dou que, para o$ fiis dos artigos 236 e 237
do CPC, DESPACHO de fls. RETRO, fof(ram)
publcado^s) no Diário Oficnl da Justiça de 14/06/2007.
O referido é verdade.

Em 14 de junho de 2007.

Eu, Jlbú- (Maurício K. o.lshizatd) Escrevente, subscrevi.

JUNTADA
,Q3 JUL de

jtifitcii a estes autos.

Escrevente subscrevi
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l  advogado ^"TSr /A

EXMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL ̂
DA COMARCA DE PERUÍBE - SP. /I

S
Processo n®. 868/2001 g
Cobrança de condomínios ^
Em fase de execução 2

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, nos
autos do processo acima, que promove em face de JORGE YOITIRO
ABE, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento ao
r. despacho de fls. 146, expor e requerer o que segue:

01. Está pendente de julgamento no E. Tribunal
de Justiça, uma Apelação da r. Sentença dos Embargos de Terceiros
opostos pela filha do executado. Aurora Harumi Abe;

02. Está também pendente de julgamento por
esse d. Juízo, os Embargos de Terceiros opostos por Hélio Sussumo
Abe, filho do executado;

03. Diante dessas pendências, í. mj., necessário
se faz o sobrestamento do feito até o julgamento dos referidos
Embargos;

Nestes termos,

PedeNdeferimento.
Peruíie - SP., 29 de junho de 2.007

gáitoo^Tãl^iros do Nascimentf
JADÍTiP:-»". 127.563

Peruibe-SP. ■ Av.PadreAnchieta. 1.220-CJ.02-Tel; (131-3455.1193/3453.6599 • Cel:9734.3595
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CONCLUSÃO

Em 25 de julho de 2007 faço estes autos
conclusos ao Exmo. Sr. Dr. LUIZ RAPRAEL
NARDY LENCIOKI VALDBZ, Juiz de Direito da
2* Vara de Peruíbe, Comarca de Peruibe.
Eu, (MS), subcrevi.

Processo n°868/0l

Vistos.

Certifique a serventia a
situação processual doa autos de embargos
informados pelo exequente.

Int.

Per., d.s. y

LUIZ RÁPH^ LBNCIONI VALDEZ

Direito

DATA

Aos?d /(A- ■ recebo estes autos em
Cartório. Eu, ai MS. digitei.
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que os Embargos de Terceiro n°
545/07, encontra-se aguardando manifestação do embargante sobre a
contestação e também aguardando o julgamento Mo Agravo de
Instrumento. Peruíbe, 30 de julho de 2007. Eu, ■ ^'0 ■ Sérgio,
Escrevente Subscrevi. fWF
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CONCLUSÃO

VTo

Em 13 de agosto de 2007 3^/
autos conclusos a (o) Exmo(a).
Dr{a) LUIZ RAPHABL NASDY L#^I<
VALDBZ, MM*.Juiz(a) de Dire^aj^
Vara de Peruíbe. / r~/
escrevente digitei. \J

Proc. N'868/01

f/a).
CIONI

da 2-

(Vis),

Vistos.

Aguarde-se julgamento_dos
embargos de terceiro. y

Int.

Per., d.s<\

LUIZ RÃPHÃEI/NJ I^CIONI VALDEZ
l^MÍtO

DATA

Em de o& de ^—,
recebo est^s autos em cartório. Eu
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CERTIDÃO DE REMESSA À IMPRENSA

Certifico e dou fé que foi enviada ao Diário Oficial da Justiça, cópia
do(a) respeitável despacho / sentença / ofício de
fls. ITc? para a necessária publicMão. ( Rei. )

^  de de . Eu, Es

CERTIDÃO

Ortífico e dou fé, que o (as) r.

de fls. AO foi publicado em 2Q Afí0 2007
no D.O E. N" /n. _3s fl3. /^/

Eacr. subsa

J U N TA D A
2 í SET 2ÜÍI7

kmtc a estes autos

Escrevente subscrevi
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FERNANOO PAULO I>E ANDRAOE NEVES
ENGENHEIRO CIVIE

CREA 72230 / 'H

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N.' 54 -10." ANDAR - CONJ. A- SÂO PAULO ■ FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TE

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 02* VARA CÍVEL DE

PERUÍBE

Ref.; Autos n° 868/01 v

FERNANDO PAULO DE ANDRADE

NEVES, L-lngenhciro Civil, devidamente registrado no CllLA sob n.

72.230/0, Perito Judicial louvado nos autos da Açào Sumária requerida por

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE contra JORGE YOITINO

ABH, vem, mui respeitosamente, requerer a expedição da guia de

levantamento da derradeira parcela (R$ 500,(X)) da verba honorária pericial, e

cujo depósito vem comprovado a fls.

e2W7

O PAULO DE RADE NEVES
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CF.RTf^ÃO
Certifico o ciou

í.\5rvi^ —.

Eiri .Ç?..^ .j:^....
Escr suDSC
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que foi negado provimento ao
agravo de instrumento interposto nos embargos
de terceiro registrados sob n" 545/07,
pronunciando, de oficio, a extinção do referido
processo, sem exame de mérito.
O referido é verdade.

Em ̂ tóê\)^bro de 2007.
Eu/fllí . escrevente subscrevi.

Siwiits

MnUciàno

Mnrwi/ii /)

JUriTADA

jimtD G catü3 GUtOS^
, que £<;5isa{fn)

f wcrv. 5Ub^:>r.
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TRIBOTM, BB BUSTIÇB BO BSTM» DE SÃO EAULO ■ SEÇÃO BE DIREITO PRIVADO
25' Câmara

N. ordem= 8 AGRAVO DE INSTRUMENTO
Processo; 1114547- 0/1 PERUÍBE

ATUAÇÃO
AGVTE HÉLIO SUSSUMU ABE

• ADVOGADO SÉRGIO MARTINS GUERREIRO

agvdo condomínio edifício peruibe
(NÃO CITADO)

PARTE(S) JORGE YOITIRO ABE

COMPOSIÇÃO DA TURMA JULGADORA

REDATOR :DES. RICARDO PESSOA DE MELLO BELLI , VOtO:
y

I

2' JUIZ :DES. AMORIM CANTUARIA ' '

3' JUIZtDES. SEBASTIÃO FLAVIO

SÚMULA: negaram provimento ao agravo, pronunciando, de ofício, a
extinção do processo de embargos de terceiro aem exame
do mérito, por votação unânime.

Publicado em 13/06/07
Presidência do Exmo.
Jurisprudência ( ^ )

Julgado em 19/ÒS/07
OES. AMORIM CANTUARIA

Acórdão < X ) Sentença

.  A--! V-
-  ■ 'v ■ ■

■ v-v 5' ''M vN" ■ •
.V t. ' ' / , . ^ ' A , . VI •.  V', . . , ^ ,• s

.4 ■ '".-•i j' ^Í.j.íí . / • *
'  í' /;V
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
25* Câmara

AGRAVO DE INSTRUMENTO
N"1114547- 0/1

Proc.if 1114547 . 00
Digitaltza(h(s) 07 folhais)
«ni 02/07/07

comarca de PERUÍBE 2.v.Cível
Processo 545/07

AGVTE HÉLIO SUSSUMU ABE

AGVDO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE
(NAO CITADO)

PARTE(S) JORGE YOITIRO ABE

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos,
cs desembargadores desta turma julgadora da Seção
de Direito Privado do Tribunal de , Justiça, de
conformidade com o relatório e o voto do relator, que
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data,
negaram provimento ao agravo, pronunciando, de ofício,
a  extinção do processo de embargos de terceiro sem exame
do mérito, por votação unânime.

Turma Julgadora da 25* Câmara
RELATOR

2° JUIZ
3" JUIZ
Juiz Presidente

Data do julgamento

DES. RICARDO PESSOA DE MELLO BELLI
DES. AMORIM CANTUARIA

DES. SEBASTIÃO FLAVIO
DES. 'aMORIM CANTUARIA
18/06/07

DES. RICARiro PESSOA DE,MELLO Bí
Relator Z'

.. .

5-.;- :
.  , >< r, ; - -• • -

■  • .'Oj w.v, '
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^ÍIÍQ

PODERjUDiaÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Sao Paub

. Síção de Dirciio Pnvado -

25* Câmara

Agravo de instrumento n® 1114547-0/1
Comarca: PERUÍBE • 2* Vara Cível

Agravante: HELIO SUSSUMU ABE

Agravado; CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE (não citado)
Parte; JORGE YOITIRO ABE

Voto n® 2912

Agravo de instrumento - Ação de cobrança de rateio de despesas
de condomínio - Etapa de execução - Penhora - Demanda
apenas dirigida contra o viúvo, embora a unidade pertencesse ao
casai - Meaçâo da finada ainda não partilhada - Embargos de
terceiro ajuizados por herdeiro para a salvaguarda da meaçâo
Indeferimento do embargo liminar - Manifesta improcedência da
Irresignação. 1. Legitimidade para os embargos de terceiro
tocando ao espólio e, não, a herdeiro. 2. Indivisibilidade da
obrigação de pagamento do rateio de condomínio autorizando
que a cobrança se faça contra um ou contra todos os devedores.
Sem significado, portanto, a circunstância de a cobrança apenas
se dirigir contra o viúvo. Cobrança e penhora também oponívels
contra o espólio, a quem não cabe invocar a qualidade de
"terceiro". 3. Proteção ao chamado bem de família nao
alcançando o imóvel por despesas de condomínio, nos expressos
termos do art art. 3®, IV, da Lei 8.009/90. 4. Eventual
ínoponibilidade da obrigação e da cobrança ao espólio que
justificaria, quando muito, pedido de resguardo da meaçâo sobre
o produto da alienação judicial do bem, consoante o art. 655-B do
CPC, Introduzido pela Lei 11.382/06. 5. Manifesta carência da
ação impondo pronta extinção do processo sem análise do
mérito, de ofício.

Agravo a que se nega provimento, pronunciada, mais, de ofício, a
extinção do processo de embargos de terceiro sem exame do
mérito.

1. Iniciada a execução em processo de ação de

cobrança de despesas de condomínio proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO

PERUÍBE, ora agravado, em face de Jorge Yoitiro Abe, e já designada data para a

praça da unidade condominial, o filho deste último, HÉLIO SUSSUMU ABE, opôs

embargos de terceiro. O MM. Juiz de primeiro grau, lançando despacho na própria

Agravo de instrumento n® lllASflT-O/l
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petição inicial, determinou o prosseguimento da execução e a realização da praça ja

Agrava o embargante contra a sobredita decisão,

sustentando, em síntese, a impenhorabilidade do imóvel, porquanto se trata de

bem de família. Alega que seu pa1, ora executado, é viúvo, e que ainda não foi

realizada a partilha dos bens de sua finada mãe. Ele, agravante, e sua irmã residem

no imóvel. Diz, mais, que pende de julgamento apelação interposta contra sentença

que Julgou improcedentes os embargos de terceiro opostos por sua irmã, recurso

esse recebido no' duplo efeito. Por último, insurge-se contra os cálculos

apresentados, alegando excesso de penhora. Assim, pede que seja suspensa a

execução, nos termos do art. 1052 do CPC.

2. Recurso tempestivo (fis. 2 e 7).

3. Deferi ao agravante o pedido de gratuidade da

justiça, não apreciado em primeiro grau, apenas para os fins deste recurso.

É o relatório do essencial.

4. No modo de ver deste relator, o agravo em exame

comporta pronto julgamento pelo Colegiado, independentemente da formação do

contraditório recursal, pois manifestamente improcedente.

Pondero, ainda a respeito, que, se é dado ao relator

negar seguimento ao agravo manifestamente improcedente (CPC, art. 557),

também é lícito ao Colegiado realizar o pronto julgamento do recurso e negar-lhe

provimento, proceder que tem por vantagem evitar a interposição de agravo

Agravo Oe Instrumento n« 1114S47-0/1
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regimental contra a decisão do relator, e que melhor atende aos princípios da

economia processual e da celeridade da jurisdição.

5. Nâò era mesmo caso de concessão do embargo

liminar da execução.

(a) Em primeiro, porque, a partir do relato do próprio

embargante, dando conta de que o executado é viúvo e não houve a partilha da

meaçâo de que era titular a finada, mãe do agravante, a legitimidade para os

embargos de terceiro tocaria ao espólio, por intermédio de inventariante

regularmente nomeado em processo de inventário.

Anoto que o agravante, como herdeiro, teria

inequívoca legitimidade para requerer a instauração do inventário.

(b) Em segundo, porque o que se cobra no processo

ora em fase de execução é o cumprimento de obrigação indivisível, isso significando

que foi válido o ajuizamento da demanda apenas em face do pai do ora agravante,

conquanto fosse ele viúvo e o imóvel outrora pertencesse ao casal. Váiida, também,

por conseguinte, a penhora de toda a unidade.

Efetivamente, porque indivisível cada unidade do

condomínio edilído, a obrigação de pagar o rateio das despesas de condomínio,

algo acessório em relação à coisa, também apresenta a qualidade de indivisível.

Bem é de ver que, ao menos em regra, o acessório segue a sorte do principal.

Aliás, são indivisíveis todos os direitos e obrigações

relacionados â unidade frente ao condominio edilício. Assim, da mesma forma que

Agravo de instrumento in4H7-0/l
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OS co-proprietárlos da unidade não podem pretender apresentar votos distintos

numa assembléia de condôminos, também não é dado a cada um deles satisfazer e

obter quitação do rateio mediante o pagamento da cota-parte que lhes toca na

uriídade.

Desse modo, Indivisível a obrigação de pagamento do

rateio das despesas, pode o condomínio ediiíclo cobrar a totalidade da despesa

pertinente à unidade de todos ou de quaisquer dos respectivos co-proprietários, nos

expressos termos do que dispõe o art. 259 do Código Civil e do que dispunha o art.

891 do Código revogado.

Nesse sentido, entre tantos outros, os julgados assim

ementados:

:■ 5'-

"EXECUÇÃO - PENHORA - CONDOMÍNIO - DESPESAS
CONOOMINIAIS - EXCLUSÃO - MEAÇÂO DO CÔNJUGE QUE
NÃO PARTICIPA DA RELAÇÃO PROCESSUAL - DÍVIDA
"PROPTER REM" - INADMISSIBILIOADE.
Em face da solidariedade existente, não estava o condomínio
obrigado a promover a ação de cobrança contra ambos,
podendo ajuizá-ias em face de qualquer um deies, nos
termos do artigo 904 do Código Civil de 1916. Mas ainda, a
obrigação condominial é indivisível perante o condomínio, dal
resultando na Incidência da regra do artigo 891 daquele
Codex, a possibilitar o reconhecimento de que cada um dos
devedores está obrigado pela dívida toda" (2®TAC-SP, Ap. n°
852.128-00/9, 2^ Câm., Rei. MARCONDES D'ÂNGELO, j.
29.7.04).

"CONDOMÍNIO - DESPESAS CONOOMINIAIS - COBRANÇA -
LEGITIMIDADE PASSIVA - SOLIDARIEDADE - CO-
PROPRIETÁRIO - LITISCONSÓRCIO PASSIVO
INEXIGIBILIDADE - OBRIGAÇÃO INDIVISÍVEL
ACIONAMENTO DE PARTE DOS CONDÔMINOS -
ADMISSIBILIDADE - RECONHECIMENTO.

A obrigação de pagar as despesas condominiais é indivisível e
solidária e, por isso, o Condomínio pode ajuizar a ação de
cobrança contra todos, alguns ou apenas um dos co-
proprietários da unidade condominial, não sendo caso de
Ntlsconsórcio necessário. Ademais, tratando-se de obrigação
'propter rem', a unidade condominial fica integralmente
vinculada à execução do débito" (2°TAC-SP, R. Sent.
807.251-00/8, S' Câm., Rei. PEREIRA CALÇAS, J. 4.8.04).

Agravo de Instrumento tt<i'lll4S47-0/l
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"EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - DESPESAS CONDOMINIAIS
- CONSTRIÇÃO SOBRE A INTEGRALIDADE DO IMÓVEL -
AÇÃO AJUIZADA CONTRA O MARIDO E A MULHER -
SOLIDARIEDADE - CABIMENTO. _ .
Tem natureza 'propter rem' e é solidaria a obngaçao de
concorrer com a despesa de condomínio. Resultando da
tilulandade sobre a coisa, vincula os proprietários da unidade
autônoma, mas sua garantia assenta-se sobre a própria
coisa- Por isso, a penhora da correspondente divida em
execução atinge a integralidade do imóvel a que se refere a
despesa sem se preservar fração ideal de condômino ou
comunheiro" (Z^TAC-SP, AI 869.236-00/3, 4« Câm,, Rei.
CELSO PIMENTEL, j. 21.10.04).

"CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - COBRANÇA
LEGITIMIDADE PASSIVA - MEEIRO, HERDEIRO OU
SUCESSOR - DÍVIDA 'PROPTER REM' - SOLIDARIEDADE -
RECOrÍHECIMENTO

O herdeiro, aquinhoado com 50% do imóvel, pode figurar no
pólo passivo da ação de cobrança de despesas condominiajs,
em virtude do princípio da solidariedade da obrigação,
insculpido no artigo 625 do antigo Código Civil e reproduzido
no atual artigo 1318 do Código Civtl/2002'' (2®TAC-SP, Ap.
857.360-00/0, l» Câm., Rei. VANOERCI ALVARES, j.
14,9,04).

Nessa ordem de idéias, uma vez que a cobrança e á

penhora, conquanto promovidas apenas em facç do cônjuge sobrevivente, sâo
oponíveis ao casal, não seria dado nem mesmo aq espólio pretender invalidar a
constrição judicial invocando a qualidade de "terceiro".

(c) Em terceiro, porque a inequívoca natureza "propter

rem" da obrigação de pagamento das despesas de condomínio descarta a proteção

Instituída pela Lei 8.009/90, nos expressos termos do art. 3®, IV, daquele diploma

(V. RSTJ 107/309, RT 739/307, 753/289, 828/271, etc),

(d) Em quarto, porque, se eventualmente não tocasse

à finada co-responsabilidade pela obrigação exeqüenda - o que se admite para

argumentar -, adequado seria, sim, que se requeresse o resguardo da

correspondente meação sobre o produto da alienação do bem, nos termos do

disposto no art. 655-B do CPC, introduzido pela Lei 11,382/06,

Agravo de instrumento nB 1114S47-0/1 5 ^

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
B

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
29

 .

fls. 246



PODERjUDiaÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Slo Paulo

• Seçio de Direito Privado •

-ú

6. Assim, por todos os ângulos que se examine a

questão, mostra-se manifestamente inviável a demanda de cujo processo foi tirado
este agravo, quer peio prisma das condições da ação, quer pelo enfoque do mérito.

Aliás, de tão patente a ilegitimidade de causa do

agravante, também pela impropriedade da invocação da qualidade de "terceiro , é

caso de pronta extinção do processo sem análise do mérito, nos termos do art.

295, II, c.c. art. 267, 1, do CPC.

A carência da ação, como se sabe, é matéria de ordem

pública, cujo pronunciamento cabe a qualquer órgão jurisdicionai, ainda quç de

ofício (CPC, art, 267, § 30).

Nessas condições, meu voto nega provimento ao

agravo e, de oficio, pronuncia a carência da ação, para julgar extinto o processo

de embargos de terceiro sem análise do mérito.

LÁu. iU/ ^
UCARDO PESSOA DE MELLO BELU/

Relator ' '

( Y': . '

\  ̂ *

• I . f . ■
-v

'•" .r.-. ,

f' ■ 1 ,

Agravo de Instrumento 1114S47-0/1
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CERTIFICO que decorreu em _/J_/£i./2007 o
prazo para interposição de recurso , e, nesta data,
faço remessa de^s autos ao Oficio Cível da
Comarca de ^ ^
São Paulo, 0^ de agosto de 2007
Eu, Escr.TécJud., subscrevi.

■"r"'\  DIreilo Pritaio 3
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Processo n° 868/01

CONCLUSÃO

Em 16 de outubro de 2007, faço estes autos
conclusos a MM^. Juíza de Direito da 1^ Vara

Judicial da Comarca de Peruibe, auxiliando a

2® Vara Judicial

Ora. SH^LA ROMANO DOS SANTOS MOURA
Eu, Sérgio, Esc. dig.

Vistos, \J
Manifeste-se o exeqüente em termos de

prosseguimento.

Peruibe. 16 de outubro de 2007.

SHEYLA ROflM/V(

Juízaji

DpS SANTOS MOURA
■Eíireito

D ^ T A
Em Lv de Lo de oV
recebi este^ autos em Cartório.
Eu. Esc., subscrevi.

CERTIDÃO PE REMESSA À IMPRENSA

Certifico e dou fé que foi enviada ao Diário da Justiça Eletrônica,
cópia do(a) respeitável despacho / sentença < ofício de
fls. r-y» para a necessária pubíicayão.tRel. 7?iJ. ).
Em lò de Lo de CV . Eu, Esc.dig
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Fls.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que o

DESPACHO/SENTENÇA/INTIMAÇÃO de fls. foi

disponibilizado no D.J.E. na presente data . Considera-se

como data da publicação o dia útil após a data da

disponibilização no D.J.E

Peruibe, 19 de outubro de 2007

Eu, tí Escrevente, ̂ bscrevi.

CERTIDÃO
Cer^ico e dou í;-.

kwOi^i.í=ar

Em to.. !r^j

Escr, suDsc'
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Processo n° 868/01

arquivo.

CONCLUSÃO

Em 21 de novembro de 2007, faço estes autos
conclusos ao MM. Juiz Substituto da

2® Vara Judicial da Comarca de Peruíbe.

Dr. DANILO FADEL DE CASTRO

Eu. Jí Sérgio, esc. dig.

Vistos,

Diante da inércia do exeqüente, aguarde-se no

\ps

Peruíbe, 21 de novemb/q^de^OT.

DANILO FADEL DE CASTRO
x/y/z Substituto

DATA

Em L de u. de gy

recebi estes autos em Cartório.

Eu. Esc., subscrevi.

CERTIDÃO PE REMESSA À IMPRENSA

Certifico e dou fé que foi enviadu ao Diário da Justiça Eletrônicn
cópia do(a) respeitável despacho / sentença / ofício < \c
fls. . para a necessária public^ào.(Rel.^4 l
Em "Z- "Z-de gL. de dV . Eu, Esc.dig
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CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que O DESPACHO de fls. J

íoi disponibilizado no D.J.E. em
2 3 NOVW ^ ^ ^ -

. Considera-se como data da publicação o

primeiro dia útil após a data da disponíbilizaçâo no D.J.E.

Peruíbe„2 3N0V/^'
Eu, jffW Escrevente, subscrevi.

JUNTADA
14 DE12007

unk> a estes autos

que sogue(nri

Escrv. tuDsc

Rs. /«r
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FERNANDO PAULO DE ANDRAD
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIG LUIZANTONIO N.® 54 -10.® ANDAR - CONJ. A - SAO PAULO - FONES; 3104-0389 - 3104-1829 (T^FAXKX^

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 02* VARA CÍVEL DA

COMARCA DE PERUÍBE

Ref.: Autos n. 868/01

FERNANDO PAULO DE ANDRADE

NEVES, Engenheiro Civfl, devidamente r^jisttado no CREA sob n.

72230/D, Judicial louvado nos autos da Ação Sumária que

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE promove contra JORGE

YOITIRO ABE vem, mui respeitosamente, e na qualidade de Auxiliar da

Justiça, requerer informes quanto a expedição da guia de levantamento da

verba honorária pericial, reiterando petitório de Setembro/2007.

iulo, 22 de Noi

FERNj PAULO DE ANl ÍE NEVES

PJ-PUE-SP>OA8178<íttyi2/20Õ7-n:42:17Wa
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JUNTADA

2 O DF7 ?pn7

Em de de
junto aos autos do proc n°
PETIÇÃO que segue.
Eu, i - (Maurício Kyoji Oikawa Ishizaki),
Escrevente subscrevo.
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FERNANDO PAULO DE ANDRADE NE
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 72230

AV. BRIG LUIZ ANTONIO N," 54 -10.'ANDAR - CONJ. A- SÃO PAULO - FONES: 3104-0389 - 3104-1829 (TEL/FAX)

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 02' VARA CÍVEL DE

PERUÍBE

Ref.: Ordem n" 868/01

FERNANDO PAULO DE ANDRADE

NEVES, Engenheiro Civil, devidamente registrado no CREA sob n.

72.230/D, Perito Judidal louvado nos autos da demanda em ep^rafe,

AUTORIZA o Sr. lOSÉ CRHOVICUS NETrO. portador da cédula de

identidade n. 7576763, a redrar a guia de levantamento da verba honorária

pericial expedida em nome do signatário.

São Paulor de2r007

DO PAULO DE ANDRADE NEVES
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PODER JUDICIÁRIO
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL

Hum«rodo&drtár«

176/07

BANCO NOSSA CAIXA S. A.
Centa Número

26.002325-6
Nome da Pateoa Auiortuda a Redrar

Fórum Regional

PERUiBE
I Odeio
2° / JUDICIAL

Agência

FÓRUM
Guia de Reeom<nei«a Número

traz 2007
Data Expedlgio

Proceaao

I  868 / 01

CPF/CNPJ

s  FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES
Nams do Procurador IRn3curBÇiõ~

010.866-536-07

PERITO

Conta em Nome d&iPartai

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUiBE x JORGE YOITIRO ABE

SN^catvuttBOo emecpedamenteeonformeoAcloreeBetla BANCO noSSACAiXA S A N*

DeddoCepóUÕ

22.09.2006
\Merde Direito e Redrar

R$ 500,00
JR na ̂ tedDAfy-GARÊ)

«wrlnWReifMo (Uas do Banco)

jE_

l«v«ntsm«nte PrMntftdo

OgluilM^^íc

I  I Imerflalo/'^
I  1 Nojltíí Conta Judiciei

|0|A) Eienvêo(i) Oret

rSAPMAELN LENCIONIVAtriK

AutenÜBegêo Meeéniei

1MAURO SCATAMBULO

Vlaa: 1*.Baneo f ■ Csnena/Pmue ]'-Fawí«oM ê* • CMório/CcMnae
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0^

Fls.

JUNTADA

Em de ^ ̂ de .
junto aos autos do proc n°
PETIÇÃO que segue.
Eu, l|U (Maurício Kyoji Oikawa
Escre\iènte subscrevo.

Ishizaki),
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iciixt: TMT, CTeiiJ^rF

CREA 72230 Cf
AV. BRIG LUIZANTONIO N ® 54 -10.'ANDAR - CONJ. A - SÃO PAULO - FONES; 3104-0389 -3104-182^TELyFAX)

EXMA. SRA. DRA JUIZ DE DIREITO DA 02* VARA CÍVEL DO

FORO DE PERUÍBE

Ref.: Autos n. 868/01

FERNANDO PAULO DE ANDRADE

NEVES, ELngenhciro Civil, devidamente registrado no CREA sob n.

72.230/D, Perito Judicial louvado nos autos da demanda onde

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE litiga contra JORGE YOITIRO

ABE vem, mui respeitosamente, encaminhar a documentação em anexo, haja

vista ser considerada "controle do Cartório".

Sâo P^o, 02 de Janeiro de 2.008

FERNANDO^PAULO DE/4NDRADE NEVES

PHí)E-SP>0017ó8<H/01/2008-lI:38:51KttEI
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JUNTADA

junto aos autos do processo n° / d> \
pliuO que segue(m).

Eu, Jlíií(Maurício Kyoji oikawa ishizakí) Escrevente, subscrevi.

r
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Maxíia d?.
JL ADVOGADO r—^

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
da comarca de PERUÍBE-SP.

VS I
Processo n**. 868/2001 ^
Cobrança de condomínios ^
Em fase de execução s

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em^ face
de JORGE YOITIRO ABE, respeitosamente perante Vossa Excelenaa,
em atenção ao r. despacho de fls. 167, expor e requerer:

01. Cumpre esclarecer, a bem da verdade,
que não houve inércia do exeqüente, pois o processo encontra-se
aguardando julgamento da apelação interposta da deasão profenda nos
autos dos Embargos de Terceiros, da embargante Aurora Harumi Abe,

02. Sendo assim, reitera a petição de fls.,
protocolada em 29 de junho de 2007, no sentido de que seja sobrestado
O feito até o julgamento do referido recurso.

Nestesjuermos,
Pede (leferimento.
PeruíbeT- SP., 04 de março de 2.008

Cláumi

OAB/SP. n°. 127.5(

Peruibe - SP. - Av. Padre Anchíeta, 1.220 - CJ. 02 - Tel: (13) - 3453.6599 - Cel; 9734.3595
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Processo n® 868/01

n" 545/07.

CONCLUSÃO

Em 16 de março de 2008, faço estes autos
conclusos ao MM. Juiz Substituto da

2® Vara Judicial da Comarca de Peruíbe.

Dr. RENATO SANTIAGO GARCEZ

Eu, i2^L. , Sérgio, esc. dig.

VistosX

Certifique a serventia, o andamento dos embargos

Peruíbe, 18 de março de 2008.

RENATO SANTIAGO GARCtà
Juiz Sut^tituto \

DAT

eV vT de (n de
recebk^^ai^s em Cartório.
Eu. Esc., subscrevi.

CERTIDÃO
Certifico e riou Vt QS

0-^,uI

.::,M
Pser
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Tribunal de Justiça do Estado de SSo Paulo

Fórum dc Peniibe

Extrato do Processo • Cível

Processo

Pi^ccsso: 44I.01.2007.001946-S

Fónim:

Grupo:

F. Pcrufbc

124- Embargos dc Terceiro

Segredo Justiça: NÍo

Município Origem: Pcniibc

Qld. Autoitcs): I

N" Ordem: O0OS45/2O07

Competência: 1 - Civcl

ValordaCausa: RS 21.000.00

Qld. Rdu(s): Volumc(s): I

Localização Física; 2". Vara Judicial

Local Físico; Arquivo do CanõríoLocal Físico;

Juiz Vinculado:

Sltuacfio:

Tipo Extlnçlo:

Apcnso(s): O

cm 17/10^007

LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ

Extinto

Outras Extinções

Data da Situnçio : 17/10/2007

Folha: Pis. 49

Dcsc. ExtInçSo : Decisão do Agravo dc Instrumento: pronunciou o extinção do priKcsso. sem exame do mcrito.

Obs. da Situação: Determinado o arquivamento cm 03/10/2007, fls. 60.

Distribuição

Pistribuleão: Dependência Dato c Hora: 17/05.-2007 IS.37 2*. V. Judicial

Data c Hora: 25 03/2008 11:47 Processo N": 441.01.2007.001946-5 Página I dc 3
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Tribunal de Justiça do Estado de S3o Paulo

Fórum de Peruíbe

Extrato do Processo - Civel

Requerente: HELIÜ 5

Assistência Judiciária: Nâo

HELIO SUSSUMU ABE

Qualificação /

Menor; Nâo Idost

Cíilis:

Estado de Origem: SP

Profissão: Escrituráriota)

Nâo Idoso

Data de Casamento:

; Nâo Data Nascimento: 15/11/1978 Sexo; Masculino
Estado Civil: Solteiro Nacionalidade; Brasileira

SP Naturalidade: Sâo Vicente

Escrituráriota) Grau de Instrução:

Regime de Casamento:

Nome do Cônjuge:

Enquadramento:

Local de Trabalho:

Observação:

Documeniúls): RO : 26430558
CPF : 275.503.718-06

Pai: JORGE YOITIRO ABE

Mãe: GERSIA MONTEIRO ABE

Tipo Logradouro: Residencial
Logradouro : AV SÀO JOÃO N": 268
Complemento: APTO 38
Bairro; CENTRO

CEP: 11750-000

Município: Pcruibc - SP

Advogados! SÉRGIO MARTINS GUERREIRO OAB; 85779 - SP

Requerido: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE

Assistência Judiciária: Nâo

Documeniols): CNPJ :68.010.602/0001-63

Tipo Logradouro: Comercial
Logradouro : AV SÂO JOÃO N"; 268
Complemenia:
Bairro: CENTRO

Advogados; CLÁUDIO CALHEIROS DO NASCIMENTO

CEP: 11750-000

Municipio : Pcruibc • SP

OAB: 127563-SP

Andamentos

Data c Hora: 25/03/2008 11:47 Processo N": 441,01.2007,001946-5 Página 2 dc 3
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Tribunal dc Justiça do Estado de São Paulo

Fórum de Peruíbe

Extrato do Processo - Cível

Data DeKrIção

17/05/2007 Processo Dislribuido

Processo Distribuído por Dcpcndóttcia p<' 2*. Vara Judicial

17/05/2007 Ca^ à Vara I ntcma

Carga á Vara Interna sob n° 1196150

18/05/2007 Recebimento dc Carga

Recebimento de Carga sob n° 1196150

21/05/2007 Aguardando Publicação

Publicação2l/0S

24/05/2007 Incidente Rccursal

Incidente Rccurea! 441,01.2007,001946-7/000001-000 Instaurado cm 24/05/2007

31/05/2007 Conclusos para Dcq»cho

DESPB

20/06/2007 Conclusos

03/07/2007

19/07/2007

Conclusos

Aguardando Publicação

Aguardando Publicação

Aguardando Publicação

Rei 119

31/07/2007 Aguardando Pra/o

Prazo 26.08

29/08/2007 Conclusos para Despacho

Conclusos para Despacho cm 29/8

21/09/2007 Aguardando Expedição

Aguardando Expedição 21/9

28/09/2007 Aguardando Providencias

Aguardando despacho cm 28/9

04/10/2007 Despacho Proferido

Vistos. Comunique-se a decisão do V.Acordâoaos autos dc n°868/OI c arquivcm-sc os
presentes. Ini.

09/10/2007 Remessa ao Setor

Remetido ao xerox cm 09/10

1 i/10/2007 Aguardando Publicação

Aguardando remessa Publicação

I5/10/2007 AguarAtnSrnwi^ÇSa
/Aguardando Publicação RcL 225

17/10/21^ Processo Extinto \
/  Processo Extinto cm I7/|0/2007\

17/10íc007 Arquivo Provisório

\  Arquivo MÇ. 1396/07 j

DatacHora: 25.'032008 líí cesso N-: 441.01.2007.001946-5 Página 3 dc 3
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Ui

CONCLÜSAO

Em 09 de abril de 2008 faço estes

autos conclusos a(o) Exmo{a). Sr{a).

Dr(a) RENATO SANTIAGO GARCEZ, JuÍ2
Substituto da 2" Vara Cível da

Comarca de Peruíbe. Eu, (MS) ,
Diretor de Serviço digitei.

Proc. N®868/01

Vistos.

Informação
Manifeste-se o exeqüente.

Int.

Per., d.s..

retro;

RENATO SANTIAGO OARCEZ<

Juiz SuhstiQuto

Em

recebo est«

de de ,

^ autos em cartório. Eu,
subsc.
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CERTIDÃO DE REMESSA A IMPRENSA

Certifico e dou fé que foi enviada ao Diário da Justiça Eletrônica,
cópia do(a) respeitável despacho / sent^ça / ofício de
fls. para a necessária pubiicação.(Rel. IM^ ).
Em Lo de de . Eu, Esc.dig

CERTIDÃO DE PUBLICACAO

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho / sentença / ofício de
fls. U€>H ,(Rel. ) foi disponibilizado(a)
no D.J.E. em Lc / oV / . Considera-se data da
publicação o primeiro dia útil subseqüente à dat^ acima
mencionada. Em bL de oV de 2008.

Esc. dig. /r* \
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CE

manifes

WÀ
1^1

CERTIFICO e dou fé que decorre
íão do exeqüente. Peruíbe, 12 de r

, Sérgio, Escrevente Subscrevi.

i
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CONCLUSÃO

Em 29 de maio de 2008 faço estes autos
conclusos ao Exmo. Sr. Dr. ALBERTO ALONSO
MUROZ, Juiz de Direito da 2* Vara de
Peruibe, Comarca de Peruibe. Eu,

(MS), subcrevi.

Processo n®868/01

Vistos.

Arquivem-se os au^
Int. r\ /
Per., d.SA. /

ALBERTO MUNC

Juiz daiUlx^to,

DATA

Em Cn^ de oQ de o6 ,
recebo estesyâutos em cartório. Eu,

/fjüí ̂  subsc.
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CERTIDÃO DE REMESSA À IMPRENSA

Certifico e dou fé que foi enviada ao Diário da Justiça Eletrônica,
cópia do(a) respeitável despacho / sentença / ofício de
fls. UQV , para a necessária pu^cação.fRel. ).
Em ob de oC» de . Eu, Esc.dig

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho / sentença / ofício de
fls. l-b V ,(Rel. f.&o ) foi disponibilizado(a)
no D.J.E. em o *-/ / ofe / . Considera-se data da

publicação o primeiro dia útil subseqüente à ̂ a acima
mencionada. Em oV de de 2008. Eu/f^í/-.
Esc. dig.

i0.cü .-■:2DIL.
recebi estes sutis crn Ctri Si!: :

.Esaev^,.'.. . :uí»CC
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Fls.189

JUNTADA

Em 17 DE JANEIRO DE 2011, junto nestes autos das peças

DESENTRANHADAS DOS AUTOS DO PROC. N® 1286/02

COMO LÁ D^ERMINADO A FLS. 134 que seguem.
Eu, W (Iara Alice Raymundoi Escrevente, subscrevi.
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que desentranhei os documentos
e juntei nos autos n° 1286/02, conforme^eterminaçâo de fts.205.
Peruíbe, 27 de maio de 2011. Eu, Sérgio, Escrevente
Subscrevi.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

DE VOLUME

Processo 868/01

Na presente data, procedi o
encerramento desse 1 ° Volume, nos

termos do Capítulo II, 47.1, das
NSCGJ, para melhor manuseio dos
autos, encerrando este pela folha
204 . O referido é verdade.

Em 27 de março de 2013.
Eu, , escrevente subscrevi.
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TERMO DE ABERTURA DE

VOLUME

Processo 868/01

Na presente doto, procedi o
abertura deste 2 ° Volume, nos termos

do Capítulo II, 47.1, das NSCGJ, para
meltior manuseio dos autos, iniciando

este pela tolhia 205. O referido é

verdade.

Em 27 de março de 2013.
Eu, , escrevente subscrevi.
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CONCLUSÃO

Em 17 de janeiro de 2010, faço conclusão destes autos ao MM. Juiz de
Direito. DOUTOR RENATO SANTIAGO GARCEZ. Eu, ,
Escrevente, subscrevi.

Processo n® 868/2001.

Vistos.

Providencie a serventia a extração dos documentos
de fis. 190/204, ]untando-os ao processo n® 1.286/2002, pois a ele pertencem.

Após, aguarde-se o cumprimento do decisão
proferida nesta data no processo n® 1.286/2002, pois nele foi ratificada a
penhoro de 50% do bem Imóvel, conforme decisão de acórdão do Egrégio
Tribunal de Justiça que julgou o mérito da Ação de Embargos de Terceiro.

Em seguida, providencie a executada a juntada aos
autos avaliação atualizada do imóvel.

Após, intimem-se os herdeiros AURORA HARUMl ABE e
HÉLIO (qualificados no processo n® 1.286/2002), filhos de GARSIA MONTEIRO,
cônjuge jó falecida do executado, intimando-os paro que manifestem, no
prazo de dez dias, sobre o interesse na adjudicação do bem imóvel, nos
termos do artigo 685-A, § 2°, do Código de Processo Civil e em consonância
com o acórdão acima referido.

No inércia ou em caso de resposta negativa, voltem
conclusos poro designaçõo de praças do bem penhorodo.

Intime-se.

Peruíbe, 26 de maio de 2011.

RENATO SANVAGO GARCEZ

Juiz d® Direito \

■ recebi es/es autos em Cartório, com o despacho
tgp . Escrevente, subscrevi.
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que desentranhei os documentos
e juntei nos autos n° 1286/02, conform^eterminação de fls.205.
Peruíbe, 27 de maio de 2011. Eu, . Sérgio, Escrevente
Subscrevi. I fSr

JUNTADA
£:fn'7J^d9
junto a estes autos |

escrevente subscrevi
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2PV

advogado

excelentíssimo senhor doutor IUíZ de niRPirr» t\a
VARA cível da COMARCA DE PERUfeE

Processo n® 441.01.2002.002972-0
N®. de ordem; 1^12002
Embaq^s de Terceiros

HARUMI abe. ̂ peüosa^L,
requerer o que segue; tJccelencia, expor e

deixou de procederei' ^^9, verso, que a Oficial
«quer a juntada da guia de dil^c^rocdhí°°*^ í»r &lta de ddigência,
w*'b j » oiugencia recolhida no valor de Rt 19 lo•ea^edozeceo.a™), pa„

SussumoAbe e Autora ft̂ i^Ate^cilTtísLw ®"»' Hélb
dias. oo seu endereço residencial na Cidade^ÍpAT' >0
na Av. São JoSo, 268 aoto 47 Cenh- rU ' Peruíbe, localizado
ap».. benr como de 50% do
diaeito de adjudicação, em raaào da pceú!'kqZ °
esse direito, requer a designação de datas o^™ « exerçam
sua totalidide, reservando-se conturfo f P^^eamento do imóvel pela
correspondente a metade do valor' da pertencentes,
^terminado no Acórdão profendo peb Eccéiáo(Anexo ddigêncras do Ofi^ de Jus^n^r

"pestes termos,
Pede deferimento.
Pferuíbe - SRr-2T-íl ^^^'embfo de 2.009

/yCAA/VA.(

CMudio CaOieieiros dc

«•.127.563

Peruíbe-SP-Av.PodreAnchiefa. 1 220-CJl  CJ'02 lel,. (013)-3453.6599 Cal: 9734.3595
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0

CONCLUSÃO

Em 8 de fevereiro de 2010, faço estes autos conclusos ao
Exmo. Sr. Dr. Renato Santiago Garcez - Juiz de Direito da
2° Vara Judicial da Comarca de Pcruibe. Eu. (Eliane de
Lima CrofTi), Oficial maior, digitei.

Proc. 1286/02

Providencie a serventia o aditamento
do mandado para que seja efetivada a avaliação do imóvel.

Per., 8 de fevereiro de 2010.

RENATO SANTIAGO GARq
Juiz de Direiro

Aos de Q£ de 2010. recebi estes
autos em Cartó^. com o r. Despacho supra.
Eu, /l \ ■ subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ?.
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE-SP.

Processo n**. 441.01.200Z002972-0 ■

N®. de ocdem: 1.286/2CX)2 ;
Embargos de Tcccetcos §

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos autos do processo acima, que lhe promove
AURORA HARUMI ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,
informar o atual endereço da emba^nie, Autora Haruim Abe, qual seja,
Av. da Integração n®. 2.229, Bairro Alto, Curitiba - Paraná, Cep. 82.8^-290,
local onde a mesma deverá ser intimada da penhoa e da avaliaçao que
será realizada, para, se quiser, exercer seu direito de adjudicação.

Para tanto, requer a juntada do comptovantt
de recolhimento da taxa correspondente, recolhida no valor de R$.12,41
(doze reais e quarenta e um centavos)

Nestes termos,

Pede deferimento.
Peruíbe - SP<-d^ janeiro de 2.010

■-gg|hwTo»<rfor-NascitnentD
)AB/SP. n®?) 27.563

Peruíbe-SP - Av. Podre Anchieto. 1.220 - CJ. 02 Te!.: (013) - 3453.6599 Cel: 9734.3595
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ADVOGADO
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Peruibe-SP • Av. Padre Anchieto. 1220 - CJ. 02 Tel. (013) 3453.6599 Cel. 9734.3595
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE PERUiBE
FÓRUM DE PERUÍBE

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUÍBE

Av. SSO JoSo, e64. Cmlro- P»mibe/SP Sn".: 3455-3629 - Fax: 3455-3555 - ™il-
peruibe2(gtj.sp.gov.br

Processo n'441.01.2002.002972-0/000000-000
Ordem n« 1286/2002

Ação: Embargos de Terceiro
Embargante: AURORA HARUMI ABE
Requerido: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE

ADITAMENTO

oa w . SANTIAGO GARCEZ. Meritissimo(a) Juizía)de Direito da 2». Vara Judiaal da Comarca de Pemlbe. Estado de São Paulo, na forma da Lei,
^ ̂ . . ADITA o presente mandado extraído do processo acima Indicado, a fimae e de acordo com o r. despacho de teor seguinte: "Providencie a serventia o aditamento do mandado
para que seja efetivada a avaliação do imóvel,".

o  . «o . Cumpra-se, observadas as formalidades legais. Peruibe, Estado de^ Paulo, aos 23 de fevereiro de 2010. Eu. (IARA ALICE RAVMUNDO), Escrevente,
digitei. Eu. (MAURO SCATAMBULO). Diretor, conferi e subscrevi.

RENATO SANTIAGO GARCEZ
Juiz(a) de Direito

csRnoío
anOco ser «ilénfica a assisaluta do(a) Or(al REBATO SAMTIAQO GARCEZ. lANal Aiiift) i
Owilo da Z*. Vara JuAcial da Contarea (Je PenjíbfrSP.

Penribe. 23 de fevereiro de zaiO

MAURO SCATAHSUIO
Otraler

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
C

3C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
34

 .

fls. 288



I [ *i ü N T Â DA ^
Em Iv r'í! 0^ H<b ocÍ
iu:^r ..-■ ■ (r-nn-iandcLdO--

L^^ícrv. íiíib^er

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
C

3C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
34

 .

fls. 289



FIs.143/148
1286/02

Termo de Desentranhamento

Em 6 DE OUTUBRO DE 2010 procedi ao desentranhamento do

mandado ccjno determinado a fls.150.

~p-— (Iara Alice Raymundo) Escrevente, subscrevi.
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Fls.149
Proc. 1286/02

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE ATO ORDINATÓRIO

Êm 23 de setembro de 2010, em cumprimento ao disposto no
artigo 162, § 4®, do Código de Processo Civil, combinado com
o constante do Comunicado n® 1.307/2007. da Corregedoria
Geral de Justiça, publicado no Diário da justiça de 6 de
tevereiro de 2009, CERTIFICO QUE PRATIQUEI O SEGUINTE ATO
ORDINATÓRIO:

Ao compulsar os autos, observo que a avaliação do imóvel foi
juntoda _aos autos (fls.146/148). Deste modo, PROCEDO A
INTIMAÇÃO DAS PARTES SOBRE A APRESENTAÇÃO DA
AVALIAÇÃO, SENDO QUE ELAS PODERÃO SE MANIFESTAR SOBRE
ELA OU APRESENTAR PARECER ATRAVÉS DE SEUS ASSISTENTES
TÉCNICOS, NO PRAZO COMUM DE DEZ DIAS, nos termos do
artigo 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Por fim, certifico e dou fé que o conteúdo deste ato

ORDINATÓRIO de fol encomínhado por meio elejr^ico paro
publicação nestddata, conforme Relação n® .
Peruíbe, de Í15 DÜT ?01D de

j  (Iara Alice Roymundo) Escrevente, subscrevi

j CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que o ato ordinatórío foi disponibilizado no
D-J-E- em ^"1" {Caderno 4. fis. I.
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Peruíbe, í de 07 DUT 2010 de .
Iz (Iara Alice Roymundo) Escrevente, subscrevi
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JUNTADA

5m de BE DUl 2010 da
s

I  -r •
L"j, L Escrcv<!t.lo subecrwl.
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ií9
1.^

ADVOGADO

VARf'rhJÍf DOUTOR JUIZ Oli DIRKITO DA 2".VARA cível da COMARCA DE PERUÍBE-SR

Processo n''. 441.01.2002.002972-0
N® dc ordem: 1.286/2002
Embargos dc Icrcciros

Ju n le •

Defiro o redido.

Providencie • Servcntit o Hecessaiio.

/C<OK>.

KCNATO SANTruTcO
\  Jliz de direito \ \

condomínio edifício PERUÍBE, por
processo acima, promovido por AURORA

HARUMI ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência, expor c
requerer o que segue: '

efetuado a penhora dc 50Vo (cinqüenta
porcento), do apto. devedor das taxas condominials, às fis. 144, reservando
a parte dos herdeiros, nos termos do Acórdão proferido pelo 'IJSP;

.  , . « . . também efetuado a Avaliação do bempenhorado K fís. 146/148, visando o praccamcnto do mesmo para pagar
parte do debito condominial, já que a dívida c superior a avaüação c o
valor da metade da arrecadação ficará reservada como meaçào dos
herdeiros, dc acordo com a determinação do referido Acórdão;

03. Ainda cm atendimento ao Acórdão do TISP
requer seiam os herdeiros filhos cientificados do praccamcnto a ser
designado por Vossa Excelência, com antecedência dc 10 (dez) dias para

°  adjudicação, cm virtude da preferência

'  . ,, ^ herdeiro, Hélio Sussumo Abe mora no

Peru.be-SP - Av, p.dre Anchleto. 1.220 - CJ. 02 Tel.: (013) ̂ 3«3.6599 0^3595
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líi
yvmftemM

ADVOGADO

05. Já a herdeira. Aurora Harumi Abe, está
morando em Curitiba - PR, na Av. da Integração n°. 2.229, Bairro Alto
Cep. 82840-290, mas deverá vir passar aqui em Pcrutbc esse fcriadão da'
próxima semana;

•'^ssim sendo, a fim de aproveitar que a
herdeira. Aurora Harumi Abe, vai ficar na cidade nesse próximo fcriadão
requer a Vossa Excelência determinar seja a mesma dcndficada no fim de'
semana, durante o fenadào, com as prerrogativa do artigo 172 do CPC
no mesmo endereço, qual seja Av. São João n° 268, apto. 38, Centro!
expcdindo-se o competente Mandado em CARÁTER DE URGÊNCIA.

diligencias do Sr. Oficial de Justiça serão
recolhidas posteriormente.

Nestes) termos,
Pede deferimento.
Peruíhc - SP., 06 de outubro de 2.010

\  Calhdins-de-N:

Pembe-SP - AV. Padre Anchielo. 1.220 - CJ, 02 rei,: (013) - 3453.6599 Cel: 9734.3595
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FÓRUM DE PERUiBE
JUlZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUÍBE

, _ , SEGUNDO OFÍCIO JUDICIALAv. São Joio. 664 • Centro- Peruíbe/SP • CEP: 11750-000 - Telefone: 3455-3629 ■ Fax: 3455-3555 - e-mdl
perulbe2@t|.sp.90v.br

Processo n®441.O1.2002.0O2972-0/OO00OM00
Ordem n" 1286/2002

Ação: Embargos de Terceiro
Embargante: AURORA HARUMI ABE
Requerido: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE

ADITAMENTO

•M V/ I j- • t j ^ Doutor RENATO SANTIAGO GARCEZ, Meritíssimo Juiz de Direito daZ*. Vara Judicial da Comaita de Peruibe, Estado de Sâo Paulo, na forma da Lei.
.  . ADíTA o presente mandado extraído do processo acima indicado, a fimoe e de acordo com o r. despactio de teor seguinte: 'Junte-se. com urgência. Providencie a serventia o
necessano.

PESSOAS QUE DEVERÃO SER INTIMADAS DA PENHORA:
HÉLIO SUSSÜMO ABE e AURORA HARUME ABE

Cumpra-se, observadas as formalidades legais. Peruibe, Estado de
Sào Paulo, aos 06 de outubro de 2010. Eu, (IARA ALICE RAYMUNDO). Escrevente, digitei.

(ELIANE DE LIMA CROFFI). Escrivâ Diretora Substituta, conferi e subscrevi.

RENATO SANTIAGO GARCEZ
Juiz de Direito

zumka
CmíCco sei autèrttca a assitkaivr» do(t) (Ma) RENATO SANTIAGO GARCEZ. MUa) Jtttfd 4»
Oáeittda 2* VaraAriidat (ta Catnarca de P«njit«.$P.

Pmifee. 06 M ouiutn de 2010.

ELIANE DE UMA CROm

Eecrtvd OrMara SebeUMe

Deferida as prerrogativas do artigo 172 do CPC, para que seja cumprido o mandado durante o
próximo feriado.

Oficial: CLEONiCE
Carga:
Baixa:

Diligência: a recolher
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v'

PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FÓRUM DE PERUÍBE

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUÍBE
SEGUNDO OFÍCIO JUDICIAL

Av. São João, 664-Centro-Peruibe/SP-CEP: 11750-000-Fone; 3455-3629 • Fax; 3455-3555- e-malt:
peruit>e2(gtj.sp.gov.br

Processo n® 441.01.2002.002972-0/000000-000
Ordem n" 1286/2002

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO

0(A) Doulor{a) RENATO SANTIAGO GARCEZ, Merilissimo(a) Jui7(a)
de Direito da 2*. Vara Judicial da Comarca de Peruibe. Estado de Sào Paulo, na forma da Lei,

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que. em
cuiTçirimenlo ao presente mandado, expedidos nos autos de Embargos de Terceiro, que AURORA HARIJM i
ABE move contra CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE. com endereço à ,

PENHORE E AVAUE 50% do Irróvet pertencente Jorge Yoilirc Atw
^«lamento n' 38, locaíizâdo no 3' andar ou 4® pavimento, do Edifício Peruibe, localizado na Av. Sào Jos
com a Av, Padre Anchieta, com uma área construida de 106,62m2. area útil de 81,00m2. e uma fração ídeat
de 2.130«^ do todo, confronlando-se na frente com o bali de circulação, lado direito com o apto n® 37, do
lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio. Objeto da transaiçâo n® 17.131. Avaliado em RS
80.000,00 (oitenta mil reais).

Devendo o(a) Sr(a) Qíicia!{a) de Justiça. INTIMAR o(a) execulado(a) do
ato, o Sr. Jorge Yoiliro Abe, no seu endereço AV. SÃO JOÃO, 268, apto. 38 - Centro - Peruibe I SP, bem
como, seu respectocônjuge, se casado for, e ainda, caso conste outros possuidores no imóvel, devera
declinar seus rjprfíes tfsuas qualificações.

CUMPRA-SEW fofma e sot)
02 de junho desMM'''Eu. A

Murosc)

^'da lei. Dado e passado nesta Cidade da Comarca de Peruibe. er.
y. . (ANDRÉA CONCEIÇÃO DOS SANTOS). Escrevente, digitei. E;.
JLO), Diretor, conferi, subscrevi e assino por determinação judicial

Oficlâl^^-Vu J

n-ç lofSíBDil-Ww >2MiaaCGJ leoíwinavtoosegufl» '4.E'*d»(»K)a(<Mi(lBpMiçíOfecebiren(odequaiqu«iiui>»»io0rtiaw)nwMt»i. 4,1 •
ntwtwsasíni ui-duvanfurao íoportodttanscftji-as iwcessann eo nimpiimeMo de nieKdMos fessawdes aguets >«1»*» iieondufto w»; .ws-i-;.
wti «edmtB depcptna «vatr mdcartspeti oteaide iiiaits nos Buits e«r ante coffenM e dispciaçio do (ui» 4Í VeiodoDftND píiacwnt»-»^"'' •
nraal>«r;i^eleti.8djooett»!o(4 11 c.aíMldB|usoíaodeí<Aeía «tnhcandoaoewrèoia 4J.Quantt)e»*wtsad&olw8wii«iií osaoc.iintr • •". -

t! desefawsdebgoiípeeihca te nocandoda iwaeixaieniquee^stoaattaoaçèD n8oha»eidonesut»(»iesadepJS»p(»at«i4ij.^'i- t.
a> cíoal de |uel<« i« dejctnoenho da suas lunçòes mi iMa -nediani» apteMnia;io de cativa a«**nal otroncna em mk « (MlincM

VI MeikBmasdoSefWíoaaQxieçíawiaOetaidaJirtaçs
AAof*KÍa Oocí-se a «lea^lo da boal medaiu olÉnia ou amea^ j knaonaro eonpelenle ptra eaacuta-6 ou a qiem to cttoa peeiMo aalo o
oHeníio deZfdKitBíísaZíOwt)»» Deeacsarhaoonancsioleoeoeaicicndibnçioaueniradodeia Pena-ai?Wek> deôt«iis)itw««e7i*-ii
curjita 'r<fltl«na■l^dc>Caligüea(ul.ailgcs3?9'apul'e331 4
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CERTIDÃO

Eu. Oficiala de Justiça abaixo assinada, em cumprimento
dos termos deste mandado. CERTIFICO que me dirigi ao
endereço nele indicado, por três vezes e, ali sendo,
PROCEDI A PENHORA de 50% do bem imóvel indicado
neste manado, cujo Auto segue anexo, com as formalidades
legais e de praxe, bem como PROCEDI AO DEPÓSITO DO
REFERIDO BEM PENHORADO em mãos do Sr. Jorge
Yoitiro Abe, que reside neste Apartamento, bem como
INTIMEI PESSOALMENTE JORGE YOITIRO ABE. O qual
recebeu a contrafé que lhe ofereci, exarou a sua assinatura
neste mandado e bem ciente ficou de todos os termos

deste, prestando a informação de que não possui cônjuge e
nem há outros moradores no referido imóvel penhorado.
CERTIFICO, ainda, que DEIXEI DE PROCEDER A
AVALIAÇAO, se o caso. em razão de não haver diligência
recolhida para este ato (citação, penhora, avaliação: atos
distintos). Nada mais. O referido ê verdade e dou fé.

Peruib4 18 de jutího.de 2.009.
\JhVi\VlV- '

Oficiala de Justira
Flora Vitoria de Andrade

DIUGÊNCIA/AO OFICIAL: R$ 12,12 (GUIA 085819).
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-vV

AUTO DE PENHORA E DEPÓSIK

Aos 15 dias do mês de junho, do ano de dois mii e nove nesla
Comarca de Peru.be. Estado de Sdo Paulo, em cumprimento ao píesente

AURORA HARUMI ABE contra CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE

PemThe ° ^ Comama dèPeruibe. diligencet-me a Avenida SSo João, n° 268 - AP 38 - Centro -
Pennbe-SP, onde procedi à penhora do seguinte bem imóvel:

50% (CINQÜENTA POR CENTO) do imóvel pertencente a Jorge Yoitiro
íemibeTrlt" " P-™^-'» do EdSPeruibe. localizado na Av. São João com a Av. Pe Anchi(»fi mm „m '

direito co^o ^To lT ''T
prédto.o;tod«;aÍ.:"n ^

"- -^tdemtpto^-da
oxecutado. Sr(a]^ Jorge Ypitiro Abe e

flora VITOÜa pé AND
Oficial de Justiça

'RAbi

íPOTTÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FÓRUM DE PERUÍBE

JUlZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUÍBE
SEGUNDO OFÍCIO JUDICIAL

Av. Sâo Jofio, 664 ■ Centro- Peruibe/SP - CEP; 11750-000 - Telefone: 3455-3629 - Fax: 3455-3555 - e-mall:
peruibe2@tj.sp.gov.br

Processo nM41.01.2002.002972-0/000000-000
Ordem n" 1286/2002

Ação: Embargos de Terceiro
Embargante: AURORA HARUMI ABE
Requerido: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE

ADITAMENTO

0(A) Doutor(a) RENATO SANTIAGO GARCEZ, Meritíssimo(a) Juiz(a)
de Direito da 2*. Vara Judicial da Cwnarca de Peruibe, Estado de São Paulo, na forma da Lei,

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, a fim
de e de acordo coflríT.i despacho de teor seguinte: "Providencie a serventia o aditamento do mandado
para que seja eféfjyadayavaliajão-dôTrnóver, j

\ A Cumpra-se, observadas as formalidades legais. Peruibe, Estado de
São Paulo, aos 23>^x{gvereiro de 2010. Eu, V {IARA ALICE RAYMUNDO), Escrevente,
digitei. Eu, M (MAURO SCATAMBULO), Dirétor, conferi e subscrevi.

RENATO SANTIAGO^ARCE
Juiz(a) de Direito

CbIKí» w auüntlca a aasinalura do(a] Wm
OrsHeaa 2*. Vare da Comafca da

Pwuibejfdai

ÍÍMTO SMTiAOO QARCEZ. MM(a) Jm(8) da

^0 de 2010.
UROSCATMRULO

aretef I

1 3 ABR2010
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CERTIDÃO

£u, Oüciata de Justiça abaixo assinada, em cumprimento
dos termos deste mandado, CERTIFICO que me dirigi ao
endereço nele indicado, por três vezes e, aii sendo,
PROCEDI A AVALIAÇÃO do bem imóvel penhorado
indicado neste mandado, cujo AUTO DE AVALIAÇÃO
segue anexo, com as formalidades legais e de praxe.
Nada mais. O referido é verdade e dou fé.

Peruibc 09 de abrlhde 2.010

Oficiala de Ju ^
Flora Vitoria de Andrade

DILIGÊNCIA/AO OFICIAL: R$ 12,12 (GUIA 085849).
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íjC

AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos 05 dias do mês de abril do ano de dois mil e dez,
neste Foro, 2^ Vara e Comarca de Peruíbe/SP, em
cumprimento ao r. Mandado, referente aos Autos de Processo
n" 1286/02, Ação de Embargos de Terceiro, que AURORA
HARUMI ABE move em face de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PERUIBE, na qualidade de Oficiala de Justiça, e após as
formalidades legais, procedi à AVALIAÇÃO do bem penhorado
(fis. 130), cujo Auto de Penhora segue anexo ao presente
mandado (originai) e Auto de Avaliação pertinente,
representado pelo seguinte bem imóvel; 50% (CINQÜENTA
POR CENTO) do imóvel pertencente a Jorge Yoiíiro Abe: O
apartamento sob n" 38, localizado no 3° andar ou 4" pavimento
do Edifício Peruibe, localizado na Av. São João com a Av.
Padre Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms2. área
útil de 81,00 ms2, e uma fração ideal de 2.130% do todo,
confrontando-se na frente com o hall de circulação, lado direito
com o AP n° 37. do lado esquerdo com a fachada dos fundos
do prédio. Objeto da transcrição n'' 17.131. a saber:

Critério de Avaliação:
Valor de Mercado para imóveis
A referida unidade de APARTAMENTO encontra-se

situada em Condomínio que possui frente para a Avenida São
João e esquina com a Avenida Padre Anchieta e sítua-se no
lado praia, á frente de um calçadão, circundado por vias
pavimentadas, asfáiticas, de boa qualidade, com entorno de
área de estacionamento externo devidamente regulamentado
pela Municipalidade (em diagonal), encontrando-se situado
numa das áreas nobres mais valorizadas do Município de
Peruibe, representando o referido Edificio Peruibe o primeiro
Edifício construído neste Município. A situação geográfica do
referido prédio condominial é excelente em face de sua
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-3^

localização próxima de todo tipo de comércio, Bancos. Correio,
Igreja Matriz, Praças, Cinema "Vitória Régia", Associação da
"Terceira Idade", Fórum, Delegacia, Prefeitura, Correio,
Supermercados, lojas diversas, também próximo da praia e,
enfim, em excelente situação geográfica. O referido prédio
condominiciaí possui dois elevadores (um social e um para
banhistas) e seu grande incoveniente é possuir apartamentos
cuja área particular é essencialmente limitada no espaço físico,
com quartos de tamanho pequeno, sala de tamanho pequeno e
com construção bem antiga, com material que não se compara
às variadas ofertas de mercado da modernidade, considerando-
se ainda que não há no acesso à recepção espaço para espera
(sala de espera) pois o espaça, como informado, é bem
limitado, de modo que da portaria já se está a poucos passos
do elevador. O referido prédio possui área de garagem para
alguns apartamentos: o antigo cinema ("Cine Castro") situava-
se neste local e, desativado, foi o referido espaço adaptado
para garagem. O referido prédio de apartamentos é servido por
todo tipo de serviço de fornecimento básico essencial, tais
como água, luz, correio, coleta de lixo e telefonia.
Considerações ainda para a situação geográfica em razão de
tratar-se de apartamento "de canto" preservado em sua
privacidade, considerando-se ainda que o terceiro andar é
sempre um pavimento mais procurado. No entanto, referido
apartamento não se encontra reformada nem se encontra com
instalação condizente com maior consideração de sua
valoração. tais como cozinhas "ergonométricas", instalação de
armários que ampliem o espaço interno do ambiente etc.,
deixando de agregar valor comercial neste particular. O que
ocorre com o apartamento de n° 38, como diferencial, é que
este apartamento é DUPLO e POSSUI GARAGEM (uma
unidade). O espaço interno é bem limpo e bem cuidado, com
serviço interno de portaria e o Síndico é sempre presente. O
preço comercial dos referidos apartamentos (unidades) oscilam
em valores de RS 55.000,00 (Cinqüenta e Cinco Mil Reais) à
faixa de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), podendo
chegar a valor superior em caso de coberturas ou de
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apartamentos contendo acabamento intemo de alta qualidade,
iniuindo mobílias instaladas e cozinhas ergonométricas, com
grande aproveitamento de espaço intemo, tudo dependendo
também da área de localização do referido apartamento.

Com relação ao preço obtido em pesquisas de preço
junto às Imobiliárias Fábio Imóveis, através do Corretor Fábio
da Costa, que atuou como Delegado do Creci neste Município,
após a devida pesquisa, verificou-se que o referido bem
penhorado (APARTAMENTO DUPLO) encontra-se com preço
comercial máximo de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais),
bem como também pela Corretora de imóveis Valdirene Costa
Muniz Gianinni, do Centro Imobiliário. Creci n° 69.593, foi
informado que que o preço mínimo do referido apartamento
(APARTAMENTO DUPLO) é de R$ 110.000,00 (Cento e Dez
Mil Reais) para apartamentos nesta localização.

Amparando-se nas variáveis de preço nesta estimativa
comercial, verífica-se que o bem penhorado, supra descrito,
alcança o VALOR MÉDIO de R$ 115.000,00 (CENTO E
QUINZE MIL REAIS).

PORTANTO, em SE TRATANDO DE PENHORA DE
50% DO BEM IMÓVEL PENHORADO, em face do valor
comercial pesquisado diretamente junto a conceituadas
empresas existentes neste ramo de comércio em Peruibe-SP e
que possuem histórico de vendas de Terrenos e Apartamentos
na referida localidade central deste Município, e após a devida
e minuciosa pesquisa, considerados todas as variantes
indicadas, TEM-SE POR DEFINITIVO O VALOR COMERCIAL
OBTIDO, E PROCEDO Á AVALIAÇÃO DO BEM
PENHORADO, SUPRA-REFERIDO (50%). PELO PREÇO de
R$ 57.500,00 (CINQÜENTA E SETE MIL E QUINHENTOS
REAIS).

Feita a avaliação lavrei o presente auto que. lido
e achado conforme, v^ devidamente á^inadq.

vJH"i H,i ] A
Flora Vitoriai d í Anarade \
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FÓRUM DE PERUiBEJUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUiBE

. .. , . SEGUNDO OFÍCIO JUDICIALAv. Sâo João, 664 • Centro- Peruíbe/SP - CEP: 11750-000 -Telefone: 3455-3629 - Fax: 3455.3555- e-mail-
peruibe2@t].8p,gov.br

Processo n» 441.01.2002.002972-0/000000-000
Ordem n» 1286/2002

Açáo: Embargos de Terceiro
Embargante: AURORA HARUMI ABE
Requerido; CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE

ADITAMENTO

2-. Va. Judida, da Cod,a.a de PelTSfSMa
^o.d CO. o c .spacdrt:-s"s^s:sss^r:

São Pauíi

Eu /

PESSOAS QUE DEVERÃO SER INTIMADAS DA PENHORA-

.OdeoutubrodeaoiTEu''!^!^_(ELIANEDE UMACROF~Fí), E^^Diretora Substituía, çpnferiesúbsS!^"

RENATO SANTIAOT GARCEZ \
Juiz de Dír^ \

Petulbe.o^ oirtubroyí 2010. \ /
J^Wi6« yMHROm \ /

^ wj Subtautj ^

Oficial; CLEONICE
Oarsa:jjg.^.
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta doto às 12:45
horas, diligenciando ao endereço retro,
fui informada pelo porteiro do prédio que
o  Sra Aurora encontrava-se no
apartamento, ocasião em que solicitou
que a mesma descesse até a portaria do
prédio. Quando a mesma desceu
verifiquei que se encontravo
acompanhada do outro executado, Sr.
Hélio e não se dirigiram a minha pessoa!
Fui informada pelo porteiro que eram os
executados e intimei-os da penhora a da
avaliaçao, conforme o teor do mandado,
porem os dois se recusaram a receber a
copia e cópias que acompanhavam o
mandado. Percebendo a resistência dos
dois, informei-os que os mesmos estavam
intimados Independente de receberem
ou nao o mandado, ocasião em que eles
men^noram que alegariam que não

^S^^M^Cleonice Alves dos Santos) oficial

Peruíbe, 7 de outubro de 2010.

RS 12,12 (à receber)
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CERTIDÃOCertifico e dou fé que ao compulsar os autos, observei que

fk ^ embargante pediu afastamento afls.79/81 por 120 dias, tendo sido arbitrado seus honorários
em fase de apelação. Certifico mais que não houve
qualquer nomeação de novo patrono à embargante até a
presente dat^ O referido é verdade.
Peruíbe, 18 ̂ outubro de 2010.

-X (Iara Aíke Raymuncio) Escrevente, subscrevi.
/  CONCLUSÃO

Em 18 DE OUJBRO DE 2010, faço estes autos conclusos ao
MM. Juiz de tóreito, Doutor RENATO SANTIAGO GARCEZ.

-I Raymuiwío) Escrevente, subscrevi
Proc.N" 12^/02-2» Ofício Cível

Rs. 162

Supra; oficie-se à OAB local para indicação de novo
patrono a embargante em substituição à anteriormente
nomeada.

Fls.161; manifeste-se o exequente no prazo de
cinco dias requerendo o que de direito.

Int.

Peruíbe. 18/lÔ/-2p10

RENATO SANTIAGO
JulzbE OiREITÍ

\  ? fnií M de
recebi estesj^tos ertr^aaórío. '

B  {laraAikeRaymundo) Escrovente, subscrevi.
/  CERTIDÃO

Certifico e/dou fé que expedi OFÍCIO À OAB, na forma
acima determinada, d referido é verdade.
Peruíbe de-K a5fjflV2l]!íi

H  Escrevente, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da 2«. Vara Judicial da Comarca de Peruibe

Av Sao João, 664 ■ 'HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: 12h30 às •
Centro- Peruíbe/SP ■ CEP: 1175&.0fl0

Processo n» 441.01.2002.002972-0/000000-000
Ordem n® 1286/2002

Oficio n® 000366/2010-iar-fsis}

Ação: Embargos de Terceiro
Embargante: AURORA HARUMI ABE
Embargado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE

Senhor(a) Procuradoria):
Peruibe, 05 de novembro de 2010.

arastamenio por 120 dias tendo u V ivimíicku UAb/bP 186566, pediu
a embargante indefesa nos autos. honorànos em fase de apelaçao, encontrando-se

consideração ® eivada estima e distinta

EUANE DE LIMA CROFFI
Escrivâ Diretora Substituta

Itustrissíma Senhora Doutora
RENATA PADULA MAGALHÃES

Chefe da COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
Avenida Sâo João, 696 - Centro
CEP: 11750-000

Peruibe-SP,

Momm_ U

Secemwrto»

vtN<x.;
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Fls.164

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE ATO ORDINATÓRIO^^^ ̂
Em 22 de dezembro de 2010, em cumprimento ao disposto ^
no artigo 162, § 4°. do Código de Processo Civil, combinado
com o constante do Comunicado n® 1.307/2007, da
Corregedorio Geral de Justiça, publicado no Diário da

n  de 2009, CERTIFICO QUE PRATIQUEI0 SEGUINTE ATO ORDINATORIO:

Ao compulsar os autos constatei que até o presente data o

1  despendido. Deste modo, PROCEDO

fR«1S.?63)' °
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estado de são PAULO
Av Sâo Jo°So M4' ""Sao João, 664- Centro- Peruíbe/SP - CEP: 11750-000

Processo n" 441,01.2002.002972-0/0000004)00
Ordem n« 1286/2002 Assistência Judiciária

Oflcion» 000441/2010-iar*(sis)

P®" s'^vana em mmm
Embargante; AURORA HARUMI ABE
Embargado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE

Senhof(a) Procurador(a);
Porulbe, 22 de dezembro de 2010.

Vossa Se^oria providências no sentido dTif dLign^i^^ 261/1985. solicito de
da Procuradona de Assistência Judiciária para asSfEmLT, aos quadros
jw a anteriormente nomeada. Doutora KELY PAUuí MAT^wn referência, uma vez
20 d,as, lendo sklo expedWa cedklâo d hertreí^fn» W'

desassistida. nonoranos em fase de apelação, encontrando-se a embargante

corsíderação
Apresento a Vossa Senhoria, meus protestos de elevada estima

e distinta

ELIANE DE UMA CROFFI
Supervisora de Serviço Substituta

IlusWssima Senhora Doutora
RENATA PADULA MAGALHÃES

CEP; 11750-000
Peruibe/SP

RMMopor
AssMin:
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Fls.166
Proc. N" 1286/02

CONSULTA j
Consulto Vossa Excelência sobre o cumprimento do r. despacho
de fls.162, uma vez que a fls.134 JÁ FOI DETERMINADO O
ARQUIVAMENTO DESTE devendo a execução prosseguir nos autos
do Proc. n° 868/01. Assim, promovo estes autos à conclusão para
deliberação.
Peruibe, 17 ok janeiro de 2011.

Raymundo) Escrevente, subscrevi.
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CONCLUSÃO

Em 17 cie janeiro de 20II, faço conclusão destes autos ao MM Juiz de
Direito, DOUTOR RENATO SANTIAGO GARCEZ Eu
Escrevente, subscrevi. ' '

Processo n® 1.286/2002.

Vistos.

TERCEIRO. embargos DE

ocardacefls. .09/nCe\!?nsÍl'X1sadTas1^^

orquivamentodopro^^ce^o." °
É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTOS DECIDO.

O processo segue rumo equivocado.

deXa defina o^mérilo

processuais PRAncIoos^^ÍARm
pS^cessa realizar-se no processo n» 868/201 O^e^não' ne!°e

Por tais fundamentos, DECIDO:

'■ ^sTlXntnH^' documentos de fis1 o5/166, juntado-as ao processo n' 868/2001;
2. Aproveito o oto de constrição dé^líK I54/159 •

penhora de 50% do bem irnóvel °ocórdao de fis. 109/114), pois opes^í^^~S^l^^equivoco, no processo n® 1.286/2002. devt ser ratif^íí^o
processo n® 868/2001; T raTiticaqp Vio
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12^

rttr ° determinação de nomeação
advoaar ™ "h"® "■ '«"^a sido norteadonomeaçt. ' ° cancelamento do

4. ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS.

Intime-se.

Peruíbe, 26 de maio de 2011.

RENATO SANTJAGOGAí
Juiz ddDIreiío

Em 3:^ de maio de
despacho supra. Eu. _

DATA^ebj estes autos em Cartório, com o
Escrevente, subscrevi.

JUNTADA
.,;os

de U,

,ut-.crov-
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CERTIDÃO DE REMESSA AO D.J.E.

Certifico e dou fé que foi enviada ao Diário da Justiça Eletrônica,
cópia do(a) respeitável despacho / sentença / ofício / ato ordinatório
de fis. , para a necessária publicação.(Rel. ).
Em de ocT' de Eu, (\ Escrevente digitei.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO D.J.E.

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho / sentença / ofício /
ato ordinatório de fls. 1j:í^ ,(Rel. iH.O) foi
disponibilizado(a) no D.J.E. em pÇ / o£> / C.C .
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil
subseqüente à dat^cima mencionada. Em e>L- de de
2011. Eu. • Escrevente, digitei e subscrevi.

CERTi
'TMntsDn cte fls*

C«ftifico e dou fé que decorreu o

prazo sem imüniíost^âo....í2'í?..

Cm Itxje jy Io ^de
Escr. subscrevi.
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ADVOGADO

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da
T. VARA CÍVEl. DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

/

/o^h.

Processo n", 441.01.2001.001963-5
N°. de ordem: 868/2001
Execução de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,

por seu advt^ado, nos autos do prcjcesso acima, cjue promove em
fece de JORGE YOITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa
Excclcnda, requerer o dcsarquivamcnto do processo c carga do
mesmo, paia fins de analisar a necessidade de providências para
andamento do feito.

Neaes termos.

Pedi deferimento.
Penube - SP,<-'22^ )Sto de 2.012

Cláudio Calheiros do
J7.563

Peruíbe-SP - Pca. Mons. Uno dos Possos. 150 - Sala 24 • Centro - Te).: (013) 3453-6599 • Ce!.; 9734-3595
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JUNTADA

Em de |0
2012 junto a estes autos:

(  a petição

(  ) o ofício

{  ) a carta precatória

(  ) o aviso de recebimento (A.R.)

(  ) o comprovante de depósito judicial

(  ) o mandado de levantamento judicial

(  ) o mandado

(  ) o laudo pericial

(  ) a carta precatória devolvida

(  ) o edital

(  ) as peças do agravo de instrumento

(  ) outro:

ÍU)\^

que segi

Eu, , escrevente subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO D
T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n° 441.01.2001.001965-5 ®

N*». de ordem 868/2001 |
Execução de Sentença |

K!

CONDOMÍNIO EDIFÍaO PERUÍBE, po|
seu advogado, nos autos do processo adma, que promove em face de
JORGE YOITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,

em cumprimento ao r. Acórdão proferido nos Embargos de Terceiios n®.
1.286/2002, expor e requerer o que segue:

1. Foi efetuado a penhora de 50%

(cinqüenta por cento) do apto. devedor das cotas condominiais cobradas
neste feito, (fls. 154/155 dos Embargos de Terceiros);

Z Foi também efetuado a Avaliação do

refeádo imóvel às Os. 156 verso e 157/159, visando o pr^eamento do
mesmo para pagar parte do débito condominial, já qirc a dívida é
siq>erior a avaliação e a metade do valor arrecadado ficará reservada

como meação dos herdeiros, conforme determinado no r. Acórdão;

3. Isto posto, em prosseguimento, requer
a designação de daos para realização da 1*. e 2*. "Praça**, visando a

alienação judicial do apto. penhorado, dando ciência do ato aos 02 (dois)

herdeiros filhos, com antecedência de 10 (dez) diasl\para exercerem,
querendo o direito de adjudicação, em virtude da preferência reconhecida
e em atendimento ao r. Acórdão; , í

Píruíbe-SP ■ Pço. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 - Centro - Te!.: (0I3)H5ÍÍ599 - CeL: 9734-3595
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7t.
ADVOGADO y

4. O heideito. Hélio Sussumo Abe, i

residente e domiciliado nesta cidade, na Av. São João n**. 268, apto. 38,
centro, onde deverá ser cientificado, já a herdeira, Aurora Haiumi Abe,
reside na cidade de Curitiba, na Av. da Integração n®. 2.229, Bairro Alto,
Cep. 82840-290, local onde deverá ser cientificada.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Peru^-SP., 27 de setembro de 2.012

Cl fjo

^ ÕAB/SP. n®rí^.563

Pervíbe-SP - Pw. Mons. Líno dos Passos, 150 • Sola 24 - Centro • Tel.: (013) 3453*6599 • Cel.: 9734-3595
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v'

PODER JUDICIÁRIO

M

SAO PAULO
COMARCA DE PERUlBE
FÓRUM DE PERUiBE

JUiZO DE DiRBTO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUiBE
SEGUNDO OFiao JUDICiAL

Av. 8te João. 664 • Centro- Peruibe/SP - CEP: 11750-000 - Fone: 3455-3029 • Far 3455-3555 - e-mai):
peruibe2^8p.gov.br

Processo n® 441.01,2002,002972-0«X)000-000

Ordem n® 1286^)02

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO

0(A) Doutor(a) RENATO SW>JTIAGO GARCEZ. MeritlssÍmo{a) Juiz(ai
de Direito da 2*. Vara Judicial da Comarca de Penjibe, Estado de Sâo Pauto, na forma da Lei,

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que. em
cumprimento ao presente mandado, expedidos nos autos de Embargos de Terceiro, que AURORA HARíJM'
ABE move contra CONDOMÍNIO EDiFICIO PERUIBE, com endereço à

PENHORE E AVALIE 50% do imóvel pertencente Jorge Yoitíro Auè
apartamento n® 38, localizado no 3® andar ou 4® pavimento, do Edifício Penjíbe. locáizado na Av. Sâo Joã-
com a Av. Padre Anchieta, com uma área construída de 106,62m2. área útil de 81.00m2, e uma fração ideal
de 2,130% do todo, confrontando-se na frente com o hall de circulação, lado direito com o apto n® 37. do
lado esquerdo com a facíiada dos fundos do prédio. Objeto da transcrição n® 17.131. Avaliado em" RS
80.000,00 (oitenta mil reais).

Devendo o(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça. INTIMAR o{a) 6xecutado{a) do
ato, o Sr, Jorge Yoiliro Abe, no seu endereço AV. SÂO JOÃO, 268, apto, 38 - Centro - Peruibe / SP, bem
como, seu respec^cônjuge, se casado for, e ainda, caso conste outros possuidores no imóvel, devera
dedinar seus norfies ffsuas qualificações.

CUMPRA-SEvia f^a.e soti
02 de junho de^2^:''Eu, _1

Ímauro sc)

^'da lei, Dado e passado nesta Cidade da Comarca de Peruibe, en-
Ç. . (ANDRÉA conceição DOS SANTOS), Escrevente, digitei. Eu,
JLO), Diretor, conferi, subscrevi e assino por determinação judicia!

Oficial y

iVstaW«H^aflCIOt*CGJ fcaocnsUndooM^sM X Ei*Jâdoaooío**|us^«o(watamentod»qualji*numww»•wpwwMos* 41 iv

oeti(an6inodwiedeposrD(Javat*fitoctoprtcfaaldaf«lçani*ft4ciemeorttiwwntBB*posçíoitoia20 4i VefodDocrazp|W8e«ntiB!ie.« *
sem fltetuado o aap«» (4 1). o otoal da luaça o certiewo a «wrtro 4J. OuiiHto o ««ssaito ofaaw 1^mardetoU I, <)a<«radesdebsoespscilca-bE. nkandoda ftocae b:alcmqueesUíio4att»g;ão iitoh««ndDfl«tatwiB5Edep.)alop»ataLidlq^-« 5 -

"'®'®"® apresente^ de caMre «.nanai ol..9«cna «.t, todas aa dHjtncas T« :eitraidoduCap VI deeUwmasdeSaMtodBCanegedoneGeraldaJustiça

«vM^ OpotsaíeiecuçiodaaÉ3ií9.i nwjmieaoSfwauanMçaafranamiwMpBBndpBBewatt-bouaajBattnestaa(«atando«mk. Peisdetünçm *2ittnlraesesa2(doeiaros D«ata«ft»*>on»»pu»teoaoe«Dood8«unçtoouam(aiÍDdad Pana-ddn^. de8(MB)maa«a2((Wsi «v
,:unuts Teiiocnra>d>doC3d^Penaleagoe229'capui'e301 4
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CERTIDÃO

Eu, Oficiaia de Juetiça abaixo assinada, em cumprimento
dos termos deste mandado. CERTIFICO que me dirigi ao
erwlerBço nele indicado, por trés vezes e, ati sendo,
PROCEDI A PENHORA de 50% do bem imóvel indicado
neste nunado, cujo Auto segue anexo, com as formalidades
legais e de praxe, bem como PROCEDI AO DEPÓSITO DO
REFERIDO BEM PENHORADO em mdos do Sr Jorge
YoitirD Abe, que reside neste Apartamento, bem como
INTIMEI PESSOALMENTE JORGE YOiTIRO ABE. o qual
recebeu a contrafé que lhe ofereci, exarou a sua assinatura
neste mandado e bem cí^te ficou de todos os termos

deste, prestando a informação de que não possui cônjuge e
nem há outros moradores no refetido imóvel penhorado.
CERTIFICO, ainda, que DEIXEI DE PROCEDER A
AVALIAÇAO, se o caso, em razão de nâo haver diligência
recolhida para este ato (citação, penhcxa, avaliação; atos
distintos). Nada mais. O referido é verdade e dou fé.

Peruibe/ 18 de junho'de 2.009.
Ofícialade Justi^

Flora Vitoria de Andrade

DILIGÉNCWAO OFICIAL R$ 12,12 (GUIA 085819).

.. -K ' .1.' •* •

' .Vtr

• - -A»'
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AUTO DE PENHORA E DEPOSIT

31
Aos 15 dias do mês de junho, do ano de dois mil e nove, nesta

Comarca de Peniibe, Estado de São Paulo, em cumprimento ao presente
mandado, expedido nos autos da ação de Embargos de Terceiro, movida por
AURORA HARUMI ABE contra CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE,
Autos de Processo n® 1286/02, da T Vara Cível e Judicial da Comarca de
Peruibe, diligenciei-me à Avenida São João. n® 268 - AP 38 - Centro -
Peruibe-SP, onde procedi à penhora do seguinte bem imóvel:

50% (CINQÜENTA POR CENTO) do imóvel pertencente a Jorge Yoitiro
Abe: Apartamento n® 38, localizado no 3® andar ou 4® pavimento do Edifício
Peruibe, localizado na Av. São João com a Av. Pe. Anchieta, com uma área
construída de 106,62ms2, área útil de 81,00nis2, e uma fração ideal de
2.130% do todo, confroniando-se na frente com o hall de circulação, lado

direito com o AP n® 37, do lado esquerdo com a fachada dos fundos do
prédio. Objeto da transcrição n° 17.131.

Feita a penhora, d^osüei o, bem penhorado em mãosLdè(a) ■Sr(a).

que se comprometeu a não abrir mão do mesmo sem ordem expressa da
MM® Juiz que ordenou o feito.

Após, intimei o(a) executado, Sr(a). Jorge Yoitiro Abe e

.r.—-..... ^.7.. da penhora feita, o(a) qual bem ciente
ficou. E, para constar, lavrei o presente auto, que lido e achado conforme,
vai devidamente assinado.

FLORA VITíMa ANDRMJE
Oficial de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE PERUlBE
FÓRUM DE PERUiBE

juízo de DtREfTO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUlBE
SEGUNDO OFICIO JUDICIAL

Av. SSo Joio, 164 • Cidlro- PiniibelSP - CEP; 11750-000 - Telofone: 3455*3629 ■ Fn; 3455-3555 • o^mü:
peruibe2@t|.8p.sov.br

Processo 441.01.2002.002972-0/000000-000

Ordem n® 1286/2002

Ação: Embargos de Terceiro
Embargante: AURORA HARUMI ABE
Requerido; CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUlBE

ADITAMENTO

0(A) Doirtor(a) RENATO SANTIAGO GARCE2, Merrlissimo(a) Juiz(a)
de Direito da 2*. Vara Judicial da Comarca de Peruibe, Estado de São Paulo, na forma da Lei,

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, a fim
de e de acordo despacho dejeor seguinte: "Pr^encie a serventia o aditamento do mandado
para que seja efenadayavalía^^i><l5lm j

\ J Cumpra-se, observada as formalidades legais. Peruibe, Estado de
São Paulo, aos 23\M^reiro de 2010. Eu, f (IARA ALICE RAYMUNDO), Escrevente,
digitei. Eu, ^ (MAURO SCATAM6UL0), Di^tor, conferi e subscrevi.

RENATO SANTIAGO^ARCI
Juiz(a) de Direitci

Cartfco ter wlMci i MiMÉn do(i}
DMbda 2*. v«a JudcM dl Comvca dl

ATO SAUntOO OAMEZ. tlIM Mt» *

)8CATAMUL0

Pinto )

1 3 ABR 2010
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liif i-^iiryin^^fiiii

CERTIDÃO

Eu, Oficiala de Justiça abaixo assinada, em cumprimento
dos termos deste mandado, CERTIFICO que me dirigi ao
end^ço nele indicado, por três vezes e, ali sendo,
PROCEDI À AVALIAÇÃO do bem imóvel penhorado
indicado neste mandado, cujo AUTO DE AVALIAÇÃO
segue anexo, com as formalidades legais e de praxe.
Nada mais. O referido é verdade e dou fé.

Peruibe; 09 de abrihde 2.010

Flora Vitoria de Andrade

DÍLIGÉNCIA/AO OFICIAL: R$ 12,12 (GUIA 085849).

• . V»' . . r
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"feií;

AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos 05 dias do mês de abril do ano de dois mil e dez,

neste Foro, 2® Vara e Comarca de Peruíbe/SP, em
cumprimento ao r. Mandado, referente aos Autos de Processo
n° 1286/02, Ação de Embargos de Terceiro, que AURORA
HARUMI ABE move em face de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PERUIBE, na qualidade de Oficiala de Justiça, e após as
formalidades legais, procedi à AVALIAÇÃO do bem penhorado
{fis. 130), cujo Auto de Penhora segue anexo ao presente
mandado (original) e Auto de Avaliação pertinente,
representado pelo seguinte bem imóvel: 50% (CINQÜENTA
POR CENTO) do imóvel pertencente a Jorge Yoitiro Abe: O
apartamento sob n® 38, localizado no 3® andar ou 4® pavimento
do Edifício Peruibe, localizado na Av. São João com a Av.
Padre Anchieta, com uma área construída de 106,82 ms2, área

útil de 81,00 ms2, e uma fração Ideal de 2.130®/o do todo,
confrontando-se na frente com o hall de circulação, lado direito
com o AP n® 37, do lado esquerdo com a fachada dos fundos
do prédio. Objeto da transcrição n° 17.131, a saber:

Critério de Avaliação:
Valor de Mercado para imóveis
A referida unidade de APARTAMENTO encontra-se

situada em Condomínio que possui frente para a Avenida São
João e esquina com a Avenida Padre Anchieta e situa-se no
fado praia, à frente de um calçadão, circundado por vias
pavimentadas, asfálticas, de boa qualidade, com entorno de
área de estacionamento externo devidamente regulamentado
pela Municipalidade (em diagonal), encontrando-se situado
numa das áreas nobres mais valorizadas do Município de
Peruibe, representando o referido Edifício Peruibe o primeiro
Edifício construído neste Município. A situação geográfica do
referido prédio condominial é excelente ern face de sua
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Ixaüzação próxima de todo tipo de comércio, Bancos, Correio,
Igreja Matriz, Praças, Cinema "Vitória Régia", Assxiação da
"Terceira Idade", Fórum, Delegacia, Prefeitura, Correio,
Supermercados, lojas diversas, tamt)ém próximo da praia e,
enfim, em excelente situação geográfica. O referido prédio
condominicial possui dois elevadores (um social e um para
banhistas) e seu grande incoveniente é possuir apartamentos
cuja área particular é essencialmente limitada no espaço físico,
com quartos de tamanho pequeno, sala de tamanho pequeno e
com construção bem antiga, com material que não se compara
às variadas ofertas de mercado da modernidade, considerando-

se ainda que não há no acesso à recepção espaço para espera
(sala de espera) pois o espaço, como informado, é bem
limitado, de modo que da portaria já se está a poucos passos
do elevador. O referido prédio possui área de garagem para
alguns apartamentos: o antigo cinema ("Cine Castro") situava-
se neste local e, desativado, foi o referido espaço adaptado
para garagem. O referido prédio de apartamentos é servido por
todo tipo de serviço de fornecimento básico essencial, tais
como água, luz, correio, coleta de lixo e telefonia.
Considerações ainda para a situação geográfica em razão de
tratar-se de apartamento "de canto" preservado em sua
privacidade, considerando-se ainda que o terceiro andar é
sempre um pavimento mais prxurado. No entanto, referido
apartamento não se encontra reformado nem se encontra com
instalação condizente com maior consideração de sua
valoração, tais como cozinhas "ergonométricas", instalação de
armários que ampliem o espaço interno do ambiente etc.,
deixando de agregar valor comercial neste particular. O que
xorre com o apartamento de n° 38, como diferencial, é que
este apartamento é DUPLO e POSSUI GARAGEM (uma
unidade). O espaço interno é bem limpo e bem cuidado, com
serviço interno de portaria e o Síndico é sempre presente. O
preço comercial dos referidos apartamentos (unidades) oscilam
em valores de R$ 55.000,00 (Cinqüenta e Cinco Mil Reais) à
faixa de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), podendo
chegar a valor superior em caso de coberturas ou de
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li^

apartamentos contendo acabamento interno de alta qualidade,
intuindo mobílias instaladas e cozintias ergonométricas, com
grande aproveitamento de espaço interno, tudo dependendo
também da área de localização do referido apartamento.

Com relação ao preço obtido em pesquisas de preço
junto às Imobiliárias Fábio imóveis, através do Corretor Fábio
da Costa, que atuou como Delegado do Creci neste Município,
após a devida pesquisa, verificou-se que o referido bem
pentiorado (APARTAMENTO DUPLO) encontra-se com preço
comercial máximo de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais),
bem como também pela Corretora de Imóveis Valdirene Costa
Muniz Gianinni, do Centro Imobiliário, Creci n° 69.593, foi

informado que que o preço mínimo do referido apartamento
(APARTAMENTO DUPLO) é de R$ 110.000,00 (Cento e Dez
Mil Reais) para apartamentos nesta localização.

Amparando-se nas variáveis de preço nesta estimativa
comercial, verifica-se que o bem penhorado, supra descrito,
alcança o VALOR MÉDIO de R$ 115.000,00 (CENTO E
QUINZE MIL REAIS).

PORTANTO, em SE TRATANDO DE PENHORA DE

50% DO BEM IMÓVEL PENHORADO, em face do valor
comercial pesquisado diretamente junto a conceituadas
empresas existentes neste ramo de comércio em Peruibe-SP e
que possuem histórico de vendas de Terrenos e Apartamentos
na referida localidade central deste Município, e após a devida
e minuciosa pesquisa, considerados todas as variantes
indicadas, TEM-SE POR DEFINITIVO O VALOR COMERCIAL

OBTIDO, E PROCEDO À AVALIAÇÃO DO BEM
PENHORADO, SUPRA-REFERIDO (50%), PELO PREÇO de
R$ 57.500,00 (CINQÜENTA E SETE MIL E QUINHENTOS
REAIS),

Feita a avaliação lavrei o presente auto que, lido
e achado conforme, v^i devidameote ̂ irsado.

Flora Vitoriai de Andícade \

íit
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PODER JUDICIÁRIO
SAG PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FÓRUM DE PERUiBE

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUÍBE
SEGUNDO OFÍCIO JUDOU.

Av. Slo Joio, 664 - Centro- Peruib^ - CEP: 1175(MI00 > Telefone: 3455-3629 • Fn: 3455-3555 - mmH:

pef>iibe2^ep.90v.bf

Pnxesso tf 441.01.2002.002972-0/00000(H)00

Onleinn* 1286/2002

Ação: Embargos de Terceiro
Embsgante: AURORA HARUMI ABE
Requerido; CONDOMÍNIO EDIFICÍO PERUIBE

ADITAMENTO

O Doutor RENATO SANTIAGO GARCEZ, Merítissimo Juiz de Direito da
2*. Vara Judicial da Comarca de Peruibe, Estado de São Paulo, na forma da Lei,

ADITA o presente mandado extraído do processo acima Indcado, a fim
de e de acordo com o r. despacho de teor seguinte: 'Junte-se, com urgèncàa. Providencie a serventia o
necessário*.

PESSOAS QUE DEVERÃO SER INTIMADAS DA PENHORA:
HÉLIO SUSSUMO ABE e AURORA HARUME ABE

SãoPauii

Eu.-/

Cumpra-se, observas as formalidades legais. Peruibe, Estado de
> de outubro de 2010. Eu. y (IARA ALICE RAYMUNDO). Escrevente, digitei.
. (ELIANE DE LIMA CROFFI), Es^ã Diretora Substituta, confeiie subscrevi.

RENATO SANTIAGb GARCEZ
Juiz de Direito

Crtco MT aulMca ■ MsiMftn da(a) C
omito tfa ?. Vm JudU dl Comaca de

Reruèe.t

I^TO SMmAOO QARCEZ, MM(a) JiAW dl
iovluti^2010.
EuflCcROFFI
imSefaMbta

Deferida as prerrogativas
próximo feriado.

artigo 172 do CPC, para que s^ ojmprido o mandado durante o

Oficial: CLEONICE

Carga:j)^:^

) 4 ÜUjlO
Dibgencra: I recolher
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta doto às 12:45
horos, diligenciando ao endereço retro,
fui informada pelo porteiro do prédio que
o  Sra Aurora encontrava-se no

apartamento, ocasião em que solicitou
que o mesma descesse até a portaria do
prédio. Quando a mesma desceu
verifiquei que se encontrava
acompanhada do outro executado, Sr.
Hélio e não se dirigiram a minha pessoa.
Fui informada pelo porteiro que eram os
executados e intimei-os da penhora a da
avaliação, conforme o teor do mandado,
porém os dois se recusaram a receber a
cópia e cópias que acompanhavam o
mandado. Percebendo a resistência dos
dois, informei-os que os mesmos estavam
Intimados independente de receberem
ou não o mandado, ocasião em que eles
menciíanâram que alegariam que não
forcW /jníimados. NADA MAIS.
JgjKteQGeoníce Alves dos Santos) oficial

Peruíbe, 7 de outubro de 2010.

RS 12,12 (à receber)
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CONCLUSÃO

Em 25 de março de 2013, faço estes autos
conclusos à Exma. Sra. Dra. Ana Rita

Figueiredo Nery- Juíza de Direito da 2" Vara
Judicial da Comarca de Peruíbe. Eu,

(Eliane de Lima Croffi), Supervisora de
Serviço digitei.

Processo n" 868/2001

Vistos,

Cumpra-se o já determinado à fi. 205 (§ 4®).

Sem prejuízo, providencie a serventia a abertura do
segundo volume destes autos.

Peruíbe, 25 de março de 2013.

ANA RITA flGUElREDaT4ERY
Juízj] de

Em de março de 2013 re
despacho supra. Eu. /

^stes autos em Cartório, com o
, Escrevente, subscrevi.
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença ■ □ a intimaçâo de
fls. foi encaminhado por disquete para publicação nesta data,
conforme Relação n" 50.

Peruíbe, abril de 2013.
Eu, > / íKatia igiesias Bitencourt) escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ o despacho ■ □ a sentença - □ a intimaçâo supra
MENCiONADA(o) foi disponibilizada(o) no D.J.E. em 22/04/2013. Considera-
se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente á data acima
mencit^da. Peruíbe, 22 de abril de 2013.
Eu, )i / (Katia Iglesias Bitencourt) Escrevente, subscrevi.
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FIs. 252

Processo n°. 868/2001

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que a noto de Cartório [NOTA DO
CARTÓRIO: Providenciar o requerente o recolhimento da GRD
para cumprimento do determinado o fis. 205, § 4°. Prazo:
cinco dias.] foi encaminhada por meio eletrônico para
publicação nesta data, conforme RELAÇÃO n' .

NADA MAIS.

Peruíbe, 2 de maio de 2013.

Eu, Marco A. A. Fontes, escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO-PUBLICAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que o ato ordinatório acima foi
disponibilizado no D.J.E. em de de 2013.
Considera-se dato da publicação o primeiro dia útil
subsequente ò dota acima mencionada.

NADA MAIS.

Peruíbe, de 2013.

), escrevente, subscrevi.
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
19

63
-5

0.
20

01
.8

.2
6.

04
41

 e
 c

ód
ig

o 
A

D
33

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

34
 .

fls. 334



t?5d

CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença - O a intimaçAo de
fls,. ATO ORDINATÓRIO PARA
foi encaminhado por meio eletrônico para publicação nesta data,
conforme Relação n" 60.

Peruíbe, de 2013.
Eu, / IVx^dréa c. Santos) escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ O despacho ■ □ a sentença ■ H a intimação supra
MENCiONADA(o) foi disponibilizada(o) no O.J.E. em 10/05/2013. Considera-
se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente á data acima
mencionada.

PeruíherioXe MAIO de 2013.
Eu, / W^ IAndréa c. Santos) Escrevente, subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
'foro de PERUÍBE
I r VARA
Avenida São João, 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruibe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

ATO ORDINATORIO

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o{s)
seguinlc(s) alo(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o(a) requerente/exequente em 5 dias, aatr-rona de
extinção do feito.
Nada Mais. Peruibe, 28 de agosto de 2013. Eu( V^^ndrea
Conceição Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário^

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
atOjBSVr^üfiatóriofs) acima em 29/08/2013.
Eu,\j^ Andréa Conceição Dos Santos. Escrevente Técnico
Juotc^o.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que o despacho - a sentença - a intimação
supra mencionada(o) foi disponibilizada(o) no D.J.E. Em
30/08/2013. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.
Peruibp^p^le^GOSTO de 2013.
Eu, ÍA wndréa C. Santos) Escrevente, subscrevi.
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JUNTADA

Em 11 de SETEMBRO de 2013 junto a estes autos:

(*X) a petição
( 1 )0 ofício
(  í ) a carta precatória
( I ) o aviso de recebimento (A.R.)
(  ) o comprovante de depósito judicial

(  ) o mandado de levantamento judicial

(  ) o mandado

(  ) o laudo pericial

(  ) a carta precatória devolvida

(  ) o edital

(  ) as peças do agravo de instrumento

(  ) outro :

iue segue.

escrevente subscrevi.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
D

E
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
34

 .

fls. 337



ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE-SP.

Processo n® 0001963-50.2001.8.26.0441

N**. de ordem: 000868/2001

Cobrança de condomínios
Cumprimento de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por

seu advogado, nos autos do processo adma, que promove em face de
JORGE YOmRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,

em atendimento ao r. despacho de fls. 205, § 4®., requerer a juntada da

guia de diligências do Oficial de Justiça, recolhida no valor de R|.27,18
(vinte e sete reais e dezoito centavos), para intimação dos herdeiros, Hélio
Sussumu Abe e Aurora Hanimi Abe.

Nestes termos.

Pede deferimento.

^eruíbet>fiPT"30"^ ̂ osto de 2.013

h<4rog_dn NafiHmpntn'

Peruíbe-SP - Pça. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sola 24 - Centro - TeL: (013) 3453-6599 - Cel.; 9734-3595
E-mail: a(iv.cQlheíro$@uol.com.br
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ADVOGADO

Banco Hosu Cdi«a 5.A.

Cemircsd»

nA' .

I  GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA

PeRoiBE--sP. r"" nQt;c77 r'"Pi085677 "'gi
OMo C •'v È. L.

2"^. VA^A Civp.L

CoAtilf 13- 950 000

IPrpcMKTKF
.aj- I

^  [Si—
^I3fe3-50..2o0i ^

otpotttiiinããiwüim

CRÉDITO EM C(MTA CORRENTE

E8re OOCUMEirro EM 5 VIAS É P^PRIO PARA ^ —
Mposrro OE 0E8PE8A8 DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS^  OE JUSTIÇA NOS TERMOS 00 PROVIMENTO CG 8/85, I

íii-hA%. 4
amOVWJIt í/l DI.IIMÍII mniNIA (iiKMNa '

I.M HlNHtBíO

U IINII: Ali.liil I rt I li HhllCí,
AWIí.IA: .'ll-iJ L, ajlJfi; /••H

L'Ali'«

ri<. iHii.iHtiin
^Aiiín lUNítl iid.
VAIUK iOthl

.iNU) h

/B.iim.üíJ/niH lü/
.'Mn
<v.l«

ritM Ml wnr.iirtNii iuiíi n>ini:jii itumiif

Nl',Aliilf|li(AlJVi

llmÍLtíKS-ír
•. \ V

Peruíbe-SP ■ Pça. Wons. Uno dos Possos, 150 - Sala 24 - Centro - Tel.: (013) 3453-6599 - Cel.: 9734-3595
E-maih adv.calheiro$@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
I COMARCA DEPERUÍBE
iFORO DE PERUÍBE
12" VARA

AVENIDA SÀO JOÃO. 664. Peruibe-SP - CEP I I750-000
Horário de Ateodimeolo ao Público: das 12b30min às 19hl)0mio

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O0OI963-S0.2001.8.26.044Í

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais
Condomínio Edifício Peruibe

.lorgc Yoitiro Abe

(0)

44L2013/0I9396-9

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2' Vara do Foro de Peruibe, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, W
forma da lei.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Procedimento Sumário.

INTIME Aurora Harumi Abe. AV SÂO JOÃO, 268. AP 47, CENTRO - CEP 1 1750-000, Peruibe-
SP e Hélio Sussumu Abe, AV SÀO JOÃO. 268. AP 47, CENTRO - CEP 1 1750-000, Peruibe-SP,
para os termos da decisão como segue; "Fls.205. Vistos. Providencie a serventia a extração dos
documentos de lis. 190/204. Juntando-os ao processo n" 1.286/2002, pois a ele pertencem. Após,
aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nesta data no processo n° 1.286/2002. pois nele
foi ratificada a penhora de 50% do bem imóvel, conforme decisão de acórdão do Egrégio
Tribunal de Justiça que Julgou o mérito da Ação de Embargos de Terceiro. Em seguida,
providencie a executada a juntada aos autos avaliação atualizada do imóvel. Após, intimem-se os
herdeiros AURORA HARUMI ABE e HÉLIO (qualificados no processo n" 1.286/2002), filhos de
GARSIA MONTEIRO, cônjuge já falecida do executado, intimando-os para que manifestem, no
prazo de dez dias, sobre o interesse na adjudicação do bem imóvel, nos termos do artigo 685-A, §
2°, do Código de Processo Civil e em consonância com o acórdão acima referido. Na inércia ou
em caso de resposta negativa, voltem conclusos para designação de praças do be^ penhorado.
Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sobas penas da lei. Peruibe, 23 de setembro de 2013.

Carga:
DILIGÊNCIA guia n° Prov CG 8/85:
Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: PRAÇA MONSENHOR LINO DOS PASSOS SALA 24, 150, CENTRO - CEP
1 1750-000. Peruibe-SP

Aos lermos do Prov. } 2001 Ja CGJ. fica constando o seguinte: '4. H vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente du pune. 4. l. .-li despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento |
de mandados, res-ialradits aquelas relativas à condução, serão adiantatlas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial dejustiça nos autos, em conta corrente à disposição dojuizo. 4,2, Pencido o prazo para cumprimento do mandado sem que

I efetuado o depósito (4.1.). o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o Interessado oferecer meios
I para o cumprimento du mandado 14.1.). deverá desde logo especificá-los. indicando dia. hora e local em que estarão á disposição,
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. .4 Identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções,
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. l'l. das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. )
Advertência; Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 tdois) meses a 2 (dois) anos. Desacatarfuncionário público Ap exercido da
função ou em razão dela: Pena detenção, de 6 fieis) meses a 2 (dois) anos. ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 capufe 331
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
iFORO DE PERUÍBE

12" VARA

AVENIDA SÀO JOÀO. 664. Peniibe-SP - CEP 1 1750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às I9h00min
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JUNTADA

EM 02 de OUTUBRO de 2013 junto a estes autos:

(  ) a petição

(  ) o ofício

(  ) a carta precatória

(  ) o aviso de recebimento (A.R.)

(  ) o comprovante de depósito judicial

(  ) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

(  ) o laudo pericial

(  ) a carta precatória devolvida

(  ) o edital

(  ) as peças do agravo de instrumento

(  ) outro:

, escrevente subscr^.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
iFORO DE PERUÍBE
12» VARA

AVENIDA SÂO JOÃO, 664. Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19b00mÍD

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n":

O00I963-S0.2OOI.8.26.044I

Procedimento Sumário • Despesas Condominíals

Condomínio Edifício Peruibe .

Jorge Yoitiro Abe .-h \ A*

441.2013/019396-9 ^ ^L\

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2' Vara do Foro de Peruibe, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que. em cumprimento ao presente, nos
autos de Procedimento Sumário.

INTIME Aurora Harumi Abe. AV SÀO JOÃO, 268. AP 47. CENTRO - CEP 11750-000, Peruibe-
SP e Hélio Sussumu Abe, AV SÀO JOÃO. 268. AP 47. CENTRO - CEP 1 1750-000, Peruibe-SP.
para os termos da decisão como segue: "Fls.205. Vistos. Providencie a serventia a extração dos
documentos de fis. 190/204. Juntando-os ao processo n° 1.286/2002, pois a ele pertencem. Após.
aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nesta data no processo n" 1.286/2002. pois nele
foi ratificada a penhora de 50% do bem imóvel, conforme decisão de acórdão do Egrégio
Tribunal de Justiça que julgou o mérito da Ação de Embargos de Terceiro. Em seguida,
providencie a executada a juntada aos autos avaliação atualizada do imóvel. Após, intimem-se os
herdeiros AURORA HARUMI ABE e HÉLIO (qualificados no processo n® 1.286/2002). filhos de
GARSIA MONTEIRO, cônjuge já falecida do e.xecutado, intimando-os para que manifestem, no
prazo de dez dias, sobre o interesse na adjudicação do bem imóvel, nos termos do artigo 685-A, §
2°, do Código de Processo Civil e em consonância com o acórdão acima referido. Na inércia ou
em caso de resposta negativa, voltem conclusos para designação de praças do bem penhorado.
Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruibe. 23 de setembro de 2013.

Carga:
DILIGÊNCIA guia n® Prov CG 8/85:
Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: PRAÇA MONSENHOR LINO DOS PASSOS SALA 24, 150, CENTRO - CEP
11750-000, Peruibe-SP

I \os lermos do Prov. } 200/ da CGJ. fica constando o seguinte. "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimenio de qualquer
. numerário diretamente da parte. 4. /. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas peta parte mediante depósito do valor indicado peto

■ oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição dojuiso. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que
e/etuado o depósito I4.1.J. o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios
para o cumprimento do mandado (J.I). deverá desde logo especificá-los. Indicando dia. hora e local em que eslordo à disposição,
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. S. A identificação do oficial dejustiça, no desempenho de suas funções,
será feita medlanie apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. " Texto extraído do Cap. 17. das
Normas de Serviço da Corrcgedorm Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se á execução de ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou a quem.
lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatarfuncionário público no exercido da
função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (doi.\) anos. ou multo. "Texio extraído do Código Penal artigos
329 -capureJJI. .. _
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
[COMARCA DE PERUÍBE

I FORO DE PERUÍBE
IT VARA

Avenida Sâo João. 664, Saia 03. Ccniro - CEP 11750-000, Fone; (13) 3455-3629. Peruibe-SP - E-
mail: peruibe2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441 - Procedimento Sumário

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais
Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Mara Aparecida Vieira (21536)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

441.2013/019396-9Peruibe30 de setembro de 2013

Eu, Oficiala de Justiça, CERTIFICO e dou fé que em cumprimento dos
termos deste mandado, estive no endereço fornecido e ali deixei de
intimar Aurora Harurai Abe e Hélio Sussumu Abe que nào residem naquele
apartamento que está alugado para a Sr® Denise, conforme informações dos
Porteiros. Conforme ainda informações, o requerido reside no apartamento
38 daquele prédio, mas nâo se encontrava. Tentei entrar em contato
telefônico (34551491), mas nâo obtive êxito. Devolvo o mandado e a
contrafé, aguardando outras informações. Peruibe, 29 de setembro de
2013.

Desp. âe cond. - 1 ato.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

|2' VARA
Avenida São João, 664. Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruibe-SP - E-tnail: peniibe2@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n":

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condominio Edifício Peruibe

Joi^e YoitiroAbe

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ao compulsar os autos constatei que o mandado ou carta de citação retomou com a
frustração do ato citatório, que não se realizou pelo motivo nele declinado. Deste modo
PROCEDO À INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA QUE SE MAW^STE NO PRAZO
DE CINCO DIAS. /jjl )

Nada Mais. Pemibe, 03 de outubro de 2013. eX \/y,,^'drea
Conceição Dos Santos, Escrevente Técnico JudiciáridTp

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifk^ dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
at(^òrd^atórioís) acima em 03/10/2013.
E^l^^/Andrea Conceição Dos Santos, Escrevente Técnico

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que o despacho - a sentença - a intimação
supra mencionada(o) foi disponibilizada(o) no D.J.E. Em
03/10/2013. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil
subseqi(^te á data acima mencionada.
PeiyíM^OS^e outubro de 2013.
Eu; (Andréa C. Santos) Escrevente, subscrevi.
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JUNTADA

Em JÍL de Quíüftf^ de 2013 junto a estes autos:
(^) a petição

(  ) o ofício

(  ) a carta precatória

(  ) o aviso de recebimento (A. R.)

(  ) o comprovante de depósito judicial

{  ) o mandado de levantamento judicial

(  )o mandado

(  ) o laudo pericial

(  ) a carta precatória devolvida

(  ) o edital

(  ) as peçM do agravo de instrumento

{  )ou<íro:\

escrevente subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENlISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA 2". VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE -SP.

Processo n". 0001963-50.2001.8.26.0441

N". de Ordem: 868/2001

Cobrança de condomínios
Cumprimento de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por

seu advogado, nos autos do processo adma, que promove em fa^ de
JORGE YOrriRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,
em atenção ao r. despacho de fls., informar que o n". do apto. que
constou no mandado de intimação está equivocado, sendo que o certo
é mesmo o apto. 38, conforme se verifica das petições requerendo a
diligência. Dando prosseguimento, como eles não estavam quando o
Oficiai passou, requer seja realizada nova diligência para consumar a
intimação.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Peruíbe - SP., OaJe outubro de 2013

)s do Nasc

)AB/SP. n^7.563

Peruíbe-SP - Pça. Mons. Lino dos Passos, 150 - Sala 24 • Centro - Te!.: (013) 3453-6599 - Ce!.: 9734-3595
£-mail: od\&calhelros@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUIBE

12» VARA
Avenida São João, 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruibe-SP - E-mait: peruibe2@tjsp.jus.br

ATO ORDINATORIO

OOOI963-50.200I.8.26.044I

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais
Condominio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4®, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório{s):

Ao compuísar os autos constatei que se trata de Mandado para a intimação do
autor. Expedido o mandado, a diligência tomou-se frustcaíãTWsto que o autor se
encontra em lugar incerto e não sabido, conforme demcmstra a certidão do Oficial

de Justiça. Deste modo PROCEDO À INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA QUE
SE MANIFESTE NO PRAZO DE CINCO DUS. \ /

Nada Mais. Peruibe, 16 de outubro de 2013. Eu,
Iglesias Bitencourt, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
ato(s) ordinatóriofs) acima em / / .
Eu, , Katia Iglesias Bitencourt, Escrevente Técnico
Judiciário.
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença - □ a intimaçâo de
fls. foi encaminhado por para publicação nesta data, conforme
Reuçàon» 109/2013

Peruíb^fíó^ outubro de 2013.
Eu, / / íKatia igiesias BiteiKourt) escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença - □ a intüiaaçAo supra
MENCIONADA(O) foi disponibilizada(o) no D.J.E. em 17/10/2013. Considera-
se data^ publicação o primeiro dia útil subseqüente á data acima
menci^ad^Peruíbe, 17 de outubro de 2013.
Eu, ^ / íKatia igiesias Bítencourt) Escrevente, subscrevi.
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JUNTADA

Eml^ de 2013 junto a estes autos:
rX) a petição

) o ofício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento (A.R.)

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta precatória devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento

) okífRK:

que segue.

Eu, , escrevente subscrevi.
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dp^

ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA 2*. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n". 0001963-50.2001.8.26.0441

N®. de ordem: 868/2001

Cobrança de Cotas Condominiais

Cumprimento de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YOITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,

em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que s^e:

1. Não se trata de intimaçào do autor e

nem que o autor encontra-se em lugar incerto e não sabido, mas

intimaçào dos executados/herdeiros, Hélio Sussumo Abe e Aurora

Harumi Abe;

2. O herdeiro Hélio Sussumo Abe, mora

no apto. 38, do Edifído Autor, localiaado na Av. São João n°. 268,
Centro, trabalha na Igreja Católica Matriz, no centro da ddade, locais

onde poderá ser dtado ou intimado. Contudo, £omo ele não é

encontrado com facilidade, requer seja o ato realizado! por hora certa;

Peniíbe-SP - Pça. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 • Centro • Tel.?
E-mail: a(lv.calheiros@uol.com.br

r6599 ■ Cel.: 9«4^595
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iZlC

ADVOGADO

3. Quanto a herdeira. Aurora Harutni

Abe, está residindo na ddade de Curitiba - PR, na Av. da Integração

o®. 2.229, Bairro Alto, Cep. 82840-290, local onde, requer seja praticado
o ato de dtaçâo ou intimação, por via postal, com Aviso de

Recebimento.

Nestes termos,

Pede\defetimeato.
^eruíne-SP., 17 de outubro de 2013

)s do Nasamento

Penifbe-SP ■ Pça. Mons. Uno dos Posses, 150 ■ Solo 24. Centro - Tel.: (013} 3453-6599 - Cel.; 9734-3595
E-moil: advicalheiros@uol.<om.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
VARA

Avenida São João, 664, Sala 03

Centro - CEP 11750-000. Peruibe-SP

Fone: (13)3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

ATOORDINATÓRIO

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiats
Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO - Ato Ordinatério

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4®, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ao compulsar os autos constatei que o autor não recolheu taxa de citação postal, razão
pela qual PROCEDO À INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA RECOLHER, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, TAXA DE CITAÇÃO POSTAL, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito por ausência de pressuposto de constituição do
processo, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Nada Mais. Peruibe, 20 de novembro de 2013. Eu,
Iglesias Bitencourt, Escrevente Técnico Judiciário.

, Katia

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
ato(s) ordinatório(s) acima em ! / .
Eu, , Katia Iglesias Bitencourt, Escrevente Técnico
Judiciário.
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ A sentença - □ a intimação de
fls. foi encaminhado por para publicação nesta data, conforme
ReuçâON" 133/2013

Peruíbe, 21 de novembro de 2013.
Eu, -JÜ- .(Katia iglesias Bitencourt) escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença - □ a intimaçAo supra
MENCIONADA(O) foi disponibilizada(o) no D.J.E. em 22/11/2013. Considera-
se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente á data acima
menci^nMà. Peruíbe, 22 de novembro de 2013.
Eu, \ fKatia igiesias Bitencourt) Escrevente, subscrevi.
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JUNTADA

Em 21 de março de 2014 junto a estes autos:

y) a petição
) o ofício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento (A.R.)

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judidal

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta precatória devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento

) outro:

, escrevente subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA T. VARA CÍVEL DA COMARrj\ DE PERUÍBE - SP.

Processo n°. 0001963-50.2001.8.26.0441

N®, de ordem: 868/2001

Cobrança de Cotas Condominiais

Cumprimento de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por

seu advogado, nos autos do processo adma, que promove em face de
JORGE YOmRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,

requerer a juntada da Taxa de Citação Postal, recolhida no valor de
R$.18,00 (dezoito reais), para intimaçao da executada. Aurora Hanimi
Abe, em atendimento ao r. despacho de fls.

Nestes termos.

fevereiio de 2.014

udio

OAB/SP. 127.563

Peruíbe-SP - Pja. Mons. Uno dos Poisos, 150 - Solo 24 - Centro • Tel.: (013) 3453-6599 - CeL; 9734-3595
E-moíl: adv.caiheiros@üol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12" VARA

Avenida São João, 664 ■ Peruibe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 121i30min ás 19b00min

CARTA DE INTIMACÂO

Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

A(o)
Aurora Harumi Abe

AV INTEGRAÇÃO, DA, 2229 - BAIRRO ALTO

82840-290 Curitiba-PR

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Letfcia de Assis Brüning, MM. Juiz(a) de
Direito da 2" Vara do Foro de Peruibe, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r.
despacho: "Fls.205. Vistos. Providencie a serventia a extração dos documentos de fls.
190/204, juntando-os ao processo n° 1.286/2002, pois a ele pertencem. Após, aguarde-se o
cumprimento da decisão proferida nesta data no processo n" 1.286/2002, pois nele foi
ratificada a penhora de 50®/o do bem imóvel, conforme decisão de acórdão do Egrégio
Tribunal de Justiça que julgou o mérito da Ação de Embargos de Terceiro. Em seguida,
providencie a executada a Juntada aos autos avaliação atualizada do imóvel. Após,
intimem-se os herdeiros AURORA HARUMI ABE e HÉLIO (qualificados no processo n°
1.286/2002), filhos deGARSIA MONTEIRO, cônjuge já falecida do executado, intimando-
os para que manifestem, no prazo de dez dias, sobre o interesse na adjudicação do bem
imóvel, nos termos do artigo 685-A, § 2°, do Código de Processo Civil e em consonância
com o acórdão acima referido. Na inércia ou em caso de resposta negativa, voltem
conclusos para designação de praças do bem penhorado. Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo
238, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n® 8710 de 24/09/93,
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intímação se efetivou.

Paulo De Tarso Silva Kobal, Escrevente Técnico Judiciário. Peruibe, 25 de março de 2014.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
IT VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00iiiin

MANDADO DE INTIMAÇAO

ftwesso Físico n®;

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n®:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais
Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

(0)

44Í.20I4/002647-0

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2® Vara do Foro de Peruibe, Difa). Letícía de Assis Brüning,
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Procedimento Sumário,

INTIME Hélio Sussumu Abe, PRAÇA MOSENHOR LINO DOS PASSOS, IGREJA MATRIZ,
Peruibe-SP, para os termos da decisão como segue: "FIs.205. Vistos. Providencie a serventia a
extração dos documentos de fls. 190/204, Juntando-os ao processo n® 1.286/2002, pois a ele
pertencem. Após, aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nesta data no processo n®
1.286/2002, pois nele foi ratificada a penhora de 50'/o do bem imóvel, conforme decisão de
acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça que julgou o mérito da Ação de Embargos de Terceiro.
Em seguida, providencie a executada a juntada aos autos avaliação atualizada do imóvel. Após,
intimem-se os herdeiros AURORA HARUMI ABE e HÉLIO (qualificados no processo n®
1.286/2002), filhos de GARSIA MONTEIRO, cônjuge já falecida do executado, intimando-os
para que manifestem, no prazo de dez dias, sobre o interesse na adjudicação do bem imóvel, nos
termos do artigo 685-A, § 2®, do Código de Processo Civil e em consonância com o acórdão
acima referido. Na inércia ou em caso de resposta negativa, voltem conclusos para designação de
praças do bem penhorado. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruibe, 25 de março de 2014.

Carga:
DILIGÊNCIA guia n® Prov CG 8/85:
Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço; Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150, Sala 24, Centro - CEP 11750-000, Peruibe-SP

Vftf lermos do Prov. 3/2001 da CGJ. fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário direiamenie da parte. 4.1. As de^tesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à cotiduçdo, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial dejustiça nos autos, em conta corrente à disposição do Juho. 4.Z Vencido opr^o para cumprimento do mandado sem que

I efetuado o depósito (4.!.). o oficial deJustiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o Interessado oferecer meios
para o cumprimento do mandado (4. l.). deverá desde logo especificá-los. indicando dia. hora e local em que eslarõo à disposição,
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. S. A Ideniificação do oficial de Justiça, no desempenho de suas fiatções.
será feita mediante apreseniaçâo de carteira funcional obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI. das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Adveniticia; Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem
rte esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatarfuncionário público no exercício da
função ou em rasão tkla: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. ou multa. "Texto extraído do Código Penal artigos
329 "caout" e 33!.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12' VARA

AVENIDA SÃO JOÃO. 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00mÍD
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JUNTADA

de 2014 junto a estes

) a petição

) o ofício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento (A.R.)

) o comprovante de depósito judidal

) o mandado de levantamento judicial

/O o mandado

) o laudo pericial

) a carta precatória devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento

) outro:

escrevente subscrevi.
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Processo Físico n®:

Ciasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficia] de Justiça:

Mandado n®:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
iFORO DE PERUÍBE
12" VARA

AVENIDA SÀO JOÃO, 664,Peruibe-SP■ CEP II750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mm às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

OOOI963-5O.20OI.8.26.O44I
Procedimento Sumário - Despesas Condominlais
Condomínio Edifício Peruibe
JorçeYoitiro Abe
(0)
441.2014/002647-0

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do{a) 2" Vara do Foro de Peruibe, Dr<a). Letícia de Assis Brüning,
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Procedimento Sumário,

INTmE Hélio Sussumu Abe, PRAÇA MOSENHOR LINO DOS PASSOS, IGREJA MATRIZ,
Peruibe-SP, para os termos da decisão como segue: "Fls.205. Vistos. Providencie a serventia a
extração dos documentos de fls. 190/204, juntando-os ao processo n® 1.286/2002, pois a ele
pertencem. Após, aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nesta data no processo n°
1.286/2002, pois nele foi ratificada a penhora de 50% do bem imóvel, conforme decisão de
acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça que julgou o mérito da Ação de Embargos de Terceiro.
Em seguida, providencie a executada a juntada aos autos avaliação atualizada do imóvel. Após,
intimem-se os herdeiros AURORA HARUMl ABE e HÉLIO (qualificados no processo n°
1.286/2002), filhos de GARSIA MONTEIRO, cônjuge já falecida do executado, intimando-os
para que manifestem, no prazo de dez dias, sobre o interesse na adjudicação do bem imóvel, nos
termos do artigo 685-A, § 2°, do Código de Processo Civil e em consonância com o acórdão
acima referido. Na inércia ou em caso de resposta negativa, voltem conclusos para designação de
praças do bem penhorado. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruibe, 25 de março de 2014.

Carga:
DILIGÊNCIA guia n° Prov CG 8/85:
Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150, Sala 24, Centro - CEP 11750-000, Peruibe-SP

Nos lemos do Prov. 3/2001 da CGJ. fica constando o seguinte: "4. Ê vedado ao o/icial de jusltça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depóstio de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial deJustiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que
ejetuado o depósito (4.I.). o oficial de Justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios
para o cumprimento do mandado (4. Ij. deverá desde logo especificá-los. indicando dta. hora e local em que estarão à disposição,
nãoh^ndo nesta hipótese depósito para tais diligências. S. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas Junções,
sera feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. " Texto extraído do Cap V! das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
A^eniittda: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para exeeutá-lo ou a quem
Iw esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da
fim^o ou em rt^o dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. ou multa "Texto extraído do Código Penal artigos
329 canut e 331. ' ®
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
iFORO DE PERUÍBE
|2" VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimeoto ao Público: das 12h30min às 19h00min
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JUNTADA

Em 21 de Maio de 2014 junto a estes autos;

) a petição

) o ofício

) a carta precatória

^ ) o aviso de recebimento (A.R.)
) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta precatória devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento

/oútroX

, escrevente subscrevi.
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé-que-Q o despacho - Q A sentença - Q a
INTIMAÇÃO de ATO ORDINATÓRIO (ar negativo) foi encaminhado
por para publicação nesta data, conforme RelaçÀGN" 137/2014.

Peruíbe, Ofi^e julho de 2014.
Eu, / ) tKatia igtesias Bitencourt) escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença ■ □ a intimaçâo
SUPRA MENCIONADA(O) foi disponibilizada(o) no D.J.E. em 10/07/2014.

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente á

data ácirria mencionada.Peruíbe, 10 de julho de 2014.
Eu, \ ) (Katia igiesias Bitencourt) Escrevente, subscrevi.
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JUNTADA

Em '^de Agosto de 2014 junto a estes autos:
a petição

) o ofício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento (A.R.)

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta precatória devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento

) outro:

, escrevente subscrevi.
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ii
ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n® 0001963-50.2001.8.26.0441

N". de ordem: 868/2001

Cobrança de condomínios

Cumprimento de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos autos do processo adma, que promove em face

de JORGE YOIllRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa
Excelência, em atenção ao r. despacho de fb., requerer a expedição dos

ofícios de praxe, para localixar a herdeira. Aurora Harumi Abe, ante a

informação de que mudou-se do endereço fomeddo e desconhecer-se
sua atual localização. Caso não for encontrado seu novo endereço, o

ato de intimação a ser praticado deverá ser através de FxlitaL

Nestes termos.

Pede • deferimento.

Perujpe-SP., 07 de agosto de Z014

oAb/SP. n". ̂ 7.563

Peruíbe-SP - Pça. Wons. Uno dos Passos, 150 ■ Sala 24 ■ Centro - Tel.: (013) 3453-6599 - Ce!.; 9734-3595
E-fflail: adv.calheiros@uol.com.br
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que Q o despacho - □ ^sentença - D A
intimaçAo de ATO ORDINATÓRIO A
encaminhado por para publicação nesta data, conforme RelaçAgn*
190/2014.

Peruíbe, ZSdeagostode2014.
Eu, i ikatia igiesias Bitencourt) escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença - □ a intimaçAo
SUPRA MENCI0NADA(0) foi disponibUizada(o) no D.J.E. em 29/08/2014.
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente á
data adpw^encionada.Peruíbe, 29 de agosto de 2014.
Eu, í J iKatia igiesias Bitencourt) Escrevente, subscrevi.
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jUNTAPA
*1* —
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se
ADVOGADO

EXCFJ.RNl1SSTMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUIbE - SP.

Processo n®. 0001963-50.2001.8.26.0441

N*'. de ordem: 868/2001

Cobrança de Condomínios

Cumprimento de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos autos do processo adma, que promove cm face
de JORGE YOITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa
Excelência, em atenção ao Ato Ordinatório de fls., requerer a junfâda
da taxa para localização da herdeira. Aurora Harumi Abe, cuja guia

correspondente, que segue anexa, foi recolhida no valor de R$.12,20
(doze reais e vinte centavos).

Nestes termos,

Sede deferimento.
eruíbe - SP<i)2'^ setembro de 2.014

)s ao rwscimento

oWb/SP. n". 127/663

Peruíbe-SP ■ Pça. Wons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 - Centro ■ Tel.: (013) 3453-6599 - Cel.: 9734-3595
E-moil: adv.colheiros@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
' 2' VARA
' Avenida São João, 664, Sala 03 - Centro
CEP: II750-000-Peruibe-SP

Telefone; (13) 3455-3629- E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo n®; 0001963-50.2001.8.26,0441 , _

Classe - Assunto; Procedimento Sumário - Despesas Condominiais
Requerente: Condomínio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leticia de Assis Brüning

CONCLUSÃO

Em 16 de setembro de 2014, faço estes autos
conclusos à Exma. Sra. Ora. LETICIA DE ASSIS

BRÜNING- Juíza Substituta da 2' Vara Judicial da
Comarca de Peruibe. Eu, {Rodolpho Valentim Ciuffo
de Souza), Escrevente Téc. Judiciário, digitei.

Vistos.

Defiro o pedido do autor sobre informações de eventuais
endereços do solicitado e nesta data determinei à autoridade supervisora da Receita
Federal, por meio eletrônico, através do Sistema INFOJUD, que prestasse tais
informações.

Segue a resposta conforme impressão em anexo.

Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento da ação.

Intime-se.

Peruibe, 16 de setembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGtTALMENTE NOS TERMOS DA LE111.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo d** 0001963-50.2001.8.26.0441 • p. 1
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Página 1 de 1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 314.312.a58-<2

N«ine Complete: AURORA HARUMI ABE

Nemo dl Mia: GERSIA MONTEIRO ABE

Data da riatdmanto; 22/01/19SS

Titulo da Elalton 0324933340175

Endarapo: AV 5A0 lOAO 268 APTO 38 CENTRO

MuRidpki:

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSDR/Decjuiz/delalheNÍCPF.asp?NI=31... 16/09/2014
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que □ o despacho - Q a sentença - D A
INTIMAÇÁO de ATO ORDINATÓRIO , foi
encaminhado por para publicação nesta data, conforme RelaçãüN'
210/2014.

Peruíbe/^ITltesetembro de 2014.
Eu, / ^ yiKatia igiesias Bitencourt) escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença • □ a intwaçâo
SUPRA MENCIONADA(O) foi disponibUi2ada(o) no D.J.E. em 18/09/2014.
Considera^e data da publicação o primeiro dia útil subseqüente á
data aci, na mencionada.Peruíbe, 18 de setembro de 2014.
Eu, V J (Katia igiesias Bitencourt) Escrevente, subscrevi.

C«rti ^ dou fé qu* ^corr««/ri
im manifest8câo«dfe"£>JuA^
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BV AVrHA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
'2='[VARA
' Avenida São João, 664 - Sala 03 - Centro
CEP: 11750-000-Peruíbe-

Telefonc: (13) 3455-3629 - E-mall;peruibe2@tjsp.jus.br

Processo n®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

DESPACHO

OOOI963-50.200I.8.26.044I

Procedimento Sumário • Despesas Condoroiniais

Condominio Ediricio Peruibe

Jorge Yoitíro Abe

JUÍZA SUBSTITUTA: DRA. LETÍCIA DE ASSIS BRÜNING

Vistos.

Em dez dias, sob pena de extinção, manifeste-se o(a) autor(a) em termos de
efetivo prosseguimento.

Peruibe, 21 de outubro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 0001963-S0.200I.8.26.044I - p. 1
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que □ o despacho • □ a sentença • □ a intimaçâo de
fls. / ATOORDiNATÓRIO:

,foi encaminhado(a) por meio eletrônico para publicação nesta data,
conforme Reuçâo n» 246/2014.

Peruíbe, de outubro de 2014.
Eu, (( l ÜAndrea c. Santos) escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ o despacho -Da sentença - □ a intimaçào supra
MENCIONADA(O) foi disponibilizada(o) no D.J.E. em 23/10/2014. Considera-

se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente a data acima

mencionada.

Peruíbe, 23 de outubro de 2014.
Eu, ' ( '(Andréa C. Santos) Escrevente, subscrevi.
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95$
Foro de Peruibe

Comprovante de Remessa

Emitido em: 23/10/2014 ■ l^jlS
Págiiyr i deVn

Lote : 2014.00054079

Remetido: 23/10/2014

Origem; Cartório da 2*. Vara Judicial
Destino : Ciaudio Calheiros do Nascimento

Praça Monsenhor Uno dos Passos - Saia 24 tei 34536599 Bairro:
Centro

Cidade: Peruit» CEP: 11750-000

TÍdo de caraa: Processo

Processo

1  0003006-35.2014.8.26.0441 Cumprimento Provisório de
Sentença

2  0001963-50.2001.8.26.0441 Procedimento Sumário

I 0003105-11.2009.8.26.0441 rProcedimento Sumário

10002020-92.2006.8.26.0441 Procedimento Ordinário

Partes prirtd

Eiiana Pereira x Jose Leai

Interaminense
Jorge Yoitiro Abe x Condominio
Ediftcio Peruibe
Francisco de Assis Benites x

Condominio Edifício Santo Antonto

José Wilson Teixeira Quartimjf
Carlos Alberto Antunes / \

Volumes

Recebido em / / :

Observação :tel 34536599

SOFTPLAN
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JUNTADA

Em de 2014, junto a estes autos:

Petições

( }(xntesteçâQ (38001);

( ) contrsrrazfies (38024):

( ) laudo pericial (38029);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documento»

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

( ) carta jxecatõria (38035);

(  ) comprovante de depósito judictol (60774);

( ) documentos diversos (38004);

(  ) edital (60302);

(  )e-inail (61317).

(  )crKio (38072);

(  ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

( ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

( ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

( } mandado devolvido cumprido negativo (60477);

( ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

%

. escrevente, subscrevi.

C3 aifvitra ntffas
EscravBn;» TèC'iico JudKiáno

W5l "^113
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L- ADVOGADO

EXCELENlISSIMO SE:NH0R DOUTOR JUIZ DE DIREITO

DA 2". VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n". 0001963-50.2001.8.26.0441

N". de ordem: 868/2001

Cobrança de Condomínios

Cumprimento de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE, por
seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YOITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa

Excelência, em atençao ao r. despacho, requerer a intimaçào da co-

executada. Aurora Harumi Abe, no endereço fomeddo nesta ddade,

qual seja, Av. São João n®. 268, apto. 38, Centro. Para tanto, requer a
juntada da guia de diligência do Oficial de Justiça, recolhida no valor
de R$.33,90 (trinta e três reais e noventa centavos).

Nestes termos,

sPede deferimento.

Reruíbe - outubro de 2.014

Cláudio Calheiros do Nasdmt

Pãrufbe-SP • Pço. Mons. Uno dos Possos, 150 - Sola 24 - Centro - Te!.: (013) 3453-6599 • Ce!.: 99734-3595
E-mait; adv.(Qlheiro$@uol.com.br
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que D o despacho - D a sentença - D a intimaçÂo
de ATO ORDINATÓRIO (Recolhimento de Custas de Oficial), foi
encaminhado por para publicação nesta data, conforme Relaçãon®
283/2014.

Peruíbe, 26 de novembro de 2014.

Eu,. -x:i .(Katia Iglesias Bitencourt) escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença -
□  A INTIMAÇÂO SUPRA MENCIONADA(O) fol
disponibilizada(o) no D.J.E. em 27/11/2014. Considera-

se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente á
data acima mimi^nada.Peruíbe, 27 de novembro de
2014. Eu, -j—-^ (Katia Iglesias Bitencourt) Escrevente,
subscrevi.

Certifico • dou fé Qu*
gam m8nifcstac»o..^^^vJi..tAAAav>-'
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CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato de fls.

encaminhada para publicação.

Forma

consta da relação de n® 44/2015,

D.J.E

Teor do ato: Despacho/Sentença retro
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o(a) requerente/exequenle cm 5 dias.

Perui^^^de fevereiro de 2015.
Eu. ( I ' (Andréa C. Santos) esaevente, subscrevi.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n® 44/2015, foi

disponibilizado na página do Diário da Justiça Eletrônico cm 27/02/2015.

Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data acima

mencionada.

Teor do ato: Despacho/Sentença retro ou

ATO ORDINATÓRIO: supra.

de fevereiro de 2015.

(Andréa C. Santos) Escrevente, subscrevi.
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0ÍDr\^ •
JUNTADA

de 2015, junto a estes autos

Petições

(  } contestação (38001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

{  ) manifestação á contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueío online (61360);

petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos

(  ) a\dso de recet^mento rtegativo (60296);

(  } aviso de recebimento positivo (60295);

(  ) c^a precatória (38035);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (38004);

(  ) editei (60302);

(  )e-maa (61317).

(  ) oficio (38072);

(  ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (50836);

Mar<dados

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumpiido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido pardaímente (60478);

escrevente, subscrevi.

Vantua UMeiinrSilvsua FreüK

Escrecente Técnico JuübSn)

M.}3»39
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iL- advogado

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito
DA 2'. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE-SP.

Processo n". 0001963-50.2001.8.26.0441

Cobrança de Condomínios

Cumprimento de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍaO PERUÍBE, por

seu advogado, nos autos do processo adma, que promove em Cace de
JORGE YOmRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa
Excelência, em atendo ao ato ordinário de fls., promover o andamento
do feito, requerendo seja reiterado o Mandado de Intimação de fls. 280,
a fim de intimar os co-executados. Hélio Sussumo Abe e Aurora

Harumi Abe, cora endereço nesta cidade na Av. São João n®. 268, aptt).

38, Centro.

Para que se cumpra o ato adma, que vem se

arrastando sem cumprimento por lon^ tempo, requer a jun^a das
Hiligpnrias do Ofidal de Justiça, recolhidas no valor de R$. 127,50
(cento e vinte e sete reais e cinqüenta centavos).

Nestes termos.

Pede deferimento.

Pennbe-SP-, 20 de abiü de 2.015

Cláudio

'SP. n®. 127.563

Peruíbe-SP • Pçn. Mons. Uno dos Passos, 150 - Saio 24 - Centro • Te!.: (013) 3453-6599 - Ce!.: 99734-3595
E-moil: a(lv.calheiros@uol.com.br
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t  ̂ u P* JivTtC ̂

S-^P

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12® VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às I9h00min

MANDADO DE INTIMAÇÂO

Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido;

Oficial de Justiça:

Mandado n":

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas Condopiiniais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

(0)
441.2015/005028-4

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2" Vara do Foro de Pcruíbc, Dr(a). Juliana Pitclli da Guia, na
forma da lei.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Procedimento Sumário,

INTIME Hélio Sussumu Abe, AV SÃO JOÃO, 268, AP 47, CENTRO - CEP 11750-000, Peruibe-
SP e Aurora Harumi Abe, AV SÃO JOÃO, 268, AP 47, CENTRO - CEP 11750-000, Peruibe-SP
, para os termos da decisão como segue: "Fls.205. Vistos. Providencie a serventia a extração dos
documentos de fls. 190/204, juntando-os ao processo n° 1.286/2002, pois'a ele pertencem. Após,
aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nesta data no processo n° 1.286/2002, pois nele
foi ratificada a penhora de 50% do bem imóvel, conforme decisão de acórdão do Egrégio
Tribunal de Justiça que julgou o mérito da Ação de Embargos de Terceiro. Em seguida,
providencie a executada a juntada aos autos avaliação atualizada do imóvel. Após, intimem-se
os herdeiros AURORA HARUMI ABE e HÉLIO (qualificados no processo n" 1.286/2002),
filhos de GARSIA MONTEIRO, cônjuge Já falecida do executado, intímando-os para que
manifestem, no prazo de dez dias, sobre o interesse na adjudicação do bem imóvel, nos
termos do artigo 685-A, § 2", do Código de Processo Civil e cm consonância com o acórdão
acima referido. Na inércia ou em caso de resposta negativa, voltem conclusos para
designação de praças do bem penhorado. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma c sob as penas da lei. Peruibe, 08 de maio do 2015.

Carga:
DILIGÊNCIA guia n° ProvCG8/85;
Advogado: Dr(a). Cláudio Calhciros do Nascimento
Endereço: Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150, Sala 24 lel 34536599, Centro
11750-000, Peruibe-SP

l

Nos termos do Prov. 3^2001 da CCJ. fica constando o seguinte: "4. È vedado ao ofcial de Justiça o recebimento de qualquer
numerário direiamenie da parte 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pelo parle mediante depósito do valor indicado pelo
oficial dejustiça nos autos, em conta corrente à disposição doJuto. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mondado sem que
efetuado o depósito (4.1). o oficial de Justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.Í^Qua^o o interessado oferecer meios
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificà-los. indicando dia. hora e local em que estarão à disposição,
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. S. A identificação do oficial deJustiça, no desempenho de suas funções,
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI, das
Normas de Serviço da Corregedoria Gera! de Justiça.
Advertiiicla: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para execulá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio. Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar Junclonário público no exercício da
função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 "caout" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
I 2^ VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mÍD às I9h00mín
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JUNTADA

de 2015, junlo a estes autos;

(  ) contestação (38001);

) contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);

) podido de ponhora^éloqueio online (61360);

) petições diversas (8299);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (00296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) caria precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

) e-maü (Ô1317).

) oficio (38072):

) peças do agravo ce instrumento que segu€(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

ô(Qnandado devolvido cumprido positivo (60478);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (6047^);

i  ) Cadaspifr Advogado

escrevente, subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12" VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibc-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÂO

Processo Físico n":

Ciasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n":

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Dcspcsa.s Condomíniais

Condomínio Edifício Peruibc

Jorge Yoitiro Abe

(0)

441.2015/005028-4

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2® Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Juliana Piiclli da Guia, na
forma da lei.

-  \

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Procedimento Sumário,

INTIME Hólio Suiiiiumu Me, AV SÃO JOÃO, 268, AP 47, CENTRO - CEP 11750-000, Pcruibe-
SP e Auiutdllaiuiiti Alu» AV SÃO JOÃO, 268, AP 47, CENTRO - CEP 11750-000, Peruibe-SP
, para os termos da decisão como segue: "Fls.205. Vistos. Providencie a serventia a extração dos
documentos de tis. 190/204, juntando-os ao processo n" 1.286/2002, pois a cie pertencem. Após,
aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nesta data no processo n" 1.286/2002, pois nele
foi ratificada a pcnhora de 50% do bem imóvel, conforme decisão dc acórdão do Egrégio
Tribunal de Justiça que julgou o mérito da Ação de Embargos de Terceiro. Em seguida,
providencie a executada a juntada aos autos avaliação atualizada do imóvel. Apó.s, intimem-se
os herdeiros AURORA HARUMI ABE e HÉLIO (qualificados no processo n" 1.286/2002),
filhos de GARSIA MONTEIRO, cônjuge já falecida do executado, iniimando-os para que
manifestem, no prazo dc dez dias, sobre u interesse na adjudicação do bem imóvel, nos
termos do artigo 685-A, § 2", do Código do Processo Civil e em consonância com u acórdão
acima referido. Na inércia ou em caso de resposta negativa, voltem conclusos para
designação de praças do bem pcnhorado. Intime-sc.".

CUMPRA-SE na forma c sob as penas da lei. Peruibc, 08 de maio de 2015.

Carga:
DILIGÊNCIA guia n" Prov CG 8/85:
Advogado; Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150, Sala 24 tel 34536599, Centro
11750-000, Peruibc-SP

\'oi lermos do Prov S'200l da COJ. fica constando o seguinie "4. È vedado ao oficial de jiisiiça o recebimento de qualquer
numerário direiamenie da parle 4.1. As despesas em caso de ironsporie e depósito de bens e ouiras necessárias ao cumprimento
dc mandados, ressalvadas aquelas relativas ò condiifâo. serão adiantadas pela parte mediante depósuo do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição dojuiso. 4.2. Vencido o proso para cumprimenlo do mandado sem que
efetuado o depósito (4 l.). o oficial de jusUça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o inieressado oferecer meios
para o cumprimento do mandado (4.1.). deverá desde logo especificá-los. indicando dia, hora c local em que estarão à disposição,
não havendo nesia hipótese depósito para tais diligências. S. A identificação do oficial de jusiiça. no desempenho de suasfunções,
será feila mediante apresentação de caricira funcional, obrigatória cm Iodas a.s diligências " Texto extraído do Cap. VI. das
Normas de Serviço da Corregedoria Gera! de Justiça.
Advertência: Opor-se á execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário compeienie para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatarfuncionário público no exercklo da
função ou em razão dela. Pena - detenção, de 6 (seis} meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 "coDut" e 331
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12" VARA

AVENIDA SÀO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das I2h30mín às 19h00min
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(COMARCA DE PERUÍBE
iFORO DE PERUÍBE
12'''VARA

Avenida São João, 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruibe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas CondomÍRiais
Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

Cumprido - Ato positivo
Roscmeire Escramosino (17569)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oricial de Justiça, que em cumprimento ao mandado
n® 441.2015/005028-4, dirigi-me ao endereço constante, onde fui informada
na portaria que HÉLIO SUSSUMÜ ABE reside no apartamento 38 e não 47
como consta, e que AURORA HARUMI ABEtoqo reside tampouco
freqüenta o referido prédio, sendo desconhecido seu atual endereço.

Nas diversas diligências realizadas, em dias e horários distintos, não
logrei êxito em'^ocllizar pessoalmente HÉLIO SUSSUMÜ ABE, o qual
também não foi localizado em seu local de trabalho (paróquia da Igreja
Matriz). Nas referidas diligências, estive com o porteiro Sr. Robson, o qual
apesar de confirmar que Hélio reside no ap. 38, não soube precisar o local
onde o mesmo poderia ser encontrado na ocasião das diligências. Nesta
data, em nova diligência infrutífera ao locai, diligência esta, anteriormente
agendada, sem a localização de Hélio, o intimei por Hora Certa, na pessoa
do porteiro, Sr. Robson Russo, sobre todo o teor deste, o qual aceitou a
contrafé oferecida e exarou sua assinatura no rosto do mandado. O referido

é verdade e dou fé.

Peruibe, 16 de maio de 2015.

Número de Atos: 01 (70.501.833.900.109)
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àcQ
Foro de Peniíbe
Certidão - Processo 0001963-50.2001 ,a,26.044i

Emitido em: 03/08/201S 09:02
Página: t

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato atiaixo, constante da relação n" 0186/2015. foi disponibilizado na página
2333 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/08/2015. Considera-se date da publicação, o primeiro dia útil !,
subseqüente à data acima mencionada. .

Advogado
Cláudio Calheiros do Nawiirnento (OAB 127563/SP)

Teor do ato: "Tendo decorrido o prazo sem manifestação do Requerido, mántfeste-se o autor em 05
(cinco) dias." '

Peruíbe, 3 de a^sto de 2015.

Katia igiesia&eitencoüry
Escrevente M^aicp JiWciárIo

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
E

6E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
34

 .

fls. 398



JUNTADA

Em(^cle 0^ de 2016, junto a estes autos:
Etóíl

(  } contestação (36001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (36029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (36028);

: diversas (8299);

Doeunwnto»

(  } aviso de recebimento negativo (60296);

( ) aviso de recebimento positivo (60295);

( ) carta precatória (38035);

( ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (38004);

(  ) edital (60302);

(  }e-mail (61317),

(  ) oficio (38072);

(  ) peças do agravo de instrumento que seguefm) (60836);

Mandado»

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mar\dedo devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ] mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

òiO

, escrevente. subscre\4.

VarMU MMsihví^j|v^FreilBS
Stctewnte Ttoico Juúauo

M.J6&D29
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Ô1A
ADVOGADO

EXCELENlISSIMO SENHOR DOUTOR jUIZ DE DIREITO DA
T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n*'.0001963-50.2001.8.26.0441

COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONDOMÍNIO EDIFÍaO PERUÍBE, por seu

advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YOrriRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência, em
atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que segue:

1. Sobre o co-executado (herdeiro). Hélio

Sussumo Abe, que foi intimado por hora certa (fls. 308), resta cumprir o
artigo 229, do Código Processual;

2. Quanto à co-executada (herdeira).

Aurora Harumi Abe, que não reside no mesmo local e seu endereço é
desconhecido, segundo foi certificado pelo Oficial de Justiça, requer a
intimação por edital, nos termos do artigo 231, inciso II, do Código de
Processo Gvil;

3. já estando intimado o co-execu^o.

Hélio e sendo intimada por edital a co-executada. Aurora, poderemos
passar para a fase da designação de Leilão Jddiâal, a fim de alÍ£na£__D-
apto. penhorado para pagar o débito condonunial

Peruíbe-SP • Pço. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 - Centro - Te!.: (013) 3453-6599 - Ce!.: 99>34-3595
E*inait: adv.colheiros@uol.(om.br
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ADVOGADO

4. É ptedso impedir que os referidos co-
executados (herdeiros), continuem protelando o andamento do processo,
que vem se arrastando por 14 (quatorze) anos, sem pagamento dos
condomínios atrasados e dificultando o pross^tiimento do feito.

Nestes termos.

Pede deferimento.

T*à^ube - SpÍ, 06 de agosto de 2015

.n^ 127.563

Peniíbe>SP • P^a. Mons. Uno dos Possos, 150 - Sola 24 • Centro • Tel.: (013) 3453-6599 • Cei.: 99734-3595
E-moil: odv^alheiros@uol.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
E

6E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
34

 .

fls. 401



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2» VARA

Avenida Sào João, 664 - Sala 03 - Ccniro

CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mall: peruibe2@tjsp.jus.br

DESPACHO

0001963-50.2001.8.26.0441

Classe - Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominlals

Requerente: Condomínio Edifício Peruíbe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Juliana Piteili da Guia

Vistos

NOMEIO à empresa LANCE JUDICIAL, que está habilitada para
a realização de hastas públicas eletrônicas, pela Corregedoria Geral de Justiça.

Observo que AS HASTAS PÚBLICAS SERÃO REALIZADAS
NA SEDE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSEÇÃO PERUÍBE, sita à
Avenida São João n" 696, Bairro do Centro, neste Município (ao lado do Fórum).

Ressalto que a comissão do leiloeiro será paga pelo arrematante, no

percentual de 5% sobre o valor

PeruiTie, 8 dc setembro de 2015.

JULIANA PITELLI DA GUIA

Juíza dc Direito

(assinatura digitai)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Fofo de Pemíbe

Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441
Emitido em: 17/09/2015 09:10

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n® 0235/2015, foi disponibilizado na página
2168 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/09/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)

Teor do ato: "NOMEIO à empresa LANCE JUDICIAL, que está habilitada para a realização de hastas
públicas eletrônicas, pela Coregedoria Geral de Justiça. Observo que AS HASTAS PÚBLICAS SERÃO
R^iZADAS NA SEDE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SUBSEÇÃO PERUÍBE, sita á Avenida
São João n" 696, Bairro do Centro, neste Município (ao lado do Fórum). Ressalto que a comissão do íeíloeira
será paga pelo arrematante, no percentual de 5% sobre o valor '

Peruíbe, 17 de setembro de 2015.

Katía Igiesias Bitencourt
Escrevente Técnits Judie
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INTIMAÇÂO DESPACHO PERÍCIA JUDICDIAL AUTOS N® 0001963-50.2001.... Página 1 de 1

INTIMAÇAO DESPACHO PERÍCIA JUDICDIAL AUTOS 0001963-
50.2001.8.26.0441

VANESSA MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS
Enviado: sexta-feira, 18 de setembro de 2015 9:55
Para: contato@lance)udlcial.a)m.br

IMTIMO Vossa senhoria do despacho proferido nos autos acima enumerados. Procedimento Sumário -
Despesas Condominais, em que consta com partes Condominio Edifício Peruíbe X Jorge Yoitiro Alse, a seguir
descrito:

DESPACHO:" NOMEIO à empresa LANCE JUDIGAL, que está habilitada para a realização de hastas púbiicas
eletrônicas, pela Corregedoria Geral de Justiça.
Observojque AS HASTAS PÚBLICAS SERÃO REAUZADAS NA SEDE DA ORDEM DOS ADVOGADOS 00 BRASIL
SUBSEÇÃO PERUÍBE, sita à Avenida São João n<^ 696, Bairro do Centro, neste Município (ao lado do Fórum).
Ressalto que a comissão do leiloeiro será paga pelo arrematante, no percentual de 5% sobre o valor

Atenciosamente

Vanessa Medeiros da Silveira Freitas

Escrevente Técnico Judiciário

Z^Ofído Judicial da Comarca de Peruíbe

https://correio.tjsp.jus.br/OWA/?ae=Item&t-IPM.Note&id=RgAAAACjJPx033zvRZ... 18/09/2015
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Retransmitidas: INTIMAÇÂO DESPACHO PERÍCIA JUDICDIAL AUTOS N'' 00... Página 1 de I

Retransmitidas: INTIMAÇÂO DESPACHO PERÍCIA JUDICDIAL AUTOS N» 'XÍIq
0001963-50.2001.8.26.0441

Microsoft Outlook Á
Enviado: sexta-feira, 18 de setembro de 2015 9:55 (A

VANESSA MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluida, mas o servidor de
destino não enviou uma notificação de entrega:
contatoSilanceludicial.com.br (contato@lanceiudicial.com.br)

Assunto: INTIMAÇAO DESPACHO PEFUCIA JUDICDIAL AUTOS No 0001963-50.2001.8.26.0441

https://corTeio.tjsp.jus.br/OWA/?ae-Item&t=REPORT.IPM.Note.Relayed.DR&id-Rg... 18/09/2015
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JUNTADA

EmíOde de 2015, junto a estes autos:

Petições

) contestação (38001);

) contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

) n^anifestação à contestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora/l>loqueio online (61360);

) petições diversas (8299);

) razões de apelação (38023);

) outros (38078)

Documentos

) aviso de recebin>ento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

) oficio (38072):

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

(  I Cadastrar Advogado

, escrevente, subscrevi.
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RES: INTIMAÇÃO DESPACHO PERÍCIA JUDICDIAL AUTOS N° 0001963-50.... Página l de 1

.  oi
RES: INTlMAÇAO DESPACHO PERÍCIA lUDICDIAL AUTOS N° 0001963-
50.2001.8.26.0441

Priscilia Souza [prisciila@lancejudicial.CDm.br] \
EnviBtfo; segunda-relra, 21 de setembro de 201S 6:56
Para: VANESSA MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS
Cc: mara>eilancejudlclal.a3m.br
Prioridade: Alta

Ilmo(a). Sr(a). Diretoria) VANESSA MEDEIROS DA SILVHRA FREITAS, bom dia!

Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de estiio.

Em seqüência o edital de Hasta Pública estará sendo devidamente protocoiizado aos autos.

Agradecemos a confiança em nós depositada.

Renovamos nossos protestos de mais eievada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

■ 1 ANrp-ii iniriAi Ge,f„!"°j!?ro°oAs/sp25i8,o
prlscllla@lanceJudiclal.com.br

ed-.feTRÔNKZO& 0800.780.8000 - (13) 3384.80CX)

www.lancejudicial.coni.br

Asihti no»» twvo vidte publkMrle (aíjljtlr com áudio - ImáSJ): htto://www.voutub«.com/v»»tch?v.VSWCPW5iiTw

De: VANESSA MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS [mailto:vaness3freiâs@t)sp.ju5.br]
Enviada em: sexta-feira, 18 de setembro de 2015 09:56
Para: contato@!ancejudicial.com.br
Assunto: INTIMAÇÃO DESPACHO PERÍCIA JUDICDIAL AUTOS N» 0001963-50.2001.8.26.0441

INTIMO Vossa senhoria do despacho proferido nos autos acima enumerados, Procedimento Sumário - Despesas
Condominais, em que consta com partes Condomínio Edifício Peruibe X Jorge Yoitiro Abe, a seguir descrito:

DESPACHO:" NOMEIO à empresa LANCE JUDICIAL, que está habilitada para a realização de hastas públicas eletrônicas,
pela Corregedoría Gerai de Justiça.
Observo que AS HASTAS PÚBUCAS SERÃO REALIZADAS NA SEDE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SUBSEÇÃO
PERUIBE, sita à Avenida Sâo Joio n° 696, Bairro do Centro, neste Município (ao lado do Fómm).
Ressalto que a comissão do leiloeiro será paga pelo arrematante, no percentual de 5% sobre o valor

Atendosamente

Vanessa Medeiros da Silveira Freitas

Escrevente Técnico Judiciário

2®Ofíclo Judicial da Comarca de Perufbe

AVISO • O rsiTwtviie de«« mwitagem é ratponsával por seu coMeúdo e ertdefeçamenio Cabe ao desUnaUno ifw «ela trMBmenivMequado Sem a devWa
autonaçAo. a reprodução, a dutnbuiçâo ou qualquer outra açbo. em descontornudade oom ss normas tnlemas do Trtbunal da JuaHea do Estado de Sèo Paulo
(TJSP). sáo prabidas e passíveis de sarv^des.
Se evanlu^menie aquele que deste tomar eonHeamenio nio lòf o destinatário, tarbs que a dhruloecao ou cdpa de menaaoem são proibidas Favor notAcv
rmedatamente o remetente e apagá-la. A mensagam pode ser mordierada peto TJSP.

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem.
Verificado por AVG - www.avgbrasil.com.br
Versão: 2015.0.6140/ Banco de dados de vírus: 4419/10661 - Data de Lançamento: 09/18/15

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&Íd=RgAAAACjJPx033zvRZS... 22/09/2015
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EmÇ^de
JUNTADA

de 2015, junto a estes autos:

Petições

(  ) ccmtestaç&o (38001);

(  ) coniranrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028):

(  ) pedido de penhora/bloquelo online (61360);

(^petições diversas (6299);
(  ) razões de apelação (38023);

•  •V\, .

■■

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

( ) aviso de recebimento positivo (60295);

( ) caria precatória (38035);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (38004);

(  ) edital (60302);

( )e-mail (61317).

( ) oficio (38072);

(  ) peças do agravo de Irtstrummlo que segtje(m) (60636);

Mandados

(  ) mandado devoNIdo sem cumprimento (6047S);

'  ( ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

( ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

{ ) mandado devolvido cum(^o parcialmente (60478):

, escrevente, subscrevi.

t

^  * I .
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BI LANCErJUDICI AL
H  Le=ll_Ofc£3 fcl_fcTRÔNICa^

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PERUÍBE - SP

Processo n*» 0001963-50.2001.8.26.0441

LANÇ6 JUDICIAL CONSULTOR!^ EM ALIENAÇÕES IlinjÇTflTg
6t,6TRONICA$ LTPA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio
em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE,
vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que
segue:

1. Diante do exposto, requer a juntada da nova minuta do edital de la
e 2a Hasta Pública, devidamente retificada com datas de 1" Praça terá início
dia 07/12/2015, e terá encerramento no dia oa/i2/20i5 As I3:4n hrJ
não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, serí
Interrupção, a 2' Praçp, que se estenderá em aberto para captação de lances -
se encerrará em 19/01/2016. às 13:40 hr« no hnriiHn h.

Brasílial.

30800 760 8000 B (13] 3384-6000 | carnaioOianceiuGrcial ccxn Dr

www.LANCEJUDICIAL.combr
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LANCÊiJUDICIAL
L.fcrll_OÊ=£» fcl_fcTRÔNIIC:0£>

2. Requer a juntada das condições de venda e pagamento do bem
apregoado eletronicamente.

>iNárlQ d(

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho
de intimaçâo das partes para os executados com advogado constituído nos
autos.

5. No mais, informamos que a Gestora de Leilões "LANCE judicial"
com o escopo concretizar a atuação no mercado de todo o ESTADO DE SÃO
PAULO, no oferecimento dos serviços que se comprometeu a prestar ao Tribunal
de Justiça de São Paulo e aos seus clientes, Investe semanalmente através de
anúncios com informações e fotos das praças/leilões junto ao jornal A FOLHA

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser
afixada no átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM.
Juízo.

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente
processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan
Fonte (OAB/SP 306.683)^ para que possamos acompanhar o andamento do
presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta
consideração.

Termos em que, pede defe^ento.
fv Pemíbe, 13 de novembro/ée 2015.

LANCE,JUDICÍAL LEITES JUDICIAIS
Adriano Ploviiian Fonte (dAB/SP 306.683)

a08CX17BQ8C100 d n 3] 3364.eQ00 d conCato0(ance;uilci8l com.br

www.LANCEJUDICIAL com br
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Edital de 1° e 2» HASTA PUBLICA e de intimação do executado JORGE VOITIRO ABE. A
Dra. Juliana Pítelll da Guia, Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe
- SP, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de la e 2^ praça do bem Imóvel, virem ou
dele conhecimento tiverem e Interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da
Ação de Cobrança de Condomínio Processo n" 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face do referido executado - e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado
na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Peruíbe, sito à Avenida São João no
696, Bairro do Centro, neste município e através do Portal www.LanceJudicial.com.hr a
1^ Praça terá Início no dia 07/12/2015, e terá encerramento no dia 09/12/2015 às
13:40 hrs; não havendo lance superior ou Igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem
Interrupção, a 2" Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se
encerrará em 19/01/2016. às 13:40 hrs (ambas no horário de BrasíliaV sendo
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a
descrição detalhada e a matricula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis
no site do Gestor. CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o
bem, débitos de IPTU e demais taxas e Impostos serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso
de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação do Imóvel, caso o mesmo esteja ocupado,
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de gula de depósito Judicial em
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por emall pelo Gestor. A
comissão devida não está^ Inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação
Judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes,
deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo
lelloelro/exequente. RELAÇAO DO BEM: PARTE IDEAL DE SO«Vb DO APARTAMENTO No
5fi, localizado no 3° andar ou 4° pavimento do Edifício Peruibe, localizado na Av. São João
com a Avenida Pe. Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00
ms', e^uma fração ideal de 2.130% do todo, confrontando-se na frente com o halTde
circulação, lado direito com o AP. no 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio.
Transcrito sob o n® 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS: Não consta nos autos ônus,
recurso ou causa pendente de Julgamento até esta data. Nos termos do Art. 687, § 5®, CPC
o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização das praças, através dos
correios, por Oficial de Justiça ou por melo deste presente EDITAL. E, para que produza seus
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrlo
fórum no local de costume. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO; Ri S7.50Q.Q0 fcinauenfra ̂
yete mil ç qyinhgntd? rwis) para abril/10. Peruíbe, 13 de novembro de 2015

Dra. Juliana Pitelll da Gula
MMa. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP

Í|08CX)780 8GCX) S (13)3304.8000 | contaCoOlBnc8|i«&:iBl.cafn br
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CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO

DAS REGRAS DO LEILÃO/PRAÇA - As regras aqui dispostas são
estabelecidas pelo MM. Juiz de Direito comitente destas praças públicas, de
acordo com a legislação pertinente e/ou normas referentes a leilões judiciais
eletrônicos.

DA ACEITAÇÃO DESTAS REGRAS - Para participar dos leilões/praças
divulgados no Portal da LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL o usuário deverá
ACEITAR os termos e condições adiante estabelecidos:

DAS CONDIÇÕES PARA OFERTAR LANCES - O usuário deverá ser
capaz de exercer atos da vida civil, conforme determina a legislação em vigor -
menores de 18 anos não serão admitidos a participar dos leilões/praças.

O usuário declara ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir
as responsabilidades e obrigações descritas neste documento.

Mesmo que o usuário tenha capacidade civil e jurídica para contratar,
necessariamente deverá ter a livre disposição de seus bens para ofertar lances
nos leilões divulgados no Portal da Lance Judicial - Gestor Judicial.

Não poderão ofertar lances:

1. tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos
ou liquidantes, quanto aos bens confiados a sua guarda e
responsabilidade;

2. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou
alienação estejam encarregados;

3. o juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria
Pública, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de justiça;

4. menores, serventuários da justiça ligados ao leilão,
leiloeiro/pregoeiro/porteiro de auditório e equipe, parentes e/ou afins dos
mesmos.

DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS", sendo
que as áreas mencionadas nos Editais, Catálogos e outros veículos de
comunicação são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões
constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com reiação
ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área,
por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a
realidade existente. Através do Portal www.tanceiudicial.com.hr o usuário tem
acesso às fotos e à descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.

Í|0B007808CIC)0 B (13) 3384-6000 I contata@i3ncâ;udiciãl coti ün

www.LANCEJüOICIAL.com.br
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O arrematante adquire o imóvel no estado de conservação em que o
mesmo se encontra e declara que tem pleno conhecimento de suas instalações,
nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito
decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a
responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária.

O arrematante deverá se cientificar previamente das restrições impostas
ao imóvel apregoado pelas legislações municipal, estadual e federal, no tocante
ao uso do solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações decorrentes das
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará
obrigado a respeitar em decorrência da arrematação do imóvel.

DAS PRAÇAS - as Praças serão realizadas exclusivamente pelo MEIO
ELETRÔNICO, sendo datas e horários de início e encerramento pré- estipulados
no edital de publicação.

DO GESTOR LEIOLEIRO - O leilão será presidido pela LANCE JUDICIAL
GESTOR JUDICIAL devidamente habilitada pelo Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo e será realizado por MEIO ELETRÔNICO através do Portal

DOS LANCES - Os lances serão ofertados somente através do Portal
www.lanceiudtclal.com.bre divulgados on Une, de modo a viabilizar a
preservação do tempo real das ofertas.

DO LANCE AUTOMÁTICO - É uma facilidade do Portal Lance Judicial-
Gestor Judicial que permite a programação de lances automáticos até um limite
máximo pré-determinado pelo ofertante. Com esta opção, caso outro
participante oferte um lance maior, o sistema gerará outro lance acrescido de um
incremento mínimo, até o limite máximo definido. Este mecanismo permite que o
usuário possa ofertar lances até o limite estipulado, sem a necessidade de
acompanhamento da praça.

DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE - Os lances ofertados são
irretratáveis.

TEM^PO EXTRA - Toda vez que um lance é ofertado durante os
últimos 03 (três) minutos de apregoamento de um lote, será concedido um
tempo extra, retroagindo o cronômetro disponível na seção "tela de lance" do
Portal Lance Judicial - GESTOR JUDICIAL a 3 (três) minutos do encerramento, de
forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábii para ofertar
novos lances.

fiC»CI07B0aQ00 B [131 3384.SGOO B conCatoiWsncetudicial.cDm br

www.LANCEJUDiCIALcoMaH
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DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que
serão sub-rogados no valor da arremataçâo nos termos do art. 130, "caput" e
parágrafo único, do CTN, bem como por qualquer ônus relativo à baixa da
hipoteca, nos termos do artigo 1.499, do Código Civil.

DA COMISSÃO DO GESTOR JUDICIAL - O arrematante deverá pagar a
Lance Judicial Gestor Judiciai Oficiai, a título de comissão, o valor correspondente
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arremataçâo do imóvel.

A comissão do GESTOR não está inclusa no valor do lance e não será
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arremataçâo for
desfeita por determinação judiciai, por razões alheias à vontade do arrematante.

DO AUTO DE ARREMATAÇÂO - O Auto de Arremataçâo será assinado
pelo juiz aj3Ós a comprovação efetiva do pagamento do valor da arremataçâo e
da comissão da Lance Judicial Gestor Judiciai, dispensadas as demais assinaturas
referidas no artigo 694, do Código de Processo Civil, conforme dispõe o artigo
20, do Provimento CSM no 1.625/2009, do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.

DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço
do imóvel arrematado no prazo de até 24 (vinte quatro) horas após a praça,
através de TED ou guia de depósito judiciai do Banco do Brasil, a qual será
disponibilizada ao arrematante através do Portal www.tanceiudicial.cnm.hr ou
enviada pelo e-maíl de cadastro, sob pena de se desfazer a arremataçâo.

O pagamento da comissão do Gestor Judiciai deverá ser realizado
igualmente em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da
praça, através de boleto bancário a ser disponibilizado ao arrematante através

Portai www.lanceiudicial.com.br na seção "Minha Conta" ou enviado por
e-mail.

DO ENVIO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO - Após a realização do
depósito judiciai, o arrematante deverá encaminhar o respectivo por e-maii para
çobrança@lanceiudiclal.com.br. para que esse documento seja juntado aos
autos do processo, bem como, deverá também ser enviado o comprovante ao

cobranca@canaiiudicial.com.br. para fins de controle do portai.

Assim que forem confirmados os pagamentos realizados pelo arrematante,
e cumpridos os trâmites legais, será expedido o competente Mandado Judicial,'
para que sejam efetuados os devidos registros públicos (artigo 140, parágrafo
quarto, da Lei no 11.101/2.005).

aoaoozsoecxn B |13|33846CQ0 B cortmoOtsrce|udK>al.ct]m tr
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DA DEVOLUÇÃO DA COMISSÃO - Desfeita a arrematação pelo Juiz, por
motivos alheios à vontade do arrematante, serão integralmente restituídos ao
mesmo os valores pagos e relativos ao preço do imóvel arrematado e à comissão
da Lance Judicial Gestor Judicial, exceto contribuições fiscais devidamente
comprovadas.

DA FALTA DE PAGAMENTO - O não pagamento do preço do imóvel
arrematado e da comissão da Lance Judicial Gestor Judicial, no prazo aqui
estipulado, configurará desistência ou arrependimento por parte do arrematante,
ficando este impedido de participar de novos leilões judiciais (artigo 695, do
Código de Processo Civil), bem como obrigado a pagar o valor da comissão
devida a Lance Judicial Gestor Judicial (5%).

A Lance Judicial Gestor Judicial poderá emitir título de crédito para a
cobrança da sua comissão, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento,
se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n©
21.981/32.

DO REGISTRO - O usuário autoriza o registro da presente "Condições de
Venda" perante o Cartório de Registro de Imóveis do local que se encontra o
bem apregoado. Eventuais despesas relativas ao registro serão de
responsabilidade da Lance Judicial Gestor Judicial

As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil,
a Lei no 5.741/71 e o Decreto n® 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n® 22.427/331, bem como caput do artigo 335, do Código Penal.

DA ENTREGA DOS BENS - A transferência e despesas do registro do
imóvel ficará por ônus do arrematante e ocorrerá após a retirada em cartório da
ordem judicial determinando tal fato, nos termos do art. 693 e § único do Código
de Processo Civil,

DA DESOCUPAÇÃO - Caso o(s) imóvel(is) esteja(m) ocupado(s), ficara a
ônus do arrematante proceder as medidas judiciais cabíveis para sua
desocupação.

18 0800 780 BGOÜ B 33S4.8000 B cant8toMance|uAcialcoin.br

www.LANCEJUDICIAL cou br
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LANCGrJUDICIAL
LfcILOfcEs fcL&TRÔNICOEí

Cível

Edital de e 2» HASTA PÚBLICA e de intimação do executado JORGE YOITIRO ABE. A
Dra. Juliana Pítelli da Guia, MM^. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe
- SP, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de la e 2a praça do bem Imóvel, virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da
Ação de Cobrança de Condomínio ; Processo no 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o
condomínio edifício PERUÍBE move em face do referido executado - e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir; DAS
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado
na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Peruíbe, sito à Avenida São João no
696, Bairro do Centro, neste município e através do Portal www.LanceJudicial.cnm.hr a
A" Prgç? terá mício no dia 07/12/2015, e terá encerramento no dia 09/12/2Q1S às
13!40 hr$; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem
interrupção, a 2« Praç?, que se estenderá em aberto para captação de lances e se
encerrará em 19/01/2016. às 13:40 hrs (ambas no horário de BrasíliaV sendo
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis
no site do Gestor, CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Cabe a parte Interessada a verificação de eventuais débitos sobre o
bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arremataçâo
nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso
de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação do imóvel, caso o mesmo esteja ocupado
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A
comissão devida não está_ inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes
deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo
leiloeiro/exequente, RELAÇAO DO BEM: PARTE IDEAL DE SQo/i. DO APARTAMENTO No
3fi, localizado no 3° andar ou 4° pavimento do Edifício Peruibe, localizado na Av. São João
com a Avenida Pe. Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms^, área útil de 81 00
ms2, e^uma fração ideal de 2.130% do todo, confrontando-se na frente com o hall'de
circulação, lado direito com o AP. no 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio.
Transcrito sob o n® 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS; Não consta nos autos ônus,
recurso ou causa pendente de julgamento até esta data. Nos termos do Art. 687, § 5® CPC
o(s) executado(s) terá(âo) ciência do dia, hora e meio de realização das praças, através dos
correios, por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio
fórum no local de costume. VALOR TOTAL DA AVALIAÇAO: RS 57.5QO.QO fcinauenta >>

mil e qMínhgnto? rwl?) para abril/io. Peruíbe, 13 de novembro de 2015.

Dra. Juliana Pítelli da Gula
MMa. Juíza de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP

B0800780Ba00 B (13)33648000 lcontBC011Menc4udicislcam.br

www.LANCEJUDICIAL com br
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JUNTADA

Em oY de oj de 2016 , junto a estes autos:
Petlcòes

(  ) contestação (38001);

(  ) confrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

( ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

^ petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

{  ) outros (38078)

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

( ) carta precatória (38035);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (38004);

(  ) edital (60302);

^e-mail (61317).

(  ) oficio (38072);

(  ) peças do agravo de Instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devoivido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

, escrevente, subscrevi.
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excelentíssima senhora doutora juíza de direito da 02^ VARA cível

DA COMARCA DE PERUÍBE - SP

Processo n» 0001963-50.2001.8.26.0441

IDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS

ELETRÔNICAS LTDA.. devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio

em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE,
vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que

segue;

1. Requer a juntada da nova minuta do edital de e 2^ Hasta Pública,

com datas de Praça com início no dia 21/03/2016, e encerramento no

dia 23/03/2016 às 13:10 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2^ Praca. que se estenderá em

aberto para captação de lances e se encerrará em 19/04/2016. às 13;10 hrs

nxa nos
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3. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho

de intimaçâo das partes com advogado constituído nos autos.

4. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser

afixada no átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM.

Juízo.

5. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan

Fonte (OAB/SP 306.683), para que possamos acompanhar o andamento do

presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta

consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Peruíbe, 7 de janeiro de 2016.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683)
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LANC&JUDICIAL
LE:ILÕ&& ÈLfeTRÔNICOb

libe -

Edital de 1» e 2^ HASTA PUBLICA e de intimaçâo do executado JORGE YOITIRO ABE. A

Dra. Juliana Pitelli da Gula, MM^. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe
- SP, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de e 2^ praça do bem Imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação
de Cobrança de Condomínio - Processo n" 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face do referido executado - e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado
na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Peruíbe, sito à Avenida São João n^
696, Bairro do Centro, neste município e através do Portal www.LanceJudlcial.com.br. a
1^ Praça terá Início no dia 21/03/2016, e terá encerramento no dia 23/03/2016 às
13;10 hrs: não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem
Interrupção, a 2* Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se
encerrará em 19/04/2016. às 13:10 hrs fambas no horário de Brasília), sendp
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra, As fotos, a
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis
no site do Gestor. CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verifícação de eventuais débitos sobre o
bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso
de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação do Imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por emall pelo Gestor. A
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação
judiciai. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes,
deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo
leiloeiro/exequente. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL DE SQo/n DO APARTAMENTO N°
38. localizado no 3° andar ou 4° pavimento do Edifício Peruíbe, localizado na Av. São João
com a Avenida Padre Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00
ms2, e uma fração Ideal de 2.130% do todo, confrontando-se na frente com o hall de
circulação, lado direito com o AP. n® 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio.
Transcrito sob o 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS; Não consta nos autos ônus,
recurso ou causa pendente de julgamento até esta data. Nos termos do Art. 687, § 5°, CPC
o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização das praças, através dos
correios, por Oficial de Justiça ou por melo deste presente EDITAL. E, para que produza seus
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio
fórum no local de costume, VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: RS 57.500.00 fcinauenta e
sete mil e quinhentos reaisl para abrli/10. Peruíbe, 7 de janeiro de 2016,

Dra. Juliana Pitelli da Guia

MM3. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
E

A
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
34

 .

fls. 420



CONDICOES DE VENDA E PAGAMENTO

DAS REGRAS DO LEILÃO/PRAÇA - As regras aqui dispostas são
estabelecidas pelo MM. Juiz de Direito comitente destas praças públicas, de
acordo com a legislação pertinente e/ou normas referentes a leilões judiciais
eletrônicos.

DA ACEITAÇAO DESTAS REGRAS - Para participar dos leilões/praças
divulgados no Portal da LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL o usuário deverá
ACEITAR os termos e condições adiante estabelecidos:

DAS CONDIÇÕES PARA OFERTAR LANCES - O usuário deverá ser
capaz de exercer atos da vida civil, conforme determina a legislação em vigor -
menores de 18 anos não serão admitidos a participar dos leilões/praças.

O usuário declara ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir
as responsabilidades e obrigações descritas neste documento.

Mesmo que o usuário tenha capacidade civil e jurídica para contratar,
necessariamente deverá ter a livre disposição de seus bens para ofertar lances
nos leilões divulgados no Portal da Lance Judicial - Gestor Judicial.

Não poderão ofertar lances:

1. tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos
ou iiquidantes, quanto aos bens confiados a sua guarda e
responsabilidade;

2. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou
alienação estejam encarregados;

3. o juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria
Pública, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de justiça;

4. menores, serventuários da justiça ligados ao leilão,
leiloeiro/pregoeiro/porteiro de auditório e equipe, parentes e/ou afins dos
mesmos.

DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS", sendo
que as áreas mencionadas nos Editais, Catálogos e outros veículos de
comunicação são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões
constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação
ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área,
por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a
realidade existente. Através do Portal www.lanceiudicial.com.br o usuário tem
acesso às fotos e à descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.
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3^

O arrematante adquire o imóvel no estado de conservação em que o
mesmo se encontra e declara que tem pleno conhecimento de suas instalações,
nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito
decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a
responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária.

O arrematante deverá se cientificar previamente das restrições impostas
ao imóvel apregoado pelas legislações municipal, estadual e federal, no tocante
ao uso do solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações decorrentes das
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará
obrigado a respeitar em decorrência da arrematação do imóvel.

DAS PRAÇAS - as Praças serão realizadas exclusivamente pelo MEIO
ELETRÔNICO, sendo datas e horários de início e encerramento pré- estipulados
no edital de publicação.

DO GESTOR LEIOLEIRO - O leilão será presidido pela LANCE JUDICIAL
GESTOR JUDICIAL devidamente habilitada pelo Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo e será realizado por MEIO ELETRÔNICO através do Portal

DOS LANCES - Os lances serão ofertados somente através do Portal
www.lanceiudicial.com.br.e divulgados on Une, de modo a viabilizar a
preservação do tempo real das ofertas.

DO LANCE AUTOMÁTICO - É uma facilidade do Portal Lance Judicial-
Gestor Judicial que permite a programação de lances automáticos até um limite
máximo pré-determinado pelo ofertante. Com esta opção, caso outro
participante oferte um lance maior, o sistema gerará outro lance acrescido de um
incremento mínimo, até o limite máximo definido. Este mecanismo permite que o
usuário possa ofertar lances até o limite estipulado, sem a necessidade de
acompanhamento da praça.

DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE - Os lances ofertados são

irretratáveis.

DO TEMPO EXTRA - Toda vez que um lance é ofertado durante os
últimos 03 (três) minutos de apregoamento de um lote, será concedido um
tempo extra, retroagindo o cronômetro disponível na seção "tela de lance" do
Portal Lance Judicial - GESTOR JUDICIAL a 3 (três) minutos do encerramento, de
forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábil para ofertar
novos lances.
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DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que
serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, "caput" e
parágrafo único, do CTN, bem como por qualquer ônus relativo à baixa da
hipoteca, nos termos do artigo 1.499, do Código Civil.

DA COMISSÃO DO GESTOR JUDICIAL - O arrematante deverá pagar a
Lance Judicial Gestor Judicial Oficial, a título de comissão, o valor correspondente
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel.

A comissão do GESTOR não está inclusa no valor do lance e não será
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for
desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante.

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO - O Auto de Arrematação será assinado
pelo juiz após a comprovação efetiva do pagamento do valor da arrematação e
da comissão da Lance Judicial Gestor Judicial, dispensadas as demais assinaturas
referidas no artigo 694, do Código de Processo Civil, conforme dispõe o artigo
20, do Provimento CSM n° 1.625/2009, do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.

DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço
do imóvel arrematado no prazo de até 24 (vinte quatro) horas após a praça,
através de TED ou guia de depósito judicial do Banco do Brasil, a qual será
disponibilizada ao arrematante através do Portal www.lanceiudicial.com.br ou
enviada pelo e-mail de cadastro, sob pena de se desfazer a arrematação.

O pagamento da comissão do Gestor Judicial deverá ser realizado
igualmente em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da
praça, através de boleto bancário a ser disponibilizado ao arrematante através
do Portal www.lanceiudicial.com.br. na seção "Minha Conta" ou enviado por
e-mail.

DO ENVIO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO - Após a realização do
depósito judicial, o arrematante deverá encaminhar o respectivo por e-mail para
cobranca@ianceiudicial.com.br. para que esse documento seja juntado aos
autos do processo, bem como, deverá também ser enviado o comprovante ao
emai! cobranca@canaliudicial.com.br. para fins de controle do portal.

Assim que forem confirmados os pagamentos realizados pelo arrematante,
e cumpridos os trâmites legais, será expedido o competente Mandado Judicial,
para que sejam efetuados os devidos registros públicos (artigo 140, parágrafo
quarto, da Lei 11.101/2.005).
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DA DEVOLUÇÃO DA COMISSÃO - Desfeita a arrematação pelo Juiz, por
motivos alheios à vontade do arrematante, serio integralmente restituídos ao
mesmo os valores pagos e relativos ao preço do imóvel arrematado e à comissão
da Lance Judicial Gestor Judicial, exceto contribuições fiscais devidamente
comprovadas.

DA FALTA DE PAGAMENTO - O não pagamento do preço do imóvel
arrematado e da comissão da Lance Judicial Gestor Judicial, no prazo aqui
estipulado, configurará desistência ou arrependimento por parte do arrematante,
ficando este impedido de participar de novos leilões judiciais (artigo 695, do
Código de Processo Civil), bem como obrigado a pagar o valor da comissão
devida a Lance Judicial Gestor Judicial (5%).

A Lance Judicial Gestor Judicial poderá emitir título de crédito para a
cobrança da sua comissão, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento,
se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto no
21.981/32.

DO REGISTRO - O usuário autoriza o registro da presente "Condições de
Venda" perante o Cartório de Registro de Imóveis do local que se encontra o
bem apregoado. Eventuais despesas relativas ao registro serão de
responsabilidade da Lance Judicial Gestor Judicial

As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil,
a Lei no 5.741/71 e o Decreto no 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n® 22.427/331, bem como caput do artigo 335, do Código Penal.

DA ENTREGA DOS BENS - A transferência e despesas do registro do
imóvel ficará por ônus do arrematante e ocorrerá após a retirada em cartório da
ordem judicial determinando tal fato, nos termos do art. 693 e § único do Código
de Processo Civil,

DA DESOCUPAÇÃO - Caso o(s) imóvel(is) esteja(m) ocupado(s), ficara a
ônus do arrematante proceder as medidas judiciais cabíveis para sua
desocupação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
[COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
12=* VARA

Avenida São João, 664. Sala 03, Ccniro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Físico n°:

Gasse - Assunto

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais
Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Juliana Pitelli da Guia

Vistos.

Não havendo tempo hábil para realização das praças designadas, requisite-se a

redesignação junto a empresas LANCE JUDICIAL, com antecedência de 90 dias, em virtude da

necessidade de publicação dos editais.

Intime-se.

Peruil», 15 de dezembro de 2015.

JULIANA PITELLI DA GUIA

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA
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JUNTADA

Em 11 de fevereiro de 2016, junto a estes autos:

Petições

) contestação (38001);

) contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);+-

) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

«^tições diversas (8299);
) razões de apelação (38023);

) outros (38078)

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

</e-mail (61317).
) oficio (38072);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

■  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

(  ) Cadastrar Advogado

, escrevente, subscrevi.
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ENC: EDITAL DE HASTA PUBLICA-PROCN" 0001963-50 Página 1 de 1

ENC: EDHAL DE HASTA PUBUCA - PROC N» 0001963-50

^ p PERUIBE - 2 OFiaO JUDICIAL
^  Enviado: terta-felra, 19 de janeiro de 2016 11:37
r. Pare: ANDRÉA CONCEICAO DOS SAtíTOS

ll7 Anexos; Petição - Cond. Ed. Perui~l.doc» (22KB); Edital • Cond. Ed. Peruibe~l.doc(77KB)

.W-
il V De: Letícia [mallto;leticia@iancejudiclal.com.br]P2O * Enviada em: terça-feira, 19 de janeiro de 2016 09:13
^  Para: PERUIBE - 2 ORQO JUDICIAL

Cc contato@iancejudicial.com.br

Assunto: EDITAL DE HASTA PUBUCA - PROC N» 0001963-50

Prezados Srs., bom dia!
Segue em anexo:
- petição de juntada da minuta do edital;
- minuta do editai de e 2> Hasta Pública;
No mais, informamos oue a via impressa dos respectivos documentos estão sendo protocolizados ei

Por fim agradecemos a oportunidade concedida para realização das praças/leilões deste MM. Juízo.
Renovamos nossos votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

0 mm mnm

íM l_ ANCG; JUOICiit
«u«i'ritoâh4icoss

Letícla Paula da Silva
Oepfo. Jurídico

0800.780.8000-

3384.8000

www.lanceiudiclal.com.br

Anta* netW bovo vU*» pubMUrl* (aulltlr com iudio - ImASsI'.

AVISO-OnmalaniedesUnMniaeomArMpontMpoiMuconWúOooendarBçaRiano. CBbeaoctesUnstsneaaraUtManwnloadaquacto Som a davMo lUttnzoçAo. «
raprotttçAo. a dMIBuiçáo oj qualqu»! oulra ação, em desoontormidade com asnormaa ntomaa do Tnbtmal de JuaCqa do E^ado de Sio Paulo (TJSPJ.siopreibidaiepeesívesde
aançãas.
Sa svenbMimenio aquele quo dooto tomai conhscimenn nèo loi o destinalário. saiba que a divuissçãa ou o6pia da maneagem ata pioibidM Favor notifieai imediatamente a
remetente apagi-la. A mensagem pode ser monHorada paio T.ISP.

https://correio.ljsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAq8AWx2uy7Q4... 22/01/2016
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LANCGiJUDICIAL
L&ILÕ&S» &L&TRÔNICO&

Edital de 1^ c 2^ HASTA PÚBLICA e de intimação do executado JORGE YOITIRO ABE. A
Dra. Juliana PItelli da Guia, MM^. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe
- SP, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de e 2^ praça do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação
de Cobrança de Condomínio - Processo no 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face do referido executado - e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo^com as regras expostas a seguir: DAS
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado
na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Peruíbe, sito a Avenida São João n°
696, Bairro do Centro, neste município e através do Portal www/.LanceJudicial.com.br. a
la Praça terá início no dia 21/03/2016, e terá encerramento no dia 23/03/2016 às
13:10 hrs: não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem
interrupção, a 2^ Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se
encerrará em 19/04/2016. às 13:10 hrs fambas no horário de BrasíliaV sendo

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação,
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis
no site do Gestor. CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Cabe a parte Interessada a verificação de eventuais débitos sobre o
bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso
de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente, DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação do imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes,
deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo
leiloeiro/exequente. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL DE SQg/o DO APARTAMENTO NO

localizado no 3° andar ou 4° pavimento do Edifício Peruíbe, localizado na Av. São João
com a Avenida Padre Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00
ms^, e uma fração ideal de 2.130% do todo, confrontando-se na frente com o hall de
circulação, lado direito com o AP. no 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio.
Transcrito sob o n® 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS: Não consta nos autos ônus,
recurso ou causa pendente de julgamento até esta data. Nos termos do Art. 687, § 5®, CPC
o(s) executado(s) terá(lo) ciência do dia, hora e meio de realização das praças, através dos
correios, por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio
fórum no local de costume. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R^ 57.500.00 fcinauenta e
sete mil e quinhentos reaisJ para abril/10. Peruíbe, 22 de janeiro de 2016.

Dra. Juliana Piteili da Guia
MM3. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 02^ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PERUÍBE - SP

Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

ELETRÔNICAS LTDA.. devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio

em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE,

vem, permlssa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que

segue:

1. Requer a juntada da nova minuta do edital de e 2^ Hasta Pública,

com datas de 1^ Praça com início no dia 21/03/2016, e encerramento no

dia 23/03/2016 às 13:10 hrs: não havendo lance superior ou igual ao da

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2^ Praça, que se estenderá em

aberto para captação de lances e se encerrará em 19/04/2016. às 13:10 hrs
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3. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho

de intimação das partes com advogado constituído nos autos.

4. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser

afixada no átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM.

Juízo.

5. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan

Fonte (OAB/SP 306.683), para que possamos acompanhar o andamento do

presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta

consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Peruíbe, 22 de janeiro de 2016.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683)
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LANCEiJUDICIAL
LfcILÕfcEs fcl_fcTRÔNICO^

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 02® VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PERUÍBE - SP

Processo n» 0001963-50.2001.8.26.0441

LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS

ELETRÔNICAS LTDA.. devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio

em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE,
vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que

segue:

1. Requer a juntada da nova minuta do edital de 1® e 2® Hasta Pública,

com datas de 1® Praça com início no dia 21/03/2016, e encerramento no

dia 23/03/2016 às 13:10 hrs: não havendo lance superior ou igual ao da

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2® Praça, que se estenderá em

aberto para captação de lances e se encerrará em 19/04/2016. às 13:10 hrs

fambas no horário de Brasília).

2. De outra parte. Informa que deixa de proceder com o cálculo de

atualização monetária do bem, visto oue o mercado Imobiliário desde a data da

fi|ü800780 8000 B (13)3384-8000 I concetoOlanc^dlci8Lcami>r

www.LANCEJUDICIAL.coM.8n
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aLANCÊiJUDICIAL
LfclLOEz^ erUfcTRÔNICOEí (

3. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho
de intimação das partes com advogado constituído nos autos.

4. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do editai a ser

afixada no átrio fórum, no locai de costume logo que aprovado por este MM.

Juízo.

5. Requer, outrossim, que as futuras intimaçôes relativas ao presente

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Plovezan

Fonte (OAB/SP 306.683), para que possamos acompanhar o andamento do
presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta

consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Peruíbe, 12 de janeiro de 2016.

<C-/t«TlCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS
Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683)

B 0^0 780 8000 B 11313384-6000 B'^'^^^Bnceludlcial.com.br

www.LANCEJUDICIALcoM.8R
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LANCGiJUDICIAL
LÉrlLOfe^ fcLfeTRÔNICZO^

íruibe -

Edital de e 2» HASTA PUBLICA e de intimação do executado JORGE YOITIRO ABE. A

Dra. Juliana Pitelli da Gula, MM^. Juíza de Direito da 2® Vara Cível da Comarca de Peruíbe
- SP, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de e 2^ praça do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação
de Cobrança de Condomínio - Processo n° 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face do referido executado - e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado
na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil • Subseção Peruíbe, sito à Avenida São João n®
696, Bairro do Centro, neste município e através do Portal www.LanceJudicial.com.br. a
la Praça terá início no dia 21/03/2016, e terá encerramento no dia 23/03/2016 às

í3aP hr?; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem
Interrupção, a 2^ Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se
encerrará em 19/04/2016. às 13:10 hrs fambas no horário de Brasília), sendo
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação,
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis
no site do Gestor. CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o
bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso
de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação do imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação
judiciai. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes,
deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo
leiloeiro/exequente. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL DE 50% DO APARTAMENTO No

localizado no 3° andar ou 4° pavimento do Edifício Peruíbe, localizado na Av. São João
com a Avenida Padre Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00
ms2, e uma fração ideal de 2.130% do todo, confrontando-se na frente com o hall de
circulação, lado direito com o AP. n® 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio.
Transcrito sob o 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS: Não consta nos autos ônus,
recurso ou causa pendente de julgamento até esta data. Nos termos do Art. 687, § 5°, CPC
c(s) executado(s) terá(âo) ciência do dia, hora e meio de realização das praças, através dos
correios, por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio
fórum no local de costume. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: RS 57.500.00 fcinauenta e
sete mil e quinhentos reaisl para abril/10. Peruíbe, 12 de janeiro de 2016.

Dra. Juliana Pitelli da Guia
MM3. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP

S 0800 780 BQOO B Ii3| 33a^«xo I concatoftanc8ÍLi(iOBlJOm tif

wwwLANCEJUDICIALcQM.sn
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LANCGiJUDICIAL
i_fcii_ae=£> fci_e=TRÔNico^

Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP

Edital de e 2* HASTA PÚBLICA e de intimação do executado JORGE YOITIRO ABE. A
Dra, Juliana Pitellí da Guia, MM^, Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe
- SP, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1® e 2a praça do bem imóvel, virem ou deje
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação
de Cobrança de Condomínio - Processo n® 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face do referido executado - e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado
na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Peruíbe, sito à Avenida São João no
696, Bairro do Centro, neste município e através do Portai www.LanceJudicial.com.br. a
1» Praça terá início no dia 21/03/2016, e terá encerramento no dia 23/03/2016 às
13:10 hrs: não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem
interrupção, a 2^ Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se
encerrará em 19/04/2016. às 13:10 hrs fambas no horário de Brasília^ sendo
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação,
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis
no site do Gestor. CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o
bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arremataçào
nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso
de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação do imóvel, caso o mesmo esteja ocupado,
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por emaii pelo Gestor. A
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação
judicial. Após a publicação deste editai e sendo firmado acordo/remissão entre as partes,
deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo
leiioeiro/exequente, RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL DE 50% DO APARTAMENTO N°

localizado no 3° andar ou 4° pavimento do Edifício Peruíbe, localizado na Av. São João
com a Avenida Padre Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00
ms^, e uma fração ideal de 2.130% do todo, confrontando-se na frente com o haii de
circulação, lado direito com o AP, n® 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio.
Transcrito sob o 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS: Não consta nos autos ônus,
recurso ou causa pendente de julgamento até esta data. Nos termos do Art. 687, § 5®, CPC
o(s) executado(s) terá(âo) ciência do dia, hora e meio de realização das praças, através dos
correios, por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus
fins efeitos de direito, será o presente editai, por extrato, afixado e será afixado no átrio
fórum no local de costume. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R5 57.500.00 fcinauenta e
sete mli e quinhentos reaisl para abrii/lO. Peruíbe, 12 de janeiro de 2016.

Dra. Juliana Pitellí da Guia

MMa. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP

B 0800 760 8000 B 11313384.8000 B contacoe(anc^udiciaLcom.lir
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nm "rAiw jirnç*

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12=" VARA

Avenida São João, 664, Sala 03, Ccniro- CEP 11750-000. Fone; (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mall: peruibe2(ãJtjsp.jus.hr
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00mm

DECISÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assumo

Requercnle:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas Condominiais

Condominio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Juliana Pitellí da Guia

Vistos.

Aprovo a minuta de edital apresentada. Providencie a empresa de leilões o
recolhimento das custas necessárias à fim de que o edital seja publicado no D.O.E., devendo ainda
providenciar a publicação em jornal local, observados os requisitos dos artigos óH7 e 705, ambos
do Código de Processo Civil e do artigo 22, "caput" e § 1°, da Lei n" 6.830/1980, tudo com ;■
devida antecedência.

Intime-se.

Perui'be, 11 de fevereiro de 2016.

JULIANA PITELLI DA GUIA

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em: 17/02/2016 09:15
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0050/2016, foi disponibilizado na página
2302 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia úüí
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)

Teor do ato: °Aprovo a minuta de edital apresentada. Providencie a empresa de leilões o recolhimento
das custas necessárias à fim de que o edital seja publicado no D.O.E., devendo ainda providenciar p
publicação em jomal local, observados os requisitos dos artigos 687 e 705, ambos do Código de P''ocesso
Civil e do artigo 22. "caput" e § 1°. da Lei n° 6.830/1960, tudo com a devida antecede -'.cia.

Peruibe, ITdefeyei^ode 2016.

Andréa Coruiejção Do^Santos
E$creventen'ébr)(cikdLMiciário
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JUNTADA

Em 19 de fevereiro de 2016, junto a estes autos:

Petições

) contestação (38001);

) contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);+-

) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

U^^tições diversas (8299);
) razões de apelação (38023);

) outros (38078)

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072):

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advooado

. escrevente, subscrevi.
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Milca Silva Pinto - Advogada
Av. 24 de Dezembro. 518, sala 11, Centro, PeruIbe/SP

Tel, (13) 3454.1949-whatsapp (13) 997555495

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUIBE

Proc. 0001963-50.2001.8.26.0441

Hélio Sussumu Abe, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de
Identidade RG; 26.430.558-9 SSPSP e do CPF/MF 275.503.717-06, residente na Av.
São João, 268, apto. 38, Centro, Peruibe/SP, por intermédio da advogada infra-assinada,
constituída de conformidade com o incluso instrumento de mandato, nos autos da ação
em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., na qualidade terceiro
interessado, nos termos do artigo 50 e seguintes do CPC. expor e requerer o quanto

segue:

Justiça Gratuita
Por não possuir condições financeiras para suportar as custas e

despesas do presente feito, sem o prejuízo da própria subsistência, como comprova a
inclusa cópia de seu holerite, requer a concessão dos benefícios da gratuidade, nos
termos da Lei 1.060/50.

O requerente é filho do réu e legítimo herdeiro de Gérsia
Monteiro Abe, portanto, proprietário do imóvel penhorado nos autos, como comprovam
os documentos inclusos.

O imóvel penhorado consiste na residência da família do réu, que
após o falecimento de sua esposa continua a viver no apartamento juntamente com seu
filho, ora requerente, tomando-se, por conseqüência, impenhorável nos termos do art 1°
da Lei n° 8009 de 29/03/1990, assim transcrito:

Art. 1° - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável
e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou
de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus
proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei.
Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a
construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos,
inclusive os de uso profissional, ou móveis que guamecem a casa, desde que quitados.

citados:

Assim versa a jurisprudência, nos termos dos arestos abaixo
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Milca Silva Pinto - Advogada
Av. 24 de Dezembro, 518, sala 11, Centro, Peruibe/SP

Tel, (13) 3454.1949-wtiatsapp (13) 997555495

TST - RECURSO DE REVISTA RR 3300Q032Q135210009 (TSTI

Data de publicação: 10/04/2015
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ARGUIÇÂO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL .IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA.
Demonstrada a viabilidade de processamento do recurso de revista por
possível violação a preceito constitucional, o provimento do agravo de
instrumento é medida que se afigura imperativa. Agravo de instrumento
provido. RECURSO DE REVISTA. DIREITO FUNDAMENTAL À
MORADIA. PRINCÍPIO VETORIAL DO ORDENAMENTO
JURÍDICO.IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. DEVER
DE MITIGAÇÃO DA PERDA DO DEVEDOR. Não observados pelo
Regional o dever de mitigação da perda do devedor e
a impenhorabilidade do bem de família da executada, que é expressão
íntima do direito fundamental à moradia insculpido no art. 6° da
Constituição Federal, é de se dar provimento ao recurso de revista, a fim de
decretar a nulidade da arrematação do imóvel residencial da reclamada, com
abertura do prazo previsto no art. 880 da CLT para cumprimento da decisão
ou nomeação de bens à penhora, seguindo-se os demais trâmites
executórios, de modo a prestigiar não apenas o citado bem jurídico
indisponível da parte como o próprio devido processo legal. Recurso de
revista conhecido e provido.

0^

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE. LEI N° 8.009/90.
São impenhoráveis, na forma da Lei n° 8.009/90, o imóvel que se destina à
moradia do embargante que sequer é o executado direto, bem como, ainda,
todos os bens e equipamentos sobre o qual se assentam, inclusive, os de uso
profissional, ou móveis que guamecem a casa. A natureza alimentar do
crédito trabalhista não afasta a hipótese de incidência daquela exceção legal,
sobretudo, quando suficientemente demonstrado o caráter residencial e
profissional da utilização da linha telefônica, cujos direitos incidentes
foram, ainda, instituídos, através de escritura pública, na forma da lei, como
bem de família, em período anterior ao início da execução, não se
revelando, pois, passíveis de expropriação.
ACORDAM os Juizes da 3' Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4*
Região:
Por unanimidade, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.
(Agravo de Petição n° 00114.202/98-2, 3® Turma do TRT da 4® Região,
Canoas, Rei. Nires Maciel de Oliveira. Agravante: Juremir José Plein.
Agravado: Felicio Korb. j. 05.11.1998).

EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM DE FAMÍLIA.
IMPENHORABILIDADE.

E impenhorável o bem imóvel único, utilizado pelos agravantes ou pela
entidade familiar para moradia permanente. Inteligência da Lei n° 8.009/90.
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Milca Silva Pinto - Advogada
Av. 24 de Dezembro, 518, sala 11, Centro, Peruibe/SP

Tel, (13) 3454,1949-whatsapp (13) 997555495

ACORDAM os Juizes da T Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4*
Região; PRELIMINARMENTE, POR UNANIMIDADE, NÀO
CONHECER DA PREFACIAI DE ADITAMENTO.

NO MÉRITO, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE PETIÇÃO, PARA DETERMINAR O LEVANTAMENTO
DA PENHORA EFETIVADA SOBRE O BEM DESCRITO NOS AUTOS
DE PENHORA E AVALIAÇÃO DA FOLHA 17 (DEZESSETE) DOS
AUTOS.

(Agravo de Petição tf 61098.005/97-0, 2' Turma do TRT da 4" Região,
Porto Alegre, ReP. Dulce Olenca B. Padilha. Agravantes: Antonio Carlos
Machado de Freitas e Naiza Maria Mansur de Freitas. Agravada: Georgina
Fernandes Lencina. j. 25.08.1998).

PENHORA - BEM DE FAMÍLIA.
A impenhorabilidade que se extrai da Lei 8009/90 compreende o imóvel de
propriedade do casal, que nele tenha a sua residência.
ACORDAM os Juizes da 1® Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4'
Região:
À unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE
PETIÇÃO.
(Agravo de Petição rf 57476.451/96-1, 1® Turma do TRT da 4' Região, São
Jerônimo, Rei. Roger Lima Lange. Agravante: Vera Lúcia Frederich da
Costa. Agravado: lido Silvio Crumenauer. j. 24.09.1997).

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA.
Tendo os agravantes comprovado que residem no imóvel constrito
judicialmente, cabia ao exeqüente a prova da existência de outros imóveis
também utilizados como residência dos mesmos, ônus do qual não se
desincumbiu. Agravo provido.
ACORDAM os Juizes da 6® Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4®
Região, por unanimidade de votos, dar provimento ao agravo de petição,
para desconstituir a penhora efetuada sobre o imóvel constrito
judicialmente.
(Agravo de Petição rf 00846.231/93-0, 6® Turma do TRT da 4® Região,
Gravatai, Rei. Gilberto Porceüo Petry. Agravante: João Batista Pereira e
Dilcineia de Lourdes Dill Batista Pereira. Agravado: André Fernandes da
Rosa.j. 18.03.1999).

Inobstante a situação exposta do imóvel, a qual por si só enseja a
anulação e conseqüente insubsistência da penhora realizada, vale ressaltar que a
avaliação efetuada nos autos data do ano de 2010, estando defasada.

O mercado imobiliário local sofreu majoração acima do nível
inflacionário, estando o valor atribuído ao imóvel para fim de praceamento muito
aquém do mercado, como indica a oferta de apartamento à venda no mesmo prédio, cuja
juntada ora requer, avaliado em R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

DIANTE DO EXPOSTO, REQUER:
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Milca Silva Pinto - Advogada
Av. 24 de Dezembro, 518, sala 11, Centro, Peruibe/SP

Tel. (13) 3454,1949 - whatsapp (13) 997555495

a) a suspensão imediata do leilão, eis que o imóvel trata-se de bem de família;
b) a declaração da insubsistência da penhora e sua conseqüente anulação;
c) caso não seja este o entendimento de V. Ex®. requer-se por ora a suspensão da praça,
a fim de possibilitar a juntada aos autos de certidão expedida do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Peruibe, bem como, de outros documentos que se façam
necessários a fim de comprovar o alegado;
d) seja determinada nova avaliação do imóvel.

Nestes temos,

p. deferimento.

Peruibe, 4 de dezembro de 2015

Hélio Sussumu Abe

Rg 26.430.558-9 SSPSP
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Milca Silva Pinto-Advogada
Av. 24 de Dezembro, 518, saía 11. Centro, Peruibe/SP

Tal. (13) 3454.1949-whatsapp (13) 997555495

Procuração "ad-judicia"

Outorgante : Hélio Sussumu Abe, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade RG: 26.430.558-9 SSPSP e do CPF/MF 275.503.717-06,
residente na Av. São João, 268, apto. 38, Centro, Peruibe/SP

Outorgada : MILCA SILVA PINTO, brasileira, casada, advogada,
portadora da Cédula Identidade RG n° 17.805.801-4 SSPSP, inscrita no
CPF/MF sob rf 097.945.788-27 na OAB/SP sob rf 133.474, com escritório
na Av.24 de Dezembro n° 518, sala 06, Centro, Peruibe/SP,

Poderes: pelo presente instrumento de procuração o (a) outorgante nomeia
e constitui sua bastante procuradora a advogada outorgada, a quem confere
amplos poderes para o foro em geral, com cláusula "ad-judicia", em
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de
direito as ações competentes e defendê-los nas contrárias, seguindo umas e
outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhe ainda poderes especiais para confessar, desistir, transigir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em
conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso.

Fim especifico : defender seus interesses nos autos do processo 0001963-
50.2001.8.26.0441, em trâmite perante a segunda vara cível da Comarca de
Peruibe promovido por Condomínio Edifício Peruibe em face de Jorge
Yoitiro Abe

Peruibe, 4 de dezembro de 2015
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2755037IS-Í»!

«U do NaMimonto

18/11/78

S^A ' '■  ','1

Eato doeuifient» 4 o ecnqirovtiiti do Interlfle ns CADASTRO DE
PESSOAS FIsiCAS - CPF, vododi » «daSiitU por Mretlret, Mtvo
nn etieo provIsMi ni Logltlotie vlgont*.

Sij -«■. •

-a.." » " •! ia-

V,.» A* «SítWAiíAaSA _ ^.^.. _
iWjrsTOE» ■-»'

VÁLIDO EM TODO O TÊimTÔRIG NACION^

Emitido em : 23/11/98

V-V"-! ^

t6i9t9S
N0I9VN QlHDmUi

0901 w nn^A
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Boleto CDHU
Página 1 de 1

CDHUIÍCoflipanMe de Dwanvclvlmento
Habitaòonal e Urbano

Recibo do Sacado

Mutuáno

'  HÉLIO SUSSUMU ABE

Imôvol

RUA HUM NR:S/N - B:06 AP:e32
PERUIBE-H(SH4.iCMS)

Vancimanto

218.064.4

27/04/2016

DATA DO CWrRATO. 17 W2D10
PRAZO DO RNANCIAMENTO: 300
TAXA DE JimOS: 5.100
PLANO; PE8/TP
PLANO DE REAJUSTE; F<P£
OATAa«^.'0t
CATEGORIA PROFISSIONAL 6220095

PRESTAÇÕES INaUIDAS NESTE RECIBO
CMiaD1SA0«2015

TM» 4* RMpannfeMwii * CadiM

—* NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO *
VALOR A PAGAR. APENAS COM COWECAO MONETÁRIA

Valor do Oocumonto

Banco AoAnda/Cddigo do Cadente
104-0 023e.870.00000022.«

Noeeo Niimaro
824418877J-7

Data do Procaaaamento
2S/04â015

JuroadeMora Total a Pagar

210.07
Mandeaçao Meeànlea

CAIXA FCONOMICA FEDERAi.

^OUINA: sorteios de segunda-feira a sábado. Ap
^0 115-698008527-9 Q
j25/ABfi/2015 HWA DF 12:53:3?5
TlüT. 21.09845-7
^LOCALIDADE: PERUIBE

•■ao. vinculada: 1438
TERM 015084

3  amOVANTE PAGAIÍNTO OEg  BLOQUEIO CAIXA
<DATA DE VEfCIlCNTO: 27ABfi2015
WVALOfi DO PAGAMENTO; 210,07

1049824418 88773023887
78000000227 4 64110000021007

115-630888527-9

fc viA DO CLIENTE
01
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CONTABILIDADE JOSE ALVES LTOA • ME EOLHAMATIC

CM&i. dicx:esana de santos f

PÇ PC MONS LINO DOS PASSOS, SN - PERUIBE

58.259.771/0036-08

Câdigo - Nome do Puncionârio

OU0001 - HÉLIO SUSSUMU ABE

0001 I SAURIO
CESTA BÁSICA

VALE ALIMENTAÇÃO

SALÁRIO PAMiLIA

ARREDONDAMENTO ATUAL

ARREDONDAMENTO ANTERIOR

I.N.S.S.

OtmemtrsUve dt Pagamento de SMrle

OUTUBRO/2015

Data do Crédito' / /

ReiBfftncia

30,0000

1,0000

Emp. Local Depto. Setor

5143-20

V^ncImentOB

1.063,381

110,00

323.00

78,60

0.66

R.G.: 26.430.558-9

T.P.: MENSALISTA

eco.' - AG.:--ca::-CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Tolal dB Venckrenios

1,063.38

Sal. Conir. INSS

1.063,38

BaMC«lc.FCTS

1.063,38

DECLARO TER RECEBIDO A IMPORTÂNCIA L

TOTAL Líquido

TbiiI de OeetoMds

F.G.T,S. do Mi*

85,07

//f-l /
DATA

Bm«C«C.RRF

W^7J

AiíÜm

JLl Oüd
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Seu Código
4719042

.imtM (
e«jnuijwB«^ •• uMwcu»« ^ f

WWm.%ídKÍCaifíyr ** «o<« ' Conw M mirpê 9mr^ • *-•
WxliMLôlturâ Co«t«JoHfa y.«elm.n«ô

p~Õ47lj;20ÍÍ I |TÍÓVEMBROíaOlÍ| ̂  H/111201» I I
floBsrTOiTHÓãlf "T
AV '-AO JOÃO, ;':i: .V .-O • (FNiaü lltli.í''- I'
li s. L»' 1-7 ,íV#'?í;/ Cí>

iVa

M»j|K(^y£í!l^«5^ StVl;í«IA /-.ÍWWÍlnbwUl BIIAÍHO

PWBtmunt» it» Cowa
Km' " gyifrt- TárlítTI
<ONSV« III.M •.2M}ei
ADIC. iAND. VUl,*» »,»»*9S»

VAio« cc icn

UAtOtCepJJlNS

IIIM Ilt>

i>eHfK)o

ottlribHMo

« M'n(«s

TtrlfsTU

•jum

, COV^WE .lít.WEfrC DE

' M^ÍADACOES

DâtA ?j^aio^to:16/U/291S
Ma Coi '.3i)il; 16,/U/2015

LücãI: 0B.0SÍ3 • PEÍIU13E

NSU; 0f>0*Si0

Hpra:lS:24:50

■mv-ol: 0000152

lOHGc -C.BID ASE CarErio: 22971
5a'-ío:flB 4ge-cia:05i9 Co:t3;01'006009-4

ETjirtw: ElE^íBC EtE"SlliüÁlil E SEIV SA

i.0. vv"i0: ÜtíU0i540ElW-0006b5i

.... .gú L<- íarí-a.: 8J680«9EW0ti-9 78060022115-1
0810102O15:-l 61í2i2?4228-8

a)VTiiic<viuR<^usui»
Sukt«tal]

;)tílá ce 3ggê.-í-.to: 16/11/2015
Vclur; 8$ 78j06

ií/o: 05^91521611201504-0152-1

••M di C«leule d« TrtfrytM
DMcUao
im
COFINS
m

AU^vt* 8M4d«C«ltwló V4lor(fti>
i3% «S.63

i.iwewx ÍS.«

^égaift-to efetüáco :or djí? as i'-foriV;cies co
íi'fiigo . e sarras-
G.arde i-ste re:ioo j.Bü riw o cocu^^efto
origi.íl íiare eve-t-.al cü!'i}foVfl.'ao co ;)ágare'ito

MÍV/H J.JTJIF M'/ll Aes.-Jl JW./" W"'" «K'" ®.li"
1(1.n n iw 17 (2 D «7 itJ » >• >" "í -**
— . «tI.7.M.2]

■i--'i-- ""'' . 1 1 - ' .^^pr. .. , v-r;i -ídlr rni'.' -•"• •'•' > a<""'7 "rr-íi.^- i'1 7 rí-Ji- J

V?'j. ' . ':t ^A'.AiíitN'^o"HÉ■^7A COITA W VtíX) i W iUF '?A tíTÍESA,

C-tEDrO 7ES5CM SAN"ANOES. DINHEIW RÁPIDO
51:^ dUR-IRACIA l AIE 60 HSiS PARA W-i,

ALESSE a.Ü-XAO E"KE5';''/35 DC CAIXA [LEIROdlCO
NÜ INlRNt- íANCtó W ia: SED CElULAÍ
E CONHEIA AS CCW.COES.

^EBltlg ~99'/MV
lftdk#rtOf»sd#Cuntlfttf«diJ« CwiliHilo: ^ mm:

WU • Lu i-3óaj*i«j o-r Tnl.-írfMTví-j t"< »I.'» i-i | «| 3a"^

*.$9»0:CsnI*«t^ . —

I  A/1"Mj '• I
-V«K*B*AS4*- 1 1««*4 —• V7S.f« I

836898606699 786666221151 661616261521 604442342288
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:Rochamar Imóveis • Desde 1976 no coração de Peniibe:: http://www.rochamarimoveis.com.br/

AvwtMa Padre Anchieta, 983 - Cwttro • Peniiba • SP - Tal/fax: (13) 3455 1185 / 3455 2323

CREO: U.Í14 F

APARTAMetíTO 3 Domis Cwtn) PeoiOe R$ 320.000,00

apto unficaâo, sondo 3 dortnfónos ccn i suite, sab, coanha, bsnhein), area de serviço.

c aws srr

07/12/2015 14:41
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ALriraovlB^Wiw- A iR IfffoTCfs ® repro. ; wini.H, . vdm.df I Ham_ot_ piip. 1 ipc_

Utá ■»

• Fale Conosco

• Cadastre seu imóvel
• Localização

• Uuem somos

(13) 3454 1949 19736 1941
contato@acpimoveis.com.br

atendimento

DIRETO
A ^ offíine

GTirociSeQEIECffOCiBSí^^

• Home

• Casas »

• Condomínios
• Terrenos

• Outros»

• Todos os imóveis

Home » Lista de imóveis »

Edf. Praia do Canto frente a

Apartamento a Venda | Codigo: 0491 [ Centro Peruibe Edf. Praia do canto A apartamento no centro de
Peruíbe cora vista para o mar, ilhas e montanha; Com sala, cozinha americana, área de serviço, 2

07/12/2015 15:29
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ACP Imóveis Peniibe • A maior variedade áe imóveis da regi&o.

quartos; Edf. Com posto por 3 elevadores,...

http://www.acpimoveis.com.l«'/lista_de_imoveis.|Ap?x_'npo_de_i...

R$210.000,00

Veia Mais Detalhes

Anartamento no Centro

Apartamento a Venda | Codlgo: 0501 ] Centro Peruibe Apartamento no Centro Próximo de cinema,

praia, restaurantes, comércios engerais Sala, cozinha, banheiro, dois quartos sendo uma suíte, área
de serviço e quartinho de despejo,...

R$ 273.000,00

Veia Mais Detalhes

apart. em frente ao mar

Apartamento a Venda | Codigo: 04691 Centro Peruibe A apartamento no centro de Peruibe com vista
para o mar, ilhas e montanha; Com sala, cozinha americana, área de serviço, 3 quartos 2- banheiro,
vaga de garagem; Fdf. Com posto por...

RS 300.000,00

Veja Mais Detalhes

07/12/2015 15:29
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ACP Imóveis Peruibe • A maior variedade de imóveis da regiSo. http;//www.acpimoveis.com.br/lista_de_imoveis.php?x_npo_de_i..

aot Drédío redondo

Apartamento a Venda | Codígo: 0471 | Centro Peruibe Apartamento no edifício Itatins ou prédio

jedondo com vista para o mar e ilhas Sala 2 ambiente, cozinha, área de serviço, 2 banheiros e 3
quartos sendo um suíte, 2 vaga de garagem. ...

RS 350.000,00

Veja Mais Detalhes

Apart no Centro SOOm da praia

Apartamento a Venda | Codigo: 0353 1 Centro Peruibe Apartamento bem localizado a 200m do extra
•do centro e SOOm da praia. Ele esta próximo também de Banco, comercio, padaria e restaurante. Sala 2
ambiente, cozinha, 2 suítes banheiro,...

R$380.000,00

Veja Mais Detalhes

Pesquisar Imóveis

ACHE IMÓVEIS

Para Financiamento

07/12/2015 15:29
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ACP Imóveis Peruíbe - A maior variedade de imóveis da região. hltp;//www,acpimoveis.com.br/lista_de_imoveÍs.php?x_Hpo_deJ...

• Casa nova Cidade Nova Peruíbe Aceitas financiamento Bancário Sala, cozinha...

• Apartamento no Centro Próximo de cinema, praia, restaurantes, comércios...

• Aceita Financiamento baDcário Sala, cozinha americana. 2 quartos sendo uma suíte....

• Casa nova Cidade Nova Estancia dos Eucaliptos Aceita financiamento bancário Sala,...

• Casa no centro próximo a praia a 300m Sala 2 ambiente, cozinha americana. 3 suites....
• Sobrado novo Jd. Ribamar Sala, cozinha estilo americana, banheiro. 3 quartos sendo...

• Casa id. Peruíbe Sala, cozinha, área de serviço, banheiro. 2 quartos sendo 1...
• Casa nova bairro Estância dos Eucaliptos. Sala, cozinha americana, área de serviço^...

Últimos cadastrados

• Casa no Bairro Park D'Aville Sala, cozinha America, área de serviço, banheiro.2...

• Casa nova Cidade Nova Peruíbe Aceitas financiamento Bancário Sala, cozinha...

• sala, cozinha, banheiro. 5 quartos sendo um suite, espaço na frente para construção...
^  • Apartamento no Centro Próximo de cinema, praia, restaurantes, comércios...
• Aceita financiamento bancário Sala, cozinha americana. 2 quartos sendo uma suíte....

• Casa nova Cidade Nova Estancia dos Eucaliptos Aceita financiamento bancário Sala....

Terrenos

5 Imóveis encontrados

Suas visitas no site

0469

OMte ̂  O

• Mapa do site

• Busca avançada

• Sobre a empresa
• Nossa localização

• Venda seu imóvel

Imóveis em Peruibe

Casas em Peruibe

Terrenos na praia

casa no centro de peruibe

ACP Imóveis Peruibe

• Prefeitura de Peruibe

• peruibe.com.br

• Ecovias

• CRECI - São Paulo

• Como chegar a Peruibe

07/12/2015 15:29

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

33
F

83
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

7:
34

 .

fls. 451



LANCEiJUDICIAL
i_E=ii_oe=£> e=i_e:TRÔNica&

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL D
COMARCA DE PERUÍBE - SP

Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

lANCE 3UDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS

ELETRÔNICAS LIDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado,

honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio em que o
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE, vem, permissa
máxima venia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

1. Informamos que por lapso foi enviado via e-mail e protocolizado junto a este M.M. Juízo
uma nova minuta de edital com datas posteriores, quando em paralelo as hastas já
estavas designadas, inclusive com lances consolidados no pregão. ^

2. Assim, solicitamos desconsiderar a petição com datas futuras.

3. Requer a juntada da súmula de leilão positivo, e do auto de arrematação a ser assinado

por V. Sa. Exa.

4. Requer a juntada da página eletrônica onde realizaram as praças, contendo fotos, valores,

número de visitas, a descrição detalhada do lote, capa dos autos, laudo de avaliação,

matrícula imobiliária atualizada, mapa de localização e a classificação de lances

(apelido/cidade que foi inserido o lance).

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

T^nios eni qúe, pede deferimento,
de janeírirtte-.2,Q16.

(''^LANcijufeíCIAL LEILOESJU^JGÍAIS
^ ./nPTANO WOVETÃNFONTE

S0600 780BOOO B |13)33B4eCOO B contBtoOianceiijdiaal CO

w w w. L A N C E J U D I 0 I A L cou en

441 FPUE.i6.m«eiB8-3 S7#íl6 Í31i 53
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LANCGiJUDICIAL

auto'
e=IL.Oe=Ea_ e=l_fcTRÔMICOS3
I DE LEILÃO

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2* VARA CÍVEL DE PERUÍBE SP.

PROCESSO No. 0001963-50.2001.8.26.0441

Partes;

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE
JORGE YOITIRO ABE

Aos dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis foi(ram) levados(s) à leilâo/praça através do
portal do Gestor Lance Judicial (wvrw.canaljudicial-com.br/lancejudicial), o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), ao seu final,
restando COM LANCES, sendo o maior lance ofertado por: JOÃO MARTINS, Casado, Portado da cédula de
identidade RG no.: 32449392, E inscrito no CPF sob o no.: 028352078-72, Endereço: Rua General Sampaio

I 500. Vila Planalto - CEP 79008460 - Campo Grande/MS, no importe de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos
reais).

Lote no.: 3

Descrição Completa: PARTE IDEAL DE 50% DO APARTAMENTO N« 38, localizado no 3® andar ou 4® pavimento do
Edifído Peruibe, localizado na Av. Sâo João com a Avenida Pe. Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms',
área útil de 81,00 ms', e uma fração ideal de 2.130®/o do todo, confrontando-se na frente com o hall de circulação
lado dtreito com o AP. n® 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio. Transcrito sob o n® 17.131 nó
CRI de Itanhaém. ÔNUS: Não consta nos autos ônus, recurso ou causa pendente de julgamento até esta data.
DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o bem, débitos de IPTU e demais
^as e impostos serão sub-rogados no valor da arremataçâo nos termos do art. 130, icaput^ e parágrafo único do
CTN, desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juizo Comitente. AVALIAÇÃO DO
BEM: R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais).

Valor do Ijnce: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), que corresponde a 60,00®/o do valor de
avaliação.

Total de Lances Valor do maior lance

R$ 34.500,00

% da avaliação

60,00 %

Encerramento (d/h)

19/01/2016 13:34:30

ance>iOíciai

Avenida Miguel Stefano, 3335 - Balneário Cidade Atlântica - Guarujá / SP
Telefone: (13) 33848000

www.canaljudicial.com,br/lancejudicial

00800 7808000 9 M3)33B4eCOD 9 concaio9l8r>c^ulioel.cixn.br

wwwLANCEJUDICIAL com.br
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',kp

POOERJUOiaARIO

SÃO PAULO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
JUÍZO DA 2" VARA CÍVEL DE PERUÍBE SP

AUTO DE ARREMATAÇAO

Aos dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis foi levado a pregão eletrônico o(s) bem(ns)
de8Ciito(s) abaixo, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, JULIANA PITELLI DA GUIA que acompanhou em
tempo real, pela internet, no portal do Gestor Lance Judicial (www.canaljudicial.com.br/lancejudicial), onde
ocorreu o pregão púbiico virtual, nos autos do(s) processo(s) abaixo relacionado(s), contra o(s) Executado(s) a
seguir;

PROCESSO

0001963-50.2001.8.26.0441

EXECUTADO

JORGE YOITIRO ABE

Lote no.; 3

Descrição do Bem: PARTE IDEAL DE 50% DO APARTAMENTO N° 38, localizado no 3® andar ou 4® pavimento
do Edifício Peruibe, localizado na Av. Sâo João com a Avenida Pe. Anchieta, com uma área construída de 106,62
ms^ área útil de 81,00 ms', e uma fração ideal de 2.130®^ do todo, confrontando-se na frente com o hall de
circulação, lado direito com o AP. n® 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio. Transcrito sob o n"
17.131 no CRI de itanhaèm. ÔNUS: Não consta nos autos ônus, recurso ou causa pendente de julgamento até
esta data. DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o bem, débitos de IPTU
e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, <.caput^ e
parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente.
AVALIAÇAO do BEM: R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais).

Valor do lance; RS 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), que corresponde a 60,00% do valor de
avaliação.

Cumprindo determinação do(a) MM. Juiz(a), foi(ram) apregoado(s) o(s) bem(ns). por razoável espaço de tempo,
on line. sendo comunicado ao finai que foi ofertado lance no valor de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e
quinhentos reais) por JOÃO MARTINS, portador(a) da cédula de identidade RO no. 32449392 e inscritofa) no CPF
sob o no. 028.352.078-72, residente e domiciiiado(a) á Rua Generai Sampaio. 500, Vila Planalto • CEP 79008460 -
Campo Grande/MS..

Face a comprovação do depósito do lanço e da comissão devida, expeça-se a carta de arrematação, mandado de
entrega dos bens ou competente oficio.

Para constar, lavrei o presente que, lido e adiado conforme, vaLdevidamente assinado.

JULIANA ̂ ELLV^A GUU
Juizfe) de Direito^'

Data da Assinatura:
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L^ice Judicial - LeilOes Judiciais Online:: powered by Canal Judicial

|) Pígina IniríKÍ Qitem Soniu» Reeiiliimrinafilu

■ ̂ ^'vw-war*! CENTRAL 00 USUÁRIOn^jjngijuuiaa^ | Híw«»-f» | Mwwconi» | dúvm»» Hoféfio llllgjjjjj^mçn^4

l NC I.KRVDO

2' Van Civel de Penilb«/5P 13b» -2' Pnçt

.■ '.í O'- Ri-jultadüs

EM CERRA MENTO

!•; JAN 2UI6*A PAKIIK l>\N 13:311 IIS (.MT-U2:UU

LOCAL físico do PREgXo
.SOMENTE, l.EII.VI >i:i E IRÔNICO

BtNS DISPt»Í\ Klf> -NESrt i.l.ll. \0

IV1ÓN Elü,
PERliÍBK K SAO VK ENTE/SI'

Tutal: SLote(s)

Lote(s): .

Lote 3

Apto Ed. Pcruibf (Parte ideal 50%), A.C I06,62in', A.L' 81 m', Centro. Loc.: Itanhaém/SP.

FECHADO Vela clasalficacâo de laf
Encerramento: 19K)1/20ie 13:34:30 GMT-02:00

Visitas: 635 Compradores: 1 Lances: 1

I Foi» BWTPKiMt' iliMamii Meáíaloil'!

INFORMAÇÕES DE ABERTURA
('omltCQte

Data de
abertura

IVanUvilterHiAtSr

«f/lU«IS l3J«Clirr-t2:M

RI 34JMM (SRL)

Lance: R$34.500,00 (BRL)
Gantiador: marjoamar

R$34.500,00
marjoamar

PARA EFETUAR SEU LANCE. FAÇA O LOGW.

Modalidade Lan CenrcUI

EFETUAR LANCES E ACOMPANHAR
MÚLTIPLOS LOTES SIMULTANEAMENTE'

DESCRIÇÃO DETALHADATOPO

hlANIFEtTA(08|S,

lo>n(iiaua,puricI.l.n iiilivnvKrn toiwc.a., )íI .u . it.f mrooij.tl pe!« íhalha Inlninoiv.ii jHxIerfcicr inseri n»c«octoocunn.
\iftiviad.A bciR

Aeior {'ONCHVMINIO EDiriCTl, PI-KCIFtl

MènmidflrronMv: OOi)í%.l-SU :tiui B2(>(J4AI

«tpJ/vn«w,C8naljudldal.c«m.br)auctíonWfefD8talí,Hni?auctlonjd=46178&olferJd=98205diil»rBiave98caoleilao
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2001/2016 LanC8 Jucfcial - Leilfles JudIciÉs Orflne:: ponvered by Canal Judicial

MaJUKaeVOmROABE

Ofpoililrto:

l.i>cal:At SI»Jüb,268• Ccttre,Pouihe• SP

Rmns |i«idaii« NI

PAKT^ IDbAI. 1>E $0% [>0 APAKTAMENIU N' 38, localizado no •" .ind,u oii 1' [laMinonto do Bdiricio Pizoiho, localizado iin ,Av .Silo JoSo com a Avaiida Pc Anchicln, cion nrroí ^toc
ccialniaJA de lOíi.62 i»\ orea útil de 81.00 im', e uma rraelu idnl dc 2 l3iPi do iodo. voufronlaiukMie ou rieoia com <i luill de ciiuilacôo, lado ditnin com o AP n' 37. lodo ootoenlo cim' .1

dacluda duz fuudus do piddio Trsacnnj >06 o n' 1713] 110 CRI dc ItonliiidRi ÔNUS Nilo comtunoz outoa iViui, recurso uucaius pendeme de]ul|]ameido atbcsladaliLDSBITVb (abe u pane
urkreaodi a vertfiC8(lo de cvenhiais debik» sobre u bem. débilos de IFTl e Jcireus ls<as e riupreroe serílo sijlwo|]adi« no viUir da irremoBçllo rtos lermos do an I3U, tCOpiA. c juntrslb onito,
do CTN.dsedc que mpeilada o mKunodecitdomaaii decidido pelo MM Juízo rosndem AVAUACAoRO BCM: RS: RS S7.500.M(ciiqeRin rsele ■leqeWmtMreciib

OnRwrtziaMiiiiHliiiatònittUiieiiJis dovert—■doeotBianeniudiiprtgfct.nalmiapfDpoiapureeamottiioeeinmlagnloeiiiml
eoeidiiíiuiiifciodefaiiiieidudoM M Juiz

I do iítiiio 69U, do ATC, que ficara

bUlURES INFORMACÕtS • LANCE JIOICIALIISI J»«40M

VEJA A CAPA DOS AUTOS E LAUDO DE AVAUACAO EM 'ANEXO I'

VEJA O MAPA DE LOCALIZAÇÃO EM 'ANEXO II'

No estado cm que (reocooliNiii)
Remuno-ooi odueslo aconeçào de possoea mus dc diyiUcSo

OB»i Aqode que ttoMr fraudar a arrcailacSa. aUai da reparacSu di* doao aa esfera cJvil - ans. IM abZ7 du Cddiga Civl - (kmd fajriia as proalldadm do arlieo LOd do Cddlea
haaá: A1I. J58 - Impedir, pcnarbur oa fraadar srreaelBçSa indiciai; afaslar o« pruearar afastar cnoeantnlr oa üeíhuite. por mein de rioWaràa. fraer aaireea, fraadc vu
oRitciiatatodtraateteai; Peta • demeia. de 2 (deis) aieafi a t (uas)iuia.aa malta. aléiB da peaa romspoadfalaAvialfaieâB.

ClassidcifRu lie linces Ttiliil: I Luncesís)

Msiar Lrbcc

unrjosBiBr
BRA/MSA.'3mpo Grande

l-J/DI/lOlb

U.JI Jli GMT-02 (10

N ainr ilu l.itncc

RS34.500.00 +S%

< umissiu

RSI.725.00

J'|]|al |(|| I r.U'

RS36.22S.00

LiiKes ('««soliitades Tolal; 1 Comprailur(es)

QunthUde de laocci
niirjoHmir

BRA/MS/Campo Giiinili:

Maior Lioce

H$34.5U0,O0 +S%

Comliilo

RSI.72$,0a

Total do Lote

R!(36.225.0fl

Publicidade

3 Dormitórios no Guaruji
Ap«uiv«n(o com Z Suites Terraço e Z va^as r^a
^raiA d« Pitanguerfsi

A>rnlilu Slél»». Í3,I9
DjiliieAn» (idade Allínlira • (aiuriijicSP
( Kf: II44M5.Í
MupU iIP l»(HlÍiBf*U

fnlilH» Pittundae»
PulilHU rt<> Srt"r«iiHá
lailoi uk dlii nilBv rnri vndtib

Si^rbid Brasil Canal Judicial

Imprensa iQfiisosa

Cadastro

Aluda
Cadastro

Aluiifl

Mlp:Mww.caralluddal.carn.bf^onrc^Debil.hlm?aui:tíonJ(»s4617a&ofiefJd=98205«libarranavegacacleilao
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0 Banco DO Brasil

PERUIBE {SP), 22 de Janeiro de 2016.

Excelentíssiino(a) Senhor(a) Jui2(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

0001963-50.2001.8.26.0441

JORGE YOITIRO ABE

Não informado

condomínio edifício PERUIBE

Não informado

RS 34.500,00
7050 - 5 AV.ANCHIETA-PERUIBE

100124632538

1

21.01.2016

JOÃO MARTINS

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
AV.ANCHIETA-PERÜIBE

AV.PE.ANCHIETA.1317

PERUIBE-SP.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
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By LANCfcJUDICI AL
E=i_e=~n?âNic:o^ ^

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 02^ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PERUÍBE - SP

iá

Processo n° 0001963-50.2001.8.26.0441

LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS

ELETRÔNICAS LTDA.. devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio

em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE,
vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que

segue:

1. Requer a juntada da nova minuta do edital de e 2^ Hasta Pública,

com datas de 1^ Praça com início no dia 21/03/2016, e encerramento no

dia 23/03/2016 às 13:10 hrs: não havendo lance superior ou igual ao da

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2^ Praça, que se estenderá em

aberto para captação de lances e se encerrará em 19/04/2016. às 13:10 hrs

(ambas no horário de Brasília).

a Q8X 7B0 8000 B [1313384-6000 a concacoWanc^OKMl.corn.br

www.L A N C E J U □ I C I A L com.br
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BH LANCEiJUDICIAL
I_E=II_Õ&E3 E=l_E=TRâMICOS3 I

3. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho

de Intimação das partes com advogado constituído nos autos.

4. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser

afixada no átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM.

Juízo.

5. Requer, outrosslm, que as futuras IntImaçÕes relativas ao presente

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan

Fonte (OAB/SP 306.683), para que possamos acompanhar o andamento do

presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta

consideração.

Termos em que, pe;le-defei^ento.

Peruíbftflfde janeij^e 2016.

LMÍ(^UD1C1AL LEILÕES JUDICIAIS

to Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683)

BoaX7BQ8000 ■ |13)3384«X30 I MnCK0««Ki4idaM.cam.br

www.L A N C E J U D I C I A L com.br
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LANCErJUDICIAL
LÉzILOfcS» e=l_fcTRâNIC:0£»

2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe

Edital de e 2» HASTA PÚBLICA e de Intlmaçâo do executado JORGE YOITIRO ABE. A
Dra. Juliana PItelli da Gula, Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe
- SP, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de e 2^ praça do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação
de Cobrança de Condomínio - Processo n® 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face do referido executado - e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo^com as regras expostas a seguir; DAS
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado
na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Peruíbe, sito à Avenida São João no
696, Bairro do Centro, neste município e através do Portal wwvtf.LanceJudiclal.com.br. a
1* Praça terá início no dia 21/03/2016, e terá encerramento no dia 23/03/2016 às
13:10 hrs: não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem
interrupção, a 2^ Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se
encerrará em 19/04/2016. às 13:10 hrs (ambas no horário de Brasília^ sendo
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis
no site do Gestor. CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o
bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso
de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação do imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor, A
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação
judicial. Após a publicação deste editai e sendo firmado acordo/remissão entre as partes,
deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo
lelloeiro/exequente. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL DE SQo/o DO APARTAMENTO N»

localizado no 3° andar ou 4® pavimento do Edifício Peruíbe, localizado na Av. São João
com a Avenida Padre Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00
ms2, e uma fração ideal de 2.130% do todo, confrontando-se na frente com o hall de
circulação, lado direito com o AP. n^ 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio.
Transcrito sob o n° 17.131 no CRI de Itanhaém. ÒNUSt Não consta nos autos ônus,
recurso ou causa pendente de julgamento até esta data. Nos termos do Art. 687, § 5®, CPC
o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização das praças, através dos
correios, por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extratí^ afixado e será afixado no átho
fórum no local de costume. VALOR TOTAL DA AVALIAÇAO; R5 57.500.00 fcínauenta e
sete mil e quinhentos realsl para abril/10. Peruíbe, 19 de janeiro de 2016.

Dra. Juliana PItelli da Guia

MM3. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP

Boeoozabsocx) B (13)33BdaOGO B contatoHenceiukciaicomJir

WWW L A N C E J U D I C ( A L com.br
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LANCfcJUDICIAL
i_fcii_ãfcí3 e=L-e=TRÔtsjico£»

02^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP

Edital de 1» e 2^ HASTA PÚBLICA e de intimação do executado JORGE YOITIRO ABE. A
Dra. Juliana PItelll da Guia, MM^. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe
- SP, na, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente Edital de e 2^ praça do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação
de Cobrança de Condomínio - Processo n® 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face do referido executado - e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado
na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Peruíbe, sito à Avenida São João no
596, Bairro do Centro, neste município e através do Portal www.LanceJudicial.com.br. a

Praça terá início no dia 21/03/2016, e terá encerramento no dia 23/03/2016 às
13:10 hrs: não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem
interrupção, a 2^ Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se
encerrará em 19/04/2016. às 13:10 hrs fambas no horário de Brasília), sendo
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis
no site do Gestor. CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda, (devidamente habilitada
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o
bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso
de credores a ser decidido pelo M.M, Juízo Comitente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação do imóvel, caso o mesmo esteja ocupado,
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação
judicial, Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes,
deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo
leiloeiro/exequente. RELAÇÃO DO BEM; PARTE IDEAL DE SQO/o DO APARTAMENTO N°
38. localizado no 3° andar ou 4° pavimento do Edifício Peruíbe, localizado na Av. São João
com a Avenida Padre Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00
ms', e uma fração ideal de 2.130% do todo, confrontando-se na frente com o hall de
circulação, lado direito com o AP. no 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio.
Transcrito sob o 0*=* 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS: Não consta nos autos ônus,
recurso ou causa pendente de julgamento até esta data. Nos termos do Art. 687, § S®, CPC
c(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização das praças, através dos
correios, por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL, E, para que produza seus
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio
fórum no local de costume. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 57.500.00 fclnauenta e
sete mil e quinhentos reaisJ para abrll/10. Peruíbe, 19 de janeiro de 2016.

Dra. Juliana Pitelli da Gula

MMa. Juíza de Direito da 2® Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP

9 0600 780 6000 B 1'13I3304.8QCO 9 corwtotHenceiudicial.cani&r
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LANCÊiJUDICIAL
i_eziLae=£> fcLfcTRôisiicio^

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 02^ VARA CÍVEL

DA COMARCA DE PERUÍBE - SP

Processo n» 0001963-50.2001.8.26.0441

LANCE JUDICIAL ILTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS

ELETRÔNICAS LTDA.. devidamente habilitada peio TJ/SP, por seu advogado infra-

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio

em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE,
vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que

segue:

1. Requer a Juntada dos comprovantes de pagamento (depósito

judicial e comissão do leiloeiro).

Termos em qu,e<i3€3e deferlrnento.

Perujpe;''^^ janeírojiéz016

:E JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

ÍOS00 7B0 80GO B [13)3384.6000 B canC8toaisnc«|U()ldaLco(n.br

www.LANCEJUDICIAL.cou.br
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AT1IC4
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
2® VARA

Avenida São João, 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbc-SP - E-mail: pcruibc2(ô;tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min ás I9h00min

DECISÃO

Processo Físico n°:

Gasse - Assunto

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas Condominiaís

Condominio Edifício Peruibc

Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de-Direilo: Dr(a). Juliana Pitclli da Guia

Vistos.

1. Fls. 349/352: pedido prejudicado diante do auto dc arremalação do íls. 365.

2. Certifique a Serventia eventual decurso de prazo para embargos à arreraatação.

Com isso, expeça-se Carta de Arremalação, intimando-se o arrematante ;i

providenciar cópia das peças necessárias.

3. No mais, manifeste-se o requerente sobre a eventual quitação do débito c

conseqüente extinção do feito, nos lermos do artigo 794,1, do Código dc Processo Civil.

Intime-se.

PeruiTic, 15 de março de 2016.

JULIANA PITELLI DA GUIA

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11,419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe ;
Ceittdão • Processo :0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em: M/03/2016 09:

Prglna: 1

CERTIDÃO DE PUBUCAÇÂO DE RELAÇÃO

CerUfico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação 0110/2016, foi publicada no Diário Oficiai d
Justiça n° 2084, do dia 30/03/2016, página 2297.

Advogado
Cláudio Calheíros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)

Teor do ato: "Vistos. 1. Pis, 349/352: pedido prejudicado diante do auto de arrematação de fis. 365. 2
Certifique a Serventia eventual decurso de prazo para embargos á arrematação. Com isso, expeça-se Ca
de Arrematação, intimando-se o arrematante a providenciar cópia das peças necessárias. 3. No mai
manífeste-se o requerente sobre a eventual quitação do débito e conseqüente extinção do feito, nos termos
artigo 794, 1. do Código de Processo Civil, intime-se."

Peruíbe, 29 de março d^0l6.

Katia igiesias Bítèl^urt
Esaevente Técnico Judiciário

■  . ':5i
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èl
20 OFICIO_JUDICIAL_ DA COMARCA DE _PERUIBE_

PROCESSO NO

SEÇÃO _CIVEL

REQUERENTE:^

(Advogado ou Estagiário de Direito regularmente Inscrito na OAB)

ENDEREÇO;

I cL.cnjiNc:

Eu, advogado/estagiário acima Identifícado, requelro carga dos autos do processo em referência, por

01 (uma) hora, nos ̂ rmos do artigo 40, § 2®, do Código de Processo Civil e normativos da
Corregedoria Geral da iustiça dQ_TJSP.
PERUIBE, de O 1 )

(assinatara do advogado/estagiário] |

OAB/ \ nO y
Horário cte Sfítrega Autos ao Advogado ou Estagiário:

{ visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula)

Horário de Devolução Autos Serventia:

(vUto de Dlrl(*nu ou Eicievente e iratriculil
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Tiiv^ «MM.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍDE
I FORO DE PERUÍÜE
12' VARA

Avenida São João, 664, Sala Ü3, Centro - CEP I175tl-0(K), Fone: (13)
3455-3629, Pcruíbc-SP - E-mail: pcruibc2@tjsp.jus.br
Horário dc Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00mín

CERTIDÃO

Processo Físico n®

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condorainlais

Condomiiiio Edifício Pcruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO

Certifico c dou fé que ̂ orrcu o prazo para embargos dc arrcmatação. Nada Mais. Peruíbe, 08 de
abril de 2016. Eu.\r->/Vancssa Medeiros Da Silveira Freitas, Esaevente Técnico Judiciário.
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JUNTADA

/2016 junto a estes autos:

Petições:

( ) contestação (38001);

( ) contrarrazões (38024),

( ) laudo pericial (38029);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

( ) pedido de penhora/bloqueio online;

( ) petições diversas (8299);

( ) razões de apelação (38023);

Documentos:

( ) AR negativo (60296);

( ) AR positivo (60295);

( ) irarta precatória (60286);

( ) 1 Dmprovante de depósito judicial (60774);

( ) c xumentos diversos;

( ) edital (60302);

*^e-mail (61317);
(  ) ofício (60285);

(  ) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados:

( ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

( ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

( ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

( ) mandado devolvido cumRrido parcialmente (60478).

evente, subscrevi.
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ííD
PERUIBE - 2 OFICIO JUDICIAL

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

JAMILLE TEDESCO MORAES

sexta-feira, 15 de abril de 201618:26
PERUIBE - 2 OnaO JUDICIAL

MARINA AUGUSTA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA

COMUNICAÇÃO - CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - Agravo de
Instrumento N° 2076507-12.2016.8.26.0000

COMUNICAÇÃO - CONCESSÃO DE EFEITO SUSf-tNSIVO - Agravo de
Instrumento N° 2076507-12,2016,8.26,0000 - P.pdf

Prioridade:

Pre2adD(a), boa tarde.

Gostaria de comunicar que toi concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento
n° 2076507-12.2016.8.26.0000 tírado contra decisão ínterlocutória proferida no proces^so
ÉF 001S0001963-50.2001.8.26.0441 Conforme decisão e ofício que seguem em anexe

Ofício n® 52/2016 ER São Paulo, 15 de abril de 2016
Recurso: Agravo de Instrumento n<>2076S07-12.2016.8.26.0000
Proc. de origem n» 0001963-50.2001.8.26.0441
Comarca de Peruíbe

Agravante: Hélio Sussumu Abe

Agravado: Condomínio Edifício Peruíbe

Observação importante: Favor marcar a opção de RECEBIMENTO e LEITURA para posterior juntada aos
autos.

Atenciosamente

Jamille Tedesco

^iPEscrevente Técnico Judiciário
Gabinete do Desembargador Edgard Rosa
25» Câmara de Direito Privado

Rua Conde de Sarzedas, 38, gab. 31

Fone: (11) 2895-4400 ramal 4408

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

AVrSO - o remelenle desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a
devida autorização, a reproduçôo, a distribuição ou qualquer outra açào. em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Jusiiça do Estado de
Sáo Paulo (TJSP), sâo probas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento náo for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor
notificar imedtatamenie o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada peto TJSP.
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JUNTADA

Em 09 de ma» de 2016, junto a estes autos;

Petições

(  ) contestação (38001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericía! (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

^jí^tições diversas (8299);
(  ) razões de apelação (38023);

) outros (38078)

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072):

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

^  f 1 Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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ADVOGADO

KXCKLENTÍSSIMO SENMOR DOUTOR JUIZ DR DIRRITO
DA T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRRUÍBE - SP.

Processo n^ 0001963-50.2001.8.26.0441

Cobrança de C^ondomínios
CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE. por seu

advogado, nos autos do processo adma, que promove cm face de
JORGE YOmRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelênda,

em atenção ao r. despacho de fls. 375, manifestar-se nos seguintes

termos;

1. A Carta de Arrcmatação não poderá ser

expedida, porque o leüão judicial foi realizado em desacordo com o
que estabeleceu o t. Acórdão anexo, proferido pela 25*. Câmara do
T|SP, no julgamento da Apelação n®. 1.081.505.0/0, dos Embargos de
Terceiros n®. 1.286/2002, a saber:

'*... Contudo, para legitimidade da penhora, após

trânsim em julgado da sentença na ação de
conhecimento que homolc^u aquele acordo válido c

fíimado entre as partes originárias, era de rigor a
intimação da mulher do devedor Jorge e, estando

ela falecida, naquela quadra, dos hctdeiios filhos.

O auto de penhora e depósito, as.<um, só deve

dcançar a mea^o desse rônjuge varão, ou seja, 50%
daquele apto. n®. 38, localizado no 3|®. andar, do
Edifício Peruíbe, com a conseqi^te t^ficação do
auto de penhora que se vê em-fls. 32. \

Peruíbe-SP - Pço. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 ■ Centro - Te!.: (013) 3453-6599 ̂l:ètT99734-3S95
E-mail: a(lv.calheiros@uol.com.br
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ADVOGADO

No futuro praceamento esses herdeiros filhos e
condôminos deverão ser cientificados com

antecedência de 10 (dez) dias, para exercerem,

querendo, o direito de adjudicação, em virtude da
preferência reconhecida."

"O imóvel será levado a praceamento pela

totalidade, no caso de não exercício pelos herdeiros

desse propalado direito de preferência, reservando-se,
contudo, a mcaçao a eles pertencentes."

*^mpÔc-sc, assim, o rax)ohecimento da procedência
pardal destes embargos de terceiros, para excluir da
penhora a meação desses herdeiros filhos necessários,
sem prejuízo do praceamento do imóvel pela
totalidade, como afirmado no tópico anterior,

reservando-se, contudo, o valor da metade do

produto da arrcmataçâo."

2. Assim, em atendimento ao r. Acórdão de

fls., 109/114, foi determinado por esse d. Juízo a penhora de 50% do
imóvel, fls. 205, 2®. parágrafo e r. despacho de fls. 234, último parágrafo,

a qual realizada conforme fls. 221/222 e 242/243;

3. O imóvel foi avaliado em 05/04/2010, por

R$.57.000,00 (fls. 224/226 e 245/247) e considerado no leilão judicial
embora desatualizado;

4. Daí a questão e o lapso constatado no

leilão judicial realizado pela empresa Lance Judidal, a saBfer:

Peruíbe-SP - Pço. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 - Centro - Te!.: (013) 3453-6599 - Cel.: 99734-3595
E-moil: odv.calheiros@uoLcom.br
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ADVOGADO

a) Foi penhorado 50% do imóvel devedor das
cotas condominiais por dctcnnmação do Acórdão;

b) A empresa I-ance Judicial considerou a avaliação
de R$,57,000,00, correspondente a 50% do

imóvel, embora desatualizada, quando o
determinado no Acórdão era o praceamento da

totalidade do imóvel, reservando-se a metade do

valor da arremataçào para os herdeiros filhos;

c) O Fdital do leilão constou que era 50% do
imóvel, avaliado em R$. 57.000,00, sendo

arrematado por R$.34.500,00.

5. Portanto, s.m.j, o Acórdão detemiinou que

fosse realizado o leilão judicial pela totalidade do imóvel, reservando-se

a metade do valor da arrematação para os herdeiros, mas a empresa

Lance Judicial realizou o leilão de 50% do imóvel e houve a
arrematação dessa metade do imóvel por R$.34.500,00.

6. Assim, ficou 50% do imóvel para os

herdeiros filhos e os outros 50% ficou com o arrematante, pessoa
residente em Mato Grosso e desconhecida deles;

7. Sendo assim, visando a alienação judicial do

imóvel nos termos determinado pelo r. Acórdão, requer

1 - Refazer o leilão judicial realizado em desacordo

com o r. Acórdão (fls. 338/345 e 363/374);

n - Determinar à empresa Lan<% Judidal, a avaliado

do imóvel e realizar o leilão judicial da totalidade
do imóvel, reservando-se a metade do valor ̂
arrematação para os dois herdeiros, oue não

manifestaram interesse na adjudica^».

Peniíba-SP • P^a. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 • Contro • Tel.: (013) 3453-6599 • Cel.: 99734-3595
E-maii: adv.colheiros@uoUom.br
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^  ADVOGADO

8. Cumpre esclarecer que o arrematante entrou

cm contam com esse patrono, manifestando interesse em adquirir a

totalidade do imóvel, pagando o valor complementar que vier a ser

apurado pela empresa Lance judidaL

9. Sobre a quitação do débito Condominial,

não será possível, que a metade do imóvel foi arrematado por

R$. 34.500,00 c o dcbho atual soma R$. 183.822,09 (R$.79.188,82 +

R$.104.633,26), conforme demonstra as planilhas de cálculo anexas.

Nest» termos,

Pedl|e deferiiimi^
Pentíbe^-SíTÍ abril de Z016

OABl/SP. n®.T57i563

Peruíbe-SP • Pça. Mons. Uno dos Passos, 150 • Sala 24 • Centro • Tel.: (013) 3453-6599 ■ Ce!.; 99734-3595
E-mail: od\^calheiros@uol.<oin.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SJtó PAÜLO - SEÇRO DE DIR3IT0 PRIVADO

25' CAnara

APELAÇÃO C/ REVISÃO
N« 1081505- 0/0

Comarca de PERüÍBE 2 V CÍVEL
Processo 1286/02

APTB AURORA HARUMI ABE

APDO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERÜÍBE'

PARTE(S) JORGE YOITIRO ABB

*!Õ2^711*

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos,

os desembargadores desta turma julgadora da Seção
de Direito Privado do Tribunal de Justiça. de
conformidade com o relatório e o voto do relator, que

ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data.
deram provimento parcial ao recurso, por vocaçào
uninime.

Turma Julgadora da 25* Câmara
RELATOR : DES. VANOERCI ALVARES

REVXSOR : DBS. MARCONDES D'ANGBLO

3' JCIE : DES ANTÔNIO BENEDITO RIBEIRO PINTO
Juiz Presidente . DES. ANTÔNIO BENEDITO RIBEIRO PINTO^

Data do julgamento : 30/10/06

DBS VANDERCI ALVARES

Relator
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\P^
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL OE JUSTIÇA
25* Câmara

RECURSO: APELAÇAo COM REVISAO. ( H* 1.W
COMARCA: PERUÍBE.
COMPETEnCU: DE&PEbASDE CONDOMÍNIO.
»C ÃO: £MOAKCüb DE TERCEIHO

>r 1

I* Instância Juu CRISTIANE VIEIRA RIVEIRO

I Vaia 2'VARACtVEl
RECORRENTE IS) AURORA HAKUMI ABE.

ADVOi.AiXHAKS»! VICF.N FE MARIO PA SILVEIRA bAMANA

RECORRIDO 4S|: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PCRUÍilF^
ADVOCADCKAKS) CLÁUDIO CALHEIROS 00 NASCIMCr^O

N* 1.Dt1.50S.O/0.

VOTO N* 11.970M8

EMEUTA: Dna»ni>a cendeminlele.

CnncuçAn. emfcnuai ém tmcdro. CarAneIn tfe

1. Tnni leeNlmWea» fan •

•pofsM A imnhnm da aataBdada do haw, a

bardaira <Uha, laanar è éaaca, Qao nAo M,

MM ■WH «aa Ifia, claattncada daa«tala
conalflçAoL

2. AaUcAwa*. mm caaa, a
disposta na fS*. da art. SIS, do cac,
alaaiaitda^ a dacfiia da «atlaçfta »
adantrawilo ia ao ■*iHa da dtacaaaèa. para
raoowhacf lagNtma a pratanaAa da
•mbsrgaata de IWrar da penbora a aaa cota-
parta, mmm pra|ataa da praeaanieiito de baai
na hilagrandade, raaatvando-aa a «maçAo
das ao» hardairaa, aa nâ# aa dtapuaareia a
aaercar a direita da preferéneia.

praaido.

1. RELATÓRIO ESTRUTURADO

laictat
Sínteie A> peútdu t Ar corta áe pedir: prelcnde a autor», teiceira entlur',^ie. livrar Ja
penhom itnovel perteficmw a seu genitor inednnie o recffittectmcnio üa nulididc do laulo que
emhasmi a execução promovida conira teu psi. au argumento de que lefciidu Simn penenri.!
UHnbefnaMuraleciiÍainâe.doquat.t^ora senaumbcmaproiyieiaiia
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POOCR JUDICIÁRIO
s-U) l'/\i 111)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
25* Câmara

Sficaca

feumtn éu cpttHuiih itíHenaat o digiw ni^mradn a <fnn vntciidev lalur mat^sr tk dja a
orj cmtktq^nmc. |uÍ£ando-ecareoc(kir4€láaçAn(lk 62'64}

e em seu pedido iniciai (lis ?3''77)Obittin' áu recwno; insiste a

prevalecer

É o sucinto relatorio.

2. Voto.

A respeilável seniença nào merece

Ê o caso de afastamento da extinção

do processo, com aplicação do dispor no do artigo 515, do

Código de Processo Civil, de vez que nào há necessidade da

produção de qualquer prova, tratando-se de matéria eminentemente

de direito, aquela discutida nestes autos

Muito embora a petição iniciai

formulada nestes autos de embargos de terceiro não revele modelo

de técnica, na verdade o que se pretendeu foi excluir da penhora a

parte ideal pertencente a essa lierdeira. menor á época.

Este processo ressentiu-se de falha

insanável, com a não participação do representante do Ministério

Público, de vez que a embargante era menor púbere. contudo, nesta

quadra, descabe qualquer intervenção desse representante do

APELAÇÁOCOM REVISÃO N*IOai 5»$ (Wt).PERUíBF
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PODER JUDICIÁRIO

^^Ol-AILO

tribunal de justiça
25' Ciaiara

"parquei porque presente situação consolidada, isio é, a nKoor já

adquiriu a sua matorídade civil.

A conslnçào judicial, no caso, deu-se

ein 7 de outubro de 2002 (conforme auto de penhora e depósito de

tis. 32), quando já falecida a mãe da ora apelante

Impunha-se, assim, para legitimidade

da penhora, a intimaçâo dos herdeiros necessários, ainda que não

tivesse sido aberta a sucessão de Gersia Monteiro Abe.

Não há dúvida de que falece direito à

embargante quanto à pretensão de nuhdade daquele acordo firmado

por seu pai, nos autos do processo de conhecimento da ação de

cobrança das despesas condominiais.

É que, para manejo da ação de

cobrança de despesas condominiais não se exige a participação

necessária de todos os herdeiros comunheiros no pólo passivo da

ação. nem mesmo da esposa do apontado devedor.

Não é por outra ra2áo que, em

brilhante voto o hoje Desembargadt»* S. Oscar Feítrín, quando

juiz do extinto 2* TAC, no julgamento da Apelação Cível n**

598,554-00/2 - 5^ Câmara, j. 31U»I.200I rin" RT 7H9/28Sk

assentou:

-Cmno a Lai 4.991164 aêo

aaiga a participaçio nacassaria da todo» o»
hardairo» camunbatras ao pólo paaaivo da oçào

APELACAOCOM revisão N* ! Qt\ 50$ 0« • PERUIBE
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PODRR JUDICIÁRIO
sAO

TRIBUNAL Oe justiça
25' Câmani

d9 cobrança dm dmspesas comfominitis, é
prmtcmdtvml o /Macensòrcie necossarto, pois tmis
«ncofffos sio assamióos em proveito do
comunhão, posto trotar-se de oitrigoçéo soMàrla,
coofonnm se doproende da leitura ̂  art S29 do
CC. c^' • ■

E, no corpo desse v. acórdão,

enconiramos liçào irrespondível inserta em ouiro julgado desia

Corte:

Sa cada condômino tom

a totmUdada dos podarms concernente* ao direito

de propriedade, também tem o dever de pegar os

Impostos e despesos totais dessa co-propriedade,
assepurande-lhe a ragressh/ldade centra o
consorte. (2* TACivSP ■ Ap. 553.733-010, f. 5.7.1999 ■
2* Cém. rol. Juiz GiNMrte Ptaito doe Santos)".

Contudo, para legitimidade da

penhora, após trânsito em Julgado da sentença na ação de

conhecimento que homologou aquele acordo válido c firmado entre

as partes originárias, era de rigor a intimaçâo da mulher do devedor

Jorge e, estando ela falecida, naquela quadra, dos herdeiros filhos

O auto de penhora e depósito, assim,

só deve alcançar a meaçâo desse cônjuge varão, ou seja, 50%

daquele apartamento n** 38, localizado no 3*^ andar, do Edifício

Peruíbe, com a conseqüente retificação do auto de penhoi"a que se

vê em Hs 32.

No futuro praceamento esses

herdeiros filhos e condôminos deverão ser ciemitlcados com

AHEL^CAO com revisão N« 1 081 50< «VO PERUIBE
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PODER JUDICIÁRIO
«hÀI>I'AHÜ>

tribunal de justiça
25*CâMar8

antecedência de 10 (dez) dias, para exercerem, querendo, o direito

de adjudicação, em virtude da preferência reconhecida.

O imóvel será levado a praceamento

peia totalidade, no caso de não exercício pelos herdeiros desse

propalado direito de preferência, reservando-se, contudo, a meaçèo

a eles pertencente.

Nesse sentido, confira-se venerando

acórdão do Egrégio Superior Tribuna! de Justiça, relator

Ministro Jorge Scarlezvni, no REsp n. 7tííil43/MA, Quarta

Turma,). 06/02/2007:

^Conquanto s»im tagttboa a pratenstfo

da recorrente do irar assagwada a proteção do soa

meação soAro cada bem de forma htdhridualixada,
impoftaote garantk a efetMdaàe do procetUmeoto

executório, pofo que, considerando-o que, in casu,

roca/tf a penhora sobre tmàvel que náo comporta

cômoda dMaào, M <lo sa pncoder a atienaçio do

bem em hasta ptritUca por inteiro reservando-se

à mulher a metade do preço alcançado (garrafais

não são do original).*

impõe-se, assim, o reconhecimento

da procedência parcial destes embargos de terceiro, para excluir da

penhora a meaçào desses herdeiros filhos necessários, sem prejuízo

do praceamento do imóvel pela totalidade, como afirmado no

APELAÇÃO COM REVISÃO N* I 081 50< ÍW». PEKUiBE
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PODER JUDia4RI0
sAo i'AUi.i)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
25* Cámarri

lópico anicrior, reservando-se. coniudo, o valor da n>eiade do

produto da arrematação.

A embai^ante decaiu de parte

substancial de seu pedido, qual seja. o decreto dc nulídade do

acordo firmado por seu pai, nos autos do processo de

conhecimento; assim, aplicável a sucumbéncia reciproca, arcan^

cada pane com os honoiários de seus respectivos profissionais,

ficando a autora dispensada desse ônus. por ser beneficiária da

justiça gratuita (vide fls. 05/08).

3. "V/rj/70Ò///.V ". pelo meu voto,

dá-se parcial provimento ao recurso, para os fins constant^

deste voto.

ANDERCIALVARES

Relator

APELACAOCOVI revisão N* I OSI 505 O-V - PERU/BE
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■■ ADVOGADO

DEMONSTRATIVO DO DÉBITO ATUALIZADO DO ACORDO NÃO

CUMPRIDO FM 12/06/2002.

Processo n® 0001963-50.2001.8.26.0441 (antigo n". 868/2001) da 2\ Vara
Cível de Peruíbe - SP.

Ação de Cobrança de Cotas condominiais

Autor/Exeqüente: Condomínio Edifído Peruíbe

Réu/Executados : Jorge Yoitiro Abe - Hélio Sussumo Abe e Aurora
Harumi Abe.

Acordo judicial ârmado na audiênda de 12/06/2002, no valor de
R$.18.000,00 a ser pago em 20 parcelas de R$.900,00, tendo sido pa^

apenas a primeira parcela.

Portanto: R$.18.000,00 - R$.900,00 = R$.17.100,00.

Acresddo da multa estabeledda de 10% = R$.17.100,00 + R|.1.710,00 =

R$.18.810,00

VALOR CORRIGIDO P/ABRIL/2016

R$.18.810,00; 25.203695 X 63,919182 = R$.47.704,11

JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, DE 06/2002 A 04/2016 = 166 meses

Portanto: R$.47.704.11 X 166%= R$.79.188.82

TOTAL DO DÉBITO C/MULTA, CORREÇÃO E JUROS: R$.79.188,82

Peruíbe - SP., 12 de abril de 2.016

Cláumo Calhdrí^fi df>*^Nrnifnfnm

-  OAfi/SE n**. 127.563

Peruíbe-SP - Pja. Wons. Uno dos Passos, 150 - Saio 24 - Centro - Te!.: (013) 3453-6599 - Ce!.: 99734-3595
E-moil: adv.calheiros@uol.com.br P
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ADVOGADO

câlcuijO das cotas condominiais em atraso

DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE

CONDÔMINO : JORGE YOITIRO ABE
UNIDADE : APTO. 38 E GARAGEM

PROCESSO: NT.0001963-50.2001.8.26.0441 (ANTIGO 868/2001}
DA T. VARA CÍVFJ- DE PERUÍBE - SP.

VAIjOR

PRINCIPAI.

MULTAijUROSVENCTO

out-01

nov-01

dez-01

an-02

fev-02

mar-02

abr-02

mai-02

un-02

2

370,58

452,.50

35

346,65

346,65

690.53

set-02

out-02

nov-02

dez-02

3

fcv-03

mar-03

abr-03

mai-03

3

3

3

set-03

out-03

nov-03

dez-03

A trans

346,65

386,65

386,65

486,65

346,65

346,65

388,65

488,65

346,65

252,50

252,50

100,00

315,50

315,50

315,50

100,00

9.489,54

74,12

74,12

94,12

50,50

90,50

90,50

90,.50

69,33

3

69,33

7733

77,33

3

69,33

6,93

7,77

9,77

6,93

5,05

5,05

2,00

6,31

6,31

631

773,77

76932

97138

518,13

923,10

9

912,24

68637

879,01

678,05

751,65

747,01

661,41

558,66

62238

777,54

548,05

396,63

394,05

155,04

485,93

482,72

479,50

CORREÇÃO
MONETÁRIA

1053,41

1015,56

1498,04

U19,61

1315,65

1295,43

1.737,47

1.699,71

1.67637

1111,26

1.609,12

1.76334

1.710,64

1.370,60

1317,93 I 17.571,76

1J07,77

1.474,93

1.015,77

72335

721,33

284,33

890,44

873,14

863,15

27

39399,96

TOTAL

3.271,88

3129,58

4.034,01

1140,74

3.781,75

3.756, to

3.719,08

1866,88

1806,22

1778,72

3.526,25

1703,14

1978,87

1921,63

3.543,06

1447,99

2.022,79

1226,.57

1.917,41

1.37193

541,37

1.698,18

1.677,66

1.664,46

523,51

68I793O

PeriPÍbe-SP - Pja. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 - Centro -Tel.: (013) 3453-6599 - Ce!.: 99734-3595
E-mail; fldv.calheiros@uol.coni.br
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Trans

un-04

mai-lO

un-10

dez-lO

mar-11

mar-12

abr-l2

mai-12

un-12

2

-12

scM2

nov-12

mar-13

-13

Total

9.489,34

291,00

389,00

389,00

413,00

443,00

461,00

461,00

461,00

443,00

443,00

443,00

443,00

443,00

15.868.54

ADVOGADO

1.317,93 17.571,76

5,82 421,48

7,78 281,71

7,78 277,75

8,26 269,61

8,26 256,97

8,86 221,41

9,22 225,71

9,22 221,00

9,22 216,30

8,86 203,34

8,86 198,82

8,86 194,30

8,86 185,26

8,86 167,19

8,86 144,60

39.899,96

722,42

329,40

314,71

236,81

243,09

235,51

2

210.97

205,67

191,66

9

146,06

43.970J7

68.279,20

1.440,72

1.014,17

1.003,92

1.005,58

966,93

910,08

939,01

926,74

915,40

871,37

861,65

851,83

828,78

783,73

742,51

82.341,63

Valor Da Planilha Acima

Despesas Processuais

Honorários Advocatícios

Honorários da sucumbênda dos

Valor a ser

Cálculo atualizado em 12/04/2016

de Terceiros

82.341,63

2.200.00

16.908,32

104.633^

Peruíbe-SP - P^a. Mons. Uno dos Passos, 150 ■ Sala 24 - Centro - Te!.: (013) 3453-6599 - Cel.: 99734-3595
E-moil: adv.calheiros@uol.<otn.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
IT- WA?A

Avenida São João, 664, Sala 03, Cenlro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min às 19b00min

ÍB^^'vET" DECISÃO " ••

Processo Físico n":

Qasse - Assunto

Requerente:
Requerido:

000I963-S0.200I.8.26.044I

Procedimento Sumirio - Despesas Condomlniais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Voitiro Abe

CONCLUSÃO

Em 17 de junho dc 2016, faço estes autos conclusos à Exma. Sra. E>ra. JULIANA PITELU DA GUIA, Juíza de
Direito da 2* Vara Judiciai da Comarca de Perufbc. Eu, Marco A. A. Fontes, esaevcnte técnico judicíátio, digitei.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Juliana Pitelll da Guia

Vistos.

Fls. 382/395; assiste razão ao requerente.

A hasta piíblica realizada pelo leiloeiro oficia! (fls. 363/374) não observou o

coroando da Instância Superior (fls. 386/392), razão pela qual declaro ANULADA de imediato.

Consequentemente, necessária a devolução do valor depositado judicialmente

referente à arrematação. Expeça-sc mandado de levantamento judicial cm favor do arrematante.

Remelam-se os autos ao Contador Judicial para que promova a atualização do

valor da avaliação do bem penhorado.

O valor atualizado do débito condominial se encontra a fls. 393/395.
s

Com o retomo dos autos, intimem-se pessoalmente os herdeiros do requerido para

que, no prazo dc dez dias, manifestem-se seu interesse no exercício do direito dc adjudicação do

bem imóvel, cm virtude da preferência reconhecida, devendo o requerente providenciar a taxa de

diligência do Oficial de Justiça.

No caso de resposta negativa, ou ainda, não havendo resposta, proceda-se à nova

hasta pública do bem penhorado, em sua totalidade, reservando-se a meação a eles pertencente do

produto da arrematação, tudo conforme o V. Acórdão.

Para tanto, desde já, RENOMEIO a empresa LANCE JUDICIAL, que está

habilitada para a realização de hastas públicas eletrônicas, pela Corregednria Geral de Justiça.

Observo que AS HASTAS PÚBLICAS SERÃO REALIZADAS NA SEDE DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSEÇÃO PERUÍBE. sita à Avenida São João
n® 696, Bairro do Centro, neste Município (ao lado do Fórum).

Outrossim, além da hasta pública presencial, realizar-sc-á concomitantemente a
HASTA PÚBLICA PELA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, nos lermos da lei, na
página virtual da internet, criada pela empresa LANCEJUDICJAL. O interessado poderá fazer
lanços através do site www.lancciudicial.com.br. desde qúc previamente cadastrado.
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IWMiMMVtKA

IcTTdI

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
12» VARA

Avenida São João, 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12li30mln às 19b00min

O edital deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico bem como em jornal
dc grande circulação, este a cargo da empresa LANCEJUDICIAL, observados os requisitos dos
artigos 686 e 705, ambos do Código dc Processo Civil e do artigo 22, "caput" e § 1°, da Lei n°
6.830/1980. As ptiblicações dar-se-ão com antecedência mínima de dez dias e delas deverá constar

a informação de que a arremaiação somente será efetivada em primeira hasta, se for feito lanço
igual ou superior ao da avaliação e, em segunda hasta, se o lanço não for inferior a 60% da
avaliação.

Ressalto novamente que a comissão do leiloeiro será paga pelo arrematante, no
percentual de 5% sobre o valor.

Intime-se.

.  Peruíbe, 17dejunhode2016.

JULIANA PITELLl DA GUU

Juíza dc Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11,419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

■V • ■ '•

S,.- t
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Foro de Peruibe

Cerfid&o - Processo 0001963-502001.826.0441

Emittdo em: 21/06/2016 0929

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato atialxo, constante da relação n° 0303/2016, foi disponibilizado na página
2482 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/06/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Mvogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)

Teor do ato: 'Vistos. Rs. 382^95: assiste razão ao requerente. A hasta pública realizada pelo leiloeiro
oficial (fis. 363/374) não observou o comando da Instância Superior (fis. 386^92), razão pela qual declaro
ANULADA de imediato. Consequentemente, necessária a devolução do valor depositado judicialmente
referente à arrematação. Expeça-se mandado de levantamento judicial em favor do arrematante. Remetam-se
os autos ao Contador Judicial para que promova a atualização do valor da avaliação do bem penhorado. O
valor abjalizado do débito condominial se encontra a fis. 393/395. Com o retomo dos autos, Intimem-se
pessoalmente os herdeiros do requerido para que, no prazo de dez dias, manifestem-se seu interesse no
exercício do direito de adjudicação do l>em imóvel, em virtjde da preferência reconhecida, devendo o
requerente providenciar a taxa de diligência do Oficial de Justiça. No caso de resposta negativa, ou ainda, não
havendo resposta, proceda-se à nova hasta pública do l>em penhorado, em sua totalidade, reservando-se a
meação a eles pertencente do produto da arrematação, tudo conforme o V. Acórdão. Para tanto, desde já,
RENOMEIO a empresa LANCE JUDICIAL, que está habilitada para a realização de hastas públicas
detrônícas, pela Corregedoría Geral de Justiça. Observo que AS HASTAS PIJBLICAS SERÃO REALIZADAS
NA SEDE DA ORDEM DOÔ ADVOGADOS 00 BRASIL SUBSEÇÃO PERUÍBE, sita à Avenida São João n°
696, Bairro do Centro, neste Município (ao lado do Fórum). Outrosslm, além da hasta pública presencial,
reallzar-se-à concomitantemente a HASTA PIJBLICA PELA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, nos
termos da lei, na página virtual da internet, criada pela empresa LANCEJUDICIAL O Interessado poderá fazer
lanços através do site www.lancejudicial.com.br, desde, que previamente cadastrado. O edital deverá ser
publicado no Diário da Justiça Eletrônico bem como em Jornal de grande circulação, este a cargo da empresa
LANCEJUDICIAL, observados os requisitos dos artigos 666 e 705, ambos do Código de Processo Civil e do
artigo 22, "capuf e § 1", da Lei n° 6.830/1980. As publicações dar-se-ão com antecedência mínima de dez
dias e delas deverá constar a informação de que a arrematação somente será efetivada em primeira hasta, se
for feito lanço igual ou superior ao da avaliação e. em segunda hasta, se o lanço não for inferior a 60% da
avaliação. Ressalto novamente que a comissão do leiloeiro será paga pelo arrematante, no percentual de 5%
sobre o valor. Intime-se.*

Peruibe, 21 ̂ unhom 2016.

Andréa Con^
Escrevente r

1 Santos

diciário
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§filp
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12® VARA

Avenida São João. 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbc-SP - E-mail: pcruibc2@ijsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min ásl9h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n":

Qassc - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edincío Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que cm cumprimento ao determinado a fls. 396, expedi
mandado de levantamento judicial de n° 124/2016, referente ao deposito de
fls. 368, tva. favor do arrematante. Nada Mais. Peruibe, 01 de julho de 2016.
Eu, Vanessa Medciro.s Da Silveira Freitas, Escrevente Técnico
Judiciarib.1
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PODER JUDICIÁRIO
Data de Expedição

01/07/2016

!|(]

1
I relaçAo de guias de depósitos encaminhados

x| RELAÇÃO DE MANDADOS DE LEVANTAMENTO jxj ENCAMINHADOS | 1 CUMPRIDOS

I BANCO NOSSA CAIXA SA

I BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. ^—
xl BANCO DO BRASIL S A
x| CARTÓRIO OJUD02-PERUI8E • 2° Ofício Judicial da Comarca de Perulbe

(Provimento 257/85 CSM)

Número da Guiai Processo I BeneficiárioNúmero da Guia i Processo

124/2016 |0001963-
Observação; L

|JOÃO MARTINS
Importância

R$ 34.500,00
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RECEBIMENTO

J|iíího dà 2016,
rovébi ek|es autoypara apuração.
Eu./? 1/,(Alexandre D.R.Spinola), Contador,digitei.

PROCESSO n.° 0001963-50.2001 - 2® Ofício

MMa. Juíza:

Em cumprimento ao r. decisão de fls.
396, apresento a Vossa Excelência, a atualização do bem penhorado às fls.
243 bem como o auto de avaliação às íls.245/247, que foi elaborado de
acordo com a Tabela de índices de Atualização Monetária do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.

Era o que me cumpria informar.

Diante do exposto, promovo os autos a
conclusão para que Vossa Excelência, como sempre, determine o que de
direito.

í|00

Peruíbe, 26 de julho>d«v2016

Alex Duarte d(>Rego Spinola
Contador

REMESSA

de jqíHo^de 2016,
^ssa deaes autos ao 2" Ofício.
/ / I/.(Alexandre D. R. Spinola), Contador, digitei.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

Cálculo Eloborodo pelo Portal do Tribunal de Justiço do Estodo de S3o Poulo

Atualização do Débito

Atualização do Bem Penhorado
coníormot ct&cisào de íls 390

jj* í'oro Civel - Comarca de Perulhe

30/]uU2016 Honorirlos...: 0,00% 1

mimwmmm 66,263986 Multa Contratual: 0,00% 1

Juros MorsL

1-P»rc»ntutí:- |0,tH>% |
2-Ct.Lel lOMSIalé lO/OWS-SX". apús 12%")

JurM-Tboj O 1 • Data Oa Pa/cela
2-Oesd a
3-DatgFh a

Tabelas Pritícas do Tribunal de Justiça d» SSo Paulo para Atualização de Oábftos Judiciais
Tabela utílizada:- \ 2 \i -tab prAticacâlc fazendaspublicas-viganiadaze/oaoaemaanie

Ílant'ii 960/2009-Res n'S1Q/20l0) ■ MODULADAapeitrdeM/lOtS-apUcanOe-sa

a TH de Ago/09 a U»r/201S a IPCA-E de AbifíOlS em dianie

2 - TABELA PRATICA ATUAL P/CALC ATUAL. MONETARIA ■ vi0S/)l« de 17)02/2003 em (Stnfe
aplicando-se 10,14% em 03/89 dndice de few89) elNPC/IBGEdeOa/OSemdlanU ■ TA642

Atualização do Bem Penhorado ■ Conforme r. decisão de tis. 396

Auto de Avaliação • fts. 24S/247 .

Data de Inicto do período das parcelas.: 06/04/2010

Data do final do período das parcelas...:

IMPORTANTE: O valor da parcela deve ser digitado na moeda vigente ã época, sem qualquer conversSo

S  Valer és parcela ÍNDlCt: Valor forrisida Malta Coilrat. JeroaSlarat.

da daiaéa parcela 0.00% 0,00%

Valora PACAR

06A)4/2010 RS 57.500.00 42.452960 69.396.17 0.00 0,00 88.306,17

Totais: 57.500,00 66.396.17 0,00 0,00 88.396,17

Valor Corrigido + Multa: 88.396,17

Juros; 0,00

TOTAL-1:- 88.396,17

PfiPffr5è>26 de julho de 2016.

andiaVuane do RegcNBpinola

Contador

„  ■—.. rii 'i-fi I '1 rr'!! •i'iiiTTl'rrrt'nrTT7 iriTnrr rTnnrn ií iranai reuaaii
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m

JUNTADA

Em // / âf /2Q16Í unto a estes autos:

Petições:

( ) contestação (38001);

( ) contrarrazões (38024);

( ) laudo pericial (38029);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

( ) pedido de pcnhora/bloqueio online;

( ) petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos:

(  ) AR negativo (60296);

(  ) AR positivo (60295);

( ) carta precatória (60286);

( ) comprovante de depósito judicial (60774);

( ) documentos diversos;

( ) edital (60302);

'íyfle-mail (61317);
( ) ofício (60285);

( ) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados:

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

( ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

( ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478).

, escrevente, subscrevi.
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PERUIBE - 2 OFICIO JUDICIAL

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

MARCELO MARTINS

terça-feira, 26 de julho de 2016 18:12
PERUIBE - 2 OFiaO JUDICIAL

Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital

Informando trânsilo em julgado em Agravo dc Inslrumcnto digital

Trânsito em julgado - Agravo de instrumento N" 2076507-12.2016.8.26.(XXX)

Decurso - Agravo de Instrumento N® 2076507-12.2016.8.26.0000

Comunico que os autos do Agravo de Instrumento N° 2076507-12.2016.8.26.0(KX) transitaram em julgado e a íntegra

mesmos encontra-se disponível no endereço eletrônico https://csaj.tisp.ius.br. sendo siia senha de aces.so

oinkwz.

Dados do processo:

Agravo dc Instrumento N° 2076507-12.2016.8.26.0000

Comarca de PeruilHí - Foro dc Perui'be - 2" Vara

Agravante: Hélio Sussurau Abe

Agravado: Condomínio Edifício Peruibe

Resultado do julgamento: Nego provimento ao recurso

Urientações para visualização dos autos:

19 - clique no link httDs://esai.tíSD.ius.br:
2® - clique no link "Consultas Processuais";
3® - clique no link "Consulta de Processos do 2® Grau";
4® - altere a Seção de "Conselho Superior da Magistratura" para "Todas as seções";
5® - digite o número do processo;
6® - clique em pesquisar;

7® - clique no link "Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.";
8® - digite a senha na janela que a solícita."
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MARCELO MARTINS

Eicrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

SJ 3.3.1-Serviço de Processamento do 13° Grupo de Câmaras de Direito Privado 3

Rua Conselheiro Furtado. 503, 3° andar - São Paulo/SP - CEP: 01511-000

Tel: (11) 3275-1952 / Te) (11) 3399-6035

E-mail: marcelo.martins@tjsp.jus,br

AVISO - o remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a
devida autorização, a reprodução, a distribuí^ ou qualquer outfa açáo. em descontormJdade com es normas Internas do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo (TJSP).sáo proibidas e passíveis de san^s.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não tor o deslinaiário. saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor
notificar imediaiameniB o remetente e ap^-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
25* CÂMARA DA SEÇÀO DE DIREITO PRIVADO

Registro: 2016.0000433189

AGRAVO DE INSTRÜMEN'1 O N" 2076507-12.2016.8.26.0000 - D.M. N": Í9.I99

AGRAVANTE: HELIO SUSSUMU ABE

AGRAVADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE
COMARCA DE PERUÍBE - 2* \'ARA
MM* JUÍZA DE DIREITO: JULIANA PITELLI DA GUIA

DECISÃO MONOCRATICA N° 19.199

1. Trata-se de tempestivo agravo de instrumento,

interposto contra a r. decisão copiada a fls. II, que, na ação de cobrança de

condomínio, em fase de execução da sentença, julgou prejudicado o pedido

de suspensão da praça, porque já realizada, e expedido o auto de

arremataçâo do imóvel.

2. O agravante sustenta, no recurso, em suma, que

seus pedidos de suspensão imediata da praça, a declaração da insubsistência

da penhora c sua conseqüente anulação, devem ser apreciados, pois o imóvel

é bem de família e, se o caso, deve ser realizada nova avaliação do imóvel

por estar defasada a avaliação que consta dos autos, sendo o imóvel

arrematado por preço vil, muito aquém do valor de mercado. Alega que

protocolou a petição antes do início da primeira praça, porém a petição foi

juntada mais de dois meses depois. Aduz que a 1" praça já havia sido

redesignada para os dias 21 a 23.3.2016, estendendo-se a 2" praça até

19.4.2016, enquanto o imóvel foi arrematado aos 19.1.2016. Pugna pela

concessão de efeito suspensivo e pelo provimento do recurso para anular a

praça e a arremataçâo, bem como para deferir a gratuidade da justiça, cujo

AGRAVO DE INSTRUMENTO N." 2076507-12.2016,8.26.0000 - PERUÍBE - D.M N." 19.199-MA/RCF
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TERMO DE ENCERRAMENTO

DE VOLUME

Processo " SO.^nrVl

Na presente doto, procedi o
encerramento desse Volume, nos

termos do Capítulo II, 47.1, das
NSCGJ, para melhor manuseio dos
autos, encerrando este pela folha ̂(^1.
O referido é verdade.

Em ,'36 deO^udul^u^ -24-Gle
-eeíwí^po de 201 ó.

Eu, , escrevente subscrevi.
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 25/07/2022 00:45 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0601/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Interposta   apelação,   em   juízo   de   retratação,   mantenho   a   sentença   apelada 
 integralmente.   Deixo   de   exercer   o   juízo   de   admissibilidade   cabível   ao   E.   Tribunal,   nos   termos   do   artigo   1.010,   §   3º, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Intime-se   a   parte   contrária   para   apresentar   contrarrazões   e,   após,   com   ou   sem 
 resposta,   remetam-se   os   autos   ao   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caso   a   parte   apelada 
 interponha   apelação   adesiva,   deverá   a   outra   parte   ser   intimada   para   contrarrazões   antes   da   remessa   ao   Tribunal. 
 Sem   prejuízo,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1106/2016,   que   alterou   os   artigos   102,   V,   e   1275,   §   4º,   das 
 NSCGJ,   certifique   a   Serventia   sobre   a   existência   de   eventual   mídia   e   sua   remessa.   Nos   termos   do   Provimento   CG 
 nº   01.2020,certifique   a   Serventiao   valor   do   preparo   e   a   quantia   efetivamente   recolhida   com   a   vinculação   da 
 utilização   do   documento   ao   número   do   processo,   nos   termos   do   artigo   1.093   das   NSCGJ,   deixando   para 
 apreciação   da   Instância   Superior   eventuais   irregularidades.   Ao   patrono   nomeado   expeça-se   certidão   de 
 honorários. Int." 

           Peruíbe, 25 de julho de 2022. 
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CARTÓRIO

ESCRIVÂOl 0001963-50.2001.8 26,0441

Ciasse Procedimento Sumáno
Assunto principal Despesas Condomintais
Competência Cível
Valor da ação R$ 18.385 55
Volume 1/1

Reqte Condomínio Edifício Peruilje

Advogado Cláudio Calheiros do Nasomenio /OAB
127563/SP)

Reqdo Jorae Yoitiro Abe (Esoólioí
Advogada Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP'>
Reprtate Aurora Harumi Abe e outro

Interesdo. Hélio Sussumo Abe

Gestor LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDlOAfi
Advogado Adriano Piovezan Fonte lOAB. 3066SSSP'i

Observação

Distribuição

2001/000868
Titular 1

: Ação: 31032 • Procean^ento Sjrrsarc
Ação Gcmplementa'' I4c - Prixeair?^
Sumáno (Cob Cond<xr-niC}

:  Livre - 24/09/2001 08 46 30

AUTUAÇÃO

Em _ rJfí^j de
autuo neste Ofício Gf

que segue(m) e lavro este termo.
Eu.

.111 ijtÉtailiáij

REG. SOB

üVROn' -Bs.

-^v ':m

,*ív

''jVíL
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TERMO DE ABERTURA DE

VOLUME

Processo AS 6^ " £0. ̂(Y)^

Na presente doto, procedi a
abertura deste 2) ° Volume, nos termos
do Capítulo II, 47.1, das NSCGJ, para
melhor manuseio dos autos, iniciando

este pela folha ̂ 05 • O referido é
verdade. „ . \
EmS-G de0^b)tB- 201 ó.
Eu, , escrevente subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
25" CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

lá

pedido não foi apreciado pelo Juízo a quo.

3. Deferido o efeito suspensivo e a gratuidade da

justiça (fls. 24/25). Dispensadas as informações, o agravado não respondeu

ao recurso.

É o relatório.

O Juízo a quo retratou-se, conforme decisão

proferida em 17 de junho de 2016, anulando a arrematação.

Cabe deixar anotado que a questão da alegada

impenhorabilidade do bem já foi analisada quando do julgamento do Agravo

de Instrumento n" 1114547-0/1, em Sessão do dia 18 de junho de 2007,

Relator Des. Ricardo Pessoa de Mello Belli, constando da ementa, no ponto,

o seguinte:

"3. Proteção au chamado bem de família não alcançando

o imóvel por despesas de condomínio, nos expressos termos do art. 3®, IV, da Lei n®

8;009/90."

Nessa conformidade, NEGO scguimento ao

recurso, que tenho por prejudicado.

Publiquem-se e intimem-se.

São Paulo, 23 de junho de 2016.

EDGARD ROSA

Desembargador Relator

-Assinatura Eietrônica-

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.'*2076507-12.2016.8.26.üüüü - PERUIBE - D.M N." 19.199- MA/RCF
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Ot K >IU,K

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3,3.1.1 - Scrv. dc Proccs. da 25' Câmara de Dir. Privado

Conselheiro Furtado, n° 503 - 3" andar - CEP: 0151 1-000 - São

Paulo/SP - 3399-6035

CERTIDÃO

2076507-12.2016.8.26.0000

Agravu de Instrumento - Despesas Cundominlaís

Hclío Sussumu Abe

Condooiínio Edifício Pcruibe

Edgard Rosa

25' Câmara dc Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que a r. Decisão foi disponibilizada iio DJE de

hoje. Considera-se data da publicação o 1" dia útil

subsequente.

São Paulo, 27 de junho de 2016.

Tarso Augusto Cafardo Thomaz - Matrícula: M12064]

Escrevente Técnico Judiciário
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<0^

JUNTADA

^íLde OjOpte de 2016, junto a estes autos;

Petições

^petições diversas (8299);

} contestação (38001);

) contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora/bloqueío online;

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos;

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumpmdo parcialmente (60478);

I Cadastrar Advooado

escrevente, subscrevi.
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LANCtJUDICIAL
l_fcll_C3fc£> Ê:l_erTRâNICa&

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 02^ VARA CÍVEL

DA COMARCA DE PERUÍBE - SP

Processo no 0001963-50.2001.8.26.0441

LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS

ELETRÔNICAS LTDA.. devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra-
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio
em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE,
vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que

segue:

1. Requer a juntada do comprovante de pagamento (devolução de

comissão do leiloeiro).

Termos em que, pede deferimento.

Peruíbe, 12 de agosto de 2016

CE/JUDICIAL LEKTOES JUDICIAIS

www.iancajudicisl.com.br
•• Bcontato@lancejudicial.com.br

Hsao Paulo [111352S«m 8 Sorocaba [15] 4062-9004 B Bauru [14] 3717-0091 S Sâo José do Rio Preto (17) 2932-1:^97

Baixada Sar^ (1314062-9004 B CKnpjnas (19} 4062-91X14 B SSo José dos Campos (1213212-0095 B Ribeirão Preto (16) 3717-0893
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<ío9

30
horas

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED 0 - outra titularidade

Identificação no extrato: INT TED 676028

Dados da conta debitada:

Nome: LANCE CONSULTORIA EM ALIENACOE

Agência 0052 Conta corrente: 09400 - O

Dados da TED:

Nome do favorecido JOÃO MARTINS

CPF: 028.352.078-72

Número do banco, nome ou ISPB: 237 - BANCO BRADESCO S.A - ÍSPB 60746948

Agência: 2371 AV.JUL.CASTILHOS-UCG

Conta corrente: 00000003840

Vaior da TED: R$ 1.725,00

Finalidade: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE

A solicitada em 03/08/2016 ás 15:05:53 via .
Autenticação:

8FF22417F2D033C0123CAF899A08914FF7761EFD

Duvito, suaestSes e teclameçôe» fw sua agência S« prafartr, Iigua para o SAC itaj. 0800 728 0728 (6xJo» os dias, 24h) ou acessa o Fale Cormsco r» www Itau com br
Se néo ficar satisfeito com a toluçâo apresentada, ligue para a Ouvidona Corporativa Itaú. 0800 570 0011 (em dias úteis, dasOhès 18ti) ou Caixa Postal 67 600 CEP
03162-971. Drtcfentas autfiUvoa ou da fala. 0800 7221722 (lodoa oa dias. 24h).
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Foro de Peruibe
Certidáo • Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em: 31/08/2016 09-.50

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0471/2016, foi disponil»lizado na página
2386 do Diário da Justiça Eletrônico em 31/08/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)

Teor do ato: ' Recolher em cinco dias diligência do Oficial de Justiça ou taxa para expedição de carta

Peruibe, 31 dp ̂ c^Qde2016.

Andréa Ccnceição
Escrevente Téciw

p Santos
jdiciário
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JUNTADA

2(\\

/20U} junto a estes autos;

Peti(;ües:
(  ) contestação (38001);

( ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (60293);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

( ) pedido de pcnhora/bloqueio online;

(  ) petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos:

(  ) AR negativo (60296);

( ) AR positivo (60295);

( ) carta precatória (60286);

( ) comprovante de depósito judicia! (60774);

( ) documentos diversos;

(  ) edital (60302);

(Xi-mail (61317);

(  ") ofício (60285);

(  ) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados:

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60176);

( ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

( ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478).

, escrevente, subscre\
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12'' VARA

Avenida São João, 664. Sala 03, Ccnlm - CEP 1 i750-(XK), Fone: (13)
3455-3629, Pcruíhc-SP - E-mail: peruibc2(fi'tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das !2h30min às!9h00mln

CERTIDÃO

Processo Físico n®:

Gasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

00OI963-5O.200I.8.26.044I

Procedimento Sumário - Despesas Condomíniais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO

Certifico c dou fé que desentranhei o document^c fl. 412, devolvendo-o
ao interessado, por e-mail, em atendimento ao áéíéhninado à fl. 413. Nada
Mais. Peruibe, 06 de dezembro de 2016. Eu. / í Lcüa Dcnisc De
Lima, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍÜE
I FORO DE PERUÍBE
IT' VARA

Avenida São João, 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Pcruíbc-SP- E-mail: pcruibc2@ljsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condominio Edificio Pcruibe

Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Juliana Pitelli da Guia

Vistos.

Fls. 412: não se admite peticionamento eletrônico em autos físicos c tampouco se

qualifica como tal forma de peticionamento o envio de pedido via e-mail à serventia, máxime por
quem não tem capacidade postulatoria.

Assim, deixo de apreciar o cedido e determino que a serventia desentranhe as

folhas 412. certificando-o nos autos. Anote-se que a parte interessada em levantamento de quantias
depositadas em juízo somente pode receber com retirada de guia específica para tais fins.

Aguarde-se, no mais, o atendimento do determinado às fls. 410.

Intime-se.

Pcruibe, 12 de setembro de 2016.

JULIANA PITELLI DA GUIA

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruibe

CefMáo - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em: 23/09/2016 09:04
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 0525/2016, foi disponibilizado na págir»
2326 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/09/2016. Considera-se data da publicado, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Caiheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683ISP)

Teor do ato: Tis. 412: náo se admite peticionamento eletrônico em autos físicos e tampouco se qualifica
como tal forma de peticionamento o envio de pedido via e-mail à serventia, máxime por quem não tem
capacidade postuiatõria. /Vssim, deixo de apreciar o pedido e determino que a serventia desentranhe as folhas
412, certificando-o nos autos. Anote-se que a parte interessada em levantamento de quantias depositadas em
juizo somente pode receber com retirada de guia específica para tais fins. Aguarde-se, no mais, o atendimento
do determinado às fis. 410. intime-se.'

Peruibe. 23

Andréa Concwfx
Escrevente T«nifc

^ Santos
Judiciário
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JUNTADA

Petições

) contestação (38001);

) contrarrazões (38024);

) laudo períclaí (38029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora/bloqueio online;

'^) petições diversas (8299);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos;

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrumento (60836);

de 2016, junto a estes autos:

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (6047^;

} mandado devolvido cumprido positivo (60476^

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advoaado

escrevente, subscrevi.
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^  ADVOGADO

EXCELENlISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
2*. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n®. 0001963-50.2001.8.26.0441

Cobrança de condomínios

Cumprimento de Sentença

n n

36^01

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por seu

advogado, nos autos do processo adma, que promove em foce de
JORGE YOmRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,
em atenção ao r. despacho de fls. 410, expor e requerer o s^;uinte:

1  A intimaçào do co-executado, Hélio

Sussumo Abe, deverá ser realizada no endereço residencial, da Av. São
João, 268, apto. 38 - Centro, ou local de trabalho, na Igreja Matriz da

Praça Monsenhor Lino dos Passos. Para tanto, requer a juntada
das diligencias do Oficial de Justiça, recolhidas no valor de R$.141,30.

2. A intimação da co-executoda. Aurora

Harumi Abe, deverá ser realizada por edital, já que seu endereço é
desconhecido, segundo a certidão de Os. 308.

3. O objetivo dessa intimação é saber o
interesse dos co-executados na adjudicação do bem imóvel penhoiado
que será levado a leilão judiciaL

r Nestes/ termos,
\ Pede Mefetimçato: n

PeruÍTC.>'S^ 14 de/setembro de 2.016

^-Cal^^os (Io Nãsdmento
IAB/SPTX 127.563

Peniíbe-SP - Pço. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 ■ Centro - Te!.: (013) 3453-6599 - Cel.: 99734-3595
£-moii: aiiv4allieiros@uol.com.br
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JUNTADA

de 2016, junto a estes autos:

Petições

X ) contestação (38001):

) contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online;

^petições diversas (8299);

(' ) razões de apelação (38023);

Documentos

} aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295); '

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judiciai (60774);

) documentos diversos;

) edital (60302);

)e-mail (61317),

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475(1;

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

} mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.

.. - ' •

--

.-.J

A  -i' 'V
'' - ■ 'l

V it"^ • .-,1
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA QZ' VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUÍBE - SP

Processo nO 0001963-50.2001.8.26.0441

ELETRÔNICAS LTDA.. devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado,

honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio em que o
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE, vem, permissa
máxima venia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

1. Diante do exposto, requer a juntada da nova minuta do edital de 1' e 2^

Hasta Pública, devidamente retificada com datas de 1" Praça terá início no dia

09/12/2016, e terá encerramento no dia 12/12/2016 às 15:10 hrs: não havendo

iance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2^ Praça, que se

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 23/01/2017. às 15:10

hrs fambas no horário de BrasíliaJ. sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado,

desde que acima de 60% da avaliação.

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado

estarão disponíveis no portal da empresa.

3. Requer a juntada da avaliação atualizada. f)

9^800 780 8000 B (13)33B4.8000 BcantBCoDlancciuilicial.com.br

wwwLANCEJUDICIAL.coM.Bn
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ft ^ r- ^ i ^ ■■ ■ ÉÉí—^  l_Ê=ll_OE=£» e=l_e=TRÔNICOS>

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de

intimaçâo das partes para os executados com advogado constituído nos autos.

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § e 2° do art. 887 do

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legai com

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico,

qual seja, www.iancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações

legais.

6. No mais, informamos que a Gestora de Leilões "LANCE JUDICIAL" com o

escopo concretizar a atuação no mercado de todo o ESTADO DE SÃO PAULO, no
oferecimento dos serviços que se comprometeu a prestar ao Tribunal de Justiça de São

Paulo e aos seus clientes, investe semanalmente através de anúncios com informações e

fotos das praças/leilões junto ao jornal A FOLHA DE S.PAULO e A TRIBUNA.

7. Disponibilizamos ainda, ao ftnal uma via (cópia) do edital a ser afixada no

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.

8. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte

(OAB/SP 306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a

atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos ern que, pede defetíxnentor

PeQif^31 dJSíilijbTO de 2016.

UNCE 3UDÍCIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovexan Fonte (OAB/SP 306.683)

H0BC07808OX) B (13) 3384.8ÜÜÜ B concsCoManceiudlciaLoom.bP

www.L A N C E J U O I C I A L coM.en
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Edital de 1» e 2» HASTA PÚBLICA e de tntimaçào do executado JORGE YOITIRG ABE. A Dra. Juliana PIteill
da Gula, MM®. Juíza de Direito da 2® Vara Cível da Comarca de Perulbe - SP, na, na forma da lei,

FA2 SABER, aos que o presente Edital de 1® e 2® praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Condomínio •
Processo n® 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face do
referido executado - e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir; DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado na
da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Peruibe, sito à Avenida São João n® 696, Bairro do Centro, neste
município e através do Portal vwvw.LanceJudlcial.com.br. a 1' Praça terá início no dia 09/12/2016, e terá
encerramento no dia 12/12/2016 às 15:10 hrs: não havendo lance superior ou Igual ao da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, a 2' Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em
23/01/2017. às 15:10 hrs fambas no horárlo de BrasIlIaV sendo vendido o bem pelo maior lance ofertaBo,
desde que acima de 60% da avaliação. CONDIÇOES DE VENDA: O Imóvel será vendido no estado em que se
encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis no
site do Gestor. CONDl/TOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Constam débitos de
condomínio 104.633,27 abr/16. Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o bem,
débitos de IPTU e demais taxas e Impostos serão sub-rogados no valor da arremataçâo nos termos do art. 130,
*caput* e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo
Comttente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação do imóvel, caso o
mesmo esteja ocupado. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após
o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas
emitidas e enviadas por emaií pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será
devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as
partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo íeiloeiro/exequente. DO
PARCELAMENTO: O Interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em
e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lanceiüdlcial.com.br: I - até o Início do primeiro leilão,
proposta de aquisição do bem por valor não Inferior ao da avaliação; II - até o Início do segundo leilão, proposta de
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante oaréelado em
até 30 ftrinta^ meses, garantido por caução Idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel. Indicando, ainda, o
prazo, a modalidade, o Indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, Incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela Inadimpllda
com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). REMIÇÃO DA
EXECUÇAO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar
acordo^antes de alienado(s) o(s} bem(ns), ficaré(ão) obrigado{s) a arcar com o ressarcimento das despesas de
remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art 7®, § 3® da
Resolução do CNJ 236/2016RELAÇÃO 00 BEM: PARTE IDEAL DE 50% DO APARTAMENTO N® 38 localizado
no 3® andar ou 4® pavimento do Edifício Peruibe, localizado na Av. São João com a Avenida Pe. Anchieta, com uma
área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00 ms', e uma fração ideal de 2.130% do todo, confrontando-se na
frente com o hall de circulação, lado direito com o AP. n® 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio.
Transcrito sob o n® 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS: Não consta nos autos ônus, recurso ou causa
pendente de Julgamento até esta data. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) execütado(s), cônjuges
e terceiros interessados nlo sejam encontrados, Intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das
praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBUCA. E, para que produza seus fins efeitos
de direito, será o pres_ente edital, por extrato, afixad» e será afixado no étrio fórum no local de costume. VALOR
TOTAL DA AVALIAÇAO: R$ B9.238.Q0 (oitenta e nove ml! e duzentos e trinta e oito reaisl para out/16.
Peruibe, 31 de outubro de 2016.

Ora. Juliana Pitelll da Gula
MM®. Juíza de Direito da 2® Vara Cível da Comarca de Peruibe - SP

90800 7B0KrK] B |l3|338d4CXn I ciintaUiaiBneeludldBlxnm.br

www.LANCEJUDtCIAL.coM.BR
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 0}> 10/2016 Alienações Judiciais Eletrônicas Fls. 1 de 1

V Principal 11 Muluh [>iv;sor ~k[ V. CofTUp^^l I %Jun» li V.Juro»

M/M;2UI0 Avali«;ftoJübem 42.45?.% S')2 :,hS
-p.d^-Ciki.Jo; I ToteldoPnncipalComgKlo:
CORREÇÃO MONETARIA:
• Indcxsdor Taboto Prática do Tribunal de Justiça de Sâo Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2016 Total de Juros;
- Multipíicadw do Cálculo: 65.88J287 Subtoul:

I  JUROS:
I  - Nio Apurado

0,00 8a.237.68

89,237.68~1
0.00

0.00

89.237.68

CRtHrvaçSes:
Total do Cálculo: 89,137,68

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
17

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

07
/2

02
2 

às
 0

9:
41

 .

fls. 518



(í LANCeJUDICIAL
^  l_fcll_Ofc^ fcl_fcTRÔrsllCO£»

Edital de 1» m 2» HASTA PÚBLICA e de intimaçlo do executado JORGE VOITIRC ABE. A Ora. Juliana Pite»!
da Guia, MM®. Juíza de Direito da 2« Vara Cível da Comarca de Perufbe - SP, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1® e 2» praça do bem Imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Condomínio •
Processo n" 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face do
referido executado - e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir; DAS PRAÇAS: Os lances serio captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado na Sede
da Ordem dos Advogados do Brasil • Subseção Perulbe, sito à Avenida São João n® 696, Bairro do Centro, neste
município e através do Portal www.LanceJudlclal.cQm.br. a 1» Praça terá Início no dia 09/12/2016, e terá
encerramento no dia 12/12/2016 ás 15!l0 hrs: nao havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-
se-à, sem interrupção, a 2» Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em
23/01/2017. As 15:10 hrs fambas no horário de Brasíiial. sendo vendido o bem pelo maior lance ofeitado,
desde que acima de 60% da avaliação. CONDIÇÕES DE VENDA: O Imóvel será vendido no estado em que se
encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis no
site do Gestor, CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Constam débitos de
condomínio 104.633,27 abr/16. Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o bem,
débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arremataçâo nos termos do art. 130,
"caput" e parágrafo único^ do CTN, desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo
Comitente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação do imóvel, caso o
mesmo esteja ocupado. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após
o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas
emitidas e enviadas por emall pelo Gestor. A comissão devida não está Inclusa no valor do lance e não será
devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as
partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo lelioeiro/exequente. DO
PARCELAMENTO: O Interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em
e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lanceiudicial.com,br: I - até o início do primeiro leilão,
proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o Início do segundo leilão, proposta de
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance á vista e o restante parcelado em
até 30 ftrintal meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo, No caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações. Incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão, A proposta de pagamento dojance à
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 695, CPC/15). REMIÇÃO DA
EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar
acordo antes de allenado(s) o(s) bem(ns), flcaré(âo) obrigado(s} a arcar com o ressarcimento das despesas de
remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art 7°, § 3° da
Resolução do CNJ 236/2016RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL DE SO«M> DO APARTAMENTO NO 38 localizado
no 3° andar ou 4° pavimento do Edificio Perulbe, localizado na Av. São João com a Avenida Pe. Anchieta, com uma
área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00 ms', e uma fração ideal de 2,130% do todo, confrontando-se na
frente com o ha!l de circulação, lado direito com o AP, no 37, lado esquerdo com a fachada dos fundos do prédio.
Transcrito sob o n" 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS: Não consta nos autos ônus, recurso ou causa
pendente de julgamento até esta data. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s}, cônjuges
e terceiros interessados não sejam encontrados, injrimados ou cientificados por qualquer razão das datas das
praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos
de direito, será o presente edital, por extrato, afxado a será afixado no átrio fórum no local de costume. VALOR
TOTAL DA AVAUAÇÃO: R6 89.238.00 (oitenta e nove ml! e duzentos e trinta e oito realsJ pare out/16.
Peruíbe, 31 de outubro de 2016.

Dra. Juliana Pitelll da Guia

MM^. Juíza de Direito da 2' Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP

ã 0800 780 8000 9 (13)3384eOCO | ccincaeoatanc«iud>cial.com.br

www.LANCEJUOICIAL.coM.Bn
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lOTpl
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
'foro de PERUÍBE
'2» VARA
' Avenida São João, 664, Sala 03 - Ceniro
CEP: 11750-000 - Peruíbc - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Prutcssí) n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio EdiOcio Peruibe

Jorge Yoiliro Abe

CONCLUSÃO

Em 24 de novembro

Juliana Pitelll da Gula(M)
de Pcruíbc/SP. Eu,

dp^Oló, promovo estes autos conclusos à Dra.
^za de Direito da 2' Vara Judicial da Comarca
Mauro Scatambulo, escrevente, digitei.

Vistos.

Fls. 417: Intime-se o co-executado com urgência como requerido.

Peruibe, 24 de novembro de 2016.

Juliana Pitelll da Gula

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI I I.4Í9/2006, CONFORME
IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

Processo n" 0001963-50.2001.8.26.0441 - p. 1
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Foro de Perufbe

Certidão ■ Processo 0001963-50.2001.8.26.0441
Emitido em; 29/11/2016 09:54

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n** 0647/2016, foi disponibilizado na página
3109 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/11/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Claudk) Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)

Teor do ato: *Rs. 417: Intime-se o co-executado com urgência como requerido.*

Peruíbe, 29 detrwembto de 2016.

Andréa Conce

Escrevente Ts

^ntos
íiciãrio
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
I COMARCA DE PERUÍDE
IFORO DE PERUÍUE
12" VARA

AVENIDA SÀO JOÀO. 664, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

URGENTE
MANDADO DE INTIMAÇÀO

• Plantão

^ocesso Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

oricíal de Justiça:

Mandado n°:

000I96J-50.200Í.8.26.044I

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edificio Peniibc

Jorge Yoitiro Abe

(0)

441.2016/0117I6-0

0(A) MM. Juiz(a) dc Direito do{a) 2® Vara do Foro de Pcruíbc, Dr(a). Juliana Pilclli da Guia, na
forma da lei,

MANDA a qualquer Ofíciaí de Justiça dc sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos dc Procedimento Sumário,

INTIME Hélio Sussumu Abe, AV SÃO JOÃO, 268, AP 47, CENTRO - ou no local de trabalho à
Igreja Matriz, Praça Monsenhor Lino dos Passos, s/n • CEP 11750-(KX), Peruíbe-SP , para que se
manifeste sobre eventual interesse na adjudicação do imóvel penhorado que será levado a leilão
no dia 12/12/2016.

Despacho: "Fls. 417: Intime-se o co-executado com urgência como requerido.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Perui7)e, 01 de dezembro de 2016. Eliane dc Lima
Croffi, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGENCIA: Guia n° 085702 - R$ 141,30

Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150, Sala 24 lel 34536599, Centro - CEP
11750-000, Peruíbe-SP

Àrt lõS, III, tias NSCGJ: "É vedado ao oficial de Jusiifa o recehinenlo de qualquer numerário direiamenie da paru. A
Identificação do oficial de justiça, no desempenha de suas funções, será feila mediante apresentação de carteira funcional
obrigatória em todas as dlllgincias".

Adeertincia: Opor-se ò execução de ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio. Pena - iJetençáo. de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatarfuncionária púbiico no exercício da
fitnção ou em rasão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses o 2 (dois) anos. ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos ■.
329 "capui " e 331. I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍÜE
I FORO DE PERUÍÜE
I 2" VARA

Avenida São João, 664, Sala 03. Centro - CEP 1175()-(H)(). Fone; (13)
3455-3629, Peruíbc-SP - E-mail: pcruibc2@ijsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das IZhJOmin ásl9li00min

CERTIDÃO

Processo Físico n"

Gasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edincio Peruibe

Jorge Yoítiro Abe

CERTIDÃO

Certifico c dou fé que desentranhei o documento de íl. 412, devolvendo-o
ao interessado, por e-mail, em atendimento ao defShnínado à fl. 413. Nada
Mais. Pcruíbc, 06 de dezembro de 2016. Eu, U-—^ . Lcila Dcnise De
Lima, Escrevente Técnico Judiciário.
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LEILA DEN!SE DE UMA

Para:

Assunto:

Anexos:

joaomartins.ms@hotmail,conn
intimação de despacho e devolução de e-mail ref. proc.
0001963-50.2001.8.26.0441, arrematação de bem.

emâill98350.pdf

Prezado Sr.,

INTIMO V.Sa. do r. despacho a seguir transcrito: "Vistos. FIs. 412; nâo se admite peticionamento eletrônico em autos

físicos e tampouco se qualifica como tal forma de peticionamento o envio de pedido via e-mail à serventia, máxime
por quem não tem capacidade postulatória. Assim, deixo de apreciar o pedido e determino que a serventia

desentranhe as folhas 412, certificando-o nos autos. Anote-se que a parte interessada em levantamento de quantias

depositadas em juízo somente pede receber com retirada de guia específica para tais fins..."

LEILA DENISE DE UMA

Escrevente Técnico iudiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2° Oficio Cível de Peruibe

Av, São João, 664 - Centro - Peruibe/SP - CEP: 11750-000

Tel: (13) 34S5-3629

Cel: (13) 99738-4565

E-mail: ldlima@>tjsp.jus.br
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LEILA DENISE DE LIMA

De:

Para:

Enviado em:

Assunto:

Microsoft Outlook ^
joaomartins.ms@hotmall.com
terça-feira, 6 de dezembro de 201611:35

Retransmitidas; intimação de despacho e devolução de e-mail ref. proc.
0001963-50,2001.8,26.0441, arrematação de bem.

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não
enviou uma notificação de entrega:

Assunto: Intímação de despacho e devolução de e-mall ref. proc. 0001963-50.2001.8.26.0441, arrematação de bem.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERÜÍBE
IFORODEPERUÍÜE
I 2'' VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Pcruíbc-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das I2h3(lmln àsl9b00min

MANDADO DE INTIMAÇÂO

Processo Físico n":

Casse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oricial üc Justiça:

Mandado n":

O0OI963-5O.2OOI.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condominiü Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

(0)

441.2016/011912-0

0(A) MM. Juiz(a) de Direito dü(a) 2® Vara do Foro dc Pcruíbe, Dr(a). Juliana Pilclü da Guia, na
forma da lei,

MANDA a qualquer Ollcial dc Justiça dc sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos dc Procedimento Sumário,

INTIME Hclio Sussumo Abe, Av. São João, 268, Apto 38, Centro, Peruíbc-SP , ou no local de
trabalho, na Igreja Matriz dc Pcruíbe, na Praça Monsenhor Lino dos Passos, s/n", para que se
manifeste sobre eventual interesse na adjudicação do imóvel penhorado, que será levado a Leilão
no dia 09/12/2016 (Leilão Eletrônico).

Despacho: "Rs. 417: Intime-sc o co-exccutado com urgência como requerido.".

CUMPRA-SE na forma c sob as penas da lei. Peruibe, 06 dc dezembro dc 2016. Elianc de Lima
Croffi, Chefe dc Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia n" 085702 -R$ 141,30

Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150, Sala 24 tel .34536599, Centro - CEP
11750-tKH), Pcruíbe-SP

An. 105, III. das NSCGJ: "E re<ltiJo ao oficial de o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A
identi/icai-ão do ofictal de justua. no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em tikliis as diligências"

Adveninda: Opor.se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para e.xecuiádo ou a quem

lhe esteia prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dots) meses a 2 Idais) anos. Desacatarfuncionário público no e.xerclclo da

função ou em ração dela: Pena - detenção, de 6 f.sets) me.ves a 2 (dois) anos. ou multa. "Texto extraído do Cõihgo Penai artigos

329 caput" e 33!
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JUNTADA

Em /Ç / ^2017 junto a estes autos:

( ) contestação (38001);

( ) conlrarrazôes (38024);

( ) laudo pericial (60293);

( ) manifestação à contestação (réplica) (^8028);

( ) pedido de penhora/bloqueio online;

( ) petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos:

( ) AR negativo (60296);

( ) AR positivo (60295);

( ) carta precatória (60286);

( ) comprovante de depósito judicial (60774);

( ) documentos diversos;

( ) edital (60302);

(  )e-mail (61317);

(  ) ofício (60285);

(  ) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados:

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

'^^(Ipiandado devolvido cumprido positivo (60476);
(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478).

escrevente, subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
I COMARCA DE PERUÍÜE
IKORO DE PERUÍÜE
12" VARA
AVENIDA SÃO JOÃO. 6M, Pcruíbc-SP - CEP 1175(MK)0
Horário de Atendimento ao Público: das ]2hJ0min àsl9h00inin

MANDADO DE INTIMAÇÂO

Processo Físico n":

Classe - Assunlo:

Requerente:
Requerido:
Oricial de Justii^a:
Mandado n":

OOOI963-50.200I.8.26.044I ^
Procedimeiitu Sumário - Despesas Condominíais
Condomínio Rdificio Peruihc

Jorge Yoiliro Abe

441.2016/011912-0 P»
C5S'>^ :

0(A) MM. Juiz{a) de Dircilo do(a) 2" Vara do Foro de Peruíbc, Dr(a). Juliana Pilclli da Guia, na
lorma da lei,

MANDA d qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Pr(K-cdimenio Sumário,

INTIME Hclio Su.ss!imo Abe. Av. São João, 268. Apto 38. Centro, Pcruíbe-SP , ou no local dc
irabailio, na Igreja Matriz de Peruíbc, na Praça Monsenhor Lino dos Passos, s/n", para que se
manifeste sobre eventual interesse na adjudicação do imóvel pcnhorado, que será levado a Leilão
no dia U9/I2/20I6 (Leilão Eletrônico).

Despacho: "Fls. 417: Inlime-se o co-executado com urgência como requerido.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruíbc, 06 de dezembro de 2016. Eliane de Lima
Croffi, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMiONTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGENCIA: Guia n" 085702 RS 141,.30

Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: Praça Mon.senhor Lino dos Passos, 150, Sala 24 lei 34536599, Centro - CEP
II750.(K)0. Peruíbc-SP

An. lOS. NI. 4as NSCGJ: "f. \'tdaih aa oficial de Ju.iii-m o recehimenin de qualquer mimerário direiamenie da fwte A
hJeniificaçâo do ofiad de jusliça. no desempenho de suas lunçêk.s. será feiia mcdianie apresenuiçdo de carteira funcional,
ohrlgíiiória em iodas as diligénciiis"
Advenittcin: Opor-se à execuçdo de ato legal, mediante violência ou ameaça aJuncionário compeienie para execiiiú-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio Pena - detenção, de 2 idois) meses a 2 Idois) anos. Desacatar funcionário púhlico nn exercício da
função nu em razão dela: Pena - detenção, de 6 fsel.sl meses a 2 (dois) anos. ou mulia. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 "capui "e33l.
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rwm^M

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DF. SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
12" VARA

Avcnid;! São João, 664, Sala 03. Centro - CEP 11750-000. Fone; (13)
3455-3629, Pcruíbe-SP - E-mail: pcruibc2(a)tjsp.jus.br
Hurário de Atendimento ao Público: das 12h3Ümiii àsl9ii00min

CERTIDÃO

Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condomlniais

Condumiiiio F.diricio Periiibe

Jorge Yoitiro Abe

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oncial de Justiça Mara Aparecida Vieira (21536)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO cu, Oíicial dc Justiça, que cm cumprimento ao mandado n"
441.2016/011912-0 dirigi-me aos endereços 1'ornecidos c intimei o Sr. Hélio
Sussumo Abe, que depois dc estar bem ciente do inteiro teor do mandado,
aceitou a conlrafc que lhe ofereci c sc recusou a exarar a sua assinatura.

O referido c verdade e dou fé.

Fcruíbc, 07 de dezembro de 2016.

1 cota

Compr. de pag. = RS141,30
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JUNTADA

de 2017, junto a estes autos:

Petições

) contestação (38001):

) contrarazões (38024);

) laudo pericial (38029):

) manifestação à contestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora/bloqueio online:

) petições diversas (8299):

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos;

) edital (60302);

)e^nail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrurranto (60836);

Mandados

) nrandado devolvido sem cumprimento (60475):

) mandado devolvido cumprido positivo (60476):

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

[Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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LANCfcJUDICIAL-
^  UfclUOErEa fcLfeTRÔNlCOB

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1« PRAÇA

EXCELENTlSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 02« VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍ8E - SP

PROCESSO No. 0001963-S0.2001.8.26.0441

Partes;

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE

JORGE YOdlRO ABE

ÇjZ^ 1^1

Em doze de dezembro de doíe mil e dezesseis lo)(ram) levado{s} à letiáo/praça através do portal do Oestor Lance Judicial

(btlp://www.lance)udlclal.com.br). 0(8) bem(ns] penhorados no processo em epigrale, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhoradofs), nos termos do parágrafo único do art 891 do CPC e infwma

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de miüs elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferirnentp a juntada

LANdE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.to3 OAB/SP

a0BCX}7808CXX) B (131338d.8000 I comatoeiartcquOiciel.comZir

www.LANCEJLIDICIALcaM.Bn
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JUNTADA

de 2017, junto a estes autos:

Petições

) contestaç^ (38001);

} contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

) manifestação á contestação (réplica) (38028);

) oedido de penhora/bíoqueio online;

petições diversas (8299);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos:

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA Ql' VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUÍBE - SP

02,íb&/®*

Processo n» 0001963-50.2001.8.26.0441

ELETRÔNICAS LTDA,. devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado,

honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio em que o

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE, vem, permissa

máxima vênia, a presença de Vossa Exceiência, expor e requerer o que segue:

1, Informar que por um lapso, ocorreu um erro material no edital de Hasta Pública

anteriormente apresentado.

2. Diante do exposto, requer a juntada da nova minuta do edital de e 2^ Hasta

Pública, devidamente retificada com datas de 1* Praça com inicio no dia 24/04/2017, e

encerramento no dia 26/04/2017 às 14:50 sem interrupção, a 2* Praça, que se estenderá

em aberto para captação de iances e se encerrará em 24/05/2017. às 14:50 hrs fambas no

horário de BrasíüaT sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60%

da avaiiação atualizada.

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão

disponíveis no portai da empresa fwww.lanceiudiclai.com.br).
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4. Requer a juntada da avaliação atualizada.

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de íntímação

das partes para os executados com advogado constituído nos autos.

6. Informa que deixa de proceder a intimação do HÉLIO SUSSUMO ABE, tendo em

vista não haver endereço nos autos para realizá-la, ficando o mesmo intimado pelo edital de praças

conforme § único, do art. 889, CPC.

7. Diante da nova redação do caput e parágrafos § e 2° do art. 887 do CPC, já

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de

5  dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja,

www.ianceiudicial.com.br. dispensando-se portanto, as demais publicações legais»

8. Disponibilizamos ainda, ao finai uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. juízo.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Perurbe, 20 de janeiro de 2017.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriar^o Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683)
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Edital de 1» e 2» HASTA PÚBLICA e de Intimaçio do executado JORGE YOITIRO ABE, Interessados
HÉLIO SUSSUMO ABE. A Dra. Juliana PItelli da Guia, MM^. Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca

de Peruíbe - SP, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Editai de la e 2» praça do bem Imóvel, virem ou dele corihecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Condomínio •
Processo no 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face
do referido executado - e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras
expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo
realizado na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil • Subseção Peruíbe, sito à Avenida São João n® 696,
Bairro do Centro, neste município e através do Portal www.LanceJudiclal.cQm.br. a 1^ Praça terá início
no dia 24/04/2017, e terá encerramento no dia 26/04/2017 às 14;S0 sem interrupção, a 2* Praça,
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 24/05/2017. às 14:50 hrs
fambas no horário de BrasiiiaJ. sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de
60% da avaliação atualizada. CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se
encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão
disponíveis no site do Gestor. LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda.
(devidamente habilitada pelo TJ/5P). DÉBITOS: Constam débitos de ação no valor de R$ 104.633,27
abril/16. Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos incidentes sobre o bem, tais como
débitos de condomínio e outros, IPTU e demais taxas e impostos poderão ser sub-rogados no valor da
arrematação nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso de
credores a ser decidido pelo M.M Juízo Comitente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o
procedimento para desocupação do imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. DOS PAGAMENTOS: O
arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o
preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo
determinação Judicial. Após a publicação deste editai e sendo firmado acordo/remissão entre as partes,
deverá o{a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo ielioeiro/exequente. DO
PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por
escrito, em e-maii dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoaianceludicíai.com.br: I - até o início
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à
vista e o restante oarcelado em até 30 ftrintaJ meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimpiida com as parcelas vincendas. A apresentação de
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/lS. RELAÇÃO DO BEM: APARTAMENTO N» 38.
localizado no 3° andar ou 40 pavimento do Edifício Peruíbe, localizado na Av. São João com a Avenida Pe.
Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00 ms^, e uma fração Ideai de 2.130%
do todo, confrontando-se na frente com o haii de circulação, lado direito com o AP. no 37, lado esquerdo com
a fachada dos fundos do prédio. Transcrito sob o n» 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS; Não consta
nos autos ônus, recurso ou causa pendente de julgamento até esta data. Nos termos do Art. 889, § único,
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados. Intimados ou
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÂO DE
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente editai, por extrato, afixado
e será afixado no átrio fórum no local de costume. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: Rt 179.298.00

de 2017. p aa eue, ejaeo

Dra. Juliana PItelli da Guia

MMa. Juíza de Direito da 2® Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP
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LANCE JUDICIAL

EmissBo; 18/01/2017 Alienações Judiciais Eletrônicas
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JUNTADA

de 2017, junto a estes autos:

Petições

(  ) contestação (38001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de pen[>ora/bloqu6io online;

(^ petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

( ) carta precatória (60286);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos;

(  ) edital (60302);

(  )e-mail (61317).

(  ) oficio (60285):

(  ) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

l  ) Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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lí LANCEJUDICIAL
^  l_fell_Ofc£» fcL_Ê=TRÔNICO£>

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(0) 02» VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PERUIBE-SP.

Processo{s) N« 0001963-50.2001.8.26.0441

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamenle habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra S
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio em que -
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE YOITIRO ABE, vem, permissa máxima venia. ^
a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fis., requerer: S

1. Requer Informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil, a
informa que procedeu a devida publicação do editai de hastas dentro do pr^o legal através da rede mundial g
de computadores, o editai ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consuflado cJ
através do link: □

http://vvww.lancejudiciai.com.br/leiioes/editais/58495aa96fa59.pdi

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e piaínta consideração.
Termos em que, pede aeí^erimento a juntada.

LANCE JUDfCIAÜ LEILÕES JUDICIAIS
Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP

B0S00 7B0 8000 S 113I3384-BC0Q BoontstoOlancajudlcial.com.br
WWW LANCEJUDICIAL.coM.an
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JUNTADA

0^/2() 17 junto a estes autos:

Petições:
(  ) contestação (38(X)1);

( ) contrarrazões (38024);

( ) laudo pericial (60293);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

( ) pedido de pcnhora/bloqueio online;

petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos:

(  ) AR negativo (60296);

(  ) AR positivo (60295);

( ) carta precatória (60286);

( ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos;

( ) edital (60302);

(  )e-mail (61317);

(  ) ofício (60285);

(  ) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados:

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialment_p'tHf^478).

, escrevente, subscrevi.
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LANCfcJUDICIAL
l

kk^.,

_e=ll_Oe=& fcLfcTRÔNICOEs

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA QZ» VARA CÍVEL

DA COMARCA DE PERUÍBE - SP

^6/-|

Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

JUDICIAIS ELETRÔNICAS LTDA.. devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança

de Condomínio em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face de JORGE

YOrriRO ABE, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e

requerer o que segue;

1. Informar que por um lapso, ocorreu um erro material no edital de Hasta

Pública anteriormente apresentado.

2. Diante do exposto, requer a juntada da nova minuta do edital de la e 2a

Hasta Pública, devidamente retificada com datas de 1» Praca com início no dia

24/04/2017, e encerramento no dia 26/04/2017 às 14:50 sem interrupção, a 2i

Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em

Je Brasi sendo vendido o bem

pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.

a0800780BGaO S (131 3364-S(XCI I contacostancejudicisl com b'-

www.LANCEJUDICIAL cdm br
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(jt LANCÊiJUDICIAL
^  ue=ii_oe=£> fci_fcTRÔMico£>

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado

estarão disponíveis no portal da empresa (www.lanceiudidal.com.brI.

4. Requer a Juntada da avaliação atualizada.

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de

intimaçâo das partes para os executados com advogado constituído nos autos.

6. Informa que deixa de proceder a intimaçâo do HÉLIO SUSSUMO ABE,

tendo em vista não haver endereço nos autos para realizá-la, ficando o mesmo intimado

pelo edital de praças conforme § único, do art. 889, CPC.

7. Diante da nova redação do caput e parágrafos § e 2' do art. 887 do

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do editai legal com

antecedência mínima de 5 dias antes do Início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico,

qual seja, www.lanceludicial.com.br. dispensando-se portanto, as demais publicações

legais^

8. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos era que, pede deferimentOr-

Peru íts^Jâ-dfiJanel 17.

ACAMCÍJUDICIAL leilões judiciais

Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683)

a 0800 7808000 S (13)3364-8000 | canlstoSlanceiudicial.com,br

www.LANCEJUOtCIALcoM.aR
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Edital de 1' e 2» HASTA PUBLICA e de intimaçâo do executado JORGE YOmRO ABE, interessados

KELIO SUSSUMO ABE. A Dra. Juliana Pitellí da Guia, Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca

de Peruibe - SP, na, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente Edital de e 2^ praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento

tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Condomínio -
Processo nO 0001963-50.2001.8.26.0441 - em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE move em face
do referido executado - e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras
expostas a seguir; DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo
realizado na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil • Subseção Peruibe, sito à Avenida São João no 696,
Bairro do Centro, neste município e através do Portal www.Lanc6Judiclal.com.br. a 1' Praça terá início
no dia 24/04/2017, e terá encerramento no dia 26/04/2017 às 14;50 sem interrupção, a 2* Praça.
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 24/0S/2017 às 14;50 hrs
fambas no horário de BrasilIaV sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de
60% da avaliação atualizada. CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se
encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão
disponíveis no site do Gestor. LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda.
(devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Constam débitos de ação no valor de R$ 104.633,27
abril/16. Cabe a parte Interessada a verificação de eventuais débitos incidentes sobre o bem, tais como
débitos de condomínio e outros, IPTU e demais taxas e Impostos poderão ser sub-rogados no valor da
arremataçlo nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso de
credores a ser decidido pelo M.M Juízo Comitente. DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o
procedimento para desocupação do imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. DOS PAGAMENTOS: O
arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o
preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está Inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo
determinação judiciai. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes,
deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloelro/exequente. DO
PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por
escrito, em e-mall dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoíaianceiudicial.cQm.br: i - até o início
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o Início do
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à
vista e o restante parcelado em até 30 ftrintaJ meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do
próprio bem imóvel. Indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o Indexador de correção monetária e as
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá
multa de dez por cento sobre a soma da parcela Inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15. RELAÇÃO DO BEM: APARTAMENTO No 38
localizado no 3° andar ou A" pavimento do Edifício Peruibe, localizado na Av. São João com a Avenida Pe.
Anchieta, com uma área construída de 106,62 ms^, área útil de 81,00 ms», e uma fração ideal de 2.130%
do todo, confrontando-se na frente com o hall de circulação, lado direito com o AP. n® 37, lado esquerdo com
a fachada dos fundos do prédio. Transcrito sob o n® 17.131 no CRI de Itanhaém. ÔNUS: Não consta
nos autos ônus, recurso ou causa pendente de julgamento até esta data, Nos termos do Art. 889, § único,
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados. Intimados ou
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado
e será afixado no átrio fórum no local de costume. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R9 179.298.00
(cento e setenta e nove mil e duzentos e noventa e oito realsl para Jan/17. Peruibe, 19 de janeiro
de 2017.

Dra. Juliana Pitelli da Gula
MMa. Juíza de Direito da 2» Vara Cível da Comarca de Peruibe - SP

SOBOO 7806000 B t13)3384.8QQO B contatuBltMmtqudiciaicom.br

www.LANCEJUOICIALcou.8Fi
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LANCE JUDICIAL

Emissão: I8/0Í/2017 Alienações Judiciais Eietrônicas

OtKfiÇèO V Pnncipai V. Corrigido

105^04 '1.01ü AVAUaçRo (to hcj» j [^ «<2.45^ Í7V,2^7.71 ç.OÜ
I PadriodcCilcalo: Totsl do Principal Comgido
CORREÇÃO MONETÁRIA. Xotjj ̂  Multas.
- Indexâdor: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de Slo Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2017 Total de Juros:

• MulüplieadordoCálculo:66.1«8858 SubtoUJ;
JUROS

• NSo Apurado

Observaç6cs: Total do Cálculo.

wwwsad-coitTb

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
24

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

07
/2

02
2 

às
 0

9:
41

 .

fls. 543



•grip

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
'foro de PERUÍBE
' 2" VARA
' Avenida São João, 664, Sala 03 - Centro
CEP: 11750-000 - Pcruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo n®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas Condominlais

Condomínio Edincio Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

CONCLUSÃO

Em 16 de fevereiro

Juliana PItellí da Guia,

de Peruíbe/SP. Eu.

de 2017, promovo estes autos conclusos à Dra.
Joiza de Direito da 2' Vara Judicial da Comarca

_Mauro Scatambulo, escrevente, digitei.

Vistos.

Inlime-sc pessoalmente o co-executado Hélio Sussumo como requerido a ns.417.

Peruibe, 16 de fevereiro de 2017.

Juliana Pitelli da Guia

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI lt.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 0001963-50.2001.8.26.0441 • p. 1
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Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0001963-50.2001.B.26.0441

Emitido em; 22A)2/2017 09:17

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0101/2017, foi disponibilizado na página
2456 do Diário da Justiça Eletrônico em 22/02/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calhelros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 308683/SP)

Teor do ato: 'Intime-se pessoalmente o co-executado Hélio Sussumo como requerido a fls.417."

Peruibe, 22 de fevtí^^2W7.

Andréa Conceição l^s S^os
Escrevente Témicovbdíciáno
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍUE
IEGRO DE PERUÍBE
12" VARA

AVENIDA SÀO JOÃO, 664, Peruíbc-SP - CEP inSO-íHM)
Horário de Atendimento ao Público: das t2h3Ümin àsl9h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça;

Mandado n°:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiaís

Condominiü Edifício Peruibe

Jor^e Yoitiro Abe

(0)

441.2017/001860-2

0(A) MM. Juiz(a) dc Direito do(a) 2' Vara do Foro de Peruibe, Dr(a). Juliana Pitclli da Guia, na
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial dc Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Procedimento Sumário,

INTIME Hélio Snssumo Abe, Av. Sáo João, o" 268, Apto 38, Centro, Peruíbc-SP ou no local
dc trabalho Igreja Matriz, Praça Monsenhor Lino dos Passos, s/n , Centro - para que se manifeste
sobre eventual interesse na adjudicação do imóvel pcnhorado que será levado a leilão no dia no
dia 24/04/2017 (1» praça) e dia 24/05/2017 (1" praça ).

R. Despacho de fls. 449: Intime-se pessoalmente o co-executado Hélio Sussumo aimo requerido
ans.417.

Advogados(s): Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP), Milca Silva Pinto (OAB
I33474/SP), Adriano Piovczan Fonte (OAB 306683/SP)".

CUMPRA-SE na forma c sob as penas da lei. Peruibe, 22 de fevereiro de 2017. Eliane de Lima
Crofíl, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGENCIA: Guia n" 085702 - R$ 141,30

Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150, Sala 24 tel 34536599, Centro - CEP
11750-000, Peruíbc-SP

An. 105. ///. 4qí NSCGJ: vedado ao oficial de jusiiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. .A
identificaiiao do oficial de juiiii;a. no desempenho de suas funções, será feita mediante apreseniaçdo de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligencias"

Advenincia: Opor-se à execução de ato legal, mediante rlolincia ou ameaça a funcionário campetenie para execuiá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio Pena • detenção, de 2 (doú) meses a 2 (dois) anos. Desacatarfuncionário público no exercício da
Junção ou em ra:ão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. ou multa. "Texto extraído do Código Penai, artigos
329 "capuí" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
t FORO DE PERUÍBE
I 2" VARA

AVENIDA SÀO JOÃO. 664, Peruíbc-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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JUNTADA

Em 0^/ 0^ /2017 junto a estes autos;

Petições:
( ) contestação (38001);

(  )conlrarrazôcs (38024);

(  ) laudo pericial (60293):

(  ) maiiifcsiaçáo à conleslaçào (réplica) (38028);

( ) |)cdído tk pcnhora/l)l(xjiieio online;

( )pcliç(>cs diversas (8299);

(  ) razões ik apelação (38023);

Documenios:

(  ) AR negativo (60296);

^  ( ) AR positivo (611295);
^  ( ) carta precatória (60286);
(  ) comprovamc de depósito judicial (60774):

(  ) documentos divci-wis;

(  ) edital (60302);

( )c-niüil (61317);

(  ) ofício (Í4)285);

(  ) peças do agravo de insinimcnto (60836);

Mattdados;

(  ) mandado devolvido sem aimprimciuo (60475);

(>0 mandado devolvido cumprido píísiiívo (60476);

(  ) mandado dtvolviilo nimprido negativo (ft0477);

(  ) mandado devolvido cumprido pardalmenle (W)478).

escrevente, subscrevi.
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TWULHWmCA

grip

Uaano
TRIBUNAL DF, JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE FERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
I 2" VARA

AVENIDA SÂO JOÃO, 664. Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00mÍD

MANDADO DE INTIMAÇÂO

Processo Físico n";

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n":

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas Condominiais

Condominio Rdificio Peruibe

Jorge Yoitiro Ahe

(0)

441.2017/001860-2

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2® Vara do Foro de Pcruíbe, Dr(a). Juliana Pilclli da Guia, na
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, cm cumprimento ao presente, nos
autos de Procedimento Sumário,

INTIME Hélio Sussumo Abe, Av. Sâo João, n° 268, Apto 38, Centro, Peruíbe-SP ou no local
de trabalho Igreja Matriz, Praça Monsenhor Lino dos Passos, s/n , Centro - para que se manifeste
sobre eventual interesse na adjudicação do imóvel penhorado que será levado a leilão no dia no
dia 24/04/2017 (1» praça) e dia 24/05/2017 ( 2® praça ).

R. Despacho de fls. 449: Inlime-se pessoalmente o co-executado Hélio Sussumo como requerido
a ns.417.

Advogados(s); Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP). Milca Silva Pinto (OAB
133474/SP), Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)".

CUMPRA-SE na forma e .sob as penas da lei. Peruibe, 22 de fevereiro de 2017. Eliane de Lima
Croffi, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGENCIA: Guia n" 085702 - RS 141,30

Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150, Sala 24 tel .34536599, Centro - CEP
11750-0(K), Peruíbe-SP

An. lOS. m. das NSCOJ: "í vedado ao oficial de jusiiça o recehimenio de qualquer numerário direiameme da parte. A i
Idenlificação do oficial de justiça, no desempenho de suas fiinçfíes, será /elia mediante apresentação de carteira fimcionat.
nhrtgaiórta em todas as diligências".
Advenincta: Opor-se li esecução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funclonáno cnm/>eiente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxdio Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar/uncionário público no exercício da
função ou em razão dela. Pena - detenção, de 6 (sen) meses a 2 (dou) anos. ou multa. "Texto extraído do Ciidigo Penal, artigos
329 "capiit" e 331.
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íp

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍÜE
I FORO DE PERUÍBE
12» VARA

Avenida São João, 664, Sala 03, Ccnlro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Pcruíbc-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.hr
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30mín àsl9b00min

CERTIDÃO

Processo Físico n':

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Situação do Mandado

Oficial de Justiça

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condominio Edifício Peruíbe

Jorge Yoitiro Abe

Cumprido - Ato positivo

Luciano Costa Oiivan (17576)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n°
441.2017/001860-2 dirigi-mc ao endereço:

AV. SÃO JOÃO, 268 - CENTRO E AÍ RECEBI A INFORMAÇÃO QUE
PODERIA ENCONTRAR O SENHOR HÉLIO SUSSUMO ABE NA
CAMARA MUNICIPAL DE PERUÍBE, ONDE ATUALMENTE EXERCE
O MANDATO DE VEREADOR. ASSIM DIRIGI-ME AO LOCAL E AÍ
INTIMEI O MESMO DO INTEIRO TEOR DESTE MANDADO.

CERTIFICO AINDA QUE O MESMO RECUSOU-SE A EXARAR SEU

CIENTE , MOTIVO PELO QUAL DESCREVO-O AQUI:
APARENTANDO 45 ANOS, MAGRO, ESTATURA 1,63M, USA
ÓCULOS, CABELOS CURTOS, ASIÃTICO.

O referido é verdade e dou fé.

Peruíbe, 28 de abril de 2017.

Número de Cotas:Ql COTA
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1

JUNTADA

2âjm/2017 junto a estes autos:

( ) contestação (38001);

( ) contrarrazões (38024);

( ) laudo pericial (60293);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

( ) pedido de penhora/bloqueio online;

petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos:

( ) AR negativo (60296);

( ) AR positivo (60295);

( ) carta precatória (60286);

( ) comprovante de depósito judicial (60774);

( ) documentos diversos;

( ) edital (60302);

( )e-mail (61317);

( ) ofício (60285);

( ) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados:

( ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

( ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

( ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478).

escrevente, subscrevi.
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LANCtJUDICIAL
J_E=ll_Ofc£> fcL-fcTRÔMICaS»

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1' PRAÇA

EXCELEMTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ<A) DE DIREITO 00(A) 02» VARA CiVEL DA COMARCA DE PERUÍBE -1

PROCESSO No. 0001963-S0.2001.e.26.0441

Partes:

condomínio edifício PERUÍBE

JORGE YOITIRO ABE

mu ^ cto ponal do Gestor Unce Judicial(ti1tpy/www.)ancejud,aal.com.t,r). o(s) bem(ns) psnhorados no processo em epígrale, ao seu finai, reslando SEM LANCES
Ass>m, requer uma nova tentativa de alienação do{s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo únioo do art. 891 do CPC e informa
que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta cJnskteraçèo.

Termos em que, pede deferimeijy a juntada

LANC : JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonfe • 306.i 83 OAB/SP

a08C)0780B0G0 B (13) 3364.8000 B certacooiBncquiSasLMnLbr

www.LANCEJUOICIALcom.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
38

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
07

/2
02

2 
às

 0
9:

41
 .

fls. 554



Foro de Perufbe

Certidão - Processo 0001963-50.2001.6.26.0441

Emitido em: 01/06/2017 09:34
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação vP 0364/2017, foi disponibilizado na página
2932 do Diário da Justiça Eletrônico em 01/06/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Mlica Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)

Teor do ato; 'Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento no prazo de 10(dez) dias. (oficio Lance
Judicial)*

Peruibe, 1 deji^o;dô2pi7.

Andréa Conwi^
Escrevente tW;i

£ Santos

jdicíárío
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ilLde.

JUNTADA

.de 2017, junto a estes autos:

Petições

(  ) contestação (38001);

( ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bíoqueio online (61360);

(-^petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

(  ) carta precatória (38035);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (38004);

(  ) edital (60302);

(  )e-mail (61317).

(  ) oficio (38072);

(  ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

subscrevi,
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LANCfcJUDICIAL
Le=!LOe=£a Ê:l_e=TRÔNICOSa

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(0) 02* VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PERUIBE-SP.

Proc6sso{s) N» 0001963-50.2001.8.26.0441

JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunai, por seu advogado infra
cSowitelniFfnft ppm autos da Ação de Cobrança de Condomínio em queLONDOWIINIO EDIFiaO P^UIBE move em face de JORGE YOiTIRO ABE, vem oermissa máxima vania
a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r, despacho de tis. , requerer: ' '

informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Códiao de Processo Civil
hÍ 2'» PiJtjlicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
«'dSr®' ° ™ Sois anTe Me?à

hltp://www.lancejudicial.com.br/leiloes/edltais/58b974d0766d9.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e ii^ta consideração.
Termos em que, pede dpferimento a juntada.

LANGE-JODICIAL LEILÕES JUDICIAIS
Adriano Piovezan Fo ite - 306.683 OAB/SP

906007808000 S (13) 33S4aOOO I contataS4anceiudicl8l.coin.br

www.LANCEJUOICiAL.coM.Bn
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Foro de Perulbe
Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em; 14/06/201710:12

Página i

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0394/2017, foi disponibilizado na página
2561 do Diário da Justiça Eietrãníco em 14/06/2017. Considera-se data da pubiicaçáo, o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127S63/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)

Teor do ato: 'Manifeste-se o interessado em quinze dias sobre a juntada de documentos ou ofício. *

Peruíbe, 14 de junbcfvãê^lT.

Andréa Concelçao\p<x San^s
Escrevente Tècnlcc^udléíário
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PROCESSO

2.® OFICIO JUDICIAL DA COMARCA DE PERUÍBE

SEÇÃO cível e família

N.° f ^ S ' vSO (

RffiUERENTE (a^ropd» ou estagiário de direito rcgularijíenlc irrito pa pAJ^

duo
OAB/

ENDEREÇO:

TELEFONE:

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeira carga dos autos do processo em
referência, por uma hora, nos termos do artigo 40, § 2.®, do CPC e normativos da CGJ
do TJSP.

DATA:

(advogado/esta^ái^ J V
Horário de entrega dos autos ao advogad^estagiário:

(cartorário)

Horário de devolução dos autos ao cartório:

(cartorário)
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de

JUNTADA

de 2017, junto 3 estes autos;

Petições

(  ) contestação (38001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

^<^^tições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302):

)e-mail (61317).

) ofício (60285);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

subscrevi.
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LANCfcJUDICIAL
LÊílLOfcSa e=L_e:TRÔlS|ICCIS>

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2' PRAÇA

EXCELENTISSIIKKA) SEI.HOR(A) DOUTORÍA) JUE(A) DE DIREITO DO|A) 02. VARA CiVEL DA COMARDA DE PERUÍBE - SP

PH0CE8S0 No. 00019S3p50.2001 .8.26.0441

Partes:

CONDOMÍNIO edifício PERUÍBE
JORGE YOITIROABE

:=r.—rrr=rrr--~-™-----

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta ciisideraiao.

Termos em que, pede delerimeiito a juntada

LAN :e judicial

Adriano Plovezan Fonte - 30i 683 OAB/SP

Í0800780BQ0Q 9 |13] 33a4.eCCD 9 contatoaianc^KtdBl.comõr

WWW.LANCEJUOiCIAL.coM.BR
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JUNTADA

Enr^ de de 2017,junfoaeslesautos:

Petições

( ) contestação (38001);

( ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo perícíal (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloquelo online (61360);

(^) petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-mall (61317).

} oficio (60285):

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

subscrevi.
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^  ADVOGADO
EXCELEWnSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA

2\ VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBL: - SP.

Processo n°. 0001963-50.2001.8.26.0441

COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos do processo adma, que promove em face de
JORGE YOITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,

em atenção ao r. despacho de fls., manifestar-se sobre o prosseguimento

do processo, requerendo a designação de novas datas para tentativa de

alienação judicial do bem penhorado.

Como só a venda do apto. não cobre o

débito condominial existente, requer seja penhorado também a garagem

que pertence ao condômino/executado, cuja certidão de propriedade do

Cartório de Imóveis e o débito condominial atual serão juntados
oportunamente.

Neste^termos,
Pede ilefeiimento.

"Peruíb^ - SP.' 22 de junho de Z017

'OÃfe/SP. n® lZ?:sé3

Peruíbe-SP - Pça. Mons. Uno dos Possos, 150 • Sala 24 • Centro - TeL: (013) 3453-6599 - Ce!.: 99734-3595
E-mail: adv.calheiros@uol.(om.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
'2^ VARA
' Avenida São João, 664, Sala 03 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-raail: peruibe2@tjsp.jus.br

7~~ ^ DESPACHO

Processo n®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.S.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas Condominiais

Condomínio Ediflcio Peruíbe

Jorge Yoitiro Abe

CONCLUSÃO

Aos 26 de julho de 2017, promovo os presentes
autos conclusos à Dra. Juliana Pitelli da Guia, MM. Juíza
Titular da 2 Vara Judicial da Comarca de Peruíbe/SP. Et^
subsc. /i

Vistos.

Fls.406: Junte o exequente, cálculo atualizado do débito, para apreciação do
pedido de reforço de penhora.

Peruíbe, 26 de julho de 2017.

Juliana Pitelii da Gula

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n® 0001963-S0.2001.8.26.0441 - p. 1
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Foro de Peruíbe
Certidão - Processo CN)01963-50.2001.8.26.0441

Emitido em; 28/07/2017 10:35
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n** 0510/2017, foi disponibilizado na página
2666 do Diário da Justiça Eletrônico em 28/07/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Caiheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP}
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)

Teor do ato; 'Rs.406: Junte o exequente, cálculo atualizado do débito, para apreciação do pedido de
reforço de penhora."

Peruíbe, 28 de

Andréa ConcelraouosLS^tos
Escrevente TéanicaMÍaiaário
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k(o^

JUNTADA

/2017 junto a estes autos:

Petições:
( ) contestação (38001);

( ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (60293);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online;

petições diversas (8299);

( ) razões de apelação (38023);

Documentos:

(  ) AR negativo (60296);

(  ) AR positivo (60295);

(  ) carta precatória (60286);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (581);

(  ) edital (60302);

(  )e-mai1 (61317);

(  ) ofício (60285);

(  ) peças do agravo de instrumento (60836);

Mandados:

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

( ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

( ) mandado devolvido cumprido parcialmefííè^0478).

escrevente, subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA 2". VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n". 0001963-50.2001.8.26.0441

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por seu
advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YOmRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,
em atenção ao r. despacho de fls. 406, informar que está

providenciando o cálculo atualizado do débito e brevemente o juntará

aos presentes autos.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Pel^be-SP.. )sto de 2017

tJ[lalb£ÍlQs_^ Nasc
OAB/SRn®r^.5(

Peruíbe-SP ■ Pçg. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 - Centro • Te!.: (013) 3453-6599 - Cel.: 99734-3595
E-ffloií: adv.colheiros@uol.com.br
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JUNTADA

Em J de 2017, junto a estes autos:

Petições

(  ) contestação (60310);

(  ) contrarrazões (60306);

(  ) laudo pericial (60293);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (60818);

(  ) pedido de penhora/bioqueio online (61360);

^ petições diversas (85/8299);

(  ) razões de apelação (60308);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judiciai (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

(  ) Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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^  ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

glOi

Processo n®. 0001963-50.2001.8.26.0441

Cumprimento de Acórdão

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por seu
advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YOITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,
requerer a juntada dos cálculos atualizados do débito condominial
existente, sendo R$.141.106,84, correspondente as parcelas não pagas
do acordo firmado na audiência de 12/06/2002 e R$.98.763,89

referentes aos demais condomínios não pagos, totalizando a
importância de R$.239.870,73.

Neste ensejo, requeremos a juntada da

Certidão de Propriedade do Cartório de Imóveis desta cidade, relativo

a parte ideal correspondente a 3,49% do imóvel, (garagem), para que
seja penhorada, avaliada e também levada a leilão judicial, uma vez

que só o apto. não será suficiente para pagar o débito atual.

NjS^tes termos.
Pede defetim^to.
■^eryíbe - SP./04 de setembro de Z017

[áudio Lalheiros do Nascimento

QÃB/SRl?!l2736â

Penâe-SP - P^a. Mons. Uno dos Passos, 150 • Sala 24 • Centro • TeL: (013) 3453-6599 • CeL: 99734-3595
E-moii: adv.caiheiros@uoLcoin.br
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ADVOGADO

Dl-MONSITIATIVO DO DI-BITO ATUAIJZADO

DO ACORDO NÀO CUMPRIDO EM 12/06/2002

Cobrança de Cotas Condominiais - Processo n®. 0001963-50.2001.8.26.0441

(antigo n®. 868/2001) da 2". Vara Cível de Peruíbe - SP.

Exeqüente: Condomínio Edifício Peruíbe

Executados: Jorge Yoitiro Abe - Hélio Sussumo Abe e Aurora Harumi Abe

Acordo judicia] firmado na audiência dc 12/06/2002, no valor de

R$.18.000,00 a ser pago em 20 parcelas de R$.900,00, tendo pago :^>enas

a primeira parcela. Portanto: R$.18.Ü00,00 - R$.900,00 = R$.17.1000,00,

R$.17.100,00 + (Multa de 10%) R$.1.710,00 = R$.18.810,00

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 1% AO MÊS

a) Valor Corrigido para agosto/2017: 18.810.00 x 67,046243 = 50.037,89

25,203695

b) Juros de mora de 1% ao mês, de 06/2002 a 08/2017 = 182 meses

Portanto: R$.50.037,89 x 182®/ü = R$.91.068,95

TOTAL DO DÉBITO (Multa + a + b): R$.141.106.84

Peruíbe - SP>r-OÍ d^ setembro de 2.017

áudio Calheiros do Nascii

Peruíbe-SP - Pço. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 - Centro • Tel.: (013) 3453*6599 • CeL: 99734*3595
E*maii: adv:callieiro$@uol.coiD.bf
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ADVOGADO

CÁLCULO DAS COTAS CONDOMINIAIS NÃO PAGAS DO

APARTAMENTO N". 38 DO CONFOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE

CONDOMlNO: JORGE YOITIRO ABE

PROCESSO 0001963-50.2001.8.26.0441 DA T. VARA CÍVEL DE PERUÍBE

VENCTO. 1 VALOR !
PRINCIPAL !

MULTA JUROS ' CORREÇÃO

MONETÁRIA

TOTAL

out-01 ' 370.58 74,12 844,92 1.043,78 2.333,40

nov-01 370,58 74,12 840,48 1.034,06 2319,23

dez-01 470,58 94,12 1.061,63 ! 1.2%,37 2922,70

iian-02 252,50 50,50 566,61 690,49 ' 1.560,10

fev-02 452,50 90,50 1.009,98 1.224,31 2777,29

mar-02 452,50 90,50 1.004,55 1.220,53 2.768,08

abr-02 , 452,50 90,50 999,12 1.213,01 2755,13

maj-02 352,50 70,50 774,09 938,56 2.135.65

jun-02 346,65 69,33 757,08 922,15 2.095,21

iul-02 346,65 69,33 752,92 916,56 2.085,46

a 446,65 89,33 964,76 1.167,54 ! 2.668,28

set-02 346,65 69,33 744,60 898,41 2059,00

out-02 386,65 77,33 825,88 993,83 2.283,70

nov-02 386,65 77,33 821,24 978,47 2.263,69

dez-02 486,65 97,33 1.027,80 1.191,15 2.802,94

U,an-03 346,65 69,33 727,97 826,17 1.970,12

fev-03 346,65 6,93 615,23 806,26 1.775,08

mar-03 388,65 7,77 685,81 890,94 1.973,17

abr-03 488,65 9,77 857,29 1.105,04 2.460,75

mai-03 346,65 6,93 604,63 773,25 1.731,46

iun-03 252,50 5,05 437,84 557,71 1.2.5.3,10

■ 252,50 5,05 435,26 558,05 1.250,86

■ 100,00 2,00 171,36 220,92 494,28

set-03 315,50 6,31 537,42 695,75 1.554,98

out-03 315,50 6,31 534,20 690,09 1.546,11

nov-03 315,50 6,31 530,99 687,41 1.540,21

dez-03 100,00 2,00 167,28 217,08 486,36

iun-04 291,00 5,82 468,98 612,22 1.378,02

mai-10 389,00 7,78 345,20 609,90 1.351,88
jun-10 .389,00 7,78 341,23 607,29 1..345..30

dez-10 41.3,00 8,26 337,01 630,54

mar-11 413,00 8,26 324,37 617,61 1.363,24

11.384,54 1.355,83 21.117,74 26.835,43 I^SEBE!

Peruíbe-SP - Pço. Mons. Üno dos Passos, 150 - Sala 24 • Centro • ToL: (013) 3453-6599 - Cel.: 9973^-3595
E-oiflil: adv:colheiros@uol.coin.bf
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11.384,54 1.355,83 21.117,74 60.693,54

mar-12 443,00 8,86 293,71 628,11 1.373,68

abr-12 461,00 9,22 300,94 652,46 1.423,62

mai-12 461,00 9,22 296,24 648,31 1.414,77

iun-12 461,00 9,22 291,.54 644,76 1.406,52

443,00 8,86 275,63 617,98 1.345,48

a^-12 443,00 8,86 271,12 615,34 1.338,31

set-12 443,00 8,86 266,60 612,58 1.331,04

nov-12 443,00 8,86 257,56 604,45 1.313,87

mar-13 443,00 8,86 239,49 588,29 1.279,64

a^-13 443,00 8,86 216,89 578,46 1.247,21

683,54 13,67 0,00 683,54 1.380,75

Total 16.552,08 1.459,18 23.827,45 33.709,71 75.548,42

Tota] da planilha acima

Despesas Processuais

Honorários advocatícios

Sucumbència dos Emb

Valor a ser

Cálculo atualizado em 02/09/2.017

s de Terceiros

7.5.548.42

2.500,00

15.609,68

5

.763,89

Peruíbe-SP • Pço. Mons. Uno dos Passos, 150 • Sala 24 • Centro - Tel.: (013) 3453-6599 - Cel.: 99734-3595
E-nrail: adv.aillieiros@uoLcoin.br
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MATRÍCULA N»

2428

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. n« 615.734.858-53

FOLHA N»

IMÓVEL; O "cinema*' localizado no CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE. situado na confluência
das Avenidas SSo Jofto e Padie Anchieta, no município de Peruibe, composto dito cinema de área de
acesso ao salão, instalações sanitárias, cabine de projeção, confrontando-se pela flente, onde tem sua
entrada, com a Avenida São João, hal! de acesso aos ̂ uvtamentos, lojas 4,5,6 e 7; do lado direito com o
imóvel de Antonío Augusto Sá Lopes e outros; do lado esquerdo com as lojas 1,2 e 3, e nos fundos com
terrenos de João Victoriano da Silva Sobrinho, possuindo uma área construída de 533,00m2,
correspondendo-lhe no terreno uma fração ideal de 5,78% do todo.
Cadastro Municipal nM.1.191.0021.006.700.
PROPRIETÁRIOS: 1) EUCLYDES RUY DE ALMEIDA DIAS, biólogo, RG 1.465.181-SP e CPF
010.024.658-34, e sua mulher CYRA MARIA DE ALMEIDA DIAS, do lar, RG 1.918.925-SP e CPF
018.311.548-11, brasileiros, casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77,
domiciliados em São Paulo-SP, na Rua Alvarenga, n®. 411; 2) MARIA ELENA NUZA CRUZ, auxiliar
de desenvolvimento infantil, RG 5.781.493-SP e CPF 143.706,238-55, e seu marido JOAQUIM
ROGÉRIO CRUZ, comerciante, RG 3.710.860-8-SP e CPF 446.560.688-53, brasileiros, casados no
regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em São Paulo-SP, na Rua Antonio
Bianchi, n°. 95, Pirituba; 3) JOSÉ RODRIGUES PORTO, aposentado, RG 857.766-SP, e sua mulher.
ELEONIDES ANTONIA BOI I URI PORTO, do lar, RG 1.923.466-SP, brasileiros, inscritos no CPF n®.
211.839.708-97, casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em São
Paulo-SP, na Praça Bernardo Ferreira Machado, n®. 108, Centro; 4) KOTEI TAMASHIRO, agricultor,
RG 1.943.365-SP, e sua mulher THEREZA TAMASHIRO, do lar, RG 18.401.945-SP, inscritos no CPF
125.901.008-25, casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em Ana
Dias-SP, na Avenida Clay Presgravc do Amaral, n®. 180; 5) JORGE YOITIRO ABE, do comércio, RG
2.148.028-SP, e sua mulher GERSIA MONTEIRO ABE, funcionária pública estadual, RG 5.159.694-
SP, brasileiros, inscritos no CPF 322.299.928-72, casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei
6.515/77, domiciliados em Ana Dias-SP, na Avenida Clay Presgrave do Amaral, s/n®.; 6) NOBU
YAMAMOTO, viúva, do lar, japonesa, RNE W363935-0.SE/DPMAF e CPF 075.038.288-03,
domiciliada em Itariri-SP, na Rua Issamu Yamashitafuji, s/n®.. Bairro de Raposo Tavares; 7) TADAOU
MAGARIO, agricultor, RG 3.051.123-SP, e sua mulher ETSUYO MAGARIO, do lar, RG 8.385.007-SP,
brasileiros, inscritos no CPF n®. 166.071.478-87, casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei
6.515/77, domiciliados em Registro-SP, na Rua Nelson Badur, n®. 295; 8) OSWALDO MARINELLI,
engenheiro, RG 1.070.712-SP e CPF 008.172.878-68, e sua mulher YARA VALENTINI MARINELU,
do lar, RG 752.617-SP e CPF 047.541.158-72, casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei
6.515/77, domiciliados em São Paulo-SP, na Rua Januário da Cruz, n®. 12; 9) JAIRO TRUFELl,
marceneiro, RG 2.785.661.SP, e sua mulher NAK CAMEXO TRUFELl, do lar, RG 5.482.354-SP,
brasileiros, inscritos no CPF n®. 000.642.168-70, casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei
6.515/77, domiciliados em São Paulo-SP, na Rua Acalanto de Bartira, n®. 31, Jardim Bonftglioli; 10)
RONALDO LAERTE CHAPEVAL, administrador de empresas, RG 3.001.639-SP, e sua mulher ROSA
CHAPEVAL, do lar, RG 3.002.477-SP, brasileiros, inscritos no CPF n®. 003.628.758-04, casados no
re^e da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em São Paulo-SP, na Rua Oscar
Freire, n®. 1707, apt®. 101, Jardim América; 11) NESTOR SOARES PUBLIO, professor universitário,
RG 1.757.154.SP, e sua mulher ALDA OLIVEIRA PUBLIO, do lar, RG 2.257.332-SP, brasileiros,
inscritos no CPF n®. 033.932.838-04, casados no regime da comurrhâo de bens, antes da Lei 6.515/77;
12) SINKO MIYASATO, agricultor, RNE W382782.G-SE/DPMAF. e sua mulher SUE MIYAZATO,
do lar, RNE W441318-Q-SE/DPMAF, japoneses, inscritos no CPF n®. 140.350,818-68, casados no
regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em Peruibe-SP, na Avenida São João,
n®. 268, apl®. 73; 13) SEISHO ISHIKAWA, japonês, viúvo, RNE W069785-8-SE/DPMAF e CPF
042.332.718-68, domiciliado cm Itariri-SP, no Sítio Vale Bom, Ana Dias; 14) EDSON ROKURO
MAGARIO, do comércio, RG 3.645.011-SP, e sua mulher HINAKO HIGASHI MAGARIO, do lar. RG
6.451.915-SP, brasileiros, inscritos no CPF n®. 130.508.348-20, casados no regime da comunhão de bens,
antes da Lei 6.515/77, domiciliados em São Paulo-SP, na Rua Laiana, n®. 365; 15) AVELINO
MARQUES DE SOUZA, comerciante, RG 1.413.703-SP, e sua mulher WALDEITA SOLPOSTO DE
SOUZA, do lar, RG 9.577.067-SP. brasileiros, inscritos no CPF n®. 036.608.348-15, casados no regime
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FOLHA N»

Olv*.

da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, domiciliados em Peniibe-SP, na Avenida Sfto
Jofio, n". 268, apf. 82; 16) NEREU LUIZ SCOSATTO, comerciante, RO 7.377.698-SP e CPF
556.143.298-20, e sua mulher MARIA LÚCIA COLEONE SCORSATTO, do lar, RO 13.854.470-0-SP e
CPF 043.928.278-01, casados no regime da comunhflo de bens, na vigência da Lei 6.515/77, confonnei
Escritura de Pacto Antcnupcial registrada sob n". 3.864, no 2" Registro de Imóveis de SSo PauldSJf
domiciliados em Jequitiba-SP, na Rua Quirino Onório de Camargo, n®. 56, Centro; 17) PIETRO SARTI,
do comércio, italiano, RNE W267846-S-SE/DPMAF e CPF 272.636.818-20, e sua mulher HERTA
JOHANNA KRAUZA SARTI, do lar, polonesa, RNE W440407-W-SE/DPMAF e CPF 063.923.008-30,
casados no regime da comunhào de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em SSo Paulo-SP, na Rua
Edson, n®. 981, apt®. 62, Campo Belo; 18) DAVI DUMAS NEVES, contador, RG 13.315.477-4-SP c
CPF 037.639.808-65, c sua mulher DRUCILLA ENY DE ALMEIDA RAMOS NEVES, professora, RG
6.923.725-6-SP e CPF 040.676.298-85, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de ..bens, na
vigência da Lei 6.515/77, domiciliados em São Paulo-SP, na Rua Maria Terezinha D'Abril, n®. 225,
Jardim Cupecê; 19) DOMENICO ZAVAGLIA, italiano, aposentado, RNE W615059-8-SE/DPMAF e
CPF 051,216.128-34, e sua mulher CIDENES TRUDO ZAVAGLIA, brasileira, do lar, RG 7.153.090-SP
e CPF 314.415.038-03, casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em
São Paulo-SP, na Rua Mario Shioppa, n®. 120, Água Funda; 20) NEWTON RIBEIRO NETTO,
brasileiro, separado judicialmente, comerciário, RG 5.478.116-4-SP e CPF 670.421.808-44, domiciliado
em São Paulo-SP, na Alameda Eduardo Prado, n®. 716, apf. 171, Campos Elíscos; 21) TARCISO
MASSAKATU NAKASHIMA, brasileiro, comerciante, RG 4.827.448-SP e CPF 608.807.248-20, e sua
mulher ELZA NAKASHIMA, brasileira, comerciante, RG 4. 76.500-SP e CPF 007.153.558-64, casados
no regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em Santo André-SP, na Rua
Itajubá, n®. 230, Vila Alice; 22) JOSÉ ROBERTO MARTINI, brasileiro, aposentado, RG 3.991.885-SP e
CPF 571.396.798-00, e sua mulher MARIA DE FATTMA PEREIRA MARTINL brasileira, do lar, RG
15.168.055-3-SP e CPF 012.554.118-05, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei 6.515/77, domiciliados era Sâo Paulo-SP, na Rua Cabo Estácio da Conceição, n®. 183, Parque Maria
Helena; 23) WALDIR FERNANDES GRANJA, comerciante, RG 5.466.396.SP, e sua mulher GENY
RIBEIRO GRANJA, do lar, RG 6.946.991-SP, brasileiros, inscritos no CPF n®. 384.047.108-72,
no regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados era Santa Bárbara d'Owte-SP, na
Rua Margarida, n®. 420; 24) IRACY CHAYA DOS SANTOS, brasileira, viúva, aposentada, RG
2.044.694-SP e CPF 608.381.248-87, domiciliada na Rua Jaspe, n®. 32, apt®. 91, Aclimação, e 25)
PAULO GOMES DOS SANTOS, comerciante, RG 6.571.780-SP e CPF 272.908.758-34. e sua mulher
EDY RODRIGUES DOS SANTOS, do lar, RG 9.270.146.SP e CPF 005.540.728-58, brasileiros,
casados no regime da comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados cm Itapctininga-
SP, na Rua Domingos José Vieira, n®. 555, na proporção de 3,49% para aqueles qualificados nos itens 1
a 22 e 6,98®/o para aqueles qualificados nos itens 23 a 25.
TÍTULO AQUISITIVO: R.2 (01/02/1993); R.5 (18/09/1997); R.13 (31/07/2000); R.14 (16/08/2001);
R15 (11/01/2002); R.16 (11/01/2002); R.17 (03/05/2002); R.18 (14/02/2003) e R.19 (18/02/2004) -
Matricula n®. 97.479 do Registro d^nóveis de Itnnha^
Peruibe, 23 de março de 2006.
O Escrevente Autorizado (Bel^ilton Diniz Alves).

Av. 1 - Peruibe, 23 de março de 2006. '
Procede-se a esta averbação na presente matrícula para ficar constando que a fiação ideal de 3,49®/» do
imóvel, de propriedade de DOMENICO ZAVAGLIA e sua mulher CIDENES TRUDO ZAVAGLL^
qualificados no item 19, foi adquirida por compra feita a MARIA CANDIDA RODRIGUES, solteir^
pelo preço de RS 50.000,00 (inclusive o valor de outro imóvel, correspondendo RS 10.000,00 para a
parte ideal referida), do qual foi pago na data da escritura de aquisição a quantia de RS 25.000,00, da
qual foi dada quitação, ficando o restante do preço, a quantia de R$ 25.000,00, para ser pago através de
25 prestaçóes mensais e sucessivas no valor de RS 1.000,00 cada uma, vencendo-se a primeira em 13 de
agosto de 2001, e as demais em igual dia dos meses subseqüentes, representadas por igual número de
notas promissórias, tendo a venda sido feita com a cláusula de pacto comissório, ou seja, sob a condição

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
38

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
07

/2
02

2 
às

 0
9:

41
 .

fls. 574



MATRÍCULA N«

2428

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPP. n» 615.734.858-53

FOLHA N»

de a mesma ficar desfeita de pleno direito e independente de qualquer interpelação no caso do comprador
deixtf de realizar no vencimento, o pagamento de qualquer das notas pronüssórias, perdendo o

'^^predor em favor da vendedora, as importâncias já pt^as, tudo de conformidade com o disposto nos
artigos 1097 e 1163 do Código Civil B^leiro, conforme consta do R.14 (16/08/2001) - Matrícula n".
97.479 do Registro de Imóveis de Itanhatt^^ ^
0 Escrevente Autorizado ■ ti ^ (BeTyilton Diniz Alves).

Av.2-Peruibe,23demarçode2006(Protocolon®.2197). /
Procede-se a esta averbaçfio nos fermos da Escritura de Venda e Compra, de 08 de março de 2006, do 1^
Tabelião de Notas de Peruibe, livro 442, pgs. 103/104, para ficar constando a separação consensual do
casal RONALDO LAERTE CHAPEVAL e ROSA CHAPEVAL, qualificados no item 10, por r. sentença
proferida em 08 de maio de 1997, transitada em julgado, voltando ela a usar o seu nome de solteira, ou
seja, ROSA BARTHOLOMEL), conf(M™provou com a Certidão de Casamento n*. 31.744, expedida era
01 de fevereiro de 2006, pelo RegÍ3tro''^W^ 9® Subdistrito • Vila Mariana - São Paulo-SP.
O Escrevente Autorizado Diniz Alves).

R. 3 • Peruibe, 23 de março de 2006. /
Nos termos da Escritura referida na Av.2, os co-proprietárÍM RONALDO LAERTE CHAPEVAL,
brasileiro, administrador de empresas, RO 3.001.639-SP e CPF 003.628.758-04, domiciliado em São
Paulo-SP, na Rua Ra&el de Barres, n®. 485, Paraíso, e ROSA BARTHOLOMEU, brasileira, do lar, RG
3.002.477-9-SP e CPF 907.243.218-53, domiciliada em São Paulo-SP, na Rua Bartiia, n®. 1060, apf. 42,
Perdizes, separados consensualmente, antes qualificados no item 10, venderam a parte Ideal de 3y49®/e
do imóvel a JOÃO DE ASSIS BORTOLETTO, brasileiro, militar ̂ sentado, RG 12.135.360-SP e CPF
155.346.508-34, casado pelo regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, com ADAUA
ALVES BORTOLErrO, brasileira, do lar, RG 12.902.651-SP e CPF 146.460.758-30, domiciUado era
São Paulo-SP, na Rua Campo Bom, Jabaquara, CEP 04319-030, pelo preço de R$ 7.000,00.
O Escrevente Autorizado ^ Diniz Alves).

Av. 4 - Peruibe, 19 de maio de 2006 (Protocolo n®. 2586). /
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 11 de abril de 2006, do 1®
Tabelião de Notas de Pemibe, livro 450, pgs. 024/025, para ficar constando que HINAKO HIGASHI
MAGARIO encontra-se inscrita no (^F/MF n®. 075.176.358-67, conforme Comprovante de Inscrição e
de Situação Cadastral no CPF da Rec^^^eral, emitíd$LXÍa-mtemet.
O Escrevente Autorizado \ fBei.jMilton Diniz Alves).

R.5-Penúbe, 19 de maio de 2006. j
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os co-proprictários EDSON ROKURO MAGARIO, RG
3.645.011-SP, agricultor, e sua mulher HINAKO HIGASHI MAGARIO, RG 6.451.915-SP, prendas do
lar, CPF n®3. 130.508.348-20 e 075.176.358-67, brasileiros, casados no regime da comunhão de bens
antes da Lei 6.515/77, domiciliados em São Paulo-SP, na Rua Laiana, n®. 365, qualificados no item 14,
venderam a parte ideal correspondente a 3,49*/* do imóvel a MARIA BERGAMASCO BOLDORL
RG 6.864.069-SP, brasileira, viúva, prendas do lar, CPF 254.760.678-09, domiciliada em São Paulo-SP,
:^(sSjiW'Barto]omeu Correia Bueno,^®. 70, Parque São Lucas. CEP 03261-040, pelo preço de RS
10.000,00.

O Escrevente Autorizado \ (yl. Milton Diniz Alves).

Av. 6 • Peruibe, 31 de agosto de 2006 (Protocolo n®. 3446). /
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra e Cessão, de 08 de agosto de
2006, do 1® Tabelião de Notas de Peruibe, livro 450, págs. 192/194, para ficar constando o falecimento
de JOÃO DE ASSIS BORTOLETTO, ocorrido em 10 de Julho de 2006, conforme cópia autenticada da
Certidão de Óbito n®. 57.247, expedida em 14 de julho de 2006, pelo Registro Civil do 42® Subdistrito -
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Jabaquaia - SSo Paulo-SP.
O Escrevente Autorizado _(Bel. Milton Diniz Alves).

R.7-Peruibe, 31 de agosto de 2006. /
Nos termos da Escritura referida na Av.6, o proprietmo ESPÓLIO DE JOÃO DE ASSIS
BORTOLETTO, CPF 155.346.508-34, representado por sua inventariante Adalia Alves BortoIc^?\^^
viúva, qualificada no R.3, conforme Alvará Judicial mencionado no titulo, vendeu a parte id^
correspondente a 3,49% do imóvel a MARIA DE LOURDES SANTOS BASTOS, Carteira Nacional
de Identidade da República Francesa n". 04122440W)064, expedida em 06 de dezemiw de 2004, e CPF
231.583.968-82, casada no regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, com JOSE SANTOS
BASTOS, CPF 231.583.948-39, franceses, aposentados, domiciliada na França, em Braulen Haut, cora
endereço para correspondência em Req^-SP, na Rua Professora Rosa Emilia Neves Costa, n'. 224,
Centro, pelo preço de R$ 20.000,00. M
O Escrevente Autorizado TrbI. ̂Iton Diniz Alves).
Av. 8 - Peniibe, 20 de outubro de2DÜ5 (Protocolo n", 3860). /
Procede-se a esta averbaçâo nos termos da Certidão da Escriíifra de VenHn p .4.. nc j • j
1998 dol2»TabehãodeNotasdeSãoPaulo-SP.li°vrí^«5
jSaWa'SSsE S^-n "T "'"í" co-proprietária qualificada no item 17 é HERTAJUHANNA KJ^USE SARTI, e não como ficou erroneamente constando, conforme provou com a cónia

o Brcrevcntó Autorizado ^ Dilúz Alvoa).
Av. 9 - Peniibe, 20 de outubro de 2006,

cSÓda óbito «>P'»Sto Pai S? ■ O^ejttUio de 1994, pelo Registtt) Civil do 30° Subdistrito de
O Eseteveole Autorizado \ Diniz Alves).
Av. 10 - Peniibe, 20 de outubro de 2006. / 4
^c^e-sc a esta averbaçâo nos teimos da Certidão da Escritura ref/rida na Av 8 para ficar corstandn n
falecunenm de hERTA JOHANNA KRAUSE SARTI. ocorrido em 25 de fl^rdc ̂94 Ste

sír;sr.t?^T„iís°p''XC'' civío Eserevente Autorizado Alves).

R-11 • Peruibe, 20 de outubro de 20(56
Nos termos da Certidão da Escritura referida na Av.8, o propriet/r*» ESPÓLIO DE HERTA tomaxivaj^USE (CPF 063.923.000-30) e PIETRO SAr"!!^ 272 «os^
222 ^ Bcrnardini, italiana, viúva, do lar. RNE W-
Sta 3^ ̂  S4 f J t ,• Sío Paulo-SP, na Alanteda Femío
. ™ ' j . 7.0.1' Alvaii Judicial mencionado no titulo, vendeu a parte ideal „C?-0 >-correapandcn . a 3,49% do toável a MARCELO TRINDADE DA SILVA, admtóstrador X'
empresas, RO 13.566.068-SP e CPF 046.195.178-95, casado no teginte da comunhSo parcial de bens na
ZTooliifV 7'' T 'CLAUDIA MARIA SARTI, advogada, RC 19.269.153-SP e CPFI07AI2.978-41, brasileiros, domiciliados,mn SSo Paulo-SP, na Rua Vinte de Julho, n*. 122,VUa Nova
Cachoeirulha. pelo preço de R$ 8.000, «'•«vh
O Escrevente Autorizado Diniz Alves).

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
38

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
07

/2
02

2 
às

 0
9:

41
 .

fls. 576



MATRÍCULA N»

2428

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira
CPF. n» 615.734.858-53

FOLHA N"

Av. 12 - Peruibe, 10 de janeiro de 2007 (Protocolo n". 4463).
a esta avert>ação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 20 de dezembro de 2006, do

^■^abeiiao de Notas de Peruibe, livro 457, págs. 043/044, para ficar constando que THEREZA
TAMASHIRO encontra-se inscrita no CPF/MF n". 317.494.528-39, conforme Comprovante de Inscrição
e de Situação Cadastral no CPF da Rw^^^ederai, emi^do-víajntemet.
O Escrevente Autorizado Milton Diniz Alves).

R. 13-Peruibe, 10 de janeiro de 2007. j
Nos termos da Escritura referida na Av.l2, os co-proprietários KOTEI TAMASHIRO, brasileiro,
aposentado, RO 1.943.365-7-SP e CPF 125.901.008-25, e sua mulher THEREZA TAMASHIRO,
brasileira, do lar, RO 18.401.945-X-SP e CPF 317.494.528-39, casados no regime da comunhão de bens,
antes da Lei 6.515/77, domiciliados na Avenida Clay Presgrave do Amaral, n°. 180, Ana Dias, Itariri-SP,
qualificados no item 4, venderam a parte ideal correspondente a 3,49% do imóvel PAULO TADASHI
TAMASHIRO, brasileiro, solteiro, maior, felrante, RG 18.603.219-SP e CPF 084.323.618-36,
domiciliado na Rua Forte Ernesto, n®. ^A^iia Carrão, São Paulo-SP, pelo preço de RS 3.000,00.
O Escrevente Autorizado \ _ Diniz Alves).

Av. 14 - Peruibe, 30 de abril de 2009 (Protocolo n®. 13737). /
Procede-se a esta averbaçSo nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 27 de abril de 2009, do 1®
Tabelião de Notas de Peruibe, livro 482, págs. 319/320, para ficar constando que o nome correto do co-
proprietário qualificado no item 16 é NEREU LUIZ SCORSATTO, conforme cópia autenticada da
Certidão de Casamento n®. 144, ex^dida em 08 de setembro de 2008, pelo Registro Civil do 11®
Subdistrito - Santa Cecília - São Paulo^^ não como ficou erroneamente constando.
O Escrevente Autorizado \ {BeL Milton Diniz Alves).

R. 15 • Peruibe, 30 de abril de 2009. 1
Nos termos da Escritura referida na Av.l4, os co-proprietários NEREU LUIZ SCORSATTO, brasileiro,
comerciante, RG 7.377.698-SP e CPF 556.143.298-20, e sua mulher MARIA LÚCIA COLEONE
SCORSATTO, brasileira, do lar, RG 13.854.470-0-SP e CPF 043.928.278-01, casados no regime da
comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme Escritura de Pacto Antenupcial
registrada sob n®. 3.864, no 2® Registro de Imóveis de São Paulo-SP, domiciliados na Avenida Juscelino
K. de Oliveira, n°. 548, Centro, Juquitiba-SP, qualificados no item 16, venderam a parte ideal
correspondente a 3,49% do imóvel a PEDRO LIMA PIERRE, brasileiro, divorciado, professor, RG
MG-6.075.880-MG e CPF 058.39^238-26, domiciliado na Avenida São João, n®. 268, apt®. 83, Ediflcio
Peruibe, Peruibe-SP, pelo preço de Ití 16.000,00.
O Escrevente Autoriádo \ ^el. Milton Diniz Alves).
Av. 16-Peruibe, 08 de fevereiro de 2010 (Protocolo n°.lWl).
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 15 de dezembro de 2009, do.
1®. Tabelião de Notas de Peruibe, livro 485, págs. 309/310, para ficar constando que ALDA OLIVEIRA
PUBUO-CTicontra-se inscrita no C^/MF n®. 111.104.948-31, conforme Comprovante de Inscrição c de

< Bítu^So Cadastral no CPF da ReceitS^^d^, emitido via internet
O Escrevente 'iiirrirr-^'' ^ ^ £)jni2 Alves

R. 17 - Peruibe, 08 de fevereiro de 2010. /
Nos termos da Escritura referida na Av.l6, os co-proprietários NESTOR SOARES PUBLIO, brasileiro,
policial militar reformado, RG 1.757.154-SP e CPF 033.932.838-04, e sua mulher ALDA OLIVEIRA
PUBLIO, brasileira, professora, RG 2.257.332-SP e CPF 111.104.948-31, casados no regime da
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em Jundiaf-SP, na Rua Vinícius de Moraes, n®.
71, Jardim Liberdade, qualificados no item 11, venderam a parte ideai correspondente a 3,49®A do
imóvel a JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, vendedor, RG 4.971.003-SP e CPF 399.231.188-00,

contínua no verso
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casado no regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, com NADYR SANTARELU DE
OLIVEIRA, brasileira, secretária, RGJ.867.039-1-SP e CPF 083.718.078-30, domiciliado em São Pauio-
SP, na Rua Salete, n". 222, apf. 2D, Snta^ CEP 02016:0£UTOelo preço de RS 16.000,00.
O Escrevente Aiitnri7aHo > (Bel. Milton Diniz Alves).

Av. 18 - Peruibe, 14 dejunho de 2010 (Protocolou®. 18808)./
Procede-se a esta averbaçfio nos termos do Formal de Partilha extraído dos autos de Arrolamento dos
bens deixados por IRACY CHAYA DOS SANTOS (Proc. n®. 100.08.625420-0), expedido em 16 jlç .
novembro de 2009, pelo Juízo de Direito da S* Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cíl(^L&'
Comarca de São Paulo-SP, para ficar constando o falecimento de IRACY CHAYA DOS SANTOS,
ocorrido em 05 de julho de 2008, coi^rme cópia da Certidão de Óbito n®. 171.283, expedida em 14 de
julho de 2008, pelo Registro Civil do 2^)^^tríto - Ubwdade-São Paulo-SP (fls. 06 do titulo).
O Escrevente Autorizado ^^i^lfeyr^^||^ÍBel^Milton Diniz Alves). ^
R. 19-Peruibe, 14 de junho de 2010. /
Nos termos do Formal de Partilha referido na Av.l8, a parle Ideal correspondente a 6^18% do imóvel,
pertencente à "de cujus" IRACY CHAYA DOS SANTOS, qualificada no item 24, avaliada em RS
31.270,16, coube em pagamento aos herdeiros irmãos ALZIRA CHAYA, brasileira, solteira,
aposentada, RG 2.698.341-SP e CPF 001.495.278-53, domiciliada na Rua Urano, n®. 14, ̂t®. 32, em São
Paulo-SP, CEP 01529-010; FERNANDO ISSAO CHAYA, brasileiro, engenheiro mecânico, RG
3.189.711-SP e CPF 381.120.788-15, casado no regime da comunhão universal de bens, antes da Lei
6.515/77, com HELENA SANAE NAGAMICHI CHAYA, brasileira, professora, RG 5.415.359.SP e
CPF 323.271.968-68, domiciliado na Rua Santa Adelaide, n®. 329, em São Bernardo do Campo-SP, CEP
09725-690, e ROBERTO HIROSHI CHAYA, brasileiro, aposentado, RG 4.212.136-SP e CPF
920.607.308-72, casado no regime da comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515/77, com DIRCE
YOKO CHAYA brasileira, aposentada, RG 4.836.938-SP e CPF 950.084.388-91, domiciliado na Rua
Belmira Loureiro de Almeida, n®. 484, ̂t®. 41-F, em Sorocaba-SP, CEP 18016-321, na proporção de
IG, DO valor de R$ 10.423,38, para
O Escrcvwite Autorizado \ .-— /Tfcl Milton Diniz Alves).

R 20 - Peruibe, 13 de setembro de 2010 (Protocolo n®. 200'^). —
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 27 de agosto de 2010, do Tabelião de Notas do Distrito V
de Ana Dias - Itariri-SP, livro 082, pág. 223, os co-proprletários ALZIRA CHAYA, brasileira, solteira,
^sentada, RG 2.698.341-SP e CPF 001.495.278-53, domiciliada na Rua Urano, n®. 14, ̂ f. 32, em São
Paulo-SP, CEP 01529-010; FERNANDO ISSAO CHAYA, brasileiro, engenheiro mecânico, RG
3.189.711-SP e CPF 381.120.788-15, e sua mulher HELENA SANAE NAGAMICHI CHAYA
brasileira, professora, RG 5.4I5.359-SP c CPF 323.271.968-68, casados no regime da comunhão
universal de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados na Aameda Florianópolis, n®. 160, Esplanada do
Camo, em Jarinu-SP, CEP 13240-000, e ROBERTO HIROSHI CHAYA, brasileiro, qxwcntado, RG
4.212.136-SP e CPF 920.607.308-72, e sua mulher DIRCE YOKO CHAYA, brasileira, aposentada, RG
4.836.938-SP e CPF 950.084.388-91, casados no regime da comunhão universal de bens, antes da Lei
6.515/77, domiciliados na Rua Belmira Loureiro de Almeida, n®. 484, apt®. 41-F, Jardim Piratiniga, em
Sorocaba-SP, CEP 18016-321, qualificados no R.19, venderam a parte ideal correspondente a 3,49®/o
do imóvel a JoXo ANTONIO GENEROSO, brasileiro, solteiro, comerciante, RG 37.652,353-0-SP e
CPF 474.211,420-53, domiciliado na Rua Amazonas, n®. 600, Balneário Stella Maris, em Peniibe-S^
CEP 11750-000, pelo preço de R$ 2. .
O Escrevente Aiitf>ri7flrfn ^ Diniz Alves).

R. 21 - Peruibe, 13 de setembro de 2010 (Protocolo n®^oTítf). ' i
Nos lermos da Escritura de Venda e Compra, de 20 de janeiro de 2010, do 1® Tabelião de Notas de i
Peruibe, livro 485, págs. 347/348, a co-proprietária MARIA BEROAMASCO BOLDORI, brasileira, ''

continua na folha 04
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viúva, prendas do lar, RG 6.861.069-SP e CPF 254.760.678-09, domiciliada em Pemibe-SP, na Avenida
SSo JoSo, n". 268, spt^. 81, Centro, qualificada no R.6, vendeu a parte ideal correspondente a 3,49*/*
do imóvel a SUELY APARECIDA BOLDORI, brasileira, solteira, maior, comerciante, RG 6285.106-SP
c,CRF 666.753.918-87, domicilia^ cm São Paulo-SP, na Rua Bartolomeu Correia Bueno, n®. 70, Parque

;'8ítftucas, CEP 03261-040, pelo R$ 10.000,00.
O Escrevente Autorizado —iBel. Milton Diniz Alves).

.  R. 22 -Pcnúbe, 30 de dezembro de 2010 (Protocolo n^ 212^.
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 13 de dkembro de 2010, do 1° Tabelifio de Notas de
pCTuibc, livro 502, p^. 255/256, e E»nitura de Re-R^ficaçâo e Aditamento, de 13 de dezembro de
2010, das mesmas notas, livro 502, pógs. 259/260, a co-proprietário NEWTON RIBEIRO NETTO,
brasileiro, separado judicialmente, ̂ sentado, RG 5.478.116-4-SP e CPF 670.421.808-44, domiciliado

• na Alameda Eduardo Prado, n". 716, apt®. 171, Campos Elíseos, em Sâo Paulo-SP, qualificado no item 20,
vendeu a parte ideal correspondente • 3,49% do imóvel a ALENIR STAPHANATO BABISKI,
brasileira, empresária, RG 16.313.344-SP e CPF 196.836.588-57, e seu marido ROBERTO BABISKI,
brasileiro, metalúrgico, RG 9.233.381-SP e CPF 004.167.448-00, casados no regime da comunhão parcial
de b«is, na vigência da Lei 6.515/77, domiciliados na Rua Agrópoli, n®. 10, Chácara Santa Maria, em Sâo
Paulo-SP, CEP 05879-480, pelo prètó^RJ 10.000,00.
O Escrevente Autorizado Diniz Alves).

R. 23 • Peruibe, 15 dc agosto de 2011 (Protocolo o®. 23838/
Nos tennos da Escritura de Venda e Compra, de 04 de a»sto de 2011, do 17® Tabelião de Notas de Sâo
Paulo-SP, livro 3647, págs. 079/083, os co-proprietáros ALZIRA CHAYA, solteira; FERNANDO
ISSAO CHAYA e sua mulher HELENA SANAE NAGAMICHI CHAYA, e ROBERTO HIROSHl
CHAYA e sua mulher DIRCE YOKO CHAYA, qualificados no R.19, venderam a parte Ideal
correspendente a 3,49®^ do imóvel a MARCELLO CAPARROZ, brasileiro, comerciante, RG
17.428.667.3.SP e CPF 162.993.348-19, e sua mulher DANIELA CRISTINA CHIMINAZZO
CAPARROZ, brasileira, advogada, RG 19.531.169-3-SP e CPF 106.350.228-42, casados no regime da
comunhão parcial de bens, na vigêncja da Lei 6.515/77, domiciliados em Sâo Paulo-SP, na Rua Piiqjá, n®.
1174, Bairro Mooca, CEP 03190-170jto^reço de R$ 18.000,00.^ O Escrevente Autorizado Milton Diniz Alves).
R. 24- Peruibe, 09 de janeiro de 2012 (Protocolo n®. 25682^^
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 06 dcjaneiro de 2012, do 1® Tabelião de Notas de
Peruibe, livro 515, págs. 316/317, os co-proprietários MARIA DE LOURDES SANTOS BASTOS e seu
marido JOSÉ SANTOS BASTOS, qualificados no R.7, venderam a parte ideal correspondente a
3,49®/« do imóvel a WILSON ALVES BARRETO, brasileiro, militar aposentado, RG 2.833.073-SP e
CPF 160.859.658-34, casado no regime da separação de bens, de acordo com o disposto no art. 258,
parágrafo único, II, do Código Civil Brasileiro, com LURIMAR SIMÕES BARBOSA BARRETO,
brasileint, do lar, RG 10.417.595-3.SP e CPF 126.179.878-33, domiciliado na Avenida Sâo João, n®. 268,
..^^JóíBairro Cidade Balneária PcnÜ^em Peruibc-SP, pelo preço de R$ 15.000,00.

Escrevente Autorizado fBel. Milton Diniz Alves).

R. 25 - Peruibe, 16 de abril de 2012 (Protocolo n®. 26822)/
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 30 de março de 2012, do 1® Tabelião de Notas de
Peruibe, livro 519, págs. 288/289, os co-proprietários ALENIR STAPHANATO BABISKI c seu marido
ROBERTO BABISKI, qualificados no R.22, venderam a parte ideal correspondente a 3,49% do
imóvel a WANDERL.EY DIAS CARDOSO, brasileiro, solteiro, maior, contador, RG 20.813.630-SP e
CPF 125,942.148-17, domiciliado na Rua Paracatu, n®. 494, ̂t®. 102, Parque Imperial, em Sâo Paulo-SP,
CEP04302-021,pclopreçodcR$ 10.dí|0.<tó.

(Cl O Escrevente Autorizado (Bel. Milton Diniz /Uves).
V  «nnnnanovSõõL/
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R. 26 - Peruibc, 16 de maio de 2012 (Protocolo n*. 27173).
Nos temos da Escritura de Venda e Compra, de 24 de abril de 2012, do 1° Tabelilo de Notas de Peruibe
Uvro 520, págs. 373/374, o co-proprietário JOÃO ANTONIO GENEROSO, brasileiro, solteiro, maior
comerciante. RG 37.652.353-0-SP e CPF 474.211.420-53, domiciliado na Rua Riachuelo, n». 562,
C^lro, em Peruibe-SP, qualificado no R.20, vendeu a parte ideal correspondente a 3,49% do imóvel a ^r-r\ 0^^"
CONR^O ENRICO PICCIN, brasileiro, publicitário, RO 27.711.179-SP e CPF 197.412.078-32, casadá
no regime da comunhão parcial de bens, em 20 de fevereiro de 2010, com RITA GUEDES COStÀ
PICCIN, brasileira, publicitária, RG 23.793.954-SP e CPF 263.948.148-73, domiciliado na Alameda
Mimstro Rocha Azevedo, n'. 38, apt®. 308, Ccrqueira César, em Sto Paulo-SP, CEP 01410-000;
CAROLINE PICCIN FONTANA, brasileira, administradora de empresa, RG 27.624.377-8-SP e CPF
275.353.458-67, casada no regime da comunhlo parcial de bens, em 16 de janeiro de 2010, com
FREDERICO DE AMORIM FONTANA, brasileiro, publicitário, RG 28.708.683-SP e CPF 278 413 178-
59, domicUiada na Rua Jaguaré, n®. 186, Torre 4, apt®. 52, Jaguaré, cm São Paulo-SP, CEP 05344^)30, e A
CRISTIANO ENRICO PICCIN, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro de computação, RG 27.624.382-1-
SP e CPF 299.068.948-65, domiciliado iia Rua Tiugibe boue, n®. 107, Butanti em Sfio Paulo-SP CEP
05596-060, pelo pre^ de R$ 10.000,00.
O Escrevente Autorizado ■M>|^fcsrr"^rMiltQn Diniz Alves).
R. 27 - Peruibe, 16 de outubro de 2012 (Protocolo n®. 29062). j
Nos termos da Esoitura de Venda e Compra, de 04 de outubro de 2012, do 1® TabeliSo de Notas de
Peruibe, livro 527, págs. 342/343, os co-proprietários JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA c sua mulher
NADYR SANTARELLI DE OLIVEIRA, qualificados no R.I7, domiciliados na Avenida Sâo João, n®.
268, apt®. 66, Centro, em Pcruibc-SP, venderam a parte ideal correspondente a 3,49•^ do imóvel a
MARCELLO CAPARROZ, brasileiro, comerciante, RG 17.428.667-3-SP e CPF 162.993.348-19,
no regime da comunhão parcial de bens, em 08 dc abril de 1995, com DANIELA CRÍsTINA
CHIMINAZZO CAPARROZ, brasileira, advogada, RO 19.531.169-3-SP e CPF 106.350.228-42,
domiciliado na Rua Pirajá, n®. 1174,-Moóca, cm SSo Paulo-SP, CEP 03190-170, pelo weco de R$
23.000,00.
O Escrevente * Milton Diniz Alves).

Av. 28 - Peruibe, 25 de abril de 2014 (Protocolo n®. 35690). /
Procede-se a esta averbaçSo nos termos da Carta de Adjiídicaçao extraída dos autos de Inventário dos
bens deixados por JOSÉ RODRIGUES PORTO (Proc. n®. 0005598-14.2009.8.26.0294), expedida cm 31
de março de 2014, pelo Juízo de Direito da 2® Vara do Foro de Jacupiranga-SP, para ficar constando que
ELEONTDES ANTONIA BOTTURI PORTO encontra-se inscrita no CPF/MF n®. 152.697.538-63,
conforme Comprovante de Situaçto Catft^ no CPF daReçata Federal, emitido via inlemet
O Escrevente Autorizado * Milton Diniz Alves).
Av. 29 - Peruibe, 25 de abril dc 2014.
Procede-se a esta averbaçfc nos termos da Carta de Adjudicação referida na Av.28, para ficar constando
o falecimento de JOSÉ RODRIGUES PORTO, ocorrido cm 18 de outubro de 2009, conforme cópia da
Certidão de Óbito n®. 12.671, expedida ni 19 dc outubro de 2009, pelo Registro Civil de Pariquera-Açu-
SP (fls. 08 do título). ^.
O Escrevente Autorizado M''*"" Diniz AIvw).

R. 30 - Peruibe, 25 de abril de 2014.
Nos termos da Carta de Adjudicação referida na Av.28, a parte ideal correspondente a 3,49% do
imóvel, pertencente ao "de cujus" JOSÉ RODRIGUES PORTO, qualificado no item 3, avaliada em R$
16.371,48, foi adjudicada à viúva mceira ELEONIDES ANTONIA BOTTURI PORTO, brasileira
viúva, do lar, RG 1.923.466-SP e CPF 152.697.538-63, domiciliada cm Jacupiranga-SP, na Rua Mal
Floriano Peixoto, n®. 108, Centro. ^ ^
O Escrevente Autorizado Milton Diniz Alves).
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REÍUfiUCí.FE.Utrí'

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, E CIVIL DE
PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA

SEDE DE PERUIBE - COMARCA DE PERUIBE e9iiVM»«onii«9n

SAO PAULO

Oscar Luz Sanches Pereira

Oficiai

CERTIDÃO

C 0 r t i f i c O e dou fé que esta cópia é

reprodução fiei do original, prevalecendo o (s) ato (s) nela lançado (s) até a

presente data. Certifico mais e finalmente que revendo os livros do Registro

9 de Imóveis de Peruíbe, a seu cargo, a contar de 28 de março de 2005, data

da instalação desta Comarca, sobre o imóvel objeto da presente matrícula,

além do (s) ato (s) nela lançado (s), NÃO CONSTAM quaisquer outros, não

pesando sobre o mesmo quaisquer ônus reais, ações reais e pessoais

reipersecutórias, observando-se os termos do pacto céhiíssórlo

(cláusula resolutiva), constante como condição, referido na ave^ação

01. Dou fé. Peruíbe, 18 de julho de 2017. {Recibo n° 40402R). Eu, líoí

Júnior, Escrevente Autorizado, pesquisei, conferi, subscrevo e assintò

Oficial de Registro de Imóveis
de Peruibe

José Leite Júnior
Escrevente Autorizado

OfKial de R^tro de ImOveis
de Peruibe

Vator cobrado

Ao Servenluário RS 29,93
AoEslado RS 8,5!
AolPESP RS 5,82
AoReg-Cml RS 1,58
Ao Trib, iusiiça RS 2,05
AoM. P. R$1,44

Imposlo Municipal RS 1,49
Total 50.82

Recibo — y
(ResponJ^v^

O lek) foi pago por verba.

Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150 - Sala 15 - Centro - Peruíbe-SP
Cep. 11750-000 - Telefone (13) 3453-6692 - www.registrodeperuibe.com.br

verso em branco
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m QUALOUER ADULTERACAO. RASIJRA UU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
' 2= VARA
' Avenida São João, 664, Sala 03 - Centro
CEP: 11750-000 - Perufbe - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@ljsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das }2h30min ás 19h00iiiÍQ

DESPACHO

Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas Condominiais

Condominio Edincio Pcruibe

Jorge Yoitiro Abe

CONCLUSÃO
Em 21 de setembro de 2017, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Bruno Nascimento Troccoli, Juiz de Direito da
2* Vara Judicial da Comarca de Pcruíbe. Eu, Marco A. A. Fontes, escTCvente técnico judiciário, digitei.

JuÍ2(a) de Direito: Dr(a). Bruno Nascimento Troccoli

Vistos.

Fls. 472/480: o imóvel indicado não prertence ao executado.

Manifestc-se o exequente.

Intime-se.

Peruíbe, 21 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO ÜIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruibe
Certdáo - Processo 0001963-60.2001.8,26.0441

Emitido em: 27/09/201710:56
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0653/2017, foi disponibilizado na página
2974 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/09/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Caiheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Miica Silva Pinto {OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)

Teor do ato; "Vistos. FIs, 472/480: o imóvel indicado não pertence ao executado. Manifeste-se o
exequente. intime-se.'

Peruibe, 27 de smembibpe 2017.

Andréa Conceíub Dp^antos
Escrevente Téaníàai^ciário
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rvmvALK AfllCA

JHfWniBDK VX

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
|2" VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: pcruibc2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9b00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°: 0001963-50.2001.8.26.0441

Qasse - Assunto;

Requerente:

Requerido:

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condominio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para o requerente se manifestar.
Nada Mais. Peruibe, 17 dc novembro de 2017. Eu, , Katia Iglesias
Bitencourt, Escrevente Técnico Judiciário.

r* • i
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JUNTADA

de 2017, junto a estes autos:

Petições

(  )contfôtação (60310);

(  ) contrarrazões (60306);

(  ) laudo pericial (60293);

(  ) manifestação à contestação (répiica) (60818);

(  ) pedido de penhora/bioqueto online (61360);

(^) petições diversas (85/8299);

(  ) razões de apeiação (60308);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judiciai (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-maii (61317).

)oflcio (60285);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devoivido cumprido parcialmente (60476);

\ Cadastrar Advoaado

, escrevente, subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
2*. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n®. 000196."^-50.2001.8.26.0441

CUMPRIMENTO DF. ACÓRD.ÂO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YOITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,
em atenção ao r. despacho de fls., esclarecer que o imóvel indicado
^arte ideal correspondente a 3,49% do imóvel - garagem), pertence sim
ao executado, como se constata no item 05 da certidão de propriedade,
acostada às fls. 481 dos presentes autos.

Sendo assim, com a confirmação de que
a parte ideal de 3,49% do imóvel - (garagem), pertence ao executado,

requer seja a mesma penhorada, avaliada e le\'ada a leilão judicial, para
complementar o débito condominial em cobrança.

Nestes termos,

Peqe deferimento.

PeMbe - SP^^^-nTóT^ovembro de 2017

ascimento

: 127.563

Peruíbe-SP - Pço. Mons. Uno dos Posses, 150 - Solo 24 - Centro • Te).; (013) 3453-6599 - Cel.: 99734-3595
E-mail: adv.calheiros@uol.coin.br
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Em_l^ de

JUNTADA

de 2017, junto a estes autos;

Petições

) contestação (38001);

) contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora/bioqueio online (61360);

) petições diversas (85/8299);

) razões de apelação (38023);

) outros (38078)

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advoqado

, escrevente, subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

O iTli

,  V

Processo n". 0001963-50.2001.8.26.0441

CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de

JORGE YOITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,

tendo em vista a anulação do leilão judicial anterior, requerer a
designação de novas datas para realização de leilão judicial, para
tentativa de venda do apto. penhorado, a fim de pagar o débito
condominial cobrado nesses autos.

Nestes termos.

Pede deferimento.
-Peruíbe - SP., 28 de novembro de 2.017

'^áuio^^lhfiiros--áò--t4ãsci^^
127.563

Peruíbe-SP ■ Pça. Mons. Uno dos Passos, ISO - Sala 24 • Centro • Te!.: (013) 3453-6599 - Ce!.: 99734-3595
E-mall: adv.calheiros@uol.(om.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
3A

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
07

/2
02

2 
às

 0
9:

41
 .

fls. 588



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
IT VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-maÜ: peruibc2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das llbJOmlD àsl9b00min

Processo Físico n®:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniellc Camara Takahashi Coscntino Crandinetti

Vistos.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do bem indicado a fls.485.

Intime-se.

Peruibe, 09 de fevereiro de 2018.

Danielle Camara Takahashi Coscntino Grandinctti

Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Perufbe

Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em: 02/03/201810:10
Página: l

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0098/2018, foi disponibilizado na página
2830 do Diário da Justiça Eletrônico em 02/03/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)

Teor do ato: "Expeça-se mandado de penhora e avaliação do bem indicado a fls.485."

Peruíbe, 2 de mâf^ de 2018.

Andréa Codceuraú Dos Santos
EscreventaTéçntóó Jadiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12-' VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbc-SP - E-mail: pcruibc2@tjsp.jüs.hr
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9b00iniii

CERTIDÃO

Processo Físico n°:

Oasse - Assunto;

Requerente:

Requerido:

000I963-50.200I.8.26.044I

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edificío Pcruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO

Cerlifíco c dou fé que o autor não recolheu a diligência de oficial dc justiça
para a expedição de mandado dc penhora c avaliação. Nada Mais. Pcruibe,
13 de março dc 2018. Eu, /T"' Leila Denise De Lima, Escrevente
Técnico Judiciário. W''
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4^/
Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

EmrtWo em: 15/03/2018 09:55
Pá^na: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0125/2018, foi disponibilizado na página
2728 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/03/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 3066B3/SP)

Teor do ato: 'Certifico e dou fé que o autor não recolheu a diligência de oficial de justiça para a
expedição de mandado de penhora e avaliação'

Pemíbe, 15 de mare443§"2tM8.

Andréa Concei^ ̂ sSaams
Escrevente Técnico yiUl^éno
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tíqSL

JUNTADA

de 2018. junto a estes autos;

Petições

(  ) contestação (38001):

( ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

^petições diversas (85/8299);

(  ) razões de apelação (38023);

(  ) outros (38078)

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de Instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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^  ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n°. 0001963-50.2001.8.26.0441

COTAS CONDOMINIAIS NÀO PAGAS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PFJIUÍBE, por
SOI advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YUTTIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,

em atenção ao r. despacho de fls., requerer a juntada da diligência do
oficial de justiça para a expedição do mandado de penhora e
avaliação, recolhida no valor de R$.77,10 (setenta e sete reais e dez
centavos).

Nàtcs termos,

Pede deferimento.

Peruíbe - SP-, 20 de março de 2.018

lento

iB/SP. n".

Peruíbe-SP • Pça. Mons. Uno dos Passos, 150 • Sala 24 ■ Centro • Te!.: (013) 3453-6599 - Ce!.: 99734-3595
E-mail: adv.calheíros@uol.com.bf
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1 tiVtWJK>M

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
t COMARCA DE PERUÍBE
IFORODEPERUÍBE
12" VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, Pcruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário dc Atendimento ao Público; das 12h30mln àsl9h00mín

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo Físico n":

Gasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial dc Justiça:

Mandado n":

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas Condominíais

Condomínio Rdiflcio Peruibe

Jorge Yoitiro Abe
*

441.2018/002882-1

0(A) MM. Juiz{a) dc Direito do(a) 2" Vara do Foro de Peruibe, Dr(a). Danielle Gamara Takahashi
Cosentino Grandinctti, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação cm epígrafe, PROCEDA À

PENHORA E AVALIAÇÃO do imóvel do executado JORGE YOITIRO ABE, Espólio,
CPF 322.299.928-72, RC 2418028, Av. São João, 268, Apto 47, Centro, CEP 11750-000,
Peruibe - SP, a seguir descrito: narte ideal dc 3.49% da garagem, pertencente ao executado,
por seus representantes legais, HÉLIO SUSSUMO ABE e AURORA SUSSUMO ABE,
conforme cópia do demon.stralivo atualizado do débito que segue anexa e deste faz parte
integrante.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruibe, 02 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: Praça Mornsenhor Lino dos Passos. 150, Sala 24 tel 34536599, Centro - CEP
11750-000, Peruíbe-SP

Art lOS, ;//, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de jusiiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da pane A
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suasfitnções. será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em Iodas as diligências"
Advertíncla: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (deis) meses a 2 (dou) anos. Desacatar funcionário público no
exercício dafunção ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seLt) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
3E

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

07
/2

02
2 

às
 0

9:
41

 .

fls. 596



JUNTADA

EmOS d€ . de 2018, junto a estes autos;

Petições

( } contestação (38001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

^ petições diversas (85/8299);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advooado

escrevente, subscrevi,
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lU- ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA r. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n°. 0001963-50.2001.8.26.0441

COTAS CONDOMINIAIS NÃO PAGAS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advo^do, nos autos do processo acima, c[ue promove em

face de JORGE YUITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa
Excelência, requerer a juntada da guia de diligência do oficial de
justiça, devidamente recolhida no valor de R$.77,10 (setenta e sete
reais e dez centavos), visto que por lapso nao seguiu anteriormente.

Nestes termos,

Íede deferimento.
eruíbe-SP., 02 de abril de 2018

Io Nascimenfò

)AB/SV. n". 1^563

Peruíbe-SP • Pço. Mon$. Uno dos Poisos, 150 ■ Solo 24 • Centro • Tel.: (013) 3453-6599 - Cel.: 99734-3595
E-moil: adv.calhetros@uol.coRi.br
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ADVOGADO
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26/03/2018
02/04/2018

77.10
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NR.AUTENTICACAO 2 E95 IBfl E27 AFi íi7
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E-moil: adv.callieiros@uol.<oin.br
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JUNTADA

Í)00

de 2018, junto a estes autos;

Petições

) contestação (38001);

) contrarrazòes (38024);

) laudo pencbl (38029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora^loqueio online (61360);

) petições diversas (85/8299);

) razões de apelação (38023);

) outros (38078)

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

( ) carta precatória (60286);

( ) comprovante de depósito judiciai (60774);

(  ) documentos diversos (38004);

{  ) edital (60302);

(  )e-mail (61317).

(  ) oficio (60285);

( ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

{  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

^ mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

l  ) Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUS'nÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
I COMARCA DEPERuTbE
IFÒRO DE PERUÍBE
12» VARA

RÚa NILO SOARES FERREIRA, N" 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das I2h30min àsl9h00min

MANDADO - FOLHA DE ROSTO

Processo Físico n":

Gasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Valor da Causa:

N° do Mandado:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condominio Edificio Peruibe

Jor^e Yoitiro Abe

R$,18.385,55

441.2018/003060-5
9 30

Mandado expedido em réiaçfio a:
Jorge Yoitiro Abe Espólio

I

Eodereço(s) a ser(em) diligencíado(s):
Av. São João, 268, Apto ̂7, Centro - CEP 11750-000, Peruíbe-SP

DILIGENCIA: Guia n''316 -Rí 77.10

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Daniellc Camara Takahashi Cosentino Grandlnelli

Peruibe, 05 de abril de 2018. Elianc de Lima Crofft, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
12® VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA. N" 185, Peruíbc-SP - CEP 11750-000

Horário dc Atendimento ao Público: das 12b30mÍB àsl9h{H)min

503'

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Processo Físico n®;

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n®:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe
*

441.2018/002882-1

0(A) MM, Juiz(a) de Direito do(a) 2® Vara do Foro de Peruibe, Dr(a). Danielle Caraara Takahashi
Cosentino Grandinetli, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial dc Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

PENHORA E AVALIAÇÃO do imóvel do executado JORGE YOITIRO ABE, Espólio,
CPF 322.299.928-72, RG 2418028, Av. São João, 268, Apto 47, Centro, CEP 11750-000,
Peruibe - SP, a seguir descrito: parte ideal dc 3.49% da garagem, pertencente ao executado,
por seus representantes legais, HÉLIO SUSSUMO ABE c AURORA SUSSUMO ABE,
conforme cópia do demonstrativo atualizado do debito que segue anexa c deste faz parte
integrante.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruibe, 02 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150, Sala 24 te) 34536599, Centro - CEP
11750-000. Perui^c-SP

Art. ÍOS, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de iasUça o recebimetao de qualquer numerário direiamenie da parte. A
Identificação do oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feito mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligências"

Adveniiicia: Opor-se á execução de ato legal mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executádo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seu) meses a 2 (dois) anos. ou multa "Texto extraído do Código
Penal artigos 329 "caput" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
[COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peniíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus,bT
Horário de Ateodimento ao Público: das IZhJOmln á8l9b00inÍD

CERTIDÃO

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominlais

Condomínio Edincio Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Ofídal de Justiça SIDNEITELLES DE ALMEIDA (17570)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO E NEC ATIVO

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n®
441.2018/003060-5 dirigi-me ao endereço indicado e, ali, realizei o ato
constritivo do bem indicado, uma garagem situada no Condomínio Edifício
Peruibe de propriedade do executado Jorge Yoitiro Abe viúvo de Gercia
Monteiro Abe. conforme o auto de penhora, avaliação e depósito que segue
anexo. Em seu local de trabalho, Sacolão da Adriana no bairro Caraguava
intimei e adverti o executado JORGE YOITIRO ABE que exarou o ciente c
aceitou o encargo de fiel depositário. Na Câmara Municipal de Peruibe
intimei e adverti o herdeiro/representante legal HÉLIO SUSSUMO ABE
que após a leitura, aceitou a cópia oferecida e exarou o ciente. Deixei de
intimar pessoalmente a herdeira/representante legal AURORA SUSSUMO
ABE porque não a encontrei nesta Comarca, ílii informado pelo genitor
Jorge que a herdeira se mudou para Curitiba-PR, onde trabalha e estuda, ele
não soube informar o endereço. Nada mais.

O referido é verdade e dou fé.

Peruibe, 18 de abril de 2018.

Número de CotasiareceberR$77,10 guiao®316
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SOM

Mandado n" 2882-1

Processo n» 0001963-50-2001-8.26.0441

.AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

Aos 18 (DEZOITO) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito,
avenida Sâo João, n" 268, bairro Centro, Município e Comarca de Peruíbe- SP, onde me
encontrava em diligência, eu. Oficial de Justiça abaixo assinado para dar cumprimento ao
respeitável mandado expedido pela MM" Juíza de Direito da 2" Vara Judicial da Comarca de
Peruibe no processo movido por CONDOMÍNIO EDIFiCIO PERUIBE contra JORGE
YOlTIRO ABE - Espólio e, ali, procedi a PENHORA do imóvel indicado localizado no
Condomínio Edifício Peruibe,

PENHORA da parte ideal de 3,49% da garagem de propriedade do Espólio de Jorge Yoltiro
Abe representado pelos seus sucessores Hélio Sussumo Abe e Aurora Sussumo Abe.

Avaliação da garagem R$ 25,000.00 ( vinte e cinco mil reais).

Feito a penhora nomeei como fiel depositaria a Sr. Jorge Yoitiro Abe, CPF n® 322.299.928-72 -
_ RG n"2.418.028_com domicílio. Avenida Sáo João, n® 268, apto 47.

que aceitou o encargo, bem e fielmente prometeu cumpri-lo, dentificando-a, eu, Ofidal da
Justiça, que nâo deverá abrir máo do depósito, sem prévia autorização do MM Juiz de Direito
do feito.

Em seguida lavrei este auto, que lido e achado conforme >
e peto depositário que recebeu a cópia..

ado por mim. Oficial de Justiça

Oficial de JustiC8--r
Sidnei matr. 307181
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535

Foro de Peruibe

Certidão • Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

EmiMo em: 21/05^16 09:32

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da r^çáo rfi 0246/2018. foi disponibilizado na página
2990 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/05/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306663/SP)

Teor do ato: 'Manifeste-se o autor sc^re mandado juntado ás fls. 501/503'

Peruibe, 21 de mai0^2O/(8.

Andréa Conceição pm^ntos
Escrevente Técmco Jiniciário
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LJ«

20 OFÍCIO_JUDICIAL_ DA COMARCA DE _PERUIBE_

PROCESSO NO POOH&5 "^Q./^OOl
SEÇÃO _avei

I

REQUERENTE: n {\ t { ^ ^
Ca(4^cL(^

'l!
(Advogado ou Estagiário de I) reitq regularmente Inscrito na OAB)

ENDEREÇO: ■ ■ . ̂

TELEFONE:

advogado/estagiário aclnla Identificado, requeíro carga dos autos do processo em
referência, por oV '(uma) hora j:io&-termos do artigo 40, § 2o, do Código de Processo
Civil e^ftOfHi^^os da torégadoria Geral da Justiça do TJSP.
PEFÍUIBE, dá>^\ c e ̂  .

(assinatura do^vogado/^t apíário)
OAB/ no \
Horário de Entrega dos Auto v|ao A|dvogado ou Estagiário:
~  1~~ 1
( visto do Dirigente ou Escre/énte e matrícula)

^orário de Devolução dos Al tos à Serventia:

Escrevente e matrícula)

(visto do Dirigente ou
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Tun-^ %f M ntni«
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
I PORO DE PERUÍBE
12" VARA $0^^
Rua Nilo Soares Ferreira. n° 185, Ceniro - CEP 11750-000, Fone: (13) ^^^7^
3455-3629. Peruíbe-SP - E-mail: pcniibe2@tjsp.jus.br /
Horário de Atendimento an Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

000i 963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condomlniais

Condominio Edifício Peruibe

Jorge Yoítiro Abe

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para o requerente se manifestar.
Nada Mais. Peruibe. 04 de julho de 2018. Eu, , Katiaiglesías Bitencourt.
Escrevente Técnico Judiciário.
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JUNTADA

Em 0<o de de 2018, junto a estes autos:

Petições

(  ) contestação (38001);

(  ) contrarraiões (38024);

( ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38026);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

petições diversas (8299);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judiciai (60774);

) docunwntos diversos (38004);

) editai (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072):

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

escrevente, subscrevi.
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^  ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE-SP.

Processo n®. 0001963-50.2001.8.26.0441

Cobrança de cotas condominiais

Cumprimento de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YUITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,

em atenção ao r. despacho de fls., manifestar-se sobre o mandado de

fis. 501/503, nos seguintes termos:

01.Comprova-se que o Mandado de
Penhora e Avaliação foi cumprido positivo para o réu e para o filho
e herdeiro Hélio Sussumo Abe, sendo negativo para a filha e herdeira
Aurora Harumi Abe, a qual, segundo o autor, mudou-se para Curitiba
- PR, onde trabalha e estuda, mas não soube informar o endereço,

ensejando a sua intimação por edital.

OZAnte o acima exposto, requer.

a) A intimação da filha herdeira Aurora

Harumi Abe seja realizada por edital, tendo ot vista que o seu
endereço é desconhecida; PX / '

Peruíbe-SP • Pça. Moni. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 - Centro ■ Tel.: (013) 3453-6599 - Ce!.: 99734-3595
E-mail: attv.ealheiros@uol.com.br
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ADVOGADO

b) Seja a parte ideal de 3,49% da garagem,
que foi avaliada em R|. 25.000,00, incluída no leilão judicial do apto.
38, logo após a regularização da intimação da lüha herdeira Aurora

Harumi Abe, para que sejam o ^o. e a garagem arrematados no
mesmo ato.

Nestes termos,

Pede I pferimento.
PeruaJe-SP., 03 de julho de 2018

laudio Cialheiros do Nascimento

õÂB/spnrrm^

Pèruíbe-SP • P50. Mons. Uno dos Passos, 150 • Sola 24 • Centro - Tel.: (013) 3453-6599 - Cel.: 99734-3595
E-moil: adv.colheiros@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES TADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍUE
' FORO DE PERUÍDE
' 2^ VARA
' Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Compl. do Endereço da Vara «

Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-0()Ü-Pcruíbc-SP

Telefone; (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Proce.s.so n":

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condnminiaís

Condomínio Edifício Periiihc

Jorge Yoiliro Abe

CONCLUSÃO

Aos 26 de julho de 2018, promovaqs pres^tes autos
conclusos a Ora. Danielle Camara Takahashi Cosentino GraMInettifNlMa. Juíza
de Direito da 2' Vara Judicial da Comarca de Peruíbe/SP. Eu, w ̂ bsc.

Vistos.

Indefiro, por ora, a cltaçlo por edital, por não tef
meios necessários para localização do réu.

íído esgotados todos os

Peruíbe, 26 de julho de 2018.

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTC NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARíiEM DIREITA

Processo n** 000I963-50.2001.8.26.044I ■ p. 1
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Foro de Perufbe
Certidáo • Processo 0001963-50.2001,8.26.0441

Emitido em: 07/08/2016 09:36
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato atiaixo, constante da relação n° 0378/2018. foi disponibilizado na página
3000 do Diário da Justiça Eletrônico em 07/08/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP}
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Mílca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: 'Indefiro, por ora, a citação por edital, por não terem sido esgotados todos os meios
necessários para localização do réu.'

Peruibe, 7 de agosj

Andréa Conceito |[
Escrevente Téqiico
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Em ii de 0^

JUNTADA

de 2018, junto a estes autos;

Petições

(  ) contestação (38001):

{  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

(^ petições diversas (85);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (581);

) edital (60302);

)e-mai! (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

.escrevente, subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA 2*. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YUITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,
em atenção ao r. despacho de fls., que indeferiu a citação por edital da
co-ré. Aurora Harumi Abe, sob o fundamento de não ter sido esgotado
todos os meios para sua localização, a qual teria mudado para Curitiba
- PR, onde trabalha e estuda, mas que seu endereço naquela cidade é
desconhecido, requer a adoção de outras medidas de conhecimento
desse d. Juízo, visando a localização e a citação pretendida, ou então
seja o referido ato judicial realizado mediante a publicação de edital.

Nestes termos,

í^e deferimento.
Peruíbe - de agosto de 2.018

'oAB/SR~'li®:^.563

Peru(be-SP - Pça. Wons. Uno doi Possos, 150 - Sala 24 ■ Centro - Te!.: (013) 3453-6599 - CeL: 99734-3595
E-moii: adiLcalheiros@uoLcom.br
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Prtwesso n°:

Classe-Assunlo:

Rcqucrcnlc:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

■foro de PERUÍBE
• 2» VARA
■ Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Compl. do Endereço da Vara «

Informação indisponível »- Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: pcruibc2(á)tjsp.jus.hr

DESPACHO

000l%3-50.200i.8.26.044l

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais
Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoiliro Abe

CONCLUSÃO

é/

Aos 08 de outubro de 2018, promovo oT^es^es autos conclusos a
Dra. Danlelle Gamara Takahashí Cosentmo Granoiné^MMa. Juíza de Direito
da 2> Vara Judicial da Comarca de Peruíbe/SP. Eu, /^bsc.

Vistos.

intime-se o Exequente para que, em cinco dias, dê andamento ao feito, sob pena
de suspensão da execução por força do artigo 921, iii do Código de Processo Civil.

No silêncio, arquivem-se.

Peruíbe, 08 de outubro de 2018.

Danlelle Gamara Takahashí Gosentlno Grandlnettl
Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" ÜÜÜI963-5Ü.20Ü1.8.26.044I ■ p. \
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Foro de Perutbe

Certidão - Processo 0001963-50.2001.8-26.0441

Emitido em: 10/10/2018 10 14
Página: 1

certidão de publicação de relaçAo

Certinco e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n' 0492/2018, foi disponibilizado na página
2821 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/10/2018. Considera-se data da publtcaçáo, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas.
12/10/2018 - Consagrado a Nossa Sentiora Aparecida - Prorrogação

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 30^83/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: "intime-se o Exequenle para que, em cinco dias, dê andamento ao feito, sob pena de
suspensão da execução por força do artigo 921, lii do Código de Processo Civil. No silêncio, arquivem-se."

Peruitte, 10 de outubro de 2018.

Katia Iglesias Bitencourt
Escrevente Técnico Judiciário
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JUNTADA

Em de de 2018, junto a estes autos:

Petições

(  ) contestação (38001);

(  ) contrarazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

(^petições diversas (85);

I razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de de|»!)Sito judicial (60774);

) documentos diversos (581);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprin^ento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advoqado

escrevente, subscrevi.
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^  ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n°. 0001963-50.2001.8.26.0441

Cobrança de cotas condominiais

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos do pKx:esso acima, que promove em face de
JORGE YUITIRO ABE e outros, respeitosamente, vem perante Vossa
Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., que indeferiu a citação
por edital da co-ré, Aurora Harumi Abe, (RG. 2.418.028 e CPF.

322.299.928-72), que teria mudado para Curitiba - PR, onde trabalha e

estuda mas seu endereço é desconhecido, requer, sejam expedidos os
ofícios de praxe à Receita Federal; ao Tribunal Regional Eleitoral; ao
lIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt e ao

Ministério Público do Estado de São Paulo e do Paraná, visando
descobrir sua atual localização.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Pèruíbe - SP., 11 de outubro de 2.

ascimentoeiros

OAB/SP. n

Peruíbe-SP - Pja. Mons. Uno dos Passos, 150 - Solo 24 - Centro - Te!.: (013) 3453-6599 ■ Ce!.: 99734-3595
E-moíl: a(lv.cQlheiros@uol.coin.br
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Foro de Peiufbe

Certidáo - Processo 0001963-50.2001.6.26.0441

Emitido em: 30/11/201810:26
Página; l

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da reiaçáo n<^ 0589/2018, foi disponíbiiizado na página
3359 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/11/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Caiheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Milca Sifva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: "Ao compulsar os autos constatei que o autor/exequente não é beneficiário da justiça
gratuita e requereu busca de INFOJUD / BACENJUD / REf<4AJUD. Recolher a taxa de RS 15.00 para cada
pesquisa / executado.

Peruibe, 30 de novembrá de 20,18.

Andréa Concei^ d
Escrevente Técnico.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
43

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

07
/2

02
2 

às
 0

9:
41

 .

fls. 619



JUNTADA

Em ]l de «icò-de 2018 junto a estes autos:

Petições

) contestação (38001);

) contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora/bloqueío online (61360);

^ petições diversas (8299);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recet)imento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072);

) peças do agravo de insbumento que seguc(ni) (fi'1836):

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

} mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmenio (60171'.);

(  )Cadastr.ir A'.^/o.q?do

escrevente, subscrevi.
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^  ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA 2'. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n". 0001963-50.2001.8.26.0441

Cobrança de Cotas Condominiais

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONDOMÍNIO EDIFIÍCIO PERUÍBE, por seu
advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YUITIRO ABE E OUTROS, respeitosamente, vem perante

Vossa Excelência, requerer a juntada da taxa recolhida no valor total

de R$.75,00 (setenta e cinco reais), visando a expedição dos Ofícios
de praxe à Receita Federal, ao Tribunal Regional Eleitoral, ao lIRGD
- Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt e ao Ministério

Público de São Paulo e do Paraná, visando descobrir o atual

endereço da co-executada, Aurora Harumi Abe.

Nestes tfcrmos,

Pede deferimento.

^^ruíbe - SP., 03 de dezembro de 2.018

KT-talheuQsdo Nascimento

OAB/Sp/iÍMSTrStó

Peruíhe-SP - Pça. Nlons. Uno dos Possoi, 150 - Sola 24 - Centro - Tel.: {013} 3453-6599 ■ Cel.: 99734-3595
E-moik odv.calheiros@uol.(om.br
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Guia de Recolhimaito

Banco DO Brasil

Págjna 1 de 2

Gula de Recolhimento N® Pedido 2018120316323008
Poder Judidário - Tritxjnal de Justiça
Fundo Espedal de Despesa - FEDTJ

Monte

AufPiB Haruffii Abe

N*domee«ao

üooiaes-soaooi.aae

Endereço

RG

2410-028
UnfeMs

2*. V«a Civel dePerutee

CPf

322.290.â28-72

CEP

11750000

OMigo

434-1

Expedição do» Oílcioe de praxe è Receia Federal, ao T.R E., ao lIRGD - RicardoGumWrtm Deirt. ao MWslério Público do Eaisdo de Sáo Paido e ao Eatodo do Parani. wsando
daacobiir o atual eodereço de Auora Hamml Abe.

O TrlM^ de feetiça rdo m responuMba pele queüdede de c6pie extraída de peça pouoo legNalhnpofWa: avimn aiwâef, dobrar 00 pertiear es eonie». para néo denfcer o ebdKio de berra».
Mod 070731-4 - OU/17 • SIS88172a4 - to»
1* Vto - Unidade owwiora do «ennço. 2* ve - ConWiuInte e 3* va - Banco

868800000005 1 750051174007 | 143410003220 | 299928720081

84/12/2018 - BWCO 00 KIASIL - 15:00:49
486610016 «01

LlM^RliVANIl Dt PAGft«FNTOS COH COO.BARRfl

Convênio IJSP - CUSTAS FEDTJ . ^ ̂
Codigo do Barras 86880000000-5 7500511/400-7

14341000322-0 29992672008-1
Data do pagaiento 04/12/2818
Valor Total 75.00

NR.AUIENIIUACAO 0.ffi3.763.5C3.569.E01
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*  'n

s—P

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
'2" VARA
' Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível »- Centro
CEP: 11750-000-Peruíbe-SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jüs.br

DECISÃO

Processo n";

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Peruibe

Joi^e Yoltiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wilson Júlio Zaniuqui

Vistos.

Defiro o pedido sobre informações de eventuais endereços do

solicitado, e nesta data determinei o acesso através dos Sistemas BACENJUD, INFOJUD e SIEL

para que se prestassem tais informações.

Seguem as respostas conforme Impressões em anexo.

Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento da ação.

Intime-se.

Peruíbe, 15 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 0001963-50.2001.8.26.0441 - p. 1
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EJUBP.RVCIUFFO

BacenJud 2.0 • Slrtema òe Atandímento ao Podw Jwiicttrie quinta-feira, 17/01/2019

Detalhamento de Ordem Judiciai de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação sâo "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o
momento de oeracio da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo lutz.

Dados da requisição

Situação da Solkitsçfto:

Número do Protocolo:

Número do Proceseo;

Tribunal;

Vara/3uí«o:
luiz Sollcitante:

Tipo/Natureia da Ação:

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:

A Oique aoul oara obter ajuda na configuração da impressão, e clique agnl pata impmnir.

Respostas recebidas, processadas e diaponiblllaadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibiliadas
para consulta.

20190000199402

' 1963-50
" TWBUNAl. OE JüSnCA DO ESTAiX) DE SAO PAULO
" 14385 - 2» VARA HJDCIAl DA COMARCA OE PERUÍBE ;

Danielle Camera Talcahashi Cosentino Gran (Protocolizado por Rodolpho Valenom Ouffo
de Souza) I
Ação Cível

ij ,

COND eOIF PERUISE

Informaçõaa raquisitadas

Endereços

Raiação das pessoas pesquisadas
• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas cílaueaqui
■ Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas dlaue aoul.

314.312.058-42 - AURORA HARUHI ABE

[Saldo Consolidado: R$ 0.00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

I Respostas
Todas as Agências / Todas as Contas

1 Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz

Sollcitante

15/01/2019

Danielle

Requisição Camars
de Takahashi

informações Cosentino

Resultado

(30)
Resposta

negativa: a
instituição
não possui

as

Informações
requisitadas.

Endereços (mais Relação de
recente primeiro) agãncias/contea

Extratos Data/Hora
Cumprimento

Não

requisitado

00000000

00000000

00000000

Não requisitado
Não

requisitado
16/01/2019

06:08

1BC0 BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços (mais Relação de
Protocolo Ordem Soiidtanta (RS) recente primeiro) egãndes/contes

Extretoe Oata/Hora

Cumprimento

IlS/01/2019!
S  10:50 I

Requisição
de

Oanielle

Gamara

Takahashi

Informações Cosentino
Gran

(32)
Cumprida

considerando

as

Informações
existentes

na

instituição.

RUA GENERAL

CARNEIRO N 360

AP 76 - CASA OA

ESTU, BAIRRO:
CENTRO.

CURITIBA • PR .

CEP: 80060-150

RUA DR FAÍVRE,

405, BAIRRO:requisitado centro ,
CURITIBA-PR,

CEP: 80060-140

RUA GENERAL

CARNEIRO N 360

AP 76 • CASA DA

ESTU, BAIRRO:
CENTRO ,
CURITIBA • PR ,
CEP: 80060-150

Não requisitado
Não

requisitado

16/01/2019

04:39

||bCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas
I Oata/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz

Sollcitante

Resultado Ertdereços (meia Relação de
recente primeiro) apénclaa/contea

Extretoe Data/Hora
Cumprimento
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Oanielle

Camara

(35)
Cumprfda

Informações Takahashi consKlerando
Cosentino

Gran

N3o

requisitado AV S X)AO 268
CÊffTRO

01175000PERUÍBE
SP

AVINTEGRAÇÃO

2229 CS O BAIRRO

ALTO

08284029CURm8A

PR

R BRIG FRANCO

4620 REB0UCA5

08022010ajRni8A

PR

/ Todas as Agências / Todas as Contas

N8o

requisitado
16/01/2019

09:42

as

Informações
existentes

na

instituição
(cliente
inativo ou

não cliente).

Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

luiz

Solicitante

Resultado

15/01/2019
10:50

Requisição
de

(35)
Cumonda

considerando

as

informares
existentes

na

instituição
(cliente
Inativo ou

não cliente).

Danielie

Camara

Takatiashi

Endereços (mais Relação de
recente primeiro) agências/contas

AV 5 JOÃO 268

CENTRO

01175000PERUIBE

SP

Extratos Data/Hora

Cumprimento

AV INTEGRAÇÃO

Não 2229 CS O BAIRRO

requisitado ALTO
082S4029CURmBA

PR

R BRIG FRANCO

4620 RE80UCAS

08022010ajRnTBA

PR

Não requisitado
Não

requisitado
16/01/2019

09:42

Todas as Agências / Todas as Contas

Juiz

Solicitante

Resultado Saldo

(RS)
Endereços (mais
recente primeiro)

Relação de
agénclas/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

15/01/2019

10:50

Requisição
de

(35)
Cumprida

considerando

as

informações
existentes

na

instituição
(cliente

inativo ou

não cliente).

Danielie

Camara

Takahaslii

Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

AV S JOÃO 268

CENTRO

01175000PERUIBE

SP

R GEN CARNEIRO

PR

AV S JOÃO 268 AP

38 CENTRO

0117SOOOPERUIBE

SP

./ Todas as Agências / Todas as Contas
Juiz Resultado Saldo Endereços (mais Relação de

Solicitante (RS) recente primeiro) agênciat/contas

Não requisitado Não
requisitado

16/01/2019
09:42

Extratos Data/Hora
Cumprimento

15/01/2019

1050

Danielie

Requisição Camara
de Takahashi

Informares Cosentlno
Gran

(35)
Cumpnda

considerando

as

informares
existentes

na

instítuirti
(cliente

inativo Ou

não cliente).

AV S JOÃO 268

CENTRO

0I17S000PERU1BE

SP

R GEN CARNEIRO

.  360 CENTROrequisitado osooeOlSCURITIBA
PR

AV S JOÃO 268 AP

38 CENTRO

01175000PERUIBE

SP

Não requisitado
Não

requisitado
16/01/2019

09:42

Data/ Hora

Protocolo

15/01/2019 Requisição

Todas as Agências / Todas as Contas
Resultado Saldo Endereços (mais Relação de

(RS) recente primeiro)|agêndas/contas
(32) Não Não requisitado

Cumprida requisitado R PAULO DE
considerando prontIN 1057

as 0.00 CASA 3 CAJURU
informares B2940070CURrnBA

Oamelle
Camara

Extratos Data/Hora
Cün^>r<mento

Não 15/01/2019
requisitado 23:30

Informações Takahashi considerando
Cosentlno as

Gran informares
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existentes

rte

instituição.
AV SAO JOÃO 268

APTO. 38 CENTRO

IITSOOOOPERUIBE

ROO BR 116 13876

KM 2 FANNY

81690200CURIT1BA

I Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

I FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
]ul2 Resultado Saldo Endereços (mais Relação de Extratos Oata/Hora

Solicitante (R») recente primeiro) agéndas/contas Cumprimento

15/01/2019
10:50

Regutsiçio
de

.  Oanielle

j  Camara
I Takahashl

Informações Cosentmo
Gran

(32)
Cumprida

considerando

as

Informações
existentes

na

instituiçio.

NSo

requisitado

MIGUEL CALUF

1349 APTO 306

CURITIBA

PACAEMBU

CASCAVEL

PR82940110

MIGUEL CALUF

1349 APTO 306

CURITIBA

PACAEMBU

CASCAVEL

PR82940110

Nlo 16/01/2019Náo requisitado ^^..atado 1S:30

Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Todas as Agências / Todas as Contas

Juiz

Solicitante

Resultado Endereços (mais RelaçSo do
recente primeiro) agéndas/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

lS/Ol/2019
10:50

Oanielle

Requisição Camara
de Takahaslii

Informações Cosentlno
Gran

(32)
Cumpnda

considerando

as

informações
existentes ;

na i
instituição. !

Não
requisitado

RUA MIGUEL CALUF

1349 AP 306

CAIURU

08294011CURm8A

PR

RUA MIGUEL CALUF

1349 AP 306

CAJURU

0829401ICURITIBA

PR

Não requisitado
Não

requisitado
16/01/2019

09:42

Não Respostas
Néo há néo-resposta para esta pessoa pesquisada

: Reiterar Não Respostas ;

Nome de usuário do juiz sollcitaftte no siitema:

I Conferir Ações Setecionaóas [ | Voltar |

Utiizar dados para criar uma nova ordem Marcar ordem como não lida

Dados da Requisição Original
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eCAC - Cerurc Virtual de Atendimento

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 314.312.058-42

Nome Completo: AURORA HARÜMI ABE

Nome da Mãe: GERSIA MONTEIRO ABE

Data de Nascimento: 21/01/1985

Titulo de Eleitor: 0324933340175

Endereço: AV SAO JOÃO 268 APTO 38 CENTRO

11750-000

Município: PERUIBE

https://cav.raceita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx7id=S032&ar;gem-menu
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(re-ftp - Tnbunai Regional Eleiioral de São Paulo

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL

Dados do Eleitor

Solicitação Online | Solicitação de Consulta | Validação | Manual

AURORA HARUMI ABE

324933340175

Data Nasc. 21/01/1985

Endereço

Município

AV. SAO JOÃO, 258, APTO. 38, CENTRO, RG, 41240442-4

PERufee

Data Domidile 13/01/2003

Nome Pai JORGE YOrriRO ABE

■me Mãe GERSIA MONTEIRO ABE

Naturalidade

Cód. Validação

SANTOS, SP

8717efe78elcc68f91204480a5238248

htlps://aM>$.tre-sp.jus.br/siel/index.php?ac8o=busca dados#
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Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441
Emitidoem; 18/01/2019 11:26

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLIGAÇAO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0009/2019, foi disponibíiizado na página
1518 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/01/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útíi
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Müca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: "Oefiro o pedido sobre informações de eventuais endereços do solicitado, e nesta data
determinei o acesso através dos Sistemas BACENJUD, iNFOJUD e SiEL para que se prestassem tais
informações . Seguem as respostas conforme impressões em anexo. Manifeste-se o autor quanto ao
prosseguimento da ação."

Peruibe, 18 de janeiro de 2019.

Katia igiesias Bítencourt
Escrevente Técnico Judiciário
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2° OFÍCIO_JUDICIAL_ DA COMARCA DE _PERUIBE.

PROCESSO NO . ^ooi
SEÇÃO 20 CRIMINAL . (.

Lcxl^^tUW
(Advogado ou Cseagiádo rte Direito regularmente Inscrito na OAB]

ENDEREÇO:

TELEFONE;

Eu, advogado/estagiário acima icJentificado, requeiro carga dos autos do processo em referência, por

01 (uma) hora, nos termos'do artigo 40, § 2°, do Código de Processo Civi! e normativos da
Corregedoria Gerai da Justiça do TJSP^

PERUIBE/5-Í de _Ql_de

(assinatura do a^ogadcUestagiário)
OAB/ no

Horário de Entrego :ics Autos ao Advogado ou Estagiário:

{ visto do Oldgente ou Escrevente e metricuis)

Horário de Devolução dos Autos à Serventia:
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JUNTADA

Em .\3 deo^í-^de 2019 junto a estes autos;

Petições

(  ) contestação (38001);

( jcontrarrazões (38024);

( ) laudo pericial (38029);

( ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

petições diversas (8299);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recet»mento negativo (60296);

) aviso de recet^mento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

} comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (581);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de Instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO ff
DA T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP. §

PROCESSO N®. 0001963-50.2001.8.26.0441

COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS

Cumprimento de Sentença

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YUITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,

em atenção ao r. despacho de fis. 528, requerer a intimaçao da filha

herdeira que faltava. Aurora Harumi Abe, dos termos do mandado

cujas cópias seguem anexas, nos endereços informados às fls. 524 e 525,

a saber

a) Rua General Carneiro, 360, apto. 76 - Casa da Estu, Bairro Centro,

Curitiba - PR, Cep. 80060-150;

b) Rua Dr. Faivre, 405, Bairro Centro, Curitiba-PR, Cep. 80060-140; e

c) Rua Miguel Caluf, 1.349, apto. 306, Cajuru 08294011 Curitiba - PR, ou

Miguel Caluf, 1.349, apto. 306, Curitiba - Pacaembu - Cascavel
PR82940110.

Peruíbe-SP ■ Pça. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sola 24 - Centro - Tel.: (013) 3453-6599 • Cel.: 99734-3595
E-moil: adv:calheíros@uol.com.far
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ADVOGADO

Nestes termos

Pede deferimento.

Peruíbe - SP., 04 de fevereiro de 2.019

Qáudio Calheiros do Nascimento

OAB/SP. n®. 127.563

Peruíhe-SP • Pça. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 - Centro - Te!.: (013) 3453-6599 - Cel.: 99734-3595
E-moil: ady.caíheiros@uol.com.br
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Is^

Síán€\

TI IBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 3
I a MARCA DE PERUIBE
IFCRODE PERUÍBE
12* /ARA
RI / NILO SOARES FERREIRA, N» 185, Peruíbc-SP - CEP 11750-000

H( ririo de Atendíniento ao Público: das 12li30mÍB àsl9li00inla

MANDADO-FOLHA DE ROSTO

om l^S0^001JtJ«.0441
Pn cMimento Sumário - Despesas CoadorainiaB
Co rfjominio Edincto Peniibe
Joi gl Yoítíro Abe
RS 1^38535
441.2018/003060-5

Pnxesso {%K0

Qasse - Assunlo:

Requerente:

Requerido:

Valor da Caua:

N^do Mandado:

Maodado expedido em i
Jorge Yoitiro Abe Espólú

Endercço(s) a scr(ein) d li •eBCiado(s):
Av. São Joio, 268, Apto < 7l Centro - CEP 11750-000, Peruíbc-SP

-RS 77.10DIUGENCIA: Gala ■*616

Nome do(a) Jüiz(a) de Di eito: Danielle Cantara Takahastii Cosentino Grandinettí

Peniibe, 05 de abril de 20B1. Eliane de Lima Crorfí, Chefe dc Seção Judiciário.

t
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nmiwmiwtn*

gripj

Processo Físico n°;

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido;

Oficial de Justiça:
Mandado n°:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12* VARA

RUA WLO SOARES FERREIRA, N° 185. Peruíbe-SP - CEP 1175(M)0O
Rorirío de Atendimento ao PáUico: das 12b30mm àsl9b00niin

MANDADO DE PENHORA E AVALUÇÃO

0001963.50.2001.8.26.0441

Procedimento Sunirio ■ Despesas Condominiab
Condomínio Edifkio Pemibe

Jorge Yoitíro Abe
*

44I.20Í8/002882.1

^A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2» Vara do Foro de Peruíbe. Dr(a). Danielle Gamara Takahashi
Cosentino Grandinetti, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

® AVALIAÇÃO do imóvel do executado JORGE VOITIRO ABE. EsoóiioCPF 322.299.928-72. RG 2418028, Av. São João, 268. Apto 47, Centro, CEP 11750-000*
Peruíbe - SP. a seguir descrito: parte ideal de 3.49% da namnem pertencente ao executado,
por seus represcnUntes legais, HÉLIO SUSSUMO ABE e AURORA SUSSUMO ABE,
conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito que segue anexa e deste faz parte
integrante.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruíbe, 02 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento
Endereço: Praça Monsenhor Uno dos Passos, 150, Sala 24 lei 34536599, Centro - CEP
11750-000, Peruíbe-SP

dtjinlça o ncebiMtenio de immeràho «flWWew da par^ A
* »"

Aéeertiada; Opor-se à aecaçôa de ato kgal, mediaMe eieUado m ameaça aJÍÊmieaáho caa^teMe para txecaUde om a
•toem Um eMja prtumdo arailia: Pam - deteaçOo. da 2 (dobf meras a 2 (doir) aaar, DasatMar fimciomklo pUdéca ao
aardcm dafimçao aaomemOadeia; Paaa-defeaçáo, da 6 (sai^ mesas a 2 (doí^ aaos. ou mula,. -Tosto estraido do Código
Ptmd. artheos 329 -eanm-e ni ^
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TRIBUNAL D£ JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peniib^SP -E-tnail: pennbe2@tjsp.jus.br
Borário de Atendimento m Público: das IlhSOmin isl91i00min

CERTIDÃO

0M1M3-SIU001A2«,M41

Preccdineal* Sumíiío - Despem CMdraWaii
C4MclomÍBÍo Edifioe Pmnbe
Jorge Yoítiro At)e

Processo Físico «•: 0M1M3-SIU001A2«,M
Classe - Assunto: Preccdimalo SoMirio -
Requerente: CMdomÍBio Pu
Requendo: Jorge Yoítiro At)e
Sttuaçio do Mandado Cmprido - Ate positivo
Oficial de Justiça SIDNEITELLES DE ALMEIDA (17576)

CERTIDÃO - MANDADO CUMnUDO POSITIVO E NEGATIVO

CERTIFICO eu, Ofidd de Justiça, que em cunquimento ao mandado n*
44l.2018A)03060-5 dirigi^e ao endereço indicado e, ali, realizei o ato
^stiitivo do bem indicado, uma garagem situada no Condomínio Edifício
Peruibe de propriedade do executado Jorge Yoitiro Abe viúvo de Gercia
Monteiro Abe, conforme o auto de penhora, avaliação e depósito que segue
anexo. Em seu local de trabalho, Sacoiâo da Adriana no baino C:araguava
intimei e adverti o executado JORGE VOITIRO ABE que exarou o ciente e
aceitou o encargo de fiel dqxisitário. Na Câmara Municipal de Peruibe
intimei e adverti o herdeiro/representante legal HÉLIO SUSSUMO ABE
que após a leitura, aceitou a cópia oferedda e exarmi o dente. Deixei de
Ultimar pessoali^te a herdeira/rqxesentante 1^ AURORA SUSSUMO
ABE porque não a encontrei nesta Cranarca, fiii inftMinado pelo genitor
Jorge que a herdeira se mudou para Curitíba-PR, onde trabalha e estuda, ele
não soube informar o endaeço. Nada m«c

O referido é verdade e dou fé.

Peruibe, 18 de abril de 2018.

NúmerodeCotasrarecdierRSTT.IO giiiaii<*3l6
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55^
Mandado rf 2882-1

Processo n» 0001983«>-2001-8.26.0441

.AUTO DE PENHORA. AVAUAÇAQ E DEPÓSITO

avenida Sâo Joào ^ abri" <1° ano de dois mil e dezoito.
e Comarca de Perufbe- SP onde me««°n^ an yaenoa. «j. Oficial de Justiça abaixo assinado para dar cu.™i^ «

respotóvei mandado expedMo peta MM* Juíza de Direito da 2* Vara Judicial da Comarca de
pcajCONOOMÍNíO EDIFÍCIO PERUIBE conira JORGE

SnrEdiBr^tíSb:: a PENHORA do im6«l i.xíc«lo lorxfeado

P^HORA da parte ideal de 3,49% da oaragem de propriedade do EaoóKo de Joitie Yoitim
Abe representado petos seus sucessores Hôlk) Sussumo Abe e Aurora Sussumo Abe.
Avaliação da garagem R$ 25.000.00 (vinte e dnco mil reais).

(lepositària a Sr. Jorge Yoitiro Abe. CPF n* 322.299 928-72 -
RG rr2.418.028_com domicílio, Avenida Sâo João, n° 268, apto 47

® fielmente prometeu cumpri-lo. cientificando^, eu Ofictal denâo deverá abnr mão do depósito, sem próvia autorização do MM Juiz de Direito

Em seguida lavrei este auto. que Kdo e achado conforme
e pelo d^sit^ que recebeu a cópia. por mim. Oficial de Justiça
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DC PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
12^'VARA

RÜANIl.O SOARES FERREIRA. N" 185, Peruíbc-SP - CEP 1 1750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00mra

DESPACHO

Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente;

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Pcruibe

Jorge Yoitiro Abe

CONCLUSÃO

Em 26 de fevereiro de 2019, faço estes autos conclusos à
Exma. Sra. Dra. Daniclle Gamara Takahashí Cosentino

Grandlnclti- Jui^ía de Direito da 2'^ Vara Judicial da Comarca

de Peruibc. Ei:. tivy Pavanelli). Chefe de Seção Judiciária.
digitei.

Juíz(a) de Direito: Dr{a). Danietie Gamara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Fis.531/532: defiro.

Expeça-se carta precatória para tentativa de intimaçâo da penhcra realizada às
fis. 503, nos endereços indicados pelo requerente.

Int.

Peruibe, 26 de fevereiro de 2019.

Danielie Gamara Takahashi Cosentino Grandinetti

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DÍCITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001963-50.2001.6.26.0441

Emitido em: 11/03/2019 09:38

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0101/2019, foi disponibilizado na página
2647 do Diário da Justiça Eletrônico em 11/03/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP}
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Mlíca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: "Vistos. FÍ5.531/532: defiro. Expeça-se carta precatória para tentativa de intímação da
penhora realizada às fis. 503, nos endereços indicados pelo requerente. Int.*

Peruíbe, 11 de iimibo de\2x)l 9.

Andréa ConcáçãJ^àt^antos
Escrevente TécaioM^ciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12" VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbc-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsI9h00roin

CARTA PRECATÓRIA

}5?

Processo Físia) n°:

Classe-Assunio:

Requerente:

Requerido:

Valor da Causa.

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Feruíbe

Jorge Yoitiro Abe

Prazo para Cumprimento: Legal
RS 18.385,55

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2" VARA DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE
CASCAVEL - PR

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, MM. Juiz(a) de
Direito da(o) 2' Vara do Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprccada, ao qual esta
for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Canório, se processam os lermos e atos da
ação em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer
parte integrante.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da devedora adiante nomeada da penhora realizada sobre o bem
descrito na cópia do Auto de Penhora, Avaliação c Depósito c nomeação de depositário que segue
anexo c desta passa a fazer parte inicgranie.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): AURORA HARUMI ABE, Rua
Miguel Caluf, 1349, ap 306, Pacaembu, Cascavel - PR.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento, OAB n" 127563/SP.
Dr(a). Milca Silva Pinto, OAB rf 133474/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada
nesta Cidade Peruíbe, 24 de abril dc 2019. Eliane de Lima Croffi, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

0001963-50.2001.8.26.0441
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12^ VARA

Rua Nüo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00mÍD

CARTA PRECATÓRIA

Processo Físico n°:

Ciasse-Assunlo:

Requerente: Condomínio

Requerido; Jorge Yoitirc

Prazo para Cumprimento: Legal

Valor da Causa: RS 18.385,55

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2» VARA DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE
CURITIBA

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, MM. Juiz(a) de
Direito da(o) 2'"' Vara do Foro de PeruilDe, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER úo(à) Exrao(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta
for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da
ação em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer
parte integrante.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do devedora adiante nomeada da penhora realizada sobre o bem
descrito na cópia do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito e nomeação de depositário que segue
anexo e desta passa a fazer parte integrante.

PESSOA QUE DEVERÁ SER INTIMADA: AURORA HARUMI ABE, Rua General
Carneiro, 360, ap 76 - Casa da Esiu, Centro, CEP 80060-150, Curitiba - PR; Rua Dr. Faivre, 405,
Centro, CEP 80060-140, Curitiba - PR; Rua Miguel Caluf, 1349, ap 306, Cajuru, CEP 82940-110,
Curitiba - PR.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Cláudio Caiheiros do Nascimento, OAB n° 127563/SP.
Dr(a). Milca Silva Pinto, OAB n° 133474/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-sc", se digne determinar as diligências para seu
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada
nesta Cidade Peruibe, 24 de abril de 2019. Eliane de Lima Croffi, Chefe dc Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

0001963-50.2001.8.26.0441
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3^
Foto de Perufbe
Certidão • Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

EmitWo em: 06/D5/2019 09:32
Página; i

CERTIDÃO DE PUBLiCAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0195/2019. foi disponibilizado na página
2999 do Diário da Justiça Eletrônico em 06/05/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
sutiseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Callieiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306<583/SP]
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP]

Teor do ato: 'Nos termos do Comunicado CG 2290/2016. 1951/2017 e 390/2018 o interessado deve

distribuir eletronicamente a carta precatória expedida pelo cartório, comprovando a providência nos autos no
prazo de 15 (quinze) dias (caberá ao interessado instruir com os documentos necessários em PDF. taxas e
diligências e senha dos autos). "

Peruíbe, 6 de mm de 2019.1

Andréa Concei^o\po^^%pf'os
Escrevente TécrHca^iddí^rio
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Is^

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12" VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-0(K), Fone: (13)
3455-3629, Peruíbc-SP - E-mail: peruibe2^ítjsp.jus.br
Horário dc Atendimento ao Público: das 12h30mln àsl9h00mío

•ii-'

CERTIDÃO

Processo Físico n"

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0OOI963-5O.2O0I.8.26.Ü44I

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoiliro Abe

CERTIDÃO

Ccrtillco c dou fé que decorreu o prazo para o interessada ksc manifestar.
Nada Mais. Pcruíbc, 18 de junho dc 2019. Eu, / l FABIANO
RODRIGUES MACHADO, Estagiário Nível Superior. K T '
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Foro de Peruibe

Certkiflo - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em; 28/06/201911:53
Página: 1

certídAo de publicação de relaçAü

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n' 0304/2019. foi disponibilizado na página
3404 do Diário da Justiça Eletrônico em 28/06/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente â data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: "Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias"

Peruibe, 28 de junho de 2019.

Katia Igiesias Bítencourt
Escrevente Técnico Judiciário
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3ô3

JUNTADA

Em oi de de 2019. junto a estes autos:

Petições

)contestaçâo (38001);

) contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

) manifestação à corttestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora/bloquéo online (61360);

) petiçõesdiversas (85/8299);

) ra^s de apelação(38023);

Documentos

(  )a\Àso de recebimento negativo (60296);

(  )aMso de recebimento positivo (60295);

(  ) carta precatória (60286);

(  ) comprovante de depósito judiciai (60774);

(  )documentosdiver50S(581);

( ) edital (60302);

( )e-mail(61317).

Odoticio (60285);

(  ) peçasdo agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Wandados

(  ) mandado devoludo sem cumprimento (60475);

(  ) mandado dewtvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandadodevDlvidocumpridonegativo(60477);

(  ) mandadodevoividocumprido parcialmente (60478);

(  1 Cadastrar Advogado

..escrevente,subscrevi.
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19/06/2019; EXPEOlÇAO DE OFÍCIO. Arq: Ofido

PODER JUDICIÁRIO DO E.STADO DO PARANA

COMARCA DE CASCAVFX

5' VARA CÍVEL DE CASC AVEL - PROJUDI
Avenida Tancredo Neves. 2320 - Cascavcl/PR - CEP: 85.805-900 - Fone: (45) 3392-5036

Of. 895/2019/TJPR

Cascavel, 19 de junho de 2019.

Ao: Juízo da 2® Vara do Foro da Comarca de Peruíbe - SP

Assunto: Recebimento de Carta Precatória

^Referência; Autos n® 0001963-50.2001.8,26.0441 (vosso)

Vossa Excelência,

Formulo o presente a fim de informar que recebemos vossa Carta

Precatória em que figura no polo ativo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, e no polo

passivo JORGE YOITIRO ABE, , a qual foi distribuída nesta 5® Secretaria do Cível da

Comarca de Cascave!/PR sob o n® 0021832-44.2019.8.16.0021 e aguarda o

recolhimento das custas processuais.

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência meus protestos de

lastima e consideração. Eu, Marco Aurélio Malucelli, Analista Judiciário que o digitei.

Lia Sara Tedesco

Juíza de Direito
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ft

JUNTADA

Em \ i de 0> de 2019, junto 3 estes autos:

Petições

(  )cüntesíaçâo(38001):

(  ) con^rrases (38024);

{  ) laudo pericial (38029);

(  )msnifestaçãoàcontestação(réplica)(38028);

(  1 pedidode penhora/bloqueloonline (61360);

^ petiçõesdiversas (85/8299);

) ra^es de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimentonegadw(60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) caria precatória (60286);

) comprovante de depósito judicial (60774):

) documentos diversos (581);

)edital(60302);

;c-ihail(61317j.

) oficio (60285);

)peçasdo agravo deinstrumentoquesegu8(m) (60836);

Mandados

) mandado devolwdosem cumprimento (60475);

) mandado dewlvidocumprido positiva (60476);

)mandadode\olvidocumprido negativo (60477);

)mandadodevcividocumpridoparcialmenre^ó0478);

[Cadastrar Advogado

..escrevonte.subscrev.
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^  ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE-SP.

PROCESSO 0001963-50.2001.8.26.0441

COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS

Cumprimento De Sentença

CONDOMÍNIO edifício PERUÍBE, pot
seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YUITIRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,

em atenção ao r. despacho de fls., requerer a juntada dos

comprovantes de distribuição das Cartas Precatórias expedidas para
Curitiba - PR e Cascavel - PR, conforme cópias que seguem anexas.

Nestes termos,

fede deferimento.
eruíbe - SP., 05 de julho de 2.019

OAB7SPniS.-l27.563

Pônifbe-SP - Pço. Mons. Uno dos Possos, 150 ■ Sola 24 - Centro ■ Tel.: (013) 3453-6599 - Cel.: 99734-3595
nAiHiliniii*iS>MJ tnm kr

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
51

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
07

/2
02

2 
às

 0
9:

41
 .

fls. 648



DE8TINATARI0_DQüBJET0íD^^
N0M6 ou ftAZAO 30C1AI00 DESTINATÁRIO ÜU OBJb IU , NOM 00 RA>SON SOC^^t uc..
^  r> : e\ n í o.-ro .( .PiA\. iiDiOil^.i iCifti*p
rREÇoTÃDRESSe

IfcEp/cooeposrAL

, ;,9,TR,i ,riii

,Qn .iVi&ALgi.
I CIDADE'tOCAUlí

EíõaraçAo dê comiudo (sujeito a v^hi^k^vAu. - o>scm^Amcm

UF PAlS/WVS

natu«e^ 00 ENVIO I NATime oe Ltwvot
rn prioritária IPRIORITAIRE

1~1 SEGURADO

ÊCEPTEUR
ASSINATURA DO

NOUtflEGlVEL DO RECE6EDOR' USIBLE OU RÊCÊPTEURM(*«ltWVCLL,^"W-.v

DATA DE RECEBIMENTOip^E^^ON oe DESTWAn

n .F;nre^^Q _
[3^íÍ»1^^7í/jÍ

^»aT. 8668;

, l 06 ««

1
i  7S240ZCIM

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
51

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
07

/2
02

2 
às

 0
9:

41
 .

fls. 649



Piginal dei 36^

«•: MOCEBttMmML

i^,M* taMoenittii

ESTADO 00 MRMU 1« deJunto de 2019

E<e* M— ranngBn eulwndnn geíidi pt*o munii PWOAJOI e «dn deue i

MOCBSO JUDICIAL MO 0021832^ J019.S.16.0021
OSnáuiCto: 17 de Junto de 2019 às 14:14
XiZO: ̂ VàaCMdeCHwd

OASSE moCESSUAL Certo ftmíto CM

POtOATWOfS):
coMOOMHD EUífcio mutaE

9010 MSaM)(S):
JORGE YOITBtO ASE

Sr(a). OMOOHIiao Olriao RlUtaE (eu

Ifcne bdlni(le a» pnoBiD «9na ctade^
1 pene COWOND» Barfc» reMJÉK.

MtoaledesM(«));

à nmfenentaçSft JUNTADA OC BIIMAÇXO • CUSTAS flttCESSlME, tii e«toMe I

iHKUUDIi

aoeiEQO DO JUZO: S* Vtoa dwd de cae»^
lOGBADOlRO: AwenIdeTtocredo Newcs. 23»,
OAABO:

aDADE:CenaMl-Ht
TBERME: (45) 3392-5036
E-MAOj

toOreBnCBKf

CDMdcneçlftdDmOJIJtt

A adoçlo de aitos prooesuteb dipRtoa, tamtosi ctomeda de Processo aelfOoto ou Praoeun VHuiL « o nutodo da toetodecSo do
stoemadeiitonnÉUcaHaJUDL Aaton,o«prooesaos)ua(Ms«nreMa«neannobaluNledMtoN<gM<BnMAtotoneldto—na
ulNfinAndomelodMoBpidtl Alnlaaç>eeabMKadefctoiiiiaaaessebBe<»proeeieoed|aMNidewwfcMeeadMitodeNte

bdpsy/inail.uot.com.bi/inaiii/prim mess^?accoiiiitfaN]ftuíd=Nzc2NDcátfoldeF=IN... 21A)6Q019
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Piffna 1 de l

uoLmaíi

LtKiin AtilomÉllea d» hMkMclo

pwocawovBmiM,

tMlaáaMC JMMOttlOQM

RM*biét aaoowiei»

Bmoo DO MíUNA - Ml, 2» Junto tfe 20»

£«a é ira menoDon «ttanUfca 9aitfi pdo

PROCESSO JUOICW. m 002ia33-44.201».8.16.0031
DSnUBlÃCAO: 17de^rtode20Utol4:U
JUtZO: S*VaraCKiel6eCMcaud

CIASSE PROCESSUUj Can» Prmóto CM

PMUUM c nlo deve KT mpondMb

POLO A'

PBUlK

POLO MSSMHS):
lOMSEYOniROABE

sit*). CDHOOMDao Eomcio PEfUBE (ou rcp«eKnbradate(i)):

ira Mra«lo no processo acra dado, referente à nmtmmttaçiü MíTADA OE INTIMAÇAo • CUSTAS PROCESSUAIS, oconUo on IS

de Junto de 3019, e dlradonada * pwta CONOOMDOO OUrkSO PEKUteE, teve aa Muro rMrtoa auttmUcmnle Dto> rama. Dor
tarsepaaadooperfodoffláxradctempodelOdlaBpBnleRuraviatodártBdodaratdrto.sanduedfeoMtaWlo.

ENDBCgjOOJUlZO: S* Vtoa CM de CHWd
LOGRADOURO: Aveidda Tanoedo Neves, 2320,
BAIRRO:

ODADE: Cascavel-PR
TE10ONC: (45) 3392-S036
6-MAIL:

CoidMncnie,

Coordcnacto de PROMIX

A adogis de aitos processuais diotafe, totoém dismada de Processo BtoOnloe eu Preeme WtuaL é o rasMado da ki^toAdto de
sistama de mormaua muuDL Asesn, os processos }udiúBit que tnraam soe a tuteis deste sMema compuactoM diaenm a
iMbacle do mato Rdoe praL A Maro^ e a busa de Mbnna;Oes sotoe os processes digRaIt devem ser feRas adavto de Nle

https7/maU.uol.com.bi/iiiaiii/priiit inessafle?accouiidd=Odbiié^^lOTOftfolda»IN... 02/07/2019
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IendereçoI yfíesse

jCÉP' cÕD€ PuSTAL
CIDADE/LOCAJJTÍ

I DECLMtAÇAÕÕÊ

tóSiNATUî;^gCE6ei»«' siGW^u«e^ RêcEPre^

iuREZA DO ENVIO nWlUI.LUM
Q prioritária/ prioríw/rê

-

' nSEGURADO' ̂/ALêURDÉOARê
itAÍ^

DATi DELI,^.....

T7dOCUMENT0 de lOENTlFICAI^lÃj 1  /MentecteíSetos/Caneiro

//N SüHeAUDE''^

V3 JUN»«

DRI^

[üAWSLEVERS

rsnoBo^o
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Página 1 dei
w-

^uoi.

Bk MOCEBSOMKnML

ESTADO DO MUUWA- I4«ejn<i6de20i»

Eai» 4 um moB^an krtDmtOa genrti pelo

mocesso judíoal m» ooissis-sojoisia. 16.0001
OBnOBUiCtO: 1340 JUflfeode20L9te 17:25
JUfZO: Vhn 4o PracaAMM CMi de Cuftte - OmI

CIASSE PKXBSIML^ CM PieoUlIS awd

POtí)ATlVO(S):
COMDOMM» EDVfclO POUfBE

raiOMSSMO(5):
XtBCEVOmtOABE

$!(•). ooNDOMuao EDDtao rente (M

MOMOl e nio 4eve ser reipaoéMo.

o perto coNDomao atedo PBKte.

Ma «er o ooMeMo 4o Mttnoçia^ ooesooMrtwocBoeea4o4olBttnoçio^oceeeo

mame4os(B(o)):

* onrtneiMcfe MTADA DE anBMÇto • CUSTAS PROCCSSUUS, iii

oililLJiiePI>OJUOIomi<>4ee>ei

BtOBSÇO 00 JUtZO: vara do PratBtMos Cfwls 4o Qirtao - Ovei
LOGRADOURO: Ita ly^neco Fenrtra 4a Coeti, 355, Témo
aABMtt:QMtfDCMoD

CBAOE: OMOba - PR

mEFOME: (41) 3026-2334
E-NAa:

Ca«aÉnentn

Gmocoa^ 4o muUM

A adoçlo de autos prooeauals diglais. também chamada de ProcesM etetiMoo ou PrecoMO VIrtuoL 4 o lesutado da ki^tentaclo 4o
iIRomadebiAjiiidtlaPWOluOLAssiw.oeommiwbidiftaHauetiawiaatusobatiiitihdeo» oioinn»«iimp»oa>rtn«Bii«o 1 1 mibh h
mfciModomebftdcBpopeL Aa4erat8ooabuaadefcdDniiiigBesaDbiieosprogiwtMdlp>rt«de>iMtnef tetosanaséidortte

https;//mfflI uol.com.br/niain/print messaRe?8cmintId=0&uid=^fea2OTk&foldci=lN... 16/06/2019
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Projud - Processo Eletrônico do JiKficàárío do Panmá P^na 1 dei

Mensagem

DatotfkEMVto: 14/06/201918:14:33

Aos sorvMerts das Varas da InAnda a Juvantuda, Varas Ovais a Varas da Famila • DacMo da

Corragadona quanto k nova funtíonaHdada no eurnprlmanto da saritanta da varsSo 5.8.0 do

sIsUma Prolifdi

Devido i decisão da Corregedoria ,CkS servidores das Varas da Inunda eiuvenOid^
Varas Oveis e Varas da Famflia deverSo realizar o procedimento de cumprimento de
sentença como estava sendo realizado antes da entrada da versão 5.8.0 do sistema
PrqudI.

https://proiudi.tÍpr.ius.br/proiudiAitüycaixaMmMOTw dD? li^SbbíGTfOtóTbdcTdnS... 16A)£/2019
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PrajuA - Processo Betrônico do JuAcÜiio do Piranè Pá^naldel

Intimaçâo Para CONDOMÍNIO EDIFÍCIO

PERUIBE

rrnrMiiii 0015515-90^19.8.16.0001

Pele Atiwe(s): • CONDOMÍNIO SUFiaO PBUiÍBE
.... S/NO . PERUtBE/SP

Pote P»MÍWP(»)8 • XMGEYOmROABE

S/NO . PQtutBE/SP

Dados da Intimaçâo

Datocta 14 6« junho do 2019 àt 19:22

Date d» IntiMacOa: 17 do hinho do 2019 à

CNmm riiii oooiiol Carta Proeatória Cívol

Tlpas Or>-lJno

Aatoaiitfcar

Praao Cumpri—atos ISdIasútoio

1« Dte Praxe: 18 do Junho

do 2019

ÚWaM Dia Praxe: 10 do Julho

do 2019 -

Detalhamento

do cálculo do

DMribaIsSe: 13 dojunho do 2019 te 17:25:20

T CLÁUDIO

CAIHBROS

luixe: Vara do Precatória* dvol* do Curitiba - C^ol

NASCIMENTO

f Cumprir

Urgeata: Nio

■uiatlwu; B JUNTADA DE INTIMAÇAo • CUSTAS PROCESSUAIS ( Em 14/06/2019 19:22)
XpadMo: EXPBJIçAü DE INTIMAÇÂO Para advo0ados/curador/dofansor d* CONDOMÍNIO

edifício PERUÍBE com prazo do 15 dias úteis - RoFerento ao ovotrto (saq. S) JUNTADA
DE INTIMAÇÂO - CUSTAS PROCESSUAIS (14/06/2019) ( Em 14/06/2019 19:22)

Documentos enviados

Nonhum registro aiKontrsdo

Descrlgie Tamanho (MB)

https;//proiudi.tipr.jus.br/proiudi/processo/mtiniacao.do? ti=^bb8G7fDa67b4c74175d... 16/06/2019
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0015515-90.2019.8.16.000I

Alguns erros foram encontrados:
• Tipo d« documento nSo foi selecionado
• É necessário Induir pelo menos um arquivo

Processo 0015515-90.2019.8.16.0001 ̂

0015515-90^19.8.16.0001

Vara: Vara de Precatórias Oveis de Curittta - Ovei

261 - Carta Precatória Ovei

Aaaeato Prlaclpal! 10467 - Despesas Condondniais

aa Saaradárloa: 11782 - Intimacio

Niwal da SlgMae Púbico

PotoAthw . CONDOMINIOCPF/CNP]: 68.010.602/0001-638(3: NSo Cadastradoldade:

EDlFÍaO Nb

PBlUÍBe InfomiInformada

MaMaaNra: • JORGE CPP/OffO: 322.299.^72 MS: Nb Cadastrado Idade:

YOmROABE

Valer da Cauaa: R$ 18.385,55

Informada

Dapóatta Judkial: Nb há depósitos ou ievantimentos cedestredos

Gaiea de ReeeIWaMata de Ce Nb há guies de reoottilmento cadastradas

Auto da Paahoca: Nb há autos de penhore cadastrados

HaMMaçAes Prowiedriaa: Sem hebiütagbs provisórias cadastradas

TrAaalto am Jaigadoe Sem Trânsito Cadastrado

Dados da Movimentação

Tipo de

Pedido de argânda? Q/ermoftepedMo de tutete, Hm/nar, arrastos, e(c/

Arquivos

Moara

Nenhum regWro encontrado

DaocflçSa Taraawhe (Kb)

https://proiudi.tipr.ius.br/proiudi/Drocesso/iuntarDoainiento.do? ti=9bb8f37fOa67b4c... 16/06/2019
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Email - KATIA IGtESIAS BITENCOURT ELOI - OuUook

ENC: Devolução CP

'PEPUIBE-2 OFICIO JUDICIAL

Se<, 18/10/2019 15;47

Para: KATIA IGLESIAS BITENCOURT ELO! <kbittencourt@tjsp.jus.br5

I 1 anexos (2 M6)

CP Peruibe.pdf;

VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO - Supervisor de Serviço do 2® Oficio Judicial da Comarca de
Peruíbe

AVISO - O remelenie desla mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçfirmmio, ('abe ao òeslinalário dar a ela tratamento adequado.
Sem 3 devida autonzação, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação. em descnnformldacle com as normas internas do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas a passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o desBriatáno. saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.
Favor noiilicar imediatamanle o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

De: Silvia Denise Klein Paludo <sdkp@tjpr.ius.br>

Enviado: quinta-feira, 17 de outubro de 2019 15:50

Para: PERUiBE - 2 OFICIO JUDICIAL <peruibe2@tjsp.jus.br>

Assunto: Re: Devolução CP

Encaminhei novamente.

De: PERUIBE - 2 OFICIO JUDICIAL <peruibe2@tjsp.jus.br>

Enviado: quinta-feira, 17 de outubro de 2019 11:30

Para: Silvia Denise Klein Paludo

Assunto: RE: Devolução CP

Bom dia,

Não estamos conseguindo abrir o anexo.

VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO - Supervisor de Serviço do 2® Oficio Judicial da Comarca de
Peruíbe

AVISO • O remetente desta mensagem ó responsável por seu conteúdo e enderaçamento. Cabe ao destinatário dar a ela Iralamenio adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformídade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar cont^ecimento não for o destinatário, sniba que a divulgação ou cóf^a da mensagem são pmlbidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apegá-la. A mensagem pode ser moml raii.i peto TJSP.

De: Silvia Denise Klein Paludo <sdkp@tjpr.)us.br>

Enviado: quarta-feira, 16 de outubro de 2019 13:58

Para: PERUIBE - 2 OFICIO JUDICIAL <peruibe2@tjsp.jüs.br>

Assunto: Devolução CP

https://out(ook.otrice.(»m/malI/deepiink7versjonB2019102103.12&popoutv2si
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

5® Vara Cível de Cascavel

Processo 0021832-44.2019.8.16.0021

Comarca: Cascavel

DatadeAutuaçSo: 17/06/2019 SttuaçSo: Público

Claue Procasaual: 261 - Carta Precatória Cível

Aaaunto Principal: 10467 - Despesas Condominiais

Data Distribuição: 18/06/2019 Tipo Distribuição: Distribuição Automática

Seqüencial: 14543 Jubc Lia Sara Tedesco

(s) do Processo

Tipo: Promovente

Nome: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE

Data de Nascimento: Não cadastrada RG: Não cadastrado

Advogado(s) da Parto

127563NSP CLÁUDIO CALHEíROS DO NASCIMENTO

CPF/CNPJ: 68.010.602/0001-63

Tipo: Promovido

Nome; JORGE YOITIRO ABE

Data de Nascimento: Não cadastrada

Filiação: /
RG: Não cadastrado CPF/CNPJ: 322.299.928-72

17/10/19 15:49
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18/06/2019: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO. Arq: Disiribuiçào

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS
COMARCA DE CASCAVEL

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

NESTA DATA FORA PROCEDIDO O REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ABAIXO ESPECIFICADOS, VIA SORTEIO
ELETRÔNICO APROVADO E HOMOLOGADO PELA DOUTA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM CONFORMIDADE O CÓDIGO DE NORMAS E COM A PORTARIA N® 33/2006 E
COMPLEMENTARES 23/2003 e 03/2004 DA DIREÇÃO DESTE FÓRUM.

DISTRIBUIÇÃO CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS

N® DISTRIBUIÇÃO; 449/2019

5^ Vara Cível

TIPO SORTEIO: SORTEADO

NATUREZA OA AÇAOiCARTA PRECATÓRIA OE INTIMAÇAO-

PROCESSO

CLASSE CNJ: 261-CARTA PRECATÓRIA

ASSUNTO: 10939-4NTMACAO! NOTIFICACAO

REQUERENTE;

coNooMiMo edifício PERUIBE

REQUERIDO:

AURORA HARUMI ABE

JOROE YOmRO ABE

VALOR DA AÇAO: 0,01
FUNREJUS; 32,04
TIPO DA DISTRIBUIÇÃO; ORDINÁRIA

JUSTIÇA GRATUITA: NAO
MOTIVO ISENÇÃO FUNREJUS:

LIVRO: 34 FOLHAS: 162

CASCAVEL. 17 de Junho do 2013

Bel. RODRIGO TIMOTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO
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18/06/2019: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO. Arq: NADA CONSTA

Ofício do Distribuidor, Contador. Partidor, Dcnositário Público c Avaliador

Judicial da Comarca de Cascavel - Kstndo do Paraná

Av. Tancredo Neves n"2320 - Fórum - Tel/Fn.K.: -15 .\}ZU-AA79 - CBR: 85805-000

Bel. Rodri(;o Timólheo Trduiid-)
Oficial Titular

MM. Juiz.

Certifico, em cumprimento ao art. 70 §2" do Código de Normas, que a presente ação
NAO SC trata dc reiteração ou repetição de ]*ctlefio inicial.

INFORMAÇÃO DE REGULARIIMDK l AXA JUDICIÁRIA

Certifico, ainda, cm cumprimento ao art. 75 §5" do Código do Normas, que levando em
consideração o valor dado à causa, a importância rccolliida a título dc taxa judiciária

Cascavel, 18 de junho de 2019.

Bel. Rodrigo Timóthco Taborda
Oficial Titular
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16/06/2019: JUNTADA DE INTIMAÇAO • CUSTAS PROCESSUAIS. Arq: Certidão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA

COMARCA DE CASCAVEL

S' VARA CrVTL DE CASCAVEL - PROJUDl

Avenida Tancrcdo Neves, 2320 - CascavcI/PR - CEP: 85.805-900 - Fone: (45) 3392-5036

Autos n°. 0021832-44.2ni0.«.I6.0021

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que NÃO HOUVE o recolhimento de custas processuais devidas a esta

secretaria referentes a presente carta precatória no valor de R$ 107,08 equivalente a

507,49 VRC . correspondente a:

[X] Recebidas para notificação, intimação ou citação; Pagamento de impostos expedidas

em processo de inventário, arrolamento. e partilha de bens . exceto diligência, condução e

porte postal devido pela devolução.

[  ] Recebidas para atos executivos ou de cumprimento de sentença (citação, intimação,

penhora, arresto, avaliação de bens, praceamento, leilão, expedição de carta de

arrematação, remição ou adjudicação), exceto diligência, condução e porte postal devido

peia devolução.

[  ] Recebidas para atos de prisão, inquirição, perícia, busca e apreensão de bens ou

pessoas, remoção ou restituição de bens. exceto diligência, condução e porte postal devido

^ela devolução.
[  ] Despesas postais devolução da carta precatória ao juízo deprecante R$ 30,00.

Certifico e dou fé que constatei que não foram recolhidas as custas da diligência do
OFICIAL DE JUSTIÇA, razão peia qual encaminhei intimação para o advogado para tal
finalidade.

O valor deverá ser recolhido na forma estabelecida pelos Decretos judiciários n^

1.752/2014 0 1.962/2014.

A gula de recolhimento poderá ser acessada no seguinte endereço eletrônico:

https://www.tjpr.jus.br/oficial-de-justica.
Certifico, finalmente, que intimo o advogado para recolher as custas no prazo de 30 dias
sob pena de devolução da precatória sem o devido cumprimento.

Cascavel-PR, 18 de junho de 2019.
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18/06/2019: JUNTADA DE INTIMAÇAO - CUSTAS PROCESSUAIS- Aiq: Certidão
-.qO

Silvia Denise Klein Paliido

Técnica Judiciária
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!9/06«H9: expedição DE OFiCIO. Anj: Ondo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA

COMARCA DE CASCAVEL

5' VARA CÍVEL DE CASCAX El. - PROJUDI
Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascave!/PR - CEP: 85.805-900 - Fone: (45) 3392-5036

Of. 895/2019/rjPR

Cascavel. 19 de junho de 2019.

Ao: juízo da 2^ Vara do Foro da Comarca de Peruíbe - SP

Assunto: Recebimento de Carta Precatória

^leferência: Autos n® 0001963-50.2001.8.26.0441 (vosso)

Vossa Excelência,

Formulo o presente a fim de informar que recebemos vossa Carta

Precatória em que figura no polo ativo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, e no polo

passivo JORGE YOITIRO ABE, , a qual foi distribuída nesta 5® Secretaria do Cível da

Comarca de Cascavel/PR sob o n® 0021832-44.2019.8.16.0021 e aguarda o

recolhimento das custas processuais.

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência meus protestos de

^:stima e consideração. Eu, Marco Aurélio Malucelli, Analista Judiciário que o digitei.

Lia Sara Tedesco

Juíza de Direito
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19/06/2019: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. Arq: Certidão

PODER JUDICIÁRIO DO F-STADO DO PARANA

COMARCA Di: CASCAVEL

5* VARA CÍVEL DE CASCAV EL ■ PROJUDI

Avenida Tancredo Neves. 2320 - Cascavcl'PK - C1ÍP: K5.80S«900 - Fone: (45) 3392-5036

Autos n". 0021832-44.2019.8.16.0021

CERTIDÃO

^CERTIFICO e dou fé que, encaminhei o oficio em anexo, nesta data, ao emaii
peruibe2@tjsp.jus.br.

Cascavel-PR, 19 de junho de 2019.

Silvia Denisc Klein Paiudo

Técnica Judiciária
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12/08/2019: JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO, Arq: Certidão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CASCAVEL

5* VARA CÍVEL DE CASCAVEL - PKOJUDI
Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascavel/PR - CEP: 85.805-900 • Fone: (45) 3392-5036

Autos n". 002I832-44.20I9.8.Í6.0021

Certifico e dou fé que. em cumprimento ao itern no 2.5 da Portaria ns 03/2019,
intimo a parte interessada para se manifestar da JUNTADA DE INTIMAÇÃO - CUSTAS
PROCESSUAIS de seq. n® 7. no prazo de 30 dias.

Certifico, ainda, que caso nâo haja manifestação no referido prazo, a carta
precatória será devolvida.

^  2.5. Se o ato deprecado for citação, intimação de algum ato ou outro ato expropriatório em
execução e a parte não for localizada, proceder-se-á a intimação da parte interessada para
manifestação, solicitando, se necessário, ao juízo deprecante, providências. Caso não haja
manifestação no prazo de 30 dias. a carta precatória será devolvida.

Cascavel, 12 de agosto de 2019.

Alan Costa Martinez

Técnico judiciário - Mat. 50.207
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>5/090)19: JUNTADA DE ANAUSE DE DECURSO DE PRAZO. Arq: Certidão

f  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 1)0 PARANÁ
COMARCA DECASCAN F.l.

5* VARA CÍVEL DE CASCAVEL - PROJUDl
Avenida Tancrcdo Neves, 2320 - Cascavel/PR - CEP: 85.805-900 * Fones (45) 3392*5036

Autos n". 0021832-44.2019.8.16.0021

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que no dia 25/09/2019 decorreu o prazo legal sem que a parte
AUTORA se manifestasse da JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO de seq.
12.

Cascavel, 25 de setembro de 2019.

Alan Costa Martinez

Técnico Judiciário - Mat. 50.207
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25/09/2019: JUNTADA DE CERTIDAO. Arq; Certidão

PODER JUDICIÁRIO DO ES I ADO DO PARANÁ
COMARCA DE CASCAVEL

5" VAR.A CÍVEL DE CASCAVEL - 1'ROJUDI

Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascavel/PR - CEP; 85.805-900 - Fone: (45) 3392-5036

Autos n". 0021832-44.2019.8.I6.Q021

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao item n® 2.5 da Portaria ns 03/2019,
procedi a devolução da presente carta precatória.

2.5. Se o ato deprecado for citação, intimação de nigum ato ou outro ato expropriatório em
execução e a parte não for localizada, proceder-se-á a iotímação da parte interessada para
manifestação, solicitando, se necessário, ao juízo deprecante, providências. Caso não haja
manifestação no prazo de 30 dias, a carta precatória será devolvida.

^Cascavel, 25 de setembro de 2019.
Alan Costa Martinez

Técnico Judiciário - Mat. 50.207
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16/10/2019: JUNTADA DE ANOTAÇAO DE BAIXA DEFINITIVA- Arq: Bafxa

Cartório DIstIbuldor, Contador, Partidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da
Comarca de Cascavel - Est/^do do Paraná

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFl/jl' > 1)0 I '.'nUM • CEP 85605-000
FONE: f45> 3320-4479 - CNPJ. 00 322 O48/0001-16

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
OFICtAU TITULAR

RECEBIMENTO

Aos 06 de outubro de 2019, forarri-me entregue para anotações

Averbaçáo C.KiVi:! .sf- li • ií

Kelificaçào ^
Subsliluição

Levantamenio de Penhora c;:

Outros

Baixa

Cascavel, 08 de outubro de 2019

REMESSA

Aos 08 de outubro de 2019, faço remessa destes autos à
(80)

Bei. Rodrigo Tlmótheo Taborda
Oficial Titular
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)9/10/2019: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. Arq: Ofício

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA

COMARCA DE CASCAVEL

5* VARA CÍVEL DE CASCAVEL - PROJUDÍ
Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascavel/PK - CEP: R5.80S-900 - Fone: (45) 3392-5036

Of. 1505/2019A'JPR

Cascavel, 09 de outubro de 2019.

Ao: Juízo da 2^ Vara do Foro da Comarca de Peruíbe - SP

^^ssunto; Devolução de Carta Precatória

Referência: Autos n® 0001963-50.2001.8.26.0441 (vosso)

Vossa Excelência,

Pelo presente extraído dos autos da Carta Precatória, sob n®

0021832-44.2019.8.16.0021, em que figura no polo ativo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO

PERUÍBE, e no polo passivo JORGE YOITIRO ABE, , restituo a Vossa Excelência a

presente Carta Precatória sem o devido cumprimento tendo em vista o não

recolhimento das custas iniciais.

^  Na oportunidade apresento a Vossa Excelência meus protestos de
estima e consideração. Eu, Marco Aurélio Malucelli, Analista Judiciário que o digitei.

Lia Sara Tedesco

Juíza de Direito
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>9/10/2019: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. Arq: Certidão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA

COMARCA DE CASCAVEL

5' VARA CÍVEL DE CASCAN EL - PROJUDI

Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascavcl/PK - CEP: «5.805-900 - Fone; (45) J392-5036

Autos n". 002I832-44.2fll').H.Ií>.fln21

CERTIDÃO

^CERTIFICO e dou fé que, devolvi a Carta Precatória, nesta data, ao emall constante na inicial,
qual seja, peruibe2@tjsp.jus.br.

Cascavel-PR. 16 de OütubfO de 2019.

Silvia Dcnisc Klein Paludo

Técnica Judiciária
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JUNTADA

ím^l áe I o áe 2019 junto a estes autos;

Petições

) contestação (38001);

} contrarrazões (38024);

) laudo pericial (38029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

) petições diversas (8299);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negadvo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (581);

) editai (60302);

^mail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devoMdo cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

(  ) Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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20 OFICIO_JUDICIAL_ DA COMARCA DE _PERUIBE_

PROCESSO NO

SEÇÃO 20 CRIM:>jAL Z / ) 77

OUxXcÍu.LM^
(Advogado ou Estagiário ii« Direito regularmente Insorito na OAB]

ENDEREÇO;

TELEFONE:

Eu, advogado/estaaiário acima identificado, requeíro carga dos autos do processo em referência, por

01 (uma) hora, nos termcK"do artigo, 40, § 2o, do Código de Processo Civil 2 normativos da

Corregedoria Geral da Justiça do TJSP.

PERUIBE, ís^ de I f die \ ^\

(assinaturói dí> advomdo/estagiiirío)

OAB/ no „ j

Horário de Entreg.T^Tí^Autos ao Advogado ou Estagiário:

( visto,do Dirigente ou Escrevente e matricula)

Horário de Devolução dos Autos à Serventia:

(viut do Dirk|ftfMe ov e matdculi)
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JUNTADA

Em <^de M de 2019 junto a estes autos:

Petições

(  ) contestação (38001):

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo penciai (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (36028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

petições diversas (6299);

) razões de apelação (36023);

Documentos

) aviso de recet»mento negaGvo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (36035);

) comprovante de depõ»to judiciai (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072);

) peças do agravo de Instojmento que segue(m) (60636);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA 2*. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n''. 0001963-50.2001.8.26.0441

COBRANÇA de CONDOMÍNIOS
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YOmRO ABE, respeitosamente, vem perante Vossa Excelência,
expor e requerer o que segue:

1. Conforme certidões e demais documentos juntados ao processo, as

Cartas Precatórias expedidas para Curitiba e Cascavel - Paraná, foram

devolvidas por falta de recolhimento das custas processuais devidas,
as quais eram desconhecidas por esse patrono.

2. Contudo, como é necessário a intimação da filha do executado.

Aurora Harumi Abe, para prosseguimento do feito, requer sejam
novamente expedidas as referidas Cartas Precatórias, com os mesnK>s
endereços anteriores, a fim de darmos cumprimento as mesmas.

/-"X Nestes termos,

I  \ Pede deferiíBfâito.
/  18 de novembro de 2019

0A57SP. n°. 127.56:

T  Pço. Mons. Uno dos Passos, 150 - Saio 24 • Centro • Tel.: (013) 3453-65W - CeU 99734-3595
«JwjtiBwiim/tftiMj mm Iw
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ICOMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12' VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30roín àsl9b00min

Processo Físico n°: 0001963-50.2(

Classe - Assunto: Procedimento

Requerente: Condomínio I
Requerido: Joi^e Yoitiro

Prazo para Cumprimento: 45 dias

Valor da Causa: RS 18.385,55

CARTA PRECATÓRU

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condomínlats

Condomínio Edifício Peruibe

Joi^e Yoitiro Abe

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2* VARA DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE
CURITIBA-PR

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Danielíe Gamara Takahashi Cosentino Grandinetti, MM. Julz(a) de
Direito da(o) 2' Vara do Foro de Peruibe, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta
for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da
ação em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer
parte integrante.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da devedora adiante nomeada da penhora realizada sobre o bem
descrito na cópia do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito e nomeação de depositário que segue
anexo e desta passa a fazer parte integrante.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): AURORA HARUMI ABE, Rua
General Carneiro, 360, ap 76 - Casa da Estu, Centro, CEP 80060-150, Curitiba - PR. Outros
endereços: Rua Dr. Faivre, 405, Centro, CEP 80060-140, Curitiba - PR, Rua Miguel Caluf, 1349,
ap 306, Cajuru, CEP 82940-110, Curitiba - PR.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento, OAB n® 127563/SP.
Dr(a). Milca Silva Pinto, OAB n° 133474/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada
nesta Cidade Peruibe, 22 de novembro de 2019. VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO,
Diretor.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11,419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

0001963-50.2001.8.26.0441
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ICOMARCA DE PERUÍBE
IKORO DE PERUÍBE
12' VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail; peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimeoto ao Público: das I2b30inÍD àsl9h00niÍD

Processo Fisico n": 0001963-50.2(

Classe - Assunto: Procedimento

Requerente: Condomínio i
Requerido; Jorge Yoitiro
Prazo para Cumprimento: 45 dias

Valor da Causa: RS 18.385,55

CARTA PRECATÓRIA

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas CondomlBÍais

Condomínio Edíncio Perulbe

Jorge Yoitiro Abe

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2* VARA DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS ClVEIS DA COMARCA DE
CASCAVEL - PR

0(A) Exnio(a). Sr(a). Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, MM. Juiz(a) de
Direito da(o) 2' Vara do Foro de Peruibe, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta
for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os lermos e atos da
ação em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer
parte integrante.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da devedora adiante nomeada da penhora realizada sobre o bem
descrito na cópia do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito e nomeação de depositário que segue
anexo e desta passa a fazer parte integrante.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIIVIADA(S): AURORA HARUMI ABE, Rua
Miguel Caluf, 1349, Apto 306, Pacaembu, CEP 82940-110, Cascavel - PR.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Cláudio Calheiros do Nascimento, OAB n" 127563/SP.
Dr(a). Mllca Silva Pinto, OAB t\° 133474/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada
nesta Cidade Peruibe, 22 de novembro de 2019. VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO,
Diretor.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

000I963-50J00L8J6.0441
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ICOMARCA DE PERUÍBE
IEORO DE PERUÍBE
12» VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horirío de Atendimento ao Público: das 12b30niin àsl9b00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Físico n®: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe - Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais
Requerente; Condominio Edifício Peruibe
Requerido: Jorge Yoltiro Abe

CERTIDÃO - Ato Ofdinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4®, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatóriols):

Nos termos do Comunicado CG 2290/2016 o interessado deve
distribuir eletronicamente a carta precatória expedida pelo
cartório, comprovando a providência nos autos no prazo de 15
(quinze) dias (caberá ao Interessado instruir com as cópias
necessárias, taxas e diligências e senha dos autos).

Nada Mais. Peruibe, 27 de novembro de 2019. Eu, U
GABRIELE BtANCHINI DE LA FUENTE, Estagiário Nivel Superiol
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
ICOMARCA DE PERIJÍBE
iFORO DE PERUiBE
|2" VARA

Rua Nilo Soares Ferreira. n° 185, Centro - CEP 1 1750-000, Fone: (13)
3455-3629. Peruíbc-SP • E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mín àsI9h00miii

CERTIDÃO

Processo Físico n°: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Procedimento Sumário - Despesas Condominíaís

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que consultando os presente autos verifiquei que houve
repetição de numeração logo após fls 536. repetindo a numeração de fis 357
até fls 395. assim procedi como determinado nas Normas da Corregedoria
em seu Artigo 91 § 2". Nada Mais. Peruibe. 27 de novembro de 2019. Eu.
IV Willian de Souza Rodrigues. Escrevente Técnico Judiciário.
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Foro de PeruFbe

Certidão • Processo 0001963-50.2001 8.26.0441

Emitido em: 29/11/201911:07
PAgIns: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o eto ebeixo, constante da reiaçôo n® 0691/2019, foi disponibilizado na página
3418 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/11/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útii
sutiseqüente á data acima mencionada

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (0/^ 306683/SP}
Mllca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: "Nos termos do Comunicado CG 2290/2016 o interessado deve distribuir eletronicamente a
carta precatória expedida pelo cartório, comprovando a providência nos autos no prazo de 15 (quinze) dias
(caberá ao interessado instruir com as cópias necessárias, taxas e diligências e senha dos autos).'

Penjlbe, 29 de novembro de 2019.

Katia Iglesias Bitencourt
Escrevente Técnico Judiciário
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JUNTADA

Em de de 2019 junto a estes autos;

Petições

) contestação (38001):

) contrarrazões (38024);

) laudo peficial (38029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);

) pedido de pentiora/bioqueio oniirre (61360);

) petições diversas (8299);

) razões de apelação (38023);

Documerrtos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judiciai (60774);

) documentos diversos (581);

) edital (60302);

)e-maií (61317).

) oficio (60285);

) peçffi do agravo de instrumento que se9ue(m) (60636);

Mandados

J~|Jjp&ndado devolvido sem cumprimento (60475);
(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

í  t Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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Prezado(a) Senhor{a),

Venho por intermédio deste, encaminhar a Vossa Senhoria, em anexo, a Carta
Precatória cumprida ou não, em caráter de devolução, para os devidos fins.

Esclareço que sendo o caso de Carta Precatória para oitiva(s) respectivaís) poderão ser
acessado/baixado link mencionado no movimento "Audiência de Oitiva Realizada" ou

em audiências realizadas depois do dia 22/08/2016, o arquivo de áudio e vídeo da(s)

oitiva{s) estarão no mesmo movimento da Ata de Audiência no sistema eletrônico

PROJUDl.

Aproveito a oportunidade para informar a Vossa Senhoria que este Juízo opera com

trâmite processual eletrônico, sistema PROJUDl, assim facilitando consultar a qualquer

momento os autos pelo link

https://proiudi.tiDr,ius.br/proiudi/processo/vaíidacaoDocumentos.do? ti=8a6cS3f8698c7ff78

26b4c776d71316d3a6b758b3d398283 com a chave de acesso PPZXN PYVDF AE9FQCMCYE

403 VARA JUDICIAL - ACIDENTE DO TRABALHO E PRECATÓRIAS CÍVEIS DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA DO ESTADO DO

PARANÁ.
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VOSOOIS: ̂ NTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL An): carta pnKsaMta

TRJBUNAL DE JüSTlÇA DO ESTADO DE SÃO PADl-0
COMARCA DBPERÜÍRE
iFORODEPERUÍBE
i-VABA ,
Rua NitoSoifctFtrrtiiA.B" JRS.CeoM • CEP 11750-000. Fone; (13)
34SS-3ft2í. Pwufl»-SP - E-m*il: íicruibe3®óípiu»-bf
llortlrio de AUndimenlo m PúbHeo: d«í IHiMoiIb itUbOOml»

CARTA precatória

nilrii iC miM}^2l»1.A2(.04AI
OasK-AWBio; PpseedlnieatoSonirto-OeipewaCopdeaililil»
llcqu«4Cnlt; Coudamlete fidifidoPemn»
Re^ueride: Jorge Yoiüro Abe
ftaaoparaCuinpriineata: Legal
ValndiCaiM RSISJRMS

DEPRECAÍÍTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2» VARA DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE
DEPRECaDO: JüIZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE
CURITIBA

0(A) EJiiBO(e)< Sr(*)< »(>)- DaRíelle Camaru Takahuhi Couniino GrandincUi, MM. iuiz<s) de
Direito di^o) 2* Vara do Hoio dc Peruibe, EsIikío de SSo Pivlo. na forma da lei.

FAZ SABER ao(») EsmoCaV Sr(a). Df(a). Jtiti(aj dc Diieiio da Comarca depeecad*. w <pial esu
íw ilBiribiiiil.i, que, peianle ate Juáo e le^ieetrvo Cnrlório, u proceasam os termo* e ates da
nçio em episrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, u quais desta pasun a fazer
parle inicgranii.

FINALIDADK: INTIMAÇÁO do devedoia adiante nomeada da pcninrra realizada sobre o bem
^scriió.i:.! cirpia do Aolo dc Penhora. Avaliaçío e OepAsitó e mimcaçfe dc dcposititio que segue
JiKzo e desio p.TSsa a fazer peite integraoic.

PESSOA giE DEVERÁ SER INTIMADA: AURORA HARUMI ABE. Rua General
Carneiro, Jrü. ap 76 • Casa da Eaiu. Ccowo. CEP SOreAlSO. CuiiUb* • PR; Rua Dr. Taivrc. 405.
Ccniiii, CEP S^.Cón-KO, Cuiiiiba • PR. Rua Miguel Ctljf. U4Ç. ap306. Cajnru, CEP 82WO-Ua
Curiubi - PE.

PR0CIIRA"D0R(ES): Dt(a). Oaudio Calheiros do Nascimento. OAB n° 127S63/SP.
Di(a). MUm Silva Pinlo, OAB n® 13M74/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Anaioi, pelo que dou auios coraia, expcdiu-« * prcsen-a:, pela qual dcpicca n Vosa* ExceMncii
■qu4. *1"^ " *®"' fc*petl4vcl 'cumnra sc*, $e digne òciermlnai as dilígíncias para seuiniepal cuiiip.imen», com o quo csiarí presiundo celcvantca serviços i justiça. Dada c paj&ad*
nesia Cidade Ptrufbc. 24 de abril de MIO. Üiane de üm* CrofR. Chclc dc Scçte Judiciário.

DOCIIMK-Vro ASSINADO DIGITAIAIENTF. NOS TERMOS DA LEI I1.4I90006.
CONFORME IMPRESSÃO Ã M.ARCEM DIREITA

IM)U1963-$Ü.200I.8.26.n-MI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

Vara de Precatórias Cíveis de Curitiba - Cível

Processo 0015515-90.2019.8.16

Comarca: Curitiba

Data de Autuação: 13/06/2019 SKuaçflo: Público

Claaae Processual: 261 - Carta Precatória Cível

Assunto Principal: 10467 - Despesas Condominiais

Data Distríbuiçio: 14/06/2019 Tipo Distribuição: Distribuição Automática

Sequendai: 35528 Juiz: Elisíane Minasse

krte(s) do Processo

Tipo: Promovente

Nome: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE

Data de Nascimento: Não cadastrada RG: Não cadastrado

Advogado(8) da Parto

127563NSP CLÁUDIO CALHEIROS DO NASCIMENTO

CPF/CNPJ: 68.010.602AI001-63

Hpo: Promovido

Nome: JORGE YOITIRO ABE

Data de Nascimento: Não cadastrada

Fiiiaçflo: I

RG: Não cadastrado CPF/CNPJ: 322.299.928-72

25/10/19 13:08
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14/06/2019: JUNTADA DE INTIMAÇAO • CUSTAS PROCESSUAIS- Arq: Portaria

f  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

VARA DE PRECATÓRIAS CÍVEIS DE CURITIBA - CÍVEL - PROJUDI
Rua Lysímaco Ferreira da Costa. 355 - Térreo - Centro Cívico - Curiliha/PR - CEP: 80.530-100 • Fone:

(41)3026-2334

Autos n°. OOI55I5-90.2019.8.16.0001

Processo; 0015515-90.2019.8,16.0001

Classe Processual: Carta Precatória Cível
Assunto Principal: Despesas Condominiais

Valor da Causa: R$18.385,55
Polo Ativo(s): • CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE

Polo Passivo(s): • JORGE YOITIRO ABE
Nos termos delegados pela D. Juíza de Direito desta Vara, na Portaria de Serviço número 02/2019, de

^ 12/04/2019, expede-se intimaçâo à PARTE INTERESSADA no cumprimento do(s) ato(s) deprecado(s), para
PROMOVER O PREPARO das custas da Carta Precatória na forma orientada abaixo, salvo concessão de

assistência judiciária gratuita que deverá ser comprovada nos autos :

'") " CUSTAS PARA AS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA = é calculado conforme objeto (atos)
deprec3do(s) (isto é, OS A TOS DEPRECADOS E QUANTIDADE DE PARTES E ENDEREÇOS INDICADOS
NA CARTA A SEREM DILIGENCIADOS PELO OFICIAL DE JUSTIÇA), em Gula própria (especifica), a ser
expedida pela parte interessada (em razão da opção do(s) ato(s) a ser(em) marcados para diligenciar neste
Juízo) conformeorlentações disponíveis no link exclusivo disponibilizado pelo Tribunal de Justiça do
Paraná - https://www.tJpr.jus.br/onclal'de-Justíca ■ (*) IMPORTANTE: vincular a guia a este Juízo de
Direito da Vara da ESCRIVANIA DE ACIDENTES DO TRABALHO E PRECATÓRIAS CÍVEIS - f*
Observação; no link indicado, clicando, informar os dados conforme forem solicitados eletronicamente e de
acordo com os atos deprecados a serem diligenciados, considerando, inclusive, quantidade de partes e
endereços, devendo ser providenciada a vinculacão da auia iunto ao Proiudi. consoante artiao 345 do

Código de Normas da Correaedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná).

" •) • CUSTAS DE CARTÓRIO, por intermédio da GUIA PRÓPRIA, conforme ORIENTAÇÕES NESTE
ITEM EM FRENTE (atenção aos passos indicados para a correta emissão da Guia, a evitar dúvidas), A
SABER:

01) Emissão da guia de preparo das custas de CARTÓRIO está disponível no "site" do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná = www.tipr.ius.br. no "link" GUIAS DE RECOLHIMENTO localizado ao lado esquerdo da
página inicial, onde deverá ser "clicado" para a abertura do link.

02) Em seguida, clicar em "Custas do 1° Grau" para a emissão da Guia de Custas de Cartório,
03) Informar (preencher) os dados solicitados, sendo:

COMARCA: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
UNIDADE: Escrivania de Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis.

Demais dados, preencher conforme campos sofícitados (nome das partes, número de processo, etc.) (') É
NECESSÁRIO INFORMAR O NtJMERO ÚNICO DOS AUTOSI
04) Clicar em "Adicionar",
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14/06/2019: JUNTADA DE 1NTIMAÇÃ0 - CUSTAS PROCESSUAIS. Arq: Portaria

05) No "check list" de receitas que aparecer, selecionar o tipo do campo de "CARTA PRECATÓRIA

RECEBIDA" para ATOS EXECUTIVOS/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA;

06) clicar em "Avançar", "Gerar Boleto" e comandar a impressão (o valor Incidente é Informado na

respectiva guia automaticamente pelo TJPR).

07) Após a Impressão, a guia deverá ser quitada em qualquer agência bancária, devendo ser providonciadã a

vinculacão da guia junto ao Proiudi. consoante artigo 345 do Código de Normas da

Correaedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná).

Sendo certo que a Carta Precatória poderá ser devolvida no estado em que se encontra e cancelado os seus

registros, nos termos da Lei processual e ordenamento do e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

(CNCGJ-PR).

Curitiba, 14de junho de 2019.

ELIANE LEOCÁDIA PORRAT IVANOSKI

Escrivâ, por autorização - Port. 03/2004
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>8/10/2019: JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO. Arq: Batxa

f  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COAdARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

VARA DE PRECATÓRIAS CÍVEIS DE CURITIBA ■ CÍVEL - PROJUDI
Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 355 • Térreo • Centro Cívico • Curítiba/PR • CEP: 80.530-100

■ Fone:(41) 3026-2334
Autos n°. 0015515-90.2019.8.16.0001

Processo: 0015515-90.2019.8.16.0001

Classe Processual: Carta Precatória Cível

Assunto Principal: Despesas Condominiais

Valor da Causa: R$18.385,55
Polo Ativo(s): • CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE

Polo Passivo(s): * JORGE YOITIRO ABE

Diante do decurso do prazo sem manifestação da parte interessada, cumprindo o contido na Portaria de
Serviço número 02/2019, de 12/04/2019 deste r. Juízo, promoverei a remessa dos presentes autos ao
Cartório Distribuidor, visando a baixa do registro de distribuição e a devolução da Carta Precatória ao Juízo
deprecante. pelo modo mais célere (atendendo o que disposto na Meta 10/2010-CNJ), sendo certo que, o
arquivamento somente é permitido pelo Sistema Projudi após o retorno da Carta Precatória do Cartório
Distribuidor.

ELiANE LEOCÁDíA PORRAT IVANOSKI

Escrivà, por autorização • Port, 03/2004
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)9/10/2019: JUNTADA DE ANOTAÇAO DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. Arq; Baixa

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que nesta data, procedi o cancelamento da distribuição conforme o

MOVIMENTO/PROJUDl retro.

Curitiba, 09 de Outubro 2019.

Nilo U. S. Sampaio

2° Distribuidor
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12/2020 Projücn - Processo BetrOnico do Judiciério do Parané

Rf üjudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Paraná

Processo 0015515-

90.2019.8.16.0001 - ARQUIVADO

-  (tramitou em 133 dias)

Status: y\pgijivAr)0

Classe Processual: 261 - Carta Precatória Ovei

Assunto Principal: 10467 - Despesas Condominlais

Assuntos Secundários: 11782 - Intimação

Nivel de Sigilo: Público

InformaçOes Gerais Partos MovimentaçAes

Realçar Qj
Movimentos ̂ a^tj^rado Servidor Advogado Defensor Procurador Outros

Ocultar _ Sem _ l Hab.
Movimentos: Inválidos Arquivo Provisória

17 25/10/2019 13:08:46

16 25/10/2019 13:08:41.V

ARQUIVADO

DEFINITIVAMENTE

JUNTADA DE ATO
ORDINATÓRIO

RECEBIDOS OS AUTOS

15 09/10/2019 13:00:18 Recebido do(a)

DISTRIBUIDOR

JUNTADA DE ANOTAÇÃO

Movimentado p

David Karlo Fernandes

Técnico Judiciário

David Karlo Fernandes

Técnico Judiciário

SISTEMA PR03UDI

Grace EIen Borgognoni Bon

bttps://prDiudi.Qpr.Jus.br/prt:i)udi_consulta/

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

34
51

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
07

/2
02

2 
às

 0
9:

41
 .

fls. 688



s -p
'• T
%m ir«

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA de Peruibe

IFORO DE PERUÍBE
12* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horárío de Atendimento ao Público: das 12b30min àsl9h00mÍB

DECISÃO " ~

Processo Físico n":

Classe - Assunto

Requerente;

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condomíniais
Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoítiro Abe

CONCLUSÃO

Em 26 de fevereiro de 2020, faço estes autos conclusos à Exma. Sra. DrB.Dan1nlln Camara Takahashi Cosentino
Grandinettí, Juíza de Direito da 2* Vara Judicia] da Comarca de Peruibe. Eu, Vinícius, escrevente técnico
judiciário, digitei.

Juíza de Direito: Dra. Danlelle Camara Takahashi Cosentino Grandinettí

Vistos.

Diante do retorno negativo da carta precatória de intimaçâo de Aurora Harumi.
Defiro a expedição de intimaçâo por edital, quanto a decisão de fls.205, nos termos do artigo 876,
§58 do Código de Processo Civil.

No mesmo prazo, manifeste-se o exequente quanto o pedido de fls.349/352.

Intime-se.

Peruibe, 26 de fevereiro de 2020.

Danlelle Camara Takahashi Cosentino Grandinettí

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

CertldAo • Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em: 06/03/202010:10
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou ft que o ato abaixo, constante da relação n" 0173/2020, foi disponibilizado na página
3004 do Diário da Justiça Eletrônico em 06/03/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: 'Diante do retomo negativo da carta precatória de intimação de Aurora Harumi. Defiro a
expedição de intimação por edital, quanto a decisão de fl8.205, nos termos do artigo 876, §5' do Código de
Processo Civil. No mesmo prazo, manifeste-se o exequente quanto o pedido de fis 349/352. Intime-se."

Peruibe, 6 de mar^^e 2026.

Andréa Conceição boJíjSã^s
Escrevente Técníc&^fiAlierario
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3so-

JUNTADA

1 8 AGO 2(»J
Em de de 2020, junto a estes autos:

Peticòe»

( ) contestação (38001);

( ) contrarrazões (38024);

(  ] laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

( ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

^ petições diversas (85/8299);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (60286);

) comprovante de depósito judiciai (60774);

) documentos diversos (581);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (60285);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

/V ( \ Cadastrar Advogado

, escrevente, subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO §
DA T. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE-SP. 1*

Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YOITIRO ABE e OUTROS, respeitosamente, vem perante Vossa

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., manifestar sua

concordância com a intimaçâo de Aurora Harumi Abe, por edital, nos

termos do artigo 889, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a
saber

"Se o executado for revel e não tiver advogado
constituído, não constando dos autos seu endereço atual

ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço

constante do processo, a intimaçâo considerar-se-á feita
por meio do próprio edital de leilão."

Nestes termos.

Pede deferimento.

Peruíbe - SP., 12 de março de 2020

^fCalfaeiros do^ Nascimento
íab/spTíTtst.sós

« .S'i
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
|FORO DE PERUÍBE
12'VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimeoto ao Público: das 12h30min àsl9h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Físico n°
Classe: Assunto:
Requerente:
Requerido:

OOOI963-5O.20OI.8.26.044I
Procedimento Sumário - Despesas Condominlais
Condomínio Edifício Peruibe
Jorge Yoltiro Abe

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO N" 0001963-50.2001.8.26.0441

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2' Vara, do Foro de Peruibe, Estado de Sâc Paulo, Di(a).
Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) AURORA HARUMI ABE, nos autos ajuizado por Condomínio Edifício
Peruibe em face de Jorge Yotiro Abe . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 10 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, nos termos da
decisão proferida:"/nf/me/n-se os herdeiros AURORA HARUMI ABE e HÉLIO (qualificada na
processo n" 1.286/2002). filhos de Garsia Monteiro, cônjugejáfalecida do executado, intimando-
os para que manifestem, no prazo dez dias. sobre o interessa na adjudicação do bem imóvel, nos
lermos do art. 685-A, §2' do Código de Processo Civil e em consonância com o acórdão
proferido" (atual artigo 876, §5° do Código de Processo Civil vigente). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS, Dado e passado nesta cidade de
Peruibe, aos 01 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Dttponlbltósele. «exiB-fem. iad«traniB>eai2020 Oléno U EMMnKo - C*4*n>a EdKM ■ LaIftM Sèo Pauto. Ana »!) - Edicto 3130

- RS. que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Anísio SebasUão da Silva, alegando em
síntese as partes pactuaram um contrato verbal de desenvolvimento de uma escolinha de futebol, onde o requerente recebera
a importância de R$ 1.000,00 (mil reais) pelos serviços prestados. Emprestou cheques ao requerido e começou a ter problemas
com a devolução, assumiu a divida de R$ 1.360,00 (mil e trezentos e oitenta reais). Requereu ao pagamento dos valores
referentes a outubro de 2011 a fevereiro de 2012 no importe de R$ 6,000,00 (seis mil reais) a titulo dos serviços prestados e
de RS 2.040.61 referente ao cheque utilizado pelo réu. Encontrando-se o réu em lugar incerto e nâo sabido, foi determinada a
sua CITAÇAO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que. no prazo de 15 dias. que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Nâo sendo contestada a ação. o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado o
passado nesta cidade de Peruibe. aos 02 de setembro de 2020. - ADV; NELSON MARQUES LUZ (OAB 78943/SP)

JUiZO DE DIREITO DA 2' VARA
JUI2(A) DE DIREITO DANIELLE CAMARA TAKAHASH) COSENTINO GRANOINETTI
ESCRIVA(O) JUDICIAL VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇAO DE ADVOGADOS

RELAÇAON® 1073/2020 _ ^ ^ .
Processo 0005673-87.2015.8.26,0441 - Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - Coop de Ec Crod

Mutuo Prof Saúde Reg Metrop BS Gde SP Unicred Metropolitana • 0(A) MM. Julz{a) de Direito da 2* Vara, do Foro de Peruibe.
Estado de Sào Paulo. Dr(a). Oanielle Gamara Takahashi Cosentino Grandinetti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 8(o) MAYTE
BEER ROSA Brasileira. Solteira, Auxiliar de Enfermagem, RG 410712322, CPF 307.114.398-26. com endereço à Estrada
Francisco da Cruz Nunes, 6501, MULTICENTER - LOJA DRESS TO. ITAIPU. CEP 02435-505, Niterói - RJ, que lha foi proposta
uma ação de Execução de Titulo Extrajudicial por parte de Coop de Ec Cred Mutuo Prof Saúde Reg Metrop BS Gde SP Unicred
Metropolitana, alegando em síntese ser credora da Importância de R$ 16.740,96, representada pela cédula de crédito bancário
n® 2013.600.108 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e nâo sabido, foi determinada a sua ClTAÇAO. por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pagar
o débito acima, devidamente atualizado, sob pena de penhora e avaliação de bens suficientes para a satisfação da divida e.
fiavendo pagamento em tal prazo, a verba honorária, fixada em 10% será reduzida pela metade; e. querendo, no prazo de 15
dias, também contados findo o prazo deste edital, poderá oferecer embargos (art. 915 do CPC) ou pedido de parcelamento da
divida (art. 916 e§§ CPC), após o prazo, sem manifestação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Peruibe, aos 01 de setembro de 2020. - ADV:
CELESTINO VENANCIO RAMOS (OAB 35873/SP), MONIQUE JESUS VICENTE (OAB 375128/SP)

JUiZO DE DIREITO DA 2* VARA

JUIZ(A) DE DIREITO OANIELLE CAMARA TAKAHASHI COSENTINO GRANDINETTI
ÉSCRIVÃ(O) JUDICIAL VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇAO DE ADVOGADOS

RELAÇAO N' 1074/2020
Processo 0001963-50.2001.8.26.0441 (441.01.2001.001963) - Procedimento Sumário- Despesas Condominiais - Condomínio

Edifício Peruibe ■ Jorge Yoiliro Abe - FAZ SABER a(o) AURORA HARUMI ABE, nos autos ajuizado por Condomínio Edifício
Peruibe em face de Jorge Yotiro Abe . Encontrando-se o réu em lugar incerto e nâo sabido, foi determinada a sua INTIMAÇAO,
por EDITAL, para os atos e lermos da ação proposta e para que, no prazo de 10 dias. que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, nos termos da decisão proferlda;'lntimem-se os herdeiros AURORA HARUMI ABE e HÉLIO (qualificada no
processo n® 1,286/2002), filhos de Garsia Monteiro, cônjuge já falecida do executado, intimando-os para que manifestem, no
prazo dez dias, sobre o interessa na adjudicação do bem imóvel, nos termos do art. 685-A, §2® do Código de Processo Civil e
em consonância com o acórdão proferido' (atual artigo 876, §5® do Código de Processo Civil vigente). Será o presente edital,
por extrato afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Peruibe. aos 01 de setembro de
2020. - ADV; CLÁUDIO CALHEIROS DO NASCIMENTO (OAB 127563/SP), MILCA SILVA PINTO (OAB 133474/SP), ADRIANO
PIOVEZAN FONTE (OAB 306683/SP)

JUiZO DE DIREITO DA 2® VARA
JUI2(A) DE DIREITO OANIELLE CAMARA TAKAHASHI COSENTINO GRANOINETTI
ESCRIVA(O) JUDICIAL VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇAO DE ADVOGADOS

RELAÇAO N» 1075/2020
Processo 0001212-43.2013.8 26,0441 (044.12.0130.001212) - Usucapião - Usucapião Especial (ConsUtucional) - Adilson

Pereira de Carvalho • EDITAL DE CITAÇAO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO N® 0001212-43.2013.8.26.0441 0(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2' Vara, do Foro de Peruibe. Estado de São Paulo, Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti. na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPOLIO ERNESTO ANTONIO PINTO SOARES, Espólio, com endereço á Rua Iramália,
44. Pinheiros, CEP 01450-020, Sâo Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Usucapião por parte de Adilson Pereira
de Carvalho e outro, EDITAL DE CITAÇAO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
N°001212-43.2013.8 26.0441 a(o)s réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
efou sucessores. queAdilsonPereirade Carvalhoe outroaiuizaram ação de USUCAPlAO, visando o imóvel urbano. situadoLole
07. Quadra 24, 619, Vila Romar, CEP 11750-000, Peruibe - SP Alegando posse mansa e pacifica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias. a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Será o presente editei, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Peruibe. aos 12 de março de 2020. - ADV: MICHELLE SANTOS (OAB
321302/SP)

PINDAMONHANGABA

Pubilcsçâo Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Sáo Paulo - Lei Federal n° 11 419/06. art. 4*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
iFORO DE PERUÍBE
12'VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mio à8l9h00min

CERTIDÃO

Processo Físico o°

Classe - Assunto;

Requerente:

Requerido:

0001963-50.200I.8.26.044I

Procedimento Sumário - Despesas Condominiab

Condominio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

.CERTIDÃO

Certifico e dou fé que deecwu o prazo do edital . Nada Mais. Peruibe, 21
de outubro de 2020. Eu, A VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO,
Diretor. \ 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12® VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro-CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30mÍD àBl9h00inin

ATO ORDINATÓRIO

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas CondcmlDlais
Condomínio Edifício Peniibe

Jorge Yoítiro Abe

CERTIDÃO - Ato Ordinatárit

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4®, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça ^irônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordmatório(s): /
Manifeste-se o autor acerca da certidão da serve ma - decorreu
o prazo do edital - Prazo de cinco dias. /
Nada Mais. Peruíbe, 21 de outubro de 2020. Eu, f, VINÍCIUS
BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor. T

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
ato(s) ordinatório(s) acima em ! / •
Eu, , VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor.
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Fcm) de Panifbe

Cettidao - Processo 0001963-50.2001.6.26.0441

Emitido em: 11/11/202013:06
PAgine: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO DE RELAÇAO

Certifico e dou fè que o ato abaixo, constante da reiaçSo n** 1290/2020, foi disponibilizado na página
2860/2865 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/11/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado

Cláudio Calheíros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: 'Manifeste-se o autor acerca da certidão da serventia decorreu o prazo do edital Prazo de
dnco dias.'

Perulbe, 11 de novembro de 2020.

ALBERTO DE ANDRADE
Oiefe de Seção Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2" VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: pcruibe2@tjsp.jus.br
Horário de AteodimeDlo ao Público: das 121i30iiiin àsl9b(N)inin

certidAo

Prece >so Físico n':

ClâüSE -i\S5untc:

Reciurrente:

aeciufirido;

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário • Despesas Condominlals

Condominio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

certidAo

Certificc e dou fé que consultando os presente autos verifiquei que houve
repetição de numeração logo após fls 539, repetindo a numeração de fis
340 até fls 356, assim procedi como determinado nas Normas da
Corregedoria em seu Artigo 91 § 2«. Nada Mais. Peruibe, 13 de janeiro de
2021. Eu, , CABRIELE BIANCHINI DE LA FUENTE, Estagiário Nível
Superior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE FERUÍBE
I FORO DE FERUÍBE
12" VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peniíbe-SP - E-mail: peruibe2@^sp.jus.br
Horirío de Atendimeoto ao Pdbüco: das 12h30mÍD àsl9h00Diío

certidAo

Procedo Físicon':

ClassE - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condomínials

Condomínio Edifício Peniibe

Jorge Yoitiro Abe

certidAo

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para o autor se manifestar. Nada
Mais. Peruíbe, 13 de janeiro de 2021. Eu, , GABRIELE BlANCHINI DE LA
FUENTE, Estagiário Nfvei Superior.
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1RIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de peruíbe

ittiS pC fORO de peruíbe■Jr ^ 2' VARA
.^,1, JaoMBH Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)

3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peniibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das llbBOmin ásl9h00mÍD

ATO ORDINATÓRIO

Processo Físico n«: 0001963-50.2001.8.26.0441
CUiise -itósunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominlais
Recjuererte: Condomínio Edifício Peruíbe
Reciterido: Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO - Ato Ordlnatárlo

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4», do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
segulnte(5) ato(s) ordinatório(s);
Manifeste-se o(a) autor(a) em termos de prosseguimento do
feito no prazo de cinco dias.
Nada Mais. Peruíbe, 13 de janeiro de 2021. Eu, , GABRIELE
BIANCHINI DE LA FUENTE, Estagiário Nível Superior.
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543

FondePeniIbe

C«M8o • Processo 0001963-S0.2001.8.26.0441

Emitido em: 29^11/2021 13:18

PAglna: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n® 0010/2021, foi disponibilizado na página
5172/5178 do Diário de Justiça Eletrônico em 29/01/2021. Considera-se a data de publicação em 01/02/2021.
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: "Manifeste-se o(a) autor(a) em termos de prosseguimento do feito no prazo de cinco dias.'

Peruibe, 29 de janeiro de 2021.

VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO

Diretor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12» VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP • E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30mio às]9b00min

certidAo

Processo Físico n'

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação. Nada Mais.
Peruibe, 23 de fevereiro de 2021. Eu, , GABRiELE BiANCHINI DE LA

FUENTE, Estagiário Nível Superior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
|FORO DE PERUÍBE
|2» VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N® 185, Pcniíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

DESPACHO

ftocesso Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Coadonlniais
Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

Jui2(a) de Direito: Dr(a). Danielle Gamara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Intime-se para promover andamento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de
arquivamento.

14o silêncio, arquivem-se os autos.

Intime-se

Peruibe, 24 de fevereiro de 2021.

Danielle Gamara Takahashi Gosentlno Grandinetti
Julz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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5%

Faro de Perufbe
Cartkllo - Processo 000196$-S0.2001.8.26 0441

Emitido em: 07/06/2021 13:47

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBUCAÇAO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relaçflo n® 0231/2021. foi disponibiiizado na página
2848/2850 do Diário de Justiça Eletrônico em 27/05/2021. Considera-se a data de publicação em 28/05/2021,
primeiro dia útil subsequente á data de disponibilização.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306883/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP}

Teor do ato: "intime-se para promover andamento ao feito no prazo de 05 dias. sob pena de
arquivamento. No silêncio, arquivem-se os autos."

Peruibe, 7 de junho de 2021

VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO

Diretor
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JUNTADA

SH}

Em de de 2020, junto a estes autos:

Petições

(  ) contestação (38001);

(  ) COTtrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

^ petições diversas (8299);

) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebírrfento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

)edit^ (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

subscrevi.
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
r. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

sn

Processo n". 0001963-50.2001.8.26.0441

Cobrança de Condomínios
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE,
por seu advogado, nos autos do processo acima, que promove em face
de JORGE YOITIRO ABE e Outros, respeitosamente, vem perante Vossa

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., promover o andamento

do feito, reiterando petições anteriores, nos seguintes termos:

Ante o término do prazo do edital de intimaçao da co-executada.

Aurora Hanimi Abe, ocorrido em 01.10.2020, requer seja designado o
leüão do apm. e ̂ ragem penhorados, a saber

Apto. 38, do Edifício Peruíbe, sito na Av. Sao João, 268, Centro, com
2 dormitórios, sala, corredor, banheiro, cozinha, área de serviço e

dependência de empregada, com área útil de 81 m2 e vaga de garagem,

objeto da transcrição 17.131, cujas avaliações atualizadas pelos índices

do TJSP seguem abaixo:

Apto. 38 em 16.08.2006 X 78,793814 = 200.246,18

35,027617

Garagem em 18.04.2018 RS. 25.000,00 x 78,793814 = 29.018,81

67,881676

Total 229.264,99

Nestes termos,

liede deferimento.
P;ruíbe-5E^ 04 de junho de 2.021

Cláudio amento

Í/SP. n*. Í27.563

Penribe-SP - Ppi. Hlons. Uno dos Posses, 150 - Solo 24 - Centro - Tel.: {013} 3453-6599 - CeL: 99734-3595
E-ffloil: aAuiiBM4Tn«r3>Bnl mm hr
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' KORO DE PERUÍBE
'2' VARA

I Avenida São João, 664 - Sala 03 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbc - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

6fq

Processo n":

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condomlniais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danieile Gamara Takahashí Cosentino Grandinetti

Vistos

NOMEIO a empresa LANCE JUDICIAL, que está habilitada para a realização de
hastas públicas eletrônicas, pela Corregedoria Gerai de Justiça.

A hasta pública realizar-se-á PEU REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, nos

termos da lei, na página virtual da internet, criada pela empresa LANCEJUDICIAL. O interessado
poderá fazer lanços através do site www.lanceiudicial.com.br. desde que previamente

cadastrado.

O edital deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico bem como em jornal

de grande circulação, este a cargo da empresa LANCEJUDICIAL, observados os requisitos dos
artigos 881 e 884, ambos do Código de Processo Civil. As publicações dar-se-ao com antecedência

mínima de dez dias e delas deverá constar a informação de que a arrematação somente será
efetivada em primeira hasta, se for feito lanço igual ou superior ao da avaliação e, em segunda
hasta, se o lanço não for inferior a 60% da avaliação.

Ressalto que a comissão do leiloeiro será paga pelo arrematante, no percentual

de 5% sobre o valor.

Intime-se.

Peruibe, 23 de junho de 2021.

Danieile Gamara Takabasbi Gosentino Grandinetti

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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55 o

Foro de Peruibe
Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em: 12A)7/2021 10:27
Página: 1

certidão de publicação de RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n® 0932/2021, foi disponibilizado na página
2936/2943 do Diário de Justiça Eletrônico em 12/07/2021. Considera-se a data de publicação em 13/07/2021,
primeiro dia Cttil subsequente à data de disponíbilização.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: "Vistos NOMEIO a empresa LANCE JUDICIAL, que está habilitada para a realização de
hastas públicas eletrônicas, pela Corregedoria Gera! de Justiça. A hasta pública realizar-se-á PELA REDE
MUNDIAL DE COMPUTADORES, nos termos da lei, na página virtual da internet, criada pela empresa
LANCEJUDICIAL O interessado poderá fazer lanços através do site www iancejudicial.com.br, desde que
previamente cadastrado. O edital deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico bem como em jornal de
grande circulação, este a cargo da empresa LANCEJUDICIAL, observados os requisitos dos artigos 881 e
864, ambos do Código de Processo Civil As publicações dar-se-âo com antecedência mínima de dez dias e
delas deverá constar a informação de que a arrematação somente será efetivada em primeira hasta, se for
feito lanço igual ou superior ao da avaliação e, em segunda hasta, se o lanço nâo for inferior a 60®^ da
avaliação Ressalto que a comissão do leiloeiro será paga pelo arrematante, no percentual de 5% sobre o
valor. Intime-se"

Peruibe, 12 de julho de 2021.

VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO

Diretor
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, 3 o A6Ú 2ü^l —
Em de de 2021, junto a estes autos:

JUNTADA

Petições

(  ) contestação (38001);

(  ) contrarrazões (36024);

(  ] laudo perícia) (36029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/btoquek) online (61360);

^ petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (36023);

(  ) outros (38076)

Documente

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

] carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (36004);

) editai (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60636);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (^75);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60476);

I Cadastrar Advogado

, escrevente, subscrevi.
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LANC& ̂
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 02» VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUÍBE - SP

Processo n» 0001963-50.2001.8.26.0441

PELIPE DOMINGOS PERIGO. ]UCESP n 919, leiloeiro, SISTEMA DE LEILÕES LANCE

JUDICIAL • GESTOR JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, honrada com a sua

nomeação nos autos da Procedimento Sumário - Despesas condominlais que CONDOMÍNIO

EDIFÍCIO PERUIBE move em face de JORGE YOITIRO ABE, vem, permíssa máxima vênia, a

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos n^s 2.545/2020 e

2.549/2020. em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavlnjs. classificada

como Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será

realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as Intlmações

necessárias.

5^

2. Diante do exposto, requer a Juntada da minuta de novo edital, com publicação de

1^ e 2^ Leilão com datas de 1*» LelIBo terá Início no dia 08/11/2021 às OOh. e terá

encerramento no dia 11/11/2021 às 13h e 15mln, sem interrupção, o 2° Leilão, que se

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 07/12/2021 às 13h e ISntin

fambas no horárto de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que

acima de 60%> do valor da avaliação.
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão

disponíveis no portal da empresa (vsrww.lance1udiclal.com,br).

4. De outra parte. Informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização

monetária do bem, visto que, no mercado Imobiliário, desde a data da avaliação do imóvel até os

dias atuais, somente houve baixa nos preços.

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação

das partes com advogado constituído nos autos.

6. Para regular o praceamento do Imóvel, sugerimos também a cienbflcação dos

Interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nuiidades processuais.

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do Inciso I do art

889 do CPC, procederá a cienttficaçâo do(s) terceíro(s) envolvldo(s) nestes autos, bem como do(s)

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos,

através de carta com A.R ou por petição para dentificação aos autos que foram expedidas as

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) atíenado(5), sendo estas posteriormente comprovadas aos

autos.

S. Abaixo a dei^ifícação procedida por esta GESTORA;

OCUPANTE DO IMÓVEL;

Condomínio Edifido Peruíbe - Apto. 38 - Av. São João, 268 - Centro, Peruíbe - SP,

11750-000.

9. Informa que deixa de proceder as intlmações dos HELIO SUSSUMO ABE e

AURORA HARUMl ABE, tendo em vista não haver endereço nos autos para realizá-ias, ficando os

mesmos intimados pelo edital de praças conforme § único, do art. 889, CPC.

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § e 2^ do art. 887 do

CPC, Já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do editai legal com antecedência

mínima de 5 dias antes do Inicio do pregão, dentro do seu sitio eletrônico, qual seja,

www.lance1udlclai.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais.

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Plovezan Fonte (OAB/SP
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306.683), para que possamos aa>mpanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM.

Juízo oom maior celeridade.

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no

àtrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Peruíbe, 15:33.

55]

LANCE JUDIOAL - GESTOR JUDiaAL

Adriano Plovezan Fonte (OAB/SP 306.683)
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oa* Vara Cívet da Comarca de Peruíbe - SP

EDITAL DE LEILÃO e de intimaçáo do executado JORGE YOUIRO ABE, bem como terceiros
interessados HÉLIO SUSSUHO ABE e AURORA HARUMI ABE. A Dra. Danieiie Câmara
Takahashi Cosentlno Grandinetti, Juíza de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruíbe -
5P, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de e 2^ praça do bem Imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Procedimento Sumário -
Despesas condominíals, processo no 000Í963-50.2001.8.26.0441, no qual CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PERUÍBE move em face do referido executado - e que fbl designada a venda do bem
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

DO LEILÃO; Os lances serão captados por MQO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado na
Sede da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Peruíbe, sito à Avenida São João n<^ 696, Bairro do
Centro, neste município e através do Portal www.iancejudicial.com.br, o Leüão terá Início no dia
08/11/2021 às OOh, e terá encerramento no dia 11/11/2021 às 13h e 15min. sem
Interrupção, o 2° Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em
07/12/2021 às 13h e ISmin fambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior
lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.

CONDIÇÕES DE VENDA; O bem será vendido no estado de ronservaçâo em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus do Interessado verifícar suas condições, antes das datas designadas para
as alienações judiciais eletrônicas.

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros FEUPE DOMINGOS PERIGO,
JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudlclal.com.br - LANCE
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP).

DO LOCAL DO BEM: Condomínio Edifício Peruíbe - Av. Slo João, 268 ■ Centro, Peruíbe - SP, 11750-
000.

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a Impostos cujo fato gerador
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens Imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa
dos respectivos adquírentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. Parágrafo único.
No caso de arrematação em hasta púbüca, a sub>rogação ocorre sobre o respectivo preço) e
artigo 908, §1^, do Novo Código de ̂ ocesso Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas
preferências, § Io No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem,
inclusive os de natureza propter rem, sub-roganvse sobre o respectivo preço, observada a
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O
Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissâo na posse.

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o
encerramento da praça através de gula de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor,
ambas emitidas e enviadas por e-mall pelo Gestor. A comissão devida não está indusa no valor do
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.

DO PARCELAMENTO: O Interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar,
por escrito, em e-mall dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue; contato^lancejudjçial.com.br; I - até
o inído do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não Inferior ao da avaliação; 11 - até
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A
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6^

proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagam^to de pelo menos vinte e cinco por
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por
cauçáo Idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no
pagamento de qualquer das prestações, inddirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela
inadimpllda com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art.
895, CPC/15).

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. {Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI • pela
arrematarão ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código
Civil (Art 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para
pagamento da divida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante).

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos,
indlsponibllldades e outros ônus que gravam a matrícula, seráo todos baixados/cancelados ]unto
R6I local, pelo H.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação
será procedido pela Gestora Lance Judidal, no prazo estabelecido pelo artigo Art, 889 e seus Incisos do
CPC,

COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprletáno(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras
para a venda judicial serão regidas peto Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e
seguintes.

DESOCUPAÇÃO; A desocupação do Imóvel será realizada mediante expedição de Marnlado de
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja
ocupado.

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO; Se o(s) executado(s), após a apresentação
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de allenado(s) o(s] bem(ns), flcará(âo)
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens,
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7'^, § da Resolução do CNJ 236/2016,
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada,
Incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o
M.M. Juízo Comitente.

PUBLICAÇÃO; A publicação deste edital supre eventual insucesso das notifícações pessoais e dos
respecbvos patronos.

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e Irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4° deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15).

RELAÇÃO DO BEM: Apto. 38, do Edifício Peruibe, sito na Av. São João, 268, Centro, com 2
dormitórios, sala, corredor, banheiro, cozinha, área de serviço e dependência de empregada, com área
ÚUI de Slms' e vaga de garagem. Transcrtçáo n« 17.131 do Registro de Imóveis de Peruíbe-SP.

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Apto. Edifício Perufbe. 2 dormi. Vaga de garagem, ólms^. PeruIbe-SP.
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ÔNUS: Não constam causas de julgamento até a presente data sobre o referido bem apregoado nos
autos.

VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: RS 229.264,99 fduzentos e vtnte e nove mil.
duzentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos) para iun/21.

Presumem-se intimados as partes por este editai, quando não se realizar efetivamente no endereço
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art 889, § único,
do CPC, caso 0(5) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados
ou cientificados por quaiquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE
INTIMAÇÀO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente
editai, por extrato, afixado no átrto ferum no locai de costume. Peruíbe, 15:33.

Dra. Danielle Camara Tak^aslil Cosentino Grandinettl

MM". Juíza de Direito da 2" Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
12' VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185, Ceniro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horárío de Atendimento ao Público: das Í2h30mitt ásl9b00inín

DECISÃO

Processo Físico n®:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominials

Condomínio Edincio Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

conclusão

Em 16 de setembro de 2021, faço estes autos conclusos á Exmo.
Sr. Dr. Juiz Substituto CARLOS GUILHERME ROMA

FELICIANO da 2* Vara Judicial da Comarca de Peruibe. Eu,

(Ivy Pavanelli), Chefe de Seção Judiciária, digitei.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO

Vistos.

FIs. 552/557: aprovo a minuta do edital.

Dê-se ciência às partes.

Providencie a Lance Judicial sua publicação e aguarde-se a realização da hasta

Pública.

Peruibe, 16 de setembro de 2021.

CARLOS GUILHERME ROMA FEUCIANO

Juiz Substituto

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.4I9/2006»

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro cie Peruibe

CertIdAo - Pioceeso 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em: 30/09/2021 16:53

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO DE RELAÇAO

Ceitifico e dou que o ato abaixo, constante da relação n* 1400/2021, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 30/09/2021. Considera-se a data de publicação em 01/10/2021, primeiro dia útil
subsequente à data de dísponibilização

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: "Vistos. FIs. 552^57: aprovo a minuta do edital. Dô-se ciência às partes. Providencie a
Lance Judicial sua publicação e aguarde-se a realização da hasta Pública."

Peruibe. 30 de setembro de 2021.

VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO
Diretor
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SiO

JUNTADA
'1 8 OüT H:

Em de de 2021,juntoaestesautos;

Petições

(  ] contestação (38001);

( ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (36028);

(  ) pedido de penhora/bloquelo online (61360);

petições diversas (6299);

(  ) razões de apelação (36023);

(  ) outros (38078)

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

] edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

MandadM

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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lance ̂
JUDICIAL

DESDE 2009

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR{A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(0) 2>
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

5í>|

Processo(s) N® 0001963-50.2001.8.26.0441

I ANrp 1UDICIAL GESTOR JUDICIAL Inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77,
por Intermédio do seu leiloeiro,

r/rn;re"dfloTGVvSlTRá^rBÊ°^erp%- = presença de Vossa
Excelência, requerer:

smmmmmsm
através do link:

https://cdn.grupolance.com.br/batches/64/17526/Grupo_Lance_editaL17526.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL !ÍeILÕES JUDICIAIS
Adriano Piovezan Fon eV 3Q6,i.83 OAB/SP

www lanceiudiciai com.br

0800,780.8000 - (13) 3384.8000
rnnia;niT)lariceiudiC!al com.br
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JUNTADA
'Wi"?

Em i ^j- de^2022,juntoaestesautos;

Petições

) o^testeição (38001);

) contranazões (38024);

) laudo pericial (36029);

) manifestação à contestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

) razões de apelação (38023);

) outros (38078)

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296),

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judiei^ (60774);

) documentos diversos (38004);

) edital (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072):

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60636);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
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Lt LANCEiJUDICIAL
^  i_fcti_oe=£> fci_e=TRÔNico&

3Í3

EXCELENTÍSSIMOCA) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZfA) DE DIREITO DA(0) PERUÍBE
* SP

Processo N®

Lote NO

0001963-50.2001.8.26.0441
17526

lance ALIENAÇÕES VIRTUAIS EPP, inscrita sob o CNPJ
23.341.409/0001-77, por seus leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO - 3UCESP 919
DANIEL MELO CRUZ - JUCESP N» 1125, THIAGO DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJA
N- 199 E IGOR DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJA N" 242, todos por seu advogado
abaixo assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PERUIBE, move em face de JORGE VOITIRO ABE, vem, permissa máxima vênia, a presença
de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

1- Conforme determinado por este MM. Juízo procedemos com a
realização da 1' e 2= Hasta Pública do bem penhorado (Apto. 38, do Edifício Peruibe sito
na Av. Sao João, 268, Centro, com 2 dormitórios, sala, corredor, banheiro, cozinha, área
de serviço e dependencla de empregada, com área útii de 81ms= e vaga de garagem.
Transcrição no 17.131 do Registro de Imóveis de Pemibe-SP).

2. Houveram 02 habilitados para ofertar lances no referido imóvel e foram
registradas mais de 900 visitas na página do porta! de Hasta.

3. O Uince vencedor registrado no Leilão foi no valor de R$ 137 558 99
conforme demonstra em anexo a página eletrônica onde realizaram as praças, contendo
fotos, valores, numero de visitas, a descrIçSo detalhada do lote, capa dos autos, laudo de
avaliaçio, matricula Imobiliária atualizada, mapa de locallzaça-p e a classificação de lances
(apelido/cidade que foi inserido o lance).

B08007B06000 B 1^3)3364^000 I coniBtoaenceiwllot8lxoni.br

www.L A N C E J U D I C I A L cou .br
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(í LANCGiJUDICIAl-
i_e:H_oe=^ fcUfeTRÔNiicas»

4. Ocorre contudo que um dia antes do encerramento do leilão, o
arrematante registou por e-mail pedido de cancelamento do lance, alegando que foi
omitida a informação nos autos de que a garagem tem matricula própria e separada do
apartamento e que a Transcrição do apartamento não esta localizada pelo Registro de
Imóveis de Peruíbe.

5. Desta feita, pedimos a Intlmação do Condominio-exequente para

referidos esclarecimentos, para que então possamos dar novo prosseguimento aos
trabalhos.

6. Após requer a intimação deste Leiloeiro para designação de novas
datas para Hasta Pública do bem imóvel penhorado, haja vista a grande procura pelo

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento, Peruíbe, 07 de dezembro de 2021

AnRTAN^ItWEZAN FWTE
SlSrísí OAB/SP

B OeOD 7B0 BOOO B l'<3l33a44QOO | concaoiOtanc^udMaLnTubr

www.LANCEJUDÍCIAL.cqmbr
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OrnMI, 13:50 AptrtmwntD coffl 2 quvM i viga de garagem. EdKldo ̂arulbe • PeruIba/SP | Linci dudloal

Lance Judicial / Lellfles Jiidiciaib / L09475 / Apartamento com 2 quartos e vaga de garagem. Edifício Peruibe - PeruibWSP

--■ qni aqq'í^lÍ'^ J
■ ;!i0 , . tia : ;n

-V • ■ValofiítiL^as^^ ,*
;  .L ';Í: --li-:-. ■ ! .1 !»■ ': ••f^íSIêjJ J-i. -S

^fvas;i3i^8â&s¥a 1 1

iJÍSti£lâ:4Íè^ ■ I
^  WairVaipr.^<Jiü"#l^^o ;

«  RS^9.264^r'

FINALIZADO
Descrição

Apto. 38, do Edifício Peruibe. sito na Av. Sào Joào. 258. Centro, com 2 dormitórios, saia, 11/11/2021 as 13.fb
corredor, banfieiro. cozinba, área de serviço e dependência de empregada, com área útil RJ 229 264
de 61ms' e vaga de garagem Transcrição n' 17.131 do Registro de Imóveis de Perufbe-SP.

Débitos condominlals atualizado até novembro 2021, R$ 275.682.89.

Localização

Avenida São João . 268. Cerrtro. Perufbe. SP

2" Praça

07/12/2021 às 13;15

R$ 137.558,99

Compartiibar

f  <

Condomínio Ediflcio Panjíbt
t Av SAo João. 26S - Centro. Peruibe
« Sí!117S(H»0

tC Visvahrar mapa amuiiedo

drogariaA
SÃO PAULO Y

Correios 1 Mercado Extra • A
Centro-Peruibe ▼

Prefatluraô O » '•Municipal Peruibe y ®Condomínio ■
▼ Edifício Peniibe /

Bolinho de Bacalltau ^ ^

. V' ^ "
dePolcieft "V ^
te PeriibeV ^ v > %

iOk * 4^ '<b'  Pioüe Maçé-Ceniro^ '
■ i ^ ^ ' A
I / / V Googl. OtegosPark^5 tf -v OtV.»..íK» O.JUH

•* «r ,^DtdMcartovélieMO2021 Soo^

MciadePolcie A
iBoe de Periibey

Documentos

Gi-EdltaJ

Cf Débitos da acâo

(ií Rtó^êsss

Lances
Informações
Adicionais

Io 1-1 de 1 itens, Pagina 1 de 1 Processo

Mie.a,»i.^».rtrt.i».ini«a. i..-,-u-.»pYT-iffnr¥ftiiniinnrWi n»» ? launi a >int Ha iiaiani iiinuMiwiaia iiHia >1 1>y«
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ornaoi.ikSD

liaajle

Usuário lance

znt Manual

Modalidade ri»

lance

Avista

*«MnM>ccn2quMot*vio*«gmgtni. EdiUo P«ub» • PmMSP | Loica JgdcW

a  • •Vdioíio (íÍQ001963-

RS

137.55B,99

Criado em

25/1V2021 ás

50.2001.8 26 0441

Condomínio Edifício Peruíbe

Jorge Yoltiro Abe

Vara

02" Vara Cível

Comarca

Perutoe - SP

Data de publicação

01/09/2021 ès 12:24

Aviso Legal

A descrição do lote e uma cópia fic-i

das informações fornecidas pelos

cartórios, comltente ou outro órgão

responsável. Os bens serão

vendidos no estado em que se

encontram. Reservamo-nos o direito

de corrigir possíveis erros de

digitação.

Aquele que tentar fraudar a

arrematação. além da reparação do

dano na esfera cível • arts. 186 e 927

do Código Civil - ficará sujeito as

penalidades do artigo 358 ctc

Código Penal: An, 358 - Impedir

perturbar ou fraudar arrematação

judicial: afastar ou procurar afastai

concorrente ou llcitante, por meie

de violência, grave ameaça, traude

ou oferedmento de vantagem: Pena

- detenção, de 2 (dois) meses a 1

(um) ano. ou muita, alêm da pena

correspondente à violência.

Se liga na lance;)

O (§1 in

Leilões Ajuda

'  .i' J»;

( eiilrat cie .siuoa

institucional

!• '■;ol i'j ■.■.mUjW

ÇGoògIo

tuflob OS direitos rese'vaclos< • Lance Aitenaçôe-i Viitunls EPP 7071 - CNPJ: 33.3414091CXW1'77

WIdM>—KÍeici>JrillwntMwwahMiel»iinlii«rniHj»uiu«;»Kmiiitj mui-Z-
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PríscHIa - Lance Judicial

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Sinalizador de acompanhamento:

Status do sinalizador

>  ■ « 5M

contato@imobiíiariazanetti,com.br

segunda-feira, 5 de dezembro de 2021 19:14

contato@lancejudicial.corn,br
Cancelamento do lance no lote L09475 do leilão do dia 07/12/2021

Acompanhar
Concluída

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte e Daniel Melo Cruz.

Conforme nossa conversa telefônica nesta tarde, quero reafirmar os pontos frágeis citados no edita! do
imóvel, lote L09475 do leilão a ser realizado em 07/12/2021. Não por ação ou responsabilidade des-se
leiloeiro, mas nascidos na documentação do processo que omitiu o fato de que a garagem tem
matricula própria e separada do apartamento, além de informar transcrição do apartamento não

localizada pelo Registro de Imóveis de Peruíbe.

Considerado o acima, fatos que tem a possibilidade de questionamento da arremataçâo que
certamente poderão gerar recursos e demora desnecessárias, solicito que seja cancelada a oferta
deste usuário no site da Lance Judicial, identificado por "znt" e lançado em 25/11/2021 as 20:13h,

Antecipadamente agradeço sua gentil atenção.

JOELZANETTI Jr

ZANETTI
IMOBILIÁRIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
|2* VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: penilbe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min àsl9h00min

ATO ORDINATÕRIO

Processo Fisico o®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001963-50.2001.8.26.0441

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Condomínio Edifício Peruibe

Jorge Yoitiro Abe

CERTIDÃO - Ato Ordinatéric

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4®, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o exequente sobre os documentos ou ofícios
juntado aos autos no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada Mais. Peruibe, 14 de janeiro de 2022. Eu,
Pavanelli, Escrevente Técnico Judiciário.
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5Êq

Foro de Perulbe

Ceitkiao • Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em: 25/01/2022 18:08
Página: 1

certidão de publicação de RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 0026/2022, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 18/01/2022. Considera-se a data de pul>licação em 21/01/2022, primeiro dia útil
subsequente á data de disponibilização.

Advogado
Cláudio Caiheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre os documentos ou ofícios juntado aos autos no prazo de
15 (quinze) dias..'

Perulbe, 25 de janeiro de 2022.

Willian de Sousa Rodrigues
Escrevente Técnico Judiciário
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2° OFÍCIO 3UDICIAL DA COMARCA DE _PERUIBE_

PROCESSO N»

SEÇÃO 20 CRIMINAL

REQUERENTE

(AOvog«<to ou Esuglárlo de Direito regularmente Inscrito na OAB]

ENDEREÇO;

TELEFONE:

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeira carga dos autos do processo em referência, por

01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2°, do Código de Processo Civil e normativos da

Corregedoria Ge^ da Justiça do TJSP.

PERUIBE, de\ de .

(assinatura do advogada/estagiário)
OABX nO

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário:

( visto do Dirigente ou Escrevente e metrícula)

Horário de Devolução dos Autos à Serventia;

[viRo do Dlrlierm ou E<cr«vtnttiniier(cull|
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2 5 MW 2022
Em de de 2022, junto a estes autos;

JUNTADA

Peticõet

(  ) contestação (38001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38026);

(  ) pedido de penlx>ra/bloqu«o online (61360);

^) petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

(  ) outros (38078)

Documentoi

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimente positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judiciai (60774);

) documentos diversos (38004);

) editai (60302);

)e-mail (61317).

) oficio (38072);

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

Cadastrar Advogado

.escrevente, subscrevi.
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51^

LANC& ̂
JUDICIAL

desde zoog

EXCELENTÍSSIMO SENHOH DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

ProcsMo n» 0OO1963-5O.JOOI.8.26.O441

carvalho a/o, o Igor Miranda

Itos d P r d 7 7"" ^^sinado vam nos
YOITIRO ABC ""flon^iniais que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE move em face de JORGEYOITIRO ABE, vem, pe,missa maxima vânia, a presença de Vossa Excelénoa, requerer a .untada do quanto segu7

1. Retomo das intlmaçôes, enviadas aos executados e demais Interessados, intimando das datas do ieilSo
rw» termos dos art. 889 do CPC combinado com o art. 1499 do CC

Por fim, cumpre esclarecer que o Artigo rr" SS9, Parágrafe único, do Código de Processo
CMI, deixa claro

Renovamot; nossos protestos de mais e evada estima e distinta consideração.

/

'BÍÍOMilMdÒS PERIGO
JUCESP ,10 919

Termos em que, pede deferimento.

Peruibe, 8 de fevereiro de 2022

UNCE JUDICIAL/
Sistema de leilões judiciais

ADRIANO PíbvIzAN FONTE
306.683 OAB/SP

yywvr.lanceiudiflal rnm hr

iHno./gO.i OOÍJ • • u,<) JJíM.atiOO

contat<j®lan«ejudicfal,com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
C

95
C

7E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

07
/2

02
2 

às
 0

9:
41

 .

fls. 730



LANCE ̂
JUDICIAL

6^3

A{0) ILMO(A) SR(A):

OCUPANTE DO IMÓVEL, COM ENDEREÇO À CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PÊRUÍBE - APTO. 38 - AV. SÃO JOÃO, 268 -
CENTRO, PERUÍIIE - SP CEP 11750-000

EDITAL DE LEILÃO e de inlimação do executado JORGE YOITIRO ABE, bem como terceiros interessados
HÉLIO SUSSUMO ABE e AURORA HARUMI ABE. A Dra. Danielle Câmara Takahashl Cosentlno Grandinetti,
MMa. Juiza de Direitc da 2^ Vara Cível da Comarca de Peruibe - SP, na, na forma da 'ei,

FAZ SABER, acs q je o pre;ente Edital de 1® e 2' praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, ciue por este Juízo processam-se os autos do Procedimento Sumário - Despesas condominiais,
processo n» 0001963-50.3001.8.26.0441, no puai CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUIBE move em face do
referido executado - e que 'oi designada a venda do bem descrito abaixo, de aoirdo com as regras expostas a
seguir:

DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO e PRESENCIAL, sendo realizado na Sede da Ordem
dos Advogados do Brasil - Subseção Peruibe, sito à Avenida São João n® 696, Bairro do Centro, neste município e
através do Portal www.lanceJudlc1al.eom.br, o 1° Leilão terá inicio no dia 08/11/2021 âs QOh. e terá
encerramento no d|a 1,1/H/;;021 às 13h e ISmln. sem interrupção, o 2» Leliao. que se estenderá em aberto
para captação de lances e se encerrará em 07/12/2021 às 13h e ISmln fambas no horário de BrasílIaV
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60®/o do valor da avaliação.

CONDIÇÕES DE VENDA: O tiem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia,
constituindo ôols da interessado verificar suas condições, antes das datas designaJas para as alienações judiciais
eletrônicas.

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919,
leiloeiro, pelo sstema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br - LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS
LIDA. (todos, devidamente habilitados peloTJ/SP).

DO LOCAL DO BEM: Condomínio Edifício Peruibe - Av. São João, 268 - Centro, Peruibe - SP, 11750-000.

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o
domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a
tais bens, ou a conijibjiçÕes de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando
conste do titulo a prova de :ua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematarão em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1», do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.
Havendo pluralk ade de credores ou exequentes, o oinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das
respectivas preferências, § Io No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem.
Inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a cdem de
preferência), asiiini, sut-rogondo-se os débitos fiscais e caráter propter rem no reípectivo preço, a preferência de
recebimento do; valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O Arrematante somente respondcá pelas
despesas do imcvel a partir ca sua imissão na posse.

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de
5% sobre o preço a titulo de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça
através de guia de depcisito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadíis por e-
mail pelo Gestoi. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não seré devolvida, salvo dete'minaçâo
judicial.

DO PARCELAMENTO: O InbHessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito,
em e-mai! dirigidc ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lanceiudidal.cQm.iir: I - até o início do primeiro
leilão, proposta de êquisiçãc do bem por valor não Inferior ao da avaliação; 11 - até o início do segunco leilão,
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese!
oferta de pagumento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance â vista e o restante
parcelado eni gg ftrintfl) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel,
indicando, ainda, c prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo!
No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da
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LANCE ̂
JUDICIAL

5^

r9we gyg gem expeowo oeio m.m. jui2o Comit^ntc após o recolhimento das custas pelo arrematante aue
será depositário dos oens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.

EXECUÇÂO/ACORDO: Se o(s) executado{s), após a apresentação do edital em
'"'íf alienado(s) o(s) bem(ns), flcará(ão) obrigado(s) a arcar com o

nlc tL™ H ^ remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos,
T I ' H ' -.i Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho daGestora/Leiloeirxi devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim

nnSrH H H I" fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com
í M Icvando 3 praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assimdeterminar o M.M. juízo Comitente.

p^ron"^**' ̂  eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos

° Buto pelo Juiz a arrematação, sendo dispersados demais assinaturas, será
PvprífaHo r, 6 irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embí-rgos do

-^0®°' 268, Cuntro, com 2 dormitóros, sala,corredor, banhemc, ̂.oz ma, area de serviço e dependência de empregada, com área útil de 81ms' e vaoa de
garagem. Transcrição n» 17.131 do Registro de Imóveis de PeruH».SP. ^

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Apto. Edifício Peruíbe. 2 dormi. Vaga de garagem. 81ms'. Peruíbe-SP.

ÔNUS: Nao constam causas de julgamento até a presente data sobre o referido bem apregoado nos autos.

parcela Inadimpiida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leitão. A proposta de
pagamento do lance à v.sta sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, ncs termos
do artigo 1.499 CC, Inciso VI. (Arf. 1.499. A hipotecâ extingue-se: VI • pela arrematação ou adjudicação) Do
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor
ou executada a hipoteca, o produto nao bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, contnuará o
devedor obrigada pessoalmente pelo restante).

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: C^m a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhores, arrestos, intíisponibilidades e
outros ônus qu«! grevain a riatricuía, serio todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. luizo
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento
feito pelo arrematante s logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus que
constará nos autos, vis;o que notificação será procedido pela Gestora Unce Judicial, no prazo estabelecido pelo
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.

COPROPRIETÁUOS; fia existência de mais proprietáno{s) do(s) faem(ns) penhorado(s), as regras para a venda
judicial serão regicas pelo Codigo de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e seguintes.

fiISfi£UEA£&C: A desocupação do imóvel será realizada mediante evoedicio de MandaHn de Imissio na

MÓVEL:
-■H.V/JVJ.

miP

intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dosautos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único do CPC caso oís)
raz"o^fdatec';Tn ® '®''^®'7s.'"f®'-essados não sejam encontrados, intimados ou cientificados p<ir qualqueír^o das dato. cas praças, valera o presente como EDiTAL DE INTIMAÇAO DE HASTA PÚ8UCA E oara aue
teSíS fdl fee™frÍ°dVl02r°' ° """""

Camara Takahashi Cosentino Grandlnettl
MM®. Juíza de Direito da 2® Vara Cível da Comarca de Peruíbe • SP
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Correios ^BBmNro AR

A(0)LMC(A) SR(A):

PER jÍíF Atín ^D"''CIO

257921BÍ^70

Remetente —

Lance Alienações Vituais EPP,

Kua Marcos Aparecido Maríano de Almeida,
327, Apto. 5, BIcco 11, altos de Vila Nova,

u/SP :EP 13309-C38

TENTATIVAS DE (NTREO*

.. !<3)J . —

DATA D£ POSTAGEM

UNIDADE DE POSTAGEM

CARIMBO

RUBRICA E MATRÍCULA ansM»

I ASSINATUR/ DORECIBEOOR

NOME lECi' Cl DO RtCEBEÜOn

.OOòoO
N-OUC ÜE lOÍNTlbADE
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19 LANCfcJUDICIAL
LfcILQtS) ÈLfeTRÔNICOa

6Í

Perulbe, 8 de fevereiro de 2012.

ILMOS. SFS.

Condomínio Edifloio Perulbe
REF: LEIIAO/PRACA DE IMÓVEL
Processo n' 0001963-50.2001.8.26.0441
Comarca • 2* Vaca Clvl da Comarca da par^i^K^gp

Prezados Cor.dôminos:

pÍtir^dV Srs. Condôminos e Moradores, que a

e  •» de .npre"^.'" cÕ^ "ti' Ti" dí'ú'"'e""^. "p"

LANCES EM 2* PRAÇA A PARTIR DE R$ 137.558,99
Datas:

^  Leilão teríi ír.icio no dia 08/11/3031 Aa nriK ... .. ^
n/il/?OJl ilin llh n ;—— ——=2—221i' ® terá encerramento no rii*
para cao a- o í .n. ^ Interrupção, o 2° Leilão, que se estenderá em abertop  cap.avlo dt . ances e se encerrará em 07/12/2021 Aa 13h a ními« /. v.

informações ligue: (13' 99665-0972 Dr. Daniel / (13) 98115-7067 Or
Adriano cu pelo nosso e-mail contatoeianee1udleial.no«.

Sem outro mais, firmamo-nos,
Atenciosamente

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETR&ÍICOS
Adriano Piovezan Fonte - Gestor Leiloeiro
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AVtSO DE

CCKf^lOS RECEBIMENTOAR

A(0) I.VlOíA) SR(A)

SiNDirO COM ENDEREÇO A
condomínio edifício F'ERUÍBE •
AV. :>-iO JOAO, 268 • CENTRO, J
PERJl3E'-SP, CEP 117.50-000

1^

Remetente

Lance Alienações Virtuais EPP, ^ ̂
Rua Marcos Aparecido Manano de Almeida, ®

327, Apto. 5, Bloco II, altos de Vila Nova,
itu/SP CEP 13309-038

rENTATIVAS DE ENTRCdA

DATA DE POSTAGEM

UNIDADE DE POSTAGEM

''l
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ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA 2». VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

PROCESSO N®. 0001963-50.2001.8.26.0441

COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERUÍBE, por
seu advo^do, nos autos do processo acima, que promove em face de
JORGE YOITIRO ABE e OUTROS, respeitosamente, vem perante Vossa
Excelência, em atenção a publicação de 18/01/2022, informar que as
matrículas do apto. e da garagem já estão transferidas pata o Cartório
de Registro de Imóveis de Peruíbe, sendo que a matrícula n®. 39259 é
do apto. 38 e a matrícula n®. 2428 e da garagem, cujo proprietárío é
Jorge Yoitiro Abe, com uma fração correspondente a 3,49% da área
que anteriormente era do cinema, conforme verifica-se no item 5 da

cópia da certidão anexa, juntamente com a certidão do apto.

Visando levar o apto. a leilão judicial,
foram realizados avaliações do apto. 38 e da garagem, por 03 (três)
corretores de imóveis da cidade, as, quais seguem anexas, com os

valores: 3^0.000, 00
x^.3b0.oco,ool '

, Nes^ te^üs,
II Pe3e deferimento.
1 Perujber^^^., 10 de março de 2.022

lêiros do Nascimento

SPrm®. 127.563

Perufbe-SP • Pça. Mons. Uno dos Passos, 150 - Sala 24 • Centro - TeL: (013) 3453-6599 - Ce!.: 99734-3595
E-moii: othLrafliMmU^iNil mm hr
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70161 23NBaOZ211:14:571/1

RfW6l.K;AfclCr{.'-''VA
nCflt/i'!.

.TRÍCULA N«

39259

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. no 615.734.859*53

POiHAfr»

01

IMÓVEL: O Apartanento o*. 38, localizado no 3* andar ou 4** pavimeato do EDIFÍCIO PERUIBE,
situado na Avenida São Joio, esquina com a Avenida Padre Anchieta, no município de Peruibe-SP,
contendo vestftulo, sala, dois donnitóríos, corredor de circulação interno, banheiro, copa, cozinha,
taraço, quarto de de^icjo, banheiro de empregada, as áreas de serviço utilizam-se de entrada
independente, omfiontando-se na frente com o bali de circulação e a área destinada ao cinema, lado
direito com o Apartamento n*. 37, do lado esquerdo com a &chada dos fundos do prédio, e imóvel de
propriedade de João Vitoriano da Silva Sotdnho ou sucessores, e fundos cora a fachada lateral esquerda
do prédio e Avoúda Padre Anchi^a, possui uma área construída de !06,ó2m2, área útil de 81,0(hn2, e
lana fração ideal de 2,130% do todo.
PROPRIETÁRIO: JORGE YOITIRO ABE, brasileiro, soltdro, comerciante, domiciliado cm Itarirí-SP.
TÍTW) AQUISITIVO: TIanscriçao^n^ 17.131 (07/11/1970) do Registro de Imóveis de Itanbaém.
Peruibe, 22 de fcverdro de 20!^ v
O Escrevente Autorizado Milton Diniz Alves).

Av. 1 - Penube, 22 de fevereiro de 2022 (Protocolo n*. 70161).
Procede-se a esta avobação nos termos do Reqummento do interessado, datado de 10 de fevadro de
2022, para ficar cotifitando que o imóvel supua descrito acha-se cadastrado sob n^.
1.1.191.0021.034.231, e que o EDIFÍCIO PERUIBE, onde situa-se o mesmo, recebeu o n*. 268 da
Avenida São João, para a qual fiaz fien^ conforme Consulta de Valor Venal emitida pela Prefeitura
Mumdpal da Est&ida Bainõiria de Peruifià^a intantí
O Escrevente Autorizado Mihon Diniz Alves).

Av. 2 - Peruibe, 22 de fevereiro de 2022. '
Procede-se a esta averbação nos termos do Requerímento referido na Av.l, para ficar constando que
JORGE YOn iKO ABE encontra-se ins^o oo CPF/MF n". 322.299.928-72, conferme Comprovante de
Situação Cadastral ao CPF da Receita emitido^a inlonet
O Escteveme Autorizado v (BenMiltMi Diniz Alvesl

I

)ki

tss.

CfcHTtUCA que a presente certidão é reprodução autentica da m^rfcuta 39259. extraída nos
tem*» do § 1* do Ait19 da 1^ n* 6.015 de 31/12/1973. e nolic» integalinwile todas
afienaçOee e ônus reais. índusive citações de ações reais ou pessoais reipersecutõrias
praBoados sobre o imóvel otifeto da mesma, que se acham nela referidos. Nada mais. Dá to.
Penàbe, 22 de fevereiro da Z]Í22. v

.  MILtAk diniz alves, escrevente Selo Digitt
1211113C3000000030e86322M. \\ . ^—v

anexo.

?0161
irotocolo

Consdte autenticidade em

hltps://selo(figtai.tisp.ius.t)r
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aucvtvub UM^UNIi KKtrt! IUKA uts fbKUiue. inq)y/WHW4)efuiDe2.sp.gov.br/savonliiie^u!iiaiiipniiCipal/inn.

Usuirio:

REGISTROPER

fA P^EITURA MUNiaPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
.  RuaNttoSoarasFsireh^, SO-Pen^bs/SP • Fone{13)3451*1000 IF:

SH»:wwiM»'uib«.sp.s<»i,r 192.16S.10.240
Quinta, 17 de

Fevereiro de

2022

A Minha Conta ' Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
CONSULTA DE VALOR VENAL

Impfegsacj Retomaij

loscríção Municipal
1.1.191.0021.034.231

Exercício

2.022

Bairro

Local do Imovd CIDADE

AV SAO JOÃO 268 APTO 38BALNEARIA

PERUIBE/SCIPEL

Quadra
04C

Valor Venal do Terreno

8.284,05
Valor Venal Predial >Uor Venal do Imóvel

149.577,74 157.861,79

Area do Terreno Fmçio Ideal Área da Unidade Total Edifkado
988.00 19,02 0,00 107,00

17AE/2022 15:07
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6068923^^20221120-^1/15

• AW :

• ■♦Wí ^TRÍCULA N«

REMSUCA^Il&S^mA 2428

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira
CPF. n» 615.734.858-53

FOLHA N*

DfÓVElj O ''càma" locaÜzado no CONDOMÍNIO EDIPtOO PERUIBE, situado na confluência
das Avenidas Sio JtA) e Padre Anchieta, no munidpio de Peniibe, composto dito de área de
acesso ao salfe, instalações saútánas, cabine de projeçSo, confrontando-se pda frcrte, onde ton sua
entrada, com a A^daSao Joio. hall de acesso aos qwrtamentos, lojas 4, 5.6 e 7; do lado direito com o!imóvel de Antonio Augusto Sá Lopes c outros; do lado esquerdo com as lojas 1,2 e 3, e nos fundos com'
terrenos de JoSo Victmiaao da Silva Sobrinho, possuindo uma área construída de S33 00m2,
conespoodendo-lhe no terreno uma fração ideal de 5.78% do todo.
Cadastro Municipai nM.1.191.0021.006.700.
PROPRIETÁRIOS: I) EUCLYDES RUY DE ALMEIDA DIAS, biólogo, RG 1.465.181-SP e CPF
010.024.658-34, e sua mulher CYRA MARIA DE ALMEIDA DIAS, do lar, RG 1.918.925-SP e CPF
018J] 1.548-11, brasileiros, casados no r^ime da comunhão de bens, airtes da Lei 6.515/77
domiciliados em São PauIo-SP, na Rua Alvarenga, n'. 411; 2) MARIA ELENA NUZA CRUZ, auxiliar
de desenvolvimento infentü, RG 5.781.493-SP e CPF 143.706238-55, e seu marido JOAQUIM
ROGÉRIO CRUZ, comerciante. RG 3.710.860-8-SF e CPF 446.560.688-53, brasileiros, casados no
regime da craiunhao de bens, antes da Lei 6515/77, domiciliados em São Paulo-SP, na Rua Antonio

RODRIGUES PORTO, aposentado. RO 857.766-SP, e sua mulher
ELEONIDES ANTONIA BOTiyRI PORTO, do lar. RG 1.923.466-SP, brasileiros, inscritos no CPF n».
211.839.708-97, casados no r^jme da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados cm São
PauIo-SP, na Praça Bernardo Ferreira Machado, n". 108, Centro; 4) KOTEI TAMASHIRO agricultor ;
RG 1.943.365-SP, e sua mulher THEREZA TAMASHIRO. do lar, RG 18.40I.945-SP, inscritos no CPF
125.901.008-25, casados no r^iroe da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em Ana
Dias-SP, na Avenida Clay Presgrave do Amaral, n». 180; 5) JORGE VOITIRO ABE, do comércio, RG
2.148.028-SP, c sua mulher GERSIA MONTHRO ABE, funcionária pública RG 5 159 694-
SP. brasUeiros, i^tos no CPF 322.299.928-72, casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei j
6.515/77, domiciliados cm Ana Dias-SP, na Avenida Clay Presgrave do Amaral, s/n°.; 6) NOBU'
YAM^OTO, vh^ do lar, j^nesa, RNE W363935-(KSE/DPMAF e CPF 075.038.288-03,
dmnidtiada em Itariri-SP, na Rua Usamu Yamashitafuji, s/n®.. Bairro de Raposo Tavares; 7) TADAOU
MAG^O, agricultor. RG 3.051.123-SP, c sua mulher ETSUYO MAGARIO, do lar, RG 8.385-007-SP,
brasileiros, msoitos no CPF n®., 166.071.478-87, casados no regime da comunhão de bens, antes da Ld
6.515/77, dcHniciliados em Registro-SP, na Rua Nelson Badur, n®. 295; 8) OSWALDO MARINELU,
engenheiro, RG 1.070.712-SP e CPF 008.172.878-68, e sua mulher YARA VALENTINI MARINELLI,
do lar, RG 752.617-SP e CPF 047.541.158-72, casados no regime da comunhão de antes da Lei
65\5/77, domidUados em São Paulo-SP, na Rua Januário da Cruz, n®. 12; 9) JAIRO TRUFELI.
marceneiro, RG 2.785.661-SP, e sua mulher NAÍR CAMILLO TRUFEU, do lar, RG 5.482.354-Sp[ j
brasileiros, inscritos no CPF n®. 000.642.168-70, casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei •'
6.515/77, doffiíctliados em São Paulo-SP, na Rua Acalanto de Bartiia, n®. 31, Jardim Bonfiglioli; 10)
RONALDO LAERTE CHAPEVAL, administrador de empresas, RG 3.001.639-SP, e sua mulher ROSA
CI^EVAL, do lar, RG 3.D02.477-SP, brasileiros, inscritos no CPF n®. 003.628.758-04, no
regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados cm São Paulo-SP. na Rua Oscar
Freire, n®. 1707, apt". 101, Jardim América; 11) NESTOR SOARES PUBLIO, professor universitário
RG 1.757.154-SP. e sua mulher ALDA OLIVEIRA PUBUO, do lar, RO 2257.332-SP, brasileiros,
inscntos no CPF n®. 033.932.838-04, casados no r^ime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77;
12) SINKO MIYASATO, agricultor, RNE W382782-G-SE/DPMAF, e sua mulher SUE MJYAZATo!
do lar, RNE W441318-Q-SE/DPMAF, Japoneses, inscritos no CPF n®. 140.350.818-68, casados no
regime da comunhão de bens, antes da lei 6.515/77, domiciliados em Peruibe-SP, na Avenida São JoSo,
n°. 268, apl®. 73; 13) SEISHO ISHIKAWA, japimês, viúvo. RNE W069785-8-SE/DPMAF e CPF
042J32.718-68, domiciliado em Itariri-SP, no Sítio Vaie Bom, Ana Dias; 14) EDSON RGICURQ
MAGARIO, do cranérrio, RG 3.645.011-SP, e sua mulher HINAKO HIGASHI MAGARIO do lar RG
6.451.915-SP, brasileiros, insc^ no CPF n®. 130.508.348-20. casados no regime da comun^ de bens,
acíes da Lei 6.515/77, domiciliados em São Paulo-SP, na Rua 1 n®. 355^ 151 AVELINO
M^QUES DE SOUZA, comociante, RG 1.413.703-SP, e sua mulher WALDETTA SOLPOSTO DE
SOUZA, do lar. RG 9.577.067-SP, brasileiros, inscritos no CPF n®. 036.608.348-15, casados no regime
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da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, domiciliados cm Peniibe-SP, na Avenida Sto
JoSo, n'. 268, apí". 82; 16) NEREU LUIZ SCOSATTO, comerciante, RG 7377.698-SP e CPF
556.143:298-20, e sua mulher MARIA LÚCIA COLEONE SCORSATTO, do lar, RG 13.854.470-0-SP e
CPF 043.928278-01, casados no r^tme da «munhao de bens, na vigência da Lei 6.515/77, confiwmc
Escritura de Pado Antenupdal registrada sob n*. 3.864, no 2® Registro de Imóveis de Sfio Paulo-SP,
domiciliados em Jequitíba-SP, na Rua Quirino On^o de Camargo, n". 56, Centro; 17) PIETRO SARTT,
do comércio, italiano, RNE W267846-S-SE/DPMAF e CPF 272.636.818-20, c sua mulher HERTA
JOHANNA KRAUZA SARTL do lar, polonesa, RNE W440407-W-SEmPMAF e CPF 063.923.008-30,

Qo wymft da comunhão de bens, antes da Ln 6.515/77, donuciliados em São Paulo-SP, na Rua
Edson, n'. 981, apâ. 62, Campo Belo; 18) DAVI DUMAS NEVES, contador, RG 13J15.477-4-SP e
CPF 037.639.808-65, e sua mulher DRUCILLA ENY DE ALMEIDA RAMOS NEVES, professora, RG
6.923.725-6^P e CPF 040.676298-85, brasildros, casados no r^me da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei 6J15/77, dcMuicilíados em São Paulo-SP, na Roa Maria Terezinha D'Abril, n". 225,
Jardim Cupecê; 19) DOMENICO ZAVAGUA, italiano, qiosentado, RNE W615059-8-SE/DPMAF e ^
CPF 051216.128-34, e sua mulher CIDENES TRUDO ZAVAGUA, brasileira, do lar, RG 7.153.090-SP
e CPF 314.415.038-03, casados no r^ime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em
São Pauio-SP, na Rua Mario Shio}^ n". 120, Agua Funda; 20) NEWTON RIBEIRO NETTO,
brasilàro, separado judicialmente, comerciário, RG 5.478.116-4^P e CPF 670.421.808-44, doimciliado
em Sâo Paulo-SP, na Alameda Eduardo Prado, n°. 716, apf. 171, Campos Elíseos; 21) TARCISO
MASSAKATU NAKASHIMA, brasUeiro, comerciaiite, RG 4.827.448-SP e CPF 608.807248-20, e sua
mulher ELZA NAKASHIMA, brasUeira, comerciante, RG 4. 76.500-SP e CPF 007.153.558-64, casados
no i^ime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados em Santo André-SP, na Rua
Itajubá, n". 230, Vila Alice; 22) JOSÉ ROBERTO MARTINI, brasileiro, aposentado, RG 3.991.885-SP e
CPF 571.396.798-00, e sua mulher MARIA DE FATIMA PEREIRA MARTINI, brasileira, do lar, RG
15.168.055-3-SP e CPF 012.554.118-05, casados no re^me da comunhão parcial de bens, na vig^ia da
Lei 6.515/77, domidliadr» em São Paulo-SP, na Cabo Estácio da Cortcdção, n". 183, Parque Maria
Helena; 23) WALDIR FERNANDES GRANJA, comerciante, RG 5.466.396-SP, c sua mulher GENY
RIBEIRO GRANJA, do lar, RG 6.946.991-SP, brasileiros, inscritos no CPF n". 384.047.108-72, casados
no regime da comunhão de bens, antes da Ld 6.515/77, domiciliados era Santa Bárbara d'Oeste-SP, na
Rua Margarida, n*. 420; 24) IRACY CHAYA DOS SANTOS, brasileira, viúva, aposentada, RG
2 044 694-SP e CPF 608.381.248-87, domiciliada na Rua Jaspe, n°. 32, apt®. 91, Aclimação, e 25)
PAULO GOMES DOS SANTOS, comerciante, RG 6J71.780-SP e CPF 272.908.758-34, e sua mulher
EDY RODRIGUES DOS SANTOS, do lar. RG 9270.146-SP e CPF 005.^.728-58, braãletros,

no re^me da rflmunhãn universal de bens, arúes da Lei 6.515/77, domiciliados on Itapetimnga-
SP, na Rua Domingos José Vieira, n®. 555, na proporção de 3,49% para aqueles qualificados nos itens 1
a 22 e 6,98% para aqueles qualificados nos itens 23 a 25.
TÍTULO AQUISITIVO: R.2 (01/02/1993); R-5 (18/09/1997); R.13 (31/07/2000); R.14 (ld«)8/2001);
R.15 (11/01/2002); R.16 (11/01/2002); R,17 (03A)5/2002); R.18 (14/02/2003) e R.19 (18A)2/2004) -
Matricula n*. 97.479 do R^istro delmó^ de Itanhaém.
Peruibe, 23 de março de 2006. \
O Escrevente Autorizado Diniz Alves).

Av. 1 - Peruibe, 23 de março de 2006. •. , j , .«o/ a
Procede-se a esta aveibação na presente matricula para ficar constando que a fiação ideal de 3,49% do
imóvel, de propriedade de DOMENICO ZAVAGUA e sua mulher CIDENES TRUDO ZAVAGLIA,
qualificados no item 19, foi adquirida por compra feita a MARIA CANDIDA RODRIGUES, solteira,
pelo preço de R$ 50.000,00 (inclusive o valor de outro imóvel, correspondendo RS 10.000,00 para a
parte ideal referida), do qual foi pago na date da esoitura de aquisição a quantia de RS 25.000.00, da
qual foi dada quitação, ficando o restai^ do preço, a quantia de RS 25.000,00, para ser pago através de25 prestações mensais c sucessivas no valor de RS 1.000,00 cada uma, veocendo-se a primeira an 13 J
agosto de 2001, e as demais em igual dia dos meses subseqüentes, reprcscnt^ por igual número de
notas promiss^as, t«ido a venda rido frita com a dáusttla de pacto cMoissório, ou seja, sob a condição
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de a mesma ficar desfeita de pleao direito e independente de qualquer intapelaçSo no caso do wwvi|in>rW
deixar de realizar no venciniento. o pagamento de qualquer das notas promissórias, o
comprador em fevor da vendedora, as in^xirtincias já pagas, tudo de conformidade com o nos
artigos 1097 c 1163 do Código Civil Bttóleiro, conforme consta do R.14 (16/08/2001) - Matricula n*.
97.479 do Ri^stro de Imóveis de Itanbâ^^^
0 Escrevente Autorizado (Bd^yihon Diniz Alvcs).

Av. 2 - Peiuibe, 23 de março de 2006 (Protocolo n". 2197). /
Procedo^e a esta avcrbação nos termos da Escritura de Venda é Compra, de 08 de março de 2006, do 1*
TabeliSo de Notas de Permbe, livro 442, pgs. 103/104. para ficar constando a separação consensual do
casal RONALDO LAERTE CHAPEVAL e ROSA CHAPEVAL, qualificados no item 10, por r.
proferida em 08 de maio de 1997, transitada aa julgado, voltando da a usar o seu nome de solteira, ou
seja, ROSA BARTHOLOMEU, conforomprovou com a Certidão de Casamento n". 31.744, expedida em
01 de feverdro de 2006, pdo R^istroX^»^ 9" SuMistrito - Vila Mariana - SSo Paulo-SP.
O Escrevente A»tnr;wn Alves).

R. 3 - Pauibe, 23 de março de 2006. /
Nos termos da Escritura referida na Av2, os co-proprietári^ RONALDO LAERTE CHAPEVAL,
biasUeiio, administrador de empresas. RG 3.001.639-SP e CPF 003.628.758-04, «n SSo
Paulo-SP, na Rua Ra&el de Barros, n*. 485, Paraíso, e ROSA BARTHOLOMEU, braalciia, do lar, RG
3.002.477-9-SP e CPF 907.243.218-53, domiciliada on Sâo Paulo-SP. na Rua Baitira, n®. 1060, apf. 42,
Perdizes, sqwados consensualmente, antes qualificados no Hem 10, venderam a parte ideal de 3,49%
do imóvel a JOÃO DE ASSIS BORTOLETTO, brasileiro, militar qx>sentado, RG 12.Í35.360-SP e CPF
155346Í08-34, casado pdo regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, com ADALIA
ALVES BORTOLETTO, brasileira, do lar, RG 12.902.651-SP e CPF 146.460.758-30, em
Sto Pailo-SP, na Roa Campo Bom, àt ̂  Jabaquara, CEP 04319-030, pdo preço de R$ 7.000,00.
O Escrevente Autorizado Milton Diniz Alves).

Av. 4-Pcruibc, 19 de maio de 2006 (Protocolo n". 2586). 1
Procede-se a esta averfaaçao nos termos da Escritura de VexJã e Cmnixa, de 11 de alxil de 2006, do T
TabdiSo de Notas de Peruibe, livro 450, pgs. 024/025, para ficar constando que HINAKO HIGASHI
MAGARIO encontra-se inscrita no (^F/MF n°. 075.176.358-67, conforme Comprovante de !nq/»ri^aA e
de Situação Cadastral no CPF da Rec^^nderal, emití^t3áA4DteinetO Escrcráite Autorizado y J^j^"jr]|^^^(Bel.jMilton Diniz Alves).
R. 5-Peruibe, 19 de maio de 2006. /
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os co-proprielários EDSON ROKURO MAGARIO, RG
3.645.Ó11-SP, agricultor, e sua mulher HINAKO HIGASHI MAGARIO, RG 6.451.915-SP, prendas do
lar, CPF n"^ 130.508.348-20 e 075.176JS8-67, luasileiros, casados no r^tme da comunhão de bens
antes da Ld 6.515/77, domiciliados em São Paulo-SP, na Rua f .wiana, n®. 365, qualificados no íton 14,
venderam a parte ktcd correspondente a 3,49% do nnóvei a MARIA BERGAMASCO BOLDORI,
RG 6.861.069-SP, brasileira, viúva, prendas do lar, CPF 254.760.678-09, domiciliada em São Paulo-SP,
na Rua Bartolomeu Conda Bueno,^®. 70, ParqiM SSo Lucas, CEP 03261-040, pdo preço de R$
10.000,00.

O Escrevente Autcmzado \ rtlel. Milton Diniz Alves).

Av. 6 - Pendbe, 31 de agosto de 2006 (Protocolo n®. 3446). /
Prooído^ a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra c Cessão, de 08 de agosto às
200^^ 1® Tabelião de Notas de Peruibe, üvro 450, págs. 192/194. para ficar constando o feledmento
de JOÃO DE ASSIS BORTOUii lO, ocorrido em 10 de julho de 2006, conforme cójna da
Certidão de Óbito o®. 57.247. expedida em 14 de julho de 2006, pelo Registro Civil do 42® Subdistrito -
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02V.

Jabaquara - SSo Paulo-SP.
O Escrevoite Autoizado _(Bel. ̂ ton Diniz Alves).

R.7-Peniibe,31 dca8ostodc2006. /

^  '0^0 OE ASSISKiULtl lU. CPF 155J46.508-34. representado por sua mventariante Adalia Alves Boitoltítr»
qu^c^ confonnc Alvaii Judidal mencionado no título, vendeu a parte ideal

correspondente a 3,49% do imóvel a MARIA DE LOURDES SANTOS RA<rm<j r«iTt.j^w • i
de Identidade da Repúbüca Francesa n» 04122440(K)^
711 sin QfittJM expedida cm 06 de dezembro de 2004, e CPF

de boE. antes da Ui 6J15/77, com JOSE SANTOS
donncaiada na Fnmça, em Brnulen Hmn. com

"" 224,
O Escrevente Aiitotiz«io ^Ives).
A^^s^eitiibe, 20 de outubro deÍDOS (Protocolo n"38M)~ /

12» TabeliârS^tas l^ôf y I
aut^^ da CetOdio de Casamento n°. 12 ran^ndo, confonne provou com a cópia
^ 28" Subdistrito - Jardim Paulista - S|k^o-SP 1*!» R«gian> CM
O Escrevente Autnriwvtn •_ \

Diniz Alves).
Av. 9 - Peruibe, 20 de outulwo de 2006.
Procede-se a esta aveibaçâo nos tennos da Certidão da F«Krih, «- m
Wccmcnto de PIETOO SARTI. ocorrido em M í ""'S, ™ ■>
Certidão de Óbito n". 22.946 exoedMaemni rt • ik ' ®®"fonnc cópia ii»t4.«tifnfin daSao Paulo^P. 01 de julho de 1994, pelo Registro Civil do 30" Su^S t
O Escrevente Autorizado \ r ITT! ^Miltoa Diniz Alves).
Av. 10 - Peruibe, 20 de outubro de 2006. 1
falecimento de HERlA^OH^Tf^USE SARTI^^ ^ constando o
^ia autenticada da Certidão de ^ ^ ' 994, confonne
do 30- Subdistrito de São Paulo-SP \ ^03áe março de 1994, pelo Registro Civil
O Escrevente Autorizado —ITTTI^V  ' Mipa Diniz Alves).
R-11 - Peruibe, 20 de outubro de 2006.

^3^'^-MreÍimo JOHANNA17, representado por sua inventariante Lola Julia San» qualificados no item
222.385-W.SE/DPMAF e CPF 956 237 958 20 ^'"va, do lar, RNE W-Cardim, o». 376. apt». 54. confol ™
corrmpondcute a 3,49% do imóvel a MARCELO " P«rte idealempresas, RG I5.566.068-SP e CPF 046 195 178 95 fas«I!^^ P SILVA, administrador devigência da Ui 6.515/77. com CLAUDIa" MARÍa^TI T"'*"Í ^107.412.978^1. bmsileiro; domicilX jm 19.269.153-SP e CPFCachoeirinha, pelo preço de R$ 8.00o!oX^ Paulo-SP, na Rua Vinte dc Julho, n". 122,VÍia Nova
O Escrevente Autorizado * Ivífesvv - . . .•  1 I Trrl^T;^ 'frltnn Diniz Alves).
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Ofícial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. RO 615.734.858-53

FOU1AN*

Av. 12 • Peruibe, 10 de janeiro de 2007 (Protocolo n**. 4463).
Procedei a esta aveifaaçSo nos tensos da Escritura de Venda e Compra, de 20 de dezembro de 2006, do
r Tabelião de Notas de Peruibe, livro 457, págs. 043A)44, para ficar constando que THEREZA
TAMASHIRO encontra-se inscrita op CPF/MF n'. 317.494.S2S-39, conforme Comprovante de in«riçây>
e de Situação Cadastral no CPF da RM^^edaal^aDÍSido^ia.inlernet
O Esaevente Autorizado Diniz Alves).

R. 13-Peruibe, 10 de jandro de 2007. /
Nos termos da Escritura leídida na Av.12. os co-profnietários KOTEI TAMASHIRO, hasUdro,
aposentado, RG 1.943.365-7-SF e CPF 125.901.008-25, c sua mulher THEREZA TAMASHIRO,
brarileiia, do hu, RG 18.401.945-X-SP e CPF 317.494.528-39, casados no regime da cnmimiaft de heng,
antes da Lei 6.515/77, drxniciüados na Avenida Clay Presgrave do Amaral, Q^ 180, Ana Dús, Itaríri-SP,
qualificados no item 4, venderam a parte ideal correspondente a 3,49% do Imóvd PAULO TADASHI
TAMASHIRO, brasileiro, solteiro, maior, firiiante, RG 18.603.219-SP e CPF 084.323.618-36,
domiciliado na Rua Forte Ernesto, n". \-^Ua Canío, São Paulo-SP, pelo preço de RS 3.000,00.
O Escrevoite Autorizado \ Ehniz Alves).

Av. 14 - Peruibe, 30 de abril de 2009 (Protocolo n®. 13737). /
Procede-se a esta avetbação nos termos da Escritura de Vendi e Compra, de 27 de abril de 2009, do T
Tabelião de Notas de Peruibe, livro 482, págs. 319/320, para ficar constando que o nome correto do co-
proprietário qualificado no hcm 16 é NEREU LUIZ SCORSATTO, conforme cópia da
Certidão de Casamento u*. 144, ex^da em 08 de setembro de 2008, pelo Registro Civil do 11*
Subdístnto - Santa Cecília - São Paul^^^ não como ficou erroneamente
O Escrevente Autorizado \ —--nPbl. Milton E)iniz AlvesL

R. 15-Peruibe, 30 de abril de 2009. ^
Nos termos da Escritura referida na Av.l4, os co-proprietáricfe NEREU LUIZ SCORSATTO, brasileiro,
comerciante, RG 7.377.698-SP c CPF 556.143.298-20, e sua mulher MARIA LÚCIA (X)LEONE
SCORSATTO, brasüeiia, do lar, RG 13.854.470-0-SP e CPF 043.928.278-01, casados no regime da
comunhão universid de bens, na vigência da Lei 6JIS/77, conforme Escritura de Pacto Antenupcial
registiada sob n^ 3.864, no 2° Registro de Imóveis de São Paulo-SP, drunicUiados na Aveiúda JusceUno
K. de OUvetia, o". 548, Centro, Juquhiba-SP, qualificados no ifom 16, VMdcram a parte ideal
corrcqMndoite a 3,49% do imóvel a PQ3R0 LIMA PIERRE, brarileiro, divorciado, profossm, RG
MG-6.075.880-MG e CPF 058.39^^8-26, domiciliado na Avenida São João, n". 268, iqiC*. 83, Edíficio
Peruibe, Pennbe-SP, pelo preço de 16.000,00.
O Escrevente Autorüado \ (Wl. Milton Diniz Alves).

Av. 16 - Peruibe, 08 de fevereiro de 2010 (Protocolo tcTvJM 1).
Procede-se a esta avcrbeçSo nos termos da Escriture de Vdnda e Ornipra, de 15 de dezembro de 2009, do
1". Tabelião de Notas de Peruibe, livro 485, págs. 309/310, para ficar crmstando que AIDA OUVEDIA
PUBUO encontra-se inscrita no C^/MF n". 111.104.948-31, conforme Comprovante de Inscrição e de
Situação Cadastral no CPF da Receiu^ndnal, emitido via internet
O Escrereote Aut«izado \—— —lB57^ilton Diniz Alves

R. 17 - Peruibe, 08 de fevereiro de 2010. /
Nos tomos da Escritura referida na Av.16, os co-pro]metários NESTOR SOARES PUBUO, laaaUriro.
policial müitar reformado, RO I.757.154-SP e CPF 033.932.838-04, e sua mulher ALDA OUVEIRA
PUBUO, brasUeiia, professora, RG 2.257.332-SP e CPF 111.104.948-31, casados no regime da
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados cm Jundiai-SP. na Rua Vhucius de Moraes, n".
71. Jardim Lfoerdade, qualificados no item 11, venderam a parte ideal correspondaite a 3,49% de
imóvd a JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, vendedor, RG 4.971.003-SP e CPF 399.231.188-00,

contíiiaa ne verso
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Av 18-Peniibe, 14 de junho de 2010 (Protocolo n°. 18808). / . * i ♦« yW
Piocede-se a esta avabaçao dos tomos do Formal de Partilha extraído dos autos de Arolameoto dos ; |,j|
bens deixados por IRACY CHAYA DOS SANTOS (Proc. n». 100.08.625420-0), exi^do cm 16 ^m,vanbn. d= 2009. pek, Juízo de Ditóto da ^a».liia ' I
Comarca de SSo Paulo-SP, para ficar constando o falecimento de IRACY CHAYA DOS SANIL^M deTio de 2W coirfonne cópia da Certidão de Óbito n». "1^83 em 14 dd ^jX^2XeloRegis.«CivildX» ^O Escrevente A^rÍ2ado___^^^^S;;^^Milton Dnuz Alves). Jí ;
RI9-Penubc,14dcjunhodc2010. J < oa*/. ía imóvel
Nos termos do Formal de Partilha referido na Av.18, a pará ideal «rrespondenle • ̂  WDcrtencente à "de cujus" IRACY CHAYA DOS SANTOS, quahficada no item 24, adiada em RSLbe 1 pagamento aos herdeiros irmtos ALZIRA CHAYA. brasilc^ soltei^aposenta(ú,RG2.698.341-SPeCPF001.495.278-53,domiciliadanaRuaDrano,n''.14.apt .32,em^ ^ ;
F^SP CEP 01529-010; FERNANDO ISSAO CHAYA, brasUeiro, engenheiro mecamco, RG /
3 189.7IÍ-SP c CPF 381.120.788-15, casado no regime da comunhão v;S;p À Hla
óilSm. com HELENA SANAE NAGAMICHI CHAYA, brasileira, professo»^ J t PCPF 323.271.968-68. doimciüado na Rua Sante Adelaide, n". 329. em Sto ^ ffi.
09725-690, e ROBERTO HIROSHI CHAYA, biasileiio, aposentado, RG 4.2 2M36-SP e cm -
920 60730%-TL casado no regime da comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515/77, com Dll^«
Yoico CHAYA brasileira, aposentada, RG 4.836.938-SP e CPF 950.084J88-91, dormciiiado na W/.41-F. em Sorocbu.SP, CEP 1801«2,, ™ p™p.r^. 3 ||

i
de Ana Dias - Itariri-SP, livro 082, pág. 223, os oo-ptopnc^c« CHAYA, ^tr^ u

.A or")/»«141 <sP e CPF 001 495278-53, dõniabada na Rua Urano, n . 14, apiT. 32, em b» W |PE^^ ISSAo' CHAYA. bn^ileiro. I ' i|r«5tui^e CTP 381 120.788-15. e sua mulher HEU3JA SANAE NAGAMICHI CHAY^ |3.189.7U-SP e cyiiçiSQSP e CPF 323271 968-68. casados no regime da comuiüiao ,/i-^brasileu^ pi^<^ RG ^4153 ^ domiciliados na Alameda Florianópolis, n'. 160. Espla^ do
^versai de e^BERTO HIROSHI CHAYA, brasüeiro. aposentado, RG »
Íth^Í^P e CPF 920.607308-72, e'sua mulher DIRCE YOKO CHAYA, brasileira, aposenta^ RG M
4 836938-SP c CPF 950 084 388-91, casados no regime da comunhão universal de bens, Mtes da La
é  Lo-^ de Almeida, n". 484. apf. 41-F. Jardim Pu^^^ i
Sorocab^-SP. CEP 1801^321, qualificados no R.19, vender^ a parte
do Imóvel a JOÃO ANTONlO GENEROSO, brasileiro, solteiro, comerc^te. RG 37.652.353^CPF^4 211 420^53. domiciliado r^ Amazonas, n". 600, Balneário SteUa Mans. em Pcnnbe-SP, ^
O Escrevente AuTfiriT?'^^^ v j 1 ®
R21-Pauibe,13dcsetembrode2010(Protocotonr^^ l» Tabelião de Notas de 'M
Nos tomos da Escritura de Venda c Compra^^ MARIA BERGAMASCO BOLDORl, brasileira,Pormbc. livro 485. págr. 347/348. a cofropnrUána MARIA BERGAMASCO
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
UVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial; Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. RO 615.734^58-53

FOLHA NO

254.760.67M9. domiciliai, ca. Pcmbc^P, m, A«Bda
!iP^' * qualificada do R.6, vcadea a parte ideal corrapoMlnte a 3,4$%

e  ™'"' comerciante. RG 6.285.I06-SP
c£^ domialia^ on São Pauk>^P. la Rua Bartolomeu Coneia Bueno, a" 70 PaiuueSão Locas, CEP 03261-040, pelo RJ 10.000,00. '
OEsctcventeAteoiizado . MiltonDinizAlves).

R. 22 - Pcnube. 30 de dezembro de 2010 (Protocolo n°. 21^).
2010, do 1- TabeKSo de Notas deImo 502, págs. 255/256. c Escntnra de Re-RaSfi^ e Aditamento, de 13 de dezembro de

MIO, das mes^ oot^ 502, pégs. 259/260, tfrô-propriclário NEWTON RIBEIRO NETTO
5.4Í8.n6^SP e CPF 670.421.808-14. domiciliad<:oaAIameda n. 716, apT. I7I,.Canipos Elíseos, em S8o Paulo-SP, qualificado do Item 20

^  ® ALENIR STAPHANATO BABISKLh^ena, anpnsàm, RO 16313.344-SP e CPF 196.836.588-57. e sen marido ROBERTO BABISia
bi^. me^eo, RG 9333J81-SP e CPF 004.167.4484)0. casados no regime da comunhto
de bens, na vigfacta da Lei 6315/!^, domiciliados oa Rua Agr^ii, o° 10 Chácara Santa Mnú
Paulo-SP. CEP 05879-180, pelo prí^ RS 10 000 00 - Santa Mana, em StoO Escrevente Autorizado__^_^^^ ^
ÍL23-Peniíbe, 15 de agosto de 2011 (Protocolo d°. 23838t

Nos tennos da Escritora de Venda c Conçra, de 04 de de 2011, do 17* Tabelito de Notas de Sao
« «Hiroprictáiíos ALZIRA CHAYA, solteira; FERNANDOISSAO CHAYA e sua mulher HELENA SANAE NAGAMICHI CHAYA, e ROBERTO HIROSM

CHAYA e sua mulher DIRCE YOKO CHAYA, qualificados no R.19, venderam a parte ideal

® MARCELLO CAPARROZ. brasileiro, cncneiciante, RG17.428.667-3-SP e CPF 162.993J48-19, c sua mulher DANIELA CRISTINA CHIMINAZZO
CAPARROZ brasUeira, advogada. RG 19.531.169-3-SP e CPF 106.350328-42, casados no regime da
comunhão parcial de bens, na vigéncte da Lei 6J15/77. domicUiados cm Sâo Paulo-SP, na Rua Pirajá, n*
1174, Bairro Mooca, CEP 03190-170&tt|qpreço de R$ 18.000,00.
O Escrevente Autorizado ^ i>™z Alves).

R. 24 - Penabe. 09 de janeiro de 2012 (Protocolo d". 25682)/
de 06 de faneúo de 2012, do T TebeliJo de NoBs de

a  ./JS Jr co-propnctários MARU DE LOÜRDES SANTOS BASTOS e seu
"O R 2. venderam a parte ideal correspoBdente a

cVf ^ BARRETO, brasileiro, militar aposentado, RG 2.833.073-SP e
.wf de bens, de acordo com O disposto no art. 258,Código Cml Brasdeiro. com LURIMAR SIMÕES BARBOSA BARRETO

jmi" ^ 126.179-878-33, domiciliado na Avaiida Sio hao n° 268*36, BanroCid^ Balneára PeAi^OT P»uibe-SP, pelo preço de RJ 15.000,00O Escrevente Autorizado Milton Diiriz Alves).

R. 25 - Pombe, 16 de abril de 2012 (Protocolo n". 26822)/
^ tê  da Escritura de Venda e Compra, de 30 de março de 2012, do !• TabcliSo de Notas de

^ 288/289, os co-proprietários ALENIR STAPHANATO BABISKI e seu maridoRÍBHUO BABISKI, qualificados no R32, vcndcraai a parte ideal cornspondcate a 3^9% do
CARDOSO, brasileiro, solteiro, maior, contador, RG 20.8I3.630-SP e

^  Xíis ™ sfc p«6.sp.
o Escrevente Autorizado Milton Diniz Alves).
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R. 26 • Penübe, 16 de maio de 2012 (Protocolo 27173).
NosteimosdaEscritunde VeDdaeCoiiq]ia,de24deabrí] de20I2,do 1** Tabelião de Notas de Peniibe,
livro 520, págs. 373/374, o co-fm^etário JOÃO ANTONIO GENEROSO, brasileiro, solteiro, maior,
comerciante, RG 37.652.353-0-SP e CPF 474.211.420-53, domiciliado na Rua Riachuelo, n". 562,
Centro, cm Peniibe-SP, qualificado no R.20, voadea a parte ideal coircspondeate a 3,49% do imdvd a
CONRADO ENRICO PKXTN, brasileiro;'pubUcitário, RG 27.711.179-SP e CPF 197.412.078-32, casado
no da comimhSo parda! de benz em 20 de fevereiro de 2010, com RITA CJUEDES COSTA
PICCIN, braáleira. publicitária, RG 23.793.954-SP e CPF 263.948.148-73, domiciliado na Alameda
Ministro Rocha Azevedo, n". 38, apt*. 308, Cerqueira César, em São Paulo-SP, CEP 01410-000;
CAROUNE PICCIN FONTANA, brealetra, administradora de empresa, RG 27.624.377-8-SP e CPF
275353.458-67, casada no legjme da comanhão parcial de bens, em 16 de janeiro de 2010, ctnn
FREDERICO DE AMORIM FONTANA, brasileiro, publidtário, RG 28.708.683-SP e CPF 278.413.178-
59, domidiiada na Rua Jaguaré, n'. 186, Torre 4, a^. 52, Jaguaré, em São Pau!o-SP, CEP 05344-030, e
CRISTIANO ENRICO PICCIN, iMasildro, solteiro, maior, engenheiro de computação, RG 27.624.382-1-
SP e CPF 299.068.948-65, domiciliado na Rua Tii^be Iimue, n*. 107, ButantS, cm São Paulo-SP, CEP
05596-060, pelo pn^ de RS 10.000,00.
O Escrevente Autorizado V Mmh ^^iTli^nyiliiiu Diniz Alves).
R. 27-Permbe, 16 de outulvo de 2012 (Protocolo n". 29062). j
Nos termos da Escritura de Vatda e Compra, de 04 de outu^ de 2012, do 1** Tabelião de Notas de
Pcniibe, livro 527, págs. 342/343, os co-proprietários JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e sua mulher
NADYR SANTARELLI DE OLIVEIRA, qualificados no R.17, draníciliados na Avenida São João, n*.
268, . 66, Centro, em Peruibe-SP, venderam a parte ideal correspondente a 3,49% do imóvel a
MARCELLO CAPARROZ, brasileiro, comerciante, RG 17.428.667-3-SP e CPF 162.993.348-19,
IX) r^ime da comunldo pardal de bens, em 08 de abril de 1995, cmn DANIELA CRISTINA
CHIMINAZZO CAPARROZ, brasileira, advogada, RG 19.53L169-3-SP e CPF 106.350328-42,
domidliado na Roa Pirajá, n®. 1174, Moóca, em Sik) Paulo-SP, CEP 03190-170, pelo preço de RS
23.000,00.
O Escrevoite Autorizado TBèl. Mihon Diniz Alves).

Av. 28 - Peniíbe, 25 de alnil de 2014 (Prdocplo n°. 35690). /
Procede-se a esta averbação nos tomos da Carta de Adjddcação extraída dos autos de Inventário dos
bens deixados por JOSÉ RODRIGUES PORTO (Proc. n®. 0005598-14.2009.836.0294). expedida em 31
de março de 2014, pelo Jdzo de Dirdto da 2* Vara do Foro de Jaciq)iianga-SP, para ficar ccmstando que
ELEONIDES ANTONIA BOTTÜRI PORTO encontra-se inscrita no CPF/MF n®. 152.697338-63,
conforme Comprovante de Situação Cadaà(^ no CPF datoaita Federal, emitido via internet
O Escrevente Autorizado il ^ Milton Diniz Alves).

Av. 29 - Peruibe, 25 dc abril de 2014.
Procede-se a esta averbação nos termos da Carta de Adjudicação referida na Av38, para ficar constando
o fekdnientD de JOSÉ RODRIGUES PORTO, ocorrido em 18 de outubro de 2009, conforme cópia dt
Certidão de Óinto n*. 12.671, expedida « 19 de outubro de 2009, pelo R^istro Civil dc Pariqueia-Açu-
SP (fls. 08 do titulo). \'^ ^
O Escrevente Autorizado (Bel ̂ ton Diniz AlvesX

R. 30 • Peruibe, 25 de alnil de 2014.
Nos termos da Carta de At^udicação referida na Av.28, a parte ideal correspondente a 3,49% do
imóvel, pertencente ao "de cuius** JOSÉ RODRIGUES PORTO, qualificado no item 3, avaliada em 'RS
16.371,48, foi adjadicada à viúva meòra ELEONIDES ANTONIA BOITURI PORTO, brasileira
viúva, do lar, RG I.923.466-SP e C7F 152.697338-63, dcuniciliada an Jacup>ranga^P> ita Rua Mal
Floriano Peixoto, n®. 108, Centro. . ^ \
O Escrcvmte ~ V' Z (Bea Milton Diniz Alves).
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Av. 31 - Peruibe, 15 de agosto de 2019 (Protocolo n". 57135).
Procede-se a esta averbaçSo nos termos da Escritura de Inventário e Partilha de Bens, de 22 de julho de
2019, do 15° Cartório de Notas de ̂  Paulo-SP, livro 2960, págs. 375/378, e Ata Retificativa, de 23 de
julho de 2019, das mesmas notas, livro 2964, 099, para ficar crmstando o divórcio do casal
JOAQUIM RO0ERIO CRUZ e MARIA ELENA MUZA CRUZ, por r.senta)ça proferida em 15 de
dezonbio de 2006, transitada em julgado, conforme Certidão de Casamento (Matrícula n*. 122580 01 55
1973 2 00053 005 001448I-71X expedi^ em 15 de junho de 2019, pelo R^istro Civil do 31° Subdistrito
- Piriluba - São Paulo-SP. mSx
O Esaeveníe Autorizado \ ^"^1 Milton Diniz Alves).
Av. 32 - Peruibe, 15 de i^osto de2019.
Procede-se a esta averbaçio nos termos da Escritura refedda na Av.31, para ficar o
felecweoto de MARIA ELENA MUZA CRUZ, ocorrido em 17 de janeiro de 2014, confonne Certidão
de Óbito (Matrícula n®. 123430 01 55 2(U4 4 00048 244 0028680 14), expedida em 14 de julho de 2014,
pdo Rastro Civil do 4°Subdistrito - Notí^enhorado^^Sto Pauk^P.
O Escrevente Autorizado " Milton Diniz AlvcsX

R.33 • Peruíbe, 15 deegostode2019. '
Nos tomos da Escritura referida na Av.31, a parte ideal rân-espondeate a 3»49% do nnóvd,
pertencente à "de ctgus" MARIA ELENA MUZA CRUZ, qualificada no item 2. avaliada em RS
28.680,16, foi partilhada da seguinte forma: a) ao mcciro JOAQUIM ROGÉRIO CRUZ, brasileiro,
divorciado, ̂ «sentado, RO 3.710.860-SP e CPF 446.560.688-53, domiciliado era Lins-SP, na Rua
Mdchiades Melges de Andrade, n°. 200, a metade ideal (50%), no valor de RS 14.340,08,'c b) aos
herdeiros filhos PAULO ROGÉRIO MUZA CRUZ, brasileiro, gerente de TI, RG 25.844.754-<>^P e CPF
275.558.208-11, casado no re^e da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, coin
CAROUNA PEREIRA CRUZ, Ixarileira, profesrôra, RG 33.459J88-8-SP e CPF 297.791.048-44,
domiciliado em Sío Paulo-SP, na Rua Anlonio Bianchi, n°. 95, Vila Minam, e CAMILA ELENA MUZA
CRUZ, brasileira, solteira, nascida aos 20/07/1982, especialista era regulação, RG 25.844.755-SP c CPF
298343J228-95, domiciliada em São Pau^SP, na Rua Padre Feliciano Domiogues, n°. 346, apt°. 54-D,
1/4 parte ideal, no valor de RS 7.170,04, sdaum. _ I
O Escrevente Autorizado UTíTiiiVii iii Diniz Alves).

Av. 34 - Peiuibe, 15 de fevereiro de ̂2T(Protocolo n°. 63349). J
Procede-se a esta avobação nos termos da Escritura de Venda e domptà, de 26 de novembro de 2020, do
15° Caitikio de Notas de São Paulo-SP, livro 3]19,págs. 019/022, e Ata Retificativa, de 14 de dezembro
de 2020, das mesmas notas, livro 3127, pág. 254, encaminhadas eletronicamente através do sife
hltp://novo.oficiodetronico.coai.br (Protocolo de remessa: AC000714517X para ficar constando o
casamato de CAMILA ELENA MUZA CRUZ, qualificada no RJ3, com MARCELO BEGLIOMINI,
realizado em 26 de outubro de 2019, no regime da sqwação de bens, com Escritura de Pacto
Anteoupcial r^jstrada sob n°. 13.817 rto 8° R^jstro de Imóvms de S3o Paulo-SP, conforme Certidão de
Casamento (Matrícula n°. 123430 01 55 2019 2 OOIIO 245 0032932 16), expedida na mesma data, pelo
R^ístro Ch^ do 4° Subdistrito - Nossa^^ora do õ • São Paulo-SP.
O Escrevente Autorizado \ Milton Diniz Alves).

R.3S-Peiuibe, 15defevereirode2021.
Nos termos da Escritura referida na Av.34, os pR^etários JOAQUIM ROGÉRIO CRUZ, facasUmro,
divorciado, administrador de empresas, RG 3.710.860-SP e CPF 446.560.688-53, domiciliado em São
Paulo-SP, na Rua Antonio Bianchi, n°. 95; PAULO ROGÉRIO MUllA CRUZ, brasileiro, gerente de TI,
RG 25.844.754-0-SP e CPF 275.558.208-11, com consentimento de sua mulher CAROLINA PEREIRA
CRUZ, brasüeira, professora, RG 33.459.388-8-SP e CPF 297.791.048-44, casados no regime da
cmnuNião parcial de bens, na vi^Dcia da Lei 6.515/77, domiciliado em São Paulo-SP, na Rua Antonio

contínua no vhso
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Bianchi, n'. 95, Vila Miiiam, e CAMILA ELENA MUZA CRUZ, biasileiia, especialista em regulação,
RG 25.844.755-SP e CPF 298.343.228-95, com conseotimento de seu mando MARCELO
BEGUOMINI, biasüdro, gerente de TI, RG 28.888.680-SP e CPF 313.440.398-63, casados no regime da
separação de bens, oa vigência da Lei 6.515/T7, conforme Escritura de Pacto Anteoupcíai registrada sob
ü". 13.817 no 8° Registro de Imóveis de São Paulo-SP, domiciliada em São Pauio-SP, na Rua Padre
Feliciano Dmningiies. 346, qit". 54-D, venderam a parte ideal correspondente a 3,49% do imóvel,
adquirida confonne R33, a NELSON DE SOUZA, braàleiro, aposentado, RG 12.U7.637-X-SP e CPF
007.521.038-06, c sua mulher ELIANA MUZZO SILVESTRE DE SOUZA, brasUeira, empresária, RG
9.543.272-3-SP e CPF 060.798.26^36, casados no r^ime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei 6.515/77, domiciliados em São Panlo-SP, na Rua Dom Mateus, n'. 55, apt®. 23-A, CEP 01548-030,
pelo preço de RS 30.000,00. \VO Escrevente Autorizado ^ Milton Diniz Alves).
Av. 36-Peiuibe, 17 de maio de 2021 (Protocolo D**. 64666). /
Procede-se a esta averbação nos termos do Fmmal de Paitüha extraído dos autos de Inventário dos bois
deixados por ELEONIDES ANTONIA BOTTURI PORTO (Proc. n®. 1000284-55.2018.826.0294),
mqiedido em 26 de março de 2019, pelo Juízo de Direito da 2* Vara da Comarca de Jactçiraoga-SP, para
ficar constando o falecimento de ELEONIDES ANTONIA BOTTURI PORTO, ocorrido em 13 de
janeiio de 2018, confonne cópia da Mdão de Óbho (Matrícula n®. 121111 01 55 2018 4 00017 0570010869-56), expedida em 26 de jaDei«r^2018, pdoj^ègiçto Civil de Peruibe-SP (fls, 25 do título).
O Escrevente Autorizado h Milton Diniz Alves).

R.37-Peniibe, 17deinaiode2021. /
Nos termos do Formal de Partilha referido na Av.36, a parte ideal correspondente a 3,49*/* do imóvd,
pertencente à "de cujus" ELEONIDES ANTONIA BOTTURI PORTO, qualificada no R.30, avaliada em
RS 27.526,79, conbe em pagamento aos herdeiros JOSÉ ROBERTO PORTO, hrasfieiro, (qiosentado,
RG 2.932.135-SP e CPF 057.069.128-15, casado do regime da comunhão universal de bois, antes da Lei
6.515/77, cm 20/01/1971, com CLÉA MANTESSO PORTO, brasileira, aposentada, RG 3.186388-SP e
CPF 114.085.968-49, drunlciliado em Mairipoiã-SP, na Rua Arthur Pinto da Silva, n®. 46, Vila Ipanema;
CLÓVIS BOTURI PORTO, brasüeiro, qtosentado, RG 7211.629-SP e CPF 561.114.608-20, casado no
regime da comunhão universal de bois, antes da Lei 6.515/77, cm 18/01/1970, com JUDIT CLETO
PORTO, IxBsileira, do lar, RG 7.211 .S19-SPe CPF 160.096.988-71, domiciliado em Araçoiaba da Seiia-
SP, na Rua Delfino Ferreira da Silva, n®. 84, Jardim Dalila; IRAN BOTURI PORTO, brasileiro,
rqwsentado, RG 2.988.510-SP e CPF 034.157.828-24, casado no regime da comunhão universal de bms,
antes da Lei 6.515/77, em 13/01/1977, com MARIA DOLORES DELLI COLLI PORTO, brasileira,
pofessora, RG 12.595.787-SP e CPF 272337.588-62, domidiiado era Jales-SP, na Avenida Salustiano
Pupim, n®. 1.875, Coitio; JOSÉ RICARDO PORTO, brasUdro, aposentado, RG 3.2I2.504-SP c CPF
053.639.428-87, casado no regime da comunhão de bens, antos da Lei 6.515/77, em 06/03/1971, com
NEIDE MARCOVECCHIO PORTO, brasileira, do lar, RG 4.232.426-SP e CPF 060.507.858-05,
domiciliado cm Pcnnbe-SP, na Rua Padre Anchieía, n®. S.9ZS, apt®. 38, Centro, e JOSÉ RODRIGUES
PORTO NETO, Ixasileiro, representante comercial, RG 34.971.793-X-SP e CPF 287.399.638-29, casado
DO regime da comunhão pardal de 1)^ com KAIUNE CORRÊA PORTO, domiciliado on Petuibe-SP,
na Rua Paraíba, n®. 630, Stella Maris,\kmt>porçio de 1/5 parte ideal para cad^ um.
O Escrev«ite Antnrirafto y ^ Milton Diniz Alves).

Av. 38 - Peniibe, 31 de agosto de2(^ (Protocolo n®. 6652».
Proced^se a esta averbação nos termos do Formal (te Panilba extraído dos autos de Airolamento dos
bens deixados por SINKO MIYASATO (Proc. n®. 02.171016-0 - Controle 2459/02X expedido em 05 de
setonbro de 2006, pelo Juízo de Direito da 8* Vara da Família e das Sucessões da Comarca de São Paulo-
SP, para ficar constando qoe SUE MfrASATO encontra-se inicríta no CPF/MF n®. 328.013.048-40,
conforme Ccunprovante de Situai^ Ovlasteal no CPPtIaKâieita FederaL emitido via interneL
O Escrevente Autorizado v fPj Milton Diniz Alves), cont na fL 06
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Av.39-Pennbe,31 de agosto de 2021.
Procede-se a esta avexbaçSo oos temos do Fonnal de Partilha lefaido na Av38, para ficar constando o
fakcÍBCBtD de SINKO MIY^ATO, oconidD em 26 de junho de 2002, conforme o^àa da CertklSo de
^

I

tton". 10038,expedidaem0Sdeji
>- São Paulo-SP (fls. 14 do titulol.

- O Escrevente Autorizado \ ̂

; 2002, pelo Registro Civil do 33* Stfodistríto - Aho da Mooca

Diniz Alves).

R.40-P&niibe,31 deagostode2021. '
Nos termos do Fmnal de Partilha referido na Av.38, a parte kkal eorrcqwiidaite a 3^% do imdvd,
pertencente ao "de ciqus" SINKO MTV AS ATO, qualificado no iten 12, foi partilhado da wyimta
fcNina: a) à viúva media SUE MIYASATO, jtqwnesa, viúva, RNE W441318-Q-SE/DPMAF/DPFeCPF
328.013.048-40, domidliada na Rua Catulo da Paixfio Cearense, n*. 2S6, rqjt*. 132, Saúde, em SSo Paulo-
SP, CEP 04t44S-030, a metade ideal (SO%X ̂  valor de RS 18.332,02, c b) aos hodeiios filhn» MARIA
IROKO OSHIRO, btasilena, comerdaria. RG 23.98S.786-0-SP e CPF 147.671758-90. casada no regime
da cmmnfoSo imivaaal de bens, em 20 de janetro de 1968, cmn HlROSHl OSHIRO, brasileiro,
qioseiilado, RG 3.174.169-1-SP e CPF 183.835.728-91, domiciliada na Rua Cmonel Pedro de Oliveiia,
D*. 249, mNatilia, em SSo Paulo-SP; ROSA MIEKO HIGA, brasileira, comerciante, RG 8218.007-SP
e CPF 118.272.478-78, casada no regime da comunhão de bens, em 15 de dezsmtvo de 1970, com JOSÉ
KOSEI HIGA, brasileiro, comemianfe, RG 3.I46.991-SP e CPF 380.841.128-71 dcMniciliada na Rua
Cak», n*. 214. Cidade Patriarca, em S5o Paulo-SP; FLORA KINOKO MIYASATO SHIMABUKURC.
braàlem, viúva, comociante, RG 3.869.341-0-SP e CPF 007.408.728-26, dnmtdlindji na Roa Catulo da
PaixSo Cearense, n*. 256, apf. 131 Saúde, em SSo Paulo-SP; PAULO SHIYTl MIYASATO, brasileiro,
agnculte, RG 4.436.585-SP e CPF 467.691.108-49, no r^ime da mfnunlriift de bens, em 17 de
novembro de 1971 com SILVIA TAWATA MIYASATO. brasUdra, do lar, RG 18.768.539-SP e CPF
118171488-40, domicUiado no Shio Vale Bom, Km. 93, Ana Dias-SP; MARINA KASUE MIYASATO
ISIKAWA, lHaaIeira, contabilista, RG 11139.069-SP e CPF 490.578.478-68, no regime da
comunhão geral de bens, em 10 de julho de 1976, com LUIZ HARUMTTSU ISIKAWA, t»asUdro,
comerciante, RG 4.361.090-SP e CPF 277101.108-97, domkiliada na Rua Dulce, n*. 267, Vila CarrSo,
em SSoPtelo-SP; JOSÉ MUSUYUKl MIYASATO, biasileiro, taxista, RG 5^515.178-87, qo
r^ime da comunhão universal de bens, em 14 de julho de 1974, com MARINA MASSAKO
MIYASATO, tnsOcàiB, comeicíaria, RG 8.009.999-SP e CPF 081.895.5884)3, domicUiado na Rua Elba.
o*. 1030, Moinho Velho, em ̂  Paolo-SP; LUCIA SUMKO MIYASATO SHIMABUKURO,
brasUeka, cometciante, RG 8.132.8S9-SP e CPF 805.864108-49, no i^jme da rmnunha» pardal
de bens, em 08 de jandro de 1981, com JOSÉ CARLC^ K0RQ4 SHIMABUKURO, brasilcifo,
cmnccdaate, RG 6171.862-SP e CPF 846.601.398-91, domiciliada im Rua Izonzo, n*. 25, em São Paulo-
SP; NILDA ADCO MIYASATO HIGA, braaldra, encaregadade dqNutameoto pessoal, RG 10.408.179-
SP, casada no regime da comunh&o pardal de bens, em 04 de julho de 1984, com ORLANDO
MOTOHIRO HIGA, brasUeiiD, engf.nhf.iro eletridsta, domidUada na Rua Álvares Afonso, i^. 247,
Parque Vitdia, em SÍk> Paulo^^P, e IRACEMA NORIKO MIYASATO ISDCAWA, brasileira, técnica em
CMtriwlidadf, RG 12.919.884-SP e CPF 014102.968-84, casada no r^ime da comunhão pardal de bens,
em 23 de jandro de 1985, com HEUO SIZUWA ISDCAWA, brasUdio, comerciante, RG 11135.162-SP
eCn^ 036.017.428-^ 1/9 parte ideal,V^or de para cada nm.
0 Escrevcam Autwizado (Bd.^hon Diniz Alves).

Av. 41 - Pouibe, 31 dc agosto de 2021 (Piotocdo n*. 66527).
Procede-se a esta averbaçâo nos termos da Escrituia de loventérío Conjunto, de 12 de julho de 2021, do
11* Tabdifio de Notas de São Paulo-SP, livro 5807, págs. 361/376, para ficar «wxtanrtft o fiüechnaito de
SUE MIYASATO, ocorrido em 12 dejuoho de 2007, confimne Certidão de ̂ nto (Matricula n*. 115295
01 55 2007 4 00055 040 0014915-4^ expedida em 16 de junho de 2021, pelo R^istro Qvil do 33*
Subdistrito - Alto da Mooca - São Pauâ^^ ^—v
O Escrevente Autorizado ^ fRtfl Milton Diniz Alves). contÍBu ao verso
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Av. 42 - Peruibe, 31 de ̂osto de 2021.
Procede-se 8 esta avcfbaçio nos teiiDos da Escrítuia lefaràia na Av.41, paia ficar «w^wfwift o
tRlcdmcBto de MARIA IROKO C^HIRO, oconído em 29 de julho de.2018. ctmfbnne Certidão de ̂ atò
(Mrtricula a". 121111 01 55 2018 44^17 193 0011141-22X eaqiedida em 15 de junho de 2021. pelo
Ri^istn Civil de Peniibe-SP.
O Escrevente Autwizado . v Milton Diniz Alves).

Av.43~Peruibe,31 de agosto de 2021. /
Piocedo«í a esta avecbeçSo nos tennos da Escritura referida na Av.41, para ficar constando o
UcdaMBto de ROSA MIEKO HIGA, ocomdo em 29 de julho de 2018, conforme Certidão de Óbito
(Matricuto o*. 121111 01 55 2018 4^17 192 0011139 90). expedida em 15 de junho de 2021. pdo
Ri^stro Civil de Peniibe-SP.
O Escrevente AutnriTadft

At. 44-Penúbe, 31 deposto de 2021. /
Piocede-se a esta avobação nos tennos da Escritura referida na Av.41, para ficar wvwtniwtn o
Cakdmcato de JOSÉ KOSH HIGA, ocorrido em 08 dc agosto de 2018, cwifiMroc Certidão de Óbito
(Matrícula n®. 123018 01 55 2018 4 002^ 134 0172654 31), expedida em 14 de junho de 2021, pelo
Rastro Qvil do 1* Subdistrito de SantUhSP.
O Escrevente Autorizado 1 Diniz Alves).

R.45-Peniibe,31deagostode2021. '
Nos tennos da Escritura referida na Av.41, a metade ideal (50%) de 3^49% do imdvel. pateicaitc è "de
agus'' SUE MIYASATO, avaliada em R$ 15.298,66, coube em pagamento aos herdeiros filhos FLOR/^
KINOKO MIYASATO SHIMABUKURO, brasUeiia, viúva, do ctMnércio, RG 3.869341-0-SP e CPF
007.408.728-26, domiciliada em São Paulo-SP, na Rua Catulo da Paixão Cearense, n*. 256, apt®. 132,
Vila da Saúde, CEP 04145-010; PAULO SHIYTI MIYASATO, brasileiro, agricultor, RG 4.436.585-8-
SP e CPF 467.691.108-49, casado no regime da comunhão universal de bens, em 17 de novembro de
1972, com SILVIA TAWATA MIYASATO, brasUrira, do lar, RG 18.768.539-3-SP e CPF 118272.488-
40, domiciliado em Itaríri-SP, na Roa Ana Dias, s/n".. Bairro Ana Dias, CEP 117604)00; MARINA
KASUE MIYAZATO ISDCAWA, iHusilcira, contalàlista, RO 12.139.069-X-SP e CPF 490.578-478-68,
casada no regime da ccanunhão universal de bens, em 10 de julho de 1976, com LUIZ HARUMTTSU
ISKAWA, brasileiro, do comércio, RG 4.361.090-0-SP c CPF 277201.108-97, rfnmiriltgAi an São
Pauk)-SP. na Rua Dulce, n". 267, CEP 03427-040; JOSÉ MTTSUYUKI MIYASATO, brasileiro, taxista,
RG 5.526.995-3-SP e CPF 526315.178-87, casado no regime da comunhão univexsal de bens, em 14 de
julho de 1974, com MARINA MASSAKO MIYASATO, brasileiia, do comércio, RG 8.009.999-3-SP è
CPF 081.895.588-03. domicüiado em São Paulo-SP, na Rua EIba, n". 1030, CEP 04286-001; LÚCIA
SUMDCO MIYAZATO SHIMABUKURO, brarileiia, do cmnétcío, RG 8.132.859-X-SP e CPF
805.864308-49, casada no i^jme da comunhão parcial de bens, em 08 de janeiro de 1981, com JOSÉ
CARLOS KOZEN SHIMABUKÜRO. brasileiro, do coméitáo, RG 6271.862-9-SP c CPF 846.601398-
91, dmnicüiada em São P«ilo-SP, oa Rua Cguiano Barate, n". 1.963, tqit". 134, CEP 04205-001; NILDA
ADCO MIYAZATO HIGA, btasildra, encangada de dqnitamento pessoal, RG 10.408.179-X-SP e CPF
953.849.3684)0, casada no r^ime da comunhão parcial de bens, em 04 de julho de 1984, com
ORLANDO MOTOHIRO HIGA, brarileiro, engenheiro eletricista, RG 6.907.666-2-SP e CPF
856.808.008-10, domiciliada em São Paulo-SP, na Rua Álvares Afonso, n". 247, CEP 022684)60;
IRACEMA NORIKO MIYAZATO ISDCAWA, brasUeira, contabilista, RG I2.919.884-5-SP e CPF
014.202.968-84, casada no regime da comunhão parcial de bens, em 23 de jandio de 1985, com HÉLIO
SIZUWA ISDCAWA, btasüeiio, do comércio, RG 11235.162-SP e CPF 036.017.428-02, domicUiada em
SSo Paulo-SP, na Rua Canhemboia, n". 87, CEP 02253-010; ESPÓLIO DE MARIA DIOKO OSHIRO,
era braplcuTi, apo.vnfítda, RG 23.985.786-0-SP e CPF 147.672.758-90, no rcgúne da comunhão

continua na foUu 07
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'^y^/'MATRÍCÜLA K*
REPUBLICAfEOElATiVA

DOSRASÜ
2428

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
UVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pweira

CPF. n« 615.734^58-53

FOU1A N«

07 K
\ •' 1

r/r
A'
(,

onivenal de bens, em 20 de janeíio de 1968, com HIROSHl OSHIRO, bcasUeiio, RG
3.174.169-SP e CPF 183.835.728-91, dcnmcüiada em S8o Puilo-SP, na Rua Coronel Pedro de Olivãra,
o*. 249, ViU Nataüa, CEP 04251-100, e ESPÓUO DE ROSA MIEKO fflOA. en brasileira, ̂ «sentada,
RG 8.218.007-SP e CPF 118.272.478-78, rawada do regiine da comunhão universal de em 15 de
dezanbco de 1970, com JOSÉ KOSEI HIGA, era Ixasileiio, qiosentado, RG 3.146.991-SP e CPF
380.841.128-72, dnmkíKaffa em SSo ftej^P, na Rua Viena, n'. 138, Sacomi, u pinpoi^ de 1/9
parte ideai para cada um.
0 Escrevente Autorizado /^.Milton Dmi^ Al
R.46-Pcniib^31 deágostode2021. /
Nos termos da Escritura rcfoida na Av.41, a parte ideal eorrespond^te a 1/9 de 3^% do imórel,
pert«cetóc à cajus" MARIA IROKO OSHIRO. avaliada em RS 3399,70, foi partilhada da seguinte
frama: a) ao viúvo meeiro HIROSHl OSHIRO, brasileiro, viúvo, aposentado, RG 3.174.169-SP e CPF
183.835.728-91, dnmidliado em S8o Paulo-SP, na Rua Coronel Pedro de CMiveára, n". 249, Vila NUalia,
CEP 04251-100, a metade ideal (50%X e b) aos herdeiros filbos SUELI AKEMI OSHIRO HIROMOTO
brasücira, do comâcio, RG 21J60.187-SP e CPF 070.040.678-66, casada no regime da comiDh&)
parcial de bens, em 05 de outubro de 1989, com MARCELO AKIO HIROMOTO, brasileiro, do
comércio, RG 14.672.04ÍW«P c CPF 106319.678-31. domicUiada em São PauloíP, na Rua Américo
Samaronc, n». 1.193. CEP 04284-000; REGINALDO OSHIRO, brasflciio, bancário, RG 21.160.604-2-SP
e CPF 151.753368-05, casado no regime da comunhão parcial de bens, em 29 de aMl de 2007 com
TATTANA HARUB SHINTAKU OSHIRO, braàldia, bancária, RG 22.617.822-5-SP c CPF
287.076.028^, dmnicUiado em Sfio Bernardo do Campo-SP, na Rua Ruy Capretz, n*. 137, Vila Uras,
CEP 09641-040; ADRIANA OSHIRO, brasildia, solteiia, maior, ««rid» em 02 de outubro de 1974
contadora, RG 23.831.435-2-SP e CPF 151.753348-41, domiciliada em Sâo Pauk>-SP, na Rua Coronel
Pbdro de Olivdra, n'. 249. Vila Nataüa, CEP 04251-100; ANDRÉA OSHIRO, InsUeira, solteira, maior
nascida em 02 de outubro de 1974, do lar, RG 23.831.436^P e CPF 153.564.768-09, domiciliada nd
JapBo, no bnawatarí 668-8, Mdgi Mansíon 1-206, Kani, Gifu, Código Postal: 5090207; MARCOS
AKIRA OSHIRO, brasQeiro, soHdro, maior, nasddo em 07 de novenforo de 1977, produtor rural, RG
26377.150.X-SP e CPF 250.120.488-30, domieiíiado em Olímpia-SP, Fa2snda Kitagawa, Rodovia Assis
ChatBauhriand, Km. 148, c CLAUDIA HIROMI OSHIRO, brasileiia, soheira, maiof, nascida em 31 de
outubro de 1981, economista, RG 29.101.518-9-SP e CPF 303353.168-75, convive em miião estável
confonne Escritura de União Estável de 05 de fevereiro de 2015, adotando o regime da comunhão parcial
de bens, com RAFAEL SONOHARA FURUGEN, ImsileirD, solteito, maior, jornalista, RG 27.318.198-
1-SP e CTF 327.776.878-38, domiciliarta em São Pauio-SP, na Rua Francisco ti-Agn p* 654 apC" 71
Pinheiios, (^05414-020,1/12 parteiJÀm cada '
O Escrevente Milton Díniz Alves).

R.47-Peniibe,31 de agosto de 2(Etr-^
Nos termos da Escritura referida na Av.41, a parte ideal CMrespradcate a 1/9 de 3,49% do imávcl.
Pffa**Dte à "óc jMus" ROSA MIEKO HIGA, avaliada em R$ 3399,70, cwibc em pagamento ao
viuvo meeiro JOSÉ KOSEI HIGA, en brasileiro, viúvo, ^rnsentado, RG 3.146.991-SP c CPF
380341.128-72, domiciliado em S5o Pauk>-SP, na Rua Viena, n". 138, Sacomã, c à berdàra filha
FLAVIA SATOMI HIGA D'AGOSTINO, Ixasileüa, «mtadora, RG 33.503.727-6-SP e CPF
283323318-46, casada no regiiDe da comunhSo pardal de bens, em 29 de novembro de 2014, coiü
THIAGO MARTINS D*AGOSTINO, brasUeíro, mnSaáot, RG 303S9380-SP e CPF 287.352.878-
88, dnnialiada em São Paulo-SP, na Rua Corinto de Toledo, rt*. 48, Puque Jdmquara, CEP 043594)80
na proporção de mdade ideal (50%) parai^ um.
O  rinÍT ̂ llim)

eenHana no vcfao

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
C

95
C

7E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

07
/2

02
2 

às
 0

9:
41

 .

fls. 751



,'160889 23^2/20221120:3614/15

R. 48 - Peruibc, 31 de agosto de 2021.
Nos tennos da Escritun referida na Av.41. a parte Ueid cenxapoadcnte a 1/18 de 3v<9% do indvdi
pettencaíe ao "de cujus" JOSÉ KOS0 HIGA, avaliada em RS 1.699,85, foi adjudicada á herdeiia filha
FLAVIA SATOMI HIGA D'AGOSTINO, brasileira, contadora, RG 33J03.727-6-SP e CPF
283.523.218-46, casada no regime da comunhão parcial de bens, em 29 de novembro de 2014, com
THIAGO JOSÉ MARTINS D'ACOSTIl^brasikiro, coalador, RG 3038928O-SP e CPF 287.352.878-
88, dmnidliada em São Paulo-SP, na Rua 48, Parque Jabaquara, CEP 04359-080.
O Escievade Autorizado ^ flSimMiltmiDinb; aIwís).

R. 49 - Poiribe, 21 de setembro dc282f(Prolocoto n". 67304)/
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 07 dejulho de 2021, do 1^ Tabelião de Notas de Peniibe-
SP, livro 670, págs. 313/315, os co-|m>prietáríos JOSÉ ROBERTO PORTO e sua mulher CLÉA
MANTESSO PORTO; CLÓVIS BOTURl PORTO e sua mulher JUDIT CLETO PORTO; IRAN
BOTURl PORTO e sua mulher MARIA DOLORES DELU COLLI PORTO; JOSÉ RICARDO PORTO
e sua mulher NEIDE MARCOVECCfflO PORTO, e JOSÉ RODRIGUES PORTO NETO, com
autorização de sua mulher KARINE CORRÊA PORTO, qualificados no R37, vraderam a parte ideal
correspondente a 3^% do imóvd a RITA DE CASSIA OLIVEIRA PINTO, brasilmia, solteira, maior,
secretária financeira, RG 30.767.471-3^^^ e CPF 829.868.436-20, domiôliada em São Paulo-SP, na
Avenida Nossa Senhora do Ó, n". 423, 5-000, pdo preço de R$ 30.600,00.
O Escrevente Autorizado Diniz Alves).

R-50-Peruibc, 18 de outubro de 2021 (Protocolou®. 67731). |
Nos tennos da Escritura de Venda e Compra, de 20 de stíanhí de 2021, do 1® Tabelião de Notas de
Peruibe-SP, livro 675, págs. 272/273, o co-ptqiridário WAÍTOERLEY DIAS CARDOSO, brasileiro,
solteiro, maior, contador, RG 20.813.630-7-SP e CPF 125.942.148-17, domidUado m Rua Paracatu, n®.
494 - apt®. 102, Parque Imperial, em São Paulo-SP, CEP 04302-021, qiúlifícado no R.2S, vendeu a parte
ideal correspondente a 3,49*^ do imóvel a OSORIO SANT ANNA NETO, brasileiro, mecânico de
manutenção, RG 16.1SS.713-3-SP e CPF 092.402.818-19, casado do regime da comunhão parcial de
bens, em 17/09/1994, cora AVANI DE JESUS SANT ANNA, brasüeira, do lar, RG 19.413.527-5-SP e
CPF 129.673.318-13, domiciliado na Esti;^ Nova Ipê, n®. 569, em Diadema-SP, CEP 09971-580, pdo
preço de Rí 19.000,00. \v
O Escrevente Autorizado Milttm Diniz Alves).

' Av. 51 - Pouibe, 24 de janeúo de 2022 (Protocolo it*. 69681).
Procede-se a esta averbnção nos tennos da Escritura Pública de Inventário e Partilha do Eqidio de
Oswaldo Marinelli, de 22 de otdubro de 2021, do 14* Tdxlüto de Notas de São Paulo^, livro 6.131,
p^. 273, e Escritura Pública de Ata Notarial Retificadora, de 29 de novembro de 2021, das mesmas
notas, livro 6.183, pág. 145, orcaminhadas detronicamente através do site
http;//Dovo.oficioeletronico.com.br (Protocolo de remessa: AC001244429X para ficar constando que
YARA VALENTINI MARINELLI é portadora do RG n®. 732.617-8-SP, confixine cópia da
Carteira de Identidade expedida em 27^ novembro de 1999, pda Secrdaria da S^uança Pública do
Estado de São Paulo, e não como ficou emqesrneiite^pnstaDdo.
O Escrevente Autorizado \ /m. Milton Diniz Alves).

Av. 52 • Peruibc, 24 de janeiro de 2022.
Procede-se a esta aveibação nos termos das Escrituras referidas na Av31, para ficar constando o
feledmeoto de OSWALDO MARINELLI, ocorrido em 30 de agosto de 2020, conforme Certidão de
Óbito (Matrícula n®. 117838 01 55 202ft(^113 298 004832(M7X expedida em 08 de setembro de 2020,
pelo Regístio Civil do 30° Subdistríto - Aroruera - São^auio^P.
O Escrevente Autorizado ^l Milton Diniz Ahres).

^—^conânsa ualfeBia 01
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.MATRÍCULA N* REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Ofídal: Oscar Luz Sandies Pereira

CPP. n9 «15.734.858-53

FOLHAI

08

R. 53 - Pambe, 24 de janeáo de 2022.
Hos tennos d» Escrituras referidas na AvJl, a parte ideal corrcspoiidarte a 3^49% do ioidvcl,
pertencente ao "de caus" OSWALDO MARINELU, cpialificado no item 8, avaliada em R$ 30.59733,
coabe cai pa^mcate à viúva meóra e herdeira testunentária YARA VALENTINI MARINELU,
teasUdia, viúva, rq 732.6IJ-8-SP e CPF 047341.158-72, domiciUada em S9o Pauk>^, na
Rua Xavier Gouveia, 241, apC°. 44, PnteO>lomal, CEP 04610-010.
O Escreveiüc Autorizado Diniz Alves).

R.54-PenHbe, Í6definrereirode2^Q>rotocolon°.70114). /
Nos tesDos de Eacritura de Veada e Compra, de 04 de íevereifo de 2022, do 1* Tabdiio de Notas de
Peniibe-SP, Uvro 683. págs. 232/234, a proprietária YARA VALENTINI MARINELU, viúva,
qualificada no R33, vcmlea a parte ideai corrcqwiidcate a 3,49% do ÍBárd a DEOMIR
SCORSATTO, brasüeiio, corretor, RO 11352325-7-SP e CPF 943357.618-72, qq regime da
ccaatío parcial de bens, em 26/09/2015, com CRISTIANE SOARES BARRETO SCORSATTO,
bnsileín, pidèssora, RG 23.978.750-X^ e CPF 181.799.448-40, na Avenida Sdo João, a*.
268, 48. Centro, em Pennbe-SP, peÔÚlBm de R33Z000.00.
O E8ciev|ente Autorizado v Milton Diniz Alves),

C®™flco que a presenieeflQãBB,,ftaapn}auç5o matricula n» 2428. ei^da nos
tarmos do Ait. 19, § 1*. da Lei 6.015 de 31 de dezembro (b 1.973, expressando o
que se contém no ofigkiat da matricula, refletindo a situaçâíjuridica do imóvel com respeito a
«'wwações. ônus teais e incisponbIMadas. Dou fé. Ed. ANTONIO CARLOS DA SILVA

; Escrevente Autorizado, cordarí, subscrevo e assino ^
: Nada mais. jp^—

ipenjibe. 23 de fevereiro de 2022. y
lSek>Oi9ital:1211113C30000Q0030906622V.

Emolumentos R$38,17
Snoreg R$2,01
M.P. R$1.83

Estado R$10,85
Trib Just R$2.62

SeaFaz. R$7.43
Munícipio R$1.91
Total: R$64.82

Protocolo 60689

Consulto autonllciitode am hltpB://selo(fgato.^Jusiir
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LAUDO DE AVAI f

^  de pessoas interessadas, Eu, JOSÉ JOÃO LEAL MEDEIROS
e  "" '«•705.242-SSP/PE,'CPWMF n 960.939.194-04, inscrito no CRECI sob o n" 62.631 com endereço
Mmerciai à Av Padre Anchieta, n" 3.050, Balneário Samburá, Peruibe/SP analisa

STh' P®' interessada, para o fínal atestar o valor para lenda do.móvel descrito no item primeiro de conformidade aos itens a seguir, a saber

DOIMÒVFJ

Um apartamento n" 38, (e garagem) localizado no terceiro andar do Edifício
Peruibe, situado na Av Sâo João n" 268, esquina com a Av Padre Anchieta, Balneário
Scipel, no município de Peruibe/SP, com área total de I06,62m2 (cento e seis metros e
sedenta e dois) centímetros quadrados, imóvel este Cadastrado na Prefeitura
Municipal da Estancia Balneária de Peruibe sob o n" 1-1.191.0021.034.231, objeto daM.tr,c„,a do Reg.s.ro de Imóveis de Peruibe, sob o o" 39.259 e Ma.rieulu „»IS d^

DAS benfeitorias

O logradouro para qual o imóvel do presente laudo de avaliação encontra-se

c^to uTefônÍcrrvTc'^^^ iluminação pública, dispõe deda prlil ® «P'-«='i™adamcnte 250 metros

CONCLUSÕES FINAIS

re.nnn«^h°r!?^r"^^ ̂  amostragem de que disponho com vários imóveis sob minha
nn m H li— 20 (vinte) anos de experiência de trabalhono mercado imobiliário chego à conclusão, de acordo com o estado em que se encontra
o .movei e a metragem apresentada, e que o valor normal do imóvel objeto do
presente laudo e hoje para venda; é de R$ 300.000.00 (Trezentos Mil Reais).

Peruibe, 17 de Março de 2.022.

JOS^JÓÀO LEAL MEDEIROS
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LAUDO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DE IMÓVEL RESIDENCIAL

TATIANA DOS SANTOS FREITAS, brasileira, solteira, maior, corretora de imóveis, Creci
n.121.994, portadora de cédula de identidade R.G. ns. 23.066.772-7 e de CPF ns.
183.556.198-54, com escritório sito á Rua Paraíba, ns. 610, Nova Peruíbe, Peruíbe/SP.
Certifica a pessoa interessada que avaliou o imóvel descrito abaixo, tendo chegado à
seguinte conclusão:

IMÓVEL OBJETO DA AVALIAÇÃO:
Um Apartamento de n. 38 (e sua garagem objeto de matricula n. 2.428), localizado no

^erceiro andar do Edifício Peruíbe, sito a Avenida São João, n. 268, esquina com a Avenida
Waáre Anchieta, Balneário Scipel, no município de Peruíbe, São Paulo; com área total de
106,62m2, imóvel este cadastrado na Prefeitura municipal de Peruíbe sob o n.
1.1.191.0021.034.231, objeto de matricula do registro de imóveis de Peruíbe n. 39.259.

LOCALIZAÇÃO DQ IMÓVFI •
Nesta cidade de Peruíbe, Estado de São Paulo, em uma Rua pavimentada que se interliga
diretamente com as Avenidas principais da cidade, no centro, estando próximo á praia e
centro comercial da cidade, com ligação de água, esgoto e energia elétrica, Internet, tv a
cabo.

CONSERVAÇÃO DQ IMÓVFL;
O Imóvel foi avaliado levando- se em consideração o estado aparente de conservação
do imóvel, idade, área de terreno, área construída, localização e vizinhança

O VALOR ESTIMADO DQ IMÓVEL:
O valor real para COMPRA E VENDA desse imóvel, baseado em imóveis de semelhante
padrão, calculado sobre o metro quadrado na região e valor venal do imóvel, em sua
integra é HOJE de R$. 320.000,00 (TREZENTOS E VINTE MIL REAIS).

Peruíbe, 16 de Março de 2022.

TATIANA DOS SANTOS FREITAS.

Crecí n. 121.994.
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TONINHO IMÓVEIS

CRECI:43.940-F

Rua Porfirio Dioao Santana n** 318. Centro. Peruíbe-SP. SEP.11.750-
000

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

ANTONIO JOSE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, corretor de
imóveis, portador do R.G. n°. 16.946.268-2 e de CPF: n°.086.884.758-
57, com endereço acima descrito. Tendo a informa a pessoa
interessada a pedido verbal, que o valor para venda deste tipo de
imóvel, descrito abaixo, de acordo com análise feita, localização e

^ aspectos em geral do imóvel, tendo à informar o que segue a baixo;

IMÓVEL OBJETO DA AVALIAÇÃO:
Um Apartamento com garagem localizado no 3** (terceiro) andar do Edifício
Peruíbe, situado na Avenida são João, n° 268, Esquina com avenida padre
Anchieta, bairro scipel no município de Peruibe Estado de são Paulo- com
área total de 106,62m2.00m (cento e seis metros e sessenta e dois
centímetros quadrados), imóvel este cadastrado no município de
Peruíbe/SP; sobo n. 1.1.191.0021.034.231, objeto de matricula do Registro
de Imóveis de Peruíbe sob n ° 39.259 e n*' 2428 da garagem.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL:
Nesta cidade de Peruíbe, Estado de São Paulo, em uma área central

da cidade de Peruíbe-SP pavimentada próximo da Praia e das
Principais avenidas da cidade, com ligação de água, esgoto e energia

- elétrica, Internet, tv a cabo, e ou, toda infraestrutura necessária.

CONCLUSÃO PARA O VALOR:
1) Considerando aspectos, localização, e demais benfeitorias
existentes no local inclusive Imóvel Com 1(uma) garagem, chego à
Conclusão que o VALOR de VENDA para este tipo de imóvel, é de R$.
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais).

Peruíbe, 16 de março de 2022.

ANTONfÓ^OSE DOS SANTOS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

'FORODEPERUÍBE
'2'VARA
I Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185, Compl. do Endereço da Vara «

Informação indisponível »- Centro
CEP; 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público; das 12h30min às 19h(H)min

DESPACHO

Processo Físico n":

Classe - Assunto:
Requerente:
Requerido:

0001963-S0.200I.8.26.0441
Procedimento Sumário - Despesas Condominiaís
Condominio Edifício Peruibe
Jorge Yoitiro Abe

CONCLUSÃO

Em 5 de maio de 2022, faço estes autos conclusos à Exma.
Sra. Dra. Danielle Camara Takahashi Cosentino
Grandinetti- Juíza de Direito da 2® Vara Judicia! da Comarca
de Peruibe. Eu. (Ivy Pavanelli), Chefe de Seção Judiciária,
digitei.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

FIs. 578/591: manifeste-se a empresa Lance quanto aos documentos
apresentados pela exequente.

Intime-se.

Peruíbe, 05 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441

Emitido em; 24/05/2022 11:31

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n' 0406/2022, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 24/05/2022. Considera-se a data de publicação em 25/05/2022, primeiro dia útil
subsequente á data de disponibilização.

Advogado
Cláudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)
Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)

Teor do ato; "Vistos. FIs. 578/591: manifeste-se a empresa Lance quanto aos documentos apresentados
pela exequente. Intime-se."

Peruibe, 24 de maio de 2022.

Willian de Sousa Rodrigues
Escrevente Técnico Judiciário
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 26/07/2022 04:43 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0601/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Interposta   apelação,   em   juízo   de   retratação,   mantenho   a   sentença   apelada 
 integralmente.   Deixo   de   exercer   o   juízo   de   admissibilidade   cabível   ao   E.   Tribunal,   nos   termos   do   artigo   1.010,   §   3º, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Intime-se   a   parte   contrária   para   apresentar   contrarrazões   e,   após,   com   ou   sem 
 resposta,   remetam-se   os   autos   ao   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caso   a   parte   apelada 
 interponha   apelação   adesiva,   deverá   a   outra   parte   ser   intimada   para   contrarrazões   antes   da   remessa   ao   Tribunal. 
 Sem   prejuízo,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1106/2016,   que   alterou   os   artigos   102,   V,   e   1275,   §   4º,   das 
 NSCGJ,   certifique   a   Serventia   sobre   a   existência   de   eventual   mídia   e   sua   remessa.   Nos   termos   do   Provimento   CG 
 nº   01.2020,certifique   a   Serventiao   valor   do   preparo   e   a   quantia   efetivamente   recolhida   com   a   vinculação   da 
 utilização   do   documento   ao   número   do   processo,   nos   termos   do   artigo   1.093   das   NSCGJ,   deixando   para 
 apreciação   da   Instância   Superior   eventuais   irregularidades.   Ao   patrono   nomeado   expeça-se   certidão   de 
 honorários. Int." 

           Peruíbe, 26 de julho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Diante da parceria deste Juízo e da Ordem dos Advogados do Brasil  Subseção 

de Peruíbe, ficam as partes intimadas de que a partir de agora este Processo tramitará no 

formato digital, e de que deverão se manifestar sobre eventual desconformidade das peças 

digitalizadas no prazo de cinco (05) dias e cientificadas de que todas as petições deverão ser a ele 

direcionadas obrigatoriamente por PETICIONAMENTO ELETRÔNICO.  Eventuais petições 

apresentadas equivocadamente de forma física serão descartadas e não serão digitalizadas pela 

Serventia. 

Prezando pela necessária celeridade e economia processual e cooperação das 

partes, qualquer novo requerimento deverá indicar as folhas dos documentos considerando a 

nova numeração do Processo digitalizado e não mais a sequência numérica dos autos físicos, 

facilitando a conferência pelo Juízo. 

Outrossim, visando à celeridade dos autos, dou impulso para regular 

prosseguimento do feito, observa-se que a empresa Lance Judicial não foi intimada do despacho 

de fls. 757, razão pela qual, renove-se a intimação para manifestação, no prazo de dez dias. 

Int.

Peruíbe, 29 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 01/08/2022 00:50 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0623/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   parceria   deste   Juízo   e   da   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   Subseção   de 
 Peruíbe,   ficam   as   partes   intimadas   de   que   a   partir   de   agora   este   Processo   tramitará   no   formato   digital,   e   de   que 
 deverão   se   manifestar   sobre   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas   no   prazo   de   cinco   (05)   dias   e 
 cientificadas   de   que   todas   as   petições   deverão   ser   a   ele   direcionadas   obrigatoriamente   por   PETICIONAMENTO 
 ELETRÔNICO.   Eventuais   petições   apresentadas   equivocadamente   de   forma   física   serão   descartadas   e   não   serão 
 digitalizadas   pela   Serventia.   Prezando   pela   necessária   celeridade   e   economia   processual   e   cooperação   das 
 partes,   qualquer   novo   requerimento   deverá   indicar   as   folhas   dos   documentos   considerando   a   nova   numeração   do 
 Processo   digitalizado   e   não   mais   a   sequência   numérica   dos   autos   físicos,   facilitando   a   conferência   pelo   Juízo. 
 Outrossim,   visando   à   celeridade   dos   autos,   dou   impulso   para   regular   prosseguimento   do   feito,   observa-se   que   a 
 empresa   Lance   Judicial   não   foi   intimada   do   despacho   de   fls.   757,   razão   pela   qual,   renove-se   a   intimação   para 
 manifestação, no prazo de dez dias. Int." 

           Peruíbe, 1 de agosto de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  encaminhei o r. despacho por e-mail, conforme 
determinado.  Nada Mais. Peruíbe, 01 de agosto de 2022. Eu, ___, 
Luzicleide Alves dos Santos Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 02/08/2022 01:58 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0623/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   parceria   deste   Juízo   e   da   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   Subseção   de 
 Peruíbe,   ficam   as   partes   intimadas   de   que   a   partir   de   agora   este   Processo   tramitará   no   formato   digital,   e   de   que 
 deverão   se   manifestar   sobre   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas   no   prazo   de   cinco   (05)   dias   e 
 cientificadas   de   que   todas   as   petições   deverão   ser   a   ele   direcionadas   obrigatoriamente   por   PETICIONAMENTO 
 ELETRÔNICO.   Eventuais   petições   apresentadas   equivocadamente   de   forma   física   serão   descartadas   e   não   serão 
 digitalizadas   pela   Serventia.   Prezando   pela   necessária   celeridade   e   economia   processual   e   cooperação   das 
 partes,   qualquer   novo   requerimento   deverá   indicar   as   folhas   dos   documentos   considerando   a   nova   numeração   do 
 Processo   digitalizado   e   não   mais   a   sequência   numérica   dos   autos   físicos,   facilitando   a   conferência   pelo   Juízo. 
 Outrossim,   visando   à   celeridade   dos   autos,   dou   impulso   para   regular   prosseguimento   do   feito,   observa-se   que   a 
 empresa   Lance   Judicial   não   foi   intimada   do   despacho   de   fls.   757,   razão   pela   qual,   renove-se   a   intimação   para 
 manifestação, no prazo de dez dias. Int." 

           Peruíbe, 2 de agosto de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Avenida São João, 664 – Sala 03 – Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 

DECISÃO

Processo nº: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Intime-se a empresa Lance Judicial, pela derradeira vez, para que se manifeste no 
prazo improrrogável de 5 (cinco) dias acerca dos esclarecimentos já prestados pela parte 
exequente, em termos de efetivo prosseguimento.

No silêncio, tornem para substituição do leiloeiro.
Intime-se.

Peruíbe, 23 de agosto de 2022.

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 24/08/2022 06:15 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0706/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   empresa   Lance   Judicial,   pela   derradeira   vez,   para   que   se   manifeste   no 
 prazo   improrrogável   de   5   (cinco)   dias   acerca   dos   esclarecimentos   já   prestados   pela   parte   exequente,   em   termos 
 de efetivo prosseguimento. No silêncio, tornem para substituição do leiloeiro. Intime-se." 

           Peruíbe, 24 de agosto de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 25/08/2022 01:42 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0706/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   empresa   Lance   Judicial,   pela   derradeira   vez,   para   que   se   manifeste   no 
 prazo   improrrogável   de   5   (cinco)   dias   acerca   dos   esclarecimentos   já   prestados   pela   parte   exequente,   em   termos 
 de efetivo prosseguimento. No silêncio, tornem para substituição do leiloeiro. Intime-se." 

           Peruíbe, 25 de agosto de 2022. 
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1

LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA

De: LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA
Enviado em: quinta-feira, 25 de agosto de 2022 15:42
Para: 'contato@lancejudicial.com.br'
Assunto: Intimação -  proc. 0001963-50.2001.8.26.0441

Obs.: Nos processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao 
correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (peruibe2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 
PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 
processo 

(Processo Digital) 
Bom dia 
. 
Por determinação judicial, encaminho decisão pra as providências necessárias".  Vistos. 
Intime-se a empresa Lance Judicial, pela derradeira vez, para que se manifeste no 
prazo improrrogável de 5 (cinco) dias acerca dos esclarecimentos já prestados pela parte 
exequente, em termos de efetivo prosseguimento. 
No silêncio, tornem para substituição do leiloeiro. 
Intime-se.”.  
  

Atenciosamente 

 LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA 
Escrevente Técnico Judiciário 

  
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2º Ofício Judicial - Criminal 
Rua Nilo Soares Ferreira, 185 - Centro - Peruíbe/SP - CEP: 11750-000

Tel: (13) 3455-3629 
E-mail: luzalves@tjsp.jus.br 
  

  

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei por e-mail a empresa Lance judicial, 
conforme determinado. Nada Mais. Peruíbe, 25 de agosto de 2022. Eu, ___, 
Luzicleide Alves dos Santos Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2º VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE - SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 0001963-50.2001.8.26.0441 
 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 
JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 
FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, por meio desta petição expor e requerer o que segue: 

 

1. Ciente dos esclarecimentos apresentados pelo exequente, informa que em posterior Leilão constará 

as informação no edital de Hasta Pública, bem como no portal de Leilões para conhecimento dos 

interessados. 

 

2. No mais, diante das três novas avaliações apresentadas pelo exequente referente ao Apartamento nº. 

38 do Edifício Peruíbe, mais a vaga de garagem, consultamos V. Exa. quanto a fixação do valor da 

avaliação dos bens, para prosseguimento dos trabalhos e designação de nova Hasta Pública dos 

bens. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, 26 de agosto de 2022. 

 

 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP Nº 550 

 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Avenida São João, 664 – Sala 03 – Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 

DECISÃO

Processo nº: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Em 5 (cinco) dias, diga o executado acerca das novas avaliações trazidas pelo 
exequente.

Com isso, tornem conclusos.
Intime-se.

Peruíbe, 13 de setembro de 2022.

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 14/09/2022 00:58 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0772/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Em   5   (cinco)   dias,   diga   o   executado   acerca   das   novas   avaliações   trazidas   pelo   exequente. 
 Com isso, tornem conclusos. Intime-se." 

           Peruíbe, 14 de setembro de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 15/09/2022 02:41 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0772/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Em   5   (cinco)   dias,   diga   o   executado   acerca   das   novas   avaliações   trazidas   pelo   exequente. 
 Com isso, tornem conclusos. Intime-se." 

           Peruíbe, 15 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para manifestação do requerido 
(a)/executado(a). Nada Mais. Peruíbe, 20 de outubro de 2022. Eu, ___, 
Andrea Conceição Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

B
51

D
C

0D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

A
 C

O
N

C
E

IC
A

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
10

/2
02

2 
às

 1
4:

44
 .

fls. 777



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

B
5F

8B
58

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IO
 C

A
LH

E
IR

O
S

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

10
/2

02
2 

às
 1

6:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

U
E

22
70

05
58

23
5 

   
 .

fls. 778



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Avenida São João, 664 – Sala 03 – Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 

DECISÃO

Processo nº: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Por ora, manifeste-se o executado, em 5 (cinco) dias, acerca das novas avaliações 
trazidas aos autos (fls. 754/756).

Desde já consigno que o silêncio importará na homologação das avaliações, com o 
prosseguimento da hasta pública.

Intime-se.
Peruíbe, 4 de novembro de 2022.

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 07/11/2022 02:25 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0941/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Por   ora,   manifeste-se   o   executado,   em   5   (cinco)   dias,   acerca   das   novas   avaliações   trazidas 
 aos   autos   (fls.   754/756).   Desde   já   consigno   que   o   silêncio   importará   na   homologação   das   avaliações,   com   o 
 prosseguimento da hasta pública. Intime-se." 

           Peruíbe, 7 de novembro de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 08/11/2022 05:40 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0941/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Por   ora,   manifeste-se   o   executado,   em   5   (cinco)   dias,   acerca   das   novas   avaliações   trazidas 
 aos   autos   (fls.   754/756).   Desde   já   consigno   que   o   silêncio   importará   na   homologação   das   avaliações,   com   o 
 prosseguimento da hasta pública. Intime-se." 

           Peruíbe, 8 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para manifestação do requerido 
(a)/executado(a). Nada Mais. Peruíbe, 07 de dezembro de 2022. Eu, ___, 
Andrea Conceição Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

B
95

47
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

12
/2

02
2 

às
 1

4:
46

 .

fls. 782



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Avenida São João, 664 – Sala 03 – Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 

DECISÃO

Processo nº: 0001963-50.2001.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Ante a inércia do executado, homologo as novas avaliações de fls. 754/756.
Intime-se a empresa leiloeira para prosseguimento da hasta pública, conforme já 

determinado.
Intime-se.

Peruíbe, 16 de janeiro de 2023.

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

B
B

E
67

5B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 C

A
M

A
R

A
 T

A
K

A
H

A
S

H
I C

O
S

E
N

T
IN

O
 G

R
A

N
D

IN
E

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
01

/2
02

3 
às

 1
1:

46
 .

fls. 783



 Foro de Peruíbe  Emitido em: 18/01/2023 12:32 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0033/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   a   inércia   do   executado,   homologo   as   novas   avaliações   de   fls.   754/756.   Intime-se   a 
 empresa leiloeira para prosseguimento da hasta pública, conforme já determinado. Intime-se." 

           Peruíbe, 18 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 19/01/2023 04:41 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0033/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   a   inércia   do   executado,   homologo   as   novas   avaliações   de   fls.   754/756.   Intime-se   a 
 empresa leiloeira para prosseguimento da hasta pública, conforme já determinado. Intime-se." 

           Peruíbe, 19 de janeiro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL 

DA COMARCA DE PERUÍBE 

 

 

Processo nº: 0001963-50.2001.8.26.0441 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, 

como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 20/03/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 23/03/2023 às 15:45 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 23/03/2023 às 15:45 

Encerramento do 2º Leilão: 27/04/2023 às 15:45 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
63

-5
0.

20
01

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
C

A
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
01

/2
02

3 
às

 1
3:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
23

70
00

18
68

1 
   

 .

fls. 786



 

 

 

Página 2 de 3 

 

 

 

 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver 

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes opções 

a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  pelo e-mail: contato@lancejudicial.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

 

 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP Nª 550 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PERUÍBE - SP 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001963-50.2001.8.26.0441 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, honrada com a sua 

nomeação nos autos da Procedimento Sumário – Despesas condominiais que 

CONDOMINIO EDIFICIO PERUIBE move em face de JORGE YOITIRO ABE, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação 

de 1º e 2º Leilão com datas de 1º Leilão terá início no dia 20/03/2023 ás 00h, e terá 

encerramento no dia 23/03/2023 às 15h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao 

da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 

captação de lances e se encerrará em 27/04/2023 às 15h e 45min (ambas no horário de 

Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 

60% do valor da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa (www.lancejudicial.com.br).  
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3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que, no mercado imobiliário, desde a data da avaliação do imóvel 

até os dias atuais, somente houve baixa nos preços. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos 

do inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) 

nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não 

tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

7. Abaixo a cientificação procedida por esta GESTORA: 

 

OCUPANTE DO IMÓVEL: 

Condomínio Edifício Peruíbe – Apto. 38 - Av. São João, 268 - Centro, Peruíbe - 

SP, 11750-000. 

 

8. Informa que deixa de proceder as intimações dos HELIO SUSSUMO ABE e 

AURORA HARUMI ABE, tendo em vista não haver endereço nos autos para realizá-las, 

ficando os mesmos intimados pelo edital de praças conforme § único, do art. 889, CPC. 

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada 

no átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo, quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas 

por uma das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@lancejudicial.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Peruíbe, 23 de janeiro de 2023. 
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02ª Vara Cível da Comarca de Peruíbe – SP 
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação do executado JORGE YOITIRO ABE, bem como 
terceiros interessados HELIO SUSSUMO ABE e AURORA HARUMI ABE. A Dra. Danielle 
Câmara Takahashi Cosentino Grandinetti, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Peruíbe - SP, na, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Procedimento Sumário – Despesas condominiais, processo nº 0001963-50.2001.8.26.0441, no 
qual CONDOMINIO EDIFICIO PERUIBE move em face do referido executado – e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, com 1º Leilão terá início no dia 20/03/2023 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 23/03/2023 às 15h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 27/04/2023 às 15h e 45min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do 
valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Condomínio Edifício Peruíbe - Av. São João, 268 - Centro, Peruíbe - SP, 
11750-000. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos 
a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-
rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 
quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 
sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. 
Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 
consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, 
os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se 
sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os 
débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos 
valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O Arrematante somente responderá pelas 
despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
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prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema www.lancejudicial.com.br: (i) até o início da primeira etapa, proposta por 
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor 
que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação 
atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz A proposta deverá ser de pelo menos 25% do 
lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 22, 
parágrafo único, da Resolução nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 do 
CPC. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não 
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados 
junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de 
competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que 
comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos 
autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido 
pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do 
artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento 
das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, 
caso o mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) 
bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda 
e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ 
Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será 
devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça 
caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
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PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: O Apartamento nº. 38, localizado no 3º andar ou 4º pavimento do 
EDIFÍCIO PERUIBE, situado na Avenida São João, esquina com a Avenida Padre Anchieta, no 
município de Peruibe-SP, contendo vestíbulo, sala, dois dormitórios, corredor de circulação 
interno, banheiro, copa, cozinha, terraço, quarto de despejo, banheiro de empregada, as áreas 
de serviço utilizam-se de entrada independente, confrontando-se na frente com o hall de 
circulação e a área destinada ao cinema, lado direito com o Apartamento nº. 37, do lado 
esquerdo com a fachada dos fundos do prédio, e imóvel de propriedade de João Vitoriano da 
Silva Sobrinho ou sucessores, e fundos com a fachada lateral esquerda do prédio e Avenida 
Padre Anchieta, possui uma área construída de 106,62m2, área útil de 81,00m2, e uma fração 
ideal de 2,130% do todo. CONSTA NO LAUDO DE AVALIAÇÃO: Um Apartamento com 
garagem localizado no 3º (terceiro) andar do Edifício Peruíbe, situado na Avenida São João, n° 
268, Esquina com Avenida Padre Anchieta, bairro scipel no município de Peruíbe Estado de são 
Paulo- com área total de 106,62m2.00m (cento e seis metros e sessenta e dois centímetros 
quadrados), imóvel este cadastrado no município de Peruíbe/SP; sob o n. 
1.1.191.0021.034.231, objeto de matricula do Registro de Imóveis de Peruíbe sob n ° 39.259 e 
nº 2428 da garagem. (conf.fls.754-756). Transcrição nº 17.131 do Registro de Imóveis de 
Peruíbe-SP. Inscrito na Prefeitura Municipal de Peruíbe sob nº 1.1.191.0021.034.231. 
Matriculado no 1º CRI de Peruíbe sob nº 39.259. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Apto. Edifício Peruíbe. 2 dormi. Vaga de garagem. 81ms². Peruíbe-
SP. 
 
ÔNUS: Não constam na referida matrícula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 323.333,33 (trezentos e vinte e três mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para mar/2022, obtido por meio da 
média das avaliações apresentadas nos autos – conf.fls.754-756. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Peruíbe, 23 de janeiro de 2023. 

 
Dra. Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti 

MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Peruíbe - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001963-50.2001.8.26.0441  

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Peruibe

Requerido: Jorge Yoitiro Abe

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Fls. 789/794: aprovo a minuta do edital.

Dê-se ciência às partes.

Providencie a Lance Judicial sua publicação e aguarde-se a realização da hasta 
Pública.

Peruíbe, 23 de janeiro de 2023.

         

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 23/01/2023 14:01 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0046/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   789/794:   aprovo   a   minuta   do   edital.   Dê-se   ciência   às   partes.   Providencie   a   Lance 
 Judicial sua publicação e aguarde-se a realização da hasta Pública." 

           Peruíbe, 23 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 24/01/2023 05:02 
 Certidão - Processo 0001963-50.2001.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0046/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudio Calheiros do Nascimento (OAB 127563/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Milca Silva Pinto (OAB 133474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   789/794:   aprovo   a   minuta   do   edital.   Dê-se   ciência   às   partes.   Providencie   a   Lance 
 Judicial sua publicação e aguarde-se a realização da hasta Pública." 

           Peruíbe, 24 de janeiro de 2023. 
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